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Instauração de processo administrativo em face
do 6º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos
da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
IMPRENSA MANUAL- PORTARIA N°
01/2018

01/02/2018 1135

Designação de Correição Geral no 6º Oficial de
Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
IMPRENSA MANUAL- PORTARIA Nº
02/2018

01/02/2018 1136

Designação de Correição Geral Ordinária no 9º
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da
Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
IMPRENSA MANUAL - PORTARIA Nº
03/2018

01/02/2018 1137

Designação Correição Geral Ordinária no 1º
Oficial de Registro de Imóveis da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
IMPRENSA MANUAL- PORTARIA Nº
04/2018

01/02/2018 1137

Designação de Correição Geral Ordinária no 2º
Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
IMPRENSA MANUAL- PORTARIA Nº
05/2018

01/02/2018 1137

Designação de Correição Geral Ordinária no 11º
Oficial de Registro de Imóveis da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
IMPRENSA MANUAL- PORTARIA Nº
04/2018

01/02/2018 1137

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Maria Raimunda da Silva Naser - Zaira Reis
Costa Fruglli e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2018 - Processo
0012164-95.2017.8.26.0100 (processo
principal 0505871-24.1995.8.26.0100)

01/02/2018 1138

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - 2º Tabelião de
Protesto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2018 - Processo
0035060-69.2016.8.26.0100

01/02/2018 1138

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - José de Anchieta Leite

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2018 - Processo
0050311-93.2017.8.26.0100 (processo
principal 0509429-04.1995.8.26.0100)

01/02/2018 1138

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Maria José Ibañez Frigo - - Aurélio
Frigo - Zaira Reis Costa Frugoli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2018 - Processo
0050313-63.2017.8.26.0100 (processo
principal 0614876-78.1995.8.26.0100)

01/02/2018 1138

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Dorival dos Santos Rios

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2018 - Processo
0050316-18.2017.8.26.0100 (processo
principal 0702753-27.1993.8.26.0100)

01/02/2018 1138

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Tereza Pires Capobianco e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2018 - Processo
1006916-40.2017.8.26.0001

01/02/2018 1138

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Mario Tome

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2018 - Processo
1012052-12.2016.8.26.0564

01/02/2018 1139
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2018 - Processo
1065025-46.2014.8.26.0100

01/02/2018 1142

Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório
de Registro de Imóveis - 25º Tabelionato de
Notas de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2018 - Processo
1079643-88.2017.8.26.0100

01/02/2018 1148

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Jamel Ali El Bacha - - Edith El Bacha - -
Mohamad Ali El Bacha

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2018 - Processo
1084218-42.2017.8.26.0100

01/02/2018 1149

Pedido de Providências - Titulo Judicial - Ulisses
Bianchi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2018 - Processo
1100010-36.2017.8.26.0100

01/02/2018 1150

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Alice da Silva -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2018 - Processo
1107371-75.2015.8.26.0100

01/02/2018 1150

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Edcar Locação de Bens S/c
Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2018 - Processo
1110650-98.2017.8.26.0100

01/02/2018 1150

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas -
Wlademir Carlos David

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2018 - Processo
1122836-56.2017.8.26.0100

01/02/2018 1150

Procedimento Comum - Esbulho / Turbação /
Ameaça - Wagner Rezende

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2018 - Processo
1126959-97.2017.8.26.0100

01/02/2018 1150

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Oscalia de Mattos de Braga

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0010/2018 - Processo
0027847-51.2012.8.26.0100

01/02/2018 1153

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Francisco Guedes Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0011/2018 - Processo
0024112-68.2016.8.26.0100

01/02/2018 1158

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Osvaldo Araujo de Oliveira - Municipalidade de
São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0011/2018 - Processo
0029680-65.2016.8.26.0100

01/02/2018 1158

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Caixa
Econômica Federal - Agência Paes de Barros e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0011/2018 - Processo
0077309-98.2017.8.26.0100

01/02/2018 1158

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1036037-
44.2016.8.26.0100 - 2ª VARA DE REGISTROS
PUBLICOS) - Raimunda Maria Marques da Cruz

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0011/2018 - Processo
1000211-83.2018.8.26.0100

01/02/2018 1158

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Lúcia Ferreira Barbosa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0011/2018 - Processo
1000891-68.2018.8.26.0100

01/02/2018 1158
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Alcidney de Matos - - Lilian Kellen
Ferreira de Matos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0011/2018 - Processo
1001091-75.2018.8.26.0100

01/02/2018 1158

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Jose Vanderlito da Silva - - Tereza de Oliveira
Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0011/2018 - Processo
1028828-87.2017.8.26.0100

01/02/2018 1164

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria Francisca Costa Ristow - - Oscar
Ristow Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0011/2018 - Processo
1052574-81.2017.8.26.0100

01/02/2018 1165

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Panzuto Di Siervi -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0011/2018 - Processo
1064070-78.2015.8.26.0100

01/02/2018 1166

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Sindicato Nacional dos Empregados em Fontes
Mag e Ionizantes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0011/2018 - Processo
1089231-22.2017.8.26.0100

01/02/2018 1185

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Carlos Almeida Prado do Amaral - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0011/2018 - Processo
1105862-41.2017.8.26.0100

01/02/2018 1187

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Carlos Almeida Prado do Amaral

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0011/2018 - Processo
1105862-41.2017.8.26.0100

01/02/2018 1187

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nova Gasometro S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0011/2018 - Processo
1107152-62.2015.8.26.0100

01/02/2018 1187

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
Marilene Alves de Souza - - Bruno Rodrigues
Domingues

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0011/2018 - Processo
1117388-05.2017.8.26.0100

01/02/2018 1187

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Brookfield Sab L'adresse
Empreendimentos Imobiliários Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0011/2018 - Processo
1124389-41.2017.8.26.0100

01/02/2018 1188

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Araniti
Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0011/2018 - Processo
1124892-62.2017.8.26.0100

01/02/2018 1188

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Condomínio Edifícios Marbella I e II

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0011/2018 - Processo
1125573-32.2017.8.26.0100

01/02/2018 1188

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vinícius
Crescenti Brandão

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0011/2018 - Processo
1126210-80.2017.8.26.0100

01/02/2018 1188

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
Konstantinos Antonios Dogas

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0011/2018 - Processo
1127008-41.2017.8.26.0100

01/02/2018 1188
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Jose Jofre de Camargo Bayeux e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2018 - Processo
0029153-89.2011.8.26.0100

01/02/2018 1191

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisco Carlos Salvalagio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
0343690-85.2009.8.26.0100
(100.09.343690-3)

01/02/2018 1203

Procedimento Comum - Propriedade - FREENK
HORTZ MERKX - PAULO NOGUEIRA DE MELO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1105119-70.2013.8.26.0100

01/02/2018 1203

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jucéli
Ribeiro de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1001133-27.2018.8.26.0100

01/02/2018 1204

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jucéli
Ribeiro de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1001133-27.2018.8.26.0100

01/02/2018 1204

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Floriza Pereira de C Figueiredo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1001335-53.2017.8.26.0095

01/02/2018 1204

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria Deli
Piteri Leite

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1001956-11.2017.8.26.0011

01/02/2018 1204

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alisson
Arrais Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1003745-35.2018.8.26.0100

01/02/2018 1204

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.M.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1003933-28.2018.8.26.0100

01/02/2018 1204

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria das Graças Gomes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1004026-88.2018.8.26.0100

01/02/2018 1204

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Victoria
Dayrell Figueredo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1004275-39.2018.8.26.0100

01/02/2018 1204

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Vidoto Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1004423-50.2018.8.26.0100

01/02/2018 1204

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.A.V.T.G

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1016560-35.2016.8.26.0100

01/02/2018 1206
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA DA
SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1018838-77.2014.8.26.0100

01/02/2018 1206

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - VANDERLEIA MARIA DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1038057-76.2014.8.26.0100

01/02/2018 1207

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mohamad Eiad Mohamad Qatami

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1044713-44.2017.8.26.0100

01/02/2018 1208

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gabriela Moreno do Rego Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1046485-42.2017.8.26.0100

01/02/2018 1208

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Douglas
Henrique Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1047532-85.2016.8.26.0100

01/02/2018 1209

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Direitos da Personalidade - I.S.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1058733-84.2017.8.26.0053

01/02/2018 1209

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neusa
Fernandes Pellegrino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1060473-33.2017.8.26.0100

01/02/2018 1209

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Bruna Suelen Pensado Farina
Fabris

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1064551-70.2017.8.26.0100

01/02/2018 1210

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.R.O

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1067843-63.2017.8.26.0100

01/02/2018 1210

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N. - L.M.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1073372-63.2017.8.26.0100

01/02/2018 1210

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Julia Alvarenga Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1076602-16.2017.8.26.0100

01/02/2018 1211

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Priscila
Tavares - - Lilian Dias Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1077746-25.2017.8.26.0100

01/02/2018 1211

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ataíde
Rodrigues da Trindade e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1079321-10.2013.8.26.0100

01/02/2018 1211
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.J.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1080372-51.2016.8.26.0100

01/02/2018 1211

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Rafael de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1080484-20.2016.8.26.0100

01/02/2018 1211

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - E.S.S.J

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1080607-81.2017.8.26.0100

01/02/2018 1211

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de
Lourdes V Locateli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1080983-67.2017.8.26.0100

01/02/2018 1211

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Selma
Fiore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1082636-41.2016.8.26.0100
(apensado ao processo 1082691-
89.2016.8.26.0100)

01/02/2018 1211

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Henrique D'amico

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1083541-12.2017.8.26.0100

01/02/2018 1211

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Capacidade - Renata Vicente de
Azevedo Rogé Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1085572-05.2017.8.26.0100

01/02/2018 1213

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Yann Grzywacz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1085678-64.2017.8.26.0100

01/02/2018 1213

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- V.E.S. - - D.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1087273-98.2017.8.26.0100

01/02/2018 1214

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Severino Francisco da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1089309-16.2017.8.26.0100

01/02/2018 1215

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leonardo
Zorba Stocco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1089949-19.2017.8.26.0100

01/02/2018 1215

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Lucia da Silva Brito

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1090739-03.2017.8.26.0100

01/02/2018 1215

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Otavio Luiz Novi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1092588-10.2017.8.26.0100

01/02/2018 1216
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1093033-28.2017.8.26.0100

01/02/2018 1216

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucca
Souza de Melo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1100964-82.2017.8.26.0100

01/02/2018 1216

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Telma Berton Correia Leal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1104460-22.2017.8.26.0100

01/02/2018 1216

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Diva
Bornacina - - Ricardo Emilio Bornacina

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1111300-48.2017.8.26.0100

01/02/2018 1217

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sergio Ricardo Cesário

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1114142-98.2017.8.26.0100

01/02/2018 1217

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel
Muniz Shergue

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1115205-61.2017.8.26.0100

01/02/2018 1217

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel
Muniz Shergue

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1115205-61.2017.8.26.0100

01/02/2018 1217

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Felipe Pils

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1115442-95.2017.8.26.0100

01/02/2018 1217

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Felipe Pils

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1115442-95.2017.8.26.0100

01/02/2018 1217

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Seung
Koo Hyun

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1115985-98.2017.8.26.0100

01/02/2018 1218

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Everaldo Bramé

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1116224-05.2017.8.26.0100

01/02/2018 1218

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Helena Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1116400-81.2017.8.26.0100

01/02/2018 1218

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dilma de Jesus Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1116927-33.2017.8.26.0100

01/02/2018 1218

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Adriane Caldeira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1117100-57.2017.8.26.0100

01/02/2018 1218
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leticia
Ferdinando

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1117622-84.2017.8.26.0100

01/02/2018 1218

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leticia
Ferdinando - - Maria Eunice do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1117622-84.2017.8.26.0100

01/02/2018 1218

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Alberto Moreira Leal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1118237-74.2017.8.26.0100

01/02/2018 1218

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Giovanna Salles Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1119299-52.2017.8.26.0100

01/02/2018 1218

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonia Maria Brandão de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1120825-54.2017.8.26.0100

01/02/2018 1219

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bianca Maria Della Santa Branco
Salgado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1121450-88.2017.8.26.0100

01/02/2018 1221

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Danielle Chamma Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1121564-61.2016.8.26.0100

01/02/2018 1221

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michelle
Kelly Galindo Alonzo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1121869-11.2017.8.26.0100

01/02/2018 1222

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Barbara Ana Monteiro de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1122436-42.2017.8.26.0100

01/02/2018 1222

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eloize
Marcelli - - Gustavo Marcelli de Araujo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1122489-23.2017.8.26.0100

01/02/2018 1222

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Anibal Brito de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1122629-57.2017.8.26.0100

01/02/2018 1222

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Felipe
Giraldi Mendes Warmbrand

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1122689-30.2017.8.26.0100

01/02/2018 1222

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Danielle
de Araujo Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1123229-78.2017.8.26.0100

01/02/2018 1229
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Fernana Marques Couti de Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1123469-67.2017.8.26.0100

01/02/2018 1231

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - José Luan da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1123562-30.2017.8.26.0100

01/02/2018 1231

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - João Gomes Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1124182-42.2017.8.26.0100

01/02/2018 1237

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.C.C.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1124184-12.2017.8.26.0100

01/02/2018 1237

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rogério Ponce Iaquinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1125014-75.2017.8.26.0100

01/02/2018 1238

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rogério Ponce Iaquinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1125014-75.2017.8.26.0100

01/02/2018 1238

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Dennys Bergamo Bravo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1125327-36.2017.8.26.0100

01/02/2018 1238

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Dennys Bergamo Bravo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1125327-36.2017.8.26.0100

01/02/2018 1238

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - K.A.D.O

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1125349-94.2017.8.26.0100

01/02/2018 1239

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.J.E.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1125640-94.2017.8.26.0100

01/02/2018 1239

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de
Lourdes Marcon Munhoz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1125875-61.2017.8.26.0100

01/02/2018 1239

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.P.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1126354-54.2017.8.26.0100

01/02/2018 1239

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Wilson Caires

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0019/2018 - Processo
1127198-04.2017.8.26.0100

01/02/2018 1239

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Unibanco S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1000085-33.2018.8.26.0100

02/02/2018 1198
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1046414-40.2017.8.26.0100

02/02/2018 1202

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Francisco Morcillo Martin

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1054385-76.2017.8.26.0100

02/02/2018 1203

Dúvida - Registro de Imóveis - Domenico
Ziccarelli - - Adnaloi Pitorri Christovão Ziccarelli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1084470-45.2017.8.26.0100

02/02/2018 1228

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Georgina de Castro Ribeiro
- Maria da Silva Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1090287-32.2013.8.26.0100

02/02/2018 1228

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Jorge Selem - - Cleide Terezina Barbieri Selem

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1104179-66.2017.8.26.0100

02/02/2018 1228

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Myrthes Giongo Marangoni

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1109881-90.2017.8.26.0100

02/02/2018 1228

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Lucas Biarritz Barbosa
Fernandez - Montepino Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 02/02/2018 1391

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Zilmar Maia Silva - Companhia Metropolitana
de Habitação de São Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
0003872-87.2018.8.26.0100 (processo
principal 0043849-43.2005.8.26.0100

02/02/2018 1391

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Guidi
Construções Comercio e Manutenções Prediais
Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1116486-52.2017.8.26.0100

02/02/2018 1229

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
0013814-17.2016.8.26.0100

02/02/2018 1391

Pedido de Providências - Averbação ou registro
de sentença na matrícula do imóvel - João
Moreira da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1120423-70.2017.8.26.0100

02/02/2018 1232

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Izildinha Gobatto Torres - - Antonio Torres -
José Carlos Penteado Masagão e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
0028896-54.2017.8.26.0100 (processo
principal 0529602-20.1993.8.26.0100

02/02/2018 1191

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas -
Wlademir Carlos David

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1122836-56.2017.8.26.0100

02/02/2018 1234

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. - I.M.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
0062732-18.2017.8.26.0100

02/02/2018 1391
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.C.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
0066898-93.2017.8.26.0100

02/02/2018 1392

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Joao Jamil Zarif

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0014/2018 - Processo
0020366-08.2010.8.26.0100
(100.10.020366-2)

02/02/2018 1237

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Associação Cultural Nossa
Senhora Menina

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0014/2018 - Processo
0021828-97.2010.8.26.0100
(100.10.021828-7)

02/02/2018 1237

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial
(Constitucional) - Eder Wander Queiroz e outro -
Eder Wander Queiroz e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
0088208-58.2017.8.26.0100 (processo
principal 0026354-73.2011.8.26.0100)

02/02/2018 1392

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kiara
Tamara Guardia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1000047-21.2018.8.26.0100

02/02/2018 1392

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucas Lafani de Paula

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1000060-20.2018.8.26.0100

02/02/2018 1392

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Vírginia Galdino de Almeida Janusonis e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0014/2018 - Processo
0216841-73.2006.8.26.0100
(100.06.216841-2)

02/02/2018 1240

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Julia Zito Gouvêa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1002182-06.2018.8.26.0100

02/02/2018 1392

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- CENTRUS - Fundação Banco Central de
Previdência Privada - Janio Jehovah Martins e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0015/2018 - Processo
0006594-31.2017.8.26.0100 (processo
principal 0207889-37.2008.8.26.0100)

02/02/2018 1241

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ute
Petersen

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1002183-88.2018.8.26.0100

02/02/2018 1392

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Eduwirges da Silva Carmo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0015/2018 - Processo
0050290-20.2017.8.26.0100 (processo
principal 0818983-55.1993.8.26.0100)

02/02/2018 1241

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lidelani Santos do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1002807-40.2018.8.26.0100

02/02/2018 1392
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Helena de
Mello Monteiro - - Nadia Ranal Cavalcanti de
Mello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1004555-10.2018.8.26.0100

02/02/2018 1392

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Patrimonial Belinda Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0015/2018 - Processo
1018187-40.2017.8.26.0100

02/02/2018 1245

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tessa
Weidauer - - Larissa Anne Lapage Weidauer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1004620-05.2018.8.26.0100

02/02/2018 1392

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neyde
Miranda Duarte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1004682-45.2018.8.26.0100

02/02/2018 1392

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luis
Fernando de Souza Arruda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1004935-33.2018.8.26.0100

02/02/2018 1392

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andrea
Capaccioli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1006895-58.2017.8.26.0100

02/02/2018 1393

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Gilson
Packer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1013576-44.2017.8.26.0100

02/02/2018 1393

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanusa
Bianca de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1014102-11.2017.8.26.0100

02/02/2018 1393

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Érika Carbone Mudalen Limonta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1015171-15.2016.8.26.0100

02/02/2018 1393

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudio Lopes da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1018837-24.2016.8.26.0100

02/02/2018 1393

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Márcio
Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1028067-56.2017.8.26.0100

02/02/2018 1394

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tatiana
Izilda Marchesin Galletti Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1032369-31.2017.8.26.0100

02/02/2018 1394

Procedimento Comum - Esbulho / Turbação /
Ameaça - Wagner Rezende

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0015/2018 - Processo
1126959-97.2017.8.26.0100

02/02/2018 1297
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudia Possebon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1034604-68.2017.8.26.0100

02/02/2018 1395

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- CENTRUS

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
0006594-31.2017.8.26.0100 (processo
principal 0207889-37.2008.8.26.0100)

02/02/2018 1298

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Alice de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1041579-09.2017.8.26.0100

02/02/2018 1395

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Geraldo Jacinto Miranda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1117636-05.2016.8.26.0100

02/02/2018 1300

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vagner
Wilton Alberton

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1043466-28.2017.8.26.0100

02/02/2018 1396

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Armanda
da Silva Pais de Melo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0017/2018 - Processo
0055100-72.2016.8.26.0100

02/02/2018 1301

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Alcidney de Matos - - Lilian
Kellen Ferreira de Matos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0017/2018 - Processo
1001014-66.2018.8.26.0100

02/02/2018 1302

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Marcia Aparecida Alves Gomes da
Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0017/2018 - Processo
1002334-54.2018.8.26.0100

02/02/2018 1302

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1004585-32
2016 - 4ª VARA CIVEL) - Helia da Silva Paula

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0017/2018 - Processo
1002708-70.2018.8.26.0100

02/02/2018 1302

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa -
- Marieh Moraes Barbosa -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - â��Processo
1049370-29.2017.8.26.0100

02/02/2018 1397

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1056544-89.2017.8.26.0100

02/02/2018 1397

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Adalgisa Ramos Siqueira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0017/2018 - Processo
1014640-89.2017.8.26.0003

02/02/2018 1305

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thaina
Pamela Tomas de Araújo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1063127-27.2016.8.26.0100

02/02/2018 1398
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Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1065825-69.2017.8.26.0100

02/02/2018 1398

Dúvida - Registro de Imóveis - Reinaldo Martins
da Costa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0017/2018 - Processo
1044392-09.2017.8.26.0100

02/02/2018 1309

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.A.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1076213-65.2016.8.26.0100

02/02/2018 1399

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Marcelo Merigue - - Renata de
Souza Merigue

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0017/2018 - Processo
1062997-03.2017.8.26.0100

02/02/2018 1311

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Sei Rio Branco Empreendimento Imobiliário Spe
Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0017/2018 - Processo
1069688-33.2017.8.26.0100

02/02/2018 1313

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wanda
Ruth da Silva Maldi - - Carla Maldi Motta - -
Daniela Maldi Mendes e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1081680-88.2017.8.26.0100

02/02/2018 1401

Dúvida - Registro de Imóveis - Karpov Landgraf
Rodrigues

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0017/2018 - Processo
1076588-32.2017.8.26.0100

02/02/2018 1319

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das â��Pessoas
Naturais - Ricardo Romano Giovannetti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1087094-67.2017.8.26.0100

02/02/2018 1403

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Diego
Apolinario Guimarães da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1087579-67.2017.8.26.0100

02/02/2018 1403

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Cáucaso Construtora Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0017/2018 - Processo
1101751-14.2017.8.26.0100

02/02/2018 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Pavão de Almeida - - Eleni
Pavão de Almeida - - Juliana Pavão de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1087735-55.2017.8.26.0100

02/02/2018 1403

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Roberto Carnicelli e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0017/2018 - 1ª Vara de
Registros Públicos - RELAÇÃO Nº
0017/2018 -

02/02/2018 1336

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Camila Cristiane Domingues Ortega

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1088626-76.2017.8.26.0100

02/02/2018 1405
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Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos -
Leocadia Roszczewski Gonzales e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0017/2018 - Processo
1109063-41.2017.8.26.0100

02/02/2018 1338

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anna
Lucia Cafaro e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1090190-90.2017.8.26.0100

02/02/2018 1406

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos -
Vivaleik Serviços Artísticos e Participações Eireli
- Evaldo Ulinski

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0017/2018 - Processo
1109254-86.2017.8.26.0100

02/02/2018 1338

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Mariana Gaioto Ziolkowski Ludkiewicz - - Arthur
Gaioto Ziolkowski Ludkiewicz

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0017/2018 - Processo
1118771-18.2017.8.26.0100

02/02/2018 1338

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Sebastiana Alves da Silva Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1090830-93.2017.8.26.0100

02/02/2018 1408

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas -
Antonio Carlos Campello de Luca

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0017/2018 - Processo
1120391-65.2017.8.26.0100

02/02/2018 1339

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Condomínio Edifícios Marbella I e II

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0017/2018 - Processo
1125573-32.2017.8.26.0100

02/02/2018 1340

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Eduardo da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1094560-49.2016.8.26.0100

02/02/2018 1410

Processo - - ADV: NADIA MARGARIDA VIANA
ABUBAKIR

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo - -
ADV: NADIA MARGARIDA VIANA
ABUBAKIR

02/02/2018 1341

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Eduardo da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1094560-49.2016.8.26.0100

02/02/2018 1410

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
I.S.S

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1115608-30.2017.8.26.0100

02/02/2018 1345

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Isabel Pereira Leite da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1098881-93.2017.8.26.0100

02/02/2018 1411

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabio
Nagib Khouri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1099480-03.2015.8.26.0100

02/02/2018 1411

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ivete
Terezinha Nunes e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1099863-10.2017.8.26.0100

02/02/2018 1411
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Neyde Silva Tinoco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1101104-19.2017.8.26.0100

02/02/2018 1412

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucineide
Pimentel Rumpf Gail

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1104954-81.2017.8.26.0100

02/02/2018 1412

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anna
Paula Medina de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1105278-71.2017.8.26.0100

02/02/2018 1412

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roderval
Alexander Gutierrez Choque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1109136-13.2017.8.26.0100

02/02/2018 1413

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Raimundo Malquiades de Castro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1109280-84.2017.8.26.0100

02/02/2018 1413

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Euridice Pelicia Molina e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1128268-90.2016.8.26.0100

02/02/2018 1377

Pedido de Providências - Averbação ou registro
de sentença na matrícula do imóvel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1109529-35.2017.8.26.0100

02/02/2018 1413

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michelle
Lima Palma

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1110676-96.2017.8.26.0100

02/02/2018 1413

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.S.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1112419-78.2016.8.26.0100

02/02/2018 1413

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Reconhecimento / Dissolução -
Telma Pereira Lima e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1115907-07.2017.8.26.0100

02/02/2018 1413

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luciana
Crosio Benvenido

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1117060-75.2017.8.26.0100

02/02/2018 1414

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucas de Jesus Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1121990-39.2017.8.26.0100

02/02/2018 1414

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Juliana Machado Maggioli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1122802-81.2017.8.26.0100

02/02/2018 1414

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos
Vinicius Vieira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1122997-66.2017.8.26.0100

02/02/2018 1414
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1124476-94.2017.8.26.0100

02/02/2018 1415

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1124476-94.2017.8.26.0100

02/02/2018 1415

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisco José Rodrigues Bueno e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - Processo
1127191-12.2017.8.26.0100

02/02/2018 1415

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisco José Rodrigues Bueno

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2018 - â��Processo
1127191-12.2017.8.26.0100

02/02/2018 1415

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Maria Soares Bonfim e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2018 - Processo
0025151-66.2017.8.26.0100 (processo
principal 0051405-96.2005.8.26.0100)

05/02/2018 1177

Procedimento Comum - Tabelionato de
Protestos de Títulos - E.d.t Participações Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2018 - Processo
1002005-42.2018.8.26.0100

05/02/2018 1178

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Inácio Tatulli - - Loca - Imóveis Industriais
Empreendimentos e Participações Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0024/2018 - Processo
1108538-59.2017.8.26.0100

05/02/2018 1206

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Casa de David Tabernáculo Espírita
para Excepcionais

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0026/2018 - Processo
0212792-28.2002.8.26.0100
(000.02.212792-5)

05/02/2018 1214

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marco Antonio
Correia - Marco Antonio Correia

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0027/2018 - Processo
0001607-49.2017.8.26.0100

05/02/2018 1215

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Redecard Redecorações de Autos Ltda - Adão
José Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0027/2018 - Processo
0005929-15.2017.8.26.0100 (processo
principal 0148391-73.2009.8.26.0100)

05/02/2018 1215

Cumprimento de sentença - REGISTROS
PÚBLICOS

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0027/2018 - Processo
0006287-77.2017.8.26.0100 (processo
principal 0115997-18.2006.8.26.0100)

05/02/2018 1215

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Clovis Jose do Carmo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0027/2018 - Processo
1009764-47.2015.8.26.0008

05/02/2018 1215

Dúvida - Registro de Imóveis - Celia Aun
Gregorin

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0027/2018 - Processo
1038270-77.2017.8.26.0100

05/02/2018 1217
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Gozzi Participações Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0027/2018 - Processo
1042022-57.2017.8.26.0100

05/02/2018 1217

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Yahoko Mizukami de Oliveira - -
Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo
Mikuzami de Oliveira e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0027/2018 - Processo
1042141-18.2017.8.26.0100

05/02/2018 1217

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - W.G. - Municipalidade de
São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0027/2018 - Processo
1044929-39.2016.8.26.0100

05/02/2018 1218

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Espólio de Jordano Bassi e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0027/2018 - Processo
1084104-74.2015.8.26.0100

05/02/2018 1221

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Condomínio Edifício Sausalito Residence Flat

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0027/2018 - Processo
1086211-23.2017.8.26.0100

05/02/2018 1222

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Carlos Marques das Neves

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0027/2018 - Processo
1090348-53.2014.8.26.0100

05/02/2018 1224

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcionilio Flor Pereira e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0027/2018 - Processo
1103380-57.2016.8.26.0100

05/02/2018 1231

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nadia Elisabeth Berloff Pagnani e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0027/2018 - Processo
1116752-73.2016.8.26.0100

05/02/2018 1231

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renzo Carlos Santos Teixeira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0027/2018 - Processo
1116911-79.2017.8.26.0100

05/02/2018 1231

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Josefa de Albuquerque
Fernandes e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0027/2018 - Processo
1120661-26.2016.8.26.0100

05/02/2018 1231

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Joaquim dos Santos
Raimundo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0027/2018 - Processo
1121562-28.2015.8.26.0100

05/02/2018 1231

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Aline Gouveia Fernandes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0031/2018 - Processo
0034817-91.2017.8.26.0100 (processo
principal 0065031-22.2004.8.26.0100)

05/02/2018 1235

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Francisco Rubens Gomes de Morais

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0031/2018 - Processo
0050306-71.2017.8.26.0100 (processo
principal 0620157-15.1995.8.26.0100)

05/02/2018 1235
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Secretaria
Municipal de Finanças e Desenvolvimento
Economico do Municipio de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0031/2018 - Processo
0052991-85.2016.8.26.0100

05/02/2018 1235

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Maria Lucia Prado Uchôa
Maciel

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0031/2018 - Processo
1002522-47.2018.8.26.0100

05/02/2018 1237

Procedimento Comum - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Residencial Parque
Imperial (condomínio)

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0031/2018 - Processo
1004608-88.2018.8.26.0100

05/02/2018 1238

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4
Erres Participações Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0031/2018 - Processo
1053839-55.2016.8.26.0100

05/02/2018 1246

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Ana Maria Dominguez Bellizia

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0031/2018 - Processo
1072344-60.2017.8.26.0100

05/02/2018 1249

Procedimento Comum - Liminar - Roberto
Jardim Schulz - Daniella Rodrigues Alves, antes
Daniella Rodrigues Shulz

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0031/2018 - Processo
1078226-03.2017.8.26.0100

05/02/2018 1250

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Euza Maria Barbosa da Silva de Faria

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0031/2018 - Processo
1080296-90.2017.8.26.0100

05/02/2018 1251

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0031/2018 - Processo
1083707-44.2017.8.26.0100

05/02/2018 1254

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - EDIVALDO MARTINS e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0031/2018 - Processo
1084754-58.2014.8.26.0100

05/02/2018 1255

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Thereza Nogueira Gamba -
- Maria da Penha Bonadio e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0031/2018 - Processo
1092319-39.2015.8.26.0100

05/02/2018 1264

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira
Valdi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0031/2018 - Processo
1109185-88.2016.8.26.0100

05/02/2018 1269

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Olívia Oseas Matar

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0031/2018 - Processo
1110894-27.2017.8.26.0100

05/02/2018 1269

Dúvida - Registro de Imóveis - Mario Sergio dos
Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0031/2018 - Processo
1112826-50.2017.8.26.0100

05/02/2018 1270

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
06º Cartorio de Registro de Imoveis da Capital-
sp - Jaziel Martins Alfonso

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0031/2018 - Processo
1118891-61.2017.8.26.0100

05/02/2018 1270
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - João Alberto
Vilar Mamede e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
0025025-07.2003.8.26.0100
(000.03.025025-0)

05/02/2018 1273

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Elza Moreno Palma - - Amândio dos
Santos Ferreira Júnior e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
0041042-89.2001.8.26.0100
(000.01.041042-2)

05/02/2018 1273

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Comercial e Construtora Balbo Ltda -
BANCO DO BRASIL S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
0054591-74.1998.8.26.0100
(000.98.054591-9)

05/02/2018 1275

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Arlete Tomazine - Renato Leite Vieira e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
0012177-94.2017.8.26.0100 (processo
principal 0199602-22.2007.8.26.0100)

05/02/2018 1276

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Artur Woskergian Bazarian - Mercedes Rechi
Maselli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
0062301-81.2017.8.26.0100 (processo
principal 0342885-35.2009.8.26.0100)

05/02/2018 1276

Oposição - Intervenção de Terceiros - Ronaldo
Lemes Gonçalves

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1003701-16.2018.8.26.0100

05/02/2018 1276

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Katia Molina Navarro Jordão

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1004399-22.2018.8.26.0100

05/02/2018 1276

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Katia Molina Navarro Jordão

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1004399-22.2018.8.26.0100

05/02/2018 1276

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Armando Alves Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1028417-44.2017.8.26.0100

05/02/2018 1284

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Martha Ribeiro Simas

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1062713-29.2016.8.26.0100

05/02/2018 1288

Pedido de Providências - Propriedade - Joao
Marques Luiz Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1076044-78.2016.8.26.0100

05/02/2018 1290

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Georgina de Castro Ribeiro
- Maria da Silva Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1090287-32.2013.8.26.0100

05/02/2018 1294

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Aparecida Zaccanini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - 1ª Vara de
Registros Públicos - RELAÇÃO Nº
0034/2018 -

05/02/2018 1306
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Jose Correia de Castro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1128138-03.2016.8.26.0100

05/02/2018 1310

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Associação dos Moradores
do Sítio Itaberaba I e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0035/2018 - Processo
0012790-61.2010.8.26.0100
(100.10.012790-7)

05/02/2018 1312

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.M.B.F. - L.M.S. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
0020118-95.2017.8.26.0100

05/02/2018 1329

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José Carlos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
0026067-03.2017.8.26.0100 (processo
principal 0632087-98.1993.8.26.0100)

05/02/2018 1329

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - N.M.I.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1000714-07.2018.8.26.0100

05/02/2018 1329

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Darcy Pachel de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1000790-31.2018.8.26.0100

05/02/2018 1329

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alcimar
Luiz de Almeida - Alcimar Luiz de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1002055-68.2018.8.26.0100

05/02/2018 1329

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tatiana
Freire Loureiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1004382-93.2017.8.26.0011

05/02/2018 1330

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Linjun Yu

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1004601-96.2018.8.26.0100

05/02/2018 1330

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Arão Teruel Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1004965-68.2018.8.26.0100

05/02/2018 1330

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniela Costa de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1005236-77.2018.8.26.0100

05/02/2018 1330

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Pedro Ferreira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1005391-80.2018.8.26.0100

05/02/2018 1330

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Lúcia Borba Chiqueta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1005452-38.2018.8.26.0100

05/02/2018 1330
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Izaqueu
Jose de Santana - - Jaíde Cabral Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1005461-97.2018.8.26.0100

05/02/2018 1330

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Zuleide de Albuquerque Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1005941-75.2018.8.26.0100

05/02/2018 1330

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - José
Roberto Mauro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1007535-61.2017.8.26.0100

05/02/2018 1330

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanessa
Vasconcelos Scaciotta Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1008191-94.2017.8.26.0010

05/02/2018 1330

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1008347-06.2017.8.26.0100

05/02/2018 1330

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mario Aparecido Baccei e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1011541-14.2017.8.26.0100

05/02/2018 1331

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Cristina Muller

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1011975-97.2017.8.26.0004

05/02/2018 1331

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Marina Moreira
Santiago

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1012928-64.2017.8.26.0100

05/02/2018 1331

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Marcos
André da Silva Nogueira de Souza e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1019756-76.2017.8.26.0100

05/02/2018 1332

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Airton
Brunello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1020973-91.2016.8.26.0100

05/02/2018 1332

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mauricio
Engel Martins e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1024956-64.2017.8.26.0100

05/02/2018 1332

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lilian
Antonio Freua

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1033971-57.2017.8.26.0100

05/02/2018 1333

Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Giovanna Olivieri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1039391-43.2017.8.26.0100

05/02/2018 1333
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio Carlos Jorge Patricio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1039789-87.2017.8.26.0100

05/02/2018 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edna
Maria Miguel Vitullo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1049009-12.2017.8.26.0100

05/02/2018 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lidice
Meyer Ribeiro Miranda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1050354-13.2017.8.26.0100

05/02/2018 1335

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Yasmin Saraiva Sallakh

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1055049-10.2017.8.26.0100

05/02/2018 1335

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.D.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1057360-71.2017.8.26.0100

05/02/2018 1335

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - SILVINHA DIAS FERREIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1059784-91.2014.8.26.0100

05/02/2018 1335

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - SILVINHA DIAS FERREIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1059784-91.2014.8.26.0100

05/02/2018 1335

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Renata Paula Porreca Atallah

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1066400-77.2017.8.26.0100

05/02/2018 1336

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irene Augusta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1069117-62.2017.8.26.0100

05/02/2018 1336

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cristina
Gomes de Paiva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1071755-05.2016.8.26.0100

05/02/2018 1336

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Thiago Leite de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1072964-72.2017.8.26.0100

05/02/2018 1336

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Geyson
Araujo da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1073710-37.2017.8.26.0100

05/02/2018 1336

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.C.A.B

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1083596-94.2016.8.26.0100

05/02/2018 1338
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Gercivalda Raposo Sousa - Amanda Thamer
Butros Caldeiera

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1087746-21.2016.8.26.0100

05/02/2018 1339

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Caetano Sorrentino Netto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1089072-79.2017.8.26.0100

05/02/2018 1339

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marco
Antonio Avelino de Campos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1090397-89.2017.8.26.0100

05/02/2018 1342

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Capacidade - Martha Maria de
Camargo Kastrup Pereira Prates

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1090582-30.2017.8.26.0100

05/02/2018 1342

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daiane
Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1091183-36.2017.8.26.0100

05/02/2018 1342

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Aparecida Camargo da Costa Neves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1093752-10.2017.8.26.0100

05/02/2018 1344

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lisley Sophia Nunes Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1096630-05.2017.8.26.0100

05/02/2018 1345

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Ilda Moreira Carcassola

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1099188-81.2016.8.26.0100

05/02/2018 1345

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alberto Martinez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1102732-43.2017.8.26.0100

05/02/2018 1346

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.A.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1103254-07.2016.8.26.0100

05/02/2018 1346

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Flavia de Sá

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1104054-98.2017.8.26.0100

05/02/2018 1346

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1106278-48.2013.8.26.0100

05/02/2018 1347

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Teruko
Nishiyamamoto de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1108256-21.2017.8.26.0100

05/02/2018 1347
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edmee
Magalhães de Assis Bastos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1108389-63.2017.8.26.0100

05/02/2018 1347

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - V.N.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1108509-09.2017.8.26.0100

05/02/2018 1347

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tania Thalia Gutierrez Choque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1109146-57.2017.8.26.0100

05/02/2018 1347

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.S.O

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1111792-40.2017.8.26.0100

05/02/2018 1347

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Neisa de Campos Nakamura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1114318-77.2017.8.26.0100

05/02/2018 1347

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paula
Nogueira Andrade Cunha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1114560-36.2017.8.26.0100

05/02/2018 1347

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renaldo
Quinze - - Sonia Maria Sapatel Quinze - -
Mauricio Quinze - - Alexandre Quinze

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1115026-30.2017.8.26.0100

05/02/2018 1348

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bruno Carvalho Guerato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1115169-19.2017.8.26.0100

05/02/2018 1348

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andre Luis da Conceição

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1116514-20.2017.8.26.0100

05/02/2018 1349

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marlene
Victoria Spacassassi Casseb

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1117138-69.2017.8.26.0100

05/02/2018 1349

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1119263-10.2017.8.26.0100

05/02/2018 1349

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lívia Katly Scattolini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1119265-14.2016.8.26.0100

05/02/2018 1350

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.M.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - 2ª Vara de
Registros Públicos - RELAÇÃO Nº
0030/2018 -

05/02/2018 1350
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Anny Ayumi Iogi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1125822-80.2017.8.26.0100

05/02/2018 1350

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N. - L.M.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1125986-79.2016.8.26.0100

05/02/2018 1350

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo da 1ª Vara de Registros Públicos -
Roberto Belarmino Herebia e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0037/2018 - Processo
0010674-38.2017.8.26.0100

06/02/2018 1065

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Eliane de Fatima Varela Ramos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0037/2018 - Processo
1001618-61.2017.8.26.0100

06/02/2018 1065

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Luzia Gimenez - DISFER DISTRIBUIDORA DE
FERRAGENS LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0037/2018 - Processo
1001811-13.2016.8.26.0100

06/02/2018 1065

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
José Fernando Rebelo Gonçalves - - Maria Inês
Rebelo Gonçalves

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0037/2018 - Processo
1003212-76.2018.8.26.0100

06/02/2018 1065

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Elen Mara Negro Filardi - - Marco
Aurelio Negro Garcia

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0037/2018 - Processo
1005054-91.2018.8.26.0100

06/02/2018 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - C.R.S

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0037/2018 - Processo
1005670-66.2018.8.26.0100

06/02/2018 1066

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Residencial Vila Yara Empreendimento
Imobiliário Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0037/2018 - Processo
1006116-69.2018.8.26.0100

06/02/2018 1066

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Julia Laudelina de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0037/2018 - Processo
1025469-20.2017.8.26.0007

06/02/2018 1067

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0037/2018 - Processo
1025596-38.2015.8.26.0100

06/02/2018 1067

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Governo do Estado de São Paulo - Orlando
Asmir - - Oswaldo Asmir - - Walter Rocha

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0037/2018 - Processo
1026441-70.2015.8.26.0100

06/02/2018 1068

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Rosana Angelina Lorente

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0037/2018 - Processo
1030718-61.2017.8.26.0100

06/02/2018 1068

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Orellana Cordero e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0037/2018 - Processo
1038364-25.2017.8.26.0100

06/02/2018 1068
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Abrão Tufik Mereb e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0037/2018 - Processo
1060243-59.2015.8.26.0100

06/02/2018 1070

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Leandro Cardoso dos Santos - Itaú
Unibanco S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0037/2018 - Processo
1087321-57.2017.8.26.0100

06/02/2018 1074

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Evânia Maria Santa Cruz Hasegawa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0037/2018 - Processo
1094325-48.2017.8.26.0100

06/02/2018 1076

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Mauricio Henrique França
Dias e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0037/2018 - Processo
1105742-66.2015.8.26.0100

06/02/2018 1083

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Victoriano Pinto Barbosa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0037/2018 - Processo
1119451-08.2014.8.26.0100

06/02/2018 1084

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Ezio Conte

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0037/2018 - Processo
1124781-78.2017.8.26.0100

06/02/2018 1084

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do
Estado de São Paulo - CDHU

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0037/2018 - Processo
1127279-50.2017.8.26.0100

06/02/2018 1084

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - São Paulo Athetic Club -
Eifício ANGELA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
0021876-85.2012.8.26.0100

06/02/2018 1086

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Emilia de Jesus Marques
Simões Prederico

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
0075480-24.2013.8.26.0100

06/02/2018 1087

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Cesar Degreas e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
0141270-62.2007.8.26.0100
(100.07.141270-6)

06/02/2018 1087

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Cesar Chaim - Cesar Chaim e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
0537620-83.2000.8.26.0100
(000.00.537620-3)

06/02/2018 1088

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juizo de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca
de São Miguel Paulista

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2018 - Processo
0070708-76.2017.8.26.0100

06/02/2018 1088

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Lucio Wu
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2018 - Processo
1003300-17.2018.8.26.0100

06/02/2018 1089
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Estela Mastrangi
Ignacio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2018 - Processo
1016177-91.2015.8.26.0100

06/02/2018 1091

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Paulo Antonio Rabaça - - Marcia Cristina Rabaça

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2018 - Processo
1050696-24.2017.8.26.0100

06/02/2018 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Pessoas naturais - Jose Claudino
Pereira Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1000010-38.2018.8.26.0635

06/02/2018 1167

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Aparecida Biude

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2018 - Processo
1080388-68.2017.8.26.0100

06/02/2018 1097

Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou
anulação - G.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - 06/02/2018 1167

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Simões Serapompa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - â��Processo
1001074-39.2018.8.26.0100

06/02/2018 0

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas -
Celeste de Jesus Gordinho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2018 - Processo
1090191-75.2017.8.26.0100

06/02/2018 1102

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernando Agueira Doncilio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1001682-37.2018.8.26.0100

06/02/2018 1167

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valdemar
Orlandini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - â��Processo
1001698-51.2016.8.26.0038

06/02/2018 1167

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Henrique Sampaio Cesar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1004524-87.2018.8.26.0100

06/02/2018 1167

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.B.S.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - â��Processo
1005766-81.2018.8.26.0100

06/02/2018 1167

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Venancio
Luis Salgado Pereira - Venancio Luis Salgado
Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - 2ª Vara de
Registros Públicos - RELAÇÃO Nº
0032/2018 -

06/02/2018 1168

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Mário Capobianco e outro -
Ignês Mitiko Makiyama Fujii

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2018 - Processo
1108204-59.2016.8.26.0100

06/02/2018 1114

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Euclydes de Souza Trovões

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - â��Processo
1005825-69.2018.8.26.0100

06/02/2018 1168
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Francisco de Paula Assis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2018 - Processo
0010150-17.2012.8.26.0100

06/02/2018 1114

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Aparecida Monteiro - - Marco
Antonio Monteiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1005919-17.2018.8.26.0100

06/02/2018 1168

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Jeronimo Monticeli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - â��Processo
1006325-38.2018.8.26.0100

06/02/2018 1168

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anne
Carolline Vieira Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - â��Processo
1006418-98.2018.8.26.0100

06/02/2018 1168

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Sindicato das Empresas e Proprietários de
Serviços de Reboque, Resgate, Guincho e
Remoção de Veículos do Estado de S.P

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1071784-21.2017.8.26.0100

06/02/2018 1117

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Correa - - Luiz Carlos Correa - - Samuel
Henrique Correa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1006427-60.2018.8.26.0100

06/02/2018 1168

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Rsm Brasil Bpo S.S

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1074451-77.2017.8.26.0100

06/02/2018 1117

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Liana Carvalho Ribeiro Sarli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - â��Processo
1006739-36.2018.8.26.0100

06/02/2018 1168

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Instituto Educacional Augustus

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1086442-50.2017.8.26.0100

06/02/2018 1118

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
M.P.P.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - â��Processo
1006781-85.2018.8.26.0100

06/02/2018 1168

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São
Paulo - Sindsaúde

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1120534-54.2017.8.26.0100

06/02/2018 1119

Pedido de Providências - Certidão de inteiro
teor - S.Z.A.P. - Soraia Zanatta Alves Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - â��Processo
1006783-55.2018.8.26.0100

06/02/2018 1168

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Cecilia da Costa Pirani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1006797-39.2018.8.26.0100

06/02/2018 1168
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Tuneko Ikejiri - - Hikotoshi Ikejiri

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1006847-65.2018.8.26.0100

06/02/2018 1119

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roberto
Ganassin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - â��Processo
1006844-13.2018.8.26.0100

06/02/2018 1168

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
Eude Barbosa Júnior - - Fabricio José Barbosa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1006887-47.2018.8.26.0100

06/02/2018 1119

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Amélia dos Reis Schimidt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - â��Processo
1006846-80.2018.8.26.0100

06/02/2018 1168

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Ronaldo Silva Silveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - â��Processo
1014940-85.2016.8.26.0100

06/02/2018 1168

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Marcus Iram dos Santos Bastos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1035465-25.2015.8.26.0100

06/02/2018 1123

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.J.S.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1016049-97.2017.8.26.0004

06/02/2018 1168

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Vanessa Portes da Silva e outro -
Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1057232-85.2016.8.26.0100

06/02/2018 1124

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giovanni
Hideo Beltran de Sordi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1039896-34.2017.8.26.0100

06/02/2018 1170

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Luciana Magalhães Costa Zingales
Oller do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1048373-46.2017.8.26.0100

06/02/2018 1172

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Construtora Dado Ltda. - 8º Oficial de Registro
de Imóveis e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1091826-91.2017.8.26.0100

06/02/2018 1131

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.A.R.S.Z.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1052542-76.2017.8.26.0100

06/02/2018 1172

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Jose Djouki Neto - Jose Djouki Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1098476-57.2017.8.26.0100

06/02/2018 1132
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jesus Reis Janes - - Dayane Mendonca
Janes e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1058324-64.2017.8.26.0100

06/02/2018 1173

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - A S I Serviços de
Administração Empresarial S/c Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1116555-84.2017.8.26.0100

06/02/2018 1138

Habilitação para Casamento - Impugnação de
casamento (causas suspensivas e
impedimentos) - R.J.P. - N.S.F. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - â��Processo
1065469-74.2017.8.26.0100

06/02/2018 1173

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Geraldo Jacinto Miranda - -
Cibelia Angela Miranda Brimberg

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1117636-05.2016.8.26.0100

06/02/2018 1138

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eliane
Ghirello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1069691-85.2017.8.26.0100

06/02/2018 1174

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Susie
Eline da Silva Hardt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1070057-27.2017.8.26.0100

06/02/2018 1174

Dúvida - Banco Bradesco S/A - Condomínio
Edifício das Avencas e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0044/2018 - Processo
0045540-29.2004.8.26.0100
(000.04.045540-8)

06/02/2018 1141

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Verislandes Gonçalves de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1072954-28.2017.8.26.0100

06/02/2018 1174

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria Stefno Maluf e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0044/2018 - 1ª Vara de
Registros Públicos - RELAÇÃO Nº
0044/2018 -

06/02/2018 1142

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.C. - Vistos,Fls. 132/136: ciente dos reajustes
salariais consoante Dissídio Coletivo de
Trabalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1073693-98.2017.8.26.0100

06/02/2018 1174

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Allan
Vinicius Severino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - â��Processo
1076512-08.2017.8.26.0100

06/02/2018 1174

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Domingos Fanganiello - Companhia
de Saneamento Basico do Estado de São Paulo
-sabesp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0044/2018 - Processo
0724786-79.1991.8.26.0100
(000.91.724786-9)

06/02/2018 1143
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nubia Christina da Matta Agostini
Cavalher de Souza e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - - Retificação
ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nubia Christina da
Matta Agostini Cavalher de Souza -
Nubia Christina

06/02/2018 1176

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Zenilda Antunes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1001859-17.2018.8.26.0224

06/02/2018 1144

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andréa
Aparecida Fantucci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - â��Processo
1081219-19.2017.8.26.0100

06/02/2018 1176

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.C.S. - Ellen Cristina da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1088545-64.2016.8.26.0100

06/02/2018 1176

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.F.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1094255-02.2015.8.26.0100

06/02/2018 1179

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Companhia Melhoramentos de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1107996-41.2017.8.26.0100

06/02/2018 1159

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Heraldo
Orsini Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1094440-69.2017.8.26.0100

06/02/2018 1179

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Alberto Ferreira de Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1108505-69.2017.8.26.0100

06/02/2018 1159

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.P.L.F.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1096468-10.2017.8.26.0100

06/02/2018 1179

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Eugenio Facchini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1109559-70.2017.8.26.0100

06/02/2018 1159

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lilian
Castro Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1098803-02.2017.8.26.0100

06/02/2018 1179

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Aparecida Franzo dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1099930-72.2017.8.26.0100

06/02/2018 1179

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Adeilza Tereza da Fonseca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1100931-92.2017.8.26.0100

06/02/2018 1179
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marina
Basile - Marina Basile

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1104565-96.2017.8.26.0100

06/02/2018 1179

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cleomar
Anderson Gutierrez Choque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1109181-17.2017.8.26.0100

06/02/2018 1179

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Geralda Feliciana dos Santos Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1111779-41.2017.8.26.0100

06/02/2018 1180

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - F.C.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1113888-28.2017.8.26.0100

06/02/2018 1180

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Obrigação de Fazer / Não Fazer -
Fabio Alves Lima - - Sueli Aparecida Lopes
Alcala

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1115846-49.2017.8.26.0100

06/02/2018 1180

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvia
Eliana Val Mattoso Perona

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1117675-02.2016.8.26.0100

06/02/2018 1180

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Augusto Diniz Pereira
Sobral

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1118021-50.2016.8.26.0100

06/02/2018 1180

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ivaldete
Rosemiro Batista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1118092-18.2017.8.26.0100

06/02/2018 1180

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Terezinha Patez da Silva Gonzaga

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1118266-27.2017.8.26.0100

06/02/2018 1180

Procedimento Comum - Esbulho / Turbação /
Ameaça - Jose Pereira de Pinheiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1118992-98.2017.8.26.0100

06/02/2018 1180

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.A.D

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1124871-86.2017.8.26.0100

06/02/2018 1181

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.P.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1125846-11.2017.8.26.0100

06/02/2018 1181

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.B. - M.A.L. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2018 - Processo
1129554-06.2016.8.26.0100

06/02/2018 1181
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Procedimento Comum - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Residencial Parque
Imperial (condomínio)

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1004608-88.2018.8.26.0100

07/02/2018 1133

Procedimento Comum - Liminar - Gripau
Comercio de Bebidas e Produtos Alimentícios
Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1000957-48.2018.8.26.0100

07/02/2018 1133

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- José Geraldo Barbosa Duarte Júnior e outro -
Ari Rodrigues dos Santos - - EAL Administradora
de Bens e Imóveis e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
0020736-40.2017.8.26.0100

07/02/2018 1133

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Marileine Rita Russo - Multicoil Equipamentos
Ltda - Marileine Rita Russo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
0015515-76.2017.8.26.0100 (processo
principal 0072133-32.2003.8.26.0100)
-

07/02/2018 1133

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Lucia Lopes Botelho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1030892-70.2017.8.26.0100

07/02/2018 1137

Oposição - Intervenção de Terceiros - Maria
Virginia Bello J Bento Vidal - - Tiago Dib Roehr
Bento Vidal - - Gabriel Edwin Murillo Barrios - -
Laila Dib Roehr Bento Vidal - - Saira Dib Roehr
Bento Vidal - - Yara Roehr Bento Vidal - - Cesar
Augusto Jaeger Bento Vidal - - Luis Antonio de
Albuquerque - - Juçara Roehr Bento Vidal de
Albuquerque - - Nelson Duarte de Azevedo
Junior - - Elizabete Roehr Bento Vidal - Cesar
Augusto Jaeger Bento Vidal - - Cesar Augusto
Jaeger Bento Vidal - - Cesar Augusto Jaeger
Bento Vidal - - Cesar Augusto Jaeger Bento Vidal
- - Cesar Augusto Jaeger Bento Vidal - - Cesar
Augusto Jaeger Bento Vidal - - Cesar Augusto
Jaeger Bento Vidal - - Cesar Augusto Jaeger
Bento Vidal - - Cesar Augusto Jaeger Bento Vidal
- - Cesar Augusto Jaeger Bento Vidal - - Cesar
Augusto Jaeger Bento Vidal

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1108817-45.2017.8.26.0100

07/02/2018 1142

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Marcelo Heleno de Aguiar

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1118868-18.2017.8.26.0100

07/02/2018 1143

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberta Alice Zimbres Franzolin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0033/2018 - Processo
0129575-77.2008.8.26.0100
(100.08.129575-2)

07/02/2018 1148

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial
(Constitucional) - Eder Wander Queiroz - - Luiz
Valdemar de Souza - 2. Kasushi Kimura e
Tereza Sadako Kimura - Eder Wander Queiroz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
0088208-58.2017.8.26.0100 (processo
principal 0026354-73.2011.8.26.0100)

07/02/2018 1149
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Lucia Grechi Cardoso - - Vania
Helena Grechi Bugari - - Nilo Roberto Greche - -
Fernanda Cristina Uekane Grechi - - Valmor
Carlos Grechi Junior - - Rodrigo Alves Grechi - -
Alexandre Herculano Alves Grechi - - Ana Maria
Alves Grechi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1000621-44.2018.8.26.0100

07/02/2018 1149

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jucéli
Ribeiro de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1001133-27.2018.8.26.0100

07/02/2018 1149

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Matheus Alvisi de Oliveira - - Marilene
Alvisi de Oliveira - - José Ibrahim de Oliveira - -
Neide Marcondes Alvisi - - Mariluce Alvisi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1001526-49.2018.8.26.0100

07/02/2018 1149

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
M.H.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1001840-92.2018.8.26.0100

07/02/2018 1149

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARLI
INACIO DOS SANTOS OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1003017-41.2016.8.26.0495

07/02/2018 1150

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.M.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1003933-28.2018.8.26.0100

07/02/2018 1150

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ben Klotz
- - Zoe Klotz - - Paula Costa Klotz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1007791-67.2018.8.26.0100

07/02/2018 1151

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Isabel
Molnar da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1007482-46.2018.8.26.0100

07/02/2018 1151

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Josefa
Maria da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1007240-87.2018.8.26.0100

07/02/2018 1151

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Manoel
Lucas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1007201-90.2018.8.26.0100

07/02/2018 1151

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana
Cardoso da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1007108-30.2018.8.26.0100

07/02/2018 1151

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dirk Friso
Frehse

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1007088-39.2018.8.26.0100

07/02/2018 1151
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Cuschnir - - Sheila Cuschnir - -
Roberto Cuschnir

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1006974-03.2018.8.26.0100

07/02/2018 1151

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Josefa Alves dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1006858-94.2018.8.26.0100

07/02/2018 1151

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Juliana Venancio Roma

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1005014-46.2017.8.26.0100

07/02/2018 1151

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tessa
Weidauer - - Larissa Anne Lapage Weidauer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1004620-05.2018.8.26.0100

07/02/2018 1151

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Helena de
Mello Monteiro - - Nadia Ranal Cavalcanti de
Mello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1004555-10.2018.8.26.0100

07/02/2018 1151

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Victoria
Dayrell Figueredo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1004275-39.2018.8.26.0100

07/02/2018 1151

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria das Graças Gomes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1004026-88.2018.8.26.0100

07/02/2018 1151

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mayra
Kaori Jukeran

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1007843-63.2018.8.26.0100

07/02/2018 1152

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sonia Tomasia Redenas Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1008114-72.2018.8.26.0100

07/02/2018 1152

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisco Uelliton da Silva - - Ana
Claudia Simão de Sousa e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1008238-55.2018.8.26.0100

07/02/2018 1152

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Cerqueira Rodrigues - - José Rodrigues de Sousa
Filho - - Joelma Cerqueira Rodrigues de Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1008392-73.2018.8.26.0100

07/02/2018 1152

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ingrid Dagmar Melgar Villaroel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1009002-12.2016.8.26.0100

07/02/2018 1152

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanusa
Bianca de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1014102-11.2017.8.26.0100

07/02/2018 1153
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Érika Carbone Mudalen Limonta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1015171-15.2016.8.26.0100

07/02/2018 1154

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavio
Chede Velloso de Andrade - - Silvio Chede
Velloso de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1016163-39.2017.8.26.0100

07/02/2018 1154

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavio
Chede Velloso de Andrade - - Silvio Chede
Velloso de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1016163-39.2017.8.26.0100

07/02/2018 1154

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavio
Chede Velloso de Andrade - - Silvio Chede
Velloso de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1016163-39.2017.8.26.0100

07/02/2018 1154

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Sguissardi do Carmo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1032384-34.2016.8.26.0100

07/02/2018 1155

Pedido de Providências - Translado de corpo -
R.G.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1038976-60.2017.8.26.0100

07/02/2018 1155

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Caio Zylbersztajn de Quadros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1039568-41.2016.8.26.0100

07/02/2018 1155

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eun
Kyung Park

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1044397-31.2017.8.26.0100

07/02/2018 1156

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Aparecida da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1041236-13.2017.8.26.0100

07/02/2018 1156

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Alteração de nome - Lucia
Fatima Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1049761-81.2017.8.26.0100

07/02/2018 1157

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Jéssica
Yang - - Juan Carlos Yang - - Joana Yang - -
Yueyue Chen

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1057300-98.2017.8.26.0100

07/02/2018 1158

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gustavo
Muniz Rocha Dutra - - Rose Mary Aparecida
Muniz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1060622-29.2017.8.26.0100

07/02/2018 1158
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcelo Mulero Callegari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1061372-65.2016.8.26.0100

07/02/2018 1158

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.A.B.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1065430-77.2017.8.26.0100

07/02/2018 1158

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bianca
Abinader Acquadro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1068439-47.2017.8.26.0100

07/02/2018 1158

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mario
Vitieli Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1070347-42.2017.8.26.0100

07/02/2018 1158

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tatiana
Batistela Blumenthal de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1072949-06.2017.8.26.0100

07/02/2018 1159

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria das
Graças

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1073948-56.2017.8.26.0100

07/02/2018 1159

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nayana Bauler Almeida Cordes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1083284-84.2017.8.26.0100

07/02/2018 1159

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Aparecida
Bertolini Valerio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1077111-44.2017.8.26.0100

07/02/2018 1159

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - S.R.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1077274-24.2017.8.26.0100

07/02/2018 1159

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Isaías da Conceição Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1082492-33.2017.8.26.0100

07/02/2018 1159

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cesar
Pereira dos Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1084260-62.2015.8.26.0100

07/02/2018 1159

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Yann Grzywacz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1085678-64.2017.8.26.0100

07/02/2018 1159

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eliete Cavalcanti de Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1087629-93.2017.8.26.0100

07/02/2018 1160

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.S.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1089120-38.2017.8.26.0100

07/02/2018 1160
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lara
Marin Cobra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1093130-28.2017.8.26.0100

07/02/2018 1162

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria do Socorro Arvelino da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1095960-64.2017.8.26.0100

07/02/2018 1163

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
João Ferreira Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1096706-29.2017.8.26.0100

07/02/2018 1163

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Isabel Pereira Leite da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1098881-93.2017.8.26.0100

07/02/2018 1164

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eduardo Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1099447-42.2017.8.26.0100

07/02/2018 1164

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucca
Souza de Melo - - Luiza Souza de Melo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1100964-82.2017.8.26.0100

07/02/2018 1164

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kevin Pereira de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1101824-83.2017.8.26.0100

07/02/2018 1169

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Aparecida da Silva Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1103148-11.2017.8.26.0100

07/02/2018 1164

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de
Lourdes Tatini Pereira Pinto - - Marcelo Pereira
Pinto - - Silvia Pereira Pinto - - Claudia Pereira
Pinto Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1103637-48.2017.8.26.0100

07/02/2018 1164

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roderval
Alexander Gutierrez Choque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1109136-13.2017.8.26.0100

07/02/2018 1164

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.C.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1109257-41.2017.8.26.0100

07/02/2018 1164

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.P.B.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1110683-88.2017.8.26.0100

07/02/2018 1164

Oposição - Intervenção de Terceiros - Jessica
Santos Ribeiro - - Marcelo Batista de Sena - -
Jessica Marques Pinheiro Ribeiro - - Alexandre
Santos Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1111443-37.2017.8.26.0100

07/02/2018 1164
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Ana
Karina Leal Padgett - - Mark Alan Padgett

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1117784-16.2016.8.26.0100

07/02/2018 1165

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sofia
Maeda - - Catarina Maeda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1117023-48.2017.8.26.0100

07/02/2018 1165

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisca das Chagas Silva
Cavalcante

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1113494-21.2017.8.26.0100

07/02/2018 1165

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Herminia Ocampo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1113078-53.2017.8.26.0100

07/02/2018 1165

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.S.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1112420-29.2017.8.26.0100

07/02/2018 1165

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Giovanna Salles Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1119299-52.2017.8.26.0100

07/02/2018 1173

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Clebiana Matias Casagrande

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1121356-43.2017.8.26.0100

07/02/2018 1186

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irma Darezzo Ignacio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1121447-36.2017.8.26.0100

07/02/2018 1186

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - D.C.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1122202-60.2017.8.26.0100

07/02/2018 1186

Procedimento Comum - Esbulho / Turbação /
Ameaça - Joares de Oliveira Villela Neto - -
Marcelo de Oliveira Villela

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - â��Processo
1125553-41.2017.8.26.0100

07/02/2018 1201

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisco José Rodrigues Bueno - -
Maria Cristina Rodrigues Bueno Felix - - Angelo
Alberto Rodrigues Bueno

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1127191-12.2017.8.26.0100

07/02/2018 1205

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.M.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1134140-86.2016.8.26.0100

07/02/2018 1206

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz
Carlos Martinati

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2018 - Processo
1136350-13.2016.8.26.0100

07/02/2018 1206
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Editais de Citações Editais e Leilões - 1º Vara de Registros
Públicos 07/02/2018 5

1ª Vara de Registros Públicos da Capital do
Estado de São Paulo e Corregedora Permanente
dos Oficiais de Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - PORTARIA Nº
02/2018 - ADITAMENTO

08/02/2018 1163

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Corregedoria Geral da Justiça
- Caixa Econômica Federal - Agência Paes de
Barros e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0049/2018 - Processo
0077310-83.2017.8.26.0100

08/02/2018 1165

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Adriana Zorub Fonte Feal - Banco do Brasil S/A
- Adriana Zorub Fonte Feal - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0049/2018 - Processo
0087768-62.2017.8.26.0100 (processo
principal 0252231-70.2007.8.26.0100)

08/02/2018 1165

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Maria Irene Pereira - Luis Felipe Troncho de
Melo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0049/2018 - Processo
0087775-54.2017.8.26.0100 (processo
principal 0046377-50.2005.8.26.0100)

08/02/2018 1166

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Ermelinda Pacheco Esteves Calil Jorge
- - Alberto Calil Jorge

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0049/2018 - Processo
1008229-93.2018.8.26.0100

08/02/2018 1166

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Tuneko Ikejiri - - Hikotoshi Ikejiri

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0049/2018 - Processo
1006847-65.2018.8.26.0100

08/02/2018 1166

Procedimento Comum - Medida Cautelar - Celia
Regina Gabriel da Silva - - Clarice Rodrigues da
Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0049/2018 - Processo
1005286-06.2018.8.26.0100

08/02/2018 1166

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Lucia Prado Uchôa Maciel

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0049/2018 - Processo
1002522-47.2018.8.26.0100

08/02/2018 1166

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Luiz Carlos da Silva Ribeiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0049/2018 - Processo
1008448-09.2018.8.26.0100

08/02/2018 1167

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Mauricio Fernandes Eloy e outro -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0049/2018 - Processo
1025042-35.2017.8.26.0100

08/02/2018 1168

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Joao Braz de Moura Fonseca

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0049/2018 - Processo
1057942-71.2017.8.26.0100

08/02/2018 1174

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Mário Capobianco e outro -
Ignês Mitiko Makiyama Fujii - - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0049/2018 - Processo
1108204-59.2016.8.26.0100

08/02/2018 1180
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Inácio Tatulli - - Loca - Imóveis Industriais
Empreendimentos e Participações Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0049/2018 - Processo
1108538-59.2017.8.26.0100

08/02/2018 1181

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Adriano Lino Rodrigues de Jesus

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0049/2018 - Processo
1116348-85.2017.8.26.0100

08/02/2018 1181

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - P.A.B. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0035/2018 - Processo
0045781-17.2015.8.26.0100

08/02/2018 1185

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
35º Subdistrito - Barra Funda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0035/2018 - PORTARIA Nº
04/2018-RC

08/02/2018 1186

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do 22º Subdistrito - Tucuruvi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0035/2018 - PORTARIA Nº
05/2018-RC

08/02/2018 1187

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
28º Subdistrito - Jardim Paulista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0035/2018 - PORTARIA Nº
06/2018-RC

08/02/2018 1187

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Sidneia Christina Diniz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1003920-39.2017.8.26.0011

08/02/2018 1188

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marilia Giffoni Meirelles de Andrade -
- Francisco Giffoni Meirelles de Andrade - -
Lucila Giffoni Meirelles de Andrade - - Ligia
Giffoni Meirelles de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1001809-72.2018.8.26.0100

08/02/2018 1188

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Zildina Maria de Brito Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1008530-40.2018.8.26.0100

08/02/2018 1189

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Zuleide de Albuquerque Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1005941-75.2018.8.26.0100

08/02/2018 1189

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Natan
Bernardes da Costa - - Nicole Bernardes da
Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1008575-44.2018.8.26.0100

08/02/2018 1190

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nelson
Person Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1008597-05.2018.8.26.0100

08/02/2018 1190

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Jhuan Carlos Sozza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1008794-57.2018.8.26.0100

08/02/2018 1190
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.A.F.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1008842-16.2018.8.26.0100

08/02/2018 1190

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Laura Maria Carneiro Ribeiro - -
Christian Carneiro Ribeiro - - Luciano Carneiro
Ribeiro - - Patricia Carneiro Ribeiro Mafissoni - -
Maria Tereza Carneiro Soares - - Ricardo Luiz
Soares Filho - - Guilherme Soares - - Mariana
Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1031339-58.2017.8.26.0100

08/02/2018 1191

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Nilton
Cesar Piva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1023402-94.2017.8.26.0100

08/02/2018 1191

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Temida Fiorini Mappelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1015022-82.2017.8.26.0100

08/02/2018 1191

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - José Humberto Deutelmoser Sanchez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1020158-60.2017.8.26.0100

08/02/2018 1191

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
M.P.D.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1037604-13.2016.8.26.0100

08/02/2018 1192

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa -
- Marieh Moraes Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1049370-29.2017.8.26.0100

08/02/2018 1193

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Direitos da Personalidade - I.S.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1058733-84.2017.8.26.0053

08/02/2018 1194

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luigi
Correia de Andrade - - Luana Lucio Correia
Lacerda - - Nicholas Fernando de Andrade
Lacerda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1069368-80.2017.8.26.0100

08/02/2018 1194

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Fernanda Aleixo Parada

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1067538-79.2017.8.26.0100

08/02/2018 1194

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Esther
Assumpção de Souza Nunes - - Celso Paulo
Nunes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1066022-24.2017.8.26.0100

08/02/2018 1194

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Julia Alvarenga Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1076602-16.2017.8.26.0100

08/02/2018 1195
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Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.S.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1076447-13.2017.8.26.0100

08/02/2018 1195

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria da
Graça Mascaro Monteiro - - Octávio Caetano
Monteiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1082700-17.2017.8.26.0100

08/02/2018 1197

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Luiz Fernando Morita Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1082350-29.2017.8.26.0100

08/02/2018 1197

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wanda
Ruth da Silva Maldi - - Carla Maldi Motta - -
Daniela Maldi Mendes - - Fabiana Maldi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1081680-88.2017.8.26.0100

08/02/2018 1197

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Fla Via Bertachlni - - Julio
Bertachini - - Luiz Wanderley Bertachini - -
Sonia Tavares de Lucena Bertachini - - Alvaro
Bertechini - - Francisca Pires Bertachini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1081652-23.2017.8.26.0100

08/02/2018 1197

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- D.G.O. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1090852-88.2016.8.26.0100

08/02/2018 1200

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabio
Nagib Khouri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1099480-03.2015.8.26.0100

08/02/2018 1203

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - N.A.S. - -
S.A.X. - - A.M.A.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1099316-67.2017.8.26.0100

08/02/2018 1203

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Paula Cristina Correa Bolonha - -
Paulo Rogério Bolonha - - Olympia Bologna
Sachi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1097280-52.2017.8.26.0100

08/02/2018 1203

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Francisco de Souza e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1095279-94.2017.8.26.0100

08/02/2018 1203

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcia
Aparecida Yarmohammadi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1104709-70.2017.8.26.0100

08/02/2018 1205

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Cristina Leite

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1109918-20.2017.8.26.0100

08/02/2018 1206
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Roberto Roiffé Gobbato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1119131-50.2017.8.26.0100

08/02/2018 1206

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Zildaci
Aparecida de Lima Schunck

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1122323-88.2017.8.26.0100

08/02/2018 1206

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sherlak Rayff Moura Sana - - Letícia Sana
Almeida Moura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1122769-91.2017.8.26.0100

08/02/2018 1206

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.H.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1124536-67.2017.8.26.0100

08/02/2018 1207

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Michel Namora Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1125237-28.2017.8.26.0100

08/02/2018 1207

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - K.A.D.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1125349-94.2017.8.26.0100

08/02/2018 1207

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Givanilda Nascimento dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1126054-92.2017.8.26.0100

08/02/2018 1207

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco
Zoel, - - Ludmila Zoel Azevedo - - Marcela Zoel
de Luca - - Fernanda Zoel de Luca - - Sandra
Pacheco Zoel - - Yuri Zoel Brasil

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1126398-73.2017.8.26.0100

08/02/2018 1207

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniel de Jesus e Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2018 - Processo
1128487-06.2016.8.26.0100

08/02/2018 1207

Editais de Citação Editais e Leilões - 1º Vara de Registros
Públicos 08/02/2018 7

Edital de Escritura e Procuração Editais e Leilões - 2º Vara de Registros
Públicos 08/02/2018 1

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Banco
Bradesco S/A - Condomínio Edifício das Avencas
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
0045540-29.2004.8.26.0100
(000.04.045540-8)

09/02/2018 1038

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 19ª Vara Cível Central - Municipalidade de São
Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2018 - Processo
0019014-39.2015.8.26.0100

09/02/2018 1041
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - 2º Tabelião de
Protesto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2018 - Processo
0035060-69.2016.8.26.0100

09/02/2018 1041

Procedimento Comum - Propriedade -
Condomínio Edifício Holanda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2018 - Processo
1011403-38.2017.8.26.0006

09/02/2018 1042

Procedimento Comum - Retificação de Área de
Imóvel - C.F.S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2018 - Processo
1008536-47.2018.8.26.0100

09/02/2018 1042

Retificação de Registro de Imóvel - Bloqueio de
Matrícula - Grupo Gestor Empreendimentos,
Participações & Investimentos Ltda - 14º Oficial
de Registro de Imoveis da Capital - Honey
Administradora de Bens e Direitos Próprios S.a.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2018 - Processo
1057832-72.2017.8.26.0100

09/02/2018 1047

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcionilio Flor Pereira e
outros - Municipalidade de São Paulo - -
Antonina Afonsina Sausto Gris e outro - Alfredo
Alecsei Linkzuk - Marcionilio Flor Pereira - -
Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor
Pereira - - Marcionilio Flor Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2018 - Processo
1103380-57.2016.8.26.0100

09/02/2018 1053

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Companhia Melhoramentos de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2018 - Processo
1107996-41.2017.8.26.0100

09/02/2018 1054

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Josefa de Albuquerque
Fernandes e outros - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2018 - Processo
1120661-26.2016.8.26.0100

09/02/2018 1072

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.O.M. - R.T.D.S.M.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
0002739-10.2018.8.26.0100

09/02/2018 1088

Processo 0013814-17.2016.8.26.0100 -
Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - 09/02/2018 1088

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.M.M.S. - - M.J.C.G. - - G.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1002968-50.2018.8.26.0100

09/02/2018 1088

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tatiana
Freire Loureiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1004382-93.2017.8.26.0011

09/02/2018 1088

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Pedro Ferreira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1005391-80.2018.8.26.0100

09/02/2018 1088
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Lúcia Borba Chiqueta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1005452-38.2018.8.26.0100

09/02/2018 1088

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Aparecida Monteiro - - Marco
Antonio Monteiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1005919-17.2018.8.26.0100

09/02/2018 1088

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.A.R.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1007914-65.2018.8.26.0100

09/02/2018 1089

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Scheylla
Miranda dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1013688-13.2017.8.26.0100

09/02/2018 1090

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.C.D.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1046790-26.2017.8.26.0100

09/02/2018 1090

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Emerson
Leone e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1044380-92.2017.8.26.0100

09/02/2018 1090

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maristela Gomes Viviani - Maristela
Gomes Viviani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1066508-09.2017.8.26.0100

09/02/2018 1093

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lonardi
Dona

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1078239-02.2017.8.26.0100

09/02/2018 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Priscila
Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto
Dias Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1077746-25.2017.8.26.0100

09/02/2018 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Everson
Pedroso Marques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1082705-39.2017.8.26.0100

09/02/2018 1099

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- V.E.S. - - D.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1087273-98.2017.8.26.0100

09/02/2018 1100

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Maria
Scagliusi Vasconcelos - - Adriana Scagliusi
Vasconcelos Franco Domingues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1089584-62.2017.8.26.0100

09/02/2018 1101

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elizangela Mendes dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1092833-55.2016.8.26.0100

09/02/2018 1102
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1093033-28.2017.8.26.0100

09/02/2018 1102

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Cesio Soares Correia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1095192-41.2017.8.26.0100

09/02/2018 1102

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.T.C.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1096822-35.2017.8.26.0100

09/02/2018 1102

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nelson
Lamarca Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1098029-69.2017.8.26.0100

09/02/2018 1102

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roseane
Massaro - - Rubens Massaro - - Roberto Luiz
Schmidt Rodrigues Massaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1108531-67.2017.8.26.0100

09/02/2018 1102

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Isabella
Massa Regina Armentano Frangulis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1110663-97.2017.8.26.0100

09/02/2018 1102

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A
B da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1116157-74.2016.8.26.0100

09/02/2018 1102

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Maria da Silva Botelho - - Lauro
da Silva Botelho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1117008-79.2017.8.26.0100

09/02/2018 1102

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Orlando Della Nina e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1127856-33.2014.8.26.0100

09/02/2018 1103

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Selma Talita Quispe Alvarez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1117617-62.2017.8.26.0100

09/02/2018 1103

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mary Edmir Giunta Bueno - -
Francisca Luisa de Jesus Junta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1120901-78.2017.8.26.0100

09/02/2018 1103

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Marlene de Almeida Rocha Correa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0038/2018 - Processo
1126638-62.2017.8.26.0100

09/02/2018 1103

Edital de Escritura Editais e Leilões - 1º Vara de Registros
Públicos 09/02/2018 1
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos da Capital - 16ª Oficial de Registro de
Imóveis da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
0053889-64.2017.8.26.0100

15/02/2018 727

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - F.C.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0041/2018 - Processo
0555535-48.2000.8.26.0100
(000.00.555535-3)

15/02/2018 733

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Zilmar Maia Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
0003872-87.2018.8.26.0100 (processo
principal 0043849-43.2005.8.26.0100)

15/02/2018 733

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.B.S.R. - R.D.S.M.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
0010746-25.2017.8.26.0100

15/02/2018 733

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.C.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
0066898-93.2017.8.26.0100

15/02/2018 733

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tessa
Weidauer - - Larissa Anne Lapage Weidauer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1004620-05.2018.8.26.0100

15/02/2018 734

Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou
anulação - G.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1000073-63.2018.8.26.0635

15/02/2018 734

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Moacir
Valim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1000539-47.2017.8.26.0100

15/02/2018 734

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Vidoto Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1004423-50.2018.8.26.0100

15/02/2018 734

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Linjun Yu -
- Quanquan Wang

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1004601-96.2018.8.26.0100

15/02/2018 734

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
E.M.N.F. - - M.A.N.G. - - E.C.F. - - J.N.C. - -
E.M.M.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1005054-91.2018.8.26.0100

15/02/2018 735

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Venancio
Luis Salgado Pereira - Venancio Luis Salgado
Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1005768-51.2018.8.26.0100

15/02/2018 735

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Euclydes de Souza Trovões

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1005825-69.2018.8.26.0100

15/02/2018 735
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Jeronimo Monticeli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1006325-38.2018.8.26.0100

15/02/2018 735

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Correa - - Luiz Carlos Correa - - Samuel
Henrique Correa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1006427-60.2018.8.26.0100

15/02/2018 735

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Liana Carvalho Ribeiro Sarli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1006739-36.2018.8.26.0100

15/02/2018 735

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Madalena Secchi Queiroz - -
Aurelino Silva Queiroz - - Fabio Luiz Secchi
Queiroz - - Juliana Sinfrores Queiroz - - Luigi
Sinfrores Queiroz - - Lorena Sinfrores Queiroz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1006791-32.2018.8.26.0100

15/02/2018 735

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Josefa Alves dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1006858-94.2018.8.26.0100

15/02/2018 735

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Josefa
Maria da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1007240-87.2018.8.26.0100

15/02/2018 736

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Gilmar Garcia Mendes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1009022-32.2018.8.26.0100

15/02/2018 737

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana
Joaquina de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1009165-21.2018.8.26.0100

15/02/2018 737

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.F.C.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1009354-96.2018.8.26.0100

15/02/2018 737

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Samantha Dellanoce Jorge

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1009664-05.2018.8.26.0100

15/02/2018 737

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gilmar
Garcia Mendes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1009841-66.2018.8.26.0100

15/02/2018 737

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.H.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1010074-63.2018.8.26.0100

15/02/2018 737

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - David Gay
Dias Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1010102-31.2018.8.26.0100

15/02/2018 737
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.L.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1010119-67.2018.8.26.0100

15/02/2018 737

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sonia de Almeida Basques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1010168-11.2018.8.26.0100

15/02/2018 737

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Guilherme
Araujo dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1010175-03.2018.8.26.0100

15/02/2018 737

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Florisvaldo de Sousa Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1010943-60.2017.8.26.0100

15/02/2018 737

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Sandra Regina Gomes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1011029-25.2017.8.26.0005

15/02/2018 737

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Gilson
Packer e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1013576-44.2017.8.26.0100

15/02/2018 737

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.J.S.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1016049-97.2017.8.26.0004

15/02/2018 737

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Ivete Fatallah Bichklangi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1027032-61.2017.8.26.0100

15/02/2018 738

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Valderi Pinheiro do
Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1020645-18.2017.8.26.0007

15/02/2018 738

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Renata Maria Belli Bei Ruy - - Jiliana
Ruy Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1045213-13.2017.8.26.0100

15/02/2018 739

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Cristina Araújo de Carvalho - - Ana Paula Araújo
de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1031316-15.2017.8.26.0100

15/02/2018 739

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giovanni
Hideo Beltran de Sordi - - Maria José Beltran
Silveira - - Salomão Fernando Silveira Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1039896-34.2017.8.26.0100

15/02/2018 739

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mohamad Eiad Mohamad Qatami

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1044713-44.2017.8.26.0100

15/02/2018 739
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andrea Albuquerque Rodrigues -
Andrea Albuquerque Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1058448-47.2017.8.26.0100

15/02/2018 740

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Jéssica
Yang - - Juan Carlos Yang - - Joana Yang - -
Yueyue Chen

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1057300-98.2017.8.26.0100

15/02/2018 740

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.G.P. - -
G.G.P. - - R.G.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1055183-37.2017.8.26.0100

15/02/2018 740

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tiziu
Langa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1062315-48.2017.8.26.0100

15/02/2018 741

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thaina
Pamela Tomas de Araújo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1063127-27.2016.8.26.0100

15/02/2018 741

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marilene Oliveira dos Reis e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1072020-41.2015.8.26.0100

15/02/2018 172

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1065825-69.2017.8.26.0100

15/02/2018 742

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Myriam Picardi de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1090340-71.2017.8.26.0100

15/02/2018 744

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mario
Valerio Zaccaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1090046-19.2017.8.26.0100

15/02/2018 744

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberto Gonçalves Nascimento - -
Maria Leda Altieri do Nascimento - - Miriam
Fátima Nascimento Salem

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1087688-81.2017.8.26.0100

15/02/2018 744

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Capacidade - Renata Vicente de
Azevedo Rogé Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1085572-05.2017.8.26.0100

15/02/2018 744

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - O.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1093164-03.2017.8.26.0100

15/02/2018 745

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - C.P.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1096529-65.2017.8.26.0100

15/02/2018 746
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - E.J.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1099330-51.2017.8.26.0100

15/02/2018 747

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabio
Nagib Khouri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1099480-03.2015.8.26.0100

15/02/2018 747

Pedido de Providências - Investigação de
Paternidade - M.S.C.A. e outro - M.A.M.C. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1099847-27.2015.8.26.0100

15/02/2018 747

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Alessandra de Oliveira Doney

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1099858-85.2017.8.26.0100

15/02/2018 747

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Wanrley Chaves - - Sidney Chaves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1101031-47.2017.8.26.0100

15/02/2018 747

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kevin Pereira de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1101824-83.2017.8.26.0100

15/02/2018 748

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valter Morales Pombal - - Valter
Ribeiro Pombal - - Cristina Ribeiro Pombal - -
Silvia Ribeiro Pombal de Carvalho - - Marcela
Ribeiro Pombal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1101792-78.2017.8.26.0100

15/02/2018 748

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Celso dos Santos Malachias e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1101318-10.2017.8.26.0100

15/02/2018 748

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosely Pedalini Borges Pires

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1102976-69.2017.8.26.0100

15/02/2018 749

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ademir Belmiro de Abreu

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1102698-68.2017.8.26.0100

15/02/2018 749

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Suely
Tesci - - Andreia Tesci Augusto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1108680-63.2017.8.26.0100

15/02/2018 751

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Keli
Fernanda Rucco Turina

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1109092-62.2015.8.26.0100

15/02/2018 751

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pamela
Montanhana do Nascimento - - Lorena Gois da
Hora - - Bruno Gois da Hora

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1109864-54.2017.8.26.0100

15/02/2018 751
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabilli
Fernanda Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1110181-52.2017.8.26.0100

15/02/2018 751

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Reconhecimento / Dissolução -
Telma Pereira Lima - - Wanderley Rodrigues
Baldi - Telma Pereira Lima - - Telma Pereira
Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1115907-07.2017.8.26.0100

15/02/2018 751

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Helena Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1116400-81.2017.8.26.0100

15/02/2018 751

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Augusto Diniz Pereira
Sobral - Ao Ministério Público.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1118021-50.2016.8.26.0100

15/02/2018 751

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Giovanna Salles Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1119299-52.2017.8.26.0100

15/02/2018 752

Pedido de Providências - Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no
Exterior - N.M.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1121023-91.2017.8.26.0100

15/02/2018 752

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eloize
Marcelli - - Gustavo Marcelli de Araujo - - Renato
Marcelli de Araujo - - Juliete Marcelli Zanelli - -
Igor Marcelli de Araujo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1122489-23.2017.8.26.0100

15/02/2018 752

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Zilda Gonçalves Padovan - - Iracema
Gonçalves Arliani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1123073-90.2017.8.26.0100

15/02/2018 752

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vicente
Bacaro Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1126293-96.2017.8.26.0100

15/02/2018 752

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
K.A.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1127008-41.2017.8.26.0100

15/02/2018 752

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sidnei Gazoni - - Gisela Susana
Ferrando Gazoni - - Mayara Ferrando Gazoni - -
Luanda Ferrando Gazoni - - José Gazoni - -
Arlette Ribeiro dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2018 - Processo
1135581-05.2016.8.26.0100

15/02/2018 752

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Municipalidade de Sao Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
0020893-52.2013.8.26.0100

16/02/2018 799
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Pol Lux Incorporadora De Imoveis Ltda
- Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
0047904-56.2013.8.26.0100

16/02/2018 800

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos -
Carjassú Administração e Participação S/C Ltda.
e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
0043427-87.2013.8.26.0100

16/02/2018 800

Dúvida - Registro de Imóveis - Oficial do
Registro de Imóveis da Décima Primeira
Circunscrição - Waldemar Batista de Oliveira -
Alexandre Tavares Bussoletti - Alexandre
Tavares Bussoletti

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
0911243-21.1974.8.26.0100
(000.74.911243-9)

16/02/2018 802

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Maria José Ibañez Frigo - - Aurélio
Frigo - Zaira Reis Costa Frugoli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
0050313-63.2017.8.26.0100 (processo
principal 0614876-78.1995.8.26.0100)

16/02/2018 802

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - José de Anchieta Leite

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
0050311-93.2017.8.26.0100 (processo
principal 0509429-04.1995.8.26.0100)

16/02/2018 802

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Espólio de Toros Bagbudarian e outros - ITAÚ
UNIBANCO S/A - - SiINAF Previdencial Cia de
Seguros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
0050300-64.2017.8.26.0100 (processo
principal 0045692-14.2003.8.26.0100)

16/02/2018 802

Cumprimento de sentença - REGISTROS
PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo - B.I.
Administração e Participações S/C Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
0006287-77.2017.8.26.0100 (processo
principal 0115997-18.2006.8.26.0100)

16/02/2018 802

Restauração de Autos - REGISTROS PÚBLICOS -
Gildásio Magalhães Fernandes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
0084225-51.2017.8.26.0100

16/02/2018 803

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial
(Constitucional) - Domicio Henrique do
Nascimento - Diva Staciarini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
0057032-61.2017.8.26.0100 (processo
principal 0033553-83.2010.8.26.0100)

16/02/2018 803

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Dorival dos Santos Rios - - Nancy
dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis Costa e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
0050316-18.2017.8.26.0100 (processo
principal 0702753-27.1993.8.26.0100)

16/02/2018 803

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
T.E.P.E.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1008581-51.2018.8.26.0100

16/02/2018 806

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas -
Carmelisa Pavan Pizzamiglio - Municipalidade
de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1046117-33.2017.8.26.0100

16/02/2018 812
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Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Maria Auxiliadora Matheus - Prefeitura do
Municipio de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1060942-16.2016.8.26.0100

16/02/2018 815

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Joaquim Egyidio Trez Rios - - Theresinha
Egydio de Trez Rios

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1074664-83.2017.8.26.0100

16/02/2018 816

Pedido de Providências - Cancelamento de
Hipoteca - Dario Guerra

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1086740-42.2017.8.26.0100

16/02/2018 817

Segunda Vara de Registros Públicos da Capital
e Corregedora Permanente dos Registros Civis
das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas
da Comarca da Capital, Estado de São Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2018 - PORTARIA Nº
19/2018 RC

16/02/2018 839

Segunda Vara de Registros Públicos da Capital
e Corregedora Permanente dos Registros Civis
das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas
da Comarca da Capital, Estado de São Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2018 - PORTARIA Nº
02/2018 TN

16/02/2018 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Frare Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1002779-58.2017.8.26.0407

16/02/2018 840

Cumprimento Provisório de Sentença -
Usucapião Extraordinária - Espólio de Nelson
Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens
Montenegro - Alpra Participações S/C Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
0066856-44.2017.8.26.0100 (processo
principal 0024117-66.2011.8.26.0100)

16/02/2018 840

Impugnação de Assistência Judiciária -
Usucapião Especial (Constitucional) - 2c+
Aurora de Oliveira Toledo Leme, Rebeca de
Oliveira Toledo Leme, Raquel de Oliviera Toledo
Leme - Francisco Lucivaldo da Silva Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
0046203-89.2015.8.26.0100 (processo
principal 1087592-08.2013.8.26.0100)

16/02/2018 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucimara
Aparecida Rossi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1004661-69.2018.8.26.0100

16/02/2018 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luis
Fernando de Souza Arruda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1004935-33.2018.8.26.0100

16/02/2018 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - I.H.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1005693-80.2016.8.26.0100

16/02/2018 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Isabel
Molnar da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1007482-46.2018.8.26.0100

16/02/2018 841
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Gabriel Ferraz Mota

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1007825-42.2018.8.26.0100

16/02/2018 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sonia Tomasia Redenas Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1008114-72.2018.8.26.0100

16/02/2018 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Grosvenor Breakwell e outro - Paulo Grosvenor
Breakwell - - Paulo Grosvenor Breakwell

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1008493-13.2018.8.26.0100

16/02/2018 841

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- G.O.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1008922-77.2018.8.26.0100

16/02/2018 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Inocencia Garcia de Figueiredo
Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1013142-55.2017.8.26.0100

16/02/2018 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tereza Birol Manforte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1013555-65.2017.8.26.0004

16/02/2018 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Jones Fagner Soares
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1015244-47.2017.8.26.0004

16/02/2018 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Kathia Cristina Gomes
Rodigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1021093-03.2017.8.26.0003

16/02/2018 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roseli
Aparecida Cezar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1026265-23.2017.8.26.0100

16/02/2018 842

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.M.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1048130-05.2017.8.26.0100

16/02/2018 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Giovanna Olivieri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1039391-43.2017.8.26.0100

16/02/2018 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sandra Marques Gobetti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1036802-78.2017.8.26.0100

16/02/2018 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - N.A.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1052790-42.2017.8.26.0100

16/02/2018 844
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisco Pereira de Macedo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1050298-77.2017.8.26.0100

16/02/2018 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.A.B.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1065430-77.2017.8.26.0100

16/02/2018 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.E.T.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1063655-95.2015.8.26.0100

16/02/2018 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Allan
Vinicius Severino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1076512-08.2017.8.26.0100

16/02/2018 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.T.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1078476-36.2017.8.26.0100

16/02/2018 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andréa
Aparecida Fantucci - - Ana Izabel Fantucci Silva
- - Rodrigo Fernando Fantucci da Silva - - Danillo
Henrique Fantucci da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1081219-19.2017.8.26.0100

16/02/2018 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Monica Ayub Moregola da Costa
Neves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1082753-95.2017.8.26.0100

16/02/2018 851

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1099629-62.2016.8.26.0100

16/02/2018 853

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Aparecida Buglia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1096760-92.2017.8.26.0100

16/02/2018 854

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabio
Santana Patriota

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1094630-32.2017.8.26.0100

16/02/2018 854

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Stephano Chohfi Neto - - Roselene
Dias da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1098868-94.2017.8.26.0100

16/02/2018 854

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Clélia
Catarine Bispo de Souza - Ato Ordinatório -
Ciência ao Ministério Público

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1105516-95.2014.8.26.0100

16/02/2018 855

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Clélia
Catarine Bispo de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1105516-95.2014.8.26.0100

16/02/2018 855
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.H.R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1108523-90.2017.8.26.0100

16/02/2018 855

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silmara
Rodrigues dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1111060-30.2015.8.26.0100

16/02/2018 855

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Anna Carolina Gonçalves Netto
Barozzi e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1113630-52.2016.8.26.0100

16/02/2018 855

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcilio
Lima e Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1118996-38.2017.8.26.0100

16/02/2018 856

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Argemiro Ferreira dos Santos Filho - -
Ivete Ferreira dos Santos - - Claudete Ferreira
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1117881-79.2017.8.26.0100

16/02/2018 856

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Erica Yumi Terahara Biazi Esteves - -
Otávio Francisco Biazi Esteves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1116775-82.2017.8.26.0100

16/02/2018 856

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gigliola
Diotaiuti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1115129-37.2017.8.26.0100

16/02/2018 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alicie Ferreira dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1114382-87.2017.8.26.0100

16/02/2018 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Henrique
Sonja Pereira Penha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1125615-81.2017.8.26.0100

16/02/2018 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Americo Pinto Guerra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1124931-59.2017.8.26.0100

16/02/2018 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Angela
Maria da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1124520-16.2017.8.26.0100

16/02/2018 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cláudio Roberto Damiati - - José
Damiati Filho - - Mercedes Miguel Damiati - -
Neuza Aparecida Damiati Castanho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1124397-18.2017.8.26.0100

16/02/2018 857
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Danielle
de Araujo Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1123229-78.2017.8.26.0100

16/02/2018 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mauricio
Silva de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1122847-85.2017.8.26.0100

16/02/2018 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Alves Ferreira Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1120646-23.2017.8.26.0100

16/02/2018 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marlene
Cinotti e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2018 - Processo
1119646-56.2015.8.26.0100

16/02/2018 857

Edital de Citação Editais e Leilões - 2º Vara de Registros
Públicos 16/02/2018 2

1ª Vara de Registros Públicos da Capital do
Estado de São Paulo e Corregedora Permanente
dos Oficiais de Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - PORTARIA Nº
02/2018 - ADITAMENTO

16/02/2018 976

Pedido de Providências Corregedoria Geral da
Justiça Sentença

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0083045-
97.2017.8.26.0100

16/02/2018 977

Pedido de Providências Corregedoria Geral da
Justiça Sentença

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0079523-
62.2017.8.26.0100

16/02/2018 977

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Jose Fernandes e outro -
Reginaldo Ferreira Rafael e outros -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2018 - Processo
0072103-79.2012.8.26.0100

16/02/2018 980

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Lindalva Maria dos Santos - Humberto Reis
Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves
Martins Reis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0055/2018 - Processo
0042893-07.2017.8.26.0100 (processo
principal 0632580-07.1995.8.26.0100)

16/02/2018 982

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Luiz Wagner Lourenço Medeiros
Fernandes - Otaide Pereira e outro - Luiz
Wagner Lourenço Medeiros Fernandes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0055/2018 - Processo
0013902-21.2017.8.26.0100 (processo
principal 0051107-60.2012.8.26.0100)

16/02/2018 982

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
M.A.C.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0055/2018 - Processo
1010020-97.2018.8.26.0100

16/02/2018 983
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Patrimonial Belinda Ltda. -
Starpar Empreendimentos Administração de
Bens e Participações S.a - - Edson Dias de
Macedo - - Silvia Regina Romeiro de Macedo - -
Regina Abrahão Assad Gubeissi e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0055/2018 - Processo
1018187-40.2017.8.26.0100

16/02/2018 984

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Patrimonial Belinda Ltda. -
Starpar Empreendimentos Administração de
Bens e Participações S.a - - Edson Dias de
Macedo - - Silvia Regina Romeiro de Macedo - -
Regina Abrahão Assad Gubeissi e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0055/2018 - Processo
1018187-40.2017.8.26.0100

16/02/2018 984

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Severino Pereira de Freitas e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0055/2018 - Processo
1043177-95.2017.8.26.0100

16/02/2018 987

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Evânia Maria Santa Cruz Hasegawa - Evânia
Maria Santa Cruz Hasegawa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0055/2018 - Processo
1094325-48.2017.8.26.0100

16/02/2018 991

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos da Capital - 16ª Oficial de Registro de
Imóveis da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
0053889-64.2017.8.26.0100

16/02/2018 1002

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juízo da 2ª Vara de Registros
Públicos - Bukysol S/A e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0058/2018 - Processo
0040210-31.2016.8.26.0100

16/02/2018 104

Dúvida - Registro de Imóveis - Thiago Maggi
Quartiero

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0058/2018 - Processo
1001246-78.2018.8.26.0100

16/02/2018 1005

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Lucio Wu
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0058/2018 - Processo
1003300-17.2018.8.26.0100

16/02/2018 1005

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1017183-
02.2016.2016.8.26 - 2ª VARA DE REGISTROS
PUBLICOS) - Maria Aparecida da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0058/2018 - Processo
1009128-91.2018.8.26.0100

16/02/2018 1005

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Stanislava Cinkus Lacava

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0058/2018 - Processo
1010202-83.2018.8.26.0100

16/02/2018 1005

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Jose Vanderlito da Silva - - Tereza de Oliveira
Silva - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0058/2018 - Processo
1028828-87.2017.8.26.0100

16/02/2018 1010

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Gozzi Participações Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0058/2018 - Processo
1042022-57.2017.8.26.0100

16/02/2018 1011
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Euza Maria Barbosa da Silva de Faria

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0058/2018 - Processo
1080296-90.2017.8.26.0100

16/02/2018 1017

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Jamel Ali El Bacha - - Edith El Bacha - -
Mohamad Ali El Bacha - - Firzat Abdul Latif
Waked - - Abdul Karin El Bacha - - Eduardo
Ruman - - Clarice Dib Ruman

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0058/2018 - Processo
1084218-42.2017.8.26.0100

16/02/2018 1018

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
8º Oficial de Registro de Imóveis - Juvenal
Cabral Olim - - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0058/2018 - Processo
1090945-17.2017.8.26.0100

16/02/2018 1019

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Helisson Bueno de Lima - Municipalidade de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0058/2018 - Processo
1109746-15.2016.8.26.0100

16/02/2018 1029

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Condomínio Edifícios Marbella I e II

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0058/2018 - Processo
1125573-32.2017.8.26.0100

16/02/2018 1040

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vinícius
Crescenti Brandão e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0058/2018 - Processo
1126210-80.2017.8.26.0100

16/02/2018 1041

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.J.P. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0044/2018 - Processo
0010655-96.1998.8.26.0100
(000.98.010655-9)

16/02/2018 1042

Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos e Corregedora Permanente do R C d P
N d S, desta Capital, Estado de São Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0044/2018 - PORTARIA Nº
22/2.018 RC

16/02/2018 1045

Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos e Corregedora Permanente do T d N da
Capital, Estado de São Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0044/2018 - PORTARIA Nº
04/2018 TN

16/02/2018 1045

Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos e Corregedora Permanente do T d N da
Capital, Estado de São Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0044/2018 - PORTARIA Nº
05/2.018 TN

16/02/2018 1046

Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos e Corregedora Permanente do T d N da
Capital, Estado de São Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0044/2018 - PORTARIA Nº
06/2.018 TN

16/02/2018 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria das Graças Gomes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1004026-88.2018.8.26.0100

16/02/2018 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Roberto Massella Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1001237-19.2018.8.26.0100

16/02/2018 1046
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Della Sala da Costa Aguiar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1001171-39.2018.8.26.0100

16/02/2018 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Darcy Pachel de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1000790-31.2018.8.26.0100

16/02/2018 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Najla
Khaled Zoghbi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1051257-48.2017.8.26.0100

16/02/2018 1047

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neyde
Miranda Duarte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1004682-45.2018.8.26.0100

16/02/2018 1047

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.B.C. - Eduardo Benedito Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1009916-08.2018.8.26.0100

16/02/2018 1047

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniely Bianca Mamani Mamani e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1019127-05.2017.8.26.0100

16/02/2018 1047

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Silvio Luis Petin Antonio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1031637-50.2017.8.26.0100

16/02/2018 1047

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lilian
Antonio Freua

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1033971-57.2017.8.26.0100

16/02/2018 1047

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.S.C. - G.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1046000-42.2017.8.26.0100

16/02/2018 1047

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mario
Vitieli Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1070347-42.2017.8.26.0100

16/02/2018 1048

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Ariana
Viviane dos Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1068270-94.2016.8.26.0100

16/02/2018 1048

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.R.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1067843-63.2017.8.26.0100

16/02/2018 1048

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Renata Paula Porreca Atallah -
Renata Paula Porreca Atallah

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1066400-77.2017.8.26.0100

16/02/2018 1048
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Noeli
Regina Monte - - Nilce Aparecida Monte - - Elder
Tarcizo Monte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1066137-45.2017.8.26.0100

16/02/2018 1048

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.M.R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1064734-41.2017.8.26.0100

16/02/2018 1048

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Humberto
Cirillo Maltese - Humberto Cirillo Maltese

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1078842-75.2017.8.26.0100

16/02/2018 149

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavia
Mota Lote

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1077558-32.2017.8.26.0100

16/02/2018 1049

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S. - A.A.S. - - M.P.X.L.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1075907-62.2017.8.26.0100

16/02/2018 1049

Pedido de Providências - Registro de Óbito após
prazo legal - M.P.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1074164-51.2016.8.26.0100

16/02/2018 1049

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Rafael de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1080484-20.2016.8.26.0100

16/02/2018 1050

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silmara
de Cássia Fiore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1082691-89.2016.8.26.0100

16/02/2018 1050

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Caio Augusto Sonsino Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1087193-37.2017.8.26.0100

16/02/2018 1050

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Capacidade - Martha Maria de
Camargo Kastrup Pereira Prates

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1090582-30.2017.8.26.0100

16/02/2018 1050

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelo
Rogerio Garotti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1090859-46.2017.8.26.0100

16/02/2018 1050

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dejair Roberto Augusto e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1102165-12.2017.8.26.0100

16/02/2018 1051
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lisley Sophia Nunes Dias - - Vera
Sophia Castellani - - Renato Sophia Nunes Dias -
- Regina Maria Bussolan Sophia - - Regina
Helena Castellani - - Nilda Sophia - - Eglacy
Cristina Sophia - - Leandro Roberto Sophia - -
Isabella Sophia Hossni - - Gustavo Sophia Nunes
Dias - - Domingos Enio Sophia - - Alessandro
Sophia - - Alberto Nunes Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1096630-05.2017.8.26.0100

16/02/2018 1051

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Ricardo Crotti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1094237-10.2017.8.26.0100

16/02/2018 1051

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelo
Rogerio Garotti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1090859-46.2017.8.26.0100

16/02/2018 1051

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Abdul Motaleb Abu Naboot

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1121235-15.2017.8.26.0100

16/02/2018 1052

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Canto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1106921-64.2017.8.26.0100

16/02/2018 1052

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Assento de casamento - Antonia
Dutra Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1108494-40.2017.8.26.0100

16/02/2018 1052

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.S.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1111792-40.2017.8.26.0100

16/02/2018 1052

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jemima
Keren Andrade Damiatti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1112311-15.2017.8.26.0100

16/02/2018 1052

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Manuel Pereira Viana Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1112464-48.2017.8.26.0100

16/02/2018 1052

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sarita Sampaio Pacheco e S/md - -
Antonio Aparecido Pacheco - - Mercedes
Sampaio Pacheco - - Sandra Sampaio - - Alan
Sampaio Queiros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1114440-90.2017.8.26.0100

16/02/2018 1052

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sofia
Maeda - - Catarina Maeda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1117023-48.2017.8.26.0100

16/02/2018 1052
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcia Regina Takeuchi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1117023-82.2016.8.26.0100

16/02/2018 1052

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavio
Araujo Rodrigues Torres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1117693-23.2016.8.26.0100

16/02/2018 1052

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Erika Gonçalves de Oliveira Araujo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1124574-79.2017.8.26.0100

16/02/2018 1053

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Arlete
Tonelli Lazzari - - Ivete Tonelli Mareuse

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1122009-45.2017.8.26.0100

16/02/2018 1053

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Fernana Marques Couti de Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1123469-67.2017.8.26.0100

16/02/2018 1053

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - William
Gustav Halberstadt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1127288-12.2017.8.26.0100

16/02/2018 1053

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N. - L.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1125986-79.2016.8.26.0100

16/02/2018 1053

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N. - L.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2018 - Processo
1125986-79.2016.8.26.0100

16/02/2018 1053

Edital Editais e Leilões - 1º Vara de Registros
Públicos 16/02/2018 1

Drª. Tania Mara Ahualli, MMª. Juíza de Direito da
1ª Vara de Registros Públicos da Capital do
Estado de São Paulo, Corregedora Permanente
do 16º Registro de Imóveis da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA N° 07/2018 - INTIMAÇÃO DE
ADVOGADOS

19/02/2018 1040

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Pedro Rosalio da Cunha Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
0050298-94.2017.8.26.0100 (processo
principal 0000104-48.1984.8.26.0100)

19/02/2018 1042

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros
Públicos - 10º Oficial de Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
0003205-04.2018.8.26.0100

19/02/2018 1042

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Lúcia Ferreira Barbosa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1000891-68.2018.8.26.0100

19/02/2018 1043
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Alessandra Cristina Gomes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1011071-46.2018.8.26.0100

19/02/2018 1045

Procedimento Comum - Nulidade - Antonio Luiz
Pinheiro Paz

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1019157-74.2016.8.26.0100

19/02/2018 1046

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Luis Carlos da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1077203-27.2014.8.26.0100

19/02/2018 1053

Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou
anulação - Maria Attuy

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1081382-96.2017.8.26.0100

19/02/2018 1054

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria de Jesus de Freitas e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1086655-56.2017.8.26.0100

19/02/2018 1055

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - João Marques Luiz Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1094018-31.2016.8.26.0100

19/02/2018 1061

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Aliomar Correia da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1092826-29.2017.8.26.0100

19/02/2018 1061

Dúvida - Registro de Imóveis - Renata de Sousa
Andrade - - Andre Fernando de Andrade - -
Alessandra Yuri Osiro de Andrade - - Marcelo
Sousa Carvalho de Andrade - - Ronaldo Vilela
Barros - - Anibal Carvalho de Andrade - -
Alexandre de Sousa Andrade - - Andrea Garrote
Sousa Andrade - - Ricardo de Souza Andrade - -
Maria Otilia Correia de Andrade - - Luciane
Bressan de Andrade

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1100426-04.2017.8.26.0100

19/02/2018 1062

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Valeria Maria Monteiro da Fonseca

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1105488-59.2016.8.26.0100

19/02/2018 1063

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Companhia de Desenvolvimento Habitacional
e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU -
Municipalidade de São Paulo - - Fazenda do
Estado de São Paulo e outro - José de Souza
Franco Filho - - Fatima Maria de Almeida e Silva
Destazio - - Sebastião Carolino Pimenta e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1106394-83.2015.8.26.0100

19/02/2018 1064

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Sirarpie
Kolanian

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1109859-32.2017.8.26.0100

19/02/2018 1065

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Mário Capobianco e outro -
Ignês Mitiko Makiyama Fujii - - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1108204-59.2016.8.26.0100

19/02/2018 1065
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Dúvida - Registro de Imóveis - Vera Maria
Barbosa Gallane

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1114495-41.2017.8.26.0100

19/02/2018 1069

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Aguinaldo José Berloffe e outros -
Municipalidade de São Paulo - - Lucius -
Empreendimentos Imobiliarios Ltda. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1116584-71.2016.8.26.0100

19/02/2018 1070

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Bruna Renata Kim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1001766-38.2018.8.26.0100

19/02/2018 1073

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ruth Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1003485-55.2018.8.26.0100

19/02/2018 1074

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alisson
Arrais Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1003745-35.2018.8.26.0100

19/02/2018 1074

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Victoria
Dayrell Figueredo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1004275-39.2018.8.26.0100

19/02/2018 1074

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - R.T.F. - R.P.F. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1004942-25.2018.8.26.0100

19/02/2018 1074

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Darcio Giavoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1005083-54.2017.8.26.0011

19/02/2018 1074

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - I.H.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1005693-80.2016.8.26.0100

19/02/2018 1074

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luisa Emilia de Oliveira Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1009563-75.2017.8.26.0011

19/02/2018 1075

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Zildina Maria de Brito Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1008530-40.2018.8.26.0100

19/02/2018 1075

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Grosvenor Breakwell e outro - Paulo Grosvenor
Breakwell - - Paulo Grosvenor Breakwell

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1008493-13.2018.8.26.0100

19/02/2018 1075

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Cristina Muller

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1011975-97.2017.8.26.0004

19/02/2018 1076
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Roseney Shimada Domingues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1010308-45.2018.8.26.0100

19/02/2018 1076

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Edir Arbos Brundani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1010532-80.2018.8.26.0100

19/02/2018 1076

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Carolina Keller Eccheli - - Júlio
Cesar Eccheli - - Zenayde Alves Exner Eccheli - -
Sara Cristina Przygursky - - Milton Eccheli Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1010763-10.2018.8.26.0100

19/02/2018 1076

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Deniz
Pereira do Amaral

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1010821-13.2018.8.26.0100

19/02/2018 1076

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Alice de Jesus - - Washington Murilo da Costa
Melo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1041579-09.2017.8.26.0100

19/02/2018 1077

Oposição - Propriedade - Espólio de Horacio
Medeiros representado por Luiz Carlos de
Medeiros - - Espólio de Alba Ognibene Medeiros
representado por Luiz Carlos de Medeiros -
Sifrão Factoring Fomento Comercial Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1034197-96.2016.8.26.0100

19/02/2018 1077

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Affonso Celso Aquino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1032562-46.2017.8.26.0100

19/02/2018 1077

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Kathia Cristina Gomes
Rodigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1021093-03.2017.8.26.0003

19/02/2018 1077

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.A.V.T.G. - Antonio Alfredo José
Guerra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1016560-35.2016.8.26.0100

19/02/2018 1077

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Susie
Eline da Silva Hardt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1070057-27.2017.8.26.0100

19/02/2018 1080

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tatiana
Batistela Blumenthal de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1072949-06.2017.8.26.0100

19/02/2018 1081

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lea
Aparecida Stanzani Carvalho de Castro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1076043-59.2017.8.26.0100

19/02/2018 1082
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose
Francisco dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1078074-52.2017.8.26.0100

19/02/2018 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lonardi
Dona

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1078239-02.2017.8.26.0100

19/02/2018 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wanda
Ruth da Silva Maldi - - Carla Maldi Motta - -
Daniela Maldi Mendes - - Fabiana Maldi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1081680-88.2017.8.26.0100

19/02/2018 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Thais Brascher

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1083062-19.2017.8.26.0100

19/02/2018 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elisabete
Almeidinha Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1088559-14.2017.8.26.0100

19/02/2018 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Caetano Sorrentino Netto - - Beatriz
Pacheco Borges Sorrentino - - Luis Fernando
Pacheco Borges Sorrentino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1089072-79.2017.8.26.0100

19/02/2018 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leonardo
Zorba Stocco - Leonardo Zorba Stocco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1089949-19.2017.8.26.0100

19/02/2018 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria do Socorro Arvelino da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1095960-64.2017.8.26.0100

19/02/2018 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sonia
Carrara - - Miguel Luiz Carrara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1097348-02.2017.8.26.0100

19/02/2018 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ivete
Terezinha Nunes - - Maria Teresa Nunes Cara - -
Aldo Fernando Nunes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1099863-10.2017.8.26.0100

19/02/2018 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anna
Paula Medina de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1105278-71.2017.8.26.0100

19/02/2018 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Teruko
Nishiyamamoto de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - â��Processo
1108256-21.2017.8.26.0100

19/02/2018 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cleomar
Anderson Gutierrez Choque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1109181-17.2017.8.26.0100

19/02/2018 1084
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Oswaldo Coelho de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1111470-54.2016.8.26.0100

19/02/2018 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - H.A.S.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1112457-56.2017.8.26.0100

19/02/2018 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Natália
Diniz Micheloni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1113550-54.2017.8.26.0100

19/02/2018 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sergio Ricardo Cesário

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1114142-98.2017.8.26.0100

19/02/2018 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lívia Katly Scattolini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1119265-14.2016.8.26.0100

19/02/2018 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marlene
Cinotti e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1119646-56.2015.8.26.0100

19/02/2018 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andre
Francisco Tavares Castilho - - Domingos Vilson
Castilho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1119855-54.2017.8.26.0100

19/02/2018 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michelle
Kelly Galindo Alonzo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1121869-11.2017.8.26.0100

19/02/2018 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Danielle
de Araujo Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1123229-78.2017.8.26.0100

19/02/2018 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Carina Maria Nanni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1124476-94.2017.8.26.0100

19/02/2018 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.J.E.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1125640-94.2017.8.26.0100

19/02/2018 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.M.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1134140-86.2016.8.26.0100

19/02/2018 1085

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Givanilda Nascimento dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1126054-92.2017.8.26.0100

19/02/2018 1085
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.P.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2018 - Processo
1125846-11.2017.8.26.0100

19/02/2018 1085

Editais de Citação Editais e Leilões - 2º Vara de Registros
Públicos 19/02/2018 7

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Instituto Nacional do Seguro Social -
Prefeitura Municipal de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2018 - Processo
0031626-68.1999.8.26.0100
(000.99.031626-2)

20/02/2018 1083

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ARCOBRÁS COMERCIAL E
INCORPORADORA LTDA - Municipalidade de São
Paulo - - Erik Assunção da Silva, s/m se casado
for, herdeiros e sucessores - - Deborah Asencio
Santos, s/m se casada for, herdeiros e
sucessores - - Yoshimi Tamaki e s/m Ryoichi
Tamaki, herdeiros e sucessores - - Pedro Luiz de
Luca e s/m Zara Miranda Pereira de Luca,
herdeiros e sucessores - - Norberto Nestor
Rodrigues e s/m Livia de Araujo Donnini
Rodrigues, herdeiros e sucessores - - Saulo
Wessler de Azevedo - - Daniel Bezerra Carvalho
- - Ralf Bezerra Carvalho - - Elvira de Campos
Liberatori e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2018 - Processo
0029787-22.2010.8.26.0100
(100.10.029787-0)

20/02/2018 1083

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Companhia do Metropolitano de São
Paulo - Metrô - Municipalidade de São Paulo na
pessoa de seu representnate legal

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2018 - Processo
0105743-88.2003.8.26.0100
(000.03.105743-8)

20/02/2018 1084

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - João Henrique Capelle -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2018 - Processo
0092550-69.2004.8.26.0100
(000.04.092550-1)

20/02/2018 1084

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
A.E.C.C. - - A.S.C.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2018 - Processo
1009423-31.2018.8.26.0100

20/02/2018 1085

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - 2º Tabelião de
Protesto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2018 - Processo
0035060-69.2016.8.26.0100

20/02/2018 1085

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Vanessa Portes da Silva e outro -
Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2018 - Processo
1057232-85.2016.8.26.0100

20/02/2018 1093

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Sindicato Nacional dos Empregados em Fontes
Mag e Ionizantes - - Sinclair Lopes de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2018 - Processo
1089231-22.2017.8.26.0100

20/02/2018 1096
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Unimed do Estado de São Paulo -
Federação Estadual das Cooperativas Médicas
Fesp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2018 - Processo
1106003-94.2016.8.26.0100

20/02/2018 1098

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Companhia Melhoramentos de São Paulo -
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2018 - Processo
1107996-41.2017.8.26.0100

20/02/2018 1100

Pedido de Providências - Averbação ou registro
de sentença na matrícula do imóvel - João
Moreira da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2018 - Processo
1120423-70.2017.8.26.0100

20/02/2018 1105

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas -
Wlademir Carlos David

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2018 - Processo
1122836-56.2017.8.26.0100

20/02/2018 1106

Dúvida - Registro de Imóveis - Juzélia Martins
Teixeira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2018 - Processo
1124188-49.2017.8.26.0100

20/02/2018 1107

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Darci Souza dos Reis - Olavo Celso de Moraes -
- Toshi Yoshida de Moraes - Darci Souza dos
Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
0058232-06.2017.8.26.0100 (processo
principal 0125766-50.2006.8.26.0100)

20/02/2018 1115

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marivaldo
Pereira Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1000314-69.2018.8.26.0495

20/02/2018 1119

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lidelani Santos do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1002807-40.2018.8.26.0100

20/02/2018 1125

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valdir Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1011408-35.2018.8.26.0100

20/02/2018 1128

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Magda
Barbar Alves de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1008990-27.2018.8.26.0100

20/02/2018 1128

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Natan
Bernardes da Costa - - Nicole Bernardes da
Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1008575-44.2018.8.26.0100

20/02/2018 1128

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Tyles

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1006611-16.2018.8.26.0100

20/02/2018 1128

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Jones Fagner Soares
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1015244-47.2017.8.26.0004

20/02/2018 1129
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Ronaldo Silva Silveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1014940-85.2016.8.26.0100

20/02/2018 1129

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - E.J.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1045405-43.2017.8.26.0100

20/02/2018 1132

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Ana Paula Romano Manzato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1047660-08.2016.8.26.0100

20/02/2018 1132

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Yasmin Saraiva Sallakh

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1055049-10.2017.8.26.0100

20/02/2018 1133

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Benedito Celso Merlin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1055368-75.2017.8.26.0100

20/02/2018 1133

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andrea Albuquerque Rodrigues -
Andrea Albuquerque Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1058448-47.2017.8.26.0100

20/02/2018 1133

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1065825-69.2017.8.26.0100

20/02/2018 1134

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Allan
Vinicius Severino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1076512-08.2017.8.26.0100

20/02/2018 1133

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Julia Alvarenga Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1076602-16.2017.8.26.0100

20/02/2018 1134

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.T.C.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1096822-35.2017.8.26.0100

20/02/2018 1138

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jéssica
Almeida Bessornia - - Juliana Almeida Bessornia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1100157-62.2017.8.26.0100

20/02/2018 1139

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luciana
Kelly Paolinelli Diniz - - Julliana Christina
Paolinelli Diniz - - Heloísa Maria Paolinelli Diniz -
- Ana Paula Paolinelli Diniz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1113828-55.2017.8.26.0100

20/02/2018 1140

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.R.T.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1101148-38.2017.8.26.0100

20/02/2018 1141
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Celso dos Santos Malachias e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1101318-10.2017.8.26.0100

20/02/2018 1141

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Felipe Pils

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1115442-95.2017.8.26.0100

20/02/2018 1141

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Seung
Koo Hyun

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1115985-98.2017.8.26.0100

20/02/2018 1041

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marlene
Victoria Spacassassi Casseb

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1117138-69.2017.8.26.0100

20/02/2018 1141

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Maria Jose Marchiori da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1118013-39.2017.8.26.0100

20/02/2018 1141

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruno
Benetti Junto Torres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1118022-98.2017.8.26.0100

20/02/2018 1141

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Alberto Moreira Leal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1118237-74.2017.8.26.0100

20/02/2018 1141

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Roberto Roiffé Gobbato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1119131-50.2017.8.26.0100

20/02/2018 1141

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bianca Maria Della Santa Branco
Salgado - Bianca Maria Della Santa Branco
Salgado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1121450-88.2017.8.26.0100

20/02/2018 1141

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Danielle Chamma Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1121564-61.2016.8.26.0100

20/02/2018 1141

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.M.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1121899-46.2017.8.26.0100

20/02/2018 1141

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.A.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1124871-86.2017.8.26.0100

20/02/2018 1142

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Angela
Maria da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1124520-16.2017.8.26.0100

20/02/2018 1142
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisco José Rodrigues Bueno - -
Maria Cristina Rodrigues Bueno Felix - - Angelo
Alberto Rodrigues Bueno

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2018 - Processo
1127191-12.2017.8.26.0100

20/02/2018 1149

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Sérgio Mendes de Oliveira e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0064/2018 - Processo
0120954-28.2007.8.26.0100
(100.07.120954-3)

21/02/2018 1133

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Municipalidade de Sao Paulo e outros
- Fernando Couto de Magalhães e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0064/2018 - Processo
0221050-51.2007.8.26.0100
(100.07.221050-4)

21/02/2018 1133

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Municipalidade de Sao Paulo - - Caixa
Econômica Federal - - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Fernando Couto de
Magalhães - - Empresa Metropolitana de Águas
e Energia S/A - Emae

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0064/2018 - Processo
0221050-51.2007.8.26.0100
(100.07.221050-4)

21/02/2018 1133

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juízo da 2ª Vara de Registros
Públicos - Bukysol S/A e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2018 - Processo
0040210-31.2016.8.26.0100

21/02/2018 1134

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Clovis Jose do Carmo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2018 - Processo
1009764-47.2015.8.26.0008

21/02/2018 1136

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Francisco Chimenti Neto - - Susi Salles
Maruccio Chimenti

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2018 - Processo
1011293-14.2018.8.26.0100

21/02/2018 1137

Procedimento Comum - Nulidade - Antonio Luiz
Pinheiro Paz

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2018 - Processo
1019157-74.2016.8.26.0100

21/02/2018 1138

Procedimento Comum - Nulidade - Antonio Luiz
Pinheiro Paz

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2018 - Processo
1019157-74.2016.8.26.0100

21/02/2018 1138

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Gozzi Participações Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2018 - Processo
1042022-57.2017.8.26.0100

21/02/2018 1143

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Antonio Guilherme
Abrantes da Fonseca - Telefônica do Brasil S/A e
outros - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2018 - Processo
1102776-67.2014.8.26.0100

21/02/2018 1152

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Adriano Lino Rodrigues de Jesus

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2018 - Processo
1116348-85.2017.8.26.0100

21/02/2018 1159
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim
Cardoso - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2018 - Processo
1133520-74.2016.8.26.0100

21/02/2018 1160

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Frare Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1002779-58.2017.8.26.0407

21/02/2018 1168

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - N.M.I.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1000714-07.2018.8.26.0100

21/02/2018 1168

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Lucia Grechi Cardoso - - Vania
Helena Grechi Bugari - - Nilo Roberto Greche - -
Fernanda Cristina Uekane Grechi - - Valmor
Carlos Grechi Junior - - Rodrigo Alves Grechi - -
Alexandre Herculano Alves Grechi - - Ana Maria
Alves Grechi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1000621-44.2018.8.26.0100

21/02/2018 1168

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luis
Fernando de Souza Arruda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1004935-33.2018.8.26.0100

21/02/2018 170

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Venancio
Luis Salgado Pereira - Venancio Luis Salgado
Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1005768-51.2018.8.26.0100

21/02/2018 1170

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anne
Carolline Vieira Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1006418-98.2018.8.26.0100

21/02/2018 1170

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Correa - - Luiz Carlos Correa - - Samuel
Henrique Correa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1006427-60.2018.8.26.0100

21/02/2018 1170

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Josefa Alves dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1006858-94.2018.8.26.0100

21/02/2018 1170

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Cuschnir - - Sheila Cuschnir - -
Roberto Cuschnir

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1006974-03.2018.8.26.0100

21/02/2018 1170

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dirk Friso
Frehse

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1007088-39.2018.8.26.0100

21/02/2018 1170

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Manoel
Lucas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1007201-90.2018.8.26.0100

21/02/2018 1170
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose
Eduardo Scoppetta Schietti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1007772-95.2017.8.26.0100

21/02/2018 1170

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sonia Tomasia Redenas Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1008114-72.2018.8.26.0100

21/02/2018 1170

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Gilmar Garcia Mendes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1009022-32.2018.8.26.0100

21/02/2018 1170

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eneida Regina de Campos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1009073-11.2016.8.26.0004

21/02/2018 1170

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana
Joaquina de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1009165-21.2018.8.26.0100

21/02/2018 1170

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Richard
Hudson da Silva Molini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1028198-31.2017.8.26.0100

21/02/2018 1171

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberta Diniz de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1023090-21.2017.8.26.0100

21/02/2018 1171

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alice Silva - - Marcone Silva Gomes - -
Vanda Lucia da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1012353-22.2018.8.26.0100

21/02/2018 1171

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sonia de Almeida Basques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1010168-11.2018.8.26.0100

21/02/2018 1171

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gilmar
Garcia Mendes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1009841-66.2018.8.26.0100

21/02/2018 1171

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Samantha Dellanoce Jorge

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1009664-05.2018.8.26.0100

21/02/2018 1171

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Transação - Debora Lemes
Ribeiro Pellegrini - - Ênio Tadeu Pellegrini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1036497-94.2017.8.26.0100

21/02/2018 1172

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Giovanna Olivieri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1039391-43.2017.8.26.0100

21/02/2018 1173
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Aparecida da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1041236-13.2017.8.26.0100

21/02/2018 1173

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Verônica Claudia Capezzuto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1046798-37.2016.8.26.0100

21/02/2018 1173

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - N.A.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1052790-42.2017.8.26.0100

21/02/2018 1173

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1053834-96.2017.8.26.0100

21/02/2018 1173

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.D.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1067163-15.2016.8.26.0100

21/02/2018 1174

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juliana
Franco de Almeida Semino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1070280-77.2017.8.26.0100

21/02/2018 1174

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Thiago Leite de Oliveira - - Tassia
Lourenco Leite de Oliveira - - Maria Luiza Leite -
- George Domingos Sanches de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1072964-72.2017.8.26.0100

21/02/2018 1174

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Livia de
Oliveira Gama Paulino - - Cynthia Crespo de
Oliveira - - Edmar Gama Candido Paulino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1075831-38.2017.8.26.0100

21/02/2018 1174

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Glauco
Venicius Ductra Padula

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1077384-23.2017.8.26.0100

21/02/2018 1175

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Isaías da Conceição Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1082492-33.2017.8.26.0100

21/02/2018 1175

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Adilson Borges Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1082223-91.2017.8.26.0100

21/02/2018 1175

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Iliana Schiavinato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1082004-78.2017.8.26.0100

21/02/2018 1175

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Otília Bocchini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1085479-42.2017.8.26.0100

21/02/2018 1176
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruno
Ferreira Bego - Bruno Ferreira Bego

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1089500-61.2017.8.26.0100

21/02/2018 1177

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucca
Mendes Guarino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1099458-71.2017.8.26.0100

21/02/2018 1179

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.L.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1101282-65.2017.8.26.0100

21/02/2018 1180

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sidney Sequeira Giorgi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1106062-48.2017.8.26.0100

21/02/2018 1182

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ademir Belmiro de Abreu

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1102698-68.2017.8.26.0100

21/02/2018 1182

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Theo Hirs
- - Renata Fonseca Sousa Lima - - Diego Hirs

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1110040-33.2017.8.26.0100

21/02/2018 1183

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fabio Romito

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1109644-56.2017.8.26.0100

21/02/2018 1183

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alfredo
Gaspar Neto e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1132425-43.2015.8.26.0100

21/02/2018 1184

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A
B da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1116157-74.2016.8.26.0100

21/02/2018 1184

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rossilene Queiroz de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1116829-48.2017.8.26.0100

21/02/2018 1184

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Giovanna Salles Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1119299-52.2017.8.26.0100

21/02/2018 1184

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana
Cristina Vieira de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1119562-84.2017.8.26.0100

21/02/2018 1184

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Romeu
Londucci Cardoso Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1122492-75.2017.8.26.0100

21/02/2018 1184
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sarah
Jaqueline Aguilar Tedesqui

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1123452-31.2017.8.26.0100

21/02/2018 1184

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - German
Waldir Colque Gallegos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1123484-36.2017.8.26.0100

21/02/2018 1184

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - German
Waldir Colque Gallegos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1123484-36.2017.8.26.0100

21/02/2018 1184

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Miriam
Rocha Denigres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0052/2018 - Processo
1125213-97.2017.8.26.0100

21/02/2018 1184

Cumprimento Provisório de Decisão - Nulidade -
Antonio Luiz Pinheiro Paz - Laudelina Ferreira
Pinheiro - - Rosimeire Ferreira Pinheiro - -
Alexandre Ferreira Pinheiro - - Cristiano Ferreira
Pinheiro - - Juliano Ferreira Pinheiro - - Fabiano
Ferreira Pinheiro - - Kamilla Ferreira Pinheiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2018 - Processo
0013024-62.2018.8.26.0100 (processo
principal 1019157-74.2016.8.26.0100)

22/02/2018 1080

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO Emitido em :
20/02/2018 - 19:46:29

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual 21/02/2018 -
Cobrança de processos em carga com
Advogado

22/02/2018 1080

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 7º Oficial de Registro de Títulos e Documentos
e Registro Civil de Pessoa Juridica

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0066/2018 - Processo
0165448-07.2009.8.26.0100
(100.09.165448-7)

22/02/2018 1083

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Sociedade Amigos Residencial Jau

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0068/2018 - Processo
1010498-08.2018.8.26.0100

22/02/2018 1084

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Francisco Rubens Gomes de Morais - Antonio
Henrique de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0068/2018 - Processo
0050306-71.2017.8.26.0100 (processo
principal 0620157-15.1995.8.26.0100)

22/02/2018 1084

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial
(Constitucional) - Jorge Khadour - - Nilsa da
Rocha Pimentel Khadour - - Maralucy Khadour
Jorges - - Camilo Bernaba Jorge - - Rosa Khadour
- Maria Neusa da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0068/2018 - Processo
0011744-56.2018.8.26.0100 (processo
principal 0040599-55.2012.8.26.0100)

22/02/2018 1084

REGISTROS PÚBLICOS - Adolpho Alberto Waibel
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0068/2018 - Processo
1012068-29.2018.8.26.0100

22/02/2018 1085

Procedimento Comum - Nulidade - Antonio Luiz
Pinheiro Paz

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0068/2018 - Processo
1019157-74.2016.8.26.0100

22/02/2018 1086
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Dúvida - Registro de Imóveis - Bubion
Administração e Participações Ltda -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0068/2018 - Processo
1056068-51.2017.8.26.0100

22/02/2018 1092

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Sindicato das Empresas e Proprietários de
Serviços de Reboque, Resgate, Guincho e
Remoção de Veículos do Estado de S.p.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0068/2018 - Processo
1071784-21.2017.8.26.0100

22/02/2018 1094

Dúvida - Registro de Imóveis - Domenico
Ziccarelli - - Adnaloi Pitorri Christovão Ziccarelli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0068/2018 - Processo
1084470-45.2017.8.26.0100

22/02/2018 1095

Dúvida - Registro de Imóveis - Arpecma
Artefatos e Peças de Madeiras Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0068/2018 - Processo
1121789-47.2017.8.26.0100

22/02/2018 1124

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.L.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2018 - Processo
0049151-77.2010.8.26.0100

22/02/2018 1127

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - D.V. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2018 - Processo
0742908-09.1992.8.26.0100
(000.92.742908-9)

22/02/2018 1130

Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Juíza de
Direito da Segunda Vara de Registros Públicos
da Comarca da Capital e Corregedora
Permanente do R C d P N do Subdistrito, desta
Capital, Estado de São Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2018 - PORTARIA Nº
23/2.018

22/02/2018 1130

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Gildevania Joévany Alves Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1003077-64.2018.8.26.0100

22/02/2018 1131

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Guilherme
Brochmann

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1002039-17.2018.8.26.0100

22/02/2018 1131

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernando Agueira Doncilio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1001682-37.2018.8.26.0100

22/02/2018 1131

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andre
Francisco Tavares Castilho e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1000186-70.2018.8.26.0100

22/02/2018 1131

Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou
anulação - G.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1000073-63.2018.8.26.0635

22/02/2018 1131

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Juraci Benedito Martins - Luiz Alberto Spínola
de Castro - - Carmem Voluzia Spínola

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
0061248-65.2017.8.26.0100 (processo
principal 0066117-04.1999.8.26.0100)

22/02/2018 1131
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Juliana Venancio Roma

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1005014-46.2017.8.26.0100

22/02/2018 1138

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Arão Teruel Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1004965-68.2018.8.26.0100

22/02/2018 1138

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniela Costa de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1005236-77.2018.8.26.0100

22/02/2018 1139

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Euclydes de Souza Trovões

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1005825-69.2018.8.26.0100

22/02/2018 1140

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.B.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1005766-81.2018.8.26.0100

22/02/2018 1140

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Josefa
Maria da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1007240-87.2018.8.26.0100

22/02/2018 1150

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marianna Soriano Varro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1007546-56.2018.8.26.0100

22/02/2018 1151

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ben Klotz
- - Zoe Klotz - - Paula Costa Klotz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1007791-67.2018.8.26.0100

22/02/2018 1152

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisco Uelliton da Silva - - Ana
Claudia Simão de Sousa e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1008238-55.2018.8.26.0100

22/02/2018 1153

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcia
Aparecida Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1008162-31.2018.8.26.0100

22/02/2018 1153

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edick
Salvador de Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1011313-05.2018.8.26.0100

22/02/2018 1156

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Natalia de
Sousa Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1011452-54.2018.8.26.0100

22/02/2018 1156

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mirian
Fajardo Cerdeira Crotty

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1011461-50.2017.8.26.0100

22/02/2018 1156
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Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
S.S.M.C. - - F.C.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1011580-74.2018.8.26.0100

22/02/2018 1156

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irma Sonia Marques Mapelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1012230-24.2018.8.26.0100

22/02/2018 1157

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcio
Bove - Marcio Bove

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1012347-15.2018.8.26.0100

22/02/2018 1157

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Antonio
Ferreira Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1012368-88.2018.8.26.0100

22/02/2018 1157

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Schenk Bertoli Burlim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1012768-05.2018.8.26.0100

22/02/2018 1157

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Luzia Moreira Arcos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1012817-46.2018.8.26.0100

22/02/2018 1157

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Verônica
Carvalho Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1012959-50.2018.8.26.0100

22/02/2018 1157

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Merilaine Olivo Cardoso e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1012974-19.2018.8.26.0100

22/02/2018 1157

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Laura Maria Carneiro Ribeiro - -
Christian Carneiro Ribeiro - - Luciano Carneiro
Ribeiro - - Patricia Carneiro Ribeiro Mafissoni - -
Maria Tereza Carneiro Soares - - Ricardo Luiz
Soares Filho - - Guilherme Soares - - Mariana
Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1031339-58.2017.8.26.0100

22/02/2018 1158

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Fla Via Bertachlni - - Julio
Bertachini - - Luiz Wanderley Bertachini - -
Sonia Tavares de Lucena Bertachini - - Alvaro
Bertechini - - Francisca Pires Bertachini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1081652-23.2017.8.26.0100

22/02/2018 1158

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vinicius
Rodrigues Jerschow

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1077170-32.2017.8.26.0100

22/02/2018 1158

Pedido de Providências - Translado de corpo -
R.G.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1038976-60.2017.8.26.0100

22/02/2018 1158
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Jéssica
Yang - - Juan Carlos Yang - - Joana Yang - -
Yueyue Chen

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1057300-98.2017.8.26.0100

22/02/2018 1158

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Cesar Corigliano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1062871-84.2016.8.26.0100

22/02/2018 1158

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - José
Edson da Silva Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1064023-36.2017.8.26.0100

22/02/2018 1158

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tatiana
Batistela Blumenthal de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1072949-06.2017.8.26.0100

22/02/2018 1158

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Humberto
Cirillo Maltese - Humberto Cirillo Maltese

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1078842-75.2017.8.26.0100

22/02/2018 1159

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ricardo Romano Giovannetti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1087094-67.2017.8.26.0100

22/02/2018 1160

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Diego
Apolinario Guimarães da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1087579-67.2017.8.26.0100

22/02/2018 1160

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelo
Rogerio Garotti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1090859-46.2017.8.26.0100

22/02/2018 1160

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1093033-28.2017.8.26.0100

22/02/2018 1159

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.P.L.F.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1096468-10.2017.8.26.0100

22/02/2018 1159

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Adriano
Aparecido Giacometti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1102145-21.2017.8.26.0100

22/02/2018 1159

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Andreia Ferreira Chiurato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1102586-02.2017.8.26.0100

22/02/2018 1159

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - V.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1108509-09.2017.8.26.0100

22/02/2018 1159
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roderval
Alexander Gutierrez Choque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1109136-13.2017.8.26.0100

22/02/2018 1159

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sarita Sampaio Pacheco e S/md - -
Antonio Aparecido Pacheco - - Mercedes
Sampaio Pacheco - - Sandra Sampaio - - Alan
Sampaio Queiros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1114440-90.2017.8.26.0100

22/02/2018 1159

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Augusto Diniz Pereira
Sobral

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1118021-50.2016.8.26.0100

22/02/2018 1160

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcio Antonio Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1118234-22.2017.8.26.0100

22/02/2018 1160

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jonas da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1118954-57.2015.8.26.0100

22/02/2018 1160

Pedido de Providências - Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no
Exterior - N.M.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1121023-91.2017.8.26.0100

22/02/2018 1160

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.C.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2018 - Processo
1124184-12.2017.8.26.0100

22/02/2018 1160

Pedido de Providências 1º Oficial de Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
da Comarca de São Paulo Regional Empresa de
Serviços Especiais LTDA Sentença (fls.111/112)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1116244-93.2017 23/02/2018 875

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros
Públicos - 10º Oficial de Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2018 - Processo
0003205-04.2018.8.26.0100

23/02/2018 880

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - 10º Oficial de
Registro de Titulos e Documentos da Capital e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2018 - Processo
0007376-04.2018.8.26.0100

23/02/2018 880

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Donizette Brandão dos Santos -
Maria Reis Costa e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2018 - Processo
0023791-96.2017.8.26.0100 (processo
principal 0926972-18.1996.8.26.0100)

23/02/2018 880

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Osvaldo Araujo de Oliveira - Municipalidade de
São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2018 - Processo
0029680-65.2016.8.26.0100

23/02/2018 880



88

Classificador ARPEN-SP - Fevereiro/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Francisco Chimenti Neto - - Susi Salles
Maruccio Chimenti

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2018 - Processo
1011293-14.2018.8.26.0100

23/02/2018 885

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Unimed do Estado de São Paulo -
Federação Estadual das Cooperativas Médicas
Fesp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2018 - Processo
1106003-94.2016.8.26.0100

23/02/2018 898

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Alberto Ferreira de Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2018 - Processo
1108505-69.2017.8.26.0100

23/02/2018 899

Dúvida - Registro de Imóveis - Mario Sergio dos
Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2018 - Processo
1112826-50.2017.8.26.0100

23/02/2018 901

Dúvida - Registro de Imóveis - Condominio
Edificio Jacaranda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2018 - Processo
1116258-77.2017.8.26.0100

23/02/2018 905

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Marisa Del Santo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2018 - Processo
1124203-18.2017.8.26.0100

23/02/2018 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.B.G. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2018 - Processo
0040987-41.2001.8.26.0100
(000.01.040987-4)

23/02/2018 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Glecivane Raimunda Campos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2018 - Processo
0347276-33.2009.8.26.0100
(100.09.347276-4)

23/02/2018 919

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- F.L.D.G.S. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
0031083-35.2017.8.26.0100

23/02/2018 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ENÉAS
TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
0042923-42.2017.8.26.0100

23/02/2018 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Matheus Alvisi de Oliveira - - Marilene
Alvisi de Oliveira - - José Ibrahim de Oliveira - -
Neide Marcondes Alvisi - - Mariluce Alvisi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1001526-49.2018.8.26.0100

23/02/2018 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Aparecida Monteiro - - Marco
Antonio Monteiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1005919-17.2018.8.26.0100

23/02/2018 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Liliane Mello de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1006769-83.2017.8.26.0269

23/02/2018 921
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.S. - G.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1009721-23.2018.8.26.0100

23/02/2018 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniely Bianca Mamani Mamani e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1019127-05.2017.8.26.0100

23/02/2018 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irineu Cintra Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1013992-12.2017.8.26.0100

23/02/2018 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiz Antonio dos Santos - - Marcionila
Maria das Virgens

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1013281-70.2018.8.26.0100

23/02/2018 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Simone Paes de Sousa Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1012667-65.2018.8.26.0100

23/02/2018 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Yuri Estefanie Riceti - - Dayane
Cristina Riceti de Lima - - Gabriel Riceti de Lima
- - Hellen Cristina Riceti dos Santos - - Kely
Cristina Riceti - - Geni Teodoro Riceti - - Everton
Riceti de Lima - - Jeise Daiane Queiroz - - Jimmi
Davis Queiroz - - James Douglas Queiroz - -
Roseli Aparecida Queiroz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1012623-46.2018.8.26.0100

23/02/2018 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Cristina Gottsfritz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1012374-95.2018.8.26.0100

23/02/2018 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Sandra Regina Gomes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1011029-25.2017.8.26.0005

23/02/2018 921

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- F.M.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1010808-82.2016.8.26.0100

23/02/2018 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Amauri de
Arêa Leão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1052755-19.2016.8.26.0100

23/02/2018 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Liminar - Corina de Jesus Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1019801-74.2017.8.26.0005

23/02/2018 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Franscisco
José Peixoto Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1019917-86.2017.8.26.0100

23/02/2018 922
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Diva Roza Nicoletto Lauriano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1028094-39.2017.8.26.0100

23/02/2018 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Yann Grzywacz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1085678-64.2017.8.26.0100

23/02/2018 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jean
Víctor Roberto Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1076360-57.2017.8.26.0100

23/02/2018 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Mariana Mazzei Barutti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1075493-64.2017.8.26.0100

23/02/2018 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irene Augusta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1069117-62.2017.8.26.0100

23/02/2018 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elizangela Mendes dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1092833-55.2016.8.26.0100

23/02/2018 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Heraldo
Orsini Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1094440-69.2017.8.26.0100

23/02/2018 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Laura Cristina Sanches

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1094642-46.2017.8.26.0100

23/02/2018 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria do Socorro Arvelino da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1095960-64.2017.8.26.0100

23/02/2018 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Aparecida Buglia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1096760-92.2017.8.26.0100

23/02/2018 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cleusa Candida Ayres de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1098796-10.2017.8.26.0100

23/02/2018 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kevin Pereira de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1101824-83.2017.8.26.0100

23/02/2018 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Barbara Ana Monteiro de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1122436-42.2017.8.26.0100

23/02/2018 925
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Alves Ferreira Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1120646-23.2017.8.26.0100

23/02/2018 925

Pedido de Providências - Averbação ou registro
de sentença na matrícula do imóvel - E.I.S. - -
J.J.I.S.V. - - F.I.S. - - M.L.S. - - F.I.O.S. - - M.I.O.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1109529-35.2017.8.26.0100

23/02/2018 925

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - M.A.A.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1103675-60.2017.8.26.0100

23/02/2018 925

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - FRANCISCO HELIO FREIRE

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1103363-26.2013.8.26.0100

23/02/2018 925

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julia
Maximo Ferrari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2018 - Processo
1125353-68.2016.8.26.0100

23/02/2018 927

Editais de Citação Editais e Leilões - 1º Vara de Registros
Públicos 23/02/2018 14

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Agro Mineradora Bks Ltda -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0071/2018 - Processo
0020016-64.2003.8.26.0100
(000.03.020016-4)

26/02/2018 1047

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Delcides
Menezes Tiago - BANCO DO BRASIL S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0071/2018 - Processo
0103518-90.2006.8.26.0100
(100.06.103518-7)

26/02/2018 1047

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 14º Registro de Imoveis da Capital - Henrique
de Barros Bueno e outro - Henrique de Barros
Bueno e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0071/2018 - Processo
0107225-32.2007.8.26.0100
(100.07.107225-9)

26/02/2018 1047

Outros Feitos não Especificados - Reinaldo Vaz
da Silveira - Celio de Melo Almada Neto - Celio
de Melo Almada Neto e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0071/2018 - Processo
0265465-22.2007.8.26.0100
(100.07.265465-7)

26/02/2018 1048

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José João Gonçalves - Mario Higa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2018 - Processo
0006391-69.2017.8.26.0100 (processo
principal 0164554-31.2009.8.26.0100)

26/02/2018 1048

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Alexandre da Silva Simão e outros - Espólio de
Maria Reis Costa e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2018 - Processo
0027444-09.2017.8.26.0100 (processo
principal 0045276-12.2004.8.26.0100)

26/02/2018 1048



92

Classificador ARPEN-SP - Fevereiro/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Maria das Graças Amâncio dos Santos - Sergio
Ganancia dos Santos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2018 - Processo
0065272-39.2017.8.26.0100 (processo
principal 0158605-94.2007.8.26.0100)

26/02/2018 1048

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Antonio Paparella - Alcides Leite de Gouvea
Filho - - Nilva Leite Gouvea - Alcides Leite de
Gouvea Filho - - Nilva Leite Gouvea

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2018 - Processo
0087774-69.2017.8.26.0100 (processo
principal 0218223-33.2008.8.26.0100)

26/02/2018 1048

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1000615-55
2016 - 2ª VARA) - Enio Mascarenhas Pinto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2018 - Processo
1013349-20.2018.8.26.0100

26/02/2018 1050

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - A.F.L. e outro - S.L.A. - Samantha
Lopes Alvares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0055/2018 - Processo
0007235-83.1998.8.26.0100
(000.98.007235-2)

26/02/2018 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - B.F.R. - - C.L.F. e outros - C.E.F.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0055/2018 - Processo
0050373-95.2001.8.26.0100
(000.01.050373-0)

26/02/2018 1060

Outros Feitos não Especificados - REGISTROS
PÚBLICOS - Simone Zelinda Orlandi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0055/2018 - Processo
0031488-04.1999.8.26.0100
(000.99.031488-0)

26/02/2018 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - I.E.R. - D.S.N. e outro - Dorival Silva
Neto e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0055/2018 - Processo
0722783-83.1993.8.26.0100
(000.93.722783-9)

26/02/2018 1063

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ilva Martins Nery

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0055/2018 - Processo
0241390-79.2008.8.26.0100
(100.08.241390-3)

26/02/2018 1063

Tabelião Interino do 7º Tabelionato de Notas da
Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0055/2018 - PORTARIA Nº
09/2018-TN

26/02/2018 1065

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
33º Subdistrito - Alto da Mooca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0055/2018 - PORTARIA Nº
25/2018-RC

26/02/2018 1064

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do Distrito de Parelheiros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0055/2018 - PORTARIA Nº
24/2018-RC

26/02/2018 1064

Tabeliã do 29º Tabelionato de Notas da Capital
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0055/2018 - PORTARIA Nº
08/2018-TN

26/02/2018 1064
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Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
40º Subdistrito - Brasilândia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0055/2018 - PORTARIA Nº
26/2018-RC

26/02/2018 1064

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelionato de Notas do Distrito do Jaraguá

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0055/2018 - PORTARIA Nº
27/2018-RC

26/02/2018 1064

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
42º Subdistrito - Jabaquara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0055/2018 - PORTARIA Nº
28/2018 RC

26/02/2018 1065

Tabelião do 6º Tabelionato de Notas da Capital
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0055/2018 - PORTARIA Nº
07/2018-TN

26/02/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.R.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1000190-10.2018.8.26.0100

26/02/2018 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Emerson
Barbosa de Souza - - David Bar David Oliveira
Barbosa de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1000329-38.2018.8.26.0495

26/02/2018 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Zuleide de Albuquerque Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1005941-75.2018.8.26.0100

26/02/2018 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andrea
Capaccioli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1006895-58.2017.8.26.0100

26/02/2018 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana
Cardoso da Silva - Ana Paula Mendes Carneiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1007108-30.2018.8.26.0100

26/02/2018 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mayra
Kaori Jukeran

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1007843-63.2018.8.26.0100

26/02/2018 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Jones Fagner Soares
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1015244-47.2017.8.26.0004

26/02/2018 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Natan
Bernardes da Costa - - Nicole Bernardes da
Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1008575-44.2018.8.26.0100

26/02/2018 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.A.F.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1008842-16.2018.8.26.0100

26/02/2018 1066
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Joseilson
Fontes de Goes Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1009680-90.2017.8.26.0100

26/02/2018 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.H.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1010074-63.2018.8.26.0100

26/02/2018 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Gilson Aparecido Paim da Candida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1010371-70.2018.8.26.0100

26/02/2018 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bruno da Cunha Bueno Pierri - Ana
Paula Mendes Carneiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1011003-96.2018.8.26.0100

26/02/2018 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Manoel
Leandro Ferreira - - Italo Leandro Coutinho
Ferreira - - Celia Coutinho de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1011498-43.2018.8.26.0100

26/02/2018 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lilian
Antonio Freua

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1033971-57.2017.8.26.0100

26/02/2018 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Kathia Cristina Gomes
Rodigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1021093-03.2017.8.26.0003

26/02/2018 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sidiomar
Pereira do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1039049-32.2017.8.26.0100

26/02/2018 1068

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Joseph
Peter Schwartz Leahy - - Arthur Schwartz Leahy

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1068566-82.2017.8.26.0100

26/02/2018 1069

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudinez
Guimarães Teixeira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1076532-96.2017.8.26.0100

26/02/2018 1069

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Allan
Vinicius Severino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1076512-08.2017.8.26.0100

26/02/2018 1069

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Manoel Barato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1072013-78.2017.8.26.0100

26/02/2018 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Liana
Morari Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1094925-69.2017.8.26.0100

26/02/2018 1070
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - N.A.S. - -
S.A.X. - - A.M.A.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1099316-67.2017.8.26.0100

26/02/2018 1071

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1099629-62.2016.8.26.0100

26/02/2018 1071

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudia
Jorgia Sanná

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1101787-56.2017.8.26.0100

26/02/2018 1071

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marina
Basile - Marina Basile

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1104565-96.2017.8.26.0100

26/02/2018 1071

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Regacini - - Edvard Regacini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1108925-74.2017.8.26.0100

26/02/2018 1071

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Juliana Machado Maggioli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1122802-81.2017.8.26.0100

26/02/2018 1072

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Diva
Bornacina - - Ricardo Emilio Bornacina - -
Gudulo Benedito Bornacina - - Carmen
Therezinha Bornacina - - Heraldo James
Bornacina

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1111300-48.2017.8.26.0100

26/02/2018 1072

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - F.C.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1113888-28.2017.8.26.0100

26/02/2018 1072

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paula
Nogueira Andrade Cunha - Paula Nogueira
Andrade Cunha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1114560-36.2017.8.26.0100

26/02/2018 1072

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Vera Lucia Duarte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1115337-21.2017.8.26.0100

26/02/2018 1072

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Erica Yumi Terahara Biazi Esteves - -
Otávio Francisco Biazi Esteves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1116775-82.2017.8.26.0100

26/02/2018 1072

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.F.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1117610-70.2017.8.26.0100

26/02/2018 1072
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ivaldete
Rosemiro Batista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1118092-18.2017.8.26.0100

26/02/2018 1072

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Roberto Roiffé Gobbato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1119131-50.2017.8.26.0100

26/02/2018 1072

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - G.S.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1120266-97.2017.8.26.0100

26/02/2018 1072

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ida Maria
Angela Mancinelli - - Mariella Morrone

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1121316-61.2017.8.26.0100

26/02/2018 1072

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1126354-54.2017.8.26.0100

26/02/2018 1073

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de
Lourdes Marcon Munhoz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1125875-61.2017.8.26.0100

26/02/2018 1073

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.A.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2018 - Processo
1124871-86.2017.8.26.0100

26/02/2018 1073

Editais de Citação Editais e Leilões - 1º Vara de Registros
Públicos 26/02/2018 1

Editais de Citação Editais e Leilões - 2º Vara de Registros
Públicos 26/02/2018 31

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Pol Lux Incorporadora De Imoveis Ltda
- Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2018 - Processo
0047904-56.2013.8.26.0100

27/02/2018 1089

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Alis Negocio E Partipaçoes Ltda - Colobrás
Colonizadora Brasileira Ltda - Municipalidade de
São Paulo na pessoa de seu procurador e outros
- NEUSA PIFFER SALAFIA - - Edison Salafia - -
Almir Salafia - - Cristiane Salafia Alves - -
Angélica Salafia - - Flavio Bersani de Freitas e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2018 - Processo
0050364-50.2012.8.26.0100

27/02/2018 1089

Apuração de Remanescente - REGISTROS
PÚBLICOS - Siderúrgica Jl Aliperti S.a -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2018 - Processo
0121641-10.2004.8.26.0100
(000.04.121641-5)

27/02/2018 1092

Cumprimento de sentença - REGISTROS
PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo - B.I.
Administração e Participações S/C Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0075/2018 - Processo
0006287-77.2017.8.26.0100 (processo
principal 0115997-18.2006.8.26.0100)

27/02/2018 1095
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - 2º Tabelião de
Protesto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0075/2018 - Processo
0035060-69.2016.8.26.0100

27/02/2018 1095

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial
(Constitucional) - Domicio Henrique do
Nascimento - Diva Staciarini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0075/2018 - Processo
0057032-61.2017.8.26.0100 (processo
principal 0033553-83.2010.8.26.0100)

27/02/2018 1095

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro
Torrens - Banco Induscred Investimento S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0075/2018 - Processo
1013201-48.2014.8.26.0100

27/02/2018 1099

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Haydee Bianco Costa e
outros - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0075/2018 - Processo
1028010-38.2017.8.26.0100

27/02/2018 1099

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- LWD EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA EPP e outro - Municipalidade de São Paulo
e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0075/2018 - Processo
1023947-67.2017.8.26.0100

27/02/2018 1099

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Francisco Morcillo Martin

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0075/2018 - Processo
1054385-76.2017.8.26.0100

27/02/2018 1103

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Maria Palmyra Rodrigues Silva
Kristalas - - Benedicta Conceição de Almeida
Santos - - Leonardo Rodrigues Salomão - - Tania
Vicente Rodrigues Coutinho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0075/2018 - Processo
1076558-94.2017.8.26.0100

27/02/2018 1107

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Sei Rio Branco Empreendimento Imobiliário Spe
Ltda. - Edgard Magalhães dos Santos - - Ezio
Pastore Junior e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0075/2018 - Processo
1069688-33.2017.8.26.0100

27/02/2018 1107

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - João Marques Luiz Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0075/2018 - Processo
1094018-31.2016.8.26.0100

27/02/2018 1108

Pedido de Providências - Cancelamento de
Hipoteca - Dario Guerra

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0075/2018 - Processo
1086740-42.2017.8.26.0100

27/02/2018 1108

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Thereza Nogueira Gamba -
- Maria da Penha Bonadio e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0075/2018 - Processo
1092319-39.2015.8.26.0100

27/02/2018 1108

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Carlos Alexandre Ribeiro de Souza - - Soraia
Ribeiro de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0075/2018 - Processo
1101833-45.2017.8.26.0100

27/02/2018 1111
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira
Valdi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0075/2018 - Processo
1109185-88.2016.8.26.0100

27/02/2018 1115

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Eugenio Facchini (espólio)

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0075/2018 - Processo
1109559-70.2017.8.26.0100

27/02/2018 1115

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Myrthes Giongo Marangoni

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0075/2018 - Processo
1109881-90.2017.8.26.0100

27/02/2018 1115

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renzo Carlos Santos Teixeira
- Renzo Carlos Santos Teixeira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0075/2018 - Processo
1116911-79.2017.8.26.0100

27/02/2018 1117

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Jose Correia de Castro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0075/2018 - Processo
1128138-03.2016.8.26.0100

27/02/2018 1119

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Antonieta Guazzelli Quilici Leite
e outros - Tania Guazzelli Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0058/2018 - Processo
0045897-96.2010.8.26.0100

27/02/2018 1122

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marilia Giffoni Meirelles de Andrade -
- Francisco Giffoni Meirelles de Andrade - -
Lucila Giffoni Meirelles de Andrade - - Ligia
Giffoni Meirelles de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1001809-72.2018.8.26.0100

27/02/2018 1125

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Pereira de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1000398-67.2018.8.26.0011

27/02/2018 1125

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. - D.M.B. - -
A.M.B.N. - - A.M.B.J. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
0020032-61.2016.8.26.0100

27/02/2018 1125

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Roseney Shimada Domingues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1010308-45.2018.8.26.0100

27/02/2018 1126

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sonia de Almeida Basques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1010168-11.2018.8.26.0100

27/02/2018 1126

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - David Gay
Dias Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1010102-31.2018.8.26.0100

27/02/2018 1126

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eneida Regina de Campos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1009073-11.2016.8.26.0004

27/02/2018 1126
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Jhuan Carlos Sozza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1008794-57.2018.8.26.0100

27/02/2018 1126

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nelson
Person Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1008597-05.2018.8.26.0100

27/02/2018 1126

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Gildevania Joévany Alves Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1003077-64.2018.8.26.0100

27/02/2018 1126

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Linjun Yu -
- Quanquan Wang

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1004601-96.2018.8.26.0100

27/02/2018 1126

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Guilherme
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1005529-50.2018.8.26.0002

27/02/2018 1126

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanessa
Vasconcelos Scaciotta Barros - - Cassia
Vasconcelos Scaciotta - - Bruno Leonardo
Vasconcelos Scaciotta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1008191-94.2017.8.26.0010

27/02/2018 1126

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - E.J.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1045405-43.2017.8.26.0100

27/02/2018 1127

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alice Silva - - Marcone Silva Gomes - -
Vanda Lucia da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1012353-22.2018.8.26.0100

27/02/2018 1127

Pedido de Providências - Nulidade - V.M.S
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1013202-13.2017.8.26.0008

27/02/2018 1127

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1013412-45.2018.8.26.0100

27/02/2018 1127

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Victor
Rabello Gonçalves Cunha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1013441-95.2018.8.26.0100

27/02/2018 1127

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
L.C.M.G. - - R.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1013462-71.2018.8.26.0100

27/02/2018 1127

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - M.V.N.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1013663-63.2018.8.26.0100

27/02/2018 1127
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Enzo
Pereira Santana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1013723-36.2018.8.26.0100

27/02/2018 1127

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - F.A.S.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1013730-28.2018.8.26.0100

27/02/2018 1127

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renato
Duarte de Souza - - Flavia Dias Duarte de Souza
- - Rafaela Duarte Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1014022-13.2018.8.26.0100

27/02/2018 1127

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bilal Jihad
Munzer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1014255-10.2018.8.26.0100

27/02/2018 1127

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Diogo Sierra Maraccini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1014415-35.2018.8.26.0100

27/02/2018 1128

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Carlos Almeida Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1028283-17.2017.8.26.0100

27/02/2018 1128

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Christiane
Gruetzmacher Recoder - - R.S.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1051251-41.2017.8.26.0100

27/02/2018 1128

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Verônica Claudia Capezzuto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1046798-37.2016.8.26.0100

27/02/2018 1128

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Assento de óbito - Luciana
Caetano Pauperio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1066477-86.2017.8.26.0100

27/02/2018 1129

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Isaías da Conceição Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1082492-33.2017.8.26.0100

27/02/2018 1135

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Sebastiana Alves da Silva Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1090830-93.2017.8.26.0100

27/02/2018 1138

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Paula Cristina Correa Bolonha - -
Paulo Rogério Bolonha - - Olympia Bologna
Sachi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1097280-52.2017.8.26.0100

27/02/2018 1138

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - EMILIO
LIMA DE OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1099048-18.2014.8.26.0100

27/02/2018 1138
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Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luciana Terezinha Simao Villela e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1099076-78.2017.8.26.0100

27/02/2018 1138

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Celso dos Santos Malachias e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1101318-10.2017.8.26.0100

27/02/2018 1138

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dorival
Tringoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1101510-40.2017.8.26.0100

27/02/2018 1138

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alberto Martinez - - Gilda Maria Ronca
Martinez - - Luiz Alberto Ronca Martinez - - Vera
Lucia Ronca Felizzola - - Cláudia Ronca Felizzola

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1102732-43.2017.8.26.0100

27/02/2018 1138

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Adalberto de Azevedo Teixeira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1108002-48.2017.8.26.0100

27/02/2018 1139

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Henrique Veiga Fagundes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1109207-15.2017.8.26.0100

27/02/2018 1139

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Wilson Caires - - Wilson Caires Braz -
- Thelma Dias Caires

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1127198-04.2017.8.26.0100

27/02/2018 1140

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Miriam
Rocha Denigres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1125213-97.2017.8.26.0100

27/02/2018 1140

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.V.N.C. - P.S.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1123701-79.2017.8.26.0100

27/02/2018 1140

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - German
Waldir Colque Gallegos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1123484-36.2017.8.26.0100

27/02/2018 1140

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elissandra
Nogueira Pereira - - Sabrina Katelin Nogueira
Santos - - Samuel Nogueira Rios Tfouni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1123442-84.2017.8.26.0100

27/02/2018 1140

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Clara
Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1118340-81.2017.8.26.0100

27/02/2018 1140
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ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Everaldo Bramé

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2018 - Processo
1116224-05.2017.8.26.0100

27/02/2018 1140

Edital de Citação Editais e Leilões - 2º Vara de Registros
Públicos 27/02/2018 60

Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2018 - PORTARIA Nº
20/2018 RC

28/02/2018 1175

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Marilia Cunha de Souza e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1005974-36.2016.8.26.0100

28/02/2018 1176

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.F.C.A. -
Ana Paula Mendes Carneiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1009354-96.2018.8.26.0100

28/02/2018 1175

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.B.C. - Eduardo Benedito Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1009916-08.2018.8.26.0100

28/02/2018 1175

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.B.C. - Eduardo Benedito Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1009916-08.2018.8.26.0100

28/02/2018 1175

etificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elvio Marcus Sguizard e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1010838-49.2018.8.26.0100

28/02/2018 1176

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ramon
Matos Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1012099-49.2018.8.26.0100

28/02/2018 1176

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Antonio
Ferreira Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1012368-88.2018.8.26.0100

28/02/2018 1176

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de
Lourdes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1012860-80.2018.8.26.0100

28/02/2018 1176

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Merilaine Olivo Cardoso e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1012974-19.2018.8.26.0100

28/02/2018 1177

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriel
Gentile de Magalhães - - Leandro Gentile de
Magalhães

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1014626-71.2018.8.26.0100

28/02/2018 1177

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Denice Ferreira Sampaio Ambrosano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1015077-96.2018.8.26.0100

28/02/2018 1177
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bruno Vieira Benedito

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1015080-51.2018.8.26.0100

28/02/2018 1177

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - A.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1015097-87.2018.8.26.0100

28/02/2018 1177

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Carla Faustino Corte Careca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1030870-12.2017.8.26.0100

28/02/2018 1177

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marilda Marques Leandro dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1036641-68.2017.8.26.0100

28/02/2018 1178

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Adeildo
Vieira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1058735-10.2017.8.26.0100

28/02/2018 1178

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.T.C.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1096822-35.2017.8.26.0100

28/02/2018 1180

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pollyanna
Fontes Rezende de Lacerda Lage

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1108924-89.2017.8.26.0100

28/02/2018 1180

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Keidi Miyashiro - - Dinhe Miyashiro - -
Sumiko Miyashiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1113515-94.2017.8.26.0100

28/02/2018 1181

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Doralice
Thomazini de Urbán - - Luís Eduardo Urbán
Lopez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1114042-46.2017.8.26.0100

28/02/2018 1181

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - S.L.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1123565-82.2017.8.26.0100

28/02/2018 1181

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.P.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2018 - Processo
1125846-11.2017.8.26.0100

28/02/2018 1181

Instauração de processo administrativo em face do 6º Tabelião de Protesto de
Letras e Títulos da Capital
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1135

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

IMPRENSA MANUAL:

PORTARIA N° 01/2018

A Drª. Tania Mara Ahualli, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo,
Corregedora Permanente do 6º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, no uso de suas atribuições legais e
na forma da lei,

CONSIDERANDO a determinação expressa constante na decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, no Pedido de
Providências autuado sob o nº 0002939-17.2018.8.26.0100, para apuração de irregularidades constatadas durante a
Visita Correcional realizada em 29 de agosto de 2017;

CONSIDERANDO o lançamento de despesas mensais com produtos alimentícios indevidamente incluídas no livro diário
de receitas e despesas, como por exemplos: A) as notas fiscais de R$ 2.430,43 (dois mil, quatrocentos e trinta reais e
quarenta e três centavos) do supermercado Miquelina LTDA EPP; B) duas notas emitidas pela Panificadora Confeitaria e
Lanches Dona Paulina Maria LTDA, cada uma com valor de mais de R$ 1.000,00 (um mil reais);

CONSIDERANDO os  indícios  de  que  os  móveis,  equipamentos  e  maquinários  já  estavam na  Serventia  antes  da
celebração do contrato e que pertenceriam ao próprio Tabelião;

CONSIDERANDO a  celebração de  contrato  de  locação com empresa que tem a  esposa do  Tabelião  como sócia
majoritária (99% do capital social), constituída pouco antes da celebração dos contratos de locação;

CONSIDERANDO o fato de que o capital social da empresa no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ser inferior ao
valor dos próprios móveis e equipamentos alugados;

CONSIDERANDO que a empresa na qual foram celebrados os contratos (MSE Máquinas e Serviços de Escritório LTDA)
tem sede em imóvel que é objeto de locação celebrada pelo próprio Tabelião, na condição de locatário (Rua Santo
Amaro, 563, aptº 01 Bela Vista);

CONSIDERANDO a baixa qualidade de mobiliário, equipamentos e maquinário e o elevado valor do respectivo aluguel,
no montante de R$ 95.436,00 (noventa e cinco mil, quatrocentos e trinta e seis reais);

CONSIDERANDO que a conduta apontada ofende a moralidade administrativa, uma vez que o gasto com locações (mais
de um milhão de reais anuais),  é muito superior ao das outras unidades da Comarca da Capital,  ocasionando a
diminuição da renda líquida da Serventia e, consequentemente, a diminuição da base de cálculo do imposto de renda,
bem como constitui ato atentatório contra a dignidade da função;

CONSIDERANDO que a presente hipótese é indicativa de ofensa ao princípio da moralidade administrativa (art. 31, I, da
Lei8935/1994, c/c o art.37, caput, da CF), do proceder de forma a dignificar a atividade profissional exercida (art. 31, V,
c/c o art.30, V, da Lei 8935/1994) e a honrar as instituições notariais e de registro (art. 31, II, da Lei 8935/1994);

CONSIDERANDO, ainda, que tal conduta pode constituir infração disciplinar grave, capitulada nos incisos I, II e V, do art.
31, da Lei 8935/94;

CONSIDERANDO que, de acordo com o disposto no artigo 35, da Lei 8.935/94, a penalidade mais grave cabível para os
atos acima descritos é a de perda de delegação;

RESOLVE:

1. Instaurar processo administrativo em face do 6º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, JMB, por infração
capitulada no art. 31, I (inobservância das prescrições legais e normativas), II  (conduta atentatória às instituições
notariais e de registro), e V (descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no art. 30), da Lei 8935/94, cuja falta
disciplinar, por sua natureza e gravidade, pode induzir à aplicação da penalidade de perda de delegação;
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2. Deixar de determinar a suspensão prevista no parágrafo primeiro, do artigo 35, da Lei 8935/1994, por entender que o
comando legal é facultativo, se interpretado conjuntamente com o artigo 36 da mesma lei, e que não existem ainda
elementos  que justifiquem o afastamento,  o  que poderá ser  reapreciado a  qualquer  tempo durante  a  apuração
disciplinar. 

3. Designar para o próximo dia 08 de fevereiro de 2017, às 15:00 hs, na sala de audiências desta Vara, interrogatório do
Sr. JMB, ordenada sua citação, observadas as formalidades necessárias.

Requisitem-se informações sobre os seus antecedentes funcionais.

Junte-se cópia desta Portaria aos autos do Pedido de Providências 0002939-17.2018.8.26.0100.

Publique-se, registre-se, distribua-se e autue-se, comunicando-se à E. Corregedoria Geral da Justiça.

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

 
↑ Voltar ao índice

Designação de Correição Geral no 6º Oficial de Registro de Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1136

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

IMPRENSA MANUAL:

PORTARIA Nº 02/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora Permanente dos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no uso
de suas atribuições legais e na forma da lei,

RESOLVE: 

Designar Correição Geral Ordinária no 6º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital, no dia 27 de fevereiro de 2018, às 13:30 hs.

Registre-se, intime-se e publique-se.

São Paulo, 29 de janeiro de 2018.

Tania Mara Ahualli

Juíza de Direito
↑ Voltar ao índice

Designação de Correição Geral Ordinária no 9º Tabelião de Protesto de Letras e
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Títulos da Capital
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1137

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

IMPRENSA MANUAL:

PORTARIA Nº 03/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora Permanente dos Tabeliães de Protesto de Letras e Títulos da Capital, no uso de suas atribuições legais e na
forma da lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 9º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, no dia 21 de março de
2018, às 13:30 hs.

Registre-se, Intime-se e publique-se.

São Paulo, 29 de janeiro de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

Designação Correição Geral Ordinária no 1º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1137

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

IMPRENSA MANUAL:

PORTARIA Nº 04/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora Permanente dos Oficiais de Registro de Imóveis da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da
lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 1º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, no dia 11 de abril de 2018, às 13:30
hs.

Registre-se, Intime-se e publique-se.
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São Paulo, 29 de janeiro de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito
 

↑ Voltar ao índice

Designação de Correição Geral Ordinária no 2º Oficial de Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1137

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

IMPRENSA MANUAL:

PORTARIA Nº 05/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora Permanente dos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no uso
de suas atribuições legais e na forma da lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital, no dia 16 de maio de 2018, às 13:30 hs.

Registre-se, intime-se e publique-se.

São Paulo, 29 de janeiro de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

Designação de Correição Geral Ordinária no 11º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1137

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

IMPRENSA MANUAL:

PORTARIA Nº 04/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora Permanente dos Oficiais de Registro de Imóveis da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da
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lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, no dia 06 de junho de 2018, às
13:30 hs.

Registre-se, Intime-se e publique-se.

São Paulo, 29 de janeiro de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Maria Raimunda da Silva Naser
- Zaira Reis Costa Fruglli e outros
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1138

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2018
 
Processo 0012164-95.2017.8.26.0100 (processo principal  0505871-24.1995.8.26.0100) -  Cumprimento de
sentença -  Registro de Imóveis  -  Maria  Raimunda da Silva Naser  -  Zaira Reis  Costa Fruglli  e  outros -  Vistos.Os
executados Zaira e Domingos não estão representados por advogado nos autos, sendo necessária a intimação pessoal
deles a respeito da penhora, para, querendo, impugna-la, no prazo legal.Intimem-se os mencionados executados, por
carta, no endereço indicado no item a de fls. 4.Intime-se. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP),
ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
2º Tabelião de Protesto
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1138

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2018

Processo 0035060-69.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da
Justiça - 2º Tabelião de Protesto - Vistos.Tendo em vista que o último atestado médico, juntado a fl.229, comprova que o
Tabelião  recebeu  alta  hospitalar  no  dia  08  de  dezembro  de  2017,  expeça-se  novo  ofício  ao  IMESC,  solicitando
redesignação da perícia  anteriormente agendada para o  dia  05.12.2017,  que restou prejudicada pela  internação
hospitalar  do  delegatário,  bem como informações  do  procedimento  instaurado  para  apuração  de  eventual  falta
funcional do perito José Ciro de Paula Barreira, especialmente sobre o "desaparecimento da ficha com escrita manual
realizada pelo Tabelião", durante a realização dos exames (fls.191/193). Junte ao ofício cópia de fls.219/220, 222 e
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229.No mais, reitere-se o ofício expedido ao IPESP a fl.200.Por fim, a fim de se evitar possíveis divergências nos laudos
a serem apresentados pelos órgãos oficiais, seria de bom alvitre a indicação de perito a ser nomeado por este Juízo.
Manifeste-se o Tabelião, no prazo de 5 (cinco) dias, se concorda em arcas com os honorários do profissional.Com a
juntada da manifestação, tornem os autos conclusos.Sem prejuízo, expeça-se ofício á Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, comunicando desta decisão. Junte ao ofício cópia de fls.228/229.Int. - ADV: SABRINA LIGUORI SORANZ (OAB
195608/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - José de Anchieta
Leite
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1138

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2018

Processo  0050311-93.2017.8.26.0100  (processo  principal  0509429-04.1995.8.26.0100)  -  Cumprimento
Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - José de Anchieta Leite - Assim sendo, ACOLHO a impugnação para
reconhecer o excesso alegado, determinando a contagem de juros de mora a partir de 06/12/2017 e da atualização
monetária de 05/04/2011, fixando o valor devido em R$ 1.487,56, para junho de 2017.Como não houve pagamento de
nenhum valor, sobre o montante devido incidirão multa de 10% e honorários advocatícios de 10%.Manifeste-se o
exequente  em termos  de  prosseguimento,  em 5  dias.  No  silêncio,  ao  arquivo.  Int.  -  ADV:  ANTONIO  BENEDITO
MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Maria José Ibañez
Frigo - - Aurélio Frigo - Zaira Reis Costa Frugoli
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1138

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2018

Processo  0050313-63.2017.8.26.0100  (processo  principal  0614876-78.1995.8.26.0100)  -  Cumprimento
Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Maria José Ibañez Frigo - - Aurélio Frigo - Zaira Reis Costa Frugoli - Assim
sendo, ACOLHO a impugnação para reconhecer o excesso alegado, determinando a contagem de juros de mora a partir
de 06/12/2017 e da atualização monetária de 27/11/2011, fixando o valor devido em R$ 21.720,46, para junho de
2017.Como não houve pagamento de nenhum valor, sobre o montante devido incidirão multa de 10% e honorários
advocatícios de 10%.Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, em 5 dias. No silêncio, ao arquivo. Int. -
ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Dorival dos Santos
Rios
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Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1138

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2018

Processo  0050316-18.2017.8.26.0100  (processo  principal  0702753-27.1993.8.26.0100)  -  Cumprimento
Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Dorival dos Santos Rios - - Nancy dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis
Costa e outro - Assim sendo, ACOLHO a impugnação para reconhecer o excesso alegado, determinando a exclusão de
juros de mora e a contagem da atualização monetária de 29/12/2012, fixando o valor devido em R$ 4.064,46, para julho
de 2017.Como não houve pagamento de nenhum valor, sobre o montante devido incidirão multa de 10% e honorários
advocatícios de 10%.Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, em 5 dias. No silêncio, ao arquivo. Int. -
ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Tereza Pires
Capobianco e outro
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1138

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2018

Processo 1006916-40.2017.8.26.0001 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Tereza
Pires Capobianco e outro -  1 -  RECEBO os autos e ratifico os atos praticados.2 -  Conforme se verifica, portanto,
necessária a realização de perícia, razão pela qual nomeio o(a) Dr(a). AFONSO ZAMPOL. Laudo em 60 (sessenta) dias. 3
- Quesitos do Juízo em separado, conforme segue abaixo.4 - Fixo o prazo de 15 (cinco) dias para formulação de quesitos
e indicação de assistentes técnicos que deverão apresentar seus pareceres em 10 (dez) dias contados da intimação das
partes da juntada aos autos do laudo pericial, independente de compromisso e intimação pessoal, providenciando os
Drs. Patronos.5 - Após, intimese o(a) Sr(a). Perito(a) para que providencie a estimativa de honorários, prazo 10 dias. 6 -
Com o laudo serão determinadas as notificações necessárias. QUESITOS DO JUÍZO (RETIFICAÇÃO DE ÁREA)1) Apresente
o(a) Sr(a). Perito(a) planta e memorial descritivo, a partir do levantamento topográfico do imóvel retificando, indicando:
- a exata localização do imóvel:- o polígono que o imóvel encerra, com a indicação dos ângulos internos;- medidas
perimetrais;- área de superfície;- ponto de amarração com ponto de intersecção das vias oficiais mais próximas; 2)
Apresentar indicação dos imóveis confrontantes, com a indicação do nº da transcrição ou matrícula, bem como, o
número de contribuinte;3) Indicação do nome e endereço dos confrontantes tabulares; 4) Informar se a retificação é
intramuros;5)  Havendo  alteração  de  medidas  apresentar,  as  dimensões  do  imóvel  confrontante  potencialmente
atingido, esclareça se suas medidas e dimensões estão preservadas;6) Informar se o imóvel respeita o alinhamento das
Vias e/ou logradores confinantes e se o imóvel retificando ocupa parte destes espaços públicos;7) Apresentar croqui
com a situação do imóvel para as notificações de anuências.QUESITOS DO JUÍZO (APURAÇÃO DE REMANESCENTE)1) É
possível afirmar que a área é realmente remanescente de área maior? (justifique a resposta). 2) O remanescente está
incluído em qual registro?3) Descreva o remanescente. 4) Suas divisas são respeitadas pelos confrontantes? 5) Quais
são os confrontantes? (qualificação e endereço). 6) Apresente outros esclarecimentos úteis. 7) Indique, em desenho e
em planta oficial, o imóvel e sua situação em relação à área maior. Int. - ADV: SANDRO ALFREDO DOS SANTOS (OAB
177847/ SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Mario Tome
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1139

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2018

Processo 1012052-12.2016.8.26.0564 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Mario Tome -
Vistos.Tendo em vista  que o  objeto  do  presente  procedimento  é  a  apuração de área  remanescente  e  fixada a
competência circunscricional do Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, manifeste-se o registrador acerca das
ponderações e documentos juntados pelo requerente às fls.115/126, bem como a viabilidade da averbação.Int. - ADV:
FERNANDO GUILHERME PERANOVICH ROCCO (OAB 287015/SP), NEVINO ANTONIO ROCCO (OAB 12902/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1142

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2018

Processo 1065025-46.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ANDRÉ LUIZ DE FARIA e
outro - Amil Assistência Médica Internacional LTDA e outros - Vistos.Tendo em vista os documentos de fls.778/780,
aguardese por mais 30 (trinta) dias o julgamento dos novos Embargos de Declaração.Após, tornem os autos conclusos
com novas informações.Sem prejuízo, expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, comunicando acerca
desta decisão. Junte ao ofício cópia de fls.778/780.Int. - ADV: LUIZ ANTONIO BARBOSA DA SILVA (OAB 285724/SP),
PAULA MARCILIO TONANI DE CARVALHO (OAB 130295/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis - 25º
Tabelionato de Notas de São Paulo
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1148

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2018

Processo 1079643-88.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis - 25º
Tabelionato de Notas de São Paulo - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do
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10º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Pedro Roberto de Carvalho, escrevente do 25º Tabelião de Notas
desta Capital, após negativa de registro de escritura de venda e compra relativa ao imóvel de matrícula nº 96.908 da
mencionada serventia.O óbice diz respeito a necessidade de comprovação de recolhimento ou isenção de ITBI relativo a
operação societária na qual a proprietária do bem foi incorporada pela outorgante da escritura. Aduz o Oficial que, não
obstante a possibilidade de registro, foi instaurado procedimento perante a Corregedoria Geral da Justiça, sob iniciativa
do Município de São Paulo, em que se apura hipótese semelhante, de modo que não efetuará averbações até solução
final.O suscitado não apresentou impugnação (fl. 35), mas aduziu, na solicitação de suscitação (fl. 6), que o comprador
do imóvel o adquiriu por compromisso de compra e venda em 1997, devidamente quitado, de modo que a proprietária
tabular não incluiu o imóvel na relação de bens incorporados, solicitando seja feita averbação para constar apenas
mudança de nome do proprietário, possibilitando assim o registro da escritura. O Município manifestou-se às fls. 42/44,
aduzindo pela incidência do imposto na hipótese.O Ministério Público opinou às fls. 49/51 pela procedência da dúvida.É
o relatório. Decido.A dúvida não pode ser conhecida. Como consta da solicitação de fl. 06, o requerimento de suscitação
de dúvida foi  feito pelo escrevente do 25º Tabelião de Notas da Capital,  "para que o atual comprador não seja
prejudicado na obtenção do seu registro". Ocorre que, apesar do escrevente ter lavrado a escritura, não tem ele
interesse jurídico em seu registro, tampouco na suscitação de dúvida quanto a óbice apresentado. Sendo assim, é caso
de não conhecer do pedido. Não obstante, cabe analisar o óbice imposto, uma vez que os interessados poderão
reapresentar o título, dando origem a novo procedimento.Como apontado pelo Oficial, após realização de registro em
caso semelhante sem a exigência do ITBI, foi instaurado procedimento administrativo perante a E. CGJ, dando origem
ao Processo 0052991-85.2016.8.26.0100 nesta Corregedoria Permanente. Em sentença publicada no DJe de 22/11/17
decidiuse que:"[P]ara evitar-se a insegurança jurídica de ser realizado um registro sem exigência de recolhimento de
tributo, mas com posterior cobrança pelo Fisco, uma vez que não há jurisprudência consolidada pela inexigibilidade do
tributo em tais operações, seria prudente que o Oficial solicitasse a comprovação do pagamento do ITBI ou de sua
isenção, naqueles atos em que o compromissário vendedor passe por transformações societárias e que, por razão de
ter sido o compromisso inteiramente quitado, não incluiu tais imóveis na relação do patrimônio transferido."E a hipótese
se adequa aquela existente nestes autos. Conforme consta da matrícula do imóvel (fl. 4), seu proprietário tabular é a
Construtora Lotux Ltda. Já no título que se pretende registrar (fls. 7/12), o vendedor é Padoca Administradora de Bens
Ltda., que teria incorporado a Lotus.Assim, falta um ato para que o princípio da continuidade, previsto nos Arts. 195 e
237 da Lei 6.015/73, seja observado. E tal ato, na hipótese, é a transferência do bem entre a Lotus e a Padoca. Não se
trata de mera averbação de mudança de nomenclatura, uma vez que houve incorporação societária, conforme consta
da própria escritura de venda e compra. E, em se tratando de transmissão de bem imóvel, a princípio o ITBI deve ser
recolhido. Não se ignora o argumento de que, tratando-se de compromisso de compra e venda quitado, o bem já não
estaria mais no patrimônio da incorporada, não se podendo dizer em transferência à incorporadora. Contudo, como
exposto no decisão do procedimento administrativo, não pode tal argumento ser acatado sem jurisprudência prévia que
reconheça a não incidência do imposto, uma vez que é dever do registrador verificar o recolhimento de tributos devidos
pelos atos realizados perante si. Cito o ali decidido:"Por óbvio, não é o Oficial autoridade tributária para que decida se
um tributo é o não devido. Por outro lado, diariamente lhe são apresentados centenas de títulos para que faça o
registro,  devendo  qualificá-los  diante  de  sua  natureza  e  realizar  o  ato  previsto  em lei.  Diversos  destes  títulos
representam operações  com imóveis  que,  muitas  vezes,  escapam da natureza  dos  negócios  jurídicos  realizados
cotidianamente, cabendo ao Oficial, nestes casos, qualificá-los para que verifique quais suas consequências e quais as
exigências  a  serem cumpridas  para  que  passem a  ter  efeito  perante  o  Registro  Público,  como por  exemplo  o
recolhimento de impostos. (...)[Sobre o tema], decidiu o juízo da Fazenda Pública nos autos que discutem a legitimidade
do tributo no caso ora em tela, em decisão que analisava pedido liminar (Processo 1003342-47.2017.8.26.0053):"Em
uma primeira abordagem da questão, que me parece complexa, a exigência fiscal não pode ser tida por absurda. O
compromisso de venda e compra irretratável e irrevogável,averbado ou não na matrícula do bem imóvel, com quitação
do preço, confere ao compromissário comprador direito real, na forma do entendimento dominante do âmbito do
Superior  Tribunal  de  Justiça  (Súmula  239).  Nesse  sentido,  em nada  ele  difere  do  contrato  de  venda  e  compra
propriamente dito, já que em ambos a obrigação de transferir a propriedade mostra-se como fato certo e irretratável.
Porém, a propriedade continuou em poder da autora, que somente se desvincula da condição de proprietária dos bens
imóveis com a transmissão da propriedade a partir da outorga da escritura definitiva de venda e compra e com o
registro da matricula de cada bem imóvel.Assim, parece-me que a obrigação do recolhimento do ITBI pela autora em
relação a operação de transmissão do patrimônio a partir  da cisão da empresa DUETO é certa e não pode ser
considerada afastada por conta da celebração prévia de um compromisso de venda e compra com terceiro."Portanto,
deve ser recolhido o ITBI ou comprovada sua isenção para que se registre a incorporação da Lotus pela Padoca, para
após ser registrada a escritura de compra e venda em que a Padoca vende o imóvel a João Henrique Guerini. Se o
interessado discorda com tal exigência, deve requerer declaração judicial de que inexistente obrigação tributária na
hipótese.Do exposto, julgo prejudicada, com observação, a dúvida suscitada pelo Oficial do 10º Registro de Imóveis da
Capital, a requerimento de Pedro Roberto de Carvalho, por falta de interesse do suscitado em realizar o pedido de
suscitação.Expeça-se ofício ao Corregedor Permanente dos Tabelionatos de Notas da Capital, para ciência da conduta
do escrevente  e  apuração sobre  a  conivência  do  Tabelião.Não há custas,  despesas  processuais  nem honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.. - ADV: JANSEN FRANCISCO
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MARTIN ARROYO (OAB 210922/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Jamel Ali El Bacha - - Edith El
Bacha - - Mohamad Ali El Bacha
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1149

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2018

Processo 1084218-42.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Jamel Ali El Bacha - - Edith El
Bacha - - Mohamad Ali El Bacha - - Firzat Abdul Latif Waked - - Abdul Karin El Bacha - - Eduardo Ruman - - Clarice Dib
Ruman - Trata-se de pedido de providências formulado por Jamel Ali El Bacha, Edith El Bacha, Mohamad Ali El Bacha,
Firzat Abdul Latif Waked, Abdul Karin El Bacha, Eduardo Ruman e Clarice Dib Ruman em face do Oficial do 15º Registro
de Imóveis da Capital. Alegam os requerentes que possuem título que concede titularidade dominial sobre área de
7.264,04 m², situada na Av. Washington Luís, no entorno do Córrego Água Espraiada. Tal título estaria retratado na
matrícula nº 51.886 do 15º RI da Capital.Os requerentes informam que são réus em Ação de Desapropriação proposta
pela Municipalidade de São Paulo perante a 10ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central de São Paulo, que tem como
litisconsortes passivos Banco do Brasil  S/A, João Miguel, Célia Galletti  Montalvão Coelho, Celso Galletti  Montalvão,
Torquato Montalvão e Espólio de Elpídio Custódio de Andrade - todos reivindicando a titularidade do imóvel. Afirmam
que a perícia realizada nos autos da ação de desapropriação, pelo perito judicial Mauro Scacchetti, concluiu haver
sobreposição de áreas na matrícula.Aduzem que propuseram ação ordinária na 2ª Vara Cível do Foro Regional do
Jabaquara,  buscando a  declaração de que eram os  únicos  e  legítimos proprietários  da área em evidência,  mas
decidiram formalizar um acordo com os réus daquela ação,homologado em segundo grau pela 8ª Câmara de Direito
Privado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em que foi combinada a distribuição dos valores da indenização,
visando possibilitar seu levantamento. Mesmo após o acordo, mencionam que a Municipalidade exige seja declarado
qual  registro  prevalecerá  entre  todos  que  se  intitulam proprietários,  a  fim  de  efetuar  o  devido  pagamento  da
indenização. Por fim, afirmam que as perícias realizadas asseveram ser verdadeiro o título da matrícula nº 51.886 do
15º RI, em que constam como proprietários Jamel Ali El Bacha e outros. Pretendem o cancelamento da transcrição nº
103.973 e matrículas nº 110.480 e nº 2.196 do 15º RI e da transcrição nº 104.114 do 11º RI, declarando como legítima
a matrícula nº 51.886 do 15º RI, além da exclusão das matrículas e transcrições que não se achem dentro da área
objeto da Ação Expropriatória. Juntou documentos às fls. 16/420. O Oficial do 15º RI manifestou-se às fls. 431/435,
alegando que não dispõe de condições técnicas para análise dos laudos dos peritos, baseado nos laudos periciais que
indicam a sobreposição de áreas nos imóveis em pauta, pois não se trata de análise registrária, refugindo de suas
atribuições.O Oficial do 11º RI prestou informações às fls. 481/486, rememorando trecho do acórdão nos autos do
Agravo de Instrumento nº 0030851-42.2011.8.26.0000, em que o Relator Desembargador Fortes Barbosa pondera ter
sido  a  transação  ampla,  não  afetando  os  registros  imobiliários  em  vigor.  Nesse  sentido,  não  caberia  na  via
administrativa cancelar as matrículas e transcrições reportadas. A parte se manifestou novamente à fls. 488/492,
reiterando a tese da exordial. Argumenta que já houve o deslinde do litígio em via própria, portanto este juízo reúne a
competência para julgar a matéria discutida. Houve parecer do Ministério Público, às fls. 497/498, pela improcedência
do pedido.É o relatório. Decido.Segundo os requerentes, não foi emitido juízo em tempo hábil sobre a titularidade e
domínio da área nos autos do processo nº 0221588-47.1998.8.26.0003, da 2ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara,
que era o juízo verdadeiramente competente para o deslinde desse litígio. Entretanto, foi celebrado acordo antes
mesmo da apreciação de laudos, à época, recentemente produzidos. Tal compromisso compreende apenas valores para
o levantamento da indenização, não tendo sido alterado o panorama jurídico da questão.Em síntese, com o julgamento
do AI nº 0030851-42.2011.8.26.0000, foi extinto o feito em via própria, em decorrência da homologação do acordo,
consoante ao despacho de 16 de dezembro de 2011 no processo em primeira instância, conforme a vontade declarada
das  partes.Na  análise  do  presente  feito,  tendo  em vista  a  complexidade  das  alegações  dos  requerentes  e  dos
documentos trazidos aos autos, além do fato de que a área alvo do pedido envolve ambiente urbano extremamente
valorizado, enfatizo que este juízo administrativo é incompetente para apreciar o pedido.A constatação de indício de
sobreposição de áreas em duas ou mais transcrições e matrículas denota a existência de lide, que não pode ser
examinada nos estreitos limites deste feito, de natureza administrativa e unilateral.Isto porque, havendo fundamentos
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que afetem direitos de terceiros, além de alegada negligência cometida pelo governo municipal, não há como decidir a
questão em sede administrativa. Trata-se de matéria conflituosa, que inclusive refoge à questão registral, por existirem
vícios intrínsecos que devem ser declarados em ação judicial.Nesse sentido, confira-se decisão da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, proferida nos autos do Processo CG nº 2010/00113453, pelo Desembargador Dr. Carlos Eduardo de
Carvalho,  aprovando  o  Parecer  nº  58/2011-E:REGISTRO  DE  IMÓVEIS  -  Transcrições  sobrepostas  -  Pretendido
cancelamento, sem oitiva daqueles em cujo nome está o imóvel transcrito, sob o fundamento de que há manifestação
nesse sentido em escritura de venda e compra - Cancelamento inadmissível - Ausência de vicio formal do próprio
registro - Necessidade de ação autónoma que declare a nulidade ou inexistência - Inadmissibilidade do cancelamento
sem prévio processo judicial - Ausência de manifestação expressa do titular do imóvel cuja transcrição se pretende
cancelar - Recurso improvida.A evidente rediscussão da matéria, ou assentamento dos indicativos dispostos nos laudos
apresentados deverão se dar apenas em processo contencioso e no Juízo competente. Assim, a dúvida que diz respeito
à titularidade e ao domínio poderá ser dirimida, com produção probatória, observância do contraditório e ampla defesa,
e  possivelmente  realização  de  perícia  especializada.  Ante  o  exposto,  indefiroo  presente  pedido  de  providências
formulado por Jamel Ali El Bacha, Edith El Bacha, Mohamad Ali El Bacha, Firzat Abdul Latif Waked, Abdul Karin El Bacha,
Eduardo Ruman e Clarice Dib Ruman em face do Oficial do 15º Registro de Imóveis de São Paulo. Oportunamente,
arquivem-se os autos.P.R.I.C. - ADV: EDMO JOAO GELA (OAB 17811/SP), MARIA CELESTE RAMALHO DE AZEVEDO E SILVA
(OAB 63654/SP), RICARDO MARQUES (OAB 157353/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Titulo Judicial - Ulisses Bianchi
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1150

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2018

Processo 1100010-36.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Titulo Judicial - Ulisses Bianchi - Vistos.De acordo
com as informações do Tabelião (fls.27/31),  denota-se que o entrave para a efetivação do protesto encontra-se
superado, bastando que o requerente formule novo pedido de protesto com a indicação de todos os devedores, quais
sejam:A) Soma Veículo, CNPJ nº 38.836.607/001/89, situada na Rua Avenida Mateo Bei, nº 2003 - São Mateus/SP, CEP:
03949-200;B) Ricardo Marques, CPF nº 087.949.008-09, RG nº 15339379, residente na Rua Mateo Bei, nº 2003 - São
Mateus/SP, CEP: 03949-200; eC) Ilda Pereira Alves, CPF nº 116.944.998-04, RG nº 22.621.230-0, residente na Rua Mateo
Bei, nº 2003 ou Rua Josino Mendes A. Freire, nº 163, casa 02 - São Mateus/SP, CEP: 03949-013.Assim, manifeste-se o
interessado, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da extinção do feito pela perda do objeto.Após, tornem os autos
conclusos.Int. - ADV: RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA (OAB 231186/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Alice da
Silva - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1150

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2018

Processo 1107371-75.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria
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Alice da Silva - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifeste-se o perito nomeado, no prazo de 20 (vinte) dias,
com relação às ponderações da Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital. Após, abra-se nova vista à Registradora
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, diga sobre a possibilidade registrária com base nos novos esclarecimentos do
perito.Por fim, ao Ministério Público e conclusos. Int. -  ADV: BRUNO CASSILHAS MARCONDES DE CARVALHO (OAB
290192/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Edcar Locação de
Bens S/c Ltda
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1150

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2018

Processo 1110650-98.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Edcar Locação
de Bens S/c Ltda - Vistos.Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se.Ao Oficial do 4º
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze)
dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: BRUNO
OLIVEIRA MAGGI (OAB 252385/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Wlademir Carlos David
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1150

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2018

Processo 1122836-56.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Wlademir Carlos David - Vistos.
Recebo a petição e documento de fls.14/16 como emenda à inicial. Anote-se.Emende o requerente novamente a inicial,
no prazo de 10 (dez) dias, incluindo no pólo ativo da demanda sua cônjuge Mary Morales D' Arienzo David, juntando sua
representação processual. Após, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.Int. - ADV: CARLOS ALBERTO
DE SALVI JUNIOR (OAB 203257/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Esbulho / Turbação / Ameaça - Wagner Rezende
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1150

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0009/2018

Processo 1126959-97.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Esbulho / Turbação / Ameaça - Wagner Rezende -
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e DECRETO A EXTINÇÃO da ação, sem julgamento do mérito (art. 485, VI, do
CPC).  CONDENO  os  autores  em  custas  e  despesas  processuais,  SUSPENSA  em  razão  da  gratuidade
deferida.Oportunamente,  arquivem-se.P.R.I.  -  ADV:  MARIA  AUXILIADORA  PAIVA  (OAB  73416/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Oscalia de Mattos de
Braga
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1153

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0010/2018

Processo 0027847-51.2012.8.26.0100 -  Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Oscalia de
Mattos de Braga - Vistos.Fls. 316: Defiro a expedição de mandado de levantamento em favor do Sr. Perito judicial, se
em termos.Após, tornem ao arquivo.Int. U 22 - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), DELVA
JULIANA TEIXEIRA (OAB 179788/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Guedes Ferreira
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1158

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0011/2018

Processo 0024112-68.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Guedes Ferreira
- Vistos.Tendo em vista o presente procedimento tratar-se de pedido de providências, recebo o recurso interposto às
fls.194/196,  em seus  regulares  efeitos,  como  recurso  administrativo.  Anote-se.Deixo  de  abrir  vista  à  Secretaria
Municipal de Habitação - RESOLO, uma vez que o órgão atuou no feito para esclarecimentos acerca da pretensão, logo
não há qualquer interesse.Ao Ministério Público.Após, remetam-se os autos á Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com
nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: EDVALDO FRANCISCO SOLINO (OAB 160813/SP), FRANCISCA NINA
GUEDES FERREIRA (OAB 32367/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Osvaldo Araujo de Oliveira -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1158

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0011/2018

Processo 0029680-65.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Osvaldo Araujo de Oliveira -
Municipalidade  de  São  Paulo  e  outros  -  Vistos.Expeça-se  novamente  carta  de  notificação  à  empresa  Makopil
Empreendimentos de Obras LTDA, uma vez que constou Rua João Gomes Júnior, nº 115 (fl.582), quando o correto é Rua
João Gomes Júnior, nº 116 (fl.579). No mais, tendo em vista o AR negativo de fl.586, expeça-se mandado de intimação
ao Condomínio Residencial Jardim Cassiano da Silveira, na pessoa de seu sindico. Após, cumpra-se a parte final da
decisão  de  fl.518.Int.  -  ADV:  ANTONIO  MARCOS SILVERIO  (OAB  112153/SP),  RODRIGO MARTINS  AUGUSTO (OAB
214627/SP), ADRIANO DE AVILA FURIATI (OAB 371287/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal - Agência Paes de Barros e outro
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1158

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0011/2018

Processo 0077309-98.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da
Justiça - Caixa Econômica Federal - Agência Paes de Barros e outro - Vistos.Manifestem-se os Oficiais do 8º , 4º e 2º
Registros de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto à omissão
de certificação expressa e inequívoca de ocultação ou local incerto e não sabido do(s) devedor (es).Com a juntada da
manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Sem prejuízo, expeça-se ofício à
Egrégia Corregedoria Geral da justiça, comunicando acerca desta decisão. Junte ao ofício cópia de fls.41/48.Int. - ADV:
ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER (OAB 300900/SP)

↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1036037-44.2016.8.26.0100 - 2ª VARA DE
REGISTROS PUBLICOS) - Raimunda Maria Marques da Cruz
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1158

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0011/2018

Processo 1000211-83.2018.8.26.0100 - Carta Precatória Cível - Citação (nº 1036037-44.2016.8.26.0100 - 2ª VARA
DE REGISTROS PUBLICOS) - Raimunda Maria Marques da Cruz - Vistos.Tendo em vista a existência de setor específico
para cumprimento das cartas precatórias, encaminhe-se o presente feito ao distribuidor para as providências cabíveis.
Int. - ADV: JOANES CONSUELO MARQUES DA CRUZ (OAB 375688/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lúcia Ferreira Barbosa
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1158

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0011/2018

Processo 1000891-68.2018.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  Maria  Lúcia Ferreira
Barbosa - Vistos. Tendo em vista o documento juntado à fl.08, defiro à requerente a prioridade na tramitação do feito.
Anote-se, tarjando os autos.Em relação ao pedido de justiça gratuita, ressalto que neste Juízo administrativo não
incidem custas, despesas processuais e honorários advocatícios, ressalvada a necessidade da realização de prova
pericial, que será analisada em momento oportuno. No mais, tendo e vista a informação da interessada acerca da
tentativa infrutífera de intimação dos locadores, defiro a realização de pesquisa de endereços pelo sistema Info Jud e
Bacen Jud. Após, intimem-se os locadores para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Por fim, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ADEMIR MARCOS DOS SANTOS (OAB 322103/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Alcidney de Matos - -
Lilian Kellen Ferreira de Matos
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1158

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0011/2018

Processo 1001091-75.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Alcidney de Matos
- - Lilian Kellen Ferreira de Matos - Vistos.Indefiro o pedido de liminar. A matéria não comporta solução provisória, que
ofenderia a segurança jurídica que dos registros públicos se espera. A publicidade registral enseja uma presunção de
direito, típica do sistema, incompatível com situações provisórias, sob pena de atingir direitos de terceiros de boa
fé.Recebo o presente procedimento como pedido de providências.Ao Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital para
informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem
os autos conclusos.Int. - ADV: PEDRO FRANCO MOURÃO (OAB 136318/MG)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Vanderlito da Silva - -
Tereza de Oliveira Silva
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1164

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0011/2018

Processo 1028828-87.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Vanderlito da Silva - -
Tereza de Oliveira Silva - Municipalidade de São Paulo e outro - Vista aos Requerentes para manifestação, no prazo de
(quinze) dias, conforme r. decisão de fls. 107. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), GIOVANNI DI
DOMENICO FILHO (OAB 107886/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Francisca Costa
Ristow - - Oscar Ristow Neto
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1165

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0011/2018

Processo 1052574-81.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Francisca
Costa Ristow - - Oscar Ristow Neto - - Luiz Antonio Ristow - - Ana Cristina Ristow Wolff - - Carlos Henrique Ristow - - Luiz
Eduardo Ristow e outro - Os autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo pericial. Prazo: 15 dias. - ADV:
AMANDA RAGO DE CARVALHO (OAB 352057/SP), MARIA AUGUSTA DE CARVALHO (OAB 115896/SP), PEDRO ROBERTO
DE CARVALHO (OAB 167688/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Panzuto
Di Siervi - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1166

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0011/2018

Processo 1064070-78.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria
Panzuto Di Siervi - Municipalidade de São Paulo e outros - Os autos aguardam manifestação das partes sobre os
esclarecimentos periciais de fls. 319/323, no prazo de 15 dias "corridos". - ADV: MARIA CRISTINA DE MORAES AGUIAR
(OAB 79337/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sindicato Nacional dos
Empregados em Fontes Mag e Ionizantes
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1185

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0011/2018

Processo  1089231-22.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Sindicato  Nacional
dos Empregados em Fontes Mag e Ionizantes - Vistos.Chamo o feito à ordem. Compulsando os presentes autos verifico
que se trata  de pedido de providências  formulado por  Robson Sérgio  Martins  Leal  e  Sinclair  Lopes de Oliveira,
pleiteando a  averbação de títulos  contraditórios.Todavia,  apenas o  srº  Robson foi  notificado acerca do presente
procedimento para apresentação de impugnação (fls.163/172), sendo certo que o nome do outro requerente sequer
consta do sistema SAJ.Logo, em consonância com o princípio da imparcialidade, bem como do contraditório e ampla
defesa que apesar de mitigado na via administrativa deve ser observado, determino que a z. Serventia anote o nome do
interessado no sistema, bem como proceda a intimação do srº Sinclair Lopes de Oliveira, no endereço mencionado à
fl.59, para eventual impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como manifestação acerca das ponderações de
fls.163/211, juntando os documentos que entender pertinentes. Com a juntada da manifestação ou decorrido o prazo,
dê-se ciência ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: LUIZ CARLOS LEGUI (OAB 94332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carlos Almeida Prado do
Amaral - 1
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1187

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0011/2018

Processo 1105862-41.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carlos Almeida
Prado do Amaral - 1 - Fls. 401/402: Diante da manifestação do Ministério Público, abra-se vista aos autores.2 - Prazo 10
dias.Int. - ADV: CLAUDIA MARA CHAIN (OAB 126043/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carlos Almeida Prado do
Amaral
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1187

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0011/2018

Processo 1105862-41.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carlos Almeida
Prado do Amaral - 1 - O pedido de demarcação de área é completamente estranho à competência funcional (absoluta)
desta Vara especializada, que se restringe à corregedoria permanente de serventia extrajudicial, e, na sua competência
jurisdicional, às ações de usucapião e de retificação de registro imobiliário, nos exatos termos do art. 38 do Decreto Lei
Complementar  nº03/1969.Sucede  que  não  há  se  falar  em  modificação  da  competência,  vez  que  esse  Juízo  é
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absolutamente incompetente para o conhecimento da ação demarcatória.Assim sendo, a análise da retificação da área
limita-se a verificação se o registro  é  omisso,  impreciso ou se ele  não exprime a real  medida da área,  com a
consequente determinação da correção, se for o caso; ações fundadas em direito real sobre imóveis, como o caso da de
demarcação de terras, por sua vez, devem ser propostas perante uma das Varas Cíveis da Capital.Sendo assim, nos
termos do artigo 327, §1º, inciso II, diante da natureza distinta dos pedidos e da incompetência absoluta deste Juízo
para apreciação do pedido de demarcação de área, INDEFIRO o petição inicial em relação a ele. 2 - Segue o feito
somente quanto à retificação de registro imobiliário.3 - Conforme se verifica, portanto, necessária a realização de
perícia,  razão pela qual  nomeio o(a)  Dr(a).  ALFREDO GALANTE ALENCAR ARANHA. Laudo em 60 (sessenta) dias.
Quesitos do Juízo em separado, conforme segue abaixo.Fixo o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e
indicação de assistentes técnicos que deverão apresentar seus pareceres em 10 (dez) dias contados da intimação das
partes da juntada aos autos do laudo pericial, independente de compromisso e intimação pessoal, providenciando os
Drs. Patronos.Após, intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para que providencie a estimativa de honorários.Com o laudo serão
determinadas as notificações necessárias. COM A ENTREGA DO LAUDO, fica desde já deferida a expedição de ofício à
Defensoria. QUESITOS DO JUÍZO (RETIFICAÇÃO DE ÁREA)1) Apresente o(a) Sr(a). Perito(a) planta e memorial descritivo,
a partir do levantamento topográfico do imóvel retificando, indicando: - a exata localização do imóvel:- o polígono que o
imóvel encerra, com a indicação dos ângulos internos;- medidas perimetrais;- área de superfície;- ponto de amarração
com ponto de intersecção das vias oficiais mais próximas; 2) Apresentar indicação dos imóveis confrontantes, com a
indicação do nº da transcrição ou matrícula, bem como, o número de contribuinte;3) Indicação do nome e endereço dos
confrontantes tabulares; 4) Informar se a retificação é intramuros;5) Havendo alteração de medidas apresentar, as
dimensões  do  imóvel  confrontante  potencialmente  atingido,  esclareça  se  suas  medidas  e  dimensões  estão
preservadas;6) Informar se o imóvel respeita o alinhamento das Vias e/ ou logradores confinantes e se o imóvel
retificando ocupa parte destes espaços públicos;7) Apresentar croqui com a situação do imóvel para as notificações de
anuências.QUESITOS  DO  JUÍZO  (APURAÇÃO  DE  REMANESCENTE)1)  É  possível  afirmar  que  a  área  é  realmente
remanescente de área maior? (justifique a resposta). 2) O remanescente está incluído em qual registro?3) Descreva o
remanescente. 4) Suas divisas são respeitadas pelos confrontantes? 5) Quais são os confrontantes? (qualificação e
endereço). 6) Apresente outros esclarecimentos úteis. 7) Indique, em desenho e em planta oficial, o imóvel e sua
situação em relação à área maior. Int. - ADV: CLAUDIA MARA CHAIN (OAB 126043/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nova Gasometro S/A
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1187

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0011/2018

Processo 1107152-62.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nova Gasometro
S/A - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos
novos esclarecimentos periciais (fls.1836/1839).Ressalto que, nos termos do Provimento CGJ nº 19/2017, os prazos
atinentes ao âmbito administrativo serão contados em "dias corridos".Com a juntada da manifestação, ou decorrido o
prazo, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB
371287/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), JOSE DE MELLO JUNQUEIRA (OAB 18789/SP), ALVARO
CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA (OAB 161807/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Marilene Alves de Souza - - Bruno
Rodrigues Domingues
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1187

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0011/2018

Processo 1117388-05.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Marilene Alves de Souza - -
Bruno Rodrigues Domingues - - Solange Pereira dos Santos Rodrigues - - Carlos Augusto Miranda - - Anacláudia dos
Santos - - Rosane Lima de Paula - - Rita Costa Ribeiro - - Elisabete Alves de Souza Rodrigues - - Ademir Rodrigues - -
Jorge Hamilton Lucas da Silva - - Maria das Gracas de Lima dos Santos, - - Antonio da Paixão Caldeira dos Santos -
Vistos.Manifestem-se os requerentes, no prazo de 15 (quinze) dias, da cota ministerial de fls.116/117.Após, tornem os
autos conclusos.Int. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Brookfield Sab L'adresse
Empreendimentos Imobiliários Ltda
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1188

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0011/2018

Processo 1124389-41.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Brookfield Sab
L'adresse Empreendimentos Imobiliários Ltda - Vistos.Recebo a petição e documentos de fls.268/284 como emenda à
inicial,  bem como o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se.Ao Oficial  do 14º Registro de
Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARIANA CINTRA FERREIRA DA SILVA MAKARIOS (OAB
324184/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Araniti Neto
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1188

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0011/2018

Processo 1124892-62.2017.8.26.0100 -  Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Araniti  Neto - Vistos.Recebo o
presente procedimento como pedido de providências. Anote-se, retificando a autuação.Ao Oficial do 9º Registro de
Imóveis da Capital para informações, no prazo de 10 (dez) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos, com urgência. Int. - ADV: MARCO ANTONIO CARNEIRO BERBEL (OAB
213756/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Condomínio Edifícios
Marbella I e II
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1188

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0011/2018

Processo 1125573-32.2017.8.26.0100 -  Retificação de Registro de Imóvel -  Registro de Imóveis -  Condomínio
Edifícios Marbella I e II - Vistos.Emende a requerente a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de constar no pólo
passivo da demanda o Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, bem como readequar o pedido, delimitando o objeto
do procedimento ao cancelamento da averbação de retificação da área realizada na matrícula nº 99.982, uma vez que
não é competência deste Juízo administrativo a analise de questões possessórias, devendo a requerente valer-se das
vias ordinárias para tanto.Com a manifestação, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.Int. - ADV:
ANTONIO CARLOS FLORENCIO (OAB 90940/ SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vinícius Crescenti Brandão
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1188

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0011/2018

) Processo 1126210-80.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vinícius Crescenti Brandão - - Fabio Pizzo
Ribeiro - Vistos.Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se.Ao Oficial do 6º Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada
da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: RENATO CRESCENTI
BRANDÃO (OAB 160733/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Konstantinos Antonios Dogas
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1188

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0011/2018

Processo 1127008-41.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Konstantinos Antonios
Dogas - Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para apreciação da questão, redistribua-se o presente
procedimento ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV:
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SAULO FELIPE CALDEIRA DE ALMEIDA (OAB 297022/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jose Jofre de Camargo
Bayeux e outro
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1191

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0012/2018

Processo 0029153-89.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jose Jofre de
Camargo Bayeux e outro - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado pelo Oficial do 10º Registro de Imóveis
da Capital,  a requerimento dos Espólios de José Jofre de Camargo Bayeux e José Theodoro Bayeux, pleiteando a
apuração de área remanescente de um imóvel,  que segundo alegam seria parte do sítio  Boaçava,  retratado na
transcrição nº 13.993 do 2º Registro de Imóveis da Capital. Relatam os requerentes que a área remanescente encontra-
se cadastrada pela Municipalidade de São Paulo através do contribuinte nº 096.127.0008-7 e se localiza nos fundos do
imóvel nº 4.761 da Avenida das Nações Unidas, ao lado do Shopping Villa Lobos, na faixa de servidão de passagem dos
fundos do imóvel s/nº da Avenida das Nações Unidas, de propriedade da empresa EMAE - Empresa Metropolitana de
Água e Energia, totalizando uma área de 8.400 m². Juntaram documentos às fls.09/22.O Registrador manifestou-se às
fl.23 e 46. Informa a impossibilidade do ato registrário, tendo em vista a descrição precária da área. Aduz que, com
origem nas transcrições nº 13.993 e 14.829, do 2º Registro de Imóveis da Capital, e das áreas transcritas sob nºs 179,
180, 181, 187, 188 e 26.754 do 10º Registro de Imóveis da Capital, e nº 11.288 do 5º Registro de Imóveis da Capital,
foram destacados vários imóveis. Salienta que, nos idos de 1940, todas as áreas que margeavam o Rio Pinheiros foram
afetadas pela retificação do seu leito, logo, não há pontos de amarração e/ ou medidas que permitam a localização dos
imóveis no espaço. Insurgem-se os requerentes acerca do óbice imposto pelo Registrador, sob o argumento de que a
área remanescente tem origem nos registros de todos os imóveis, consubstanciado na transcrição nº 13.993 do 2º
Registro  de  Imóveis  da  Capital,  bem  como  na  planta  do  antigo  "Sítio  Boaçava",  que  servia  para  controle  de
disponibilidade de toda área maior, que foi objeto de diversos loteamentos aprovados pela Prefeitura de São Paulo.
Juntaram novos documentos às fls.59/90.Houve nova manifestação do Oficial (fls.94/95 e 96/100), corroborando as
informações anteriormente fornecidas. Foi determinada a realização de perícia (fl.104), cujo laudo foi apresentado às
fls.905/967.Intimado  para  esclarecer  sobre  a  efetivação  do  depósito  no  Banco  do  Brasil  das  guias  juntadas  às
fls.232/233, referentes à 4ª e 5ª parcelas dos honorários periciais (fls.968 e 991), os requerentes mantiveram-se
silentes (fls.982 e 992).Veio aos autos ofício da CIPP, noticiando instauração de processo para apuração do crime de
falsidade (processo nº 38.0004.0002162/2017-1) - fl.1021.O Ministério Público opinou pela improcedência do pedido (fls.
988/989).É  o  relatório.Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.  Com razão o  Registrador,  bem como o  D Promotor  de
Justiça.Para ingresso do título a registro, há de estar ele perfeito, sem erros ou referências equívocas, sob pena de ser
afetada a necessária segurança jurídica do sistema registrário. O óbice imposto pelo Registrador refere-se à descrição
precária da área, uma vez que a transcrição sofreu vários recortes originando diversas outras transcrições. Ademais,
nos idos de 1940, todas as áreas que margeavam o Rio Pinheiros foram afetadas pela retificação do seu leito, sendo
que não há pontos de amarração e/ou medidas que permitam a localização dos imóveis no espaço. Ressalto que o
Princípio da Especialidade Objetiva, contido no art. 176 da Lei n. 6.015/73, exige a identificação do imóvel como um
corpo certo, permitindo o encadeamento dos registros e averbações subsequentes, em conformidade ao princípio da
continuidade. Nessa linha, não é possível o ingresso no fólio real de descrição dissociada da realidade fática, porquanto
o juízo positivo dessa situação pode redundar no reconhecimento de futuros direitos ou ser utilizado como meio de
prova em razão das finalidades do registro público imobiliário.Conforme ensina o professor Luiz Guilherme Loureiro: "Em
virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a verdade não só no que se
refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim, qualquer
inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade". (Registros Públicos - Teoria e
Prática - 2ª ed. - Editora Método).No mais, de acordo com a conclusão do laudo pericial de fls.903/967:" Fl.963: Não há
remanescente da transcrição retificando conforme demonstrado no corpo do laudo....Os estudos dos registros revela
que a área de interesse dos requerentes atinge: parte da área remanescente da desapropriação feita pela São Paulo
Light and Power Company Limited, objeto das transcrições nº 1.119 do 10º RI e nº 13.902 do 5º RI, parte da área
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adquirida a título de retrocessão que foi totalmente alienada, conforme a transcrição nº 26.827 do 10º RI e parte da
área fora dos limites do Sítio Boaçava"Logo, verifica-se que todas as áreas já possuem seus registros, não havendo
qualquer área remanescente a ser apurada.Por fim, entendo que os requerentes agiram de má fé, já que constou às
fls.232/233, o pagamento das guias referentes à quarta e quinta parcela dos honorários periciais, as quais não se
encontravam depositadas junto à instituição financeira, levando o perito a elaborar um laudo complexo e minucioso e
receber o valor parcial pelo seu trabalho. Intimados para justificar a falta de tais depósitos, os requerentes a princípio
pediram prazo e posteriormente mantiveram-se inertes, ou seja, houve a indução deste Juízo a erro, passível das
penalidades previstas no artigo 80, III  do CPC. É dever da parte agir com lealdade e manter a ética processual,
contribuindo para o bom andamento do feito, nos termos do artigo 77, incisos I e IV do CPC, o que na presente hipótese
não foi observado pelos requerentes, gerando consequentemente a penalidade prevista em lei.No mais, o patrono do
requerente, Drº Walter Moreira do O. C. Da Silveira Carneiro, em sua petição de fl.978, foi bem explícito ao afirmar:"Que
em diligências realizadas a respeito dos fatos ventilados no processo a respeito das guias de pagamento dos honorários
do expert do Juízo, estas foram pagas e entregues por Jose Roberto de Almeida Bayeux, a este peticionário, na ocasião.
Com efeito, este peticionário, não logrou existo na sua localização, pois fora informado pela sua esposa que seu marido
(José Roberto),  houvera falecido em 08.07.2013.......  Requer,face a  não acusação do pagamento,  o  prazo de 60
(sessenta) dias para que se faça novo recolhimento das duas parcelas, devidamente corrigidas, em seus ulteriores
termos de direito".Ocorre que, decorrido o prazo não houve a prática de qualquer ato processual ou justificação nos
autos, o que denota que os interessados utilizaram o laudo pericial devidamente elaborado e não pagaram o valor
integral.  Há que se  atentar  que o  patrono os  requerentes  também não localizou o  comprovante  do depósito  e
abandonou a causa.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por Espólios de José
Jofre de Camargo Bayeux e José Theodoro Bayeux, em face do Oficial do 10º Registro Registro de Imóveis da Capital,
bem  como  reconheço  a  litigância  de  má  fé  e  condeno  os  requerentes  ao  pagamento  de  3  salários  mínimos,
devidamente corrigidos nos termos do art. 81, §2º do CPC.Sem prejuízo, expeça-se ofício à Ordem dos Advogados do
Brasil - Conselho de Ética e Disciplina, para as providências cabíveis. Junte-se ao ofício as cópias pertinentes ao fato a
ser apurado.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente
remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.  (CP -  220) -  ADV: JOSE ANTONIO DE CAMPOS (OAB 56933/SP),  WALTER
MOREIRA DO O. C. DA SILVEIRA CARNEIRO (OAB 199132/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Carlos Salvalagio
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1203

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 0343690-85.2009.8.26.0100 (100.09.343690-3) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  Francisco  Carlos  Salvalagio  -  A  parte  autora  deverá  comprovar  o
cumprimento do(s) mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 15 dias . - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB
58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Propriedade - FREENK HORTZ MERKX - PAULO NOGUEIRA
DE MELO
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1203

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1105119-70.2013.8.26.0100 -  Procedimento Comum - Propriedade - FREENK HORTZ MERKX - PAULO
NOGUEIRA DE MELO - Vistos,Nos termos do Provimento CG nº 16/2016 e do Comunicado CG 1789/2017, os pedidos de
cumprimento de sentença deverão ser feitos pelo peticionamento eletrônico, ainda que os processos de conhecimento
sejam físicos.Assim, à parte interessada, para regularização.Oportunamente, remetam-se os autos físicos ao arquivo,
com as cautelas de praxe.Intimese. - ADV: MAURO RODRIGO ALVES DE LIMA (OAB 279053/SP), ANTONIO CARLOS
AMARAL  DE  AMORIM  (OAB  52361/SP),  RAFAEL  TEDESCHI  DE  AMORIM  (OAB  212419/SP),  ALESSANDRA  CRISTINA
MARCONDES (OAB 142203/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jucéli Ribeiro de Oliveira
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1204

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1001133-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jucéli Ribeiro de Oliveira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: JOILSON LIMA DOS SANTOS (OAB 369123/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jucéli Ribeiro de Oliveira
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1204

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1001133-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jucéli Ribeiro de Oliveira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV: JOILSON LIMA DOS SANTOS (OAB
369123/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Floriza Pereira de C Figueiredo
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Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1204

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1001335-53.2017.8.26.0095 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Floriza Pereira de C Figueiredo - Maria Floriza Pereira de C Figueiredo - Vistos.Manifeste-se
a autora, no prazo de 10 dias, acerca da cota ministerial de fls. 168/169.Int. - ADV: MARIA FLORIZA PEREIRA DE C
FIGUEIREDO (OAB 75222/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Deli Piteri Leite
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1204

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1001956-11.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Deli Piteri Leite - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alisson Arrais Costa
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1204

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1003745-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alisson Arrais Costa - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: ADRIANA MARIA COSTA (OAB 226072/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.M.C
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1204

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1003933-28.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.M.C. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência (contas de água, luz, gás,
etc...) em nome do(s) requerente(s). - ADV: ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria das Graças Gomes da Silva
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1204

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1004026-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria das Graças Gomes da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência em nome do(s) requerente(s). - ADV: HÉLIO NUNES DA SILVA (OAB 392566/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Victoria Dayrell Figueredo
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1204

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1004275-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Victoria Dayrell Figueredo - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: MARCO FELIPE SAUDO (OAB 247363/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Vidoto Santos
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1204

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1004423-50.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ricardo Vidoto Santos - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob
pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007),  e/ou da contribuição à CPA. Observo que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
KÁTIA PEREIRA MARTINS (OAB 162302/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.A.V.T.G
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1206

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1016560-35.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - L.A.V.T.G. - Antonio Alfredo José Guerra - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos
termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.P.R.I.Ciência ao MP. - ADV: ALEXANDRE MARCONDES
PORTO DE ABREU (OAB 154794/SP), MARCELO PALOMBO CRESCENTI (OAB 111223/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MARIA DA SILVA
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1206

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018
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Processo 1018838-77.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA DA SILVA - Vistos.Fls. 127/128: Oficie-se consoante requerido, encaminhando-se as cópias pertinentes
para o integral cumprimento da sentença prolatada.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO (OAB 999999/ DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - VANDERLEIA MARIA DA SILVA
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1207

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1038057-76.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - VANDERLEIA MARIA DA SILVA - Vistos,Fls. 70: Reitere-se uma vez mais via Corregedoria Geral de
Justiça. Intime-se. - ADV: ANDERSON VICENTINI SOUZA (OAB 234165/SP), DONOVAN NEVES DE BRITO (OAB 158288/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mohamad Eiad Mohamad Qatami
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1208

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1044713-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Mohamad Eiad Mohamad Qatami - Vistos,Não localizei nos autos o registro de nascimento
consular do requerente. Providencie-se, pois, no prazo de dez dias, devendo, também, ser aditada a exordial para que a
retificação  também ocorra  em referido  registro  e  não  apenas  na  transcrição  de  nascimento  que  deve  espelhar
exatamente o registro consular. Intime-se. - ADV: VICTOR SIMONI MORGADO (OAB 129155/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gabriela Moreno do Rego Barros
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1208

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1046485-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Gabriela Moreno do Rego Barros - Vistos.Gabriela Moreno do Rego Barros propõe ação com
pedido de retificação de sua transcrição de nascimento a fim de suprimir a observação "A condição da nacionalidade
brasileira depende de opção, a qualquer tempo, perante o Juízo Federal". Com a inicial foram juntados os documentos
das fls. 7/11.O Ilustre Oficial do RCPN do 1º Subdistrito - Sé manifestou-se às fls. 37/39 pelo indeferimento do pedido.O
Ministério Público manifestou-se pelo indeferimento do pedido às fls. 48/52.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.A
autora, filha de pais brasileiros, nasceu na cidade de Evanston, Illinois, nos Estados Unidos da América, em 1997.
Providenciou, em 2004, a transcrição de sua certidão de nascimento junto ao RCPN do 1º Subdistrito - Sé. Para tanto,
apresentou uma tradução juramentada de sua certidão de nascimento lavrada no Registro Civil de Evanston - Illinois,
devidamente legalizada em repartição consular. Em síntese, alega que nasceu entre as Emendas Constitucionais 3
(1994) e 54 (2007). Por isso, no seu caso, bastaria o registro em autoridade consular ou o traslado do assento de
nascimento estrangeiro na serventia  brasileira para a obtenção da nacionalidade,  prescindindo a opção.  Em sua
manifestação, o Ilustre Oficial do RCPN do 1º Subdistrito justificou o porquê da observação no registro da requerente
com base do art. 12, parágrafos 1º e 2º, da Resolução nº 155 do CNJ (16 de julho de 2012). Esse artigo trata dos
assentos consulares de nascimento, ou seja, aqueles assentos lavrados junto ao Consulado Brasileiros no exterior. No
caso em tela, o disposto nesse artigo não se aplica à requerente porque não apresentou junto ao RCPN da Sé assento
consular de nascimento, mas sim tradução juramentada do assento de nascimento estrangeiro. Além disso, como
acertadamente foi apontado pela Ilustre Representante do Ministério Público, apesar do texto constitucional ter sido,
por vezes,  alterado,  jamais foi  admitida a aquisição de cidadania brasileira pelo simples traslado do assento de
nascimento estrangeiro sem residência no Brasil e sem opção. As alterações, justamente, versam sobre à necessidade
de residência no país - antes ou depois da maioridade - e da opção de nacionalidade. Não há se confundir, registro de
nascimento com legalização de documento pelo Consulado Brasileiro. No primeiro caso, o Consulado lavra o assento de
nascimento de criança nascida no exterior, filha de pais brasileiros, como forma de oficializar a obtenção, por ela, da
nacionalidade brasileira.Já "a legalização efetuada por autoridade consular brasileira consiste no reconhecimento da
assinatura de notário ou autoridade estrangeira competente aposta em documento original ou fotocópia autenticada ou
na declaração de autenticidade de documento original não assinado, nos termos do regulamento consular", conforme
dispõem o artigo 2º, § 2º, da Resolução nº 155/2012 do Conselho Nacional de Justiça, e o item 150.1.2 do Capítulo XVII
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo.Nestes moldes, com a procedência do
pedido estaria sendo concedida à autora a condição de brasileira nata, excluindo-se a observação supra mencionada, o
que  é  de  competência  da  Justiça  Federal,  afigurando-se  absolutamente  incompetente  este  Juízo  de  Registros
Públicos.Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte autora.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: DAY NEVES BEZERRA NETO (OAB 303483/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Douglas Henrique Costa
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1209

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1047532-85.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Douglas Henrique Costa - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 138, para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora, ficando deferida a gratuidade processual.Certificado o
trânsito em julgado, arquivemse, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: DOUGLAS HENRIQUE COSTA (OAB
393219/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Direitos da
Personalidade - I.S.M
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1209

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1058733-84.2017.8.26.0053 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Direitos da
Personalidade - I.S.M. -  Vistos.1. Fls.  66/67. Recebo como emenda à exordial.  Anote-se. 2. Determino à autora a
apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da Justiça Estadual (Execuções Criminais) e da Justiça do
Trabalho.Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF da autora/dos autores.3. Após, ao
Ministério Público e tornem conclusos.Int. - ADV: EMIVAL PEREIRA BUENO FILHO (OAB 35767GO)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neusa Fernandes Pellegrino
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1209

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1060473-33.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neusa Fernandes Pellegrino - - Rita de Cassia Pellegrino - - Reinaldo Pellegrino - - Ricardo Pellegrino - Ricardo
Pellegrino - - Ricardo Pellegrino - - Ricardo Pellegrino - - Ricardo Pellegrino - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação para
deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls.108/111). Custas
à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: RICARDO PELLEGRINO
(OAB 321183/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
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de Nascimento - Bruna Suelen Pensado Farina Fabris
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1210

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1064551-70.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data  de  Nascimento  -  Bruna Suelen  Pensado Farina  Fabris  -  Vistos.Deverá  a  autora  prestar  os  esclarecimentos
solicitados na cota ministerial de fls. 118, no prazo derradeiro de 10 dias. Intime-se. - ADV: RODRIGO FACETO OLIVEIRA
(OAB 230123/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.R.O
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1210

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1067843-63.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.R.O. -
Vistos,Tornem ao Oficial para que junte aos autos os comunicados emitidos pela E. Corregedoria Geral da Justiça quanto
a Neiff Sposito Ramos, arquivados na serventia.Após, voltem-me conclusos para sentença, certo que já há nos autos
manifestação conclusiva por parte do Ministério Público.Intime-se. - ADV: GERSON BELLANI (OAB 102202/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - L.M.S
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1210

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo  1073372-63.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Tabelionato  de  Notas  -  T.N.  -  L.M.S.  -
Vistos,Recebo  o  recurso  interposto  em  seu  regular  efeito.Mantenho  a  decisão  recorrida,  não  convencido  pelos
argumentos invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo.Por conseguinte, remetam-
se  os  autos  ao  D.  representante  do  Ministério  Público  e,  em seguida,  à  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça,
observadas as formalidades necessárias.Int. - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP), RUBENS HARUMY
KAMOI (OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Julia Alvarenga Rodrigues
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1211

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1076602-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Julia Alvarenga Rodrigues - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte
autora exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de
isenção,  exibir  declaração  de  próprio  punho  declarando  a  isenção  tributária.  Também  poderão  ser  exibidos
comprovantes outros documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos
alegada, como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos
do INSS.Prazo: 5 dias.Int. - ADV: LUCIANA MARA DUARTE (OAB 314840/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Priscila Tavares - - Lilian Dias Soares
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1211

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1077746-25.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Priscila Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto Dias Soares - Vistos.Para análise do pedido de Justiça
Gratuita, deverá a parte autora exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de
bens e direitos. Em caso de isenção, exibir declaração de próprio punho declarando a isenção tributária. Também
poderão ser exibidos comprovantes outros documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar a
insuficiência  de  recursos  alegada,  como  comprovante  de  rendimentos.  Na  hipótese  de  ser  aposentada  deverá
apresentar extrato de rendimentos do INSS.Prazo: 5 dias.Int. - ADV: DIOGO PEREIRA DE MENEZES (OAB 372692/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ataíde Rodrigues da Trindade e outro
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1211

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1079321-10.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ataíde Rodrigues da Trindade e outro - Vistos.Fls. 241: Ciência à parte autora, devendo comprovar nos autos no
prazo de cinco dias.No silêncio,  oficie-se em resposta,  informando ao Sr.  Oficial  da negativa para que tome as
providencias devidas a fim de perceber as custas pertinentes.Após, ao arquivo, observadas as N.S.C.G.J.Intimem-se. -
ADV: PATRICIA REALI DA SILVA (OAB 267935/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.J.S
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1211

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1080372-51.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.J.S. - Vistos.Em face do cumprimento da sentença prolatada e em nada mais sendo requerido no prazo de
cinco dias, ao arquivo, observadas as N.S.C.G.J.Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Rafael de Almeida
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1211

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1080484-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Rafael de Almeida - Vistos.Ao Ministério Público.Int. - ADV: BRUNA BRISOLLA SILVA (OAB 353957/SP),
MARIAROSA COSTA GONÇALVES (OAB 187872/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- E.S.S.J
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1211

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1080607-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - E.S.S.J. - Vistos.Oficie-se, em resposta à fls. 80/84, para que se cumpra a sentença de fls. 69/71 nos limites da
determinação ali exarada, ressalvando que não é competência desta Vara de Registros Públicos a alteração de gênero
em assento de nascimento. Intime-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria de Lourdes V Locateli
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1211

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1080983-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria de Lourdes V Locateli - - Jobelino Vitoriano Locateli - - Cristiane Locateli Todeschini - 1. Determino aos
autores cujos nomes serão retificados na presente demanda a apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões
da Justiça Estadual (Distribuidores Cível,  Criminal  e Execuções Criminais),  da Justiça Federal  (Distribuidores Cível,
Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos
de Protesto da Capital.Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF dos autores.2. Após,
tornem conclusos.Int. - ADV: ARNALDO AUGUSTO SOLIMENE (OAB 246378/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Selma Fiore
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1211

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1082636-41.2016.8.26.0100 (apensado ao processo 1082691-89.2016.8.26.0100) - Retificação ou
Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Selma Fiore - Vistos.Os autos foram apensados ao
processo  nº  1082691-  89.2016.Verifico  que  há  manifestação  do  Ministério  Público  naqueles  autos,  bem  como
determinação deste juízo  que a  autora se manifeste  acerca daquela  cota.Assim,  cumpra-se o  disposto naqueles
autos.Int. - ADV: KAYO AUGUSTUS CALEBE VIEIRA (OAB 339282/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Henrique D'amico
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Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1211

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1083541-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Henrique D'amico - - Antonio D'amico - Posto isso, julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na
ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na na emenda à inicial (fls. 32/34). Custas pela
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.  -  ADV: MARIAM DE CASSIA
DARGHAN (OAB 113891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade - Renata
Vicente de Azevedo Rogé Ferreira
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1213

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1085572-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade -
Renata Vicente de Azevedo Rogé Ferreira - Vistos.Junte a autora certidões dos juizados especiais criminais da Justiça
Federal desta região. Após, conclusos para sentença.Int. - ADV: ANTONIO CARLOS DONINI (OAB 92038/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yann Grzywacz
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1213

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1085678-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Yann Grzywacz - Vistos.Sobre a cota ministerial supra, manifeste-se a parte autora no prazo de
cinco dias. Intimem-se. - ADV: JULIANA CAMPOS VOLPINI PASCHOALI E BARBOSA (OAB 171247/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - V.E.S. - - D.P
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1214

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1087273-98.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - V.E.S. - - D.P. - Vistos,Fls.
61/62: Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Após, voltem à conclusão. - ADV: ANTONIO CARLOS BELLINI JUNIOR
(OAB 147377/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Severino Francisco da Silva
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1215

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1089309-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Severino Francisco da Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda de fls. 96/99.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Por  cautela,  oficie-se  ao  Juízo  indicado  às  fls.  39  comunicando-se  da  presente  decisão.Ciência  ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: THIAGO NOVELI CANTARIN (OAB 178937/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leonardo Zorba Stocco
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1215

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1089949-19.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leonardo Zorba Stocco - Leonardo Zorba Stocco - Posto isso, julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na ação,
para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na emenda à inicial (fls. 84/91). Custas pela parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público.Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: LEONARDO ZORBA STOCCO (OAB 315611/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Lucia da Silva Brito
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1215

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1090739-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ana Lucia da Silva Brito - Vistos.Ana Lúcia da Silva Brito propõe ação de restauração de assento
civil em que pede se restaure seu assento de casamento com Damião Brito de Farias.O Ministério Público opinou pelo
reconhecimento da incompetência deste Juízo.É o breve relatório.Fundamento e decido.Narra a autora que é separada
de fato há muitos anos e que pretende divorciar-se de Damião Brito de Farias. Para isso, solicitou certidão atualizada de
seu casamento junto ao RCPN de Limoeiro de Anadia, Alagoas, local em que contraiu matrimonio. Conforme atesta a
certidão de fls. 26, o cartório informou não constar nenhum termo de casamento que diga respeito à autora e seu
cônjuge. A autora, no entanto, possui uma cópia de sua certidão de casamento que data de Dezembro de 1991 (fls. 25),
ocasião na qual precisou de uma segunda via. Assim, diante da certidão emitida para ingressar com processo de
divorcio, postula a autora a presente ação. O Ministério Público, em resumo, afirma, em seu parecer (fls. 51/53), que
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não há que se falar em restauração, uma vez que o registro não foi lavrado. Por isso, será preciso reconhecer a
existência  do  matrimonio  perante  uma  vara  das  famílias.  Além  disso,  ressalva  a  possibilidade  de  ingresso  de
procedimento administrativo junto ao Juiz Corregedor da serventia em questão. Nos dizeres de Rosa Maria de Andrade
Nery, "O casamento celebrado no Brasil prova-se pela certidão de casamento [...] É o registro do casamento que opera
a publicidade do ato do casamento, fazendo conhecer a terceiros a existência do vínculo. [...] A publicidade do registro
se opera de três diferentes formas: (a) publicidade noticia, (b) publicidade declarativa e (c) publicidade constitutiva".
(Instituições de Direito Civil - Volume V - Família, Editora Forense, Revista dos Tribunais, edição 2016).Ainda, Caio Mário
da  Silva  Pereira  coloca  "Como todo  ato  jurídico,  o  casamento  está  sujeito  à  comprovação,  por  necessidade  de
demonstrarem os cônjuges o seu estado civil. [...] o assento lavrado em seguida à celebração constitui evidência
especifica [...]. Quem invoque a qualidade do cônjuge, deve apresentar a certidão de casamento.Pode falar, contudo,
este meio probatório, pela perda ou perecimento do livro, pela destruição do proprio cartório, ou mesmo se o oficial não
tiver lavrado o termo por desleixo ou má fé. Nestes casos, é admissível outro meio qualquer, como seja título eleitoral, o
registro em repartição publica, mediante justificação requerida ao juiz competente (grifei)". (Instituições de Direito Civil
- Volume V - Família, 21ª edição, Editora Forense).Este juízo não é competente para apreciar tal demanda, uma vez que
se trata de questão de estado, cuja competência é das Varas das Famílias (artigo 37, I, a, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo). Nestes termos, uma vez que não foi possível localizar o assento de casamento da autora junto ao RCPN
de Limoeiro de Anadia, pode a autora provar a existência de relação conjugal perante uma Vara de Família.Tal como
apontado  pelo  Ministério  Público  em seu  parecer,  será  necessária  uma  sentença  declaratória  da  existência  do
matrimônio, a qual deve ser obtida perante uma Vara das Famílias.Pelo exposto, em face do objeto desta ação, declino
da competência para processamento e julgamento da causa e determino a remessa dos autos para uma das Varas de
Família. Intimem-se. - ADV: ANGELO MESTRINER RAMPAZO (OAB 357088/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Otavio Luiz Novi
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1216

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1092588-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Otavio Luiz Novi - - Guilherme Marcondes Novi - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para
deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na petição inicial e na emenda de fls. 61/64. Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: RODRIGO TEMPORIN BUENO (OAB 196365/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes
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Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1216

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1093033-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes - Ao Ministério Público. - ADV: ALCIDES GABOARDI JUNIOR (OAB
24158/ PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucca Souza de Melo
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1216

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1100964-82.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucca Souza de Melo - - Luiza Souza de Melo - Vistos.Certifique a Serventia o trânsito em julgado, se em termos.
Int. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Telma Berton Correia Leal
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1216

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1104460-22.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Telma Berton Correia Leal - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas
à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
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ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência  ao Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se os  autos.P.R.I.  -  ADV:  SERGIO RICARDO
FERRARI (OAB 76181/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Diva Bornacina - - Ricardo Emilio Bornacina
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1217

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1111300-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Diva Bornacina - - Ricardo Emilio Bornacina - - Gudulo Benedito Bornacina - - Carmen Therezinha Bornacina - -
Heraldo James Bornacina - Vistos.Manifestem-se os autores, no prazo de 10 dias, sobre a cota ministerial de fls. 82.Int. -
ADV: DENISE MARA MARQUES GAMELEIRA CAVALCANTE (OAB 174856/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sergio Ricardo Cesário
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1217

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1114142-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Sergio Ricardo Cesário - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: HIGOR MARCELO MAFFEI BELLINI (OAB 188981/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel Muniz Shergue
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1217

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1115205-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel Muniz Shergue - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MELLYNA HARUMI MAKINO NAKACHIMA
(OAB 374332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel Muniz Shergue
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1217

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1115205-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel Muniz Shergue - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana, competente
para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso
I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
MELLYNA HARUMI MAKINO NAKACHIMA (OAB 374332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Felipe Pils
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1217

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1115442-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Felipe Pils - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo
para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a
parte  autora,  em  cinco  dias.  Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  REGINALDO  RAIMUNDO  DE  QUEIROZ  JR  (OAB
118123/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Felipe Pils
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Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1217

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1115442-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Felipe Pils - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: REGINALDO RAIMUNDO DE QUEIROZ JR (OAB 118123/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Seung Koo Hyun
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1218

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1115985-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Seung Koo Hyun - Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no
artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas pela autora.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente,
arquivem-se os autos.P.I. - ADV: TETSUO SHIMOHIRAO (OAB 16513/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Everaldo Bramé
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1218

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1116224-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Everaldo Bramé - Vistos.Defiro derradeiro prazo de cinco dias para que a parte autora dê
cumprimento ao ato ordinatório de fls. 36, sob pena de indeferimento da exordial.Intimem-se. - ADV: BRUNO FARIAS
MALLMANN (OAB 81689/ RS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Maria Helena Martins
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1218

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1116400-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Helena Martins - Vistos.Atenda a requerente aos requerimentos do Ministério Público às fls.
44.Int. - ADV: REINALDO ARMANDO PAGAN (OAB 32255/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dilma de Jesus Araújo
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1218

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1116927-33.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Dilma de Jesus Araújo - Vistos.Atenda a requerente aos requerimentos do Ministério Público às
fls. 43/44. Int. - ADV: ERNESTO REZENDE NETO (OAB 79263/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adriane Caldeira
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1218

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1117100-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Adriane Caldeira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
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"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MARINA TAFFAREL VALADAO (OAB 274456/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leticia Ferdinando
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1218

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1117622-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leticia Ferdinando - - Maria Eunice do Nascimento - Vistos.Manifeste-se a requerente, no prazo de 5 dias, sobre
a cota ministerial de fls. 27.Int. - ADV: BARTOLOMEU FERRARI FILHO (OAB 374949/SP), VINICIUS ROMAGNOLO CARDOSO
(OAB 380194/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leticia Ferdinando - - Maria Eunice do Nascimento
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1218

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1117622-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leticia Ferdinando - - Maria Eunice do Nascimento - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial, a fim de que o nome da autora passe a constar como Letícia Nascimento Ferdinando. Custas pela autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
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Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.I.  -  ADV:  VINICIUS  ROMAGNOLO  CARDOSO  (OAB  380194/SP),
BARTOLOMEU FERRARI FILHO (OAB 374949/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Alberto Moreira Leal
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1218

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1118237-74.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Carlos Alberto Moreira Leal - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI (OAB 106903/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanna Salles Martins
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1218

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1119299-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais  -  Giovanna Salles  Martins  -  Vistos.Ante o teor  da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ELIEZER RODRIGUES
DE FRANÇA NETO (OAB 202723/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonia Maria Brandão de Almeida
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1219

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018
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Processo 1120825-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Antonia Maria Brandão de Almeida - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: VERUSKA COSTENARO (OAB 248802/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bianca Maria Della Santa Branco Salgado
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1221

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1121450-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  -  Bianca  Maria  Della  Santa  Branco  Salgado  -  Bianca  Maria  Della  Santa  Branco  Salgado  -
Vistos.Manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias, acerca da cota ministerial de fls. 14/15.Intime-se. - ADV: BIANCA
MARIA DELLA SANTA BRANCO SALGADO (OAB 299125/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Danielle Chamma Ferreira
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1221

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1121564-61.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Danielle Chamma Ferreira - Vistos.Informações de fls. 213/232: Ao MP. Int. - ADV: JESSICA
SILVESTRE MARTINS DA VEIGA (OAB 41937DF) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michelle Kelly Galindo Alonzo
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1222

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



149

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1121869-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michelle Kelly Galindo Alonzo - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em
nome do(s) requerente(s). - ADV: ROBERTA KARAM RIBEIRO (OAB 246807/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Barbara Ana Monteiro de Almeida
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1222

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1122436-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Barbara Ana Monteiro de Almeida - Vistos.Manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias, acerca da
cota ministerial de fls. 18/19,Int. - ADV: MARIA HELENA DUDA (OAB 109355/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eloize Marcelli - - Gustavo Marcelli de Araujo
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1222

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1122489-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eloize Marcelli - - Gustavo Marcelli de Araujo - - Renato Marcelli de Araujo - - Juliete Marcelli Zanelli - - Igor
Marcelli de Araujo - Vistos,Victória Marcelli terá seus assentos de nascimento e casamento retificados por meio da
presente ação e, portanto, deverá constar do pólo ativo da ação, assim como seu cônjuge, com a devida representação
processual e recolhimento das custas pertinentes.Para tanto, defiro o prazo de cinco dias.Intime-se. - ADV: SANDRA
REGINA BLAQUES BORSARINI (OAB 265047/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anibal Brito de Almeida
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1222

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1122629-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Anibal Brito de Almeida - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 33/34, para os fins do
art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo
485, inciso VIII,  do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora.Oportunamente, arquivem-se, observadas as
formalidades legais. P.I. - ADV: LIA MARA ORLANDO (OAB 101660/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Felipe Giraldi Mendes Warmbrand
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1222

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1122689-30.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Felipe Giraldi Mendes Warmbrand - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int.
- ADV: ROSEMARY SIQUEIRA DOS SANTOS DI POLITO (OAB 283952/SP), JULIANO DE OLIVEIRA GOMES (OAB 248958/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Danielle de Araujo Cardoso
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1229

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1123229-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Danielle de Araujo Cardoso - Vistos.Manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias, acerca da cota ministerial de fls.
28/29.Int. - ADV: ALESSANDRA CLAUDIA CORREIA (OAB 162783/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Fernana Marques Couti de Sousa
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1231

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1123469-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Fernana Marques Couti de Sousa - Vistos.Atenda a parte autora ao quanto requerido pelo Ministério
Público às fls. 30.Int. - ADV: ALINE VIEIRA ZANESCO (OAB 267047/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José Luan da Silva
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1231

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1123562-30.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - José Luan da Silva - Vistos.A ação de retificação de assento de nascimento pode ser proposta
tanto no foro do domicílio do autor, ex vi do artigo 46, da Lei dos Registros Públicos, quanto no foro do Cartório onde
lavrado o assento, nos termos do artigo 109, parágrafo 5º, do mesmo diploma legal. A faculdade é da parte.Excetuadas
estas duas hipóteses (foro do domicílio ou foro do local do registro), não há margem para eleição de outro critério de
competência pelo autor, sob pena de violação do princípio do juiz natural.No caso em exame, o requerente reside em
Taboáo da Serra e o registro foi lavrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Taboão da Serra. Posto
isto, remetam-se os autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de Taboão da Serra, competente para apreciar o
pedido.Intime-se. - ADV: DAGMAR GOMES RIBEIRO (OAB 76759/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - João Gomes Carvalho
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1237

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1124182-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - João Gomes Carvalho - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Jabaquara, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: IVETE BASSI (OAB 103314/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.C.C.S
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1237

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1124184-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.C.C.S. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: RICARDO ANTONIO LAZARO (OAB 314174/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rogério Ponce Iaquinto
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1238

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1125014-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rogério Ponce Iaquinto - - Maria Antonia Ponce Iaquinto - Vistos.Ante o teor da certidão retro,
antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-
se. - ADV: THIAGO ANSELMO VIEIRA BARBOSA (OAB 363875/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rogério Ponce Iaquinto
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1238

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1125014-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rogério Ponce Iaquinto - - Maria Antonia Ponce Iaquinto - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional da Penha, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte
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requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: THIAGO ANSELMO VIEIRA BARBOSA (OAB 363875/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Dennys Bergamo Bravo
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1238

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1125327-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Dennys Bergamo Bravo - - Daiana Rocha Cardos Bergamo - - Lucio Bergamo Junior - -
Daniel Alves dos Santos Bergamo - - Josefa Alves dos Santos Bergamo - - Danny Bergamo Bravo - - Ana Luiza Bergamo
Rodrigues - - Wolliam Bergamo Rodrigues - - Elen Bergamo Rodrigues - - Lucio Bergamo - - Miriam Bergamo Bravo -
Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar
o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco
dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: EZEQUIEL RODRIGUES E CAMARGO JUNIOR (OAB 249988/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Dennys Bergamo Bravo
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1238

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1125327-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Dennys Bergamo Bravo - - Daiana Rocha Cardos Bergamo - - Lucio Bergamo Junior - -
Daniel Alves dos Santos Bergamo - - Josefa Alves dos Santos Bergamo - - Danny Bergamo Bravo - - Ana Luiza Bergamo
Rodrigues - - Wolliam Bergamo Rodrigues - - Elen Bergamo Rodrigues - - Lucio Bergamo - - Miriam Bergamo Bravo -
Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Jabaquara, competente para julgar o feito (pelo
critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: EZEQUIEL RODRIGUES
E CAMARGO JUNIOR (OAB 249988/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- K.A.D.O
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1239

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1125349-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - K.A.D.O. - Vistos.Defiro o prazo de 10 (dez) dias para juntada de certidão de nascimento atualizada.Escoado o
interregno, com ou sem cumprimento da determinação acima, tornem-me conclusos.Int. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB
265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.J.E.S
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1239

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1125640-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.J.E.S. - Ao Ministério Público. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria de Lourdes Marcon Munhoz
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1239

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1125875-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria de Lourdes Marcon Munhoz - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: ERON DIAS DE CERQUEIRA JUNIOR (OAB 324401/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.P.S
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1239

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1126354-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.P.S. -  Vistos.Primeiramente, esclareça a parte autora, juntando as Certidões de Objeto e Pé das ações
criminais mencionadas às fls. 59/60.Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se. - ADV: THALES GOMES DA SILVA COIMBRA (OAB
346804/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wilson Caires
Publicado em: 01/02/2018 - Página Nº 1239

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2018

Processo 1127198-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Wilson Caires - - Wilson Caires Braz - - Thelma Dias Caires - Vistos. Defiro a cota retro do
Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI
(OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Unibanco S/A
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1198

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0013/2018

Processo 1000085-33.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Unibanco S/A - Vistos. Ao
Oficial  do 10º Registro de Imóveis da Capital  para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da
manifestação, abrase vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ELVIO HISPAGNOL (OAB
34804/SP), RONEY NICELIO TEIXEIRA GOMES (OAB 224337/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1202

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0013/2018

Processo 1046414-40.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  Guairá  Materiais  de
Construção e Administração Ltda - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifeste-se a interessada, no prazo de
15 (quinze) dias, acerca do deslinde da ação civil pública nº 1011999-75.2017.8.26.0053, que tramita perante o MMº
Juízo da 16ª Vara da Fazenda Pública. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: RODRIGO MARTINS AUGUSTO (OAB
214627/SP), ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO (OAB 40952/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Francisco Morcillo
Martin
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1203

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0013/2018

Processo 1054385-76.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Francisco Morcillo
Martin - Vistos.Fls.80/81: Abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MAURICIO LUCIUS
MARTELLI PIMENTA (OAB 339485/SP), JORGE ROBERTO PIMENTA (OAB 77307/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Domenico Ziccarelli - - Adnaloi Pitorri Christovão
Ziccarelli
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1228

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0013/2018

Processo 1084470-45.2017.8.26.0100  -  Dúvida -  Registro  de Imóveis  -  Domenico Ziccarelli  -  -  Adnaloi  Pitorri
Christovão Ziccarelli - Vistos.Manifestem-se os suscitantes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das informações dos
Oficiais do 9º e 3º Registro de Imóveis da Capital (fls.46/59 e 82/85).Com a juntada da manifestação, tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: VITORINO SOARES PINTO FILHO (OAB 47703/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina de
Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1228
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0013/2018

Processo 1090287-32.2013.8.26.0100 -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
Georgina de Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros - 1 - Diante da impossibilidade de digitalização da planta,
defiro o depósito do documento físico junto à Serventia, o qual será arquivado em pasta própria.2 - Prazo 5 dias.3 -
Após, abra-se vista ao Ministério Público para que se manifeste.4 - Atente-se a z. Serventia a necessidade de remessa
do documento físico ao parquet para melhor análise.5 -  Prazo 10 dias.Int.  -  ADV: LUIZ ROBERTO DA SILVA (OAB
73645/SP),  OTAVIO  LUIZ  APOSTOLO  VALERO  (OAB  221715/SP),  CLAUDIA  REGINA  RIBEIRO  SILVA  E  MELO  (OAB
145717/SP), MARIA ANGELA DE BARROS (OAB 83616/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jorge Selem - - Cleide Terezina
Barbieri Selem
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1228

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0013/2018

Processo 1104179-66.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jorge Selem - - Cleide
Terezina Barbieri Selem - Vistos.Homologo o pedido de desistência expressamente manifestado nos autos à fl.44,
extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 485, VIII do CPC.Deste procedimento não decorrem
custas,  despesas processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo,  com as
cautelas de praxe.Dê-se ciência ao registrador, bem como ao Ministério Público.P.R.I.C. - ADV: KAREN JULIANE DE
ALMEIDA CAMBAUVA (OAB 253662/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Myrthes Giongo Marangoni
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1228

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0013/2018

Processo 1109881-90.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Myrthes Giongo Marangoni -
Vistos. Ressalto primeiramente que este Juízo é competente para análise referente à retificação da matrícula nº 215.615
do 15º Registro de Imóveis da Capital. O pedido envolvendo a retificação da escritura deverá ser formulado junto à
Corregedoria Permanente do 1º Tabelionato de Notas de São Caetano do Sul/SP.Feitas estas considerações, passo a
análise da questão.Trata-se de pedido de providências formulado por Myrthes Giongo Marangoni em face do Oficial do
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15º Registro de Imóveis da Capital, pretendo a retificação do seu nome junto à matrícula nº 215.615 do 15º Registro de
Imóveis da Capital, em razão de um erro de grafia. Juntou documentos às fls.19/49.O registrador manifestou-se às
fls.53/55. Entende que a via judicial é a única medida para a retificação pleiteada, pois na escritura de compra e venda,
constou Myrtes Bernardinelli Giongo, na transcrição nº 163.277 do 11º Registro de Imóveis e na matrícula nº 215.615 do
15º Registro de Imóveis, constou Mirtis Berdinelli Giongo, quando o correto atualmente em virtude de seu casamento é
Myrthes Giongo Marangoni. Apresentou documentos às fls.56/97.O Ministério Público opinou pela procedência do pedido
(fls.100/101).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.A Lei 6.015/73, em seus arts. 212 e 213, I, g, permite a
retificação do registro de imóveis sempre que se fizer necessária inserção ou modificação dos dados de qualificação
pessoal das partes, comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver necessidade de
produção de outras provas.É essa a hipótese dos autos, para a qual um conjunto de documentos que permite inferir que
houve erro de grafia em relação ao nome da requerente junto à menciona matrícula.Conforme verifica-se da certidão de
nascimento, a interessada foi registrada como Myrthes Giongo (fls.19/20). Com o casamento realizado com o srº José
Maria Marangoni, passou a usado o nome de Myrthes Giongo Marangoni (fl.27).Ocorre que equivocadamente constou da
matrícula Mirtis Berdinelli Giongo, logo faz-se mister a retificação de seu nome, sendo de bom alvitre que conste da
matrícula o nome de solteira e de casada, bem como referencia específica em relação ao seu casamento com José Maria
Marangoni e a mudança do nome advinda do seu novo estado civil, uma vez que a requerente adquiriu parte do imóvel
no  estado  civil  de  solteira.Ressalte-se  que  o  registrador  agiu  com zelo  e  em consonância  com o  princípio  da
especialidade subjetiva, entretanto, na época em que lavrada a escritura, não se primava pelo rigor da especialidade,
logo é o caso de abrandamento do rigor da especialidade.O eminente magistrado Marcelo Martins Berthe tratou com
muita propriedade da questão:"Não fogem à regra as normas de natureza jurídico-registral. Embora sejam sempre
norteadas pelo rigor da forma, não podem elas passar ao largo dos fatos, desprezando a realidade, em nome de uma
pseudo-segurança. Quando, como no caso, não se vislumbra prejuízo a terceiro, nem a qualquer princípio registrário; e
sendo possível a superação do óbice formal como se viu, não há porque deixar de atender aos legítimos interesses de
todas as partes envolvidas. Não se justifica a forma, pela forma apenas. Aquela só tem cabimento no superior interesse
público, que no caso não estará afrontado. Verificado isso, considerando a excepcionalidade e as peculiaridades de
cada caso, cabe ao Juiz deliberar pela solução mais adequada, de modo que não se alcance desfecho iníquo, sem nada
que  justificasse  tal  apego  a  esse  formalismo,  que  se  revelaria  estéril"  (proc.  504/1991,  1ª  Vara  de  Registros
Públicos).Importante lembrar  os  ensinamentos do professor  Luiz  Guilherme Loureiro:  "Em virtude do principio  da
legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do
direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim, qualquer inexatidão do assento
deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade". (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora
Método).Diante do exposto, julgo procedente o pedido de providências formulado por Myrthes Giongo Marangoni em
face do Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital, para que se proceda à retificação da matrícula nº 215.615, para
que dele conste ambas as grafias, com nome de solteira e de casada da requerente. Deste procedimento não decorrem
custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV:
LEANDRO LORDELO LOPES (OAB 252899/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Lucas Biarritz Barbosa
Fernandez - Montepino Ltda
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1391

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 0003774-05.2018.8.26.0100 (processo principal  0023693-58.2010.8.26.0100)  -  Cumprimento de
sentença - Usucapião Extraordinária - Lucas Biarritz Barbosa Fernandez - Montepino Ltda, pelo rep. legal - Assim,
extingo o presente feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil.
P.R.I.C. - ADV: TULIO NASSIF NAJEM GALLETTE (OAB 164955/SP), RODRIGO TAMBUQUE RODRIGUES (OAB 259905/SP),
CAMILO BUMLAI CHODRAUI (OAB 240568/SP)
 



159

 
↑ Voltar ao índice

 Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Zilmar Maia Silva - Companhia
Metropolitana de Habitação de São Paulo
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1391

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 0003872-87.2018.8.26.0100 (processo principal  0043849-43.2005.8.26.0100)  -  Cumprimento  de
sentença - Registro de Imóveis - Zilmar Maia Silva - Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB -
Vistos.Observo que o presente feito consubstancia-se em pedido de cumprimento de sentença,  já  transitada em
julgado, mas que foi proferida em ação de usucapião de imóvel. Assim, com urgência, à Serventia para a correta
alocação dos autos digitais à vaga do Juízo prevento nesta Vara, procedendo-se a regularização da classificação do
pedido no Sistema, com as cautelas de praxe. Intimemse. - ADV: KATIA GOMES SALES (OAB 103500/SP), GERSON DAVIS
GOMES DA S. F. DE O. ALCANTARA (OAB 235421/SP), FATIMA DESIMONE SILVA (OAB 65186/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Guidi Construções Comercio e Manutenções
Prediais Ltda
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1229

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0013/2018

Processo  1116486-52.2017.8.26.0100  -  Dúvida  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Guidi  Construções  Comercio  e
Manutenções Prediais Ltda - Vistos.Primeiramente retifique a z. Serventia o pólo ativo da demanda para constar o nome
correto da suscitante como Off Set Press Gráficos e Editores LTDA.Trata-se de dúvida inversa suscitada por Off Set Press
Gráficos e Editores LTDA, em face da negativa do Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital em proceder ao registro
dos instrumentos de constituição de contrato social, para transmissão da propriedade dos imóveis matriculados sob nºs
5.755, 126.079, 49.191, 17.037 e 5.756, a título de conferencia de bens para integralização de capital social a empresa
Segy Negócios  e  Participações LTDA.O óbice registrário  refere-se a  ausência  das  certidões negativas  de débitos
relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros, bem como aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei
8.212, de 24 de julho de 1991, art. 47, I, b), com data atualizada. Ressalta que o E. Tribunal de Justiça de São Paulo
declarou inconstitucional a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 47, I, d (autos 0139256-75.2011.8.26.0000), e que,
por força disso, a redação atual das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça - NSCGJ, tomo II, capítulo XIV,
item 59.2, faculta aos tabeliães dispensar, nos casos da Lei 8.212/1991, art. 47, I, b, do Decreto 3.048, de 6 de maio de
1999, art. 257, I, b, e do Decreto 6.106, de 30 de abril de 2007, art. 1º, a a exibição das certidões negativas de débitos
emitidas pelo INSS e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e da certidão conjunta negativa de débitos relativos
aos tributos federais e à dívida ativa da União emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-
Geral  da Fazenda Nacional.  Além disso,  o  C.  Conselho Superior  da Magistratura,  por  analogia,  vem aplicando a
declaração de inconstitucionalidade a outras alíneas da Lei 8.212/1991, art. 47, I, como se vê nos autos 9000004-
83.2011.8.26.0296.  Na  peça  vestibular,  a  Registradora  declara  ter  ciência  da  atual  jurisprudência  dos  Tribunais
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Superiores e desta Corregedoria Permanente no tocante a necessidade da apresentação das Certidões Negativas (item
119.1, do Cap. XX, das Normas Extrajudiciais de Serviço) e assevera que a matéria ainda enseja a controvérsia, tendo
em vista que existe entendimento no sentido em que a alínea b, inciso I, do artigo 47, da Lei Federal nº 8.212/91,
estaria  em vigor,  por  não ter  sido expressamente declarada inconstitucional.  Juntou documentos  às  fls.  60/77.O
Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida (fls.80/81).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Cumpre
primeiramente consignar que acompanho o entendimento do MM Juiz Josúe Modesto Passos, que em recente decisão
proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua convicção pessoal, "no
juízo administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988,
art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar
por inconstitucional a Lei 8.212/1991, art. 47, I, b. Além disso, na arguição 0139256- 75.2011.8.26.0000 foi declarada
apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via administrativa não há estender a
eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso,
porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de escrituras públicas de negócios
jurídicos  concernentes  a  direitos  reais  imobiliários,  é  verdade;  porém,  as  próprias  NSCGJ  não puseram dispensa
semelhante em favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de
novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de janeiro de 2014".De resto, já decidiu o E. Tribunal de Justiça (apelação
0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel.  Des. Ricardo Dip, j.  22.01.2013):Nesse
quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na espécie, de apresentação de certidões negativas para que a carta de
adjudicação acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988 também
verse a necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato é que a Registradora imobiliária, na qualificação do
título apresentado a registro, adstrita ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº 8.212. À falta de declaração
judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o Registrador de imóveis
estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da Lei nº 8.212, de 1991,
enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância de seu art. 47: "Art. 48.
A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade
solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) §
3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o
disposto  no  artigo  anterior  incorrerão  em  multa  aplicada  na  forma  estabelecida  no  art.  92,  sem  prejuízo  da
responsabilidade  administrativa  e  penal  cabível."Note-se  que  nesse  aresto  ficou  aventada  a  possibilidade  de  a
corregedoria permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos
casos de difficultas praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de
1973 - LRP/1973, art. 198, verbis "ou não a podendo satisfazer") - e não de modo geral e abstrato." Feitas essas
observações, é necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há
liberdade senão para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça
(CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-
42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013), mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas
tributárias  federais  e  previdenciárias  federais.  Nesse  sentido,  confiram-se:  (a)  para  a  CGJ:  Proc.  62.779/2013,  j.
30/07/2013,  DJ  07/08/2013;  e  Proc.  100.270/2012,  j.  14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-
56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-
12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-
93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0021311-24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-
77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870-06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-
22.2009.8.26.0441,  j.  13.12.2012,  DJ  27.02.2013;  0003611-12.2012.8.26.0625,  j.  13.12.2012,  DJ  01.03.2013;  e
0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012, DJ 30.01.2013.Ressalta-se ainda que em recente decisão proferida pelo
Conselho Nacional de Justiça, nos autos do pedido de providências nº 000123082-.2015.2.00.0000, formulado pela
União/AGU,  foi  determinado  aos  cartórios  de  imóveis  que  deixem  de  exigir  a  certidão  negativa  de  débito
previdenciário:"CNJ: Pedido de Providências Provimento do TJ-RJ que determinou aos cartórios de registro de imóveis
que deixem de exigir a certidão negativa de débito previdenciária (CND) Pedido formulado pela UNIÃO/AGU para a
suspensão cautelar e definitiva dos efeitos do Provimento n. 41/2013, além da instauração de reclamação disciplinar
contra os magistrados que participaram da concepção e realização do ato e ainda, que o CNJ expeça resolução ou
recomendação vedando a todos os órgãos do Poder Judiciário a expedição de normas de conteúdo semelhante ao
editado pela requerida Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial
do STF Ressalte-se que não houve qualquer declaração de inconstitucionalidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91,
mas sim fixação de norma de competência da Corregedoria Geral de Justiça local para regulamentar as atividades de
serventias extrajudiciais vinculadas ao Tribunal de Justiça Pedido de providências improcedente"De acordo com o
Acórdão:"... Ao contrário do que afirma a Advocacia-Geral da União, verifica-se que o Provimento CGJ n. 41/2013 editado
pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial do STF acerca da aplicabilidade dos artigos 47 e 48 da Lei
n.  8.212/91 ao dispensar  a  exigência  de  apresentação de CND para  o  registro  de  imóveis.  Confira-se:RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIREITO TRIBUTÁRIO E
DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  CLÁUSULA  DA  RESERVA  DE  PLENÁRIO.  ART.  97  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
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JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL PLENO DO STF. RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELO ESTADO. LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE
ECONÔMICA OU PROFISSIONAL. MEIO DE COBRANÇA INDIRETA DE TRIBUTOS. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte,
agora reafirmada em sede de repercussão geral, entende que é desnecessária a submissão de demanda judicial à regra
da reserva de plenário na hipótese em que a decisão judicial estiver fundada em jurisprudência do Plenário do Supremo
Tribunal Federal ou em Súmula deste Tribunal, nos termos dos arts. 97 da Constituição Federal, e 481, parágrafo único,
do CPC. 2. O Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente entendido que é inconstitucional restrição imposta pelo
Estado ao livre exercício de atividade econômica ou profissional,  quanto aquelas forem utilizadas como meio de
cobrança indireta de tributos. 3. Agravo nos próprios autos conhecido para negar seguimento ao recurso extraordinário,
reconhecida a inconstitucionalidade, incidental e com os efeitos da repercussão geral, do inciso III do §1º do artigo 219
da Lei 6.763/75 do Estado de Minas Gerais. (ARE 914045 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 15/10/2015,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO DJe-232 DIVULG 18-11-2015 PUBLIC 19-11-2015 )Cabe salientar
que a exigência da certidão negativa de débitos previdenciários deve ser analisada pelo oficial do registro de imóveis
nos termos do próprio artigo 48 da Lei n. 8.212/91 que assim dispõe: "a prática de ato com inobservância do disposto
no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou
registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos". (Corregedor Nacional de Justiça: Ministro João Otávio de
Noronha, assinado eletronicamente em 22.09.2016).Assim, esta Corregedoria Permanente não pode senão afastar o
óbice levantado pelo Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital, para que se proceda ao registro.Diante do exposto,
julgo improcedente a dúvida inversa suscitada por Off Set Press Gráficos e Editores LTDA, em face da negativa do
Oficial  do 7º Registro de Imóveis da Capital,  e consequentemente determino o ingresso do título apresentado a
registro.Deste procedimento não decorrem custas,  despesas processuais a honorários advocatícios.Oportunamente
remetamse os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: MARIA INES GHIDINI (OAB 275519/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1391

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 0013814-17.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro
- Vistos.Fls. 3386/3391: Preliminarmente, certifique a Serventia Judicial sobre a regularidade da publicação da r. Decisão
proferida pelo Eminente Corregedor Geral de Justiça do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo.Após, tornem-me
conclusos. Encaminhe-se cópia da petição de fls. 3386 e ss., inclusive da presente, à Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.Intimem-se. - ADV: JATYR DE SOUZA PINTO NETO (OAB 68853/SP),
GLAUCIO  FERREIRA  SETTI  (OAB  236380/SP),  JATYR  DE  SOUZA  PINTO  FILHO  (OAB  103729/SP),  ISAURA  PEINADO
RODRIGUES GIRAO (OAB 46338/SP), CLAUDIO LYSIAS GONCALVES (OAB 61994/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Averbação ou registro de sentença na matrícula do
imóvel - João Moreira da Silva
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1232

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0013/2018
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Processo 1120423-70.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Averbação ou registro de sentença na matrícula do
imóvel - João Moreira da Silva - Vistos.Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações
do registrador (fl.77).Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.
Int. - ADV: ANTONIO AUGUSTO GUIMARÃES DE SOUZA (OAB 39124/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Izildinha Gobatto Torres - -
Antonio Torres - José Carlos Penteado Masagão e outros
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1191

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018
 
Processo 0028896-54.2017.8.26.0100 (processo principal  0529602-20.1993.8.26.0100)  -  Cumprimento  de
sentença - Registro de Imóveis - Izildinha Gobatto Torres - - Antonio Torres - José Carlos Penteado Masagão e outros -
Vistos.Deverão os exequentes cumprirem integralmente a decisão de fls. 15/16, especialmente no que tange aos itens
"e" e "f". Prazo: 5 dias. Intime-se. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO
(OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Wlademir Carlos David
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1234

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0013/2018

Processo 1122836-56.2017.8.26.0100 -  Dúvida -  Registro civil  de Pessoas Jurídicas -  Wlademir Carlos David -
Vistos.Recebo a petição e documento de fls.18/19 como emenda à inicial.  Anote-se, incluindo a srª Mary Morales
D'Arienzo David no pólo ativo da demanda.Ressalto que neste Juízo administrativo não incidem custas,  despesas
processuais  e  honorários  advocatícios,  ressalvada eventual  necessidade de produção de prova pericial,  que será
analisada em momento oportuno. Nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap.
XX, item 41.1.1, com a redação que lhe deu o Provimento CGJ n. 11, de 16 de abril de 2013, art. 4º verbis: "Caso o
requerimento tenha sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido
em  diligência,  para  juntada  do  original,  no  prazo  de  dez  dias,  sob  pena  de  arquivamento",  imprescindível  a
apresentação do título original  junto à Serventia Extrajudicial.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que o
interessado apresente, junto ao 9º Registro de Imóveis da Capital, o original do documento que pretende registrar, sob
pena  de  extinção  e  arquivamento.Ficará  ao  encargo  do  Oficial  Registrador  a  comunicação  nestes  autos  sobre
o recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15
(quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o
deslinde da demanda. Após, ao Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: CARLOS ALBERTO DE SALVI JUNIOR (OAB
203257/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - I.M.S. e
outros
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1391

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018
 
Processo 0062732-18.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - I.M.S.
e outros -  Vistos,Convoco Ivonete Mendes Santos para prestar depoimento em Juízo, designada audiência para o
próximo dia 28 de fevereiro de 2018, às 14:00 horas.Intime-se (fl. 220).Oportunamente será apreciado o requerimento
ministerial à fl. 219, item 'b'.Ciência ao Ministério Público.Comunique-se a presente decisão à Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, por e-mail, servindo esta como ofício. - ADV: ELAINE GARCIA MORALES DE ANDRADE (OAB 141394/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.C.G.
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1392

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 0066898-93.2017.8.26.0100  -  Pedido de Providências - Registro Civil  das Pessoas Naturais - G.C.G. -
Vistos,Recebo a conclusão na presente data.Pese, embora, a data da juntada, verifico que os autos não vieram à
conclusão para apreciação do teor da petição com a antecedência necessária da data da solenidade outrora agendada.
Atente-se a zelosa Serventia Judicial para que, doravante, diligencie com celeridade, em situações análogas.De todo
modo, indefiro o pedido retro formulado, eis que o presente feito, que se desenvolve no restrito âmbito correcional das
atribuições de natureza administrativa desta Vara, tramita em segredo de justiça.No mais, aguarde-se a realização da
audiência. - ADV: JAIR ALVES BARBOSA (OAB 79334/SP), CLAUDIA PACINI BARBOSA (OAB 207937/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Joao Jamil
Zarif
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1237

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0014/2018

Processo 0020366-08.2010.8.26.0100 (100.10.020366-2) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área
de Imóvel - Joao Jamil Zarif - Municipalidade de São Paulo - Remetam-se os autos aos Cartórios de Registro de Imóvel
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competentes, para que atendam à solicitação formulada pelo parquet à fl. 488.Int. PJV 22 - ADV: RITA CRISTINA FRANCO
BARBOSA ARAUJO DE SOUZA (OAB 152702/SP),  ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP),  MILENE
APARECIDA DE ALMEIDA DOS SANTOS (OAB 298160/SP), NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES (OAB 287782/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Associação
Cultural Nossa Senhora Menina
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1237

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0014/2018

Processo 0021828-97.2010.8.26.0100 (100.10.021828-7) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área
de Imóvel  -  Associação Cultural  Nossa Senhora Menina -  1 -  Ante à renúncia do perito,  nomeio em substituição
Domingos Hugo Citti. Intime-se o perito nomeado a dizer se concorda em realizar os trabalhos, recebendo, tão somente,
os valores pagos pelo Estado de São Paulo.2 -  Desde já adianto que, caso seja possível,  e desde que não haja
comprometimento aos requisitos mínimos do estudo, o(a) Sr(a) Perito(a) poderá realizar laudo simplificado, ou seja,
com apresentação de memorial descritivo e planta (mediação manual com auxilio de trena, amarração do vértice inicial
de descrição com a esquina mais próxima, com indicação de ângulos internos com precisão em graus, desenho e
cálculo de áreas com auxílio de programas específicos (por exemplo, Autocad ou similares) e reposta direta aos
quesitos apresentados.3 - Prazo 10 dias.Int. PJV 25 - ADV: MARCIO MORGADO CONTIN DA CRUZ (OAB 141230/SP)

↑ Voltar ao índice

 Cumprimento de sentença - Usucapião Especial (Constitucional) - Eder Wander
Queiroz e outro - Eder Wander Queiroz e outro
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1392

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 0088208-58.2017.8.26.0100 (processo principal  0026354-73.2011.8.26.0100)  -  Cumprimento de
sentença -  Usucapião Especial  (Constitucional)  -  Eder  Wander  Queiroz  e  outro  -  Eder  Wander  Queiroz  e  outro  -
Vistos.Considerando que o trânsito em julgado da sentença exequenda se deu aos 25 de maio de 2017 (fls. 10), nos
termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, intimem-se os executados, por publicação (advogado constituído às
fls.  50/51)  para,  no prazo de 15 dias,  pagar o débito indicado (R$ 8.687,67).Transcorrido o prazo acima sem o
pagamento voluntário,  certifique a Serventia,  permanecendo os autos em cartório por mais 15 dias,  para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, eventual impugnação (artigo
525 do Código de Processo Civil).Decorridos os dois prazos conferidos nos itens 1 e 2 supra, o que deverá ser certificado
pela Serventia, tornem-me conclusos, eis que, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o
débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento), além de honorários de advogado de 10% (dez por cento),
ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.Na hipótese de
pagamento voluntário do débito pelo executado, no prazo conferido no item 1 supra, intime-se o exequente para que se
manifeste sobre o depósito e a satisfação da execução, em dez dias.Intime-se. - ADV: EDER WANDER QUEIROZ (OAB
162999/ SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kiara Tamara Guardia
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1392

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1000047-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kiara Tamara Guardia - Vistos.Providencie a requerente declaração da pessoa em cujo nome se encontra o
comprovante de residência, com firma reconhecida, atestando o local de domicílio da parte autora no Brasil.Sem
prejuízo, providencie a parte requerente declaração de anuência de sua genitora, posto que, embora menor, está
representada na presente ação apenas por seu genitor. Finalmente, apresente o representante da autora cópia da
declaração de imposto de renda do último exercício fiscal ou declaração de proprio punho dando conta da isenção
fiscal.Prazo: 5 dias.Intime-se. - ADV: ROBERTO WAGNER DRABEK DE FREITAS (OAB 221465/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Lafani de Paula
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1392

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1000060-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Lucas Lafani de Paula - Vistos.Manifeste-se o autor, no prazo de 5 dias, acerca da cota ministerial
de fls. 43/44.Int. - ADV: TIAGO BERGAMASCO E PAULA (OAB 318845/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Vírginia Galdino de Almeida
Janusonis e outro
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1240

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0014/2018
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Processo 0216841-73.2006.8.26.0100 (100.06.216841-2) - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Vírginia
Galdino de Almeida Janusonis e outro - Maria Estela Schaffer e outros - Em vista do ofício de fl. 541, providencie-se a
transferência de todos os créditos remanescentes - se houverem - em favor da autora Vírginia Galdino de Almeida
Janusonis para a conta judicial à disposição da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca da Praia Grande - SP.Em
seguida, retornem os autos ao arquivo. PJV 46 - ADV: SARAH DOS SANTOS ARAGÃO (OAB 263242/SP), MARTA MALVA
(OAB 99694/SP), SILVANA NAVES DE OLIVEIRA SILVA ROSA (OAB 78610/SP), CATIA MARINA PIAZZA (OAB 221942/SP),
SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB 113559/SP), RODOLF JOAO SCHAFFER (OAB 103461/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Julia Zito Gouvêa
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1392

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018
 
Processo 1002182-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Julia Zito Gouvêa - Vistos.Efetive-se pesquisa consoante requerido pelo D. Promotor de
Justiça (fls. 33/34). Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes.Intimem-se. - ADV: MARCELA LONGO (OAB
372183/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - CENTRUS - Fundação Banco
Central de Previdência Privada - Janio Jehovah Martins e outro
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1241

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0015/2018

Processo 0006594-31.2017.8.26.0100 (processo principal  0207889-37.2008.8.26.0100)  -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - CENTRUS - Fundação Banco Central de Previdência Privada - Janio Jehovah Martins e
outro - Reconsidero em parte a decisão de fl. 33, para deferir, por ora, apenas as pesquisas realizadas por meio do
sistema INFOJUD, cujo resultado apresenta amplitude maior (em termos de ativos listados) do que aquele obtido através
do sistema RENAJUD, uma vez que eventuais automóveis de titularidade da parte executada também deverão constar
de sua declaração de Imposto de RendaCom a vinda dos resultados, intime-se a exequente para que se manifeste em
termos de prosseguimento dos atos executórios. Intime-se. - ADV: MARCIA BUENO (OAB 53673/SP), GLAUCIA MARA
COELHO (OAB 173018/SP), LUCAS DE OLIVEIRA OSSO PAULINO (OAB 246584/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ute Petersen
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Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1392

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018
 
Processo 1002183-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ute Petersen - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Eduwirges da Silva Carmo
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1241

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0015/2018

Processo 0050290-20.2017.8.26.0100 (processo principal  0818983-55.1993.8.26.0100) -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Eduwirges da Silva Carmo - - Moacir Paula do Carmo - - Ana Maria Silva do Carmo - -
Catia Cristina Silva do Camo - - Pilades Silva do Carmo - - Paulo Henrique Silva do Carmo - Maria Reis Costa e outros - De
proêmio, afasto a alegação de intempestividade arguida pelos executados em sua manifestação de fls. 34/35. Sobre a
questão, ressalto que, ao contrário do quanto alegado pelos autores, a certidão de fl. 25 não trata do decurso do prazo
para apresentação de impugnação por parte dos devedores, mas constata apenas que o pagamento da dívida não foi
efetuado no prazo assinalado pelo item 1 da decisão de fl. 23.Assim, considerando que a impugnação foi apresentada
dentro do prazo fixado pelo item 2 da mesma decisão, não há que se falar em intempestividade.Superada essa questão,
passo à análise das questões trazidas pelos devedores em sua peça de defesa.Cumpre consignar que a tese que
fundamenta da impugnação - de que, no caso de débitos decorrentes de condenação em honorários advocatícios
arbitrados em valor fixo, a correção monetária teria como termo inicial a data de sua fixação, enquanto os juros de
mora passariam a incidir somente a partir do trânsito em julgado - encontra lastro na jurisprudência do E. Superior
Tribunal  de  Justiça.Sobre  o  tema:PROCESSUAL  CIVIL.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  QUANTIA  CERTA.  CORREÇÃO
MONETÁRIA E  JUROS MORATÓRIOS.  TERMO INICIAL.1.  A  jurisprudência  do STJ  sedimentou-se no sentido de que,
arbitrados os honorários advocatícios em quantia certa,a correção monetária deve ser computada a partir da data em
que fixada a verba. Também devemincidir juros de mora sobre a verba advocatícia, desde que o trânsito em julgado da
sentença a  fixou.2.  Agravo Regimental  não provido.(AgRg no AgRg no AREsp 360.741/AL,  Rel.  Ministro  HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe 10/10/2014).No caso em análise, observo que os exequentes
tomaram como termo inicial para atualização do débito a data em que foi proferida a sentença de 1º grau na ação de
usucapião. Contudo, considerando que o pleito inaugural foi inicialmente julgado improcedente, a correção monetária
sobre a dívida passou a incidir apenas a partir da data do Acórdão que deu provimento à apelação interposta pelos
requerentes,  que foi  proferido em 07/04/2009,  conforme consta da certidão de fl.  07.Já os juros moratórios,  em
consonância com o entendimento já colacionado, incidem sobre o montante principal a partir de 21/06/2016, data do
trânsito em julgado da decisão.Destarte, acolho a impugnação apresentada pelos devedores para declarar o excesso de
execução do montante perseguido pelos exequentes e, consequentemente, fixar o valor da dívida em R$ 1.687,64 (hum
mil, seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta e quatro centavos).Por fim, assino o prazo de 15 dias para que os
devedores efetuem o pagamento do montante fixado, sob pena das verbas previstas pelo art. 523, § 1º, do Código de
Processo Civil, bem como da retomada dos atos executórios.Intime-se. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB
54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lidelani Santos do Nascimento
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1392

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1002807-40.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Lidelani Santos do Nascimento - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ANA MARIA PEREIRA DA SILVA (OAB 336408/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Helena de Mello Monteiro - - Nadia Ranal Cavalcanti de Mello
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1392

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1004555-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Helena de Mello Monteiro - - Nadia Ranal Cavalcanti de Mello - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: FLÁVIO DE ARAUJO SANTOS (OAB 200616/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Patrimonial
Belinda Ltda
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1245

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0015/2018

Processo 1018187-40.2017.8.26.0100 -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
Patrimonial Belinda Ltda. - Starpar Empreendimentos Administração de Bens e Participações S.a - - Edson Dias de
Macedo - - Silvia Regina Romeiro de Macedo - - Regina Abrahão Assad Gubeissi e outros - Municipalidade de São Paulo e
outro - 1 - Diante da juntada de nova planta de situação (fls. 492/493), abra-se vista ao Ministério Público.Prazo 10
dias.Int. - ADV: FERNANDO CILIO DE SOUZA (OAB 121592/SP), VICTOR HUGO CARVALHO DE LIMA (OAB 340322/SP),
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LIVIA  MALACRIDA ALESSIO  (OAB 335389/  SP),  JOSE  PAULO SCHIVARTCHE (OAB 13924/SP),  HUMBERTO ANTONIO
LODOVICO (OAB 71724/SP),  JOÃO ROBERTO FERREIRA  FRANCO (OAB 292237/SP),  SUZETE  COSTA  SANTOS (OAB
260670/SP), DENISE ZOGNO PASQUARELLI (OAB 211059/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tessa Weidauer - - Larissa Anne Lapage Weidauer
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1392

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1004620-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tessa Weidauer - - Larissa Anne Lapage Weidauer - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: REGINA CELIA BARALDI BISSON (OAB 61338/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neyde Miranda Duarte
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1392

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1004682-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neyde Miranda Duarte -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: RUTE ENDO (OAB 243127/SP) 

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luis Fernando de Souza Arruda
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1392

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018
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Processo 1004935-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luis Fernando de Souza Arruda - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: SHEILA CRISTINA MENEZES (OAB 205105/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andrea Capaccioli
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1393

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1006895-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andrea Capaccioli - Vistos.Compulsando os autos nesta oportunidade, observei que não foram pleiteadas as
retificações necessárias no que se refere à "Maria Buchianeri Capaccioli", conforme ponderou o Ministério Público (fls.
84/85).Nesse sentido, além de ser necessária a vinda de documentos que comprovem se o patronímico correto é
"Buchianeri" ou "Buchianni" (vide nome de seu genitor - fls. 09), a retificação do seu nome não ficará adstrita ao
assento de seu casamento com Giuseppe Capaccioli, devendo refletir em todos os assentos subsequentes em que ela
figura.Desse  modo,  providencie  a  autora  o  necessário,  em 15  dias.Intime-se.  -  ADV:  SAMUEL  WILSON MOURAO
BARBOSA (OAB 117327/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Gilson Packer
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1393

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018
 
Processo 1013576-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Gilson Packer - Posto isso, julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na ação, para deferir os pedidos de
retificação expressamente elencados nas emendas à inicial de fls. 84/91, 184/193 e 205/206. Custas pelos autores.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
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Público.  Oportunamente,  arquivem-se os  autos.  P.I.  -  ADV:  PAOLA SANDOVAL PEIXOTO LARRET RAGAZZINI  (OAB
363755/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanusa Bianca de Oliveira
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1393

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018
 

Processo 1014102-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vanusa Bianca de Oliveira - Vistos.Homologo a desistência do prazo recursal.Certifique-se o trânsito em julgado,
expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias.Int - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA
MAGRI (OAB 301473/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Érika Carbone Mudalen Limonta
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1393

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1015171-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Érika Carbone Mudalen Limonta - Vistos.Cumpra-se o determinado no acórdão de fls. 115/119,
expedindo-se o competente mandado para averbação no assento da autora.Intime-se. - ADV: LEILA MARIA GATTI (OAB
84617/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudio Lopes da Silva e outro
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1393

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1018837-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Claudio Lopes da Silva e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ALESSANDRO CARLO
BERNARDI VALERIO (OAB 267042/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Márcio Martins
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1394

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1028067-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Márcio Martins - Vistos.Ao arquivo.Int. - ADV: MAURO CRAVANZOLA FILHO (OAB 345298/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tatiana Izilda Marchesin Galletti Martins
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1394

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1032369-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tatiana Izilda Marchesin Galletti  Martins -  Vistos.Ao arquivo.Int.  -  ADV: MAURO CRAVANZOLA FILHO (OAB
345298/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Esbulho / Turbação / Ameaça - Wagner Rezende
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1297

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0015/2018
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Processo 1126959-97.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Esbulho / Turbação / Ameaça - Wagner Rezende -
Vistos. Fls. 42/47. Conheço dos embargos, pois tempestivos, mas deixo de acolhê-los, por ausência de configuração de
hipótese legal para tanto.Isso porque ausente, no presente caso, qualquer vício sanável por meio de embargos de
declaração, estando a situação apontada fora dos enquadramentos legais existentes a respeito de cada um deles,
tratando-se, em verdade, de mera insurgência quanto à justiça da decisão, a qual não é passível de revisão por meio
desse recurso, devendo a parte utilizarse dos meios recursais adequados a esse fim. Observo que apenas os vícios
relacionados no art.  1.022 do CPC podem ser corrigidos por meio de embargos de declaração (rol taxativo), não
servindo tal recurso para modificar decisão que contrarie os interesses ou entendimentos da parte, ainda que realmente
viessem a se identificar, no caso concreto, errores in procedendo ou in judicando. Assim, os efeitos infringentes são
admitidos apenas colateralmente, como consequência do reconhecimento dos vícios sanáveis pelo recurso em tela, não
se admitindo, de forma alguma, a modificação da decisão pelo fundamento de não ser ela a mais correta para o caso. A
contradição ocorre quando na mesma decisão convivem afirmações ou fundamentos que estão em oposição entre si, se
contradizem ou conduzem a resultados diversos, ou seja, que são logicamente incompatíveis. A contradição sanável por
esse recurso é exclusivamente a interna, ou seja, aquela que se dá entre os elementos da própria decisão, não
cabendo, portanto, a resolução de supostas contradições entre o teor da decisão e a prova dos autos, as disposições
legais ou regulamentares aplicáveis ou ainda a jurisprudência sobre o tema. Não se trata, como se vê, da hipótese dos
autos, visto que a parte embargante apenas discorda do teor da interpretação aplicada, não indicando contradições
internas à sentença. Int. - ADV: MARIA AUXILIADORA PAIVA (OAB 73416/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudia Possebon
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1395

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1034604-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Claudia Possebon - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANDREA KARENINE SCHEIDT ROCHA (OAB
325477/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - CENTRUS
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1298

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 0006594-31.2017.8.26.0100 (processo principal  0207889-37.2008.8.26.0100) -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - CENTRUS - Fundação Banco Central de Previdência Privada - Janio Jehovah Martins e
outro - Manifestese a parte exequente acerca do resultado das buscas realizadas pelo sistema INFOJUD (fls. 38/41). -
ADV: MARCIA BUENO (OAB 53673/SP), LUCAS DE OLIVEIRA OSSO PAULINO (OAB 246584/SP), GLAUCIA MARA COELHO
(OAB 173018/SP)
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↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Alice de Jesus
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1395

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1041579-09.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Alice de Jesus - - Washington Murilo da Costa Melo - Ao Ministério Público. - ADV: JOSE ANTONIO DE
NOVAES RIBEIRO (OAB 96833/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Geraldo
Jacinto Miranda
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1300

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1117636-05.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Geraldo
Jacinto Miranda - - Cibelia Angela Miranda Brimberg - - Valter Carlos Miranda e outros - Municipalidade de São Paulo e
outro - Os autos aguardam manifestação da Municipalidade de São Paulo, conforme r. decisão de fls. 307, no prazo de
60 (sessenta) dias. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), DANIELE MIRANDA QUITO (OAB
228009/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vagner Wilton Alberton
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1396

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1043466-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vagner Wilton Alberton - Vistos.Manifeste-se o autor, em 5 dias, acerca da cota ministerial de fls. 143/145.Int. -
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ADV: JOSE PAULO SCHIVARTCHE (OAB 13924/SP)
↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Armanda da Silva Pais de Melo e outro
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1301

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0017/2018

Processo 0055100-72.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Armanda da Silva Pais de Melo e
outro - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Trata-se de dúvida enviada a este Juízo pela Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, suscitada por Maria Armanda da Silva Pais de Melo e João Dias Pais de Melo, tendo em vista a negativa da Oficial
do 16º Registro de Imóveis da Capital em proceder ao registro da escritura de venda e compra lavrada pelo Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Ana Dias, Comarca de Itanhaém/SP.Esclarecem os
suscitantes  que  foram vítimas  de  estelionato,  sendo  que  pessoas  munidas  de  documentos  falsificados  estavam
tentando vender o imóvel de sua propriedade ao cliente do sr. Rogério. Através do Comunicado CG nº 1546/2015
(processo nº 2015/182296), expedido pelo MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, o 7º Cartório de Notas da Capital
efetivou o bloqueio definitivo das fichas de firmas e da escritura pública de compra e venda.Ao expor os fatos à
Registradora, foi exigido que os suscitantes apresentassem documento oficial que confirmassem que os documentos
utilizados à época da lavratura da escritura (13.02.2014) eram verdadeiros. Insurgem-se os suscitante desta exigência,
uma vez que o documento apresentado à registro foi  lavrado pelo escrevente autorizada do Cartório,  sr.  Cecilio
Ferandes Sant'Anna, que certificou a sua autenticidade. Juntaram documentos às fls.05/38.A Registrador relata que os
óbices registrários referem-se: a) existência de averbação de construção de casa no referido imóvel, sendo que para a
averbação de sua demolição, é necessária a apresentação de documentos expedido pela Municipalidade de São Paulo,
bem como a CND do ISS referente à obra; b) dúvida acerca da real identidade das partes, ante a expedição de
comunicado da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça noticiando o uso de documentos falsos (fls. 40/41, 57 e 71).
Informa que em 24.11.2015, foi publicado pelo MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos sobre a apresentação de
documentos falsos de identidade dos suscitantes para a lavratura de escritura perante o 7º Tabelião de Notas da
Capital, todavia, o aviso não tem relação com a escritura de compra e venda lavrada em 13.02.2014, no distrito de Ana
Dias, Município de Itariri - Comarca de Itanhaém, em que figuram como outorgantes os sucitantes.Esclarece a Oficial
que o aviso da falsificação e o fato da escritura ter sido lavrada em local distante do domicilio da vendedora e da sede
da compradora, tendo por objeto imóveis situados na Capital, foram suficientes para provocar a suspeita, que culminou
com a devolução do titulo.Os sucitantes insurgiram-se acerca do segundo óbice, sob o argumento de que houve a
apresentação  dos  documentos  de  identidade  originais  junto  à  Serventia.O  Ministério  Público  opinou  pela
prejudicialidade da dúvida (fls.88/90 e 141).Intimada a Municipalidade de São Paulo acerca da possibilidade de emissão
do certificado de conclusão de demolição, para superação do primeiro óbice,  houve a expedição do mencionado
documento através do processo administrativo nº 2017-0.158.918-0 (fls.120/127).É o relatório.Passo a fundamentar e a
decidir.De fato a dúvida deve ser julgada prejudicada, por duas circunstâncias:Primeiramente verifico que na presente
hipótese  houve  impugnação  parcial  das  exigências  formuladas  pela  Registradora.  Observo  que  os  suscitantes
demonstraram irresignação apenas contra a segunda exigência, qual seja a dúvida em relação à real identidade das
partes, ou seja, os suscitantes reconheceram a necessidade de apresentação do certificado de conclusão de demolição,
bem como apresentação de CND do INSS referente à obra.A concordância parcial com as exigências do Oficial prejudica
a dúvida, que só admite duas soluções: a determinação do registro do título protocolado e prenotado, que é analisado,
em reexame da qualificação, tal como se encontrava no momento em que surgida dissensão entre a apresentante e o
Oficial de Registro de Imóveis; ou a manutenção da recusa do Oficial. Para que se possa decidir se o título pode ser
registrado ou não é preciso que todas as exigências e não apenas parte delas sejam reexaminadas pelo Corregedor
Permanente. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Egrégio Conselho Superior da Magistratura.Em segundo lugar,
mesmo com a emissão do certificado de conclusão da demolição expedido pelo ente municipal (fls.132/135), a dúvida
imobiliária discute a registrabilidade do título ao tempo da sua prenotação. Inadmissível que haja dilação probatória
depois da prenotação, ou mesmo providências que viessem a corrigir o título ou satisfazer exigências.Se isso fosse
possível,  dar-se-ia  ultratividade  à  prenotação  prorrogada  pela  dúvida,  em  prejuízo  de  eventuais  direitos
contraditórios.Em casos assim, na verdade,  a prenotação deve ser  tida como indevidamente prorrogada,  ficando
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prejudicada a dúvida imobiliária. Daí que os novos documentos apresentados deverão ser exibidos junto à Serventia
Extrajudicial  para  nova  qualificação,  em prenotação  diversa.Mesmo que assim não fosse,  no  mérito  a  dúvida  é
improcedente.Em relação ao primeiro óbice, a escritura apresentada a registro foi lavrada em Tabelionato diverso, qual
seja Município de Itariri, diversamente daquela escritura falsa que foi lavrada perante o 7º Tabelionato de Notas da
Capital, com o uso de documentos falsos em nome dos suscitantes. Ademais, os interessados apresentaram junto à
Serventia seus documentos de identidade originais, elidindo assim a dúvida acerca da veracidade do documento.No
mais, no tocante a certificado de conclusão da demolição, tem-se que foi expedido pela Municipalidade de São Paulo
(fls.132/135), consequentemente tal óbice encontra-se afastado.Por último, no que concerne à apresentação de CND do
INSS referente à obra, acompanho o entendimento do MM Juiz Josúe Modesto Passos, que em recente decisão proferida
à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua convicção pessoal, "no juízo
administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988, art. 1º,
I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar por
inconstitucional a Lei 8.212/1991, art.  47, I,  b.  Além disso, na arguição 0139256-75.2011.8.26.0000 foi  declarada
apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via administrativa não há estender a
eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso,
porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de escrituras públicas de negócios
jurídicos  concernentes  a  direitos  reais  imobiliários,  é  verdade;  porém,  as  próprias  NSCGJ  não puseram dispensa
semelhante em favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de
novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de janeiro de 2014".De resto, já decidiu o E. Tribunal de Justiça (apelação
0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel.  Des. Ricardo Dip, j.  22.01.2013):Nesse
quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na espécie, de apresentação de certidões negativas para que a carta de
adjudicação acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988 também
verse a necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato é que a Registradora imobiliária, na qualificação do
título apresentado a registro, adstrita ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº 8.212. À falta de declaração
judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o Registrador de imóveis
estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da Lei nº 8.212, de 1991,
enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância de seu art. 47: "Art. 48.
A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade
solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) §
3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o
disposto  no  artigo  anterior  incorrerão  em  multa  aplicada  na  forma  estabelecida  no  art.  92,  sem  prejuízo  da
responsabilidade  administrativa  e  penal  cabível."Note-se  que  nesse  aresto  ficou  aventada  a  possibilidade  de  a
corregedoria permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos
casos de difficultas praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de
1973 - LRP/1973, art. 198, verbis "ou não a podendo satisfazer") - e não de modo geral e abstrato." Feitas essas
observações, é necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, deve ser
cumprido o decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça (CGJ) e o Conselho Superior da
Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012
(DJ 30.01.2013), mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas tributárias federais e previdenciárias
federais.  Nesse  sentido,  confiram-se:  (a)  para  a  CGJ:  Proc.  62.779/2013,  j.  30/07/2013,  DJ  07/08/2013;  e  Proc.
100.270/2012, j. 14/01/2013 (b) para o CSM: as Ap. Cív. 0015705-56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013;
9000004- 83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013;
0013693- 47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013;
0021311- 24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013;
0018870-06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-22.2009.8.26.0441, j. 13.12.2012, DJ 27.02.2013;
0003611-  12.2012.8.26.0625,  j.  13.12.2012,  DJ  01.03.2013;  e  0013479-23.2011.8.26.0019,  j.  13.12.2012,  DJ
30.01.2013.Ressalta-se ainda que em recente decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça, nos autos do pedido
de providências nº 000123082- .2015.2.00.0000, formulado pela União/AGU, foi determinado aos cartórios de imóveis
que deixem de exigir a certidão negativa de débito previdenciário:"CNJ: Pedido de Providências Provimento do TJ-RJ que
determinou aos cartórios de registro de imóveis que deixem de exigir a certidão negativa de débito previdenciária
(CND) Pedido formulado pela UNIÃO/AGU para a suspensão cautelar e definitiva dos efeitos do Provimento n. 41/2013,
além da instauração de reclamação disciplinar contra os magistrados que participaram da concepção e realização do
ato e ainda, que o CNJ expeça resolução ou recomendação vedando a todos os órgãos do Poder Judiciário a expedição
de normas de conteúdo semelhante ao editado pela requerida Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está de
acordo  com  a  interpretação  jurisprudencial  do  STF  Ressalte-se  que  não  houve  qualquer  declaração  de
inconstitucionalidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91, mas sim fixação de norma de competência da Corregedoria
Geral de Justiça local para regulamentar as atividades de serventias extrajudiciais vinculadas ao Tribunal de Justiça
Pedido de providências improcedente"De acordo com o Acórdão: "... Ao contrário do que afirma a Advocacia-Geral da
União, verifica-se que o Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial
do STF acerca da aplicabilidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91 ao dispensar a exigência de apresentação de
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CND  para  o  registro  de  imóveis.  Confira-se:RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  REPERCUSSÃO  GERAL.
REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIREITO TRIBUTÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CLÁUSULA DA RESERVA DE
PLENÁRIO. ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL PLENO DO STF. RESTRIÇÕES IMPOSTAS
PELO ESTADO. LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA OU PROFISSIONAL. MEIO DE COBRANÇA INDIRETA DE
TRIBUTOS. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte, agora reafirmada em sede de repercussão geral, entende que é
desnecessária a submissão de demanda judicial à regra da reserva de plenário na hipótese em que a decisão judicial
estiver fundada em jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal ou em Súmula deste Tribunal, nos termos
dos arts. 97 da Constituição Federal, e 481, parágrafo único, do CPC. 2. O Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente
entendido que é inconstitucional restrição imposta pelo Estado ao livre exercício de atividade econômica ou profissional,
quanto aquelas forem utilizadas como meio de cobrança indireta de tributos. 3. Agravo nos próprios autos conhecido
para negar seguimento ao recurso extraordinário, reconhecida a inconstitucionalidade, incidental e com os efeitos da
repercussão geral, do inciso III do §1º do artigo 219 da Lei 6.763/75 do Estado de Minas Gerais.(ARE 914045 RG,
Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 15/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO DJe-232
DIVULG 18-11-2015 PUBLIC 19-11-2015 ) Cabe salientar que a exigência da certidão negativa de débitos previdenciários
deve ser analisada pelo oficial do registro de imóveis nos termos do próprio artigo 48 da Lei n. 8.212/91 que assim
dispõe:  "a  prática  de  ato  com  inobservância  do  disposto  no  artigo  anterior,  ou  o  seu  registro,  acarretará  a
responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para
todos os efeitos". (Corregedor Nacional de Justiça: Ministro João Otávio de Noronha, assinado eletronicamente em
22.09.2016).Daí que mencionada interpretação deve ser estendida em relação à necessidade da apresentação de CND
para obras e construções.Diante do exposto, julgo prejudicada a dúvida suscitada por Maria Armanda da Silva Pais de
Melo e João Dias Pais de Melo, com observação. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e
honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxes.Sem prejuízo,
expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, comunicando esta decisão.P.R.I.C. - ADV: LUCIANA CECILIO DE
BARROS  (OAB  173301/SP),  MAURO  HANNUD  (OAB  96425/SP),  MARCOS  NOVAKOSKI  FERNANDES  VELLOZA  (OAB
117536/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Alcidney de
Matos - - Lilian Kellen Ferreira de Matos
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1302

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0017/2018

Processo 1001014-66.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Alcidney
de Matos - - Lilian Kellen Ferreira de Matos - Vistos.Tendo em vista que se encontra em tramite neste Juízo, ação
envolvendo as mesmas partes, pedido e causa de pedir (sob nº 1001091-75.2018.8.26.0100), resta caracterizada a
duplicidade de ações, o que é vedado no ordenamento jurídico.Diante do exposto, julgo extinto o presente feito sem
apreciação do mérito, nos termos do artigo 485, V do CPC, devendo os demais atos processuais serem praticados
naquele  feito.  Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao  arquivo.P.R.I.C.  -  ADV:  PEDRO  FRANCO  MOURÃO  (OAB
136318/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Marcia Aparecida Alves
Gomes da Silva
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1302

1ª Vara de Registros Públicos



178

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0017/2018

Processo 1002334-54.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Marcia Aparecida
Alves Gomes da Silva - Vistos.Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se.Ao Oficial do 8º
Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: SANDRA DA SILVA TRAVAGINI (OAB 203741/SP)

↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1004585-32 2016 - 4ª VARA CIVEL) - Helia da
Silva Paula
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1302

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0017/2018

Processo 1002708-70.2018.8.26.0100 - Carta Precatória Cível - Citação (nº 1004585-32 2016 - 4ª VARA CIVEL) -
Helia da Silva Paula - Vistos.Tendo em vista a existência de setor específico para cumprimento das cartas precatórias,
remetam-se  os  autos  ao  distribuidor,  para  as  providências  cabíveis.Int.  -  ADV:  MARISTELA  WADA  COSTA  (OAB
85547/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa - - Marieh Moraes Barbosa
-
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1397

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018
 

Processo 1049370-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa - - Marieh Moraes Barbosa - Vistos.Para análise do pedido
de Justiça Gratuita, deverá a parte autora exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo
relação de bens e direitos. Em caso de isenção, exibir declaração de próprio punho declarando a isenção tributária.
Também poderão  ser  exibidos  comprovantes  outros  documentos  que  a  parte  autora  considere  relevantes  para
comprovar a insuficiência de recursos alegada, como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada
deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS.Prazo: 5 dias.Int. - ADV: ANTONIETA MARIA SANTO ANDRÉ NEIVA
(OAB 45666/MG), ANTONIETA MARIA SANTO ANDRE NEIVA (OAB 45666/MG)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1397

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1056544-89.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - A.S. - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino que seja lavrado o assento
tardio de nascimento de Adilson dos Santos, com os dados de identificação constantes na certidão de fls. 07.Ainda,
defiro  o  pedido  de  gratuidade processual  formulado  pelo  autor.Esta  sentença  servirá  como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.Assim, após o trânsito em julgado, encaminhem-se esta sentença ao RCPN competente, consignando-se
que a parte é beneficiaria da justiça gratuita. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Custas na forma do § 3º do
artigo 98 do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: CAROLINA FERNANDES RAMOS
(OAB 214095/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Adalgisa
Ramos Siqueira
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1305

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0017/2018

Processo 1014640-89.2017.8.26.0003 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Adalgisa
Ramos Siqueira - Vistos.Ressalto que neste Juízo administrativo não incidem custas, despesas processuais ou honorários
advocatícios, ressalvada a necessidade de produção de prova pericial, que será analisada em momento oportuno.Tendo
em vista o documento juntado à fl.06, defiro à requerente a prioridade na tramitação do feito. Anote-se, tarjando os
autos.Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se.Ao Oficial do 8º Registro de Imóveis da
Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thaina Pamela Tomas de Araújo e outro
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1398

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1063127-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thaina Pamela Tomas de Araújo e outro - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte
autora exibir declaração de imposto de renda dos três últimos exercícios fiscais, incluindo relação de bens e direitos. Em
caso de isenção, deverá exibir declaração de próprio punho declarando a isenção tributária. Prazo: 5 dias.Int. - ADV:
LUCIANO SILVA SANT'ANA (OAB 199032/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1398

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018
 
Processo  1065825-69.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Tabelionato  de  Notas  -  T.N.  -  Vistos,Cumpra
corretamente a Interina a decisão de fls. 69, apresentando o termo de rescisão de contrato com o locador do imóvel
anteriormente alugado, indicando se há eventual valor devido pela unidade em razão rescisão.No mais, apresente o
contrato de aluguel anterior, no qual se indique o valor ajustado entre as partes. Por fim, providencie a juntada do novo
contrato de locação, regularizado após a devolução de parte do imóvel ao proprietário, indicando a monta atual a ser
paga pela serventia correicionada. Intime-se. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Reinaldo Martins da Costa
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1309

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0017/2018

Processo  1044392-09.2017.8.26.0100  -  Dúvida  -  Registro  de  Imóveis  -  Reinaldo  Martins  da  Costa  -
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Vistos.Fls.478/479: Não é possível a transformação do procedimento de dúvida inversa em retificação de registro de
imóvel ou apuração de área remanescente, tendo em vista serem os procedimentos distintos. Ressalto que na dúvida
analisa-se a permanência ou não dos óbices impostos pelo Registrador.O suscitante insurge-se quanto à necessidade da
qualificação completa do srº Alexandre Galvão, imposta pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, para o
registro da escritura de venda compra. Todavia, de acordo com a petição de fls.478/479, o requerente informou que
poderá primeiramente buscar a retificação dos registros. Assim, esclareça o interessado, no prazo de 15 (quinze)
dias.Sem prejuízo, deverá ser recolhido, no prazo acima mencionado, o valor das custas devidas pela emissão das
certidões de fls.484/495.Int. - ADV: ROBSON JULIO (OAB 77776/SP), RICARDO JULIO (OAB 167246/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.A.G.
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1399

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018
 
Processo 1076213-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.A.G. - Vistos.Ao arquivo.Int. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Marcelo Merigue - -
Renata de Souza Merigue
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1311

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0017/2018

Processo 1062997-03.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Marcelo Merigue
- - Renata de Souza Merigue - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Fl.172: Ante as razões expostas, defiro à
Municipalidade de São Paulo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para manifestação. Sem prejuízo, digam os
requerentes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos Ar's negativos (fls.157/161 e 174/175).Após, tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), EDUARDO ESTEVES ROSSINI (OAB 309311/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Sei Rio Branco Empreendimento
Imobiliário Spe Ltda
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1313

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0017/2018

Processo  1069688-33.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Sei  Rio  Branco
Empreendimento Imobiliário Spe Ltda. - Edgard Magalhães dos Santos - - Ezio Pastore Junior e outros - Vistos.Trata-se
de pedido de providências formulado por Sei Rio Branco Empreendimento Imobiliário SPE em face do Oficial do 5º
Registro de Imóveis da Capital, pretendendo o cancelamento dos itens "b" e "c", da averbação nº 01, da matrícula nº
76.231, referente a um contrato de locação entabulado entre o então proprietário e os locatários Ezio Pastore e Edgard
Magalhães dos Santos, com previsão de término em 30..07.1967.Esclarece a requerente que, visando comprovar a
extinção da relação contratual, foi apresentada ata notarial lavrada perante o 16º Tabelionato de Notas desta Capital,
certificando que atualmente o imóvel é explorado comercialmente por um estacionamento e os antigos locatários
sequer eram conhecidos pelos atuais ocupantes do imóvel.  Juntou documentos às fls.07/87.Intimados,  os antigos
locatários não se opuseram ao pedido formulado na inicial (fls.111 e 115). O Registrador manifestou-se às fls.119/120.
Informa que a ata notarial  apenas materializou a existência de um estacionamento comercial  em parte do local
abrangido, cujo único atendente ouvido desconhece o nome das três pessoas reportadas na matrícula. Assim, faz-se
necessária  a  apreciação  da  matéria  na  via  judicial.O  Ministério  Público  opinou  pela  procedência  do  pedido
(fls.124/125).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.O pedido merece ser deferido.Isto porque os documentos
trazidos aos autos são suficientes para demonstrar que os contratos de aluguel averbados sob nº 1, itens "b" e "c", na
matrícula nº 76.231 do 5º Registro de Imóveis não produz mais seus efeitos. Na própria averbação consta que o fim do
contrato se deu 30.07.1967, estando ambos findos há cinquenta anos, de forma que não produzem mais efeitos,
consequentemente inútil a manutenção destas averbações. Mas atestar, tão somente, a extinção do contrato, não
acarreta na possibilidade de se proceder ao cancelamento. É necessária, em regra, que se tenha a anuência dos
locatários, fato observado no processo, uma vez que constou expressa concordância dos antigos locatários com relação
ao cancelamento pretendido (fls.111 e 115).Uma vez que não houve por parte dos antigos locatários qualquer óbice,
entendo que não haveria qualquer lesão à terceiros advinda do cancelamento dos itens "b" e "c" da averbação nº 01 da
matrícula nº 76.231.E ainda, o documento juntado às fls.62/69, comprova que o imóvel está atualmente locado a outra
empresa, JL Parking Estacionamentos S/S LTDA, sem qualquer oposição.Neste sentido, este Juízo em casos semelhantes
já decidiu:"Registro de Imóveis - pedido de providência - cancelamento de averbação - caução - contrato de locação
antigo já extinto - procedente" (Processo nº 1097854-46.2015.8.26.0100)Logo, não há qualquer óbice ao cancelamento
da  averbação.  Diante  do  exposto,  julgo  procedente  o  pedido  de  providências  formulado  por  Sei  Rio  Branco
Empreendimento Imobiliário SPE, em face do Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, pretendendo o cancelamento
dos itens "b" e "c" da averbação nº 01 da matrícula nº 76.231.Deste procedimento não decorrem custas, despesas
processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: ALISSON DOS
SANTOS KRUGER (OAB 289614/ SP), FLAVIA DE SOUZA ESTRELA CURY (OAB 292217/SP), FLAVIA DE SOUZA ESTRELA
CURY (OAB 292297/SP), REGINA HELENA SANTOS MOURAO (OAB 69237/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wanda Ruth da Silva Maldi - - Carla Maldi Motta - - Daniela Maldi Mendes e
outros
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1401

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1081680-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wanda Ruth da Silva Maldi - - Carla Maldi Motta - - Daniela Maldi Mendes - - Fabiana Maldi - O Senhor Advogado
deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze)
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dias. - ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB 235508/SP)
↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Karpov Landgraf Rodrigues
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1319

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0017/2018

Processo 1076588-32.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Karpov Landgraf Rodrigues - Trata-se de
dúvida inversa suscitada por Karpov Landgraf Rodrigues em face do Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, após
negativa de registro de Carta de Sentença extraída do processo nº 707/83, da 1ª Vara Distrital da Lapa, que tem por
objeto a separação consensual de Ubiratan José Antonio de Oliveira Rodrigues e Rosa Maria Vilela Landgraf, genitores
do suscitante, em que consta a doação do imóvel da matrícula nº 60.203.A recusa se deu por não constarem os
proprietários tabulares do imóvel como parte da ação que deu origem à doação, já que o imóvel pertence a Ubiratan
José Antonio de Oliveira Rodrigues e Maria Cavalcante de Lima Rodrigues, conforme registro nº 8 da citada matrícula. O
suscitante aduz que a Lei de Registros Públicos, em seu artigo 216, dispõe que o registro pode ser retificado ou anulado
por sentença em processo contencioso.  Assim, pretendia a anulação do registro R.8 e a averbação da carta de
sentença. Alega o Registrador que isto atenta contra o princípio da continuidade registrária. Com relação à adjudicação
oriunda do inventário do pai do suscitante, afirma ter negado acesso em razão de afronta ao mesmo princípio, pois na
ocasião da aquisição da propriedade era casado com Maria Cavalcante de Lima Rodrigues, cujo inventário não incluiu o
bem. Destarte, argumenta ser essencial o reconhecimento de que o bem pertencia exclusivamente ao meeiro, na Vara
de Família e Sucessões perante a qual foi processado o inventário, considerando ainda as provas da incomunicabilidade
como robustas. Juntou documentos às fls. 74/155.O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls. 252/254)
referente à carta de sentença, entretanto sustentou entendimento de que o interessado deveria requerer o aditamento
do pedido para prosseguir com o registro da carta de adjudicação.O suscitante voltou a se manifestar às fls. 256/257,
requerendo o reconhecimento da incomunicabilidade do imóvel, com manifestação do Oficial às fls. 264/265 reiterando
os argumentos anteriores.O Ministério Público manteve o parecer preliminar (fl. 269).É o relatório. Decido.Os títulos
judiciais não são imunes à qualificação pelo Oficial de Registro de Imóveis. Conforme ampla e pacífica jurisprudência, a
origem do título não afasta a necessidade de que este se adeque ao princípios que regem os registros públicos, e cabe
ao Registrador verificar se estes serão respeitados com o registro do título.Isto posto, a carta de adjudicação expedida
nos autos de inventário de Ubiratan José Antonio de Oliveira Rodrigues, não observa os princípios da continuidade e da
especialidade objetiva. Quanto ao primeiro, diz a Lei 6.015/73:"Art. 195 - Se o imóvel não estiver matriculado ou
registrado em nome do outorgante, o oficial exigirá a prévia matrícula e o registro do título anterior, qualquer que seja a
sua natureza, para manter a continuidade do registro."; e"Art. 237 - Ainda que o imóvel esteja matriculado, não se fará
registro que dependa da apresentação de título anterior, a fim de que se preserve a continuidade do registro."E aqui se
observa que a Lei não será cumprida caso o registro seja feito. Isto porque, como bem observa o Registrador à fl. 179, a
carta de adjudicação demonstra ter sido o imóvel de propriedade exclusiva de Ubiratan Jose Antonio de Oliveira
Rodrigues. Por outro lado, segundo a matrícula de fls. 61/65, o imóvel é de propriedade de Ubiratan Jose Antonio de
Oliveira Rodrigues e Maria Cavalcante de Lima Rodrigues, sua segunda esposa, que eram casados sob o regime da
comunhão parcial  de bens no momento do registro  de aquisição do imóvel,  conforme registro  nº  8  da referida
matrícula.Ou seja, o imóvel não está registrado somente em nome do pai do suscitante, sendo correta a exigência do
registro de título que regularize a situação para que se adeque ao princípio da continuidade. A alegação de que existem
títulos que comprovam a doação ou adjudicação do imóvel não é suficiente para afastar a exigência, diante do disposto
no art. 1.245 do Código Civil:"Art. 1.245. Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título translativo
no Registro de Imóveis.§ 1o Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser havido como dono
do imóvel."Deve-se salientar que, no ordenamento jurídico pátrio, incumbe ao Registrador, no exercício do dever de
qualificar o título que lhe é apresentado, examinar o aspecto formal, extrínseco, e observar os princípios que regem e
norteiam os registros públicos, dentre eles, o da legalidade, que consiste na aceitação para registro somente do título
que estiver de acordo com a lei. A análise do título deve obedecer a regras técnicas e objetivas, o desempenho dessa
função atribuída ao Registrador, deve ser exercida com independência, exigindo largo conhecimento jurídico.Nesse
ponto, ainda de acordo com a argumentação do Registrador às fls. 178/181, a carta de adjudicação só poderá ser
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registrada após constar no fólio registral que a propriedade do imóvel pertenceu unicamente àquele citado nos títulos
apresentados pelo suscitante, sendo uma possibilidade o reconhecimento judicial de que não houve comunicação do
imóvel com o patrimônio de Maria Cavalcante de Lima Rodrigues.Assim, apesar da convicção do Oficial e do Ministério
Público,  é de rigor buscar esse reconhecimento nas vias ordinárias,  permitindo ampla defesa e contraditório aos
possíveis herdeiros de direitos da falecida. Do exposto, julgo procedente a dúvida inversa suscitada por Karpov Landgraf
Rodrigues em face do Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, mantendo o óbice registral.Não há custas, despesas
processuais nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos. -
ADV: ISAQUE DOS SANTOS (OAB 163686/SP)
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ANTONIO MANUEL DE AMORIM (OAB 252503/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Cáucaso Construtora Ltda
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1334

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO



185

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0017/2018

Processo 1101751-14.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Cáucaso Construtora Ltda -
Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Cáucaso Construtora LTDA em face do Oficial do 14º Registro
de Imóveis da Capital, diante da recusa em expedir certidão e dar inicio ao prazo de purgação da mora em alienação
fiduciária, referente ao imóvel matriculado sob nº 200.095, uma vez que a notificação dos devedores foi frutífera.Relata
a requerente  que,  através  de escritura  de compra e  venda com alienação fiduciária  em garantida,  vendeu aos
devedores fiduciantes o imóvel mencionado. Aduz que os devedores fiduciantes deixaram de honrar o pagamento,
razão  pela  qual  foi  distribuída  notificação  judicial  para  constituição  da  mora,  culminado  com  a  realização  das
notificações por hora certa. Concretizada a notificação, a requerente apresentou requerimento ao Registrador, para que
fosse iniciado o prazo de purgação da mora, o que foi negado. Juntou documentos às fls.8/50.O registrador informa que
o procedimento adotado foi regular, uma vez que o pagamento deve ser realizada junto à Serventia Extrajudicial,
devendo o Oficial expedir intimação a ser cumprida em cada um dos endereços fornecidos pelo credor fiduciário e, caso
os devedores se ocultem, abre-se a possibilidade de notifica-los judicialmente. Esclarece que é possível o credor, em
vez da execução extrajudicial de alienação fiduciária, optar pela execução judicial, todavia, não há a possibilidade de
optar-se por iniciar a notificação judicial e após requerer ao registrador que certifique o decurso de prazo, devendo
nesta hipótese, a purgação da mora ser feita em juízo (fls. 58/60). O Ministério Público opinou pela improcedência do
pedido (fls.70/72). É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão o Registrador, bem como a D Promotora de
Justiça.A alienação fiduciária  é  regulamentada por  lei  específica,  qual  seja,  a  Lei  nº  9514/97.  Neste contexto,  o
interessado pode optar por iniciar o procedimento de notificação ou na via judicial ou na via administrativa, sendo certo
que os procedimento são divergentes. Na presente hipótese, houve a opção pela execução extrajudicial ao pretender a
purgação da mora no Registro de Imóveis, devendo portanto ser observado o procedimento estabelecido no Cap. XX,
Seção IX, itens 230 a 262. Logo, a notificação deveria iniciar-se junto à Serventia Extrajudicial, seguindo todos os
requisitos legais estabelecidos nas Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça e, caso as diligências
resultassem negativas, o credor poderia valer-se da notificação judicial, após a qual abrir-se-ia o prazo no Registro de
Imóveis para o devedor purgar a mora.Neste contexto, como bem exposto pelo Registrador: "A notificação judicial, sem
o ingresso do procedimento de execução extrajudicial no Registro de Imóveis, não tem serventia nenhuma para cumprir
os ditames da Lei nº 9514/97".Daí que não há como estabelecer-se uma foram híbrida entre o procedimento judicial e o
extrajudicial para purgação da mora.E ainda que assim não fosse, comprovou-se a fls.37/50, que se encontra em
tramite ação de rescisão contratual cumulada com pedido de antecipação de tutela formulada pelos devedores em face
da  requerente,  solicitando  a  suspensão  dos  pagamentos  das  parcelas  vencidas  e  vincendas,  o  que  prejudica  a
pretensão da interessada até o deslinde judicial da questão. Logo, deve ser mantido o óbice registrário, uma vez que foi
adotado procedimento vicioso em relação à notificação judicial  dos devedores e execução extrajudicial.Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por Cáucaso Construtora LTDA em face do Oficial do
14º Registro de Imóveis da Capital, e mantenho o óbice registrário.Deste procedimento não decorrem custas, despesas
processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 16 de janeiro
de 2018.Tania Mara Ahualli Juiza de Direito - ADV: MARIO SERGIO TOGNOLLO (OAB 66324/SP)
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aos autores cujos nomes se pretende alterar com a presente demanda a apresentação, no prazo de até trinta dias, das
certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores
Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os
Tabelionatos de Protesto da Capital.Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF dos
autores.2. Após, tornem conclusos. Int. - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP)
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Roberto
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Processo 1103831-87.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Roberto
Carnicelli e outros - Vistos.ROBERTO CARNICELLI, MARIA DEL CARMEN REY ALVAREZ CARNICELLI, ROBERTO CARNICELLI
JÚNIOR e FERNANDO CARNICELLI ajuizaram esta ação de retificação de área, afirmando que são titulares de duas
propriedades, de matrículas 248.351 (área de 812,28 m2) e 250.182 (área de 417,95 m2) do 11º RISP. Afirmam que tais
imóveis estão registrados em matrículas individualizadas e são confrontantes, formando um só imóvel unificado, bem
como não possuem em suas matrículas seu encerramento de área, fazendo-se necessária a ação para retificação, o que
pedem. Juntaram os documentos de fls. 07/48.O processo foi remetido ao 11° Oficial de Registro de Imóveis, com
informações (fls.  49/52 e documentos de fls.  53/68).O Oficial  do 3º RISP complementou as informações (fl.  69 e
documentos de fls. 70/74).A ação foi recebida e determinada realização de perícia (fls. 87/89).O perito apresentou o
laudo (fls. 154/186), constatando que o objeto da ação envolve títulos dominiais com diferentes proprietários (fls.
175/176).O Ministério Público anotou a situação (fl. 193) e os autores requereram a procedência ou a conversão do feito
para usucapião, com prazo para emenda (fls. 198/200).O Ministério Público manifestouse pela improcedência (fl. 205).É
o relatório. Fundamento e decido. Presentes pressupostos processuais e condições da ação, no mérito, o pedido é
improcedente. São objetos da retificação os imóveis das matrículas n. 248.351 e 250.182, ambas do 11° RISP, buscando
a inserção de área nas matrículas e sua fusão (art. 213, I, letra e da Lei n° 6.015/73). A controvérsia surge quando se
vê, de pronto, que na origem não há referência à confrontação com um terceiro lote situado entre os dois lotes
representados nas matrículas acima informadas. Tal situação foi objeto de constatação pericial, especificamente às fls.
175/176. Inicialmente, cumpre apreciar o pedido de conversão da ação em usucapião, tal como feito pelos autores (fls.
198/200) antes do pedido de procedência, posto que este prejudica aquele. Impossível deferir-se a conversão da ação a
esta altura. Isto porque o procedimento de retificação de registro ora em exame é ação de jurisdição voluntária com rito
procedimental próprio (arts.  213 e ss.  da Lei  6.015/73),  e a ação de usucapião é de jurisdição contenciosa com
procedimentalidade toda própria.Isso faz com que se constate a autonomia entre as duas ações, de modo que não se
pode uma converter na outra sob pena de violação ao juiz natural, designado pela distribuição livre para conhecer da
demanda.Assim,  além  da  sobredita  autonomia  entre  as  ações,  salta  aos  olhos  também  a  total  diferença  de
procedimentos contidos para a retificação e para a usucapião, pela falta de atendimento ao que estatui o art. 327 do
CPC, que por isso são incompatíveis. Além disso, o objeto da presente ação já se esgotou, sendo o momento de sua
solução.Não cabe, assim, a pretendida conversão.Seguindo-se no exame da pretensão de procedência formulada pelos
autores, esbarra esta ação na específica vedação do art. 234 da citada Lei de Registros Públicos (L. 6.015/73). Isso
porque, embora os autores afirmem que a área das matrículas retificandas esteja faticamente unificada, fato é que o
título  jurídico desta situação não teve ingresso no registro  de imóveis,  o  que viria  de encontro ao princípio  da
continuidade e da disponibilidade.Por isso, inviável a retificação envolvendo domínio registral de terceiro, o qual nem
sequer poderia participar deste procedimento, senão mesmo ser citado em procedimento de usucapião ou outra via
contenciosa que entendam os autores adequada (ou, até mesmo e com maior facilidade, pelo registro de eventual
aquisição do lote interno perante o respectivo titular).Justamente nesta linha é que o órgãos ministerial opinou pela
improcedência, o que com o acréscimo das razões acima é mesmo medida que se impõe neste processo.Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. DECRETO a extinção do feito com julgamento do mérito (art. 487, I, do CPC).
Sem sucumbência, por se tratar de jurisdição voluntária. Oportunamente, ao arquivo. P.R.I. - ADV: RENATO VALVERDE
UCHOA (OAB 147955/SP)
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certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANDRÉ LUIZ GONÇALVES
(OAB 194929/SP)
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Processo 1109063-41.2017.8.26.0100 -  Dúvida -  Tabelionato de Protestos de Títulos -  Leocadia Roszczewski
Gonzales e outros - Vistos.Juntem as impugnantes sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias.Após,
abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: MARIO NUÑEZ CARBALLO (OAB
34607/SP)
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restauração do assento de nascimento de Pedro Cafaro e retificação dos assentos de nascimento, casamento e óbito de
seus ascendente comuns e deles próprios para fins de obtenção de cidadania italiana. Sustentam que no topo da arvore
genealógica encontra-se "Alfonso Cafaro" Com a inicial foram juntados os documentos das fls. 6/31.Emenda à inicial nas
fls.  38/43  e  73/78.  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  deferimento  do  pedido  nas  fls.  70/71  e  82.É  o
relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Os documentos juntados demonstram que a restauração e as retificações pretendidas
merecem ser deferidas.Não há óbice legal  à pretensão e a Lei  6.015 de 1973 abarca as retificações pleiteadas.
Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
emenda de fls. 73/78.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim,
se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: CLAUDIA
REGINA SAVIANO DO AMARAL (OAB 124384/SP)
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Participações Eireli - Evaldo Ulinski - Vistos.Em atenção aos princípios do contraditório e ampla defesa que, apesar de
mitigados, incidem no âmbito administrativo, diga a suscitada, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações do
srº Evaldo Ulinski (fls.64/82).Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: THAIS RIBEIRO
SOZZI  (OAB 310522/SP),  CANDIDO PINHEIRO DE OLIVEIRA (OAB 28860/SP),  CAROLINA SCATENA DO VALLE (OAB
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Ludkiewicz - - Arthur Gaioto Ziolkowski Ludkiewicz - Vistos.Trata-se de ação anulatória de registro imobiliário, cumulada
com perdas e danos, formulada por Mariana Gaiotto Ziolkowski Lukiewicz e Arthur Gaiotto Ziolkowski Lukiewicz em face
de ES Consultoria e Planejamento LTDA e Alvorada Serviços Administrativos EIRELI.Relatam os requerentes que são
proprietários do imóvel matriculado sob nº 16.607, no 15º Registro de Imóveis da Capital, e em outubro estavam em
negociação para locação ou venda do mencionado bem. Todavia, durante o processo de negociação e seleção de
documentos, depararam-se com averbação de caução do imóvel, dado em garantia a um contrato de locação de
terceiros. Informam que as assinaturas firmadas no contrato de locação são distintas das suas, o que demonstra ter
ocorrido fraude, e no carimbo que reconheceu as firmas dos requerentes não há identificação do Tabelionato. Assim,
requerem a declaração de nulidade da averbação nº 12, efetuada na matrícula nº 16.607, bem como a condenação dos
requeridos  por  perdas  e  danos  sofridos,  no  importe  de  R$  84.000,00.  Juntaram  documentos  às  fls.07/67.É  o
relatório.Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.A  despeito  dos  argumentos  dos  interessados,  o  pedido  não  comporta
acolhimento por esta Corregedoria Permanente, por inexistir, na espécie, a nulidade de pleno direito referida no art.
214, da Lei nº 6015/73, que autoriza o cancelamento da averbação nº 12 efetuada na matrícula nº 16.607, proveniente
de eventual caução do imóvel dado como garantia a um contrato de locação de terceiros, que aqui é discutida. Sobre os
limites de aferição da nulidade de pleno direito do art. 214, da Lei nº 6015/73, Narciso Orlandi Neto lembra que: "É
preciso distinguir nulidade direta do registro e nulidade do título, com reflexo no registro. O registro não pode ser
cancelado por nulidade do título, salvo em processo contencioso de que participe o titular do direito inscrito. Em outras
palavras, o art. 214 da Lei n. 6015/73 é exceção. E como se sabe se o registro é ou não nulo de pleno direito? Sabe-se
que o registro é ou não nulo de pleno direito examinando-o separadamente do título que lhe deu causa, apenas à luz
dos princípios que regem o registro, a saber se foram cumpridos os requisitos formais. A indagação da nulidade do
registro deve ficar restrita aos "defeitos formais do assento, ligados à inobservância de formalidades essenciais da
inscrição" (Código Civil, arts. 130 e 145, III)" (Afrânio de Carvalho, Retificação do Registro, in RDI 13, p. 17). (g.n)A
nulidade a que se refere o art. 214 da Lei de Registros Públicos é exclusiva do registro, absolutamente independente do
título, tanto que, uma vez declarada, permite que o mesmo título seja novamente registrado. A nulidade que pode ser
declarada diretamente, independentemente de ação, é de direito formal, extrínseca. Ela não pode alcançar o negócio
ou ato jurídico, que subsiste íntegro e, em muitos casos, apto a, novamente, ingressar no registro. Problemas relativos
ao consentimento das partes, diz respeito à constituição do direito, tanto quanto a regularidade da representação e
elaboração material  do instrumento.  Assim, a alegação dos requerentes acerca da falsificação das assinaturas e
ausência de identificação do Tabelionato no carimbo que reconheceu as firmas deve ser discutida na esfera civil e
criminal, uma vez que referem-se à vícios intrínsecos do título, não cabendo ao Registrador e a esta Corregedoria
permanente fazer tal análise.Neste aspecto:"Só podem determinar o cancelamento do registro, em cumprimento de
sentença que declare a nulidade do título e, em consequência, do registro..." (Retificação do Registro de Imóveis, Ed.
Oliveira Mendes, pág. 183/192). A obra faz menção a elucidativo parecer da lavra do eminente Juiz Marcelo Martins
Berthe, aprovado pelo Des. Márcio Martins Bonilha, então Corregedor Geral da Justiça: "A chamada nulidade de pleno
direito, tal como prevista no art. 214 da Lei de Registros Públicos, não admite o exame de elementos intrínsecos, que
refogem à atividade qualificadora do oficial  registrador. E em não existindo vício na qualificação do título, ou no
processo de registro propriamente dito, não há o que corrigir na esfera administrativa" (págs. 185/6). (g.n)Portanto, fica
claro que a via administrativa da Corregedoria Permanente é inadequada para cancelar diretamente as averbações,
porque o vício, se existente, é de natureza intrínseca. Logo, os interessado terão de se valer da via judicial ordinária
para, observado o devido processo legal com as garantias do contraditório e da ampla defesa, atacarem o título que
deu lastro à averbação, para que, em caso de procedência, advenha o efeito natural de cancelamento da averbação
questionada, até mesmo porque da inicial não se colhe qualquer alegação de nulidade de registro em si, sendo que o
rigor formal da qualificação foi observado pelo Oficial. Diante do exposto julgo improcedente a ação anulatória de
registro imobiliário, cumulada com perdas e danos, formulada por Mariana Gaiotto Ziolkowski Lukiewicz e Arthur Gaiotto
Ziolkowski Lukiewicz, em face de ES Consultoria e Planejamento LTDA e Alvorada Serviços Administrativos EIRELI.Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: JOÃO VITOR GAIOTTO MACHADO (OAB 338657/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sebastiana Alves da Silva Cardoso
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1408

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018
 
Processo 1090830-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sebastiana Alves da Silva Cardoso - Vistos.Manifeste-se a autora, no prazo de 5 dias, acerca da cota ministerial
de fls. 99/100. Int. - ADV: ANTONIO FERNANDO BARBOSA DE SOUZA (OAB 320238/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Antonio Carlos Campello de Luca
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1339

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0017/2018

Processo 1120391-65.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Antonio Carlos Campello de
Luca - Vistos.Homologo o pedido de desistência expressamente manifestado pelo suscitante à fl.198, em virtude da
perda do objeto, extinguindo o presente processo sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do Código de
Processo  Civi l .Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.Por fim, dê-se ciência ao Registrador. P.R.I.C. - ADV: JAIRO
HABER (OAB 115117/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Condomínio Edifícios
Marbella I e II
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1340

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0017/2018

Processo 1125573-32.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Registro de Imóveis -  Condomínio
Edifícios  Marbella  I  e  II  -  Vistos.Recebo a  petição  de fls.217/218 como emenda à  inicia,  bem como o  presente
procedimento como pedido de providências. Anote-se, incluindo o Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, no pólo
passivo da demanda. Ao Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capita para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem
prejuízo, intime-se a empresa BRIX Construtora LTDA para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do
pedido formulado na inicial. Com a juntada das manifestações, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: ANTONIO CARLOS FLORENCIO (OAB 90940/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Eduardo da Costa
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1410
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2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018
 
Processo 1094560-49.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Eduardo da Costa - Vistos.Manifeste-se o autor, em 5 dias, sobre a cota ministerial de fls. 156.Int. - ADV:
MAGDA CRISTINA MUNIZ (OAB 217507/SP), DARCY PEREIRA (OAB 339249/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo - - ADV: NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1341

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo - - ADV: NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR (OAB 61711/SP), DEVANIR APARECIDO FUENTES (OAB 154819/
SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Eduardo da Costa
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1410

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1094560-49.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Eduardo da Costa - Vistos.Manifeste-se o autor, em 5 dias, sobre a cota ministerial de fls. 156.Int. - ADV:
MAGDA CRISTINA MUNIZ (OAB 217507/SP), DARCY PEREIRA (OAB 339249/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - I.S.S
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1345

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1115608-30.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - I.S.S. - Vistos.Manifeste-se a
requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do interesse no prosseguimento do presente procedimento, uma vez
que, de acordo com as informações do Registrador (fls.212), houve a opção pela intimação da devedora referente
apenas ao pagamento das parcelas vencidas, o que se encontra em andamento (protocolo nº 478.948). Com a juntada
da manifestação, tornem os autos conclusos. - ADV: DIOGO VINICIUS MORIKI SILVA (OAB 316436/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Isabel Pereira Leite da Silva
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1411

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018
 
Processo 1098881-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Isabel Pereira Leite da Silva - Vistos.Homologo a desistência do prazo recursal.Certifique-se o
trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias.Int - ADV: PLINIO
JOSE BITTENCOURT COUTO (OAB 39499/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabio Nagib Khouri
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1411

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018
 
Processo 1099480-03.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabio Nagib Khouri - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas de fls. 39 e 125.
Custas à parte autora.Por cautela, oficie-se aos Juízos indicados às fls. 78 comunicando-se da presente decisão.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
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inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MARCONI HOLANDA MENDES (OAB 111301/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ivete Terezinha Nunes e outros
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1411

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018
 
Processo 1099863-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ivete Terezinha Nunes - - Maria Teresa Nunes Cara - - Aldo Fernando Nunes - Vistos.Manifestem-se os autores,
em 5 dias, acerca da cota ministerial de fls. 69.Int. - ADV: CLAUDIA DA SILVA FIGUEIREDO (OAB 224143/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Neyde Silva Tinoco
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1412

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1101104-19.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Neyde Silva Tinoco - - Neusa Silva Tinoco - - Mirian Salgado da Silva Tinoco - Posto isso, julgo
PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na petição inicial e nas emendas
à  inicial  (fls.  48/52  e  59/63).  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.  P.I.  -  ADV: MARCO
AURELIO NYIKOS (OAB 359514/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucineide Pimentel Rumpf Gail
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1412

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1104954-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucineide Pimentel Rumpf Gail - 1. Determino à autora a apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões
da Justiça Estadual (Execuções Criminais), da Justiça Federal (Execuções Criminais) e da Justiça Eleitoral.Anoto que
deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF da autora.2. Após, tornem conclusos.Int. - ADV:
MOACYR PATRIARCA FILHO (OAB 161337/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Anna Paula Medina de Moraes
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1412

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1105278-71.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Anna Paula Medina de Moraes - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e do aditamento de
fls. 56/57. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada
das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicandoos expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Custas pela
autora.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I.  -  ADV: LEANDRO AGHAZARM (OAB
272691/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roderval Alexander Gutierrez Choque
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1413
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2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1109136-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roderval Alexander Gutierrez Choque - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: PATRICIA VEGA DOS
SANTOS (OAB 320332/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Raimundo Malquiades de Castro
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1413

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1109280-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Raimundo Malquiades de Castro - Vistos.Oficie-se consoante requerido pelo D. Promotor de
Justiça (fls. 67). Com a resposta, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Euridice Pelicia Molina e outros
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1377

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1128268-90.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Euridice Pelicia Molina e
outros - Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de retificação formulado na inicial, extinguindo o feito com
fulcro no art. 487, inciso I, do CPC.A parte autora arcará com as despesas processuais e custas finais, se e quando
perder a condição de beneficiária da Justiça Gratuita (fl. 159).Oportunamente, arquivem-se os autos.Intime-se o Sr.
Perito anteriormente nomeado acerca de sua destituição.P.R.I. - ADV: MÔNICA DE CARVALHO CAMPOS SALLES (OAB
319647/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Averbação ou registro de sentença na matrícula do
imóvel
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1413

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1109529-35.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Averbação ou registro de sentença na matrícula do
imóvel - E.I.S. - - J.J.I.S.V. - - F.I.S. - - M.L.S. - - F.I.O.S. - - M.I.O.S. - Vistos,1. Defiro a prioridade na tramitação. Anote-se.2.
De início, impende salientar que a atividade desempenhada pela 2ª Vara de Registros Públicos da Capital, no exercício
da Corregedoria Permanente dos Tabelionatos de Notas da Capital, é dotada de natureza administrativa.Vale dizer, não
reúne a  Corregedoria  Permanente  atribuição para  expedir  alvará  para  as  finalidades  pretendidas.A  matéria  aqui
ventilada será analisada para apurar aspectos formais,  legais e normativos na lavratura da escritura pública,  no
interesse dos princípios notariais e diretrizes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça.Diante desse
painel, inviável apreciação do pedido de tutela antecipada, jurisdicionalizando o caso.Bem por isso, processe-se como
pedido de providências.3. Colha-se, por conseguinte, prévia manifestação do Tabelião do 1º Tabelionato de Notas da
Capital.4. Após, ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: ROBERTO VIANI (OAB 83146/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michelle Lima Palma
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1413

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1110676-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michelle Lima Palma - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas pela autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
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Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: CLAUDIO LUIZ ALVES DA SILVA GUIMARAES (OAB 111079/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.S.C.
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1413

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1112419-78.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.S.C. - Vistos.Ao arquivo.Int. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Reconhecimento /
Dissolução - Telma Pereira Lima e outros
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1413

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo  1115907-07.2017.8.26.0100  -  Retificação  ou  Suprimento  ou  Restauração  de  Registro  Civil  -
Reconhecimento / Dissolução - Telma Pereira Lima - - Wanderley Rodrigues Baldi - Telma Pereira Lima - - Telma Pereira
Lima - Vistos.Manifestemse os autores, no prazo de 5 dias, acerca da cota ministerial de fls. 55/56.Int. - ADV: TELMA
PEREIRA LIMA (OAB 232860/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luciana Crosio Benvenido
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1414

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018
 
Processo 1117060-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luciana Crosio Benvenido - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimemse. - ADV: MARIA INES RIELLI RODRIGUES (OAB 56935/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas de Jesus Silva
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1414

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1121990-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Lucas de Jesus Silva - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento de nascimento de Lucas
de Jesus Silva.Para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo
Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros
da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à
Lei  de  Organização  Judiciária  (Decreto-Lei  Complementar  Estadual  n°  3/69),  de  competência  privativa  do  Poder
Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais
poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário
Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e
comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território
do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas
Cíveis  dos  Foros  Regionais  a  apreciação  de  feitos  relativos  a  registro  civil.Nesta  linha,  confira-se  a  melhor
jurisprudência:"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da
Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.
Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa
daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes,
quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de
São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência
das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15
de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos
feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros
Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente
desta  E.  Câmara  Especial.  Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante."  (Conflito  de
Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).Ademais,  respeitado  entendimento
diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese
em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em
que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior "cumpra-se" do
Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma
Comarca da Capital.Neste exato sentido:"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil.
Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior
Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação
em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio
das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na
mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art.  38, inciso I,  do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que
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regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j',
da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais
para  a  apreciação  dos  feitos  relativos  a  registro  civil,  mesmo que envolvam questão  de  estado.  Repartição  de
competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de
natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo
suscitante." (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por
economia processual, determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro,
competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso
suscitado  conflito  negativo  de  competência,  a  presente  decisão  servirá  como  informações.Providenciem-se  as
anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: ERICA GEANE NUNES SANTOS (OAB 357183/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Juliana Machado Maggioli
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1414

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1122802-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Juliana Machado Maggioli - Vistos.Manifeste-se a autora, no prazo de 5 dias, acerca da
cota ministerial  de fls.  31/32.Int.  -  ADV: MURILO REBOUÇAS ARANHA (OAB 388367/SP), FELIPPE MENDONÇA (OAB
221626/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos Vinicius Vieira
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1414

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1122997-66.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Marcos Vinicius Vieira -  Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional  de Santo Amaro,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: CINTIA MARIA LEO SILVA (OAB 120104/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
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nascimento após prazo legal
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1415

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1124476-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carina Maria Nanni - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das
custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: ANA PAULA GANZAROLLI MARTINS
SEISDEDOS (OAB 234159/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1415

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018
 
Processo 1124476-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carina Maria Nanni - Nos termos da manifestação ministerial de fls. 77, esclareça a parte
autora no prazo de cinco dias.Int. - ADV: ANA PAULA GANZAROLLI MARTINS SEISDEDOS (OAB 234159/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco José Rodrigues Bueno e outros
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1415

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1127191-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Francisco José Rodrigues Bueno - - Maria Cristina Rodrigues Bueno Felix - - Angelo Alberto
Rodrigues Bueno - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração,
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observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do
Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado
CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: ANA PAULA GANZAROLLI MARTINS SEISDEDOS (OAB 234159/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco José Rodrigues Bueno
Publicado em: 02/02/2018 - Página Nº 1415

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0029/2018

Processo 1127191-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Francisco José Rodrigues Bueno - - Maria Cristina Rodrigues Bueno Felix - - Angelo Alberto
Rodrigues Bueno - Vistos.Manifestem-se os autores, em 5 dias, acerca da cota ministerial de fls. 49/51.Int. - ADV: ANA
PAULA GANZAROLLI MARTINS SEISDEDOS (OAB 234159/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Maria Soares Bonfim e outro
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1177

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2018

Processo 0025151-66.2017.8.26.0100 (processo principal  0051405-96.2005.8.26.0100) -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Maria Soares Bonfim e outro - Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo -
COHAB/SP - Vistos.1 - Informe a exequente o CNPJ da Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB/SP,
vez que necessário para realização de penhora on-line.2 - Prazo 5 dias.Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO (OAB 999999/ DP), SUELI MAROTTE (OAB 82434/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Tabelionato de Protestos de Títulos - E.d.t Participações
Ltda
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1178

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0024/2018

Processo  1002005-42.2018.8.26.0100  -  Procedimento  Comum  -  Tabelionato  de  Protestos  de  Títulos  -  E.d.t
Participações Ltda - Vistos.Trata-se de ação declaratória de falsidade ideológica e de nulidade de procuração por
instrumento  público  e  seus  consequentes  registros,  com  pedido  de  tutela  de  evidência,  formulado  por  EDT
PARTICIPAÇÕES LTDA, em face de Higor Miguel Costa e Israel Pereira da Silva.Esclarece a requerente que locou o imóvel
matriculado sob nº 110.620, do 4º Registro de Imóveis da Capital, ao primeiro requerido pelo valor de R$ 3.600,00, que
era pago semanalmente. Ocorre que, desde novembro de 2017, deixou ele de efetuar os pagamentos que eram devidos
à título de locação e de atender as ligações do representante legal da proprietária.Neste contexto, o representante legal
dirigiu-se ao imóvel e foi surpreendido com a informação de que o bem havia sido vendido pelo srº Israel Pereira da
Silva ao primeiro requerido, através de escritura de compra e venda lavrada perante o 22º Tabelião de Notas da Capital.
Aduz que houve negligência do notário na elaboração do ato análise dos documentos, devendo o fato ser comunicado à
Corregedoria Permanente.Informa ainda que foi erroneamente informado o CEP do representante legal, uma vez que
não há relação com a rua mencionada. Juntou documentos às fls.17/261.É o relatório.  Passo a fundamentar e a
decidir.Ressalto,  primeiramente, que a competência para apuração de eventuais atos irregulares praticados pelos
notários é do MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, sendo que esta Corregedoria detém competência para análise
das questões oriundas dos Cartórios de Imóveis da Capital. Analisando os fatos narrados na inicial, bem como os
documentos que a acompanharam, verifico que se trata de vício intrínseco do título, consistente na falsificação da
procuração apresentada ao 3º Tabelião de Notas, na qual o representante legal da requerente nomeia como procurador
o srº Israel para vender, ceder ou permutar o imóvel, objeto do presente feito (fl.35/36), resultando na elaboração da
escritura de compra e venda lavrada perante o 22º Tabelião de Notas da Capital (fls.39/44) e consequente registro na
matrícula (fls.45/48). Formalmente o ato está perfeito, decorrente de instrumento público devidamente lavrado perante
o 22º Tabelião de Notas da Capital. Logo, não vislumbro irregularidades que devam ser reconhecidas por este Juízo. Pelo
princípio da legitimação (eficácia do registro),  os vícios reconhecíveis pela via administrativa são apenas aqueles
comprováveis de pleno direito que resultem de erros evidentes extrínsecos ao título, sem necessidade de exames de
outros documentos ou fatos (artigos 214, caput, e 252 da Lei 6.015/73). O vício intrínseco, derivado da existência de
indícios de falsificação para a lavratura da mencionada escritura, deve ser reconhecido em procedimento contencioso
cível, com a participação da outra parte que participou da venda e com ampla dilação probatória. Configurado o vício do
negócio juridico, o cancelamento do registro feito na matrícula do imóvel ocorrerá como consequência, conforme
determina o artigo 216 da Lei 6.015/73.Sobre os limites de aferição da nulidade de pleno direito do art. 214, da Lei nº
6015/73, Narciso Orlandi Neto lembra que: "É preciso distinguir nulidade direta do registro e nulidade do título, com
reflexo no registro. O registro não pode ser cancelado por nulidade do título, salvo em processo contencioso de que
participe o titular do direito inscrito. Em outras palavras, o art. 214 da Lei n. 6015/73 é exceção. E como se sabe se o
registro  é  ou  não  nulo  de  pleno  direito?  Sabe-se  que o  registro  é  ou  não  nulo  de  pleno  direito  examinando-o
separadamente do título que lhe deu causa, apenas à luz dos princípios que regem o registro, a saber se foram
cumpridos os requisitos formais. A indagação da nulidade do registro deve ficar restrita aos "defeitos formais do
assento, ligados à inobservância de formalidades essenciais da inscrição" (Código Civil, arts. 130 e 145, III)" (Afrânio de
Carvalho, Retificação do Registro, in RDI 13, p. 17). (g.n)Logo, tendo este Juízo competência administrativa disciplinar,
não pode analisar questões de direito material que envolvam o negócio jurídico.Por fim, ante a ausência de conduta
irregular praticada pelo Registrador passível da instauração de procedimento administrativo disciplinar, determino o
arquivamento do presente feito.Sem prejuízo, expeça-se ofício ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, para
apuração de eventuais condutas irregulares praticadas pelos Tabeliães. Junte ao ofício cópia integral do feito. Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: EVELYN DE ALMEIDA CARLINI (OAB 164445/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Inácio Tatulli - - Loca - Imóveis
Industriais Empreendimentos e Participações Ltda
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1206

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0024/2018

Processo 1108538-59.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Inácio Tatulli - - Loca -
Imóveis Industriais Empreendimentos e Participações Ltda. - Vistos.Intime-se a srª Marina Aguiar, na qualidade de
terceira interessada, para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos fatos expostos na inicial. Após, tornem
os autos conclusos. Int. - ADV: DOUGLAS RIBEIRO NEVES (OAB 238263/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Casa de David
Tabernáculo Espírita para Excepcionais
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1214

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0026/2018

Processo 0212792-28.2002.8.26.0100 (000.02.212792-5)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Casa de David Tabernáculo Espírita para Excepcionais - Municipalidade de São Paulo - Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem - DNER na pessoa de seu representante legal  Advocacia Nacional  da União -  -  DNIT -
Departamento Nacional  de Infra  Estrutura de Transportes -  Vistos.1 -  Cumpra-se o v.  Acordão de fls.  402/404.2
Remetam-se os autos ao Oficial de Registro de Imóveis competente para o cumprimento da Portaria Conjunta 01/2008.
Int. PJV 295 - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), ANA PAULA NAVARRO TEIXEIRA (OAB 156515/SP),
CLEIZE HERNANDES BELLOTTO (OAB 100718/SP), MELISSA AOYAMA (OAB 204646/SP), WASHINGTON HISSATO AKAMINE
(OAB 241648/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marco Antonio Correia - Marco Antonio Correia
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1215

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 0001607-49.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marco Antonio Correia - Marco Antonio
Correia - Vistos.Tendo em vista a decisão do Egrégio Conselho Superior da Magistratura (fls.719/722), que negou
provimento ao recurso interposto pelo suscitante, nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito.Aguarde-se
em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao registrador, para baixa na prenotação
com as devidas comunicações.Por fim, ao arquivo.Int. - ADV: MARCO ANTONIO CORREIA (OAB 290056/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Redecard Redecorações de
Autos Ltda - Adão José Pereira
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1215
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 0005929-15.2017.8.26.0100 (processo principal 0148391-73.2009.8.26.0100) -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Redecard Redecorações de Autos Ltda - Adão José Pereira - Certifico e dou fé que emiti
o mandado de levantamento judicial nº 26/2018, referente aos depósitos de fls. 63/66, em favor da parte credora Maluly
Jr.  Advogados, em nome da Advogada Luana de Paula Pimentel,  OAB/SP 323.225 (conforme petição de fls.  42 e
substabelecimento de fls. 45). Certifico ainda que referido mandado encontra-se disponível para retirada pela parte
interessada nesta Serventia Judicial. - ADV: ZENAIDE COUTO FERNANDES (OAB 99555/SP), WALDEMAR CURY MALULY
JUNIOR (OAB 41830/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - REGISTROS PÚBLICOS
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1215

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 0006287-77.2017.8.26.0100 (processo principal 0115997-18.2006.8.26.0100) -  Cumprimento de
sentença - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo - B.I. Administração e Participações S/C Ltda - Certifico e
dou fé que emiti o mandado de levantamento judicial nº 27/2018 em favor Exequente, em nome da procuradora do
Município Silvana Naves de Oliveira Silva Rosa, OAB/SP 78.610/SP, referente aos depósitos de fls.  40/42 e 58/61.
Certifico ainda que referido mandado encontra-se à disposição da parte interessada para retirada nesta Serventia
Judicial. Outrossim, certifico que os autos aguardam manifestação da Exequente quanto à r. decisão de fls. 65. Prazo: 60
dias (fls. 68). - ADV: MARCIO RECCO (OAB 138689/SP), SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB 113559/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Clovis Jose do Carmo e outros
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1215

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1009764-47.2015.8.26.0008 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Clovis Jose do Carmo e
outros - - os autos aguardam manifestação dos requerentes sobre os honorários periciais estimados em R$ 9.972,00,
com o respectivo depósito ou proposta de parcelamento. Prazo: 15 dias - ADV: SANDRA APARECIDA GARAVELO DE
FREITAS (OAB 359981/SP), MAURO SERGIO DE FREITAS (OAB 261738/SP)

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - Registro de Imóveis - Celia Aun Gregorin
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1217

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1038270-77.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Celia Aun Gregorin - Vistos.Recebo o recurso
de apelação interposta pela suscitada às fls.62/74, em seus regulares efeitos. Anote-se.Ao Ministério Público.Após,
remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. -
ADV: MARINA MARIA BANDEIRA DE OLIVEIRA (OAB 275193/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Gozzi Participações Ltda
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1217

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo  1042022-57.2017.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de  Imóveis  -  Gozzi
Participações Ltda - Os autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo pericial de fls. 592/624. Prazo: 15
(quinze) dias. - ADV: MARUM KALIL HADDAD (OAB 33888/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Yahoko Mizukami de
Oliveira - - Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo Mikuzami de Oliveira e outros
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1217

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1042141-18.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Yahoko Mizukami
de Oliveira - - Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo Mikuzami de Oliveira e outros - Municipalidade de São Paulo e
outro - - os autos aguardam manifestação da Municipalidade de São Paulo, como determinado no segundo parágrafo de
fls. 96. Prazo: 20 dias - ADV: ROBSON JULIO (OAB 77776/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice



206

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - W.G. -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1218

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1044929-39.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - W.G. -
Municipalidade de São Paulo e outro - -  os autos aguardam manifestação da Municipalidade de São Paulo, como
determinado no segundo parágrafo  de  fls.  434.  -  Prazo:  20  dias  -  ADV:  LILIANA MARIA CREGO FORNERIS  (OAB
100212/SP), WAINER ALVES DOS SANTOS (OAB 104738/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Espólio de Jordano Bassi
e outro
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1221

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1084104-74.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Espólio de Jordano
Bassi e outro - Vistos.Manifeste-se o perito, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os esclarecimentos requeridos pelo
interessado às fls.260/261.Após, intime-se o requerente, acerca dos esclarecimentos, no prazo de 15 (quinze) dias.Em
caso de concordância, defiro desde já a notificação dos confrontantes, bem como da Municipalidade de São Paulo, para
eventual apresentação de impugnação, no prazo legal.Int. - ADV: MARISA VICENTE PONTES TAKAGI (OAB 116595/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Condomínio Edifício Sausalito
Residence Flat
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1222

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1086211-23.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Condomínio Edifício Sausalito
Residence Flat  -  Vistos.  Homologo a renuncia ao prazo recursal  expresssamente manifestada pelo requerente às
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fls.840/841. Dê-se ciência ao Ministério Público.Após, aguarde-se o transito em julgado da sentença e arquivem-se os
autos. Int. - ADV: LEONARDO PAGANONI (OAB 370951/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Marques das
Neves
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1224

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1090348-53.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Marques
das  Neves  -  Municipalidade  de  São  Paulo  e  outro  -  Regina  Celia  Spicciatipacheco  e  outros  -  Vistos.Juntem os
requerentes, no prazo de 15 (quinze) dias,  a declaração de anuência de Waldemar Baptista e Guiomar Baptista,
confrontantes  do  lao  direito,  com  firma  reconhecida.Sem  prejuízo,  manifeste-se  o  registrador,  no  prazo  acima
mencionado, sobre a possibilidade registrária da retificação, nos termos do laudo pericial de fls.144/167.Com a juntada
das manifestações, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: GILBERTO PEREIRA
DO NASCIMENTO (OAB 137310/SP), ELISABETE DECARIS PEREIRA (OAB 142969/SP), MONICA MOYA MARTINS WOLFF
(OAB 195096/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcionilio
Flor Pereira e outros
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1231

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1103380-57.2016.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
Marcionilio Flor Pereira e outros - Municipalidade de São Paulo - - Antonina Afonsina Sausto Gris e outro - Alfredo Alecsei
Linkzuk - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira -
Vistos.Fl.379: Defiro o parcelamento dos honorários periciais em 05 (cinco) parcelas mensais e consecutivas, no valor
de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos) reais. Com a integralidade do depósito, à perícia. Int. - ADV: ALESSANDRA JULIANO
GARROTE (OAB 149391/ SP), MARCIONILIO FLOR PEREIRA (OAB 156223/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP),
CATERINA GRIS DE FREITAS (OAB 84734/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nadia Elisabeth Berloff
Pagnani e outros
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1231

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1116752-73.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nadia Elisabeth
Berloff Pagnani e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam manifestação das partes sobre o
laudo pericial.  -  Prazo: 15 dias - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), LEANDRO CRASS VARGAS (OAB
215834/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Renzo Carlos
Santos Teixeira
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1231

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1116911-79.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Renzo Carlos
Santos Teixeira - Renzo Carlos Santos Teixeira - Vistos.Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca
das ponderações do Tabelião (fls.49/50).Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os
autos conclusos. Int. - ADV: RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA (OAB 231186/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Josefa de
Albuquerque Fernandes e outros
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1231

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1120661-26.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Josefa
de Albuquerque Fernandes e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Proceda a z. Serventia a notificação
da confrontante do lado esquerdo "Construtora BHF LTDA" para eventual impugnação ao pedido inicial,  no prazo
legal.Com o termino do ciclo notificatório, devidamente certificado, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os
autos conclusos. Int. -  ADV: FLÁVIO LUÍS PETRI (OAB 167194/SP), FÁBIO RODRIGUES BELO ABE (OAB 257359/SP),
OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Joaquim dos
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Santos Raimundo e outro
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1231

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1121562-28.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Joaquim
dos Santos Raimundo e outro - Cosmotec Especialidades Químicas Ltda e outros - Municipalidade de São Paulo e outro -
Vistos.Fls.261/262:  Em consonância  com o  princípio  do  contraditório  e  ampla  defesa,  defiro  à  impugnante  CEQ
Especialidades Químicas, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para manifestação acerca do laudo pericial, devendo
apresentar laudo divergente, acompanhado de planta e memorial, sob pena de ser considerada genérica a impugnação
apresentada. Fl.276: Verifico que novo deferimento de prazo de 60 (sessenta) dias, requerido pela Municipalidade é
demasiado, uma vez que já houve prorrogação de prazo à fl.257. Assim, defiro à Prefeitura de São Paulo o prazo
suplementar de 30 (trinta) dias.Sem prejuízo, digam os requerentes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a pesquisa de
endereços pelo Info Jud, concernente à confrontante Associação Feminina Beneficente e Instrutiva Analia Franco, bem
como de sua representante legal  (fls.280/281).Int.  -  ADV: JOSE CARLOS DE JESUS GONCALVES (OAB 101103/SP),
WESLEY DUARTE GONÇALVES SALVADOR (OAB 213821/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), MARCOS
SAYEG (OAB 298876/SP), CAIO MARTINS CABELEIRA (OAB 316658/SP), MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES (OAB
119757/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Aline Gouveia Fernandes
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1235

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0031/2018

Processo 0034817-91.2017.8.26.0100 (processo principal 0065031-22.2004.8.26.0100) -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Aline Gouveia Fernandes - Wanderley de Oliveira Fernandes - Vistos.Manifestem-se as
partes quanto ao bloqueio realizado via Bacen Jud, no prazo de 5 dias.Int. - ADV: LORIVAL PACHECO (OAB 56819/SP),
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Francisco Rubens Gomes de
Morais
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1235

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0031/2018

Processo 0050306-71.2017.8.26.0100 (processo principal  0620157-15.1995.8.26.0100) -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Francisco Rubens Gomes de Morais - Antonio Henrique de Souza - Vistos.Manifestem-se
as partes quanto ao bloqueio realizado via Bacen Jud, no prazo de 5 dias.Int. - ADV: GIVALDO EDMUNDO DE SANTANA
(OAB 75771/SP), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Economico do Municipio de
São Paulo e outro
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1235

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0031/2018

Processo 0052991-85.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da
Justiça  -  Secretaria  Municipal  de  Finanças  e  Desenvolvimento  Economico  do  Municipio  de  São  Paulo  e  outro  -
Vistos.Tendo  em  vista  o  procedimento  tratar-se  de  pedido  de  providências,  recebo  o  recurso  interposto  pela
Municipalidade de São Paulo às fls.1712/1720, em seus regulares efeitos, como recurso administrativo. Anote-se.Ao
Ministério Público.Após, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da justiça, com nossas homenagens e
cautelas de praxe. Int. - ADV: JANSEN FRANCISCO MARTIN ARROYO (OAB 210922/SP), BIANKA ZLOCCOWICK BORNER DE
OLIVEIRA (OAB 352959/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Maria Lucia Prado
Uchôa Maciel
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1237

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0031/2018

Processo 1002522-47.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Maria Lucia
Prado Uchôa Maciel - Vistos.Retifique a z. Serventia a Classe dos autos, excluindo o Tabelionato de Protestos de Títulos
e incluindo a Oficial  do 6º Registro de Imóveis da Capita no pólo passivo da demanda. Remetam-se os autos à
Registradora para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, intime-se o locatário Posto de Serviços
Taylor LTDA, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada da manifestação ou decorrido o prazo, abra-
se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MAURA PIZZAIA MULINARI (OAB 73649/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Tabelionato de Protestos de Títulos - Residencial Parque
Imperial (condomínio)
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Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1238

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0031/2018

Processo 1004608-88.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Tabelionato de Protestos de Títulos - Residencial
Parque Imperial (condomínio) - Vistos.Indefiro o pedido de liminar. A matéria não comporta solução provisória, que
ofenderia a segurança jurídica que dos registros públicos se espera. A publicidade registral enseja uma presunção de
direito, típica do sistema, incompatível com situações provisórias, sob pena de atingir direitos de terceiros de boa
fé.Ademais, o pedido de sustação de protesto deverá ser formulado nas vias ordinárias, onde incidirá o contraditório e
ampla defesa.Feitas estas considerações, retifique a z. Serventia o pólo passivo da demanda para constar o 4º Tabelião
de Protesto de Letras e Títulos da Capital.No mais, não é praxe nos procedimentos administrativos a realização de
audiências de conciliação. Logo, resta prejudicado este pedido. Ao Tabelião para informações, no prazo de 15 (quinze)
dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
CARLOS EDUARDO VOLANTE (OAB 236739/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4 Erres Participações Ltda
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1246

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0031/2018

Processo 1053839-55.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4 Erres Participações Ltda -
Vistos. Trata-se de pedido de providencias formulado por 4 Erres Participações LTDA em face do Oficial do 18º Registro
de Imóveis da Capital, pretendendo o cancelamento da averbação nº 01 da matrícula nº 159.180, referente à servidão
de passagem instituída há mais de trinta anos, com a finalidade de evitar invasão da referida área por terceiros, além
de preservar a segurança dos proprietários e ocupantes.Esclarece que a passagem foi suprimida de fato logo após a sua
instituição,  sendo que os  titulares  de domínio,  restabeleceram de imediato os  limites  de confrontação originária
descritas nas respectivas matrículas. Informa que o prédio dominante e o serviente são os próprios titulares e o
confrontante  atingido  pela  servidão  manifestou  inequívoco  interesse  de  regularização,  com  o  cancelamento  do
gravame. Juntou documentos às fls.06/41.A inicial foi emendada às fls.49/50 e 57/58.Intimados os atuais titulares de
domínio, não houve oposição acerca da pretensão inicial, conforme certidão de fl.110.O Oficial do 18º Registro de
Imóveis  manifestou-se  às  fls.90/91 e  129/130.  Assevera  que a  matrícula  mencionada foi  aberta  com origem na
transcrição nº 52.582 do 8º Registro de Imóveis da Capital e tinha por objeto três imóveis ("a", "b" e "c"), descritos
separadamente, sendo que da descrição dos imóveis "b" e "c" consta a observação de instituição da servidão de
passagem. Informa que os três imóveis forma unificados, resultando na matrícula nº 159.180 e as servidões foram
transportadas por meio da averbação nº 01.Assevera que o cancelamento pretendido depende de prova da extinção
das servidões, nos termos do artigo 1387 e ss do CC. Todavia, entende que se não tiverem sido regularmente inscritas
no antigo Livro 4, juridicamente as servidões não existem, ou seja, seriam meros direitos pessoais que não deveriam
constar do Registro de Imóveis.O Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital manifestou-se às fls.118/119. Esclarece
que, diante da inexistência de vestígio de servidão, seja no Mapa Oficial da Cidade (MOC), na planta fiscal do Município
ou no projeto de desdobro, bem como dos documentos juntados aos autos, acredita que não se trata de servidão
aparente,  mas tornada permanente há mais de vinte anos,  podendo ser possessoriamente protegida.O Ministério
Público opinou pela procedência do pedido (fls.123/124).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir. De acordo com
as informações dos  registradores,  bem como documentos  juntados  aos  autos,  a  servidão,  embora constante  da
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transcrição nº  582.582 do 8º  Registro  de Imóveis  da Capital,  não foi  registrada no antigo Livro  4  de Registros
Diversos.Na presente hipótese, à época da instituição do gravame, na vigência do Código Civil de 1916, as servidões
eram inscritas no Registro de Imóveis, sendo certo que a inscrição se fazia no antigo Livro 4, denominado Registros
Diversos,  nos termos do Decreto 4857/39.  Assim a mera referência na transcrição não substitui  o registro.Neste
contexto, é bem claro o artigo 697 do Código Civil de 1916:"As servidões não aparentes só podem ser estabelecidas por
meio de transcrição no registro de imóveis"Ademais, a ausência vestígio de servidão, seja no Mapa Oficial da Cidade
(MOC), na planta fiscal do Município ou no projeto de desdobro, bem como o lapso temporal, leva a suposição acerca da
extinção da servidão. Como bem exposto pelo Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital a servidão não é aparente,
mas tornada permanente há mais de vinte anos, podendo ser possessoriamente protegida.Ao que parece tratou-se de
negócio pessoal estabelecido entre os interessados a fim de evitar invasão de área, uma vez que prédio dominante e o
serviente são os próprios titulares, tanto é que, intimados os confrontantes e interessados do cancelamento, não houve
qualquer oposição.Ademais, os imóveis objeto das servidões foram unificados em uma só matrícula (nº 159.180) e
passaram a pertencer ao mesmo proprietário, o que comprova sua extinção.Daí que, diante de provas robustas do
desaparecimento do gravame, da ausência de constituição real,  bem como concordância dos demais titulares de
domínio, desnecessária a permanência da servidão de passagem na matrícula, autorizando-se consequentemente o
cancelamento da averbação.Diante do exposto, julgo procedente o pedido de providências formulado por 4 Erres
Participações LTDA em face do Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital, para determinar o cancelamento da
averbação nº 01 da matrícula nº 159.180. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: LUIZ ROBERTO DA SILVA (OAB 73645/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ana Maria Dominguez Bellizia
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1249

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0031/2018

Processo 1072344-60.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências -  Registro de Imóveis -  Ana Maria Dominguez
Bellizia - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por Ana Maria Dominguez Bellizia em face da Oficial do 6º
Registro  de  Imóveis  da  Capital,  pleiteando  o  cancelamento  da  averbação  do  compromisso  de  compra  e  venda
entabulado entre os então proprietários e Alberto de Nicolau.Relata a requerente que o imóvel foi adquirido por partilha
e legado, em virtude do falecimento de Aida Matuck Domingues, que recebeu o bem a título de meação por ocasião do
falecimento de Secundino Alonso Dominguez, que também assinava Secundino Domingues Filho. Esclarece que vem
exercendo atos de posse do imóvel, todavia está impossibilitada de regularizar a matrícula vez que não foi localizado o
contrato que deu origem a averbação, em virtude do lapso temporal, bem como não há qualquer informação adicional e
qualificação completa do promitente comprador.Ressalta por fim, que já decorreu sessenta e cinco anos da averbação
do compromisso sem que fosse reclamada ou perfeita a aquisição. Juntou documentos às fls.05/27.A Registradora
manifestou-se às fls.31/32. Informa que nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Lei nº 58/1937, os contratos eram
lavrados em duas vias assinadas pelas partes e por duas testemunhas reconhecidas às firmas por tabelião, sendo que
ambas as vias eram apresentadas ao Oficial para averbação e posteriormente restituídas às partes com as devidas
anotações, razão pela qual não logrou êxito na localização do contrato, bem como na localização do endereço do
interessado. Apresentou documentos às fls.33/39.Expedida notificação por edital para manifestação do srº Alberto
Nicolau (fl.55), transcorreu o prazo "in albis", conforme certidão de fl.62.O Ministério Público opinou pela improcedência
do pedido (fls.66/69).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.As hipóteses de cancelamento dos atos registrários
estão previstas no artigo 250 da Lei  de Registros Públicos que dispõe:"Art.  250: Far-se-á o cancelamento: I-  em
cumprimento de decisão judicial transitada em julgado; II- a requerimento unânime das partes que tenham participado
do ato registrado, se capazes, com as firmas reconhecidas por tabelião; III- A requerimento do interessado, instruído
com documento  hábil.IV-  a  requerimento  da  Fazenda  Pública,  instruído  com certidão  de  conclusão  de  processo
administrativo que declarou, na forma da lei, a rescisão do título de domínio ou de concessão de direito real de uso de
imóvel rural, expedido para fins de regularização fundiária, e a reversão do imóvel ao patrimônio público. (Incluído pela
Lei nº 11.952, de 2009)". Grifei. A presente hipótese não se enquadra nas causas estabelecidas pelo dispositivo legal
mencionado, tendo em vista que para a realização do cancelamento pleiteado é imprescindível a concordância expressa
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do promitente comprador, segundo estipulado no inciso II do artigo 250 da Lei de Registros Públicos.Todavia, não
havendo qualquer localização do contrato que deu origem à averbação nº 01, bem como decorrido o prazo do edital
sem qualquer  manifestação  do  interessado  permanece  o  contrato  hígido  em todos  os  seus  termos,  podendo  a
requerente pleitear a desconstituição do negócio jurídico entabulado através das vias ordinárias, uma vez que foge ao
âmbito administrativo a análise da questão de direito material, ou seja, não há qualquer vício formal a ser reconhecido
na esfera administrativa.Há que se ressaltar que o argumento do lapso temporal da assinatura do contrato, não
constitui causa de cancelamento da averbação de compromisso de compra e venda, uma vez que não foram cumpridos
os requisitos  previstos  em lei  para o  cancelamento solicitado,  sendo certo  que de acordo com o dispositivo há
necessidade de anuência expressa do interessado quanto ao pedido formulado.Diante do exposto, julgo improcedente o
pedido de providências formulado Ana Maria Dominguez Bellizia em face da Oficial do 6º Registro de Imóveis da Capital,
devendo a requerente valer-se das vias ordinárias para desconstituição do título.Deste procedimento não decorrem
custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV:
CAROLINA RAFAELLA FERREIRA (OAB 198133/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Liminar - Roberto Jardim Schulz - Daniella Rodrigues
Alves, antes Daniella Rodrigues Shulz
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1250

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0031/2018

Processo 1078226-03.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Liminar - Roberto Jardim Schulz - Daniella Rodrigues
Alves, antes Daniella Rodrigues Shulz - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por Roberto Jardim Schulz
em face do Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, pretendendo a averbação de cláusula de indisponibilidade
junto à matrícula nº 165.200.Relata o requerente que, em conjunto com sua ex esposa, adquiriu mencionado imóvel.
Em 18.10.2011 o casal se divorciou, tendo o acordo sido homologado pelo MMº Juízo da 6ª Vara da Família e Sucessões
da Capital (processo nº 0049943-94.2011.8.26.0100).Informa que no acordo ficou estabelecido que à co proprietária
teria usufruto exclusivo em razão do pagamento das prestações de financiamento, havendo um saldo financiado junto à
CEF, no valor de R$ 44.000,00. Após a quitação do montante, o imóvel seria doado aos filhos menores do casal. Neste
contexto, o bem foi quitado em 31.05.2016 (Av.07), ocasião em que o registrador consolidou a plena propriedade a
Daniela  Rodrigues  Schulz.  Insurge-se  o  requerente  acerca  do ato  registrário,  sob o  argumento  de que além da
propriedade estar consolidada em nome de apenas um dos proprietários, a possuidora está comercializando o imóvel,
em violação ao estabelecido no acordo judicial. Juntou documentos às fls.05/20.O Registrador informa que a averbação
da consolidação da propriedade em nome da ex cônjuge está correta, uma vez que os direitos da propriedade resolúvel
do imóvel, foram partilhados à divorcianda, sendo que na carta de sentença ficou claro que o imóvel caberia a ela, pois
não poderia assumir o pagamento das prestações a vencer se o imóvel não fosse dela (fls. 28/33, 84/88 e 96/102)
.Ressalta que a doação que o casal pretendia fazer é um ato futuro, após a quitação. Por fim, aduz que, enquanto não
feita  a  escritura  de  doação  aos  filhos  e  registrada,  não  se  poderá  impedir  eventual  venda  do  imóvel.  Houve
manifestação do requerente às fls.40/44, ratificando os argumentos expostos na inicial.O Ministério Público opinou pela
improcedência do pedido (fl.106).Manifestação da ex cônjuge às fls.112/116. Assevera que o registro foi efetuado nos
termos do acordo homologado, bem como eventual cancelamento do registro deverá ser pleiteado no juízo que proferiu
a sentença homologatória do acordo de divórcio consensual, qual seja, o MMº Juízo da 6ª Vara da Família e Sucessões
da Capital.  Requereu a condenação do requerente em litigancia de má fé.É o relatório.Passo a fundamentar e a
decidir.Com razão o Registrador bem como a D Promotora de Justiça.Conforme verifica-se da matrícula nº 165.200
(fls.16/19), o registro nº 06 espelhou fielmente a carta de sentença expedida nos autos do divórcio consensual expedida
pelo MMº Juízo da 6ª Vara da Família e Sucessões da Capital (fl.20).Do item 4, intitulado "Dos Bens e Partilha", ficou
acordado que:"...Referido imóvel foi adquirido em 21 de julho de 2010, através de instrumento particular com força de
escritura pública, o qual foi dado em garantia no contrato de alienação fiduciária firmado com a Caixa Econômica
Federal para a obtenção de financiamento no valor de R$ 44.000,00 a ser pago através de 210 prestações mensais e
sucessivas com valor inicial de R$ 567,34, tudo averbado na matrícula nº 165.200, do 14º Cartório de Registro de
Imóveis  da Capital,  estando cadastrado na PMSP sob nº  de contribuinte 157.229.1253-1,  tendo sido pago até o
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momento, o valor de R$ 7.375,42.A divorcianda assumirá integralmente o financiamento bancário obtido perante a CEF
e, após a quitação da dívida, o imóvel será doado aos dois filhos menores, Matheus e Gabriel, reservado à divorcianda,
o usufruto exclusivo, por conta do pagamento das prestações"Ao constituir a alienação fiduciária, tanto por instrumento
público como particular, a propriedade do imóvel é transferida para o credor, ficando o devedor na posse direta do bem
durante o período em que vigorar o financiamento. Caso haja o inadimplemento da dívida, o Cartório de Registro de
Imóveis notifica o devedor, de modo a constituí-lo em mora e, persistindo em aberto a obrigação, a propriedade será
consolidada em favor do credor.Na presente hipótese verifica-se que a divorciada assumiu o encargo do pagamento das
prestações provenientes do financiamento com a CEF, sendo certo que após a quitação o imóvel foi consolidado em seu
nome, daí que nenhum ato irregular foi praticado pelo registrador, que cumpriu os termos da carta de sentença
expedida pelo MMº Juízo da 6º Vara da Família e Sucessões da Capital.O argumento relativo ao descumprimento do
acordo homologado e tentativa de alienação do imóvel pela ex cônjuge, deverá ser veiculado nas vias ordinárias, com a
incidência do contraditório e ampla defesa. Como bem exposto pelo Oficial, a obrigação futura de doação não poderia
ser averbada na matrícula, que só poderia ter ingresso no registro imobiliário após a lavratura da escritura de doação
aos filhos.  Vale ressaltar ainda, que a CEF, através do instrumento de 31.05.2016, autorizou o cancelamento da
alienação fiduciária, o que demonstra que não houve equívoco praticado pelo registrador.Logo, eventual pedido de
indisponibilidade da matrícula pela possibilidade de venda do bem, em desacordo com os termos da homologação
judicial, deverá ser formulado junto ao Juízo perante o qual tramitou o divórcio consensual.Por fim, afasto a incidência
de litigância de má fé arguida por Daniella, sendo que a presente hipótese não se enquadra entre aquelas elencadas no
artigo 80 do CPC.Diante do exposto, julgo improcedente pedido de providências formulado por Roberto Jardim Schulz
em face do Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, devendo o interessado valer-se das vias ordinárias para
questionar os comandos da carta de sentença.Deste procedimento não decorrem custas,  despesas processuais e
honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: BEATRIZ JARDIM SCHULZ (OAB
357827/SP), AIRTON CARLOS DE SANT ANA (OAB 392808/SP)
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de Faria - Vistos.Fls.174/191: Dê-se ciência ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos. Int. - ADV: LUIZ
ANTONIO BARBOSA DA SILVA (OAB 285724/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1254

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0031/2018

Processo 1083707-44.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - BANCO SANTANDER (BRASIL)



215

S/A - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por Banco Santander (Brasil) S/A, em face do Oficial do 18º
Registro de Imóveis da Capital, pleiteando o cancelamento da averbação de consolidação da propriedade (Av.08) e
consequente restauração da alienação fiduciária (R.07) junto à matrícula nº 148.959, tendo em vista a purgação da
mora  pelos  devedores  fiduciantes,  antes  da  realização  do  leilão.  Juntou  documentos  às  fls.08/35.O  registrador
manifestou-se às fls.46/50 e 57/59. Informa que a negativa baseou-se em precedentes desta Corregedoria Permanente
e da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Aduz a impossibilidade do restabelecimento da condição resolutiva, uma vez
que constituiria em novo direito real ao devedor fiduciante.O Ministério Público opinou pela improcedência do pedido
(fls.54/56).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.A notificação de mora e posterior consolidação deu-se conforme
previsto no artigo 26, § 7º, da lei 9.514/97, tal qual segue transcrito: "Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte,
a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome
do fiduciário.(...)§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de
Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em
nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do
laudêmio.(...)".Portanto, tendo ocorrido sem purgação a notificação da mora feita pelo Oficial competente do Registro
de Imóveis, este deve proceder à averbação, em conformidade com a norma, deste ato decorrendo todos os efeitos
atinentes a esta modalidade de garantia. Não pode a averbação ser cancelada se o procedimento se deu de forma
correta, tendo em vista que o erro, qual seja, a quitação do débito em local diverso do estabelecido, e o lapso
informativo no expediente da requerente, são alheios às capacidades de cognição do Oficial.Portanto, a averbação está
formalmente em ordem, não podendo ser cancelada alegando-se mero erro imputável apenas à requerente.Cabe
ressaltar que o disposto na Lei de Registros Públicos, nº 6.015/73, em seu artigo 250, inciso II, não se aplica à hipótese.
Conforme decidido no Processo 1043214-93.2015.8.26.0100 desta 1ª VRP, a consolidação da propriedade é constitutiva
de direito, não sendo o cancelamento de tal ato possível por simples vontade das partes, para o retorno ao estado
anterior.  A questão só poderá ser resolvida com a realização de um novo negócio jurídico entre as partes,  que
suportarão seus custos, para a renovação da garantia ou alteração da propriedade.Neste sentido, recente decisão do
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RECURSO ESPECIAL Nº 1.462.210-RS (2014/0149511-0), de
relatoria do E. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, acatado por unanimidade pela turma julgadora. Cabe destacar parte
do voto: "(...) os prejuízos advindos com a posterior purgação da mora são suportados exclusivamente pelo devedor
fiduciante, que arcará com todas as despesas referentes à "nova" transmissão da propriedade e também com os gastos
despendidos pelo fiduciário com a consolidação da propriedade (ITBI, custas cartorárias, etc).".Ademais, tal questão já
foi  objeto  de  análise  perante  a  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça,  no  Recurso  Administrativo  nº  1113134-
57.2015.8.26.0100,  Parecer  nº  240/2016-E,  de  relatoria  do  Des.  Pereira  Calças:"Registro  de  Imóveis  -  Alienação
Fiduciária em garantia Mora Consolidação da propriedade em nome da fiduciária Alegação de que os valores em atraso
foram pagos diretamente à credora fiduciária Pedido de cancelamento da averbação que consolidou a propriedade
impossibilidade Purgação da mora que deve ocorrer no Registro de Imóveis Inteligência dos artigos 26, § 5º, da Lei
9.514/97 e 327 do Código Civil Purgação que, ademais não foi comunicada pela fiduciária, que requereu a consolidação
da propriedade do bem em seu nome- Recurso a que se nega provimento"Conforme se verifica-se no corpo do
Acórdão:"... Dessa forma, observado todo o procedimento traçado pela Lei nº 9.514/97, a consolidação da propriedade
em nome da fiduciária  se tornou ato  perfeito  e  acabado,  não havendo razão que justifique o  cancelamento da
averbação.Repactuada a dívida, resta aos interessados celebrar novo negócio jurídico, com o pagamento de todos os
encargos decorrentes desse ato".Logo, tem-se que averbação da consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário tem efeito constitutivo de direito. Portanto, se houver pelas partes o desejo de nova transferência, esta se
dará por outro ato de transmissão.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por Banco
Santander  (Brasil)  S/A,  em  face  do  Oficial  do  18º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  afastando  a  pretensão  de
cancelamento  da  averbação.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente  remetam-se os  autos  ao  arquivo.P.R.I.C.  -  ADV:  EDUARDO AUGUSTO MENDONÇA DE
ALMEIDA (OAB 101180/SP)
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RELAÇÃO Nº 0031/2018

Processo 1084754-58.2014.8.26.0100 -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
EDIVALDO MARTINS e outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - - Eunice de Oliveira Teixeira - - Municipalidade de
São Paulo - - Espedito Alves da Fonseca e outros - Vistos.Manifeste-se o perito nomeado, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, acerca da cota ministerial de fls.469 e 511.Int. - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB
98817/SP), VIVIEN SCARLETT DE FREITAS MARTINS (OAB 285122/SP), ALESSANDRA PEDROSO VIANA (OAB 148975/SP),
WILSON EVANGELISTA DE MENEZES (OAB 182226/SP), ANTONIO CANDIOTTO (OAB 17825/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS
(OAB 179867/SP)
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Processo 1092319-39.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Thereza
Nogueira Gamba - - Maria da Penha Bonadio e outros - Vistos.O depósito dos honorários periciais deve ser feito em
conta judicial vinculada a este Juízo.Concedo o prazo de 5 dias para pagamento da primeira parcela e o prazo de 30 dias
para pagamento da segunda parcela, o que deverá ser feito antes do início dos trabalhos periciais.Com o depósito
integral dos honorários periciais, intime-se o Sr. Perito para início dos trabalhos.Intime-se. - ADV: PEDRO SILVEIRA DE
FREITAS (OAB 52322/SP), RENATA PRADO DE ALMEIDA E SILVA (OAB 155584/SP) 
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Processo 1109185-88.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira Valdi - Vistos.Fls.163/164:
Defiro  à suscitada o prazo suplementar  de 15 (quinze)  dias,  para cumprimento da decisão de fl.161.Int.  -  ADV:
WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP) 
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Processo 1110894-27.2017.8.26.0100 -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Olívia  Oseas  Matar  -
Vistos.Tratase de pedido de providências formulado por Olívia Oseas Matar em face do Oficial do 14º Registro de
Imóveis da Capital, pleiteando a averbação de contrato de locação, no qual a locatária Carmen Lúcia Bueno Martins deu
em caução  o  imóvel  matriculado  sob  nº  25.001.O  Registrador  emitiu  nota  devolutiva,  exigindo  a  anuência  da
usufrutuária do bem, necessária para que a plena propriedade seja dada em garantia, ou a alteração do contrato para
que conste apenas que a nua propriedade é dada em caução, tendo em vista a existência de usufruto vitalício. Juntou
documentos às fls.26/39.Insurge-se a requerente acerca do óbice imposto, sob o argumento da inexistência de base
legal,  bem como por  se tratar  de institutos distintos.  O Ministério  Público opinou pela improcedência do pedido
(fls.42/44).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão o Registrador bem como o D Promotor de Justiça.No
usufruto a propriedade se desmembra entre dois sujeitos: o nu proprietário e o usufrutuário.De acordo com Melhim
Namem Chalhub (Direitos Reais, 2ª ed., Revista dos Tribunais, p.192) e Lafayette Rodrigues Pereira (Direito das Coisas,
editora:Rio, p. 303): "Na configuração dessa figura jurídica destacam-se a substancia e o proveito da coisa objeto do
usufruto, pois pelo usufruto, o proprietário transfere a outrem (usufrutuário) o direito de usar e fruir da coisa, mas
conserva a substância da coisa e do domínio que tem sobre ela. Assim, o direito de usar a coisa e perceber seus frutos
são destacados da pessoa do proprietário e investidos na pessoa de terceiro. Disso resulta a coexistência de duas
ordens de direitos sobre a mesma coisa, isto é, o direito do proprietário, de conservar o domínio, na sua substancia, e
os direitos do usufrutuário, de retirar o proveito da coisa. O proprietário é chamado nu proprietário porque é despido do
direito de usar e perceber os frutos da coisa, enquanto perdurar o usufruto; sua propriedade, despojada que é o direito
de percepção dos seus frutos, denomina-se nua propriedade".Daí que ao contrário do que faz crer a requerente, apesar
de se tratarem de instituo diferentes, ambos se relacionam, haja vista o usufrutuário e o nu proprietário serem titulares
simultâneos de direitos sobre a coisa, consequentemente para a caução fornecida por Carmen, referente à totalidade
do imóvel, na qualidade de nua proprietária, é imprescindível a anuência da usufrutuária Anna. E ainda, verifica-se que
a caução fornecida viola o princípio da continuidade e disponibilidade, uma vez que foi dada em garantia a totalidade de
um imóvel em que se detém somente a nua propriedade, não sendo lícito alguém dar mais do que possui.Acerca do
princípio da continuidade, leciona Luiz Guilherme Loureiro:"Segundo o princípio da continuidade, os registros devem ser
perfeitamente encadeados, de forma que não haja vazios ou interrupções na corrente registrária. (...) Destarte, nenhum
registro pode ser feito sem que se tenha previamente registrado o título anterior, do qual dependa. " (Registros Públicos
- Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método, pg.229)A Lei 6015/73, que em seu artigo 195, dispõe: "Art. 195 Se o imóvel
não estiver matriculado ou registrado em nome do outorgante, o oficial exigirá a prévia matrícula e o registro do título
anterior, qualquer que seja a sua natureza, para manter a continuidade do registro."Assim, bem agiu o Oficial ao exigir
o aditamento do contrato para ou a locatária dar em caução apenas a nua propriedade e não a totalidade do imóvel; ou
a locatária, juntamente com a usufrutuária, dar em caução o imóvel.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de
providências  formulado  por  Olívia  Oseas  Matar  em  face  do  Oficial  do  14º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  e
consequentemente mantenho o óbice.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários
advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao  arquivo.P.R.I.C.  -  ADV:  CARLOS  HENRIQUE  GALLUCCI  (OAB
271198/SP), NELSON DE SOUZA PINTO NETO (OAB 280190/SP), ALEXANDRA PINA (OAB 284382/SP)
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jurídica titular de domínio. Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ELENICE CAVALCANTI COELHO (OAB 251158/SP)
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RELAÇÃO Nº 0031/2018

Processo 1118891-61.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 06º Cartorio de Registro de
Imoveis da Capital-sp - Jaziel Martins Alfonso - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado pela Oficial do 6º
Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Jaziel Martins Alfonso, tendo em vista a negativa em se proceder à
averbação do desdobro do imóvel objeto da matrícula nº 53.440.De acordo com a Registradora, o título recebeu
qualificação negativa, em face da ausência da certidão de débitos previdenciários relativas às obras de construção civil
(demolição e edificação), discriminadas no certificado de conclusão.Na peça vestibular, a Registradora declara ter
ciência da atual jurisprudência dos Tribunais Superiores e desta Corregedoria Permanente, no tocante à necessidade da
apresentação das Certidões Negativas (item 119.1, do Cap. XX, das Normas Extrajudiciais de Serviço) e assevera que a
matéria ainda enseja controvérsia, tendo em vista que existe entendimento no sentido em que a alínea b, inciso I, do
artigo 47, da Lei Federal nº 8.212/91 estaria em vigor, por não ter sido expressamente declarada inconstitucional.
Juntou documentos às fls.04/21.O interessado apresentou impugnação às fls.24/26. Sustenta que há vários precedentes
deste Juízo e da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça dispensando a apresentação da certidão negativa de débitos
tributários.O  Ministério  Público  opinou  pelo  afastamento  do  óbice  registrário  (fls.30/31).É  o  relatório.  Passo  a
fundamentar e a decidir.Cumpre primeiramente consignar que acompanho o entendimento do MM Juiz Josué Modesto
Passos, que em recente decisão proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz
respeito à sua convicção pessoal, "no juízo administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei
7.711, de 22 de setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-
1) para, por identidade de razão, dar por inconstitucional a Lei 8.212/1991, art. 47, I, b. Além disso, na arguição
0139256-75.2011.8.26.0000 foi declarada apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se -
na via administrativa não há estender a eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV,
59.2, são de alcance algo duvidoso, porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura
de escrituras públicas de negócios jurídicos concernentes a direitos reais imobiliários, é verdade; porém, as próprias
NSCGJ não puseram dispensa semelhante em favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na redação dada pelo
Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de janeiro de 2014".De resto, já decidiu o E.
Tribunal de Justiça (apelação 0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo
Dip, j. 22.01.2013):"Nesse quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na espécie, de apresentação de certidões
negativas para que a carta de adjudicação acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a
Lei nº 7.711/1988 também verse a necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato é que a Registradora
imobiliária, na qualificação do título apresentado a registro, adstrita ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº
8.212. À falta de declaração judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o
Registrador de imóveis estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da
Lei nº 8.212, de 1991, enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância
de seu art. 47: "Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará
a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para
todos os efeitos. (...) § 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou
órgão que infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem
prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível."Note-se que nesse aresto ficou aventada a possibilidade de
a corregedoria permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos
casos de difficultas praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de
1973 - LRP/1973, art. 198, verbis "ou não a podendo satisfazer") - e não de modo geral e abstrato." Feitas essas
observações, é necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há
liberdade senão para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça
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(CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-
42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013), mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas
tributárias  federais  e  previdenciárias  federais.  Nesse  sentido,  confiram-se:  (a)  para  a  CGJ:  Proc.  62.779/2013,  j.
30/07/2013,  DJ  07/08/2013;  e  Proc.  100.270/2012,  j.  14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-
56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-
12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-
93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0021311-24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-
77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870-06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-
22.2009.8.26.0441,  j.  13.12.2012,  DJ  27.02.2013;  0003611-12.2012.8.26.0625,  j.  13.12.2012,  DJ  01.03.2013;  e
0013479-23.2011.8.26.0019,  j.  13.12.2012,  DJ  30.01.2013.Ressalto,  ainda,  que em recente decisão proferida pelo
Conselho Nacional de Justiça, nos autos do pedido de providências nº 000123082-.2015.2.00.0000, formulado pela
União/AGU,  foi  determinado  aos  cartórios  de  imóveis  que  deixem  de  exigir  a  certidão  negativa  de  débito
previdenciário:"CNJ: Pedido de Providências Provimento do TJ-RJ que determinou aos cartórios de registro de imóveis
que deixem de exigir a certidão negativa de débito previdenciária (CND) Pedido formulado pela UNIÃO/AGU para a
suspensão cautelar e definitiva dos efeitos do Provimento n. 41/2013, além da instauração de reclamação disciplinar
contra os magistrados que participaram da concepção e realização do ato e ainda, que o CNJ expeça resolução ou
recomendação vedando a todos os órgãos do Poder Judiciário a expedição de normas de conteúdo semelhante ao
editado pela requerida Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial
do STF Ressalte-se que não houve qualquer declaração de inconstitucionalidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91,
mas sim fixação de norma de competência da Corregedoria Geral de Justiça local para regulamentar as atividades de
serventias extrajudiciais vinculadas ao Tribunal de Justiça Pedido de providências improcedente"De acordo com o
Acórdão: "... Ao contrário do que afirma a Advocacia-Geral da União, verifica-se que o Provimento CGJ n. 41/2013
editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial do STF acerca da aplicabilidade dos artigos 47 e 48
da Lei n. 8.212/91 ao dispensar a exigência de apresentação de CND para o registro de imóveis. Confira-se:RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIREITO TRIBUTÁRIO E
DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  CLÁUSULA  DA  RESERVA  DE  PLENÁRIO.  ART.  97  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL PLENO DO STF. RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELO ESTADO. LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE
ECONÔMICA OU PROFISSIONAL. MEIO DE COBRANÇA INDIRETA DE TRIBUTOS. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte,
agora reafirmada em sede de repercussão geral, entende que é desnecessária a submissão de demanda judicial à regra
da reserva de plenário na hipótese em que a decisão judicial estiver fundada em jurisprudência do Plenário do Supremo
Tribunal Federal ou em Súmula deste Tribunal, nos termos dos arts. 97 da Constituição Federal, e 481, parágrafo único,
do CPC. 2. O Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente entendido que é inconstitucional restrição imposta pelo
Estado ao livre exercício de atividade econômica ou profissional,  quanto aquelas forem utilizadas como meio de
cobrança indireta de tributos. 3. Agravo nos próprios autos conhecido para negar seguimento ao recurso extraordinário,
reconhecida a inconstitucionalidade, incidental e com os efeitos da repercussão geral, do inciso III do §1º do artigo 219
da Lei 6.763/75 do Estado de Minas Gerais.(ARE 914045 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 15/10/2015,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO DJe-232 DIVULG 18-11-2015 PUBLIC 19-11-2015 ) Cabe salientar
que a exigência da certidão negativa de débitos previdenciários deve ser analisada pelo oficial do registro de imóveis
nos termos do próprio artigo 48 da Lei n. 8.212/91 que assim dispõe: "a prática de ato com inobservância do disposto
no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou
registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos". (Corregedor Nacional de Justiça: Ministro João Otávio de
Noronha, assinado eletronicamente em 22.09.2016).Assim, esta Corregedoria Permanente não pode senão afastar o
óbice levantado pela Oficial do 6º Registro de Imóveis da Capital, para que se proceda à averbação, dispensada a
necessidade de apresentação da certidão negativa de débitos previdenciários relativas às obras de construção civil.
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado pela Oficial do 6º Registro de Imóveis da
Capital, a requerimento de Jaziel Martins Alfonso, determinando consequentemente a averbação do desdobro do imóvel,
objeto  da  matrícula  nº  53.440.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: NEIDE GOMES DA SILVA (OAB 69383/SP)
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 0025025-07.2003.8.26.0100 (000.03.025025-0) -  Pedido de Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -
Corregedoria Geral da Justiça - João Alberto Vilar Mamede e outro - Marcos Rodrigues de Souza - MARIA CRISTINA DA
SILVA e outro - Os autos foram desarquivados como solicitado e aguardarão em Cartório pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, retornarão os autos ao arquivo, independentemente de intimação do peticionário,
nos termos do art. 186, § único das NSCGJ. CP 169. - ADV: DOUGLAS DE SOUZA MANENTE (OAB 284411/SP)
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 0041042-89.2001.8.26.0100 (000.01.041042-2)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Elza Moreno Palma - - Amândio dos Santos Ferreira Júnior e outros - Paulo Roberto Francisco e outro -
Municipalidade de São Paulo - Associação dos Condôminos do Edifício San Marco e outros - Vistos.Aceito a conclusão em
08.01.2018.Trata-se de ação de pedido de retificação de registro de imóvel proposta por PAULO ROBERTO FRANCISCO e
ESTELAMARIS DEPOLI FRANCISCO, objeto da matrícula nº 47.474 no 3º Cartório de Registro de Imóveis da Capital. De
acordo com a inicial, a área efetiva do imóvel (507,12m2) não corresponde àquela constante da matrícula 454,70m2.
Foram juntados documentos (fls. 5/14). Foram prestadas informações pelo 3º Cartório de Registro de Imóveis da Capital
(fls. 17/51).Verificada a possibilidade de correção de divergências existentes na descrição tabular, foi designada perícia
(fls.  53/53-verso), tendo sido apresentado o laudo às fls.  71/89. Foram prestados esclarecimentos periciais às fls.
103/104, 110/112, 118/119, 126/127, 133/134, 317/318, 349/352, 390/396, 494/500 e 523/543.Citados os confrontantes
e o Município, não houve oposição ao pedido por parte do ente federativo, que apresentou desinteresse às fls. 358, 403,
571 e 677.Amândio dos Santos Ferreira Júnior, Diva Guimarães da Silva Ferreira e João Augusto Ferreira, confrontantes
dos fundos, apresentaram contestação às fls. 240/244, alegando que há erros de medição e invasões de terrenos
alheios,  requerendo a realização de perícia  de todos os imóveis  envolvidos e que a presente ação seja julgado
improcedente. Os contestantes também apresentaram reconvenção às fls. 245/247.Amadeu Augusto Moreno, Norma
Caulada Moreno,  Elza Moreno Palma e Paulo Palma apresentaram contestação às fls.  270/271,  protestando pela
manutenção  da  posse  de  uma faixa  de  terreno  constante  do  laudo  pericial,  e  requerendo  a  improcedência  da
ação.Realizada  audiência  de  conciliação  (fls.  383/384),  as  partes  concordaram com o  pedido  inicial,  desde  que
elaborados novo memorial  descritivo  e  nova planta do imóvel  retificando.  Novo laudo pericial  às  fls.  634/668 e
esclarecimentos periciais às fls. 692/694.Os autores e os contestantes Amandio e outros concordaram com o laudo
pericial (fls. 679/680, 682 e 714). Intimados os demais confrontantes (fl. 686), não houve oposição. Informações do 3º
Cartório de Registro de Imóveis da Capital às fls. 726/726-verso.O Ministério Público opinou pela procedência do pedido
(fls. 728/730).Vieram-me os autos conclusos.É o relatório.DECIDO.Presentes os pressupostos processuais e as condições
da ação, o pedido é procedente.Tendo havido controvérsia entre os requerentes, o perito inicialmente nomeado e os
confrontantes, foi designada audiência de conciliação, na qual foi homologado judicialmente o acordo de fls. 383/384,
que  previu  a  elaboração  de  novo  memorial  descritivo  e  nova  planta.  Nesses  termos,  restaram  superadas  as
contestações e a reconvenção constantes dos autos, tendo sido nomeado novo perito, que apresentou o trabalho
técnico de fls. 634/668, o qual concluiu que, a rigor, a retificação pretendida alteraria os limites registrário do imóvel
confrontante  dos  fundos  (casa  2),  sendo  que  a  retificação  não  se  processaria  intramuros.Não  obstante,  em
conformidade com o acordo celebrado entre as partes às fls. 383/384, o perito constou do levantamento topográfico um
recuo de 1,5 metro na confrontação com o imóvel os fundos. Após a apresentação do novo laudo, os confrontantes
titulares do imóvel dos fundos manifestaram, em duas oportunidades, concordância com o novo estudo pericial.Assim,
considerando  que  a  perícia  realizada  confirmou  que  as  medidas  e  área  reais  do  imóvel  retificando  estão  em
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desconformidade  com as  constantes  do  registro  respectivo,  e  não  havendo  prejuízo  a  terceiros  em virtude  do
atendimento do pleito, a procedência da ação é medida de rigor.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para a
retificação da matrícula nº 47.474 do 3º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, conforme laudo pericial de fls.
634/668 e esclarecimentos de fls. 692/694.DECRETO a extinção do processo com resolução do mérito (art. 487, I, do
CPC).Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como
mandado  para  registro,  desnecessária  a  expedição  de  novos  documentos.Custas  e  despesas  pela  parte  autora.
Oportunamente, ao arquivo.P.R.I. PJV 62 - ADV: RUI ALBERICO (OAB 79575/SP), ROBERTO ALBERICO (OAB 51081/SP),
RODRIGO GUIMARÃES DA SILVA FERREIRA (OAB 279876/SP), SERGIO DOMINGUES (OAB 100679/SP), GERALDO JOSE
GUIMARAES DA SILVA (OAB 20237/SP), PAULO ROBERTO MARTINEZ (OAB 50760/SP), MARCIO ROBERTO MARTINEZ (OAB
182520/SP),  ROBERTO ALBERICO (OAB 51081/SP),  SERGIO DOMINGUES (OAB 100679/SP),  LILIANA MARIA  CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP)
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Processo  0054591-74.1998.8.26.0100 (000.98.054591-9)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Comercial e Construtora Balbo Ltda - BANCO DO BRASIL S/A - 1 - Fls. 4051/4053: Abra-se vista à autora para
que junte os documentos requeridos pelo Sr. Perito para continuidade dos estudos técnicos.2 - Prazo 20 dias.Int. PJV 81
-  ADV:  JULIO CESAR PAULINO (OAB 102936/SP),  PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP),  PERCIVAL
MAYORGA (OAB 69851/ SP), TOMAZ VAQUERO BRASIL BICCA (OAB 29216/SP), LUIZ CARLOS SPINDOLA (OAB 65171/SP),
RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI (OAB 97712/SP), JORGE LUIZ REIS FERNANDES (OAB 220917/SP), PAULO HENRIQUE
CORREA (OAB 162328/ SP), RENATO LAINER SCHWARTZ (OAB 100000/SP)
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Processo 0012177-94.2017.8.26.0100 (processo principal  0199602-22.2007.8.26.0100) -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Arlete Tomazine - Renato Leite Vieira e outros - Arlete Tomazine e outros - Vistos.Fls.
51 e 52. O levantamento do valor já foi  determinado a fls.  43. Para cumprimento, reitere-se o ofício de fls.  48.
Alternativamente, a parte poderá fazer o requerimento nos próprios autos em que o depósito foi feito, o que dispensará
a  transferência.Int.  -  ADV:  ARLETE  TOMAZINE  (OAB  208197/SP),  PAULO  HENRIQUE  VERISSIMO  DE  SOUZA  (OAB
369317/SP), SERGIO KENIG (OAB 107335/SP)
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Processo 0062301-81.2017.8.26.0100 (processo principal  0342885-35.2009.8.26.0100)  -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Artur Woskergian Bazarian - Mercedes Rechi Maselli - Vistos.Tendo em vista o decurso
do prazo para pagamento e impugnação, fls. 45, manifeste-se o exequente, em 15 dias, em termos de prosseguimento.
No  silêncio,  arquivemse.Int.  -  ADV:  MANUEL  GONCALVES  PACHECO (OAB 22358/SP),  MANOEL  ELOI  SABUGUEIRO
BRAZUNA (OAB 120680/SP)
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Processo 1003701-16.2018.8.26.0100 - Oposição - Intervenção de Terceiros - Ronaldo Lemes Gonçalves - Ante o
exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI, combinado
com o artigo 330, III, todos do Código de Processo Civil. Em razão do princípio da causalidade, condeno a parte autora a
arcar com as custas e despesas processuais. P.R.I.C - ADV: DOROBEL CABRERA (OAB 92112/SP)
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Vistos.Tendo em vista o endereçamento da inicial, bem como a questão posta a deslinde não ser de competência deste
Juízo, redistribua-se os autos a uma das Varas Cíveis da Capital, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. -
ADV: CINTIA BRAZ DE PROENÇA PEREIRA (OAB 393586/SP)
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Processo 1004399-22.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Katia Molina Navarro Jordão -
Vistos.Tendo em vista o endereçamento da inicial, bem como a questão posta a deslinde não ser de competência deste
Juízo, redistribua-se os autos a uma das Varas Cíveis da Capital, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. -
ADV: CINTIA BRAZ DE PROENÇA PEREIRA (OAB 393586/SP)
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Processo 1028417-44.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Armando
Alves Ferreira - - os autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo pericial. Prazo: 15 dias - ADV: JAIR ANESIO
DOS SANTOS (OAB 72789/SP)
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autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo pericial. Prazo: 15 dias - ADV: PAULO FILIPOV (OAB 183459/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018

Processo 1076044-78.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade - Joao Marques Luiz Neto - - a partir da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: EDER MESSIAS DE TOLÊDO
(OAB 220390/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina de
Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1294

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018

Processo 1090287-32.2013.8.26.0100 -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
Georgina de Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros - Vistos.1 - Tendo em vista que o Perito de confiança do Juízo
aceitou a  nomeação e  elaborará  o  laudo pericial  nos  moldes  legais  e  necessários  para  a  possível  apuração do
remanescente, por ora, indefiro a remessa do estudo técnico juntado pela autora ao Sr. Oficial de Registros de Imóveis,
vez que se houver necessidade de reparação, o que é provável, a abertura de vista aos autores, a contatação do
profissional, bem como a retificação do referido estudo demandará tempo muito superior a elaboração do laudo técnico
pelo Sr. Perito já nomeado no processo.2 - Assim, visando maiores embaraços na tramitação e maior celeridade ao feito,
expeça-se ofício à Defensoria Pública do Estado de São Paulo para reserva dos valores.3 - Após, abra-se vista ao Sr.
Perito para que dê início aos trabalhos.4 - Prazo 90 dias. Int. - ADV: MARIA ANGELA DE BARROS (OAB 83616/SP), LUIZ
ROBERTO DA SILVA (OAB 73645/SP), OTAVIO LUIZ APOSTOLO VALERO (OAB 221715/SP), CLAUDIA REGINA RIBEIRO
SILVA E MELO (OAB 145717/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Aparecida Zaccanini
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1306

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0034/2018

Processo 1103087-87.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Aparecida Zaccanini - - os
autos aguardam que os requerentes comprovem, nos autos, a distribuição da carta precatória expedida à fls. 99/100,
nos termos da certidão de fls. 102. Prazo: 15 dias - ADV: GEORGE WASHINGTON GOMES TEIXEIRA (OAB 77310/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose Correia
de Castro
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1310

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018

Processo 1128138-03.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose
Correia de Castro - Os autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo pericial de fls. 266/315. Prazo: 15
(quinze) dias. - ADV: LUCAS VICTOR DE LIMA NETO (OAB 263642/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Associação
dos Moradores do Sítio Itaberaba I e outro
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1312

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0035/2018

Processo 0012790-61.2010.8.26.0100 (100.10.012790-7) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área
de Imóvel - Associação dos Moradores do Sítio Itaberaba I e outro - Antonio Marcos Canha - - Raquel de Carvalho Alvico
Canha e outro - Virgínia de Jesus Pereira - - Deolinda Filipe Garcia Izquierdo e outros - Municipalidade de São Paulo e
outro - Vistos.1 - Fl. 396: Defiro o requerido pelo parquet, abra-se vista à Sra. Perita para que manifeste-se acerca da
alegação da Municipalidade de interferência com a via pública (fls. 385/389).2 - Prazo 15 dias.Int. PJV 13 - ADV: HELOISA
BAVOSO CONTENTE TAKEDA (OAB 154595/SP), ELEONORA ALTRUDA DE FARIA (OAB 96149/SP), DOROBEL CABRERA
(OAB 92112/SP),  OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP),  NELSON CONTENTE DA SILVA (OAB 53644/SP),
EDVALDO VIEIRA DE SOUZA (OAB 189781/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.M.B.F. - L.M.S. e outro
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1329

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 0020118-95.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.M.B.F. - L.M.S. e outro -
Vistos,Recebo  o  recurso  interposto  em  seu  regular  efeito.Mantenho  a  decisão  recorrida,  não  convencido  pelos
argumentos invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo.Por conseguinte, remetam-
se  os  autos  ao  D.  representante  do  Ministério  Público  e,  em seguida,  à  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça,
observadas as formalidades necessárias.Int. - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José Carlos
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1329

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 0026067-03.2017.8.26.0100 (processo principal  0632087-98.1993.8.26.0100)  -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - José Carlos - Vistos.No derradeiro prazo de 5 dias, cumpra o exequente o determinado
às fls. 31, item "e", sob pena de indeferimento da petição inicial. Após, tornem conclusos para deliberações.Int. - ADV:
ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - N.M.I.F
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1329

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1000714-07.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - N.M.I.F. - A parte autora deverá juntar o comprovante de recolhimento referente à guia de fls. 60.
- ADV: HELEM CRISTINA DA ROCHA (OAB 208314/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Darcy Pachel de Jesus
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1329

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1000790-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Darcy Pachel de Jesus - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.108,38,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: SILVIO RODRIGUES DE JESUS (OAB 33635/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alcimar Luiz de Almeida - Alcimar Luiz de Almeida
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1329

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1002055-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alcimar Luiz de Almeida - Alcimar Luiz de Almeida - Vistos.Fls. 41/42: Atenda a parte autora no prazo de 15
(quinze) dias. . Int. - ADV: ALCIMAR LUIZ DE ALMEIDA (OAB 56213/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tatiana Freire Loureiro
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1330

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1004382-93.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tatiana Freire Loureiro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Linjun Yu
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Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1330

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1004601-96.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Linjun Yu - - Quanquan Wang - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: JAILDA MARIA DA SILVA (OAB 335950/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Arão Teruel Gonçalves
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1330

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1004965-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Arão Teruel Gonçalves - A parte autora deve providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais, bem como as custas de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007),
e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: ERALDO LOURENÇO DOS SANTOS (OAB 350952/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniela Costa de Souza
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1330

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1005236-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais -  Daniela Costa de Souza - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: SAMUEL SOLOMCA JUNIOR (OAB 70756/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Pedro Ferreira da Silva
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1330

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1005391-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal -  Pedro Ferreira da Silva -  Vistos.Ante o teor da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LUCIANA DE OLIVEIRA
RUIZ NUNES DOS SANTOS (OAB 24413/PB)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Lúcia Borba Chiqueta
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1330

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1005452-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Lúcia Borba Chiqueta - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: FERNANDA CASTRO
SOUZA FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB 209190/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Izaqueu Jose de Santana - - Jaíde Cabral Ribeiro
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1330

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1005461-97.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Izaqueu Jose de Santana - - Jaíde Cabral Ribeiro - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de São Miguel Paulista, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro
mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: RENATO FERREIRA DA
SILVA (OAB 375793/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Zuleide de Albuquerque Santos
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1330

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1005941-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Zuleide de Albuquerque Santos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA (OAB 174898/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - José Roberto Mauro
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1330

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1007535-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS  -  José  Roberto  Mauro  -  O  Advogado  deve,  no  prazo  de  15  dias,  cumprir  integralmente  a  Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: GERSON OLIVEIRA JUSTINO (OAB 147937/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vanessa Vasconcelos Scaciotta Barros
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1330

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1008191-94.2017.8.26.0010 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vanessa Vasconcelos Scaciotta Barros - - Cassia Vasconcelos Scaciotta - - Bruno Leonardo Vasconcelos Scaciotta
- A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário
mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico
(lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte
autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em nome do(s) requerente(s). - ADV: CARLA CIBIEN
GUAITOLINI (OAB 12530/ES)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1330

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1008347-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a
Sentença, comprovando nos autos. - ADV: LETICIA OKURA (OAB 352772/SP), ALDIMAR DE ASSIS (OAB 89632/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mario Aparecido Baccei e outros
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1331

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1011541-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Mario Aparecido Baccei e outros - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente
a Sentença, comprovando nos autos. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Cristina Muller
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1331

2ª Vara de Registros Públicos



232

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1011975-97.2017.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Cristina Muller - Vistos.Fls. 71/72: Atenda a parte autora. Int. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA
AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Marina
Moreira Santiago
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1331

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1012928-64.2017.8.26.0100  -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Família -
Marina Moreira Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia Moreira Santiago - Vistos.Defiro o prazo de 15 (quinze)
dias pleiteado. Decorrido com ou sem manifestação, ao MP.Int. - ADV: FABIO DE OLIVEIRA MACHADO (OAB 253519/SP),
THALITA MARIA FELISBERTO DE SÁ (OAB 324230/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Marcos André da Silva Nogueira de Souza e outro
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1332

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1019756-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Marcos André da Silva Nogueira de Souza e outro - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir
integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (OAB 335919/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Airton Brunello
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1332

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1020973-91.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Airton Brunello - Posto isso, julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na ação, para deferir os pedidos de
retificação expressamente elencados na na emenda à inicial de fls. 168/175. Custas pela parte autora.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mauricio Engel Martins e outro
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1332

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1024956-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mauricio Engel Martins e outro - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: FERNANDA SANTAMARIA (OAB 315887/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lilian Antonio Freua
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1333

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018
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Processo 1033971-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lilian Antonio Freua - Vistos.Por ora, remetam-se os autos ao Ministério Público.Após, tornem conclusos para
deliberações. Int. - ADV: CELSO AUGUSTO COCCARO FILHO (OAB 98071/SP)

↑ Voltar ao índice

Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Giovanna
Olivieri
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1333

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1039391-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Giovanna Olivieri - Vistos.Fls. 116:Conforme já consignado pelo Ministério Público (fls. 101) o
nome de casada da bisavó da autora é MARIA OLIVIERI. Portanto, equivoca-se a parte autora ao pleitear a retificação do
nome de MARIA na certidão de óbito de seu marido (certidão - fls. 28) conforme item "d" de fls. 116. Isso porque,
quando Guarino faleceu ele era viúvo de MARIA OLIVIERI, devendo contar o nome de casada desta e não MARIA
BORIONE OLIVIERI,  conforme consignado. Portanto,  neste ponto,  a certidão de óbito está correta.Assim, exclua a
requerente este pedido de retificação, no prazo de 10 dias, reproduzindo os demais em petição única. Intime-se. - ADV:
MARCOS PAULO PIRONDINI (OAB 296497/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Carlos Jorge Patricio
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1334

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1039789-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Antonio Carlos Jorge Patricio - - Carlos Alberto Jorge Patricio - - Dalva Ana Foleto Jorge Patricio - O
Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. -  ADV: SHEILA
PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edna Maria Miguel Vitullo
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1334

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1049009-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Edna Maria Miguel  Vitullo  -  O Advogado deve,  no prazo de 15 dias,  cumprir  integralmente a Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: IARA DOS SANTOS (OAB 98181/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lidice Meyer Ribeiro Miranda
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1050354-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lidice Meyer Ribeiro Miranda - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: ÍSIS TEIXEIRA LOPES LEÃO (OAB 325860/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yasmin Saraiva Sallakh
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1055049-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Yasmin Saraiva Sallakh - Vistos.Fls. 39/51. Recebo como emenda à exordial. Anote-se.Apresente
a parte autora as certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível e Execuções Criminais) e de todos os Tabelionatos
de Protesto da Capital (1º ao 6º). Prazo: 15 dias.Intime-se. - ADV: ROBERTO PEREIRA DE CARVALHO (OAB 126753/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.D.C
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1057360-71.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.D.C. - Vistos.Fls. 92: Expeça-se Carta Precatória para intimação pessoal da ex-cônjuge do autor.Int. - ADV:
ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - SILVINHA DIAS FERREIRA
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1059784-91.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  -  SILVINHA  DIAS  FERREIRA  -  Vistos.Ao  Ministério  Público,  com  urgência.  Após,  tornem
conclusos.Int. - ADV: MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA (OAB 293440/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - SILVINHA DIAS FERREIRA
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1059784-91.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - SILVINHA DIAS FERREIRA - Vistos.Fls. 147/148: Atenda a parte autora. Int. - ADV: MARCOS
ROBERTO FERREIRA DE SOUZA (OAB 293440/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Renata Paula Porreca Atallah
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1336

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1066400-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Renata Paula Porreca Atallah - Renata Paula Porreca Atallah - Vistos,O documento de fls. 49 não
está completo.  Junte-se,  pois,  a  página 2 no prazo de cinco dias.Após,  tornem.Intime-se.  -  ADV:  RENATA PAULA
PORRECA ATALLAH (OAB 314425/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irene Augusta
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1336

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1069117-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Irene Augusta - Vistos.Tendo em vista a manifestação do Ministério Publico após o decurso do
prazo, certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15
dias.Int - ADV: JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO (OAB 267890/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cristina Gomes de Paiva
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1336

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1071755-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cristina Gomes de Paiva - - Rosemeire Gomes de Paiva Lara Garcia - - Armando Gomes de Paiva Filho - - Rosana
Gomes de Paiva Mota Garcia - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando
nos autos. - ADV: BRYANN WINGESTER ALVES (OAB 347695/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thiago Leite de Oliveira
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1336
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1072964-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Thiago Leite de Oliveira - - Tassia Lourenco Leite de Oliveira - - Maria Luiza Leite - - George
Domingos Sanches de Oliveira - Ao Ministério Público. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Geyson Araujo da Silva
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1336

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1073710-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Geyson Araujo da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: VAGNER APARECIDO LINS (OAB 257178/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.C.A.B
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1338

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1083596-94.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.C.A.B. - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. -
ADV: SÓCRATES SPYROS PATSEAS (OAB 160237/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gercivalda Raposo Sousa - Amanda Thamer Butros Caldeiera
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1339
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1087746-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gercivalda Raposo Sousa - Amanda Thamer Butros Caldeiera - 1. Certidão retro: ante as informações prestadas
pela Serventia, no sentido de que as petições juntadas aos autos não foram assinadas pela advogada solicitante,
forçoso convir que o pedido de expedição de certidão, tal como formulado, não se mostra em termos para ser deferido,
eis que não espelha a realidade dos autos. Sendo assim, inviável a expedição da certidão requerida. 2. Ao arquivo, com
as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: SAMIA CURY DE LIMA MONTEIRO (OAB 358980/SP), AMANDA THAMER BUTROS
CALDEIRA (OAB 356612/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caetano Sorrentino Netto
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1339

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1089072-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Caetano Sorrentino Netto - Vistos.Recebo a petição de fls. 29/34 como aditamento à inicial.Após
análise minuciosa dos autos, verifico que o feito não comporta julgamento no estado em que se encontra.Isso porque,
nada obstante tenha o autor juntado aos autos as certidões de nascimento de seus filhos Luiz Fernando e Beatriz, não
foi realizada a inclusão destes no polo ativo, providência esta indispensável, na medida em que existe incorreção no
nome da avó paterna de ambos. Assim, converto o julgamento em diligência e concedo o derradeiro prazo de 10 dias
para o autor providenciar a inclusão de seus filhos no polo ativo da ação, juntando as respectivas procurações. Após,
tornem os autos conclusos. Intime-se. - ADV: AMARAL QUINTA SERAFIM (OAB 115019/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marco Antonio Avelino de Campos
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1342

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1090397-89.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marco Antonio Avelino de Campos - Posto isso, julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na ação, para deferir
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os pedidos de retificação expressamente elencados na na emenda à inicial (fls. 49/51). Custas pela parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: ROBERTO DIAS DA SILVA (OAB 110385/SP), ADRIANA GARCIA
VARNAUSKAS SCORCIAPINO (OAB 172356/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade - Martha
Maria de Camargo Kastrup Pereira Prates
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1342

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1090582-30.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade -
Martha Maria de Camargo Kastrup Pereira Prates - Vistos.Tornem ao MP. Int. - ADV: FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA
(OAB 82072/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daiane Alves da Silva
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1342

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1091183-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daiane Alves da Silva - Vistos.1. Em que pese o entendimento do Ilustríssimo Representante do Ministério
Publico, entendo necessária a juntada das certidões de praxe, isto porque, em caso de procedência da ação, haverá
alteração do nome da autora. Assim, determino a parte autora a apresentação, no prazo de até trinta dias, das
certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores
Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os
Tabelionatos de Protesto da Capital.Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF da
autora.2. Após, tornem conclusos para as deliberações pertinentes.Int. - ADV: TELMA CARDOSO CAMPOS TEIXEIRA
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PENNA (OAB 121139/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Aparecida Camargo da Costa Neves
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1344

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1093752-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Aparecida Camargo da Costa Neves - Vistos.Desnecessário o deferimento do prazo solicitado pela parte
autora, uma vez que as execuções fiscais não impedem, a principio, a retificação pleiteada. Isto porque, em caso de
procedência do pedido, este Juízo oficiará aos Juízos em que tramitam as referidas execuções comunicando a decisão
final.Sendo assim, no derradeiro prazo de 15 (quinze) dias, providencie a parte autora o determinado na decisão fls.
92.Intime-se. - ADV: LEONARDO VELLOSO LIOI (OAB 245591/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lisley Sophia Nunes Dias
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1345

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1096630-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Lisley Sophia Nunes Dias - - Vera Sophia Castellani - - Renato Sophia Nunes Dias - - Regina Maria
Bussolan Sophia - - Regina Helena Castellani - - Nilda Sophia - - Eglacy Cristina Sophia - - Leandro Roberto Sophia - -
Isabella Sophia Hossni - - Gustavo Sophia Nunes Dias - - Domingos Enio Sophia - - Alessandro Sophia - - Alberto Nunes
Junior - Vistos.Nos termos da certidão retro, as custas processuais foram devidamente recolhidas, não havendo que se
falar em devolução dos valores pagos às fls. 107/108.Remetam-se os autos ao Ministério Público.Intime-se. - ADV:
CINTHYA ALVES DA SILVA (OAB 14359/MS), RENATA BANDEIRA VITOI (OAB 14485/MS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Ilda Moreira Carcassola
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1345

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1099188-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Ilda Moreira Carcassola - - Vera Lucia Moreira de Souza Freitas - - Jean Carlo Moreira e outro - O
Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV: MARIA JOSE
DINARDI BACHIEGA (OAB 43748/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alberto Martinez
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1346

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1102732-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Alberto Martinez - - Gilda Maria Ronca Martinez - - Luiz Alberto Ronca Martinez - - Vera Lucia
Ronca Felizzola - - Cláudia Ronca Felizzola - Vistos.A petição de fls. 59/60 não anexou qualquer documento.Atentem-se
os autores da necessidade de cumprimento integral do disposto na cota ministerial de fls. 56, sob pena de extinção.Para
tanto, concedo o derradeiro prazo de 10 dias.Intime-se. - ADV: DENYS CAPABIANCO (OAB 187114/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.A.M
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1346

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1103254-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.A.M. - Vistos.Ante o noticiado pelo RCPN às fls. 233, ao arquivo com as anotações de praxe. Int. - ADV: IARA
MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Flavia de Sá
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1346

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1104054-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Flavia de Sá - Vistos.Intime-se a autora para, no prazo de 10 dias, atender ao disposto na cota ministerial
de fls. 41/42. Intime-se. - ADV: CLAUDIA DA SILVA FIGUEIREDO (OAB 224143/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1347

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1106278-48.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - V.B.M. - Vistos.Ante a informação de fls. 125/128, ao arquivo. Int. - ADV: ROBERTO
COVOLO BORTOLI (OAB 131644/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Teruko Nishiyamamoto de Oliveira
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1347

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1108256-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Teruko Nishiyamamoto de Oliveira - Vistos.Homologo a desistência do prazo recursal.Aguarde-se a manifestação
do MP.Após, certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento
em 15 dias.Int - ADV: TERESINHA MARIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA (OAB 370320/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edmee Magalhães de Assis Bastos
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1347

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1108389-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edmee Magalhães de Assis Bastos - - Thais Helena de Assis Bastos Cordeiro - - Arthur José Magalhães de Assis
Bastos - - Marcelo Magalhães Ferraz do Amaral - Vistos.Defiro o prazo de 30 dias para a apresentação do documento
indicado às fls. 168. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, ao MP. Int. - ADV: SIMONE SOARES RODRIGUES (OAB
266757/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- V.N.C
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1347

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1108509-09.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - V.N.C. - Vistos.Diga a parte autora a respeito do quanto manifestado pelo Ministério Público às fls. 131/132,
atendendo ao requerido.Int. - ADV: CIBELE APARECIDA DA SILVA (OAB 369450/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tania Thalia Gutierrez Choque
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1347

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1109146-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Tania Thalia Gutierrez Choque - Determino à autora a apresentação, no prazo de até 10 dias, das
certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores
Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar.Anoto que deverá
constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF da autora.2. Após, tornem conclusos com presteza..Int. -
ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB 320332/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de



245

Nome - G.S.O
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1347

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1111792-40.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.S.O. - Vistos.Primeiramente, ao Ministério Publico.Intime-se. - ADV: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR (OAB
140493/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Neisa de Campos Nakamura
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1347

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1114318-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Maria Neisa de Campos Nakamura - - Márcia Rita Nakamura Kajita - - Flavio Hidetoshi Nakamura
- O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo
em até 60 (sessenta) dias. - ADV: FERNANDO RODRIGO PINO PAVANELLI (OAB 320535/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paula Nogueira Andrade Cunha
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1347

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1114560-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paula Nogueira Andrade Cunha - Paula Nogueira Andrade Cunha - Vistos.Intime-se a autora para, no prazo de 10
dias,  cumprir  o  disposto  na  cota  ministerial  de  fls.  23/24.Int.  -  ADV:  PAULA NOGUEIRA ANDRADE CUNHA (OAB
211538/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renaldo Quinze - - Sonia Maria Sapatel Quinze - - Mauricio Quinze - - Alexandre
Quinze
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1348

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1115026-30.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renaldo Quinze - - Sonia Maria Sapatel Quinze - - Mauricio Quinze - - Alexandre Quinze - Vistos.Redistribua-se a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Lapa, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do
domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: LIA CLAUDIA GADIOLI (OAB 250468/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruno Carvalho Guerato
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1348

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1115169-19.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Bruno Carvalho Guerato - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço,
para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
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Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I,  do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana, competente (pelo critério funcional) para apreciar o
pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Providenciemse as anotações de praxe e
comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: ALMIR SOBREIRA DE OLIVEIRA (OAB 399272/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andre Luis da Conceição
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1349

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1116514-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Andre Luis da Conceição - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento de André Luís da
Conceição. Para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo
Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros
da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à
Lei  de  Organização  Judiciária  (Decreto-Lei  Complementar  Estadual  n°  3/69),  de  competência  privativa  do  Poder
Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais
poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário
Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e
comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território
do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas
Cíveis  dos  Foros  Regionais  a  apreciação  de  feitos  relativos  a  registro  civil.Nesta  linha,  confirase  a  melhor
jurisprudência:"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da
Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.
Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa
daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes,
quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de
São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência
das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15
de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos
feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros
Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente
desta  E.  Câmara  Especial.  Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante."  (Conflito  de
Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).Ademais,  respeitado  entendimento
diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese
em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em
que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior "cumpra-se" do
Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma
Comarca da Capital.Neste exato sentido:"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil.
Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior
Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação
em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio
das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na
mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art.  38, inciso I,  do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que
regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j',
da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais
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para  a  apreciação  dos  feitos  relativos  a  registro  civil,  mesmo que envolvam questão  de  estado.  Repartição  de
competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de
natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo
suscitante." (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por
economia processual, determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Tatuapé,
competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso
suscitado  conflito  negativo  de  competência,  a  presente  decisão  servirá  como  informações.Providenciem-se  as
anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: MIRIAM REGINA COELHOSO AZEVEDO (OAB 268446/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marlene Victoria Spacassassi Casseb
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1349

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1117138-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marlene Victoria Spacassassi Casseb - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: CARLOS ALBERTO CASSEB (OAB 84235/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1349

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1119263-10.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - Vistos, Trata-se de
pedido de providências instaurado pela Interina do 27º Tabelião de Notas da Capital, noticiando terem sido lavradas, na
Unidade, escritura pública de alienação fiduciária e escritura de rerratificação de tal ato, figurando como fiduciantes
Nilza  Del  Santo  e  Marisa  Del  Santo  e  como fiduciária  MBM Fundo de Investimento  em Direitos  Creditórios  Não
Padronizados. Aduz que, posteriormente, apurou-se que os documentos utilizados pelas pretensas fiduciantes eram
falsos.Com o expediente, vieram os documentos de fls. 03/38. Foi determinado o bloqueio dos atos às fls. 42.A ilustre
representante  do  Ministério  Público  ofertou  parecer,  opinando  pelo  arquivamento  (fls.  51/53).É  o
relatório.DECIDO.Positivou-se, na espécie, a ocorrência de falsidade quanto à lavratura de escritura pública de alienação
fiduciária e de escritura de rerratificação do ato notarial anterior, em que figuram como fiduciantes Nilza Del Santo e
Marisa Del Santo e como fiduciária MBM Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados. Depreende-
se dos autos que, em 14 de outubro de 2.016, no 27º Tabelião de Notas da Capital, foi lavrada a primeira escritura que,
em 24 de novembro de 2.016, foi rerratificada na Serventia. Após, as escrituras públicas foram averbadas na matrícula
nº 8.983 do 16º Registro de Imóveis da Capital. Como bem salientado pela ilustre representante do Ministério Público,
as fotografias apostas nos documentos de fls. 25/26 e 28/29, em nome de Nilza Del Santo e Marisa Del Santo, são
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idênticas às inseridas nos documentos falsos utilizados na lavratura de inventário pelo 8º Tabelião de Notas da Capital,
que é objeto de apuração no Processo nº 0041358-43.2017.8.26.0100 em tramite nesta Vara, a indicar a participação
da mesma quadrilha de falsários.De acordo com os esclarecimentos prestados nos autos pela Tabeliã Designada, na
ocasião da lavratura dos atos notariais, foram adotadas todas as cautelas necessárias e esperadas para a confecção das
escrituras, não se verificando qualquer irregularidade nos documentos de identidade apresentados pelas outorgantes. A
cópia da documentação foi arquivada juntamente com as fichas de abertura de firma. Os atos foram realizados dentro
dos moldes legais. Nesta linha, denota-se que os documentos de fls. 25/26 e 28/29 não abarcam falsificação grosseira e
aparentam conter os elementos mínimos de segurança. Logo, era impossível à Interina constatar, de imediato, que se
tratava de falsidade.Portanto, ao cabo da dilação probatória ordenada, forçoso é convir que os elementos coligidos não
autorizam a formação de convencimento judicial, no sentido de que a falsidade urdida deva ser debitada à conduta da
Unidade.Bem por isso, a hipótese dos autos não dá margem à adoção de providência censório-disciplinar em relação ao
serviço correcionado, não se vislumbrando responsabilidade funcional apta a ensejar procedimento administrativo.Por
fim, à míngua de medida correcional a ser instaurada, determino o arquivamento dos autos.Outrossim, determino o
cancelamento das fichas de assinatura abertas com documentos falsos em nome de Nilza e Marisa Del Santo; mantenho
o bloqueio das escrituras públicas lavradas, não podendo extrair traslados sem prévia e expressa autorização desta
Corregedoria Permanente.Os fatos já foram comunicados à autoridade policial competente (fls. 35/36), o que torna
desnecessária a aplicação do artigo 40 do Código de Processo Penal.Oficie-se ao d. Juízo Corregedor do 16º Oficial de
Registro de Imóveis da Capital, para ciência das irregularidades havidas na lavratura da escritura em questão, para as
providencias  que  reputar  cabíveis.Ciência  à  Interina  e  ao  Ministério  Público.Comunique-se  a  decisão  à  Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. R.I.C. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB
137700/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lívia Katly Scattolini
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1350

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1119265-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Lívia Katly Scattolini - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: PAOLA NEVES DOS SANTOS BERGARA (OAB
329385/SP), LUIS HENRIQUE FAVRET (OAB 196503/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.M.M.
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1350

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1121899-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.M.M. - Vistos.Primeiramente, defiro à requerente os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Razão assiste ao
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representante do Ministério Público. Para a pretensão de alteração de gênero em seu assento, a requerente deve valer-
se de ação própria, de competência das Varas da Família.Para tanto, intime-se a autora para, no prazo de 10 dias,
providenciar o aditamento à petição inicial, bem como para a juntada dos documentos atualizados, nos termos da cota
ministerial de fls. 96/97.Intime-se. - ADV: GLAUCIA REGINA FREITAS AVELLAR (OAB 372907/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anny Ayumi Iogi
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1350

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1125822-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Anny Ayumi Iogi - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional do Tatuapé, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: MARCOS TERUAQUI TOMIOKA (OAB 156036/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - L.M.S
Publicado em: 05/02/2018 - Página Nº 1350

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1125986-79.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - L.M.S. - Vistos,Abra-
se vista dos autos ao Ministério Público.Após, voltem à conclusão.Com cópias das fls. 216/218, oficie-se à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB
188393/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo da 1ª Vara de Registros
Públicos - Roberto Belarmino Herebia e outros
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1065

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0037/2018

Processo 0010674-38.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  Juízo da 1ª Vara de
Registros Públicos - Roberto Belarmino Herebia e outros - Vistos.Tendo em vista o decurso de prazo para manifestação
dos  interessados  acerca  da  sentença  de  fls.40/42,  aguarde-se  provocação  no  arquivo.  Int.  -  ADV:  LEOPOLDO
FERNANDES DA SILVA LOPES (OAB 9983/MS)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Eliane de Fatima Varela Ramos
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1065

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0037/2018

Processo 1001618-61.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Eliane de Fatima Varela
Ramos - Vistos.Tendo em vista a pendencia do julgamento de Agravo em Recurso Especial, ante a inadmissibilidade do
Recurso Especial, com base no art.1030, V do CPC (fls.207/208), aguarde-se por mais 30 (trinta) dias.Após, tornem os
autos conclusos. Int. - ADV: ALEXSANDRO VIEIRA DE ANDRADE (OAB 338821/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luzia Gimenez - DISFER
DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LTDA
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1065

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0037/2018

Processo 1001811-13.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luzia Gimenez - DISFER
DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LTDA - Vistos.Tendo em vista o documento de fls.554/555, aguarde-se por mais 30
(trinta) dias o julgamento do Agravo Regimental.Após, tornem os autos conclusos com novas informações. Int. - ADV:
ANTONIO VIEIRA CAMPOS (OAB 86848/SP), MARCUS MACHADO (OAB 122464/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - José Fernando Rebelo Gonçalves -
- Maria Inês Rebelo Gonçalves
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1065

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0037/2018

Processo 1003212-76.2018.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis  -  José Fernando Rebelo
Gonçalves - - Maria Inês Rebelo Gonçalves - Vistos.Tendo em vista o decurso do trintídio legal da prenotação de fl.20,
reapresentem os requerentes o título junto ao 5º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 10 (dez) dias, para nova
qualificação.  Sem prejuízo,  no  prazo  acima  mencionado,  juntem os  interessados  novamente  os  documentos  de
fls.21/31, que estão ilegíveis.Após, abrase vista ao Registrador para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Por fim,
ao Ministério Público e conclusos. Int. - ADV: IZIDRO MENDES CARDOSO (OAB 109983/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Elen Mara Negro Filardi
- - Marco Aurelio Negro Garcia
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1065

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0037/2018

Processo 1005054-91.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Elen Mara Negro
Filardi - - Marco Aurelio Negro Garcia - - Edna Cristina Ferreira - - Janete Negro Coimbra - - Eraldo Manoel de Macedo
Coimbra - Vistos. Tendo em vista que o objeto do presente feito é a retificação do numero de transcrição, erroneamente
grafado pelo 19º Tabelião de Notas da Capital, verifica-se que esta Corregedoria Permanente não detém competência
para análise da questão.Assim, redistribua-se o presente procedimento ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos,
com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: JOSE RICARDO DA SILVA CARMO (OAB 196804/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.R.S
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1066

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0037/2018

Processo 1005670-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - C.R.S. - Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, bem como o
endereçamento da petição inicial, encaminhem-se os autos ao distribuidor para as providências cabíveis. Int. - ADV:
TALITA BORGES DEMETRIO (OAB 256774/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Residencial Vila Yara
Empreendimento Imobiliário Ltda
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Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1066

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0037/2018

Processo 1006116-69.2018.8.26.0100 -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Residencial  Vila  Yara
Empreendimento Imobiliário Ltda. - Vistos.Ao Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo
de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int.
- ADV: MÁRIO LUÍS DUARTE (OAB 77863/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Julia Laudelina
de Souza
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1067

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0037/2018

Processo 1025469-20.2017.8.26.0007 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Julia
Laudelina de Souza - Vistos.Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se, incluindo no pólo
passivo da demanda o Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital.Em relação ao pedido de justiça gratuita, ressalto
que neste Juízo administrativo não incidem custas, despesas processuais e honorários advocatícios, ressalvada eventual
necessidade  de  produção  de  prova  pericial,  que  será  analisado  em  momento  oportuno.  Ao  Registrador  para
informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem
os autos conclusos. Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1067

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0037/2018

Processo 1025596-38.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Centro Esportivo e Cultural do Taboão - Arice
Miyaji - Luís Carlos Oshiro - Vistos.Tendo em vista que se encontra pendente o julgamento referente ao processo nº
1040665.50.2014.8.26.0002,  conforme documentos  de  fls.515/516,  aguarde-se  por  mais  60  (sessenta)  dias.Após,



254

tornem os  autos  conclusos  com novas  informações.  Int.  -  ADV:  CARLOS SÉRGIO ALAVARCE DE MEDEIROS (OAB
184042/SP), GUILHERME SARTORI TESTA (OAB 298035/SP), BARBARA MAIA ALVES (OAB 356894/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Governo do Estado de São Paulo -
Orlando Asmir - - Oswaldo Asmir - - Walter Rocha
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1068

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0037/2018

Processo 1026441-70.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Governo do Estado de São
Paulo - Orlando Asmir - - Oswaldo Asmir - - Walter Rocha - - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Tendo em vista
os documentos de fls.2427/2436, aguarde-se por mais 30 (trinta) dias) o julgamento do Mandado de Segurança (nº
2113474- 22.2017.8.26.0000), bem como o transito em julgado do Agravo Interno interposto pela Fazenda Pública.Após,
tornem os  autos  conclusos  com novas  informações.  Int.  -  ADV:  BEATRIZ  ARRUDA DE OLIVEIRA MARIANTE (OAB
90463/SP), MAURICIO AVILA PRAZAK (OAB 259587/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), JULIANA
CAMPOLINA  REBELO HORTA (OAB  301795/SP),  MAURO EDUARDO RAPASSI  DIAS  (OAB  134706/SP),  FÁBIO  VIEIRA
FIGUEIREDO (OAB 196246/ SP), MARCELO TADEU COMETTI (OAB 195395/SP), ARIELLE BENASSI CEPERA PAPP (OAB
164625/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Rosana
Angelina Lorente
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1068

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0037/2018

Processo 1030718-61.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Rosana
Angelina Lorente -  Vistos.Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.Intime-se. -  ADV: ANDRÉIA APARECIDA
CHINALIA PALMITESTA (OAB 150106/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Orellana Cordero e
outros
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1068

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0037/2018

Processo 1038364-25.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Orellana
Cordero e outros - Vistos.Tendo em vista a inércia dos requerentes no tocante à decisão de fls.88/89 e 92, indefiro os
benefícios  da  justiça  gratuita.  No  mais,  verifico  que  a  presente  hipótese  não  trata  de  mero  erro  nos  cálculos
matemáticos, sendo imprescindível a realização de prova pericial para deslinde da questão.Assim, para perícia nomeio
o Drº Alexandre Paulo I. Netto, cujo laudo deverá ser entregue em 60 (sessenta) dias.Fixo o prazo de 05 (cinco) dias
para formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos que deverão apresentar seus pareceres em 10 (dez)
dias contados da intimação das partes da juntada aos autos do laudo pericial,  independente de compromisso e
intimação pessoal.Após, intime-se o Sr. Perito para apresentar estimativa dos honorários periciais, no prazo de 10 (dez)
dias.Com a entrega do laudo,  fica  desde já  deferido o  levantamento do valor  dos honorários,  bem como serão
determinadas as notificações necessárias.QUESITOS DO JUÍZO 1) Apresente o Sr. Perito planta e memorial descritivo, a
partir do levantamento topográfico do imóvel retificando, indicando: - a exata localização do imóvel:- o polígono que o
imóvel encerra, com a indicação dos ângulos internos;- medidas perimetrais;- área de superfície;- ponto de amarração
com ponto de intersecção das vias oficiais mais próximas; 2) Apresentar indicação dos imóveis confrontantes, com a
indicação do nº da transcrição ou matrícula, bem como, o número de contribuinte;3) Indicação do nome e endereço dos
confrontantes tabulares; 4) Informar se a retificação é intramuros;5) Havendo alteração de medidas apresentar, as
dimensões  do  imóvel  confrontante  potencialmente  atingido,  esclareça  se  suas  medidas  e  dimensões  estão
preservadas;6)  Informar se o imóvel  respeita o alinhamento das Vias e/ou logradores confinantes e se o imóvel
retificando ocupa parte destes espaços públicos;7) Apresentar croqui com a situação do imóvel para as notificações de
anuências.Por  fim,  abra-se  vista  ao  Ministério  Público  para  apresentação de seus  quesitos.Int.  -  ADV:  EDIVALDO
EDMUNDO DE SANTANA (OAB 78349/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Abrão Tufik Mereb e
outros
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1070

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0037/2018

Processo 1060243-59.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Abrão Tufik Mereb e
outros - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Tendo em vista a certidão de fl.255, expeça-se com urgência e-
mail  ao perito nomeado, para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias diante da decisão de fl.251.Int.  -  ADV:
EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), JORDAO DE GOUVEIA (OAB 89789/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Leandro Cardoso dos
Santos - Itaú Unibanco S/A
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1074

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0037/2018

Processo 1087321-57.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Leandro Cardoso
dos Santos - Itaú Unibanco S/A - Vistos.Fl.116: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem conclusos. Int. - ADV:
ROBERTO CARDONE (OAB 196924/SP), PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (OAB 23134/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Evânia Maria Santa Cruz
Hasegawa
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1076

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0037/2018

Processo 1094325-48.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Evânia Maria Santa Cruz
Hasegawa - Evânia Maria Santa Cruz Hasegawa - Vistos.Fls.77/84: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem
conclusos. Int. - ADV: EVÂNIA MARIA SANTA CRUZ HASEGAWA (OAB 283618/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1083

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0037/2018

Processo 1105742-66.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - 1 - Fls. 151/152: Diante das informações
prestadas pelo Sr. 13º Oficial de Registros de Imóveis, abra-se vista ao Sr. 4º Oficial de Registros de Imóveis para que
diga sobre a possibilidade registrária da retificação e apuração da área com base no memorial de fl. 114 e da planta de
fl. 138.Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), KLEITON TAKESHI NAKUMO (OAB 357299/SP), ERIC
MINORU NAKUMO (OAB 272280/SP), NILSON CRUZ DOS SANTOS (OAB 248770/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Victoriano Pinto
Barbosa
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1084

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0037/2018

Processo 1119451-08.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Victoriano Pinto
Barbosa - Municipalidade de São Paulo - - Concessionária Autopista Fernão Dias S/A e outros - Vistos.Tendo em vista a
certidão de fl.388, expeça-se e-mail com urgência ao perito nomeado, para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias,
acerca da decisão de fl.385.Int. - ADV: JULIO CESAR DE SOUZA CRUZ (OAB 207114/SP), RICARDO LUÍS DA SILVA (OAB
198851/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ezio Conte
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1084

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0037/2018

Processo 1124781-78.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ezio Conte - Vistos.
Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se.Ao Oficial do 14º Registro de Imóveis da
Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: NILSON ROBERTO SIMONE (OAB 214865/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e
Urbano do Estado de São Paulo - CDHU
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1084

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0037/2018

Processo  1127279-50.2017.8.26.0100  -  Dúvida  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Companhia  de  Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - Vistos.Manifeste-se o Oficial do 1º Registro de Imóveis da
Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da cota ministerial de fls.78/79, juntando a documentação solicitada.Com a
manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANA LUCIA FERNANDES
ABREU ZAOROB (OAB 81487/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - São Paulo
Athetic Club - Eifício ANGELA
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1086
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018

Processo 0021876-85.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - São
Paulo Athetic Club - Eifício ANGELA , representado pela síndica Maria Aparecida Precheret - -  Condominio Edifício
FLÁVIA, representado pelo síndico Edmilson Cassiano Rodrigues - - Condomínio Edifício QUEEN MARY, representado pela
síndica Iara Frankel - - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP e outros - FAZENDA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - Fl. 592: Ao CRI.Int. PJV 18 - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP),
ANDRÉ MASSIORETO DUARTE (OAB 368456/SP), CELSO SIMOES VINHAS (OAB 23835/SP), ARNALDO STEMBAUM (OAB
291949/SP), ADRIANO SILVA DA MATTA (OAB 275827/SP), RAQUEL LOURENÇO DE CASTRO (OAB 189062/SP), FLAVIO
AUGUSTO BARBATO (OAB 41230/ SP), RICARDO GOUVEA GUASCO (OAB 248619/SP), MARCELO GAIDO FERREIRA (OAB
208418/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Emilia de
Jesus Marques Simões Prederico
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1087

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018

Processo 0075480-24.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Emilia
de Jesus Marques Simões Prederico - Os autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo pericial de fls. 274/313.
Prazo: 15 (quinze) dias. CP 440. - ADV: EVANCELSO DE LIMA CONDE (OAB 184965/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO
(OAB 61713/SP), DENIS BERENCHTEIN (OAB 256883/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Cesar Degreas e outro
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1087

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018

Processo 0141270-62.2007.8.26.0100 (100.07.141270-6)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Cesar Degreas e outro - Municipalidade de São Paulo - - ROSA MARIA MAGGION VIEIRA - Fl. 336: Ao CRI.Int. PJV
52 - ADV: ANTONIO CANDIDO DE AZEVEDO SODRE FILHO (OAB 15467/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB
65994/SP), JONG KI LEE (OAB 130812/SP), ARTHUR ZE SANG LEE (OAB 243163/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Cesar Chaim - Cesar
Chaim e outros
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1088

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018

Processo 0537620-83.2000.8.26.0100 (000.00.537620-3)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Cesar Chaim - Cesar Chaim e outros - os autos foram desarquivados como solicitado e aguardarão em Cartório
pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, retornarão os autos ao arquivo, independentemente
de intimação do peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ. PJV 66. - ADV: CESAR CHAIM (OAB 350707/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juizo de Direito da 2ª Vara Civel
da Comarca de São Miguel Paulista
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1088

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2018

Processo 0070708-76.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juizo de Direito da 2ª Vara
Civel da Comarca de São Miguel Paulista - Hélio Ribeiro Alves - Vistos.Trata-se de comunicação encaminhada a este
Juízo pelo MMº Juízo da 2ª Vara Cível do Foro Regional V - São Miguel Paulista, comunicando a negativa do Oficial do 12º
Registro de Imóveis da Capital em proceder ao registro da carta de arrematação extrajudicial extraída dos autos nº
0020275-82.2.005.8.26.0005, movida pelo Condomínio Residencial Di Roma em face de Antonio José Moura, figurando
como arrematante Hélio Ribeiro Alves, referente ao imóvel matriculado sob nº 131.293. Foram juntados documentos às
fls.02/11.Os óbices  registrários  referem-se:  a)  necessidade de apresentação da ata  da assembleia  autorizando o
condomínio a transmitir o imóvel; b) aditar a carta de arrematação para constar a profissão do arrematante, bem como
o nome e a qualificação completa de sua esposa, regime e data do casamento; c) necessidade da apresentação de guia
de recolhimento do Imposto ITBI e o comprovante de pagamento, nos seus originais; d) consta do registro nº 02 que o
imóvel está hipotecado em favor de Masa Empreendimentos Imobiliários LTDA.O Registrador informa que em nenhum
momento a Serventia solicitou o cancelamento do ônus hipotecário, uma vez que a hipoteca não impede a transmissão
do imóvel.  Esclarece que,  com o aditamento do título  apresentado,  constando a notificação positiva da credora
hipotecária, será possível o cancelamento do registro hipotecário (fls. 13/14).Acerca das informações do Oficial,  o
arrematante  manifestou-se  às  fls.23/29.  Salienta  que  prenotou  novamente  a  carta  de  arrematação  com  a
documentação solicitada pelo registrador (prenotação nº 513.498), bem como prenotou o mandado de cancelamento
de hipoteca expedido pelo Juízo da arrematação (prenotação nº 513.499). Aduz que o mandado de cancelamento da
hipoteca já foi expedido pelo MMº Juízo da 2ª Vara Cível do Foro Regional V - São Miguel Paulista (fl.30). Por fim, informa
que a nota devolutiva emitida pelo registrador não restou clara, sendo descabia a exigência da apresentação de ata de
assembleia  autorizando o  condomínio  a  transmitir  o  imóvel,  já  que não se  trata  de  compra e  venda,  mas sim
arrematação judicial  em ação de condomínio,  logo,  por  se tratar  de alienação judicial  não há previsão legal  de
autorização  do  condomínio,  mediante  assembleia.Juntou  documentos  às  fls.30/32.O  registrador  manifestou-se
novamente às fls.36/41. Informa que foi prenotado em 01.12.2017 sob o nº 513.499, o mandado judicial autorizando o
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cancelamento da hipoteca registrada sob nº 02, bem como a carta de arrematação extrajudicial prenotada sob nº
513.498. Ressalta que os títulos foram regularmente analisados e respectivamente averbado sob nº 03 e registrado sob
nº 04 na matrícula nº 131.293 em 14.12.2017.Em relação à nota devolutiva, esclarece que o escrevente responsável
incorreu  em  erro  ao  redigir,  introduzindo  indevidamente  o  texto  "apresentar  ata  da  assembleia  autorizando  o
condomínio a transmitir o imóvel", ocasião em que orientou todos os escreventes a tomarem o máximo cuidado na
formulação das notas devolutivas, para que este tipo de equívoco não seja cometido novamente. Juntou documentos às
fls.38/41.O Ministério Público opinou pelo arquivamento do feito pela perda do objeto (fl.45).É o relatório.Passo a
fundamentar e a decidir.Com a notícia do Registrador referente à apresentação do mandado judicial autorizando o
cancelamento  da  hipoteca,  bem  como  restando  positiva  a  qualificação  do  título  reapresentado,  procedeu-se  a
averbação do cancelamento de penhora e o registro da carta de arrematação, nada mais a ser analisado ou decidido
nos autos, tendo o feito perdido o seu objeto.No mais, o erro constante na nota de devolução expedida pelo registrador,
apesar de ter causado dissabor e certa confusão, não causou qualquer prejuízo ao usuário, sendo que não obstou o
ingresso do título  no fólio  real,  consequentemente,  entendo que tal  equivoco não é  passível  de instauração de
procedimento administrativo e de qualquer aplicação de medida administrativa disciplinar por esta Corregedoria, sendo
certo que foram tomadas as medidas pelo Oficial para que tal erro não seja novamente cometido.Diante do exposto,
julgo extinto o processo e determino o arquivamento dos autos. Deste procedimento não decorrem custas, despesas
processuais e honorários advocatícios.P.R.I.C.  -  ADV: DJALMA JOSE HERRERA DE BARROS (OAB 24842/ SP),  KEILA
ZIBORDI MORAES CARVALHO (OAB 165099/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Lucio Wu
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1089

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2018

Processo 1003300-17.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Lucio Wu - Vistos.Junte o impugnante sua
representação processual,  no prazo de 10 (dez) dias,  sob pena de serem desconsideradas as argumentações de
fls.91/97, tendo em vista a ausência de capacidade postulatória.Com a juntada da documentação, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: PEDRO PAULO DE SIQUEIRA VARGAS (OAB 296894/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Estela
Mastrangi Ignacio
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1091

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2018

Processo 1016177-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria
Estela  Mastrangi  Ignacio  -  Municipalidade de São Paulo  e  outro  -  Luiz  Carlos  Magalhães e  s/m Maria  Conceição
Magalhães e outros - Vistos.Fls. 354/355: providencie a parte autora.Prazo: 10 dias.Intime-se. - ADV: LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), FABIO ABOIM GUEDES (OAB 211599/SP), BRUNO CHECHETTI (OAB 256840/SP),
FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO (OAB 80055/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Paulo Antonio Rabaça - - Marcia
Cristina Rabaça
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1096

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2018

Processo 1050696-24.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Paulo Antonio Rabaça - -
Marcia Cristina Rabaça - - Marco Antonio Rabaça - - Mauricio Antonio Rabaça - Vistos.Trata-se de pedido de providências
formulado por Paulo Antonio Rabaça, Marcia Cristina Rabaça, Marco Antonio Rabaça e Maurício Antonio Rabaça em face
do Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, pleiteando a complementação da qualificação do proprietário Miguel
Elias e de sua esposa Rahfa José Elias, objeto da transcrição nº 547, e que com base nesta averbação o Oficial do 2º
Registro de Imóveis da Capital  proceda à abertura da matrícula do imóvel.  Juntaram documentos às fls.07/109.O
Registrador esclarece que os óbices referemse: a) necessidade da averbação da inexistência da construção sobre o
imóvel, uma vez que com o decorrer dos anos ela teria ruído, apresentado a certidão de demolição emitida pela
Prefeitura de São Paulo; b) necessidade de comprovação de que Miguel Elias e Miguel Jeijen Bem Ali, bem como que
Rahfa José Elias e Rafaiuce Jorge, são as mesmas pessoas, devendo ser juntados documentos oficiais competentes, nos
originais ou cópias autenticadas (fls. 123/124). Ressalta que não ficou demonstrado se Miguel Elias já era casado com
Rafha  José  Elias  no  momento  da  aquisição  do  imóvel,  o  que  poderá  constituir  ofensa  a  direito  de  terceiros.Os
requerentes esclarecem que efetuaram diversas buscas a fim de comprovar as alegações, todavia nas buscas no Museu
do Imigrante, relativas aos anos de 1910 até 1929, foi encontrado apenas um registro em nome de Miguel Elias, vindo
do navio Itaquera, e nada em relação à prova do casamento, por ser muito antigo (fls. 134/135). Asseveram que os
únicos documentos que possuem foram utilizados para o arrolamento de bens e homologação da partilha, cujo formal
não foi  registrado,  sendo que o  processo tramitou sem a qualificação completa  de Miguel  e  Rafha.  Apresentou
documentos às fls.138/158 e 163/164.Houve nova manifestação do Registrador às fls.171/172, corroborando os óbices.
O  Ministério  Público  opinou  pela  improcedência  do  pedido  (fls.178/180).É  o  relatório.Passo  a  fundamentar  e  a
decidir.Com razão o oficial Registrador, bem como o Douto Promotor de Justiça.Verifica-se na presente hipótese que
houve impugnação parcial das exigências formuladas pelo registrador. Observo que os suscitantes não demonstraram
irresignação em relação a necessidade de apresentação da certidão de demolição emitida pela Prefeitura de São Paulo,
logo houve o reconhecimento desta exigência. A concordância parcial com as exigências do Oficial prejudica o feito, que
só admite duas soluções: a determinação da averbação ou registro do título protocolado e prenotado, que é analisado,
em reexame da qualificação, tal como se encontrava no momento em que surgida a dissensão entre os apresentantes e
o Oficial de Registro de Imóveis; ou a manutenção da recusa do Oficial. Para que se possa decidir se o título pode ser
registrado ou não é preciso que todas as exigências e não apenas parte delas sejam reexaminadas pelo Corregedor
Permanente. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Egrégio Conselho Superior. Ademais, no mérito, a pretensão
dos requerentes é improcedente. A Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (LRP), arts. 213 e 214, I, g, permite a
retificação do registro de imóveis sempre que se fizer necessária inserção ou modificação dos dados de qualificação
pessoal das partes, comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver necessidade de
produção de outras provas. No presente caso, não se trata apenas de complementação dos dados qualificativos do
proprietário, mas sim na ausência de elementos que comprovem que Miguel Elias e Miguel Jeien Ben Ali são as mesmas
pessoas. Conforme consta da transcrição nº 547 de 21.08.1929, o terreno encontra-se registrado em nome de Miguel
Elias,  sem constar  do registro  qualquer  outra  qualificação,  em especial  a  concernente ao seu estado civil.Neste
contexto, a certidão de óbito de Rahfa José Elias, menciona que ela era casada com o sr. Miguel Elias (fl.24) e na
certidão de óbito de Miguel Jeien Ben Ali consta que ele era viúvo de Rafaiuce Jorge (fl.23).Entendo que reconhecer que
Miguel Elias e Miguel Jeien Ben Ali e Rahfa José Elias e Rafaiuce Jorge são as mesmas pessoas implicará em violação ao
princípio da segurança jurídica que norteia os atos registrários, trazendo consequência na partilha dos bens, podendo
atingir terceiros de boa fé, vez que sequer ficou demonstrado se Miguel Elias já era casado com Rafha José Elias no
momento da aquisição do imóvel.Para realizar tal comprovação foram juntados apenas os assentos de nascimento dos
filhos de Miguel Elias, quais sejam Achede (fl.151) e Eduardo (fl.153). Todavia, tais certidões indicam como filiação
materna Rafaiuci Jorge e Miguel Elias, ou seja, não há qualquer indício probatório que esclareça a dúvida. Por fim, fica
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prejudicado o pedido de abertura da matrícula respectiva do imóvel junto ao 2º Registro de Imóveis da Capital, uma vez
que tal pedido está atrelado à complementação da qualificação do proprietário na transcrição, em consonância com o
princípio da especialidade subjetiva, estabelecido no artigo 176, II, "4", "a" e "b" e 176, III, "2", "a" e "b" da Lei de
Registros Públicos.  Diante do exposto,  julgo improcedente o pedido de providências formulado por Paulo Antonio
Rabaça, Marcia Cristina Rabaça, Marco Antonio Rabaça e Maurício Antonio Rabaça em face do Oficial do 5º Registro de
Imóveis  da  Capital.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: ALFREDO TAVARES PESSOA NETO (OAB
324355/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Pessoas naturais -
Jose Claudino Pereira Filho
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1167

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1000010-38.2018.8.26.0635 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Pessoas
naturais  -  Jose  Claudino Pereira  Filho  -  Vistos.Oficie-se  consoante  requerido  pela  D.  Representante  do Ministério
Público.Com as respostas, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes.Intimem-se. - ADV: ALAN MINUTENTAG
(OAB 230295/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Aparecida Biude
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1097

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2018

Processo 1080388-68.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Aparecida Biude -
Vistos. Verifico que a procuração pública juntada às fls.35/37, foi outorgado poderes a Creusa Biude Mendes para o fim
especial de anuir, intervir e concordar com doação sem clausulas restritivas e sem reserva de usufruto vitalício, que sua
ex esposa Maria Aparecida Biude fará em favor de suas duas filhas, todavia, os poderes não condizem com o objeto do
presente procedimento, qual seja, a retificação da averbação nº 04, da matrícula nº 105.968 do 14º Registro de Imóveis
da Capital. Assim, regularize a requerente a procuração apresentada às fls.35/36.Após, tornem os autos conclusos para
ulteriores deliberações. Int. - ADV: DOUGLAS GONCALVES REAL (OAB 114640/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou anulação - G.C.
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1167

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo  1000073-63.2018.8.26.0635  -  Pedido  de  Providências  -  Defeito,  nulidade  ou  anulação  -  G.C.  -
Vistos,Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho.Com a vinda da documentação e da
manifestação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Int. - ADV: ERIVANE JOSE DE LIMA (OAB
123947/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rodrigo Simões Serapompa
Publicado em: 06/02/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1001074-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Rodrigo  Simões  Serapompa -  Vistos.Considerando que o  endereço  da  parte  autora  está  abrangido  pela
jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: DENYS CAPABIANCO (OAB 187114/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Celeste de Jesus Gordinho
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1102

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2018

Processo 1090191-75.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Celeste de Jesus Gordinho -
Vistos. Recebo o recurso de apelação interposto pela suscitada às fls.102/128, em seus regulares efeitos. Anote-se. Ao
Ministério Público.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e
cautelas de praxe.Int. - ADV: ALBÉRICO MARTINS GORDINHO (OAB 257825/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Agueira Doncilio
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1167
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1001682-37.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Fernando Agueira Doncilio - Vistos.1. Providencie a parte autora comprovante de residência em
seu nome. 2. No mais, acerca da Certidão fls. 37, providencie a parte autora o adequado recolhimento das custas de
procuração e custas iniciais.Prazo: 5 dias, sob pena de indeferimento da inicial.Intime-se. - ADV: ÉRICA BORDINI DUARTE
(OAB 282567/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valdemar Orlandini
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1167

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1001698-51.2016.8.26.0038 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valdemar Orlandini - Vistos.Intime-se a parte autora de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral da sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil. Fica, desde já, consignado que a o valor da multa será de um salário mínimo.Praz: 15 dias.Int. - ADV:
SOLANGE ANTONIA BRUNO PIVA (OAB 92447/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Henrique Sampaio Cesar
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1167

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1004524-87.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Henrique Sampaio Cesar - Vistos.1. Determino ao autor a apresentação, no prazo de até trinta dias, das
certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores
Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os
Tabelionatos de Protesto da Capital.Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF do
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autor.2. Após, tornem conclusos.Int. - ADV: VIVIAN LIMA CARVALHO (OAB 267570/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.B.S.S
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1167

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1005766-81.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.B.S.S. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS (OAB 181384/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Venancio Luis Salgado Pereira - Venancio Luis Salgado Pereira
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1168

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1005768-51.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Venancio Luis Salgado Pereira - Venancio Luis Salgado Pereira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: VENANCIO LUIS SALGADO PEREIRA (OAB 324829/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mário
Capobianco e outro - Ignês Mitiko Makiyama Fujii
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1114

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2018

Processo 1108204-59.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mário
Capobianco e outro - Ignês Mitiko Makiyama Fujii - - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifeste-se o perito



266

nomeado, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações do requerente (fls.259/283). Int. - ADV: LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), SANDRO ALFREDO DOS SANTOS (OAB 177847/SP), MARCELO PIRES CAPOBIANCO
(OAB 163639/SP),  FABIANA DOS SANTOS SIMÕES  (OAB  234538/SP),  MARCIO  ALEXANDRE PESCE  DE  CARA (OAB
242146/SP), LUCIANA COSTA DE OLIVEIRA (OAB 346332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Euclydes de Souza Trovões
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1168

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1005825-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Euclydes de Souza Trovões - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: DEBORA TROVOES CABRAL (OAB 315248/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Francisco de Paula Assis
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1114

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2018

Processo 0010150-17.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Francisco de Paula Assis -
Vistos. Diga o Registrador, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a cota ministerial de fls.368/369. Sem prejuízo, expeça a
z. Serventia certidão de objeto e pé, nos termos da solicitação de fl.372. Com a juntada da manifestação, abra-se nova
vista ao Ministério Público e tornemos autos conclusos. Int. (CP 82) - ADV: CLAUDIA LONGO (OAB 100051/SP), RICARDO
EMILIO BORNACINA (OAB 47214/SP), ANTONIO AUGUSTO MARTINS ANDRADE (OAB 167286/SP), EUCARIS ANDRADE DE
ALMEIDA (OAB 104901/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Monteiro - - Marco Antonio Monteiro
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1168

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1005919-17.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Aparecida Monteiro - - Marco Antonio Monteiro - A parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE (OAB 205146/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Jeronimo Monticeli
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1168

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1006325-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais -  João Jeronimo Monticeli  -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s)  comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: GISELE ALVES FERREIRA LADESSA (OAB 185484/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Anne Carolline Vieira Rodrigues
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1168

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1006418-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Anne Carolline Vieira Rodrigues - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). Ainda, deverá a parte autora juntar comprovante de recolhimento das custas iniciais e de procuração. -
ADV: BRUNO FORLI FREIRIA (OAB 297086/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sindicato das Empresas e
Proprietários de Serviços de Reboque, Resgate, Guincho e Remoção de Veículos
do Estado de S.P
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1117

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018

Processo 1071784-21.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sindicato das Empresas e
Proprietários de Serviços de Reboque, Resgate, Guincho e Remoção de Veículos do Estado de S.p. - Vistos.Trata-se de
pedido de providências formulado pelo Oficial do 7º Registro de Títulos e Documentos e Civil da Pessoa Jurídica da
Capital a pedido de SEGRESP - Sindicato das Empresas e Proprietários de Serviços de Reboque, Resgate, Guincho e
Remoção de Veículos do Estado de São Paulo, diante da negativa de averbação de duas atas de assembleias gerais
realizadas pela entidade.Os óbices dizem respeito a irregularidades na convocação, realização e pauta da assembleia
geral extraordinária realizada em 23/09/2016, prenotada sob nº 78.581. Na ata correspondente consta menção à
anulação de assembleia realizada em 25/08/2016, que não foi averbada na Serventia. A segunda ata, prenotada sob nº
78.584, foi  qualificada negativamente por depender do cumprimento da prenotação anterior,  além de terem sido
elencados outros óbices, cuja análise aqui restará prejudicada em respeito à ordem de prenotação. Informa o Oficial
Registrador que as atasnão estão em conformidade. As notas devolutivas encontram-se às fls.  43 e 122. Juntou
documentos às fls.  3/293. Aduz o interessado, em seu pedido à Serventia, que a mencionada assembleia do dia
25/08/2016 foi anulada antes mesmo de seu registro. Alega que os óbices apresentados para a ata de 23/09/2016 são
repelidos no acórdão de 03/07/2017, nos autos do processo nº 1018108-95.2016.8.26.0003, com trânsito em julgado.
Com relação aos associados adimplentes, afirma não ser possível manter em cartório tal relação atualizada. Por fim,
alega ter sido o pedido de suscitação de dúvida negado pelo Oficial. Ofertou impugnação às fls. 300/304, 341/348 e
351/361. Em cumprimento à decisão de fl. 321, manifestou-se novamente o Oficial (fls. 324/334), informando que o
pedido do interessado ocorreu em julho de 2017 e o presente procedimento foi distribuído em 21/07/2017. Alega nunca
ter questionado a decisão judicial que declarou válida a assembleia geral, o que não dispensa a qualificação do título
devolvido. Reitera os argumentos apresentados na nota devolutiva. Reafirmou sua tese às fls. 382/387. O Ministério
Público opinou, às fls. 319/320 e 392/396, pela manutenção do óbice registrário.É o relatório. Decido.Inicialmente, o fato
de ser o acórdão - que qualifica a assembleia de 23/09/2016 como legítima - um título judicial,  não o exime de
qualificação pelo Oficial, porquanto é pacífico o entendimento jurisprudencial de que a ele cabe análise formal, das
peculiaridades extrínsecas do título, para verificação do cumprimento dos princípios registrais. Nesse sentido:"Apesar
de se tratar de título judicial, está ele sujeito à qualificação registrária. O fato de tratar-se o título de mandado judicial
não o torna imune à qualificação registrária, sob o estrito ângulo da regularidade formal. O exame da legalidade não
promove incursão sobre o mérito da decisão judicial, mas à apreciação das formalidades extrínsecas da ordem e à
conexão de seus dados com o registro e a sua formalização instrumental " (Ap. Cível nº 31881-0/1)A averbação
pretendida viola o princípio da continuidade, pelo fato de não ter sido apresentada para registro a ata da assembleia de
25/08/2016, anulada pela assembleia do dia 23/09/2016. O referido acórdão não constitui ordem judicial, permitindo e
sendo de incumbência do Registrador, no exercício do dever de qualificar o título que foi apresentado, examinar o
aspecto formal, extrínseco, e observar os princípios que regem e norteiam os registros públicos, dentre eles, o da
legalidade, que consiste na aceitação para registro somente do título que estiver de acordo com a lei. A análise do título
deve obedecer a regras técnicas e objetivas, e o desempenho dessa função atribuída ao Registrador deve ser exercido
com independência, exigindo largo conhecimento jurídico. Nesse ponto, a regra fundamental das pessoas jurídicas é a
publicidade, o que ocorre por meio do registro público de seus atos constitutivos e averbações das modificações
supervenientes, como consta do art. 45 do Código Civil.O ato constitutivo da pessoa jurídica é um negócio jurídico
formal  e deve ser  observado o princípio da continuidade de maneira que a inscrição subsequente encontre sua
procedência na antecedente, e assim por diante. Essa situação é fundamental à segurança jurídica concedida pelos
registros  públicos.A  ausência  de  formalização e  inscrição  das  decisões  tomadas  em anteriores  assembleias  pela
entidade autora impede a verificação da regularidade e legitimidade da convocação da reunião cuja ata se busca
averbar.  Deste  modo,  impossível  falar  em  veto  pela  última  assembleia  dos  atos  anteriores  praticados,  sem  a
possibilidade de aferição da realização de tal reunião. Quanto à análise da prenotação nº 78.584, fica prejudicada em
respeito à ordem de prenotação e ao princípio da prioridade. Do exposto, julgo improcedente o pedido de providências
formulado por SEGRESP - Sindicato das Empresas e Proprietários de Serviços de Reboque, Resgate, Guincho e Remoção
de Veículos do Estado de São Paulo em face do Oficial do 7º RTD, mantendo o óbice à averbação da ata da assembleia
geral  extraordinária  realizada  em  23/09/2016.Não  há  custas,  despesas  processuais  ou  honorários  advocatícios
decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.  -  ADV: ROBSON ALVES ZAKEVICIUS
(OAB 333139/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Correa - - Luiz Carlos Correa - - Samuel Henrique Correa
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Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1168

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1006427-60.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Luiz  Correa  -  -  Luiz  Carlos  Correa  -  -  Samuel  Henrique Correa  -  A  parte  autora  deverá  providenciar  o
recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de
2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974),
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário
mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico
(lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: WILMA
BARBOSA QUEIROZ FAVARO (OAB 56501/PR)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Rsm Brasil Bpo S.S
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1117

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018

Processo 1074451-77.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Rsm Brasil Bpo
S.s. - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por RSM BRASIL BPO S/S em face do Oficial do 4º Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, pretendendo a averbação da 46ª alteração contratual, que
versa sobre a mudança de endereço da sede da sociedade.De acordo com as informações do Registrador (fls.71/72), o
óbice para a averbação consiste na existência de cláusula que prevê a exclusão extrajudicial de sócio por justa causa.
Entende que tem prevalecido na jurisprudência o entendimento de que, no âmbito das sociedades simples puras, a
exclusão de sócio minoritário depende de ação judicial, nos termos do artigo 1030 do Código Civil, não sendo possível a
exclusão extrajudicial por iniciativa dos sócios majoritários. Salienta que não se pode interpretar extensivamente a
regra do artigo 1085 do Código Civil para abranger as sociedades simples puras, bem como aplicar subsidiariamente as
regras das sociedades limitadas, ou associações, uma vez que o legislador propositalmente estabeleceu um regime
diferenciado para as sociedades simples. Insurge-se a requerente do entrave, sob o argumento que a cláusula foi
incluída há cinco anos, não sendo questionada por qualquer dos cartórios de registro civil de pessoas jurídicas, bem
como que o objeto da deliberação da alteração contratual  refere-se exclusivamente à mudança de endereço da
requerente. Aduz que a IV Jornada de Direito Civil, promovida em 2006, editou o Enunciado 280, concluindo que em
virtude da omissão e da possibilidade expressa de se aplicar às sociedades simples as regras previstas na parte geral
sobre as associações, é possível haver exclusão extrajudicial de sócio por justa causa. Juntou documentos às fls.11/63.O
Ministério Público opinou pela improcedência do pedido (fls.76/77).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com
razão o Registrador, bem como a D Promotora de Justiça.De fato pretende a requerente a averbação da alteração
contratual  somente para mudança da sede da empresa,  todavia  é  dever  do registrador  proceder  à  qualificação
completa do título apresentado, e não estando ele completamente apto, negar o ato registrário, independentemente de
outros cartórios terem aceito, vez que o Oficial não fica vinculado a atos praticados em outras unidades extrajudiciais. A
qualificação é livre se embasa na convicção pessoal do Registrador. No mais, no caso das sociedades simples, a
exclusão dos sócios só se pode dar pela via judicial, nos termos do artigos 1004 e 1030 do Código Civil."Art. 1004: Os
sócios são obrigados, na forma e prazo previstos, às contribuições estabelecidas no contrato social, e aquele que deixar
de fazê-lo, nos trinta dias seguintes ao da notificação pela sociedade, responderá perante esta pelo dano emergente da
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mora. Parágrafo único: Verificada a mora, poderá a maioria dos demais sócios proferir, à indenização, a exclusão do
sócio remisso, ou reduzir-lhe a quota ao montante já realizado, aplicando-se, em ambos os casos, o disposto no § 1º do
art.  1031"."Art.  1030:  Ressalvado  o  disposto  no  art.  1004  e  seu  parágrafo  único,  pode  o  sócio  ser  excluído
judicialmente, mediante iniciativa da maioria dos demais sócios, por falta grave no cumprimento de suas obrigações,
ou, ainda, por incapacidade superveniente".Logo, é necessária a propositura de ação, de rito ordinário, na qual será
concedida a oportunidade de ampla defesa do sócio excluído. No mais, havendo disposições expressas, o artigo 57 do
Código Civil não pode ser aplicado subsidiariamente, a despeito da previsão do art.44, § 2º do mesmo diploma legal. Tal
questão não é nova, é já foi enfrentada por este Juízo, nos autos nº 0025694-79.2011.8.26.0100, em sentença proferida
pelo MM. Juiz Gustavo Henrique Bretas Marzagão:"A exclusão do sócio da sociedade simples é disciplinada no art. 1030
do  CC,  segundo  o  qual:  Ressalvado  o  disposto  no  art.1004  e  seu  parágrafo  único,  pode  o  sócio  ser  excluído
judicialmente, mediante iniciativa da maioria dos demais sócios, por falta grave, no cumprimento de suas obrigações,
ou ainda, por incapacidade superveniente. Como se vê, a norma exige de forma expressa que a exclusão do sócio, de
serviço ou não, ocorra por meio de processo judicial por iniciativa da maioria dos demais. Trata-se, como bem ponderou
o Oficial em suas bem fundadas informações, de norma especial que cuida de maneira específica do modo pelo qual o
sócio da sociedade simples pode ser excluído. Ora, havendo norma específica sobre o tema, não há como se invocar a
incidência do art. 44, § 2º, do Código Civil, para sustentar a aplicação subsidiária do art.57, sob pena de se fazer letra
morta do 1030."E ainda, de acordo com o precedente da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça:"Registro Civil  de
Pessoas Jurídicas Sociedade simples - averbação de alteração contratual que contém cláusula de exclusão extrajudicial
de sócio - impossibilidade - art. 1.030 do Código Civil - regra específica que afasta a incidência do art. 44, § 2o, Código
Civil - Recurso não provido" (Processo CG 2013/133553).Desta forma, indevida a cláusula questionada pelo Registrador,
que macula o título levado a registro.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por
RSM BRASIL BPO S/S em face do Oficial do 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, e
mantenho  o  óbice  imposto.  Deste  procedimento  não  decorre  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: DANIELLY DE FARIAS BERNARDINO (OAB
186724/RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Liana Carvalho Ribeiro Sarli
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1168

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1006739-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Liana Carvalho Ribeiro Sarli - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: LUCAS DO VALE FREITAS MALHEIROS (OAB 381640/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Instituto Educacional Augustus
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1118

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
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Processo 1086442-50.2017.8.26.0100 -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Instituto  Educacional
Augustus - Trata-se de pedido de providências formulado por Instituto Educacional Augustus em face da negativa do
Oficial do 7º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital em proceder à averbação da Ata de
Assembleia  Geral  Ordinária  realizada  em 28  de  abril  de  2017.  Alega  o  requerente  que  o  título  foi  qualificado
negativamente sob a justificativa de que sua averbação viola o princípio da continuidade, entretanto, visou regularizar o
quadro diretivo da associação convocando Assembleia Geral Ordinária, com a participação dos associados fundadores e
o espólio de Arlete Rosas Augusto Laranja e Almir Augusto. Juntou documentos às fls.07/69.O Registrador informa que a
entidade já havia ingressado anteriormente com pedido de providências nesta vara, cuja sentença, ratificada pelo
Parecer nº 506/2012 da E. Corregedoria Geral de Justiça, determinou ser imprescindível a averbação preliminar de título
por meio do qual  a participação da associada falecida fosse partilhada entre seus herdeiros.  Alega não ter sido
cumprida a exigência e ressalta que o último ato arquivado e averbado da entidade data de 02/01/2009, reforçando o
princípio da continuidade.O Ministério Público opinou pela improcedência do pedido (fls.92/94).É o relatório.Passo a
fundamentar  e  a  decidir.A  Associação  pretende  o  registro  da  Ata  da  Assembleia  Geral  Ordinária  realizada  em
28/04/2017, em desconformidade com a legislação civil.É certo que a requerente possui natureza de associação, de
modo que é regida por seu Estatuto Social, por Regimento Interno e pelas decisões proferidas na Assembleia Geral, que
é órgão de poder soberano, competindo-lhe, assim, referendar qualquer deliberação.No entanto, a regra fundamental
das pessoas jurídicas é a publicidade, o que ocorre por meio do registro público de seus atos constitutivos e averbações
das modificações supervenientes, como consta do art. 45 do Código Civil.O ato constitutivo da pessoa jurídica é um
negócio jurídico formal e deve ser observado o princípio da continuidade de maneira que a inscrição subsequente
encontre sua procedência na antecedente, e assim por diante. Essa situação é fundamental à segurança jurídica
concedida pelos registros públicos.A averbação pretendida viola o princípio da continuidade, pelo fato de existir lacuna
temporal  entre as  realizações das Assembleias,  sem a formalização de anteriores  deliberações.  A última ata foi
averbada em fevereiro de 2009, referente à Assembleia realizada em janeiro de 2009, situação em que houve a
transformação da natureza jurídica de sociedade para associação e a eleição de sua diretoria executiva e conselho
fiscal. Conforme o estatuto social da associação, o mandato da diretoria tem duração de quatro anos (art. 20 - fl. 50), de
modo que não houve continuidade registral no que concerne à administração da pessoa jurídica.Considerando ainda o
art. 60 do Código Civil, a Assembleia realizada é notoriamente irregular por ignorar o Capítulo IV do estatuto social da
entidade. Consequentemente, a tese de que ela foi convocada para que a associação não ficasse à deriva, a despeito
da legislação ordinária e do estatuto, não pode ser acolhida, porque o art. 49 do Código Civil determina a nomeação de
administrador provisório, a ser obtida na via jurisdicional. Além disso, cumpre salientar que o espólio de Arlete Rosas
Augusto Laranja e Almir  Augusto Laranja não pode ser  considerado um associado,  já  que constitui  apenas uma
universalidade de bens, não possuindo personalidade jurídica e tampouco aptidão para exercer atos da vida civil. Há de
se observar a recente decisão referente a mesma questão posta a desate, da qual coaduno, proferida pelo MMº Juiz
Josué Modesto Passos:"... havendo solução de continuidade entre os atos da associação (por exemplo, por falta de
eleições durante vários anos, como sucede in casu), o remédio legal é solicitação, na via contenciosa, de administrador
provisório que reorganize a vida da associação; o que decididamente não tem lugar é cogitar que o registro civil de
pessoas jurídicas possa, na atividade de qualificação, suprir o defeito e admitir a averbação de nova ata, sem a
continuidade ou, pelo menos, a compatibilidade entre o novo ato associativo e aqueles que se encontram inscritos,
ainda que haja força maior, como o desaparecimento ou a morte de anteriores diretores". (Processo nº 0030234-
05.2013.8.26.0100) A verdade é que, além da requerente postular de forma genérica e destituída de fundamento seu
inconformismo, a procuração de fl.08 sequer foi regularmente firmada, já que a representante Lourdes da Silva Rosas
não detém poderes específicos para representação da pessoa jurídica. Assim, diante da nulidade dos atos praticados
pela falta de representação e da não observância ao Estatuto Social, bem como diante da ausência de requisitos
formais do título,  mantenho o óbice do Registrador,  remetendo a requerente para a via judicial,  adequada para
nomeação  de  um  administrador  provisório,  em  consonância  com  o  princípio  da  legalidade.Nesse  sentido  a
jurisprudência da E. Corregedoria Geral da Justiça:"Registro Civil de Pessoa Jurídica Entidade religiosa Averbação de ata
de  assembléia  de  eleição  de  presidente  Inatividade  da  entidade  durante  vários  anos  e  posterior  retomada das
atividades Ausência de apresentação de atas das assembléias anteriores Inadmissibilidade Falta, ainda, de elementos
documentais essenciais à inscrição de atas assembleares Averbação indeferida Recurso não provido.' (Proc. CG n.
771/2006).'Registro Civil de Pessoa Jurídica Entidade religiosa Averbação de ata de assembléia geral extraordinária
Ausência de apresentação de atas de assembléias anteriores, relativas aos últimos 40 anos Falta de continuidade ou,
pelo menos, compatibilidade Necessidade da nomeação de administrador provisório (artigo 49 do Código Civil), o que só
pode se dar na via jurisdicional Existências de precedentes desta Corregedoria Geral da Justiça Averbação que deve ser
indeferida Recurso provido para tal fim." (Proc. n. 2007/11.901).Por fim, imprescindível ressalvar que a nomeação do
administrador provisório deverá ocorrer na esfera jurisdicional, conforme entendimento firmado na Corregedoria Geral
da Justiça (Processos nºs 1.283/2003, 206/2004, 610/2004, 611/2004, 959/2006 e 11.901/2007, entre outros); não na
esfera administrativa da Corregedoria Permanente (Processo CG nº 2010/99461).  Do exposto,  julgo improcedente
pedido de providências formulado por Instituto Educacional Augustus em face do Oficial do 7º Registro de Títulos e
Documentos  e  Civil  de  Pessoa  Jurídica  da  Capital,  e  consequentemente  mantenho  o  óbice  registrário.Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os
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autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: LAILA MARIA BRANDI (OAB 285706/SP) 
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.P.P.M.S.
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1168

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo  1006781-85.2018.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Tabelionato  de  Notas  -  M.P.P.M.S.  -
Vistos,Preventivamente, determino o bloqueio do ato notarial telado, vedada a expedição de certidões e/ou traslados
sem prévia autorização desta Corregedoria Permanente, ordenado, ainda, o bloqueio da ficha padrão correlata.Após, ao
MP.Ciência à Tabeliã.Int. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Sindsaúde
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1119

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018

Processo 1120534-54.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Sindsaúde - Sindicato dos Trabalhadores
Públicos da Saúde No Estado de São Paulo - Vistos.Comprove o registrador, no prazo de 15 (quinze) dias, a efetiva
notificação do interessado acerca do presente procedimento.Com a juntada da documentação aguarde-se o decurso de
prazo para eventual impugnação. Int. - ADV: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA (OAB 116800/SP), APARECIDO
INÁCIO FERRARI DE MEDEIROS (OAB 97365/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - S.Z.A.P. - Soraia Zanatta Alves
Pereira
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1168

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018
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Processo 1006783-55.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - S.Z.A.P. - Soraia Zanatta
Alves Pereira - Vistos,Manifeste-se o Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º Subdistrito - Penha de França,
Capital. Com o cumprimento da providência supra, intime-se a interessada, por e-mail, para manifestação no prazo de
05 (dias). - ADV: SORAIA ZANATTA ALVES PEREIRA (OAB 304277/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Cecilia da Costa Pirani
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1168

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018
 
Processo 1006797-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Cecilia da Costa Pirani - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ANDRÉA REGINA MARTIRE (OAB 132396/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tuneko Ikejiri - - Hikotoshi Ikejiri
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1119

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018

Processo 1006847-65.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tuneko Ikejiri - - Hikotoshi
Ikejiri - Vistos.Tendo em vista os documentos juntados às fls.28 e 30, defiro aos requerentes a prioridade na tramitação
do feito. Anote-se, tarjando os autos. Ao Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15
(quinze) dias. Sem prejuízo, intime-se a locatária MTG Industria e Comércio LTDA, para manifestação no prazo de 15
(quinze) dias, acerca da pretensão.Com a juntada das manifestações, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os
autos conclusos. Int. - ADV: VALDIR TELES DE OLIVEIRA (OAB 140275/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roberto Ganassin
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1168

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



274

 
RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1006844-13.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Roberto  Ganassin  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: ANTONIO CELSO PEREIRA SAMPAIO (OAB 270784/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Eude Barbosa Júnior - - Fabricio José
Barbosa
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1119

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018

Processo 1006887-47.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro de Imóveis -  Eude Barbosa Júnior -  -
Fabricio José Barbosa - Vistos.Trata-se de ação declaratória formulada por Eude Barbosa Júnior e Fabricio José Barbosa,
pretendendo a declaração de validade da escritura de doação realizada por sua avó materna, juntamente com os
genitores e tio materno. Ocorre que, quando da doação, o primeiro requerente possuía 16 (dezesseis) anos e o segundo
11 (onze) anos de idade, sendo que não constou a assinatura dos filhos no documento. Assim, requerem a expedição de
alvará para que possam efetuar o registro da escritura de doação junto ao 15º Registro de Imóveis da Capital. Juntaram
documentos às fls.08/27.É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.Preliminarmente, cumpre destacar que foge à
competência desta Corregedoria Permanente analisar o conteúdo do negócio jurídico, consistente na doação do imóvel
e  verificar  as  eventuais  irregularidades  formais  e  materiais  que  possam  comprometer  sua  eficácia  jurídica.  A
competência absoluta desta 1ª Vara de Registros Públicos existe quando o feito:(a) cumulativamente, tenha caráter
administrativo e concerne a ato de registro ou de protesto de letras e títulos, em sentido estrito e próprio, mas não (o
que é outra coisa, completamente distinta) a meros atos praticados por ofício de registro ou por tabelionato de letras e
títulos, quando o interessado pretenda discutir não a existência, validade ou eficácia de uma inscrição imobiliária ou de
uma lavratura de protesto, por si e em si, mas a causa dessa inscrição ou dessa lavratura (ainda que a discussão da
causa se faça para modificar uma ou outra); ou(b) cumulativamente, tenha caráter jurisdicional e concerne a retificação
de área (jurisdição voluntária) ou a usucapião (jurisdição contenciosa).À margem deste contexto, a propositura da ação
deve ser intentada nas vias jurisdicionais adequadas, visto que o procedimento administrativo se destina à análise de
uma situação pré-ordenada, não permitindo ampla produção de provas ou juntada ulterior de documentos.Feitas estas
considerações, em consonância com o princípio da celeridade, que nortia os atos processuais, redistribua-se o feito a
uma das Varas Cíveis da Capital, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: NILVANIA NOGUEIRA (OAB
278218/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Amélia dos Reis Schimidt
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1168

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018
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Processo 1006846-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Amélia dos Reis Schimidt - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: BENITO TSUYOSHI IGLESIAS (OAB 290954/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Ronaldo
Silva Silveira
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1168

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1014940-85.2016.8.26.0100  -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Família -
Ronaldo Silva Silveira - Vistos.Ao Ministério Público.Após, conclusos para decidir.Int. -  ADV: CINTIA FILGUEIRAS DE
OLIVEIRA DA SILVA (OAB 210565/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Marcus Iram dos Santos
Bastos e outro
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1123

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018

Processo 1035465-25.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Marcus Iram dos
Santos Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Mario Aparecido Zanardo - - Marli Aparecida Romão
Zanardo e outros - Vistos.Compulsando os autos, verifico que a sentença de fls.292/296 padeceu de erro material, em
relação ao procedimento adotado, uma vez que se trata de procedimento de jurisdição voluntária.Assim, reconheço de
ofício o erro material na sentença proferida às fls. 292/296, fazendo constar de seu dispositivo:"Do exposto, julgo
fundamentada a impugnação apresentada pelos confrontantes Mário Aparecido Zanardo e sua mulher Marli Aparecida
Romão Zanardo, sendo improcedente o pedido formulado por Marcus Iram dos Santos Bastos e sua mulher Vilma
Aparecida Maturano Bastos, em face do Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital.Sem sucumbência, por se tratar de
jurisdição voluntária.Oportunamente, ao arquivo"Ressalto que as custas de preparo devidas por ocasião da interposição
do recurso de apelação pelos interessados deverão ser recolhidas perante o Juízo de admissibilidade.Tendo em vista as
contrarrazões juntadas (fls.321/322), abra-se vista ao Ministério Público. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),
AMILCAR FERREIRA DE FREITAS FILHO (OAB 260908/SP), IRINEU DE DEUS GAMARRA JUNIOR (OAB 108630/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.J.S.R.
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1168
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2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1016049-97.2017.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.J.S.R. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
EDUARDO ZAMBONI PINHEIRO (OAB 341246/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Vanessa Portes da Silva
e outro - Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1124

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018

Processo 1057232-85.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Vanessa Portes da
Silva e outro - Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro - Vistos.Não cumprido o item 2 de fl. 306, conforme certificado à fl.
309,  ficam  indeferidos  os  benefícios  da  justiça  gratuita  ao  coautor  Marcelo.Nesses  termos,  manifestem-se  os
requerentes acerca das despesas periciais estimadas à fl. 291, conforme já determinado à fl. 303, no prazo de 5
dias.Intime-se. - ADV: ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO (OAB 84135/SP), PEDRO MENDES FERREIRA NETO (OAB
65454/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giovanni Hideo Beltran de Sordi
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1170

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1039896-34.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giovanni Hideo Beltran de Sordi - - Maria José Beltran Silveira - - Salomão Fernando Silveira Silva - Posto isso,
julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde
que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
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expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público.P.I. - ADV: ANGELA CRISTINA
CLEMENTE (OAB 350048/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Luciana Magalhães Costa Zingales Oller do
Nascimento
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1172

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1048373-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Luciana Magalhães Costa Zingales Oller do Nascimento - Vistos. Defiro a cota retro do
Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: JAYME MARQUES DE SOUZA JUNIOR (OAB
258500/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Construtora Dado Ltda. - 8º Oficial
de Registro de Imóveis e outro
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1131

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018

Processo 1091826-91.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Construtora Dado Ltda. - 8º
Oficial  de  Registro  de  Imóveis  e  outro  -  Vistos.Dê-se  ciência  ao  Ministério  Público  acerca  da  manifestação  da
Municipalidade de São Paulo (fls.309/312).Após, tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: VALTER COSTA
JUNIOR (OAB 372533/SP), MARIA DAS GRACAS PERERA DE MELLO (OAB 62095/SP), JOSE MENTOR GUILHERME DE MELLO
NETTO (OAB 36153/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.A.R.S.Z.
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1172
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2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018
 
Processo 1052542-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.A.R.S.Z. - Vistos.Fls. 118: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. - ADV: RODRIGO ABUCHALA SELMO
(OAB 221759/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Jose Djouki Neto - Jose Djouki Neto
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1132

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018

Processo 1098476-57.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Jose Djouki Neto - Jose Djouki
Neto - Vistos.Fls.50/51: Defiro ao requerente o prazo suplementar de 20 (vinte) dias para manifestação acerca do
negócio celebrado entre a PMG Empreendimentos Imobiliários LTDA e Gilberto Nascimento Silva.Com a juntada da
manifestação, cumpra-se a parte final da decisão de fl.48.Int. - ADV: JOSE DJOUKI NETO (OAB 201586/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jesus Reis Janes - - Dayane Mendonca Janes e outros
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1173

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1058324-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Jesus Reis Janes - - Dayane Mendonca Janes - - Neusa Janusi Ventura - - Walter Ventura -
Vistos.Intimese os autores para, no prazo de 10 dias, cumprir integralmente a cota ministerial de fls. 117/119.Int. - ADV:
ANDRÉA REGINA MARTIRE (OAB 132396/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - A S I Serviços de
Administração Empresarial S/c Ltda
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1138
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018

Processo 1116555-84.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - A S I Serviços
de Administração Empresarial S/c Ltda - Vistos.Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das
ponderações do Oficial (fls.30/32) e cota ministerial de fls.36/38.Após, tornem os autos conclusos para decisão. Int. -
ADV: LUCIANA MACEDO AUGUSTO BACCARELLI (OAB 177793/SP)

↑ Voltar ao índice

Habilitação para Casamento - Impugnação de casamento (causas suspensivas e
impedimentos) - R.J.P. - N.S.F. e outro
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1173

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1065469-74.2017.8.26.0100 - Habilitação para Casamento - Impugnação de casamento (causas suspensivas e
impedimentos) - R.J.P. - N.S.F. e outro - Vistos,Fls. 140 e ss.: Ante o provimento do recurso administrativo, para que se
dê seguimento à habilitação de casamento, com a adoção do regime da separação obrigatória de bens, prevalecendo o
pacto antenupcial que estipula a incomunicabilidade absoluta de aquestos, à Oficial para cumprimento da r. Decisão da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.Ciência ao Ministério Público e à Oficial.Após, arquivem-se, com as cautelas de
praxe.Intimemse. - ADV: BRUNO ARAUJO FRANÇA (OAB 353490/SP), BEATRIZ GANDARA SANTOS (OAB 358853/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Geraldo
Jacinto Miranda - - Cibelia Angela Miranda Brimberg
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1138

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018

Processo 1117636-05.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Geraldo
Jacinto Miranda - - Cibelia Angela Miranda Brimberg - - Valter Carlos Miranda e outros - Municipalidade de São Paulo e
outro - Certifico e dou fé que a Sra. Perita depositou a planta de levantamento planimétrico em Cartório, conforme fls.
315/316. Certifico ainda que arquivei o documento em pasta física, vinculada ao processo digital, conforme r. despacho
de fls. 316. Outrossim, certifico que os autos aguardam manifestação da Municipalidade de São Paulo sobre as r.
decisões de fls. 307 e 316, facultada a consulta da pasta física em Cartório ou mediante carga. Prazo: 60 dias. PJV 25
digital. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), DANIELE MIRANDA QUITO (OAB 228009/SP)



280

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eliane Ghirello
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1174

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018
 
Processo 1069691-85.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eliane Ghirello - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 35, para os fins do art. 200, parágrafo único,
do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código
de Processo Civil.Custas pela parte autora ex lege.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se,  observadas as
formalidades legais. P.I. - ADV: OPHELIA MARIA AMORIM DUNHOFER REINECKE (OAB 18210/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Susie Eline da Silva Hardt
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1174

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018
 
Processo 1070057-27.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Susie Eline da Silva Hardt - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração,
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 22,16. - ADV: RENATA GRAZIELA DREGER DE ARAUJO (OAB 222975/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Banco Bradesco S/A - Condomínio Edifício das Avencas e outro
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1141

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0044/2018
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Processo 0045540-29.2004.8.26.0100 (000.04.045540-8) - Dúvida - Banco Bradesco S/A - Condomínio Edifício das
Avencas e outro - Vistos.Fls. 160/166: Primeiramente intime-se o Banco Bradesco para que informe, no prazo de 15
(quinze) dias, acerca da propositura de ação declaratória para discutir seu direito de sequela, que deriva da hipoteca
que recai sobre o bem imóvel. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: CARLOS VIEIRA COTRIM (OAB 69218/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Verislandes Gonçalves de Oliveira
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1174

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018
 
Processo 1072954-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Verislandes Gonçalves de Oliveira - Vistos.Intime-se a autora pessoalmente a dar andamento ao feito, nos
termos do art. 485, § 1º, do CPC.Int. - ADV: KARINA VITORIANO (OAB 350141/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Stefno Maluf e
outros
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1142

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0044/2018

Processo 0055505-31.2004.8.26.0100 (000.04.055505-4)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Maria Stefno Maluf e outros - Municipalidade de São Paulo e outros - Alfredo Jose de Souza - Fl. 1.022: Ciência
às partes acerca do retorno dos autos a este juízo.No mais, aguarde-se em cartório o julgamento do recurso interposto
perante o E. STJ.Int. PJV 100 - ADV: FABIO ANTUNES MERCKI (OAB 174525/SP), FABIANA FIUSA (OAB 155692/SP),
TATTIANA CRISTINA MAIA (OAB 210108/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), AURO HADANO TANAKA
(OAB 136604/SP), JORGE PAUPERIO SERIO FILHO (OAB 28826/SP), MARCIO LUIS MAIA (OAB 82513/SP), FABIANA FIUSA
(OAB 155692/SP), MARCÍLIO VEIGA ALVES FERREIRA (OAB 175045/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - Vistos,Fls. 132/136:
ciente dos reajustes salariais consoante Dissídio Coletivo de Trabalho
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1174

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018
 
Processo 1073693-98.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - Vistos,Fls. 132/136:
ciente dos reajustes salariais consoante Dissídio Coletivo de Trabalho, bem como do aumento da provisão para o
pagamento de férias e décimo terceiro ocorridos no mês de dezembro de 2017.No mais, aguarde-se a realização das
audiências trabalhistas designadas, devendo, após, a Tabeliã Designada atualizar as informações.Com cópias das fls.
132/136, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. - ADV: RUBENS
HARUMY KAMOI (OAB 137700/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Allan Vinicius Severino
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1174

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018
Processo 1076512-08.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Allan Vinicius Severino - Vistos.Analisando detidamente os autos nesta data para a prolação de sentença,
verifico  que  os  autores  não  requereram  as  retificações  necessárias  nos  assentos  de  nascimento  de  Nayr  e
Lucilene.Nesse sentido,  considerando-se que os casamentos de Nayr e Lucilene foram averbados nas respectivas
certidões de nascimento, necessário que referidas averbações também sejam retificadas, constando o nome correto de
seus cônjuges, uma vez que estes serão alterados através da presente ação.Posto isso, converto o julgamento em
diligência, determinando que os autores supram a omissão ora apontada, no prazo de 10 dias.Ainda, consigno que é
imprescindível que a parte autora redija uma única petição que contenha todos os pedidos de retificação (em uma única
peça).Atendida  a  determinação  supra,  venham  os  autos  conclusos.  Intime-se.  -  ADV:  THIAGO  RATSBONE  (OAB
333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Domingos Fanganiello
- Companhia de Saneamento Basico do Estado de São Paulo -sabesp
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1143

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0044/2018

Processo  0724786-79.1991.8.26.0100  (000.91.724786-9)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  Domingos  Fanganiello  -  Companhia  de  Saneamento  Basico  do  Estado  de  São  Paulo  -sabesp  -  João
Fanganiello Netto - Elza Fanganiello - - Importadora São Marcos Ltda - Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metro
- Eletropaulo -eletricidade de São Paulo S . A - - Antonio Carlos Fanganiello Melhem - - Prefeitura do Municipio de São
Paulo - - Carmina Ianetta Fanganiello - - Ideli Fanganiello - - Antonio Fanganiello - - Francisco Fanganiello - - Nair Miranda
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Fanganiello - - Benedicto Lagonegro - - Antonio Carrare Fanganiello Sobrinho - - RICARDO FANGANIELLO - - Fazenda
Pública do Estado de São Paulo e outros - Fls. 2279/2285: Esclareçam os autores se insistem na oposição do recurso,
haja vista que a decisão de fls. 2275/2276, ao acolher os Embargos opostos pela Municipalidade, já alterou o dispositivo
da sentença guerreada, de modo que a retificação da área objeto da demanda passou a observar as descrições, plantas
e memoriais de fls. 1954/1963.Int. PJV 722 - ADV: LUÍS FERNANDO PALMITESTA MACEDO (OAB 196302/SP), ENI DA
ROCHA (OAB 54843/SP),  ANALUCIA KELER (OAB 149615/SP),  VALDIR VICENTE BARTOLI  (OAB 44330/SP),  EDGARD
SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP),  JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO (OAB 166881/SP),  GERALDA EGLEIA
NUNES RABELO (OAB 130371/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), ANA LUIZA BOULOS RIBEIRO
(OAB 246607/SP), MARIA APARECIDA MOREIRA (OAB 55653/SP), JOSE AUGUSTO TROVATO (OAB 11266/SP), DÉBORA
CAVALHEIRO LIROLA (OAB 230074/SP), CLAUDIO GREGO DA SILVA (OAB 82106/SP), THAIS XERFAN MELHEM MORGADO
(OAB 208292/SP),  JOSE  GERALDO PACHECO (OAB 104383/SP),  MARCIA  CAZELLI  PEREZ (OAB 82756/SP),  MOACIR
COLOMBO (OAB 94726/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), CARLOS ASSUB AMARAL (OAB 164529/SP), MAURÍCIO
BARROS (OAB 183724/SP), MARIA ELVIRA BORGES CALAZANS (OAB 20465/SP), JOSÉ ROBERTO FANGANIELLO MELHEM
(OAB 25765/SP), HENRIQUE D'ARAGONA BUZZONI (OAB 24604/SP), CARLA ROBERTA LOW STAGNI (OAB 108049/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nubia Christina da Matta Agostini Cavalher de Souza e outros
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1176

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018
 
Processo 1079906-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Nubia Christina da Matta Agostini Cavalher de Souza - Nubia Christina da Matta Agostini Cavalher
de Souza - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso III, do Código de
Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI
CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Zenilda Antunes
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1144

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018

Processo  1001859-17.2018.8.26.0224  -  Procedimento  Comum  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Zenilda  Antunes  -
Vistos.Indefiro o pedido de liminar. A matéria não comporta solução provisória, que ofenderia a segurança jurídica que
dos  registros  públicos  se  espera.  A  publicidade  registral  enseja  uma  presunção  de  direito,  típica  do  sistema,
incompatível com situações provisórias, sob pena de atingir direitos de terceiros de boa fé.Tendo em vista, que o objeto
do presente procedimento é o cancelamento do registro nº 18 da matrícula nº 86.727, que se refere ao arrolamento de
bens determinado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil, para posterior ingresso do contrato de compromisso de
compra e venda (fls.11/15), recebo o feito como pedido de providências. Anote-se.Exclua a z. Serventia a Procuradoria
Geral do Estado de São Paulo do pólo passivo da demanda, devendo apenas constar o Oficial do 12º Registro de Imóveis
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da Capital. Ao registrador para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista
ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MOZER FERNANDES ROSA (OAB 179928MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andréa Aparecida Fantucci
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1176

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1081219-19.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andréa Aparecida Fantucci - - Ana Izabel Fantucci Silva - - Rodrigo Fernando Fantucci da Silva - - Danillo
Henrique Fantucci da Silva - Decisão - Interlocutória - ADV: MARIA BENEDITA ANDRADE (OAB 29980/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.C.S. - Ellen Cristina da Silva
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1176

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018
 
Processo 1088545-64.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.C.S. - Ellen Cristina da
Silva - O Alvará autorizando a exumação, translado e cremação dos restos mortais foi expedido, estando disponível às
fls. 66 dos autos. O requerente deve providenciar a impressão do Alvará, bem como das principais peças dos autos,
procedendo o cumprimento do mesmo com posterior comunicação a este Juízo. - ADV: ELLEN CRISTINA DA SILVA (OAB
303416/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.F.N.
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1179

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018
 



285

Processo 1094255-02.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.F.N. - Vistos.Oficie-se ao Primeiro Distrito Policial de São José do Rio Preto/SP, em resposta ao requerimento de
fls. 215, com as informações constantes na certidão de fls. 218.Expeça-se, ainda, ofício ao Juízo Corregedor da Comarca
acima mencionada a fim de lhe cientificar do ocorrido já que envolve Tabelionato situado naquela Região, fazendo
consignar o número do Inquérito Policial  instaurado.Quanto ao mais, aguarde-se retorno do ofício de fls.  213 em
atendimento ao quanto pleiteado pelo MP às fls. 209. Intime-se. - ADV: JULIANA SILVA SENE BRITO (OAB 282140/SP),
HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Companhia Melhoramentos de São
Paulo
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1159

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018

Processo 1107996-41.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Companhia Melhoramentos
de São Paulo - Vistos.Certifique a z. Serventia o sobre o decurso de prazo para manifestação da credora Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A (AES).Int. - ADV: RODRIGO FIRMO DA SILVA PONTES (OAB 249253/SP),
THIAGO AUGUSTO LOPES (OAB 299423/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Heraldo Orsini Neto
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1179

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018
 
Processo 1094440-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Heraldo Orsini Neto - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: ROBERTO
CORDEIRO (OAB 58769/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Alberto Ferreira de Lima
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1159

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018

Processo 1108505-69.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Alberto Ferreira de
Lima - Vistos.Em face do equívoco cometido, torno sem efeito a decisão de fls. 164/165.Nesses termos, manifeste-se a
parte autora conforme requerido na cota ministerial de fl. 163. Prazo: 10 dias.Intime-se. - ADV: MARCIA MARIA DE
QUEIROZ (OAB 251741/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.P.L.F.M.
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1179

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018
 
Processo 1096468-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.P.L.F.M. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público fls. 176: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES (OAB 61796/SP

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Eugenio Facchini
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1159

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018

Processo 1109559-70.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Eugenio Facchini (espólio) -
Vistos. Para melhor elucidação da questão, não tendo como afirmar com absoluta certeza que o Espólio de Eugênio
Facchini é o proprietário exclusivo da área, uma vez que a parte pertencente a Euthalia Vasconcelos Facchini pode ter
sido herdada por terceira pessoa, manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da finalização da
sobrepartilha dos bens deixados por Euthalia.Int. - ADV: WALTER FACCHINI (OAB 246840/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lilian Castro Santos
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1179

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018
 
Processo 1098803-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lilian Castro Santos - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: VIVIAN APARECIDA COSTA CARVALHO (OAB 328497/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Franzo dos Santos
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1179

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018
 
Processo 1099930-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Aparecida Franzo dos Santos - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no
prazo de dez dias.Int. - ADV: ELCIO DA SILVA MACHADO (OAB 216168/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Adeilza Tereza da Fonseca
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1179

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018
 
Processo 1100931-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Adeilza Tereza da Fonseca - Ante todo o exposto, deixo de acolher os embargos opostos,
mantendo a sentença guerreada por seus próprios fundamentos.  -  ADV: LUCIANA MENDONÇA DE OLIVEIRA (OAB
315359/SP), CARMEN LUCIA MENDONCA DE OLIVEIRA (OAB 46154/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marina Basile - Marina Basile
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1179

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018
 
Processo 1104565-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marina Basile -  Marina Basile -  Vistos.Ao MP. Após, tornem para decidir.Int.  -  ADV: MARINA BASILE (OAB
400354/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cleomar Anderson Gutierrez Choque
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1179

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018
 
Processo 1109181-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cleomar Anderson Gutierrez Choque - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público fls. 42: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB 320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geralda Feliciana dos Santos Souza
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1180

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018
 
Processo 1111779-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Geralda Feliciana dos Santos Souza - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro
Regional de Santana, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente,
com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J",
da Resolução 2/76.Intimemse. - ADV: RONALDO JOSÉ FERNANDES THOMAZETTI (OAB 261170/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - F.C.M.
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1180
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2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018
 
Processo 1113888-28.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - F.C.M. -
Manifeste-se o Sr. Representante acerca dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Tabelião a fls. 39 e seguintes. - ADV:
PAULO EDUARDO MELILLO (OAB 76940/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Obrigação de Fazer /
Não Fazer - Fabio Alves Lima - - Sueli Aparecida Lopes Alcala
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1180

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1115846-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Obrigação de
Fazer / Não Fazer - Fabio Alves Lima - - Sueli Aparecida Lopes Alcala - Vistos.Remetam-se os autos ao Ministério
Público.Int. - ADV: FABIO LUIS ZANATA (OAB 274300/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silvia Eliana Val Mattoso Perona
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1180

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1117675-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silvia Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria Mattoso Abolin - Vistos.Converto o julgamento em diligências.
Regularizese o polo ativo processual com a inclusão de Bruno Perona e Karina Mattoso Muniz, juntando as respectivas
procurações processuais, no prazo de dez dias.Após, tornem conclusos.Intimem-se. - ADV: SILVIA HELENA MIRANDA DE
SALLES (OAB 108804/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Augusto
Diniz Pereira Sobral
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Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1180

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1118021-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  - Família -
Augusto Diniz Pereira Sobral - Vistos.Cobre-se o retorno dos avisos de recebimento.Intimem-se. - ADV: ALMIR DA SILVA
SOBRAL (OAB 286015/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ivaldete Rosemiro Batista
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1180

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1118092-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ivaldete Rosemiro Batista - Vistos.Fls. 29: Defiro o prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. - ADV: MONICA SZABO
ZUCCHELLI (OAB 126677/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Terezinha Patez da Silva Gonzaga
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1180

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1118266-27.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Terezinha Patez da Silva
Gonzaga - Pelo exposto, indefiro a petição inicial com fundamento no artigo 330, inciso III do Código de Processo Civil e
EXTINGO o presente processo sem apreciação do mérito em consonância com o artigo 485, inciso I do mesmo diploma.
Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo. P.I. - ADV: MAISA DA CONCEIÇÃO PINTO (OAB 237359/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Esbulho / Turbação / Ameaça - Jose Pereira de Pinheiro
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1180
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2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1118992-98.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Esbulho / Turbação / Ameaça - Jose Pereira de
Pinheiro - Assim, por todo o exposto, indefiro a petição inicial com fundamento no artigo 330, inciso III do Código de
Processo Civil e EXTINGO o presente processo sem apreciação do mérito em consonância com o artigo 485, inciso I do
mesmo diploma. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo. P.I. - ADV: SORAIA DA SILVA CORREIA SANT' ANA
(OAB 359608/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.A.D
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1181

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1124871-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - M.A.D. - Vistos.Providencie a parte autora comprovante de residência em seu nome.Prazo: 10
(dez) dias, sob pena de extinção.Intime-se. - ADV: RENATA VALENTE DUARTE (OAB 201614/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.P.M
Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1181

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1125846-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - R.P.M. - Vistos.Esclareça a autora, no prazo de 5 dias, qual é o seu real endereço domiciliar.Int. -
ADV: ÁTILA AUGUSTO DOS SANTOS (OAB 220727/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.B. - M.A.L. e
outro
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Publicado em: 06/02/2018 - Página Nº 1181

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0032/2018

Processo 1129554-06.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.B. - M.A.L. e
outro - Vistos,Trata-se de expediente de habilitação de casamento encaminhado pelo Oficial de Registro Civil  das
Pessoas Naturais do 40º Subdistrito - Brasilândia, desta Capital, noticiando a oposição de impedimento na habilitação de
casamento de José Carlos Garcia e Marli  Aparecida Leite pelo 3º Promotor de Justiça Cível de Santana.Designada
audiência de instrução, foram colhidos os depoimentos do contraentes, aos 30 de março de 2.017 (fls. 73/75).Sobreveio
aos autos o teor do laudo pericial realizado pelo Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo - IMESC (fls.
123/127).A ilustre representante do Ministério Público ofertou parecer, opinando pelo acolhimento do impedimento para
negar prosseguimento à habilitação (fls.  60/63 e 131).É o breve relato.DECIDO.Consta dos autos que o ilustre 3º
Promotor de Justiça Cível de Santana opôs impedimento ao casamento de José Carlos Garcia e Marli Aparecida Leite,
fundado no fato do nubente ser interditado e sua irmã e curadora, Maria de Lúcia Vicente, não concordar com o
matrimônio.Depreende-se do assento de nascimento do contraente a anotação de sua interdição, declarada através de
sentença proferida em 01 de dezembro de 2.003, pelo r. Juízo da 3ª Vara de Família e Sucessões do Foro Regional de
Santana, Capital, figurando, atualmente, como sua curadora nomeada, Maria de Lúcia Vicente, conforme comunicação
do Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º Subdistrito - Sé, Capital (fls. 08).A curadora do nubente, Maria de Lúcia
Vicente, aduziu que o casamento não pode ser celebrado, porquanto a nubente não dispensará os cuidados de que José
Carlos Garcia necessita, já que a noiva o convenceu a parar de tomar os remédios prescritos (fls. 17/18). A pretendente,
por seu turno, negou o quanto alegado pela curadora, ressaltando que seu relacionamento com o contraente é longo e
estável (fls. 25/27). No curso do processamento, em audiência de instrução, os nubentes foram inquiridos e reafirmaram
o desejo de contrair o matrimônio. A contraente sustentou que o casal já vive maritalmente e que dispensa todos os
cuidados necessitados pelo companheiro. O nubente aduziu que vive com Marli, porém, não soube precisar há quanto
tempo, asseverando seu desejo de ser feliz ao lado da companheira.A ilustre representante do Ministério Público, em
seu  parecer,  salientou  que  as  conclusões  traçadas  no  laudo  pericial  (fls.  48/56  e  123/127)  demonstram que  o
pretendente não tem condições mínimas de manifestar livremente sua vontade, circunstancia que o enquadra no artigo
4º,  inciso  III,  do  Código Civil.  Desta  feita,  opina peloacolhimento do impedimento para  negar  prosseguimento à
habilitação.Pois bem. Como é sabido, a disciplina das capacidades no Código Civil, alicerçada na ideia de consciência sã
voltada à  autodeterminação (discernimento),  sofreu  drástica  alteração pelo  advento  do  Estatuto  da  Pessoa com
Deficiência, que entrou em vigor em janeiro de 2.016, e criou, a partir daí, uma nova teoria das incapacidades.O
precipitado Estatuto introduziu, no plano interno, os valores preconizados na Convenção Internacional sobre os Direitos
das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, reconhecendo e efetivando os direitos das pessoas com
deficiência na legislação pátria. Dessa forma, não há dúvida da situação jurídica de direito humano e dos avanços
concedidos às pessoas com deficiência com o advento da referida lei.Como é sabido, a alteração no conceito das
incapacidades introduzida pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência, na esteira da inclusão social em prol da dignidade
do individuo, desatrelou os conceitos de deficiência (física, mental e intelectual) e de incapacidade, aclarando que a
deficiência não gera,  a priori,  incapacidade absoluta ou relativa.  Em seu artigo 6º,  o Estatuto estabelece que a
deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, especialmente para a prática dos atos elencados nos incisos,
os  quais  abarcam  conteúdo  existencial,  cerne  da  proteção  do  estatuto,  e  relacionados  aos  direitos  da
personalidade.Todavia,  importante notar  que o rol  do artigo 6º  não consagra que a incapacidade decorrente da
ausência do comprometimento de autodeterminação (discernimento) não afeta (ou preserva) a autonomia privada na
esfera negocial e patrimonial do indivíduo. Logo, os dispositivos do Estatuto devem ser interpretados teleológica e
sistematicamente, a fim de que alcancem seu verdadeiro objetivo e se compatibilizem com as demais normas do
ordenamento jurídico.No caso telado, as assertivas traçadas pelo Perito Médico Oficial do Instituto de Medicina Social e
de Criminologia de São Paulo - IMESC, às fls. 123/127, atestam o fato de que José Carlos Garcia não demonstra
suficiente noção das implicações do casamento, do que se depreende a ausência de discernimento suficiente para
prática do ato em questão.Tendo em vista que o fim do procedimento de habilitação é aferir a aptidão jurídica dos
nubentes para o casamento, é certo que o José Carlos Garcia não está apto para o ato, porquanto mesmo que celebrado
seria nulo. Em suma, mesmo afastada a impugnação inicialmente ofertada pela curadora, as conclusões do Perito
Médico Oficial do Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo - IMESC - são suficientes para comprovar a
falta de discernimento do nubente. Diante do exposto, acolho a impugnação ministerial e rejeito o prosseguimento do
expediente, considerando que a incapacidade civil obsta a celebração do casamento.Ciência ao Ministério Público, ao
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Oficial, que deverá intimar o casal, comunicando a decisão.Por cautela, e atendendo à solicitação da representante do
Ministério Público, determino remessa de cópia integral dos autos, por e-mail, ao Juízo da 3ª Vara da Família e das
Sucessões  do  Foro  de  Santana,  responsável  pela  interdição  do  nubente,  servindo  a  presente  sentença  como
ofício.Arquivem-se, oportunamente.R.I.C. - ADV: RAFAEL CONDE MACEDO (OAB 249809/ SP), BRUNA GIUDICE BARRELLA
(OAB 323631/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Tabelionato de Protestos de Títulos - Residencial Parque
Imperial (condomínio)
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1133

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1004608-88.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Tabelionato de Protestos de Títulos - Residencial Parque
Imperial  (condomínio)  -  Vistos.Fls.96/97:  Homologo  o  pedido  de  desistência  expressamente  manifestada  pelo
requerente, extinguindo-se o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 485, VIII do CPC.Tendo em vista que
ainda não foi remetida senha ao Tabelião para informações, torno sem efeito a decisão de fls.93/94.Oportunamente,
arquivem-se os autos.P.R.I.C. - ADV: CARLOS EDUARDO VOLANTE (OAB 236739/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Liminar - Gripau Comercio de Bebidas e Produtos
Alimentícios Ltda
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1133

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1000957-48.2018.8.26.0100 -  Procedimento Comum - Liminar -  Gripau Comercio de Bebidas e Produtos
Alimentícios Ltda - Vistos.Tendo em vista a prolação da sentença (fls.17/19), exauriu-se a prestação jurisdicional, sendo
inviável a pretensão da requerente de desistir da ação. Logo, resta prejudicada a análise desta pretensão.Homologo a
renúncia ao prazo e à interposição de recurso da sentença de fls.17/19, devendo a z. Serventia certificar o trânsito em
julgado. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. Int. - ADV: FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO
(OAB 100068/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - José Geraldo Barbosa Duarte
Júnior e outro - Ari Rodrigues dos Santos - - EAL Administradora de Bens e
Imóveis e outros
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1133

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 0020736-40.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - José Geraldo Barbosa Duarte
Júnior e outro - Ari Rodrigues dos Santos - - EAL Administradora de Bens e Imóveis e outros - Vistos.Trata-se de pedido
de providências formulado por José Geraldo Barbosa Duarte Júnior em face do Oficial do 18º Registro de Imóveis da
Capital, pleiteando o cancelamento da averbação nº 11, realizada junto à matrícula nº 1.181, na qual o imóvel foi dado
em garantia do contrato de locação entabulado com Ary Rodrigues dos Santos e Celia Prado Genofre Rodrigues dos
Santos. Alega o requerente ter sido vítima de uma fraude, decorrente de falsificação de seus documentos pessoais,
tendo os falsificadores se apresentado como fiadores em contratos de locação. Juntou documentos às fls.03/18.O
Registrador manifestou-se às fls.21/23. Ressalta que não há irregularidade no registro, mas no título; destarte, o
cancelamento da averbação depende do reconhecimento da nulidade da caução.Intimado, o locador Ary Rodrigues dos
Santos esclarece que ele e sua esposa são coproprietários dos imóveis que constituem os espólios das famílias Ribeiro
da Luz e Rodrigues dos Santos, sendo o bem caucionado integrante um deles. Afirma que a atual administradora do
imóvel é a empresa EAL Administradora LTDA. EPP (fls. 41/42) A empresa EAL Administradora LTDA. EPP, esclarece que
o imóvel atualmente está locado a terceiro, sem qualquer vínculo com a demanda (fl. 65).O Ministério Público opinou
pela procedência do pedido (fls.104/107).É o relatório. Decido.Pretende o requerente o cancelamento da caução datada
de 27.12.1996 (Av.11), junto à matrícula nº 1.181, referentes à garantia de locação com término em 26 de junho de
1999.Compulsando os autos, verifico que o contrato de locação referente à Av. 11 está findo há mais de 15 anos, de
forma que não produz mais efeitos.A extinção do contrato não acarreta, por si só, o cancelamento da averbação, sendo
necessária  a  anuência  dos  locadores.  Tal  fato  é  observado  no  processo,  uma  vez  que  constam dos  autos  as
manifestações  dos  então  locadores,  junto  à  matrícula  do  imóvel  em  questão,  e  da  atual  administradora,  que
confirmaram a não prorrogação do contrato original, bem como sua extinção. Não havendo por parte dos locadores
qualquer óbice, entendo que não haveria qualquer lesão à terceiros advinda do cancelamento da averbação.Conforme
ensina Luiz Guilherme Loureiro: "Em virtude do princípio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro
deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao
conteúdo deste direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a
realidade". (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método).Diante do exposto, julgo procedente o pedido
de providências formulado por José Geraldo Barbosa Duarte Júnior, em face do Oficial do 18º Registro de Imóveis da
Capital, determinando o cancelamento da averbação.Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios
decorrentes deste procedimento.Oportunamente,  arquivem-se os autos.P.R.I.C.  -  ADV: CAROLINA RODRIGUES DOS
SANTOS (OAB 217474/SP), CARLOS EDUARDO GONÇALVES (OAB 215716/SP), ANNA PAULA VIEIRA DE MELLO RUDGE
(OAB 202715/SP)

↑ Voltar ao índice

 Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Marileine Rita Russo - Multicoil
Equipamentos Ltda - Marileine Rita Russo
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1133

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 0015515-76.2017.8.26.0100 (processo principal 0072133-32.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Marileine Rita Russo - Multicoil Equipamentos Ltda - Marileine Rita Russo - Vistos.1 - Fl. 104:
Diante  da  comprovação  do  recolhimento  das  custas  devidas,  defiro  a  expedição  da  guia  referente  ao  valor
remanescente a ser levantado pela executada.2 - Após, ao arquivo. Int. - ADV: MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA
(OAB 124160/SP), JEFFERSON DO AMARAL GENTA (OAB 137674/SP), MARILEINE RITA RUSSO (OAB 142365/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lucia Lopes Botelho
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1137

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1030892-70.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lucia Lopes Botelho -
Vistos.Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da certidão de fl.65.Após, abra-se nova vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: THEREZA CHRISTINA VICENTE DE AZEVEDO FONTES GARCIA
(OAB 42758/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - Intervenção de Terceiros - Maria Virginia Bello J Bento Vidal - - Tiago
Dib Roehr Bento Vidal - - Gabriel Edwin Murillo Barrios - - Laila Dib Roehr Bento
Vidal - - Saira Dib Roehr Bento Vidal - - Yara Roehr Bento Vidal - - Cesar Augusto
Jaeger Bento Vidal - - Luis Antonio de Albuquerque - - Juçara Roehr Bento Vidal de
Albuquerque - - Nelson Duarte de Azevedo Junior - - Elizabete Roehr Bento Vidal -
Cesar Augusto Jaeger Bento Vidal - - Cesar Augusto Jaeger Bento Vidal - - Cesar
Augusto Jaeger Bento Vidal - - Cesar Augusto Jaeger Bento Vidal - - Cesar
Augusto Jaeger Bento Vidal - - Cesar Augusto Jaeger Bento Vidal - - Cesar
Augusto Jaeger Bento Vidal - - Cesar Augusto Jaeger Bento Vidal - - Cesar
Augusto Jaeger Bento Vidal - - Cesar Augusto Jaeger Bento Vidal - - Cesar
Augusto Jaeger Bento Vidal
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1142

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1108817-45.2017.8.26.0100 - Oposição - Intervenção de Terceiros - Maria Virginia Bello J Bento Vidal - - Tiago
Dib Roehr Bento Vidal - - Gabriel Edwin Murillo Barrios - - Laila Dib Roehr Bento Vidal - - Saira Dib Roehr Bento Vidal - -
Yara Roehr Bento Vidal - - Cesar Augusto Jaeger Bento Vidal - - Luis Antonio de Albuquerque - - Juçara Roehr Bento Vidal
de Albuquerque - - Nelson Duarte de Azevedo Junior - - Elizabete Roehr Bento Vidal - Cesar Augusto Jaeger Bento Vidal -
- Cesar Augusto Jaeger Bento Vidal - - Cesar Augusto Jaeger Bento Vidal - - Cesar Augusto Jaeger Bento Vidal - - Cesar
Augusto Jaeger Bento Vidal - - Cesar Augusto Jaeger Bento Vidal - - Cesar Augusto Jaeger Bento Vidal - - Cesar Augusto
Jaeger Bento Vidal - - Cesar Augusto Jaeger Bento Vidal - - Cesar Augusto Jaeger Bento Vidal - - Cesar Augusto Jaeger
Bento Vidal - 1 - Fls. 176/182: recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos. 2 - Às contrarrazões, se houver.3
-  Após,  remetam-se os autos ao E.  Tribunal  de Justiça.  Int.  -  ADV: CESAR AUGUSTO JAEGER BENTO VIDAL (OAB
73686/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marcelo Heleno de Aguiar
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1143
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1118868-18.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marcelo Heleno de Aguiar -
Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Marcelo Heleno de Aguiar em face do Oficial do 14º Registro
de Imóveis da Capital, pretendendo a retificação da matrícula nº 71.195, para constar o nome correto de sua genitora,
proprietária tabular do imóvel, como Tereza de Jesus de Aguiar ao invés de Tereza de Jesus Aguiar. Juntou documentos
às fls.04/23.O Registrador informa que não tem oposição à pretensão, desde que seja a ordem determinada por este
Juízo (fl. 27).O Ministério Público opinou pela procedência do pedido (fls.31/32). É o relatório.Passo a fundamentar e a
decidir.A Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, em seus arts.213 e 214, I, g, permite a retificação do registro de
imóveis  sempre  que se  fizer  necessária  inserção ou  modificação dos  dados  de  qualificação pessoal  das  partes,
comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver necessidade de produção de outras
provas.É essa a hipótese dos autos, para a qual há um conjunto de documentos que permitem afirmar que houve erro
material no registro imobiliário, constando erroneamente o nome Tereza de Jesus Aguiar (R.01 - fl.18), quando o correto
é Tereza de Jesus de Aguiar. Pela juntada de cópia da cédula de identidade de estrangeiro (fl.10), certidão de óbito
(fl.11) e comprovante de situação cadastral junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil (fl.12), ficou comprovado o
erro nominal que se pretende corrigir.Ademais, não houve qualquer oposição do Registrador acerca da retificação
pretendida, conforme manifestação de fl.27.Logo, não havendo qualquer óbice, é mister que ocorra a retificação em
consonância com o princípio da veracidade segundo o qual nos ensinamentos de Luiz Guilherme Loureiro:"Em virtude
do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a verdade não só no que se refere
ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim, qualquer inexatidão
do assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade". (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª
ed. - Editora Método). Diante do exposto, julgo procedente o pedido de providências formulado por Marcelo Heleno de
Aguiar em face do Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, e consequentemente determino a retificação da
matrícula nº 71.195, para constar o nome correto da proprietária do imóvel.Deste procedimento não decorrem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: ELZA
RAIMUNDO PINOTTI (OAB 140962/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberta Alice Zimbres Franzolin
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1148

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0033/2018
Processo 0129575-77.2008.8.26.0100 (100.08.129575-2) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Roberta Alice Zimbres Franzolin - A fim de instruir os mandados de averbação, a
parte deverá fornecer mais três conjuntos de cópias referentes às fls. 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 106, 107, 108 e
109. Também deverá fornecer 01 cópia das fls. 19, 43, 44, 45, bem como 04 cópias das fls. 109 verso. - ADV: EDUARDO
MOREIRA LEITE FRANZOLIN (OAB 262993/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial (Constitucional) - Eder Wander
Queiroz - - Luiz Valdemar de Souza - 2. Kasushi Kimura e Tereza Sadako Kimura -
Eder Wander Queiroz
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Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1149

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 0088208-58.2017.8.26.0100 (processo principal 0026354-73.2011.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Especial (Constitucional) - Eder Wander Queiroz - - Luiz Valdemar de Souza - 2. Kasushi Kimura e Tereza
Sadako Kimura - Eder Wander Queiroz - Certifico e dou fé que remeti para republicação a r. Decisão de fl. 60 para
intimação do executado: "Vistos.Considerando que o trânsito em julgado da sentença exequenda se deu aos 25 de maio
de 2017 (fls. 10), nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, intimem-se os executados, por publicação
(advogado constituído às fls. 50/51) para, no prazo de 15 dias, pagar o débito indicado (R$ 8.687,67).Transcorrido o
prazo acima sem o pagamento voluntário, certifique a Serventia, permanecendo os autos em cartório por mais 15 dias,
para  que  o  executado,  independentemente  de  penhora  ou  nova  intimação,  apresente,  caso  queira,  eventual
impugnação (artigo 525 do Código de Processo Civil).Decorridos os dois prazos conferidos nos itens 1 e 2 supra, o que
deverá ser certificado pela Serventia, tornem-me conclusos, eis que, no caso de não pagamento e/ou rejeição de
eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento), além de honorários de advogado de
10% (dez  por  cento),  ambos  sobre  o  valor  atualizado  do  débito,  começando,  de  imediato,  atos  de  penhora  e
expropriação.Na hipótese de pagamento voluntário do débito pelo executado, no prazo conferido no item 1 supra,
intime-se o exequente para que se manifeste sobre o depósito e a satisfação da execução, em dez dias.Intime-se." -
ADV: VANIA LUCIA PEREIRA YABUSAKI (OAB 276629/SP), RENATA CHICONATO DE QUEIROZ (OAB 297417/SP), EDER
WANDER QUEIROZ (OAB 162999/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Lucia Grechi Cardoso - - Vania Helena Grechi Bugari - -
Nilo Roberto Greche - - Fernanda Cristina Uekane Grechi - - Valmor Carlos Grechi
Junior - - Rodrigo Alves Grechi - - Alexandre Herculano Alves Grechi - - Ana Maria
Alves Grechi
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1149

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1000621-44.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Lucia Grechi Cardoso - - Vania Helena Grechi Bugari - - Nilo Roberto Greche - - Fernanda Cristina
Uekane Grechi - - Valmor Carlos Grechi Junior - - Rodrigo Alves Grechi - - Alexandre Herculano Alves Grechi - - Ana Maria
Alves Grechi - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: NELSON AUGUSTO GONCALVES (OAB 52081/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jucéli Ribeiro de Oliveira
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1149
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1001133-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Jucéli  Ribeiro  de  Oliveira  -  Vistos.Redistribua-se  a  uma das  Varas  Cíveis  do  Foro  Regional  de  Itaquera,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: JOILSON LIMA DOS SANTOS (OAB 369123/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Matheus Alvisi de Oliveira - - Marilene Alvisi de Oliveira - - José
Ibrahim de Oliveira - - Neide Marcondes Alvisi - - Mariluce Alvisi
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1149

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1001526-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Matheus Alvisi de Oliveira - -  Marilene Alvisi de Oliveira - -  José Ibrahim de Oliveira - -  Neide
Marcondes Alvisi - - Mariluce Alvisi - Vistos.Fls. 49: Atenda a parte autora.Int. - ADV: HANE BARBARA BOCCES DE SOUZA
(OAB 254709/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.H.S.
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1149

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1001840-92.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.H.S. - O sr. Representante
deverá manifestar-se sobre os esclarecimentos prestados pelo Oficial do 31º RCPN, no prazo de 5 dias. - ADV: MARCELO
DELMANTO BOUCHABKI (OAB 146774/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MARLI INACIO DOS SANTOS OLIVEIRA
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1150
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1003017-41.2016.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARLI INACIO DOS SANTOS OLIVEIRA - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: VICENTE MIGUEL SINKUNAS (OAB 43782/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.M.C.
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1150

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1003933-28.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.M.C. - Vistos.Cumpra a parte autora com a determinação de fls. 52, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias,
sob pena de extinção do feito  sem apreciação do mérito.  Intime-se.  -  ADV:  ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB
120496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ben Klotz - - Zoe Klotz - - Paula Costa Klotz
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1007791-67.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ben Klotz - - Zoe Klotz - - Paula Costa Klotz - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: CASSIANO RICARDO DE PAULA CAMPOS (OAB 212507/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Isabel Molnar da Silva
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1151
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1007482-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Isabel Molnar da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: SERGIO TERENNA (OAB 127327/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Josefa Maria da Silva
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1007240-87.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Josefa Maria da Silva -  A parte autora deverá juntar  aos autos o(s)  comprovante(s)  de residência do(s)
requerente(s). - ADV: JULIO CESAR SANCHEZ (OAB 336300/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Manoel Lucas
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1007201-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Manoel Lucas - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: HORACIO SERGIO ANDRADE ELVAS (OAB 233969/SP) 

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Cardoso da Silva
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos



301

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1007108-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Cardoso da Silva - A parte autora deve providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais e de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.108,38,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dirk Friso Frehse
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1007088-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dirk Friso Frehse - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob
pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007),  e/ou da contribuição à CPA. Observo que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
ANALUCIA JARDIM DE ANDRADE (OAB 120990/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Cuschnir - - Sheila Cuschnir - - Roberto Cuschnir
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1006974-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Ana Cuschnir -  -  Sheila Cuschnir -  -  Roberto Cuschnir -  A parte autora deverá providenciar o
recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de
2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974),
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário
mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico
(lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte
autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)  requerente(s).  -  ADV:  FRANCISCO LUIS
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ASSUMPÇÃO FERREIRA LEITE (OAB 233515/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Josefa Alves dos Santos
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1006858-94.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Josefa Alves dos Santos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: HÉLIO FERRAZ DE OLIVEIRA (OAB 285671/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juliana Venancio Roma
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1005014-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juliana Venancio Roma - Esclareça a parte autora acerca do integral cumprimento da sentença
proferida às  fls.  34/35,  considerando as informações de fls.  54 e 59.Int.  -  ADV:  DANIELA DOS REIS COTO (OAB
166058/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tessa Weidauer - - Larissa Anne Lapage Weidauer
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1004620-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tessa Weidauer - - Larissa Anne Lapage Weidauer - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese
de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do
Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: REGINA CELIA
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BARALDI BISSON (OAB 61338/ SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Helena de Mello Monteiro - - Nadia Ranal Cavalcanti de Mello
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1004555-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Helena de Mello Monteiro - - Nadia Ranal Cavalcanti de Mello - Considerando que o endereço da parte autora
está abrangido pela jurisdição do Foro Regional da Lapa, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional)  para apreciar  o pedido.Intimem-se.  -  ADV: FLÁVIO DE ARAUJO SANTOS (OAB
200616/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Victoria Dayrell Figueredo
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1004275-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Victoria Dayrell  Figueredo - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. -  ADV: MARCO FELIPE SAUDO (OAB
247363/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria das Graças Gomes da Silva
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
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Processo 1004026-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria das Graças Gomes da Silva - Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional de São Miguel Paulista, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: HÉLIO NUNES DA SILVA (OAB 392566/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mayra Kaori Jukeran
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1152

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1007843-63.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mayra Kaori Jukeran - Vistos.Ante o teor da certidão de fls. 22, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  RICARDO SANTOS DANTAS (OAB
270907/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sonia Tomasia Redenas Silva
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1152

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1008114-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sonia Tomasia Redenas Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: RENATO DONIZETI PELAGALI (OAB 363802/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Uelliton da Silva - - Ana Claudia Simão de Sousa e
outro
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1152

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1008238-55.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Uelliton da Silva - - Ana Claudia Simão de Sousa e outro - Vistos.Ante o teor da certidão
retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-
se. - ADV: ROBERTA DE BRAGANCA FREITAS ATTIE (OAB 130947/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Cerqueira Rodrigues - - José Rodrigues de Sousa Filho - - Joelma
Cerqueira Rodrigues de Sousa
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1152

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1008392-73.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Cerqueira Rodrigues - - José Rodrigues de Sousa Filho - - Joelma Cerqueira Rodrigues de Sousa -
Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional do Jabaquara, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76,  remetam-se os  autos  ao Foro  mencionado,  competente (pelo  critério  funcional)  para  apreciar  o
pedido.Intimem-se. - ADV: LUIZ HENRIQUE LEITE DA SILVA (OAB 346195/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ingrid Dagmar Melgar Villaroel
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1152

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1009002-12.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Ingrid  Dagmar Melgar  Villaroel  -  Vistos.Requeira  a  parte autora o  que de direito.Nada sendo
requerido, ao arquivo.Intime-se. - ADV: JOSEFA APARECIDA DOS SANTOS (OAB 63723/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanusa Bianca de Oliveira
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1153

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1014102-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Vanusa Bianca de Oliveira  -  O Senhor  Advogado deverá providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias.  -  ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB
301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Érika Carbone Mudalen Limonta
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1154

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1015171-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Érika Carbone Mudalen Limonta - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar
nesse ofício judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: LEILA MARIA GATTI (OAB
84617/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavio Chede Velloso de Andrade - - Silvio Chede Velloso de Andrade
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1154

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1016163-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavio Chede Velloso de Andrade - - Silvio Chede Velloso de Andrade - Depoimento testemunha - Audiovisual
(Dra. Letícia) - ADV: MARCIA CRISTINA VIANA BUENO OLIVEIRA (OAB 172511/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavio Chede Velloso de Andrade - - Silvio Chede Velloso de Andrade
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1154

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1016163-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavio Chede Velloso de Andrade - - Silvio Chede Velloso de Andrade - Depoimento testemunha - Audiovisual
(Dra. Letícia) - ADV: MARCIA CRISTINA VIANA BUENO OLIVEIRA (OAB 172511/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavio Chede Velloso de Andrade - - Silvio Chede Velloso de Andrade
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1154

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1016163-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavio Chede Velloso de Andrade - - Silvio Chede Velloso de Andrade - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido
nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MARCIA CRISTINA VIANA
BUENO OLIVEIRA (OAB 172511/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Sguissardi do Carmo
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1155

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1032384-34.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Sguissardi do Carmo - Vistos.Aguarde-se, pelo prazo de 20 (vinte) dias, a juntada pelo autor das retificações
faltantes. Int. - ADV: PATRICIA REALI DA SILVA (OAB 267935/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Pedido de Providências - Translado de corpo - R.G.R.
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1155

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1038976-60.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Translado de corpo - R.G.R. - Vistos,Compulsando os
autos, verifico que o requerente ingressou com o expediente objetivando a autorização judicial para a exumação,
translado e cremação de Paulo Rozsa, Alice Rozsnyai, Suzanna Spiegel e Karol Roznai, todos sepultados no jazido de nº
107, Quadra 05, Zona 02, do Cemitério Getsêmani.No decorrer do processamento, diversas foram as oportunidades
conferidas ao requerente por este Juízo para viabilizar a vinda dos documentos mínimos para se permitir a análise do
pedido, em especial no tocante à S.S., posto que não comprovada ainda a concordância da autoridade policial e a
inexistência de outros legitimados que devam anuir com o pedido ora em tela.Assim, até o presente momento, o
interessado não se desincumbiu do ônus de trazer aos autos os documentos solicitados, havendo-lhe sido deferido
diversos e sucessivos prazos, sendo certo que o pedido, ainda, não se encontra em termos para ser decidido.Neste
cenário,  pela última e derradeira oportunidade,  sob pena de indeferimento do pedido e extinção do expediente,
apresente o interessado a concordância da autoridade policial  quanto à cremação de S.S.,  bem como apresente
comprovação  de  que  o  requerente  é  o  único  legitimado  para  proceder  ao  pedido  em tela  em relação  à  S.S.,
apresentando,  caso  contrário,  anuência  de  quem de  direito.Intime-se.  -  ADV:  SERGIO  ALEX  SERRA  VIANA  (OAB
157925/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caio Zylbersztajn de Quadros
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1155

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1039568-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caio Zylbersztajn de Quadros - Ao Ministério Público. - ADV: ANDRE ZALCMAN (OAB 254698/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eun Kyung Park
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1156

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1044397-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eun Kyung Park - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora
fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: YONG JUN CHOI (OAB 142873/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Aparecida da Silva e outro
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1156

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1041236-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Aparecida da Silva e outro - Certifique a Serventia o trânsito em julgado, caso haja transcorrido o prazo
recursal. Int. - ADV: RODRIGO DE SOUZA AGRELA (OAB 320910/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Alteração de nome -
Lucia Fatima Pinto
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1157

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1049761-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Alteração de nome
- Lucia Fatima Pinto - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
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inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: ENIVAN GENTIL BARRAGAN (OAB 28852/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Jéssica Yang - - Juan Carlos Yang - - Joana Yang - - Yueyue Chen
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1158

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1057300-98.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Jéssica Yang - - Juan Carlos Yang - - Joana Yang - - Yueyue Chen - Vistos.Jéssica Yang, Juan Carlos Yang e
João Yang, menores, representados por sua mãe, Yueyue Chen, propõem ação com pedido de retificação de seus
assentos de nascimento para a correção do nome de sua genitora de "Huang Li" para "Yueyue Chen". Com a inicial
foram juntados os documentos das fls. 8/15.Emenda à inicial nas fls. 38/39.O Ministério Público manifestou-se pelo
deferimento do pedido, nas fls. 780.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Consta que a genitora dos autores é nascida
na China. Recém chegada no Brasil, fez, por muitos anos, uso de documentos falsos. A documentação juntada mostra
que Huang Li é, na verdade, Yueyue Chen e que a certidão de nascimento que utilizou para confeccionar todos os seus
documentos nunca foi  lavrada.  Por isso,  as retificações pretendidas merecem ser deferidas.Não há óbice legal  à
pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca as retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência
do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Custas à parte autora.Esta sentença
servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias
ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora
fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: RAFAEL MARTINS (OAB 256761/SP), RICARDO
PONZETTO (OAB 126245/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gustavo Muniz Rocha Dutra - - Rose Mary Aparecida Muniz
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1158

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1060622-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Gustavo Muniz Rocha Dutra -  -  Rose Mary Aparecida Muniz -  O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PAULO
ROBERTO CARLINI (OAB 70568/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Mulero Callegari
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1158

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1061372-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Mulero Callegari - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIANGELA COSTA DE OLIVEIRA (OAB
130611/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.A.B.S.
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1158

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1065430-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.A.B.S. - Sentença - Genérica - ADV: ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bianca Abinader Acquadro
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1158

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1068439-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bianca Abinader Acquadro - A Carta Precatória encontra-se à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser retirada
e encaminhada ao Juízo competente em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até
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60 dias. - ADV: VANESKA DONATO DE ARAUJO (OAB 220970/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mario Vitieli Filho
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1158

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1070347-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mario Vitieli Filho - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  VIVIANE DE MACEDO NÓBREGA ARAÚJO (OAB
347784/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tatiana Batistela Blumenthal de Moraes
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1159

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1072949-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tatiana Batistela Blumenthal de Moraes - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
retificação e registro tardio de nascimento expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls.
108/118).  Custas à parte autora.Esta sentença servirá  como mandado,desde que assinada digitalmente por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicandoos expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.I.  -  ADV:  FRANCIELLE  LIMA
CHAGAS (OAB 53895/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Maria das Graças
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1159

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1073948-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Maria das Graças -  A certidão de Maria das Graças Lucas Fernandes está à disposição do(a)  Senhor(a)
Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nayana Bauler Almeida Cordes
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1159

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1083284-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Nayana Bauler  Almeida Cordes -  O Senhor  Advogado deverá providenciar  a  retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: NANCI DI FRANCESCO (OAB
114260/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Aparecida Bertolini Valerio
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1159

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1077111-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aparecida Bertolini Valerio - A certidão de nascimento e de casamento de Aparecida Bertolini Valerio estão à
disposição do(a) Senhor(a) Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias.  -  ADV:
CAROLINA DALLA VALLE BEDICKS (OAB 291785/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - S.R.F.
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Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1159

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1077274-24.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - S.R.F. -
Vistos,À  requerente,  para  que  diligencie  nos  termos  da  cota  ministerial,  que  acolho,  providenciando  a  devida
comprovação das buscas realizadas em âmbito estadual, no prazo de 15 (quinze) dias.A interessada poderá solicitar a
pesquisa  de  assento  registrário  em  qualquer  serventia  extrajudicial  do  Estado,  mediante  o  pagamento  dos
emolumentos.Após, com a vinda da documentação, ou certificado o transcurso do prazo, dê-se vista dos autos ao
Ministério Público, tornando-me conclusos, a seguir.Intime-se. - ADV: THIAGO SERRALVA HUBER (OAB 286370/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Isaías da Conceição Dias
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1159

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1082492-33.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Isaías da Conceição Dias - Vistos.Defiro o prazo requerido. Int. - ADV: GEORGE LISANTI (OAB 105904/
SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cesar Pereira dos Santos e outros
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1159

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1084260-62.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cesar Pereira dos Santos e outros - Vistos.Oficie-se ao RCPN de Floriano/Pi (fls. 10), a fim de que se esclareça
quais foram os documentos apresentandos por ocasião da lavratura do assento de nascimento de César Araújo da Silva,
diante da alegação de que a genitora indicada pelo declarante não se trata da mãe da criança ali registrada, remetendo
as cópias a este juízo, no prazo de 15 dias.Com a vinda da documentação, abra-se vista à Defensoria Pública e tornem
os autos conclusos.Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yann Grzywacz
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1159

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1085678-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yann Grzywacz - Ao Ministério Público. - ADV: JULIANA CAMPOS VOLPINI PASCHOALI E BARBOSA (OAB
171247/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eliete Cavalcanti de Freitas
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1087629-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eliete Cavalcanti de Freitas - Posto isso, JULGO o feito EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO por
falta de interesse de agir, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse de
agir.Custas ex lege. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MARGARIDA RITA
DE LIMA FRANCO (OAB 68947/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.S.B.
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1089120-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.S.B. - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls. 276/277. Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
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Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicandoos expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Por cautela, oficie-
se ao Juízo indicado às fls. 269, comunicando-se da presente decisão.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente,
arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ELIA ROBERTO FISCHLIM (OAB 128189/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lara Marin Cobra
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1162

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1093130-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lara Marin Cobra - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: EDUARDO DE LIMA CATTANI (OAB 109012/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria do Socorro Arvelino da Silva
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1163

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1095960-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria do Socorro Arvelino da Silva - Vistos,Fls. 165/180: Ao Ministério Público.Intime-se. - ADV:
TEREZINHA CRUZ OLIVEIRA QUINTAL (OAB 220791/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - João Ferreira Lima
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1163

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1096706-29.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - João Ferreira Lima - Vistos.
Trata-se de ação de embargos de terceiros com pedido de manutenção de posse (art. 674 usque do CPC) proposta em
ação de usucapião.DECIDO.Impositiva a extinção do feito por carência de ação.A Vara de Registros Públicos não tem
competência funcional (absoluta) para conhecer de pedidos reinvindicatórios ou possessórios (art. 38 do Decreto Lei
Complementar nº 3/1969).Com efeito, a ação de usucapião é proposta erga omnes, o que motiva seu procedimento
editalício, e significa dizer que qualquer interessado, certo ou incerto, habilita-se como réu na ação dominial, podendo
contestar o pedido, tudo a retirar o interesse de agir via intervenção de terceiro. No mais, como dito, a proteção
possessória é completamente estranha à competência desta Vara especializada.A análise da posse neste Juízo de
Registros Públicos se limita ao tempo exigido para a usucapião, com a consequente declaração de domínio, se for o
caso;  proteção  possessória,  por  sua  vez,  é  medida  que  deve  ser  requerida  perante  uma  das  Varas  Cíveis  da
Capital.Outrossim, ausentes os requisitos do artigo 674 do Código de Processo Civil, uma vez que, além da possibilidade
de se habilitar como réu na ação de usucapião, como acima mencionado, não sofre o embargante qualquer constrição
ou ameaça de constrição sobre o objeto da presente demanda. Assim, conforme ensinamento de Marcus Vinicius Rios
Gonçalves: "Só cabem embargos de terceiro com a finalidade de desconstituir um ato de apreensão judicial ou afastar
ameaça de que ele ocorra (CPC, art. 674). Se a perda da posse decorre de outro tipo de causa, proveniente de ato de
particular ou da Fazenda Pública, a ação adequada será a possessória. São atos de apreensão, entre outros: a penhora,
depósito, arresto, sequestro, alienação judicial, arrecadação, arrolamento, inventário e partilha. (...) Só tem legitimidade
para opor embargos de terceiro aquele que não figura como parte no processo em que a apreensão ocorreu ou foi
determinada.  E  que  alegue  ser  proprietário  ou  possuidor  do  bem"  (Direito  Processual  Civil,  Saraiva,  8ª  ed.,  p.
856/857)Portanto, mostra-se impositiva a extinção do feito, por indeferimento da inicial, por ausência de interesse de
agir.Por fim, desnecessária intimação da parte autora para se manifestar acerca da carência da ação, consoante já
decidido pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo:"Oposição. Ação de Usucapião. Preliminares. Nulidade da Sentença.
Ofensa ao artigo 10 Do NCPC. Inocorrência. Desnecessidade de intimação do demandante para prévia manifestação
sobre a carência da ação, que não seria apta a alterar a solução adotada. Enunciado n. 3 Da ENFAM. Ilegitimidade ativa
da autora na ação de usucapião. Legitimidade das partes que é aferida em estado de asserção. Posse do bem pela
autora na ação de usucapião que é matéria de fato a ser perquirida naquela demanda. Matérias Rejeitadas. Oposição.
Ação de Usucapião. Inadmissibilidade. Demanda aquisitiva que é proposta em face da coletividade. Opoente legitimado
a figurar no pólo passivo da ação de usucapião. Descabimento da oposição. Sentença de extinção do feito mantida.
Recurso Improvido" (Apelação nº 1120470-78.2016.8.26.0100 6ª Câmara de Direito Privado Rel. Des. Vito Guglielmi , J.
27/06/2017). Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e DECRETO A EXTINÇÃO da ação, sem julgamento do mérito
(art. 485, VI, do CPC).CONDENO os autores em custas e despesas processuais, observada a gratuidade processual ora
deferida.Oportunamente,  arquivem-se.P.R.I.  -  ADV:  GIUSEPPE  LISA  (OAB  1502/RJ),  ANTONIO  DANIEL  VESPASIANI
PEIXOTO (OAB 363944/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Isabel Pereira Leite da Silva
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1164

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1098881-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Isabel  Pereira  Leite  da  Silva  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: PLINIO JOSE BITTENCOURT
COUTO (OAB 39499/ SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Fernandes
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1164

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1099447-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Fernandes - Vistos.Fls. 29: Defiro o prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. - ADV: TANIA MAIURI
(OAB 98027/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucca Souza de Melo - - Luiza Souza de Melo
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1164

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1100964-82.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucca Souza de Melo - - Luiza Souza de Melo - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB
333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kevin Pereira de Lima
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1169

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1101824-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kevin Pereira de Lima - Vistos.Defiro o prazo pleiteado.Int. - ADV: THIAGO ROBERTO DOS SANTOS
(OAB 331631/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida da Silva Santos
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Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1164

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1103148-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Maria Aparecida da Silva Santos -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PAULO ROBERTO DINE DOS
SANTOS (OAB 343569/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria de Lourdes Tatini Pereira Pinto - - Marcelo Pereira Pinto - - Silvia Pereira
Pinto - - Claudia Pereira Pinto Lopes
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1164

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1103637-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria de Lourdes Tatini Pereira Pinto - - Marcelo Pereira Pinto - - Silvia Pereira Pinto - - Claudia Pereira Pinto
Lopes - Vistos.Fls. 97/98: Defiro o prazo de vinte dias.Intimem-se. - ADV: ALESSANDRA SOUZA VILELA (OAB 265093/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roderval Alexander Gutierrez Choque
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1164

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1109136-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roderval Alexander Gutierrez Choque - Vistos.Homologo a desistência do prazo recursal.Ciência ao MP da
sentença prolatada. Após, certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o
cumprimento em 15 dias. Int - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB 320332/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.C.F.
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Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1164

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1109257-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  L.C.F.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.P.B.J.
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1164

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1110683-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  A.P.B.J.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - Intervenção de Terceiros - Jessica Santos Ribeiro - - Marcelo Batista de
Sena - - Jessica Marques Pinheiro Ribeiro - - Alexandre Santos Ribeiro
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1164

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1111443-37.2017.8.26.0100 - Oposição - Intervenção de Terceiros - Jessica Santos Ribeiro - - Marcelo Batista
de Sena - - Jessica Marques Pinheiro Ribeiro - - Alexandre Santos Ribeiro - Trata-se de ação de oposição (art. 682 usque
do CPC) proposta em ação de usucapião.DECIDO.Impositiva a extinção do feito  por  carência de ação.A Vara de
Registros  Públicos  não  tem  competência  funcional  (absoluta)  para  conhecer  de  pedidos  reinvindicatórios  ou
possessórios (art. 38 do Decreto Lei Complementar nº 3/1969).Com efeito, a ação de usucapião é proposta erga omnes,
o que motiva seu procedimento editalício, e significa dizer que qualquer interessado, certo ou incerto, habilita-se como
réu na ação dominial, podendo contestar o pedido, tudo a retirar o interesse de agir via intervenção de terceiro.
Precedentes da jurisprudência.Ainda, na oposição, assim como exceção de defesa na contestação, não haverá que se
declarar a usucapião em favor daqueles que impugnam o pedido, com natureza de título hábil ao ingresso no registro
imobiliário.No  mais,  como  dito,  a  proteção  possessória  é  completamente  estranha  à  competência  desta  Vara
especializada.A análise da posse neste Juízo de Registros Públicos se limita ao tempo exigido para a usucapião, com a
consequente declaração de domínio, se for o caso; proteção possessória, por sua vez, é medida que deve ser requerida
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perante uma das Varas Cíveis da Capital.Assim, mostra-se impositiva a extinção do feito, por indeferimento da inicial,
por ausência de interesse de agir.Por fim, desnecessária intimação da parte autora para se manifestar acerca da
carência da ação, consoante já decidido pelo E.  Tribunal  de Justiça de São Paulo:"Oposição.  Ação de Usucapião.
Preliminares. Nulidade da Sentença. Ofensa ao artigo 10 Do NCPC. Inocorrência. Desnecessidade de intimação do
demandante para prévia manifestação sobre a carência da ação, que não seria apta a alterar a solução adotada.
Enunciado n. 3 Da ENFAM. Ilegitimidade ativa da autora na ação de usucapião. Legitimidade das partes que é aferida
em estado de asserção. Posse do bem pela autora na ação de usucapião que é matéria de fato a ser perquirida naquela
demanda. Matérias Rejeitadas. Oposição. Ação de Usucapião. Inadmissibilidade. Demanda aquisitiva que é proposta em
face da coletividade. Opoente legitimado a figurar no pólo passivo da ação de usucapião. Descabimento da oposição.
Sentença de extinção do feito mantida. Recurso Improvido" (Apelação nº 1120470-78.2016.8.26.0100 6ª Câmara de
Direito Privado Rel. Des. Vito Guglielmi , J.  27/06/2017). Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e DECRETO A
EXTINÇÃO da ação, sem julgamento do mérito (art. 485, VI, do CPC).CONDENO os autores em custas e despesas
processuais.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. - ADV: CECÍLIA IZUKA (OAB 191202/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Ana Karina Leal Padgett - - Mark Alan Padgett
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1165

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1117784-16.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Ana Karina Leal Padgett - - Mark Alan Padgett - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e
entregar nesse ofício judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: WIVALDO
ROBERTO MALHEIROS (OAB 30625/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sofia Maeda - - Catarina Maeda
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1165

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1117023-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sofia Maeda - - Catarina Maeda - Vistos.Tornem ao MP.Int. - ADV: HENRY TOSHIO KAWAKAMI (OAB 370558/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca das Chagas Silva Cavalcante
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1165

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1113494-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca das Chagas Silva Cavalcante - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro
Regional de Itaquera, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente,
com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J",
da Resolução 2/76.Intimemse. - ADV: LUCIANO DE SALES (OAB 180150/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Herminia Ocampo
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1165

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1113078-53.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Herminia Ocampo - Vistos.Fls. 35: Atenda a parte autora.Int. - ADV: MICHEL KURDOGLIAN LUTAIF
(OAB 389718/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.S.T.
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1165

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1112420-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  R.S.T.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanna Salles Martins
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1173

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1119299-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanna Salles Martins - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento de Giovanna Salles
Martins. Para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil
(art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da
Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei
de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário
dos Estados (art. 96 da Constituição Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia
influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:"CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante."  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o
disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-
se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior "cumpra-se" do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante."  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, §
§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá
como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: ELIEZER RODRIGUES
DE FRANÇA NETO (OAB 202723/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Clebiana Matias Casagrande
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1186

2ª Vara de Registros Públicos



324

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1121356-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Clebiana Matias Casagrande - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de
Tatuapé,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do  domicilio  da  parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: REINALDO CESAR CAVALIERI PERRONI (OAB 101612/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irma Darezzo Ignacio
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1186

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1121447-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irma Darezzo Ignacio - Vistos.Fls. 28/29: Atenda a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias. Int. -
ADV: CESAR AUGUSTO GUEDES DE SOUSA (OAB 146363/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.C.N.
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1186

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1122202-60.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.C.N. - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
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Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional dda Penha, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido, com fundamento no
artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Providenciemse as anotações de praxe e comunicações pertinentes.
Intimem-se. - ADV: GABRIELA SEQUEIRA KERMESSI (OAB 362184/ SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Esbulho / Turbação / Ameaça - Joares de Oliveira Villela
Neto - - Marcelo de Oliveira Villela
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1201

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1125553-41.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Esbulho / Turbação / Ameaça - Joares de Oliveira Villela
Neto - - Marcelo de Oliveira Villela - Vistos.Trata-se de ação de embargos de terceiros com pedido de manutenção de
posse (art. 674 usque do CPC) proposta em ação de usucapião.DECIDO.Impositiva a extinção do feito por carência de
ação.A Vara de Registros Públicos não tem competência funcional (absoluta) para conhecer de pedidos reinvindicatórios
ou possessórios (art. 38 do Decreto Lei Complementar nº 3/1969).Com efeito, a ação de usucapião é proposta erga
omnes, o que motiva seu procedimento editalício, e significa dizer que qualquer interessado, certo ou incerto, habilita-
se como réu na ação dominial, podendo contestar o pedido, tudo a retirar o interesse de agir via intervenção de
terceiro.  No  mais,  como  dito,  a  proteção  possessória  é  completamente  estranha  à  competência  desta  Vara
especializada.A análise da posse neste Juízo de Registros Públicos se limita ao tempo exigido para a usucapião, com a
consequente declaração de domínio, se for o caso; proteção possessória, por sua vez, é medida que deve ser requerida
perante uma das Varas Cíveis da Capital.Outrossim, ausentes os requisitos do artigo 674 do Código de Processo Civil,
uma vez que, além da possibilidade de se habilitar como réu na ação de usucapião, como acima mencionado, não sofre
o embargante qualquer constrição ou ameaça de constrição sobre o objeto da presente demanda. Assim, conforme
ensinamento de Marcus Vinicius Rios Gonçalves: "Só cabem embargos de terceiro com a finalidade de desconstituir um
ato de apreensão judicial ou afastar ameaça de que ele ocorra (CPC, art. 674). Se a perda da posse decorre de outro
tipo de causa, proveniente de ato de particular ou da Fazenda Pública, a ação adequada será a possessória. São atos de
apreensão,  entre  outros:  a  penhora,  depósito,  arresto,  sequestro,  alienação  judicial,  arrecadação,  arrolamento,
inventário e partilha. (...) Só tem legitimidade para opor embargos de terceiro aquele que não figura como parte no
processo em que a apreensão ocorreu ou foi determinada. E que alegue ser proprietário ou possuidor do bem" (Direito
Processual Civil, Saraiva, 8ª ed., p. 856/857)Portanto, mostra-se impositiva a extinção do feito, por indeferimento da
inicial, por ausência de interesse de agir.Por fim, desnecessária intimação da parte autora para se manifestar acerca da
carência da ação, consoante já decidido pelo E.  Tribunal  de Justiça de São Paulo:"Oposição.  Ação de Usucapião.
Preliminares. Nulidade da Sentença. Ofensa ao artigo 10 Do NCPC. Inocorrência. Desnecessidade de intimação do
demandante para prévia manifestação sobre a carência da ação, que não seria apta a alterar a solução adotada.
Enunciado n. 3 Da ENFAM. Ilegitimidade ativa da autora na ação de usucapião. Legitimidade das partes que é aferida
em estado de asserção. Posse do bem pela autora na ação de usucapião que é matéria de fato a ser perquirida naquela
demanda. Matérias Rejeitadas. Oposição. Ação de Usucapião. Inadmissibilidade. Demanda aquisitiva que é proposta em
face da coletividade. Opoente legitimado a figurar no pólo passivo da ação de usucapião. Descabimento da oposição.
Sentença de extinção do feito mantida. Recurso Improvido" (Apelação nº 1120470-78.2016.8.26.0100 6ª Câmara de
Direito Privado Rel. Des. Vito Guglielmi , J.  27/06/2017). Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e DECRETO A



326

EXTINÇÃO da ação, sem julgamento do mérito (art. 485, VI, do CPC).CONDENO os autores em custas e despesas
processuais.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. - ADV: VALDETE SOUZA RODRIGUES (OAB 168325/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco José Rodrigues Bueno - - Maria Cristina Rodrigues
Bueno Felix - - Angelo Alberto Rodrigues Bueno
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1205

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1127191-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco José Rodrigues Bueno - - Maria Cristina Rodrigues Bueno Felix - - Angelo Alberto Rodrigues
Bueno - Vistos.Fls. 53: Ao MP.Int. - ADV: ANA PAULA GANZAROLLI MARTINS SEISDEDOS (OAB 234159/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.M.A.
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1206

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1134140-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.M.A. - Ao Ministério Público. - ADV: ELISA MARIA RUDGE RAMOS (OAB 268779/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Luiz Carlos Martinati
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 1206

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2018
Processo 1136350-13.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Luiz Carlos Martinati - A certidão de objeto e pé requerida a fls. 122 encontra-se disponível nos autos para
impressão. - ADV: JULIANA KYUAG SUK KIM (OAB 333645/SP)
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↑ Voltar ao índice

Editais de Citações
Publicado em: 07/02/2018 - Página Nº 5

1ª Vara de Registros Públicos

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1085485-
88.2013.8.26.0100 (USUC 1369)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Viação Paratodos Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria dos Santos Vieira, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Genaro de Carvalho, nº 183 - Jabaquara - São Paulo
SP, com área de 400,00 m², contribuinte nº 091.045.0051-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1033539-
09.2015.8.26.0100 (USUC 395)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Neusa Imaculada Ventura, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Desembargador Ewelson Soares Pinto, nº 69 Vila Bom Jardim
32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 119,02 m², contribuinte nº 165.422.0123-7, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1082215-
56.2013.8.26.0100 (USUC 1329)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Maria Mendes de Carvalho, Luiz Batista de Carvalho, Imobiliária Rio Branco Ltda S/C, Antônio
Sequalini, Sebastiana Azarias Sequalini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Bianca Domingos Macias, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Rio Espera, nº 10 Parque Cruzeiro do Sul - Tatuapé -
São Paulo SP, com área de 215,00 m², contribuinte nº 303.102.0042-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1104744-
69.2013.8.26.0100 (USUC 1612)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Antônio Barbosa Correia, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jurandir Olinto e Penha Maria Silva Olinto, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Eni Alves de Souza Leite, nº 128
- Jardim Santa Margarida 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 70,25 m², contribuinte nº
165.257.0022-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
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citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1097421-
13.2013.8.26.0100 (USUC 1504)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Jayme Weissman, Dina Weissman, Alberto Costa Filho,  Luiza Martani  da Silva,  réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Albertina Anna Maria Lamberti Costa, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Tobias Barreto, nº 634 Mooca Subdistrito Alto da Mooca - São Paulo SP, com área de
112,00 m², contribuinte nº 031.016.0007-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1041914-
96.2015.8.26.0100 (USUC 503)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Francisco  Rodrigues  Seckler,  Brasília  Teixeira  Seckler,  Jorge  Kenji  Ueda,  réus  ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Florinda Flavia de Souza Almeida, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Major Augusto Seker, nº 06, Itaquera Distrito de Itaquera - São Paulo SP, com área de 283,00
m², contribuinte nº 114.075.0146-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1044062-
80.2015.8.26.0100 (USUC 529)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Moreira, Esperança de Oliveira Saavedra, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Alice da Silva Salinas, ajuizou
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua General Salgado dos Santos, nº
21 Vila José Moreira 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com área de 103,40 m², contribuinte nº 118.251.0022-
4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1089187- 42.2013.8.26.0100 (USUC 1407)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rogério Batista da Silva e Rute Pereira dos Anjos Silva, ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cafuz, nº 49 Vila Jacuí - São Paulo SP,
com área de 158,00 m², contribuinte nº 140.347.0008-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO-PRAZO DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO N  º  1010735-



329

81.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ralpho
Waldo De Barros Monteiro Filho, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Sociedade Imobiliária São Miguel Paulista LTDA, na pessoa do sócio administrador Simão Podolsky;
Cleonice Ferreira da Cruz, Silvia Helena, Maria José Penha, Tereza Custódia Lopes ou Tereza Custódia da Silva, Augusto
Bernardo Lopes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Elza da Silva, Diran Gonçalves Franco, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Manuel Bastos, nº 05A Vila Curuçá Distrito de São Miguel
Paulista - São Paulo SP, com área de 140,00 m², contribuinte nº 135.191.0015-1, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1010152-
96.2014.8.26.0100 (USUC 140)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Rafi Miguel Ackel ou Rafi Miguel Akel, Matilde ou Mathilde Abbud Ackel, Willdema Wanessa de
Oliveira Alves, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Hortalino Cesario Alves, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Córrego Bonito, nº 11B ou 77 - Jardim Guaianazes - São Paulo SP, com área de
206,93 m², contribuinte nº 115.005.0045-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1021606-
73.2014.8.26.0100 (USUC 302)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Silvio  Marques  Junior,  Zilda  Zanella  Marques  ou  Zilda  Zanella,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Antônio Lopes Gonçalves e Neide Caretta Lopes, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Av. M'Boi Guaçu, nº 500 Chácara Bandeirante - 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP,
com área de 5.260,00 m², cadastrado no INCRA sob o nº 638.358.115.266-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1098775-
73.2013.8.26.0100 (USUC 1525)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Alfredo Vicentini, Delfina Rolino Vicentini, Vilmar Cordeiro de Oliveira, Eva Nirce Martins Haussen de
Oliveira, José Conzo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Antonieta Souza da Silva,  ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua do Hipódromo, nº 99 6º Subdistrito Brás - São Paulo SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1090001-
54.2013.8.26.0100 (USUC 1415)
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O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Regina Torres Luiz e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Carnevalli, nºs 39 e 45 33º Subdistrito Alto da
Mooca - São Paulo SP, com área de 200,00 m², contribuinte nº 102.013.0007-8, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1082576-
73.2013.8.26.0100 (USUC 1334)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Gonçalves Carneiro, Judith Py da Cunha Carneiro, Piero Roversi, Honorina Zuasnabar Roversi,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ ou sucessores, que João Batista de Souza, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Professor Salomão Abdala Sobrinho, nº 211 Lauzane Paulista 8º Subdistrito Santana - São
Paulo SP, com área aproximada de 128,72 m², contribuinte nº 071.407.0156-3, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1103822-
28.2013.8.26.0100 (USUC 1597)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Ronaldo Candiani Brandt, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Mitutoshi Ouchi, Hiroko Morimoto, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua das Ameixeiras, nº 303 42º Subdistrito
Jabaquara - São Paulo SP, com área de 180,00 m², contribuinte nº 089.183.0020-4, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1063643-
81.2015.8.26.0100 (USUC 780)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Empreendimentos Imobiliários e Construções Groenlândia Ltda, na pessoa dos sócios, a saber:
Roberto Franco, Samuel Mauricio Tiner; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Josefa Maria Lima da Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 34, localizado no 3º andar do
Edifício Leonardo da Vinci, situado na Rua Jacaré Copaíba, nº 180 Vila Clymene 4º Subdistrito Nossa Senhora do Ó - São
Paulo - SP, com área privativa de 54,71 m², área comum (inclui garagem) de 51,37 m², com área total de 106,08 m²,
correspondendo-lhe uma fração ideal de 2,08333% no terreno condominial, contribuinte nº 307.086.0124-0, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1031371-
68.2014.8.26.0100 (USUC 428)
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O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Ophelia Rodrigues Monteiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Adriano Pereira Gomes e Cristina Lacerda
Campanha Gomes, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Yoshimara Minamoto, nº 793 Cidade Fim de Semana 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 573,00
m², contribuinte nº 165.131.0035-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1080048-
66.2013.8.26.0100 (USUC 1297)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Noemia de Lima, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Mesopotâmia, nº 223 Vila Quintana 32º Subdistrito Capela do Socorro - São
Paulo SP, com área de 124,00 m², contribuinte nº 177.104.0077-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1002353-
02.2014.8.26.0100 (USUC 58)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Renato Purchio, Luiza Avanzi Purchio, Raul de Moura, Carmem Moura ou Carmem Purchio de Moura,
Renato Otavio Avanzi, Ignes Pinheiro Avanzi, Espólio de Albina Purchio, representado por seu inventariante Carlos
Dolacio; Imobiliária e Construtora Bela Vista Ltda, na pessoa do responsável Jarbas Batista de Oliveira, Ambrosio Moreno
dos Santos, Maria da Guia Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ivanete Maria dos Santos, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Engenheiro Osvaldo Andreani, nº 178 Vila Rio Branco
- São Paulo SP, com área de 164,70 m², contribuinte nº 111.062.0042-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1062699-
16.2014.8.26.0100 (USUC 809)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Paulo Falleiros Nascimento, Herdeiro de Elizabeth Ingrid Loechelt Nascimento, a saber: Oswaldo
Loechelt Nascimento; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem,  herdeiros  e/ou sucessores,  que Rita  de Cassia  de Jesus,  ajuizou ação de USUCAPIÃO,  visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Masazo yoshimoto, nº 92 - Jardim Reimberg 32º Subdistrito
Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 132,00 m², contribuinte nº 175.154.0001-2 em área maior, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1083113-
69.2013.8.26.0100 (USUC 1341)



332

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antônio Batista Tavares, Helena Martins, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Miguel Cabedo, nº 226 Cidade Líder - São Paulo SP,
com área de 300,00 m², contribuinte nº 146.115.0032-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1052826-
55.2015.8.26.0100 (USUC 632)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Tereza Cristina Santos, Elenilda Ferreira de Lima Sena, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Alves da Silva
e Maria Aparecida da Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Giovanni Contino, nº 28 - Jardim Fontalis 22º Subdistrito Tucuruvi -São Paulo SP, com área de 238,83 m²,
contribuinte nº 227.048.0003-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1070789-
47.2013.8.26.0100 (USUC 1205)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem,  herdeiros  e/ou sucessores,  que Claudia  Regina Andrade e  Marques e  outros,  ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Conselheiro Elias de Carvalho, nº 289,
esquina com a Rua Gustavo da Siqueira Vila Santa Catarina 42º Subdistrito Jabaquara - São Paulo SP, com área de
500,00 m², contribuinte nº 089.212.0001-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1079689-
19.2013.8.26.0100 (USUC 1292)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) João Abukater, José Jorge de Oliveira, Nilza Maria de Sobral, Domingos Folco, Joanna Josephina Folco,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores,  que Clebson de Souza Araújo e Andrea Silva Araújo,  ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua General Porfirio da Paz, nº 316 Vila Bancária 26º Subdistrito
Vila Prudente - São Paulo SP, com área de 319,55 m², contribuinte nº 155.002.0031-2, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e Corregedora
Permanente dos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica da Capital
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual
PORTARIA Nº 02/2018 - ADITAMENTO

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora Permanente dos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no uso
de suas atribuições legais e na forma da lei,

RESOLVE:

Alterar a data da Correição Ordinária no 6º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital, anteriormente marcada para o dia 27 de fevereiro de 2018, para o dia 06 de março de 2018, às 13:30 horas.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2018

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Corregedoria Geral
da Justiça - Caixa Econômica Federal - Agência Paes de Barros e outro
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1165

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0049/2018
Processo 0077310-83.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Corregedoria
Geral da Justiça - Caixa Econômica Federal - Agência Paes de Barros e outro - Vistos.Manifeste-se a Oficial do 6º
Registro de Imóveis da Capital,  no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a viabilidade da própria Serventia realizar a
intimação por hora certa, em hipóteses excepcionais de fundadas suspeitas de ocultação.Sem prejuízo, em razão da
reincidência da questão, intime-se a ARISP e o Colégio Notarial, para que se manifestem, no prazo de 20 (vinte) dias,
como sugerido no parecer do Ministério Público.Por fim, expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
comunicando esta decisão. Junte ao ofício cópia de fls.88, 91 e 96.Int. - ADV: ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER (OAB
300900/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Adriana Zorub Fonte Feal -
Banco do Brasil S/A - Adriana Zorub Fonte Feal - 1
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1165
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0049/2018
Processo 0087768-62.2017.8.26.0100 (processo principal 0252231-70.2007.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Adriana Zorub Fonte Feal - Banco do Brasil S/A - Adriana Zorub Fonte Feal - 1- Tendo em vista que
o pedido de fls. 01/07 e 76/77 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, inclusive com a indicação do valor
das custas e com o recolhimento das despesas da(s) penhora(s) eletrônica(s), intime-se BANCO DO BRASIL SA, por
publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas,
correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que
o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP.2 - Atente-se a parte executada para
efetuar o depósito nos autos do CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, vez que os autos principais encontram-se no arquivo
provisório.3 - Fica o executado também intimado do prazo para oferecer impugnação ao cumprimento de sentença, nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, que dispõe que "transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação".4 - Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem
conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa
de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato,
atos de penhora e expropriação.5 - Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque
exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I. - ADV: ADRIANA ZORUB FONTE FEAL (OAB 187280/SP), PATRICIA
COELHO MOREIRA BAZZO (OAB 244214/SP), RAFAEL PRADO BARRETO (OAB 276131/ SP), TATIANA MIGUEL RIBEIRO
(OAB 209396/SP), MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE (OAB 109631/SP), IZABEL CRISTINA RAMOS DE OLIVEIRA (OAB
107931/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Maria Irene Pereira - Luis Felipe
Troncho de Melo
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1166

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0049/2018
Processo 0087775-54.2017.8.26.0100 (processo principal 0046377-50.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Maria Irene Pereira - Luis Felipe Troncho de Melo - Vistos.Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o
executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado
do crédito, acrescido de custas, se houver.Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art.
523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do
artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por
cento.Ademais,  não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias,  independentemente de nova
intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à
disposição do juízo, devendo comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual
14.838/12,  calculadas por  cada diligência a ser  efetuada.Por  fim,  certificado o trânsito em julgado da decisão e
transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer
diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins previstos
no art.  782,  §3º,  todos do Código de Processo Civil.Int.  -  ADV: CÉLIO ALVES MOREIRA JÚNIOR (OAB 165433/SP),
DEMETRIUS GHEORGHIU (OAB 143234/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ermelinda Pacheco
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Esteves Calil Jorge - - Alberto Calil Jorge
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1166

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0049/2018
Processo 1008229-93.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ermelinda Pacheco
Esteves Calil  Jorge - -  Alberto Calil  Jorge - Vistos.Trata-se de ação declaratória de nulidade com pedido de tutela
antecipada formulada por Ermelinda Pacheco Esteves Calil Jorge e Espólio de Alberto Calil Jorge em face de Wilson
Zaponi Gomes da Silva.Relatam os requerentes que são proprietários do imóvel matriculado sob nº 7.798 no 16º
Registro de Imóveis da Capital. Esclarecem que durante processo de negociação com uma construtora, para viabilização
de parceria para desenvolver um empreendimento no imóvel objeto da demanda, foi solicitada certidão atualizada da
matrícula, sendo que os autores se surpreenderam com a existência de averbação de uma prenotação nº 495.645,
datada de 20.06.2017, convalidada no registro nº 14, no qual consta a informação de que, por meio de um instrumento
particular datado de 01.03.1988, os interessados se comprometeram a vende-lo ao srº Wilson.Salientam que nunca se
comprometeram a vender o bem e sequer conhecem o compromissário comprador. Assim, dirigiram-se ao 25º Tabelião
de Notas e foram informados de que as firmas foram reconhecidas "por semelhança dos traços depositados", todavia,
informam que as assinaturas não conferem com as originais. Juntaram documentos às fls.12/37.É o relatório.Passo a
fundamentar e a decidir.Analisando os documentos e os fatos narrados, verifico que se trata de vício intrínseco do título,
consistente na eventual falsificação das assinaturas no instrumento de compromisso de venda e compra, que deu
origem ao registro nº 14 na matrícula nº 7.798 (fls.18/19). Formalmente o ato está perfeito, decorrente de instrumento
público devidamente lavrado perante o 25º Tabelião de Notas da Capital (fls.26/29). Logo, não vislumbro irregularidades
que devam ser reconhecidas por este Juízo. Pelo princípio da legitimação (eficácia do registro), os vícios reconhecíveis
pela via administrativa são apenas aqueles comprováveis de pleno direito que resultem de erros evidentes extrínsecos
ao título, sem necessidade de exames de outros documentos ou fatos (artigos 214, caput, e 252 da Lei 6.015/73). O
vício intrínseco, derivado da existência de indícios de falsificação para a lavratura do mencionado instrumento, deve ser
reconhecido em procedimento contencioso cível, com a participação da outra parte que participou da venda e com
ampla dilação probatória. Configurado o vício do contrato, o cancelamento do registro feito na matrícula do imóvel
ocorrerá como consequência, conforme determina o artigo 216 da Lei 6.015/73.Logo, tendo este Juízo competência
administrativa disciplinar, não pode analisar questões de direito material que envolvam o negócio jurídico.Todavia, a fim
de preservar o princípio da segurança jurídica, já que os elementos trazidos aos autos revelam que a superveniência de
novos registros poderá causar danos de difícil reparação aos interessados e à terceiros de boa fé, por cautela, nos
termos do artigo 214, § 3º da Lei 6015/75, recomenda-se o bloqueio da matrícula supra mencionada. Assim, determino
o bloqueio da matrícula nº 7.798, do 16º Cartório de Imóveis da Capital, até solução final da questão.Intimese, com
brevidade, o interessado para, querendo, ingressar com as medidas cabíveis para o resguardo de seus interesses.Por
fim,  ante  a  ausência  de  conduta  irregular  praticada pela  Registradora  passível  da  instauração de  procedimento
administrativo disciplinar,  determino o arquivamento do presente feito.Deste procedimento não decorrem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios.P.R.I.C. - ADV: ANDRÉ MOTOHARU YOSHINO (OAB 299549/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tuneko Ikejiri - - Hikotoshi Ikejiri
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1166

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0049/2018
Processo 1006847-65.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tuneko Ikejiri - - Hikotoshi
Ikejiri - - os autos aguardam a comprovação do recolhimento de uma despesa postal, no valor de R$ 21,20, para
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intimação da locatária,  com a confirmação do endereço.  -  Prazo:  legal  -  ADV: VALDIR TELES DE OLIVEIRA (OAB
140275/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Medida Cautelar - Celia Regina Gabriel da Silva - - Clarice
Rodrigues da Silva
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1166

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0049/2018
Processo 1005286-06.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Medida Cautelar - Celia Regina Gabriel da Silva - -
Clarice Rodrigues da Silva - Assim, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por inadequação da via eleita, nos termos do artigo
485, VI, do Novo Código do Processo Civil. Custas pela parte autora.Intimem-se. - ADV: MARA REGINA GALLO MACHADO
(OAB 240745/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lucia Prado Uchôa Maciel
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1166

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0049/2018
Processo 1002522-47.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lucia Prado Uchôa Maciel
- - os autos aguardam que o requerente comprove o recolhimento da despesa postal, no valor de R$ 21,20, para
intimação do locatário, com a confirmação do endereço. - Prazo legal - ADV: MAURA PIZZAIA MULINARI (OAB 73649/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luiz Carlos da Silva
Ribeiro
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1167

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0049/2018
Processo 1008448-09.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luiz Carlos da Silva
Ribeiro - Vistos.Em relação à justiça gratuita, ressalto que neste Juízo administrativo não incidem custas, despesas
processuais e honorários advocatícios. Logo, resta prejudicado este pedido. Recebo o presente procedimento como
pedido de providências. Anote-se.Ao Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15



337

(quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: MARISA ALESSANDRA NOBREGA SCALICE RODRIGUES (OAB 342226/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Mauricio Fernandes
Eloy e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1168

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0049/2018
Processo 1025042-35.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Mauricio Fernandes
Eloy e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Fls.105/106: Ante as razões expostas, defiro à Municipalidade
de São Paulo prazo suplementar, de 30 (trinta) dias, para manifestação acerca da cota ministerial de fl.101.Após,
cumpra-se a parte final da decisão de fl.103.Int. - ADV: ARMANDO TAKAGI (OAB 116583/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE
ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Joao Braz de Moura
Fonseca
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1174

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0049/2018
Processo 1057942-71.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Joao Braz de Moura
Fonseca - Vistos.Fls. 109/110. Ciente da indicação.Decorrido o prazo de impugnação, cumpra-se o item 4 da r. Decisão
de fls. 105/107.Int. - ADV: MICHEL KALIL HABR FILHO (OAB 166590/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mário
Capobianco e outro - Ignês Mitiko Makiyama Fujii - - Municipalidade de São Paulo
e outro
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1180

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0049/2018
Processo 1108204-59.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Mário
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Capobianco e outro - Ignês Mitiko Makiyama Fujii - - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Tendo em vista as
ponderações da requerida (fls.300/301),  certifique a  z.  Serventia  acerca de eventual  escoamento de prazo para
manifestação das partes acerca do laudo pericial apresentado às fls.221/254, devendo o prazo ser contado em dias
corridos, nos termos do Provimento CGJ nº 19/2017.Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: FABIANA DOS SANTOS
SIMÕES (OAB 234538/SP),  MARCELO PIRES CAPOBIANCO (OAB 163639/SP),  SANDRO ALFREDO DOS SANTOS (OAB
177847/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), MARCIO ALEXANDRE PESCE DE CARA (OAB 242146/SP),
LUCIANA COSTA DE OLIVEIRA (OAB 346332/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Inácio Tatulli - - Loca - Imóveis
Industriais Empreendimentos e Participações Ltda.
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1181

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0049/2018
Processo 1108538-59.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Inácio Tatulli - - Loca - Imóveis
Industriais Empreendimentos e Participações Ltda. - - os autos aguardam que os requerentes juntem aos autos uma
despesa postal, no valor de R$ 21,20, bem como informem o endereço de Marina Aguiar, para a intimação determinada.
Prazo legal. - ADV: DOUGLAS RIBEIRO NEVES (OAB 238263/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Adriano Lino Rodrigues de Jesus
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1181

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0049/2018
Processo 1116348-85.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Adriano Lino Rodrigues de Jesus -
Vistos.Tendo em vista  que eventual  deferimento pretensão do requerente poderá afetar  diretamente direitos  de
terceiros, bem como em consonância com o princípio do contraditório,  que apesar de mitigado, incide na esfera
administrativa, intime-se a srª Olga Victorovna Machoukova, para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias,
acerca do pedido inicial. Com a juntada da manifestação, ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
EDUARDO VITAL CHAVES (OAB 257874/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - P.A.B. e outro
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1185

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0035/2018
Processo 0045781-17.2015.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  C.G.J.  -  P.A.B.  e  outro -
Vistos,Fls. 181/182: Defiro, somente se em termos.Após, nada sendo requerido em cinco dias, ao arquivo.Intime-se. -
ADV: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS (OAB 138071/SP) 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 35º Subdistrito - Barra Funda
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1186

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0035/2018
PORTARIA Nº 04/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 35º Subdistrito - Barra Funda, datado de 13 de dezembro de 2017, noticiando a
impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para os dias 27 de junho de 2017, 01, 05, 07, 08, 15, 19, 21, 22 e 29 de julho de 2017, 02, 05, 08, 12, 14,
19, 21, 25 e 26 de agosto de 2017, 01, 02, 04, 05, 08, 09, 13, 16, 18, 20, 23, 25 e 30 de setembro de 2017, 02, 04, 06,
07, 09, 13, 14, 16, 17, 20, 21, 25 e 28 de outubro de 2017, 04, 11, 14, 17, 21, 23, 25 e 27 de novembro de 2017 e 02 e
04 de dezembro de 2017, pela exoneração de ambos; Considerando a indicação feita pela Srª. Oficial;  RESOLVE:
Designar Cleuson Peter Renosto, brasileiro, casado, portador do RG nº 28.144.091 - SSP/SP, Edileni Menezes Ribeiro dos
Santos, brasileira, casada, portadora do RG nº 45.233.565-6 - SSP/ SP, Beatriz dos Santos, brasileira, solteira, portadora
do RG nº 48.221.394-2 - SSP/SP, Guilherme Gabriel de Lima, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 36.978.140-5 -
SSP/SP e Afonso Pereira Oliveira Neto, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 56.188.617-9 - SSP/SP, para exercerem a
função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 35º Subdistrito - Barra Funda, a fim de
realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 27 de junho de 2017, 01, 05, 07, 08, 15, 19, 21, 22 e 29 de julho
de 2017, 02, 05, 08, 12, 14, 19, 21, 25 e 26 de agosto de 2017, 01, 02, 04, 05, 08, 09, 13, 16, 18, 20, 23, 25 e 30 de
setembro de 2017, 02, 04, 06, 07, 09, 13, 14, 16, 17, 20, 21, 25 e 28 de outubro de 2017, 04, 11, 14, 17, 21, 23, 25 e 27
de novembro de 2017 e 02 e 04 de dezembro de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 22º
Subdistrito - Tucuruvi
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1187

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0035/2018
PORTARIA Nº 05/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 22º Subdistrito - Tucuruvi, datado de 14 de dezembro de
2017, noticiando a impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e da Suplente de Juiz de Casamentos para
celebrarem os casamentos designados para o dia 09 de dezembro de 2017, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pela Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Maria Rosa dos Santos, brasileira, solteira, portadora do RG nº
28.708.465-6 - SSP/SP, para exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do 22º Subdistrito - Tucuruvi, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 09 de
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dezembro de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.
↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito - Jardim Paulista
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1187

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0035/2018
PORTARIA Nº 06/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito - Jardim Paulista, datado de 08 de dezembro de 2017, noticiando
a impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para os dias 09, 14, 16, 20, 22 e 29 de dezembro de 2017, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pela Srª. Oficial;  RESOLVE: Designar Vanete Pereira Gama, brasileira, solteira, portadora do RG nº
9.330.340-3 - SSP/SP, para exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
28º Subdistrito - Jardim Paulista, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 09, 14, 16, 20, 22 e 29
de dezembro de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Sidneia Christina Diniz
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1188

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1003920-39.2017.8.26.0011 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Sidneia Christina Diniz - Vistos.Homologo o pedido de desistência das fls. 79 e EXTINGO o
processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 485, VIII,  do Código de Processo Civil.Custas ex
lege.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se nos termos das N.S.C.G.J.P.R.I. - ADV: MARIA DA GRAÇA GOUVEIA
BARRADAS (OAB 162060/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilia Giffoni Meirelles de Andrade - - Francisco Giffoni
Meirelles de Andrade - - Lucila Giffoni Meirelles de Andrade - - Ligia Giffoni
Meirelles de Andrade
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1188

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1001809-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilia Giffoni Meirelles de Andrade - - Francisco Giffoni Meirelles de Andrade - - Lucila Giffoni
Meirelles de Andrade - - Ligia Giffoni Meirelles de Andrade - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie
a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: FABÍOLA DIAS ALONSO (OAB 226118/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Zildina Maria de Brito Gonçalves
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1189

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1008530-40.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Zildina Maria de Brito Gonçalves - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: IVANILO ALVES DA SILVA (OAB 267459/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Zuleide de Albuquerque Santos
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1189

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1005941-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Zuleide de Albuquerque Santos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LUCIANA DOS SANTOS
PEREIRA (OAB 174898/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Natan Bernardes da Costa - - Nicole Bernardes da Costa
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1190

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1008575-44.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Natan Bernardes da Costa -  -  Nicole Bernardes da Costa -  A parte autora deverá juntar  aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: UBIRAJARA SOUZA SILVA (OAB 257540/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nelson Person Junior
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1190

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1008597-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nelson Person Junior - A parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas iniciais de procuração,
observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do
Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado
CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ADNA SOARES COSTA (OAB 183998/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Jhuan Carlos Sozza
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1190

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1008794-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Jhuan Carlos Sozza - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: NILSON DE OLIVEIRA MORAES (OAB 98155/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.A.F.T.
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1190

2ª Vara de Registros Públicos



343

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1008842-16.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.A.F.T. - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração,
observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do
Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado
CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência (conta de água, luz, gás, etc...) do(s) requerente(s). - ADV: MARCELO MARTINS XIMENEZ GALLEGO (OAB
191499/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Maria Carneiro Ribeiro - - Christian Carneiro Ribeiro - -
Luciano Carneiro Ribeiro - - Patricia Carneiro Ribeiro Mafissoni - - Maria Tereza
Carneiro Soares - - Ricardo Luiz Soares Filho - - Guilherme Soares - - Mariana
Soares
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1191

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1031339-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Maria Carneiro Ribeiro - - Christian Carneiro Ribeiro - - Luciano Carneiro Ribeiro - - Patricia
Carneiro Ribeiro Mafissoni - - Maria Tereza Carneiro Soares - - Ricardo Luiz Soares Filho - - Guilherme Soares - - Mariana
Soares - Ao Ministério Público. - ADV: JULIANO BONOTTO (OAB 161924/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Nilton Cesar Piva
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1191

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1023402-94.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Nilton Cesar Piva - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando
nos autos. - ADV: MARIA BENEDITA ANDRADE (OAB 29980/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Temida Fiorini Mappelli
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1191

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1015022-82.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Temida Fiorini Mappelli - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ALESSANDRA DE MICHE FIALHO (OAB
120466/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - José Humberto Deutelmoser Sanchez
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1191

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1020158-60.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - José Humberto Deutelmoser Sanchez - Vistos.Fls. 134: defiro item II. Expeça-se o necessário.Intime-
se. - ADV: FERNANDA BORGES CARVALHO (OAB 343301/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.P.D.P
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1192

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1037604-13.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.P.D.P. - Vistos,Em tempo,
anteriormente à abertura de vista ao Ministério Público, manifeste-se o representante em alegações finais, no prazo de
10 (dez)  dias.  Intime-se.  -  ADV:  DIOGO FRANCISCO SACRAMENTO DE OLIVEIRA (OAB 287452/SP),  ROMEU TUMA
SOCIEDADE DE ADVOGADOS (OAB 16457/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa - - Marieh Moraes Barbosa
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1193

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1049370-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa - - Marieh Moraes Barbosa - Posto isso, julgo PROCEDENTE
a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na emenda à inicial (fls. 117/122). Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Por cautela,  oficie-se ao Juízo indicado às fls.  39,  comunicando-se da presente decisão.  Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: ANTONIETA MARIA SANTO ANDRÉ NEIVA (OAB
45666/MG), ANTONIETA MARIA SANTO ANDRE NEIVA (OAB 45666/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Direitos da
Personalidade - I.S.M.
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1194

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1058733-84.2017.8.26.0053 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  Direitos  da
Personalidade -  I.S.M. -  Posto isso,  julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
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aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: EMIVAL PEREIRA BUENO FILHO (OAB 35767GO) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luigi Correia de Andrade - - Luana Lucio Correia Lacerda - - Nicholas Fernando
de Andrade Lacerda
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1194

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1069368-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luigi Correia de Andrade - - Luana Lucio Correia Lacerda - - Nicholas Fernando de Andrade Lacerda - O Senhor
Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60
(sessenta) dias. - ADV: VANESSA GRAÇAS DE SOUSA GARCIA (OAB 228939/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Fernanda Aleixo Parada
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1194

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1067538-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Fernanda Aleixo Parada - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias. Int. - ADV: MARIA CECILIA TOMMASI FERREIRA (OAB 24742/SP), LUIZ ANTONIO MARTINS FERREIRA (OAB 24494/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Esther Assumpção de Souza Nunes - - Celso Paulo Nunes
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1194

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1066022-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Esther Assumpção de Souza Nunes - - Celso Paulo Nunes - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir
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integralmente  a  Sentença,  comprovando  nos  autos.  -  ADV:  ROSEMARY  SIQUEIRA  DOS SANTOS DI  POLITO  (OAB
283952/SP), JULIANO DE OLIVEIRA GOMES (OAB 248958/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Julia Alvarenga Rodrigues
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1195

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1076602-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Julia Alvarenga Rodrigues - Ao Ministério Público. - ADV: LUCIANA MARA DUARTE (OAB 314840/SP)

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.S.B.
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1195

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1076447-13.2017.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.S.B. -
Vistos,Em razão do termo de reconhecimento exarado pelo pai nestes autos, determino a averbação junto ao Cartório
de Registro Civil onde foi lavrado o assento de nascimento, a fim de que seja incluída no mesmo a paternidade da
criança, observada a qualificação do pai às fls. 18, servindo o presente como mandado nos termos do §3º do art. 2º da
Lei 8.560/92.Assim, pois, a menor passará a se chamar Isabelly Santos Batista.Após, o Sr. Oficial do Cartório de Registro
Civil  deverá  cientificar  a  genitora  acerca  da  averbação.  Intime-se.  -  ADV:  LUCIMEIRE  VERIANA  DE  DEUS  (OAB
120527/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria da Graça Mascaro Monteiro - - Octávio Caetano Monteiro
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1197

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1082700-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria da Graça Mascaro Monteiro - - Octávio Caetano Monteiro - O Senhor Advogado deverá providenciar a
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retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DANIEL
GUSTAVO MASCARO PRIMO (OAB 179342/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Luiz Fernando Morita Soares
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1197

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1082350-29.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Luiz Fernando Morita Soares - Ao Ministério Público. - ADV: MARILENE MENDES DA SILVA
BARROS (OAB 326746/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wanda Ruth da Silva Maldi - - Carla Maldi Motta - - Daniela Maldi Mendes - -
Fabiana Maldi
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1197

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1081680-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wanda Ruth da Silva Maldi - - Carla Maldi Motta - - Daniela Maldi Mendes - - Fabiana Maldi - Fls. 171/172: Ao
Ministério Público. - ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB 235508/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Fla Via Bertachlni - - Julio Bertachini - - Luiz Wanderley
Bertachini - - Sonia Tavares de Lucena Bertachini - - Alvaro Bertechini - -
Francisca Pires Bertachini
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1197

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
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Processo 1081652-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Fla Via Bertachlni - - Julio Bertachini - - Luiz Wanderley Bertachini - - Sonia Tavares de Lucena
Bertachini - - Alvaro Bertechini - - Francisca Pires Bertachini - Vistos.Atenda a parte autora o item II da Cota Ministerial
fls. 95/96, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/SC)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - D.G.O. e outro
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1200

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo  1090852-88.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  D.G.O.  e  outro  -
Vistos,Expeçase a certidão, nos Moldes traçados nas NSCGJ, fazendo dela constar o nome das procuradoras Alana
Pataias Ramos e Fernanda Mayumi Kobayashi.No tocante à Eliana Cristina Fernandes de Miranda, não verifico sua
participação no feito, motivo pelo qual indefiro a emissão do objeto e pé, constando seu nome como procuradora nos
presentes autos.Após,  ao arquivo.Intime-se.  -  ADV: ALANA PATAIAS RAMOS (OAB 346247/SP),  FERNANDA MAYUMI
KOBAYASHI (OAB 346673/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabio Nagib Khouri
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1203

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1099480-03.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabio Nagib Khouri -  Vistos.Homologo a desistência do prazo recursal.Certifique-se o trânsito em julgado,
expedindo-se o necessário,  comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias.Int -  ADV: MARCONI HOLANDA
MENDES (OAB 111301/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- N.A.S. - - S.A.X. - - A.M.A.F.
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1203

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1099316-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - N.A.S. - - S.A.X. - - A.M.A.F. - Vistos.Analisando detidamente os autos nesta data para a prolação de sentença,
verifico que os autores não requereram a retificação necessária no assento de nascimento de Irineu Ruiz dos Santos,
marido da autora Nely. Nesse sentido, considerando-se que a grafia do sobrenome de Nely será alterada, de rigor que
conste  o  seu  nome  correto  na  averbação  realizada  no  assento  de  nascimento  do  seu  marido  por  ocasião  do
matrimônio.Posto isso, converto o julgamento em diligência, determinando que Irineu Ruiz dos Santos seja incluído no
polo ativo da demanda, com a consequente regularização de sua representação processual, a fim de que se proceda à
retificação necessária em sua certidão de nascimento, nos termos acima esclarecido, no prazo de 10 dias.Atendida a
determinação supra, venham os autos conclusos.Intime-se. - ADV: LUCI MARIA DA ROCHA CAVICHIOLI (OAB 194494/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Paula Cristina Correa Bolonha - - Paulo Rogério
Bolonha - - Olympia Bologna Sachi
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1203

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1097280-52.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Paula Cristina Correa Bolonha - - Paulo Rogério Bolonha - - Olympia Bologna Sachi - Ao
Ministério Público. - ADV: IVONILDO EUCLIDES FERRETTI DOS SANTOS (OAB 398200/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Francisco de Souza e outros
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1203

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1095279-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Francisco de Souza e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls.55/57). Custas à parte autora.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
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aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: RENATA VALENTE DUARTE (OAB 201614/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcia Aparecida Yarmohammadi
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1205

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1104709-70.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcia Aparecida Yarmohammadi - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CARLOS EDUARDO DO CARMO JUNIOR
(OAB 286052/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Cristina Leite
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1206

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1109918-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Cristina Leite - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SIMONE MARLENE DA CONCEIÇÃO VIANA
(OAB 179588/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Roberto Roiffé Gobbato
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1206

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1119131-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Roberto Roiffé Gobbato - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público fls. 57: providencie a
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parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: JOSE CARLOS MENK (OAB 86709/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Zildaci Aparecida de Lima Schunck
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1206

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1122323-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Zildaci Aparecida de Lima Schunck - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo
Amaro,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do  domicilio  da  parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: ALDRYN AQUINO VIANA (OAB 292515/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sherlak Rayff Moura Sana - - Letícia Sana Almeida Moura
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1206

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1122769-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sherlak Rayff Moura Sana - - Letícia Sana Almeida Moura - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos da inicial.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: CLAUDIONOR DE MATOS
(OAB 337234/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.H.N.
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Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1207

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1124536-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.H.N. - Vistos.Defiro a cota ministerial de fls. 91/92. Cumpra-se no prazo de 10 dias. Intime-se. - ADV: IARA
MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Michel Namora Filho
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1207

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1125237-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Michel Namora Filho - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias.Int. - ADV: TERESA MARCIA DE LIMA ITAMI (OAB 336691/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- K.A.D.O.
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1207

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1125349-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - K.A.D.O. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  pela  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
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ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Givanilda Nascimento dos Santos
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1207

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1126054-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Givanilda Nascimento dos Santos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. -  ADV: BRUNA GIUDICE
BARRELLA (OAB 323631/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco Zoel, - - Ludmila Zoel Azevedo
- - Marcela Zoel de Luca - - Fernanda Zoel de Luca - - Sandra Pacheco Zoel - - Yuri
Zoel Brasil
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1207

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1126398-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco Zoel, - - Ludmila Zoel Azevedo - - Marcela Zoel de Luca - -
Fernanda Zoel de Luca - - Sandra Pacheco Zoel - - Yuri Zoel Brasil - Vistos.Defiro a cota ministerial de fls. 80/81.
Providenciem os autores o necessário, no prazo de 10 dias. Intime-se. - ADV: SILVANA BECKHAUSER (OAB 32287/SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel de Jesus e Silva
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1207

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2018
Processo 1128487-06.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel de Jesus e Silva - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: WABIS MANSUETO DA SILVA (OAB 302320/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 7

1ª Vara de Registros Públicos

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0213290-
17.2008.8.26.0100 (USUC 995)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Manoel Negro Vidal e de Pilar Garcia Vidal, a saber: Manoel Negro Vidal Filho, Neuza
Trama Vidal, Dolores Negro Vidal Cortez, Romão Cortez Neto, Luiz Roberto Cortez, José da Costa Sá, Nessio Negro
Garcia, Neyde Cortez Garcia, Espólio de Amilton Negro Garcia, Creusa Negro Garcia, Espólio de Antônio Negro Vidal,
Dilma Elisa Pelliccioni Vidal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Grigório Alves do Amaral ou Gregório Alves do Amaral e Maria Pereira
do  Amaral,  ajuizaram ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  declaração  de  domínio  sobre  o  imóvel  localizado  na  Rua
Manhumirim, nº 337/339 - Jardim Imperador São Mateus - São Paulo SP, com área de 355,90 m², contribuinte nº
149.090.0016-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012428-
59.2010.8.26.0100 (USUC 991)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Roberval José Ferreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Wellington  Ribeiro  Gomes,  ajuizou  ação  de
USUCAPIÃO,  visando  a  declaração  de  domínio  sobre  a  unidade  autônoma consistente  no  apartamento  nº  44-A,
localizado no 4º pavimento do Condomínio Barra Bonita, situado na Rua Inácio Raimondi, nº 589, no acesso Doze C,
integrante do Conjunto Habitacional Santa Etelvina IV-A Distrito de Guaianazes, com área privativa de 41,214 m², área
comum de 4,886 m², área total de 46,10 m², e fração ideal no terreno de 40,35 m² ou 2,50%, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0329364-
23.2009.8.26.0100 (USUC 986)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Leo Neihausens e Meta Neihausen, por seu único herdeiro Jaseps Neihausen, Sebastiana Marina
Brant; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ ou sucessores, que Davani Alves dos Santos Souza, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Professor Napoleão Dorea, nº 34 - Jardim Leila 32º Subdistrito Capela do
Socorro - São Paulo SP,com área de 156,22 m², contribuinte nº 094.093.0432-6, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
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15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0211921-
85.2008.8.26.0100 (USUC 986)
O(A) Doutor(a) Rodrigues Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Paulo Koga, Satimi Koga, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vera Lucia de Jesus Sousa Rocha e Leir Ferreira Rocha,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida M'Boi Guassu, nº
751, lote 27 da quadra Z - Jardim Aracatí 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 271,62 m²,
contribuinte nº 164.079.0027-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0039302- 13.2012.8.26.0100 (USUC 982)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Júlio Primo Masetti ou Júlio Primo Masetto, Maria Nicolina Montefusco Masetto, Prima Guarisi Masetto,
Ferruccio  Masetto,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Geralda Galvão Savelkoul, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 52, localizado no 5º andar do Edifício
Pirapitinguí, situado na Rua Pirapitinguí, nº 97 2º Subdistrito Liberdade - São Paulo - SP, com área útil de 75,54 m², área
comum de 13,85 m², área total de 89,39 m², correspondendo-lhe uma quota parte ideal no terreno de 12,90 m² ou
1,93%, contribuinte nº 033.017.0083-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043309-
82.2011.8.26.0100 (USUC 952)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Ruth Nowottne Noronha, Herdeiros de Hygino Prado Noronha, a saber: Magaly Prado Noronha
Mangano, Marilda Prado Noronha Mendonça, Higino Prado Noronha Filho, Sylvio Prado Noronha, Marina Prado Noronha;
Ozete  Luiz  de  Souza,  Maria  Salete  de  Carvalho  Sousa,  Manoel  Rodrigues  dos  Santos,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Ozano Ferreira da Silva, Luzia Olindina da Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Barca Nova, nº 145 - Jardim Marilda Grajau Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de
250,00 m², contribuinte nº 271.002.0025-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050574-
67.2013.8.26.0100 (USUC 952)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Horst  Haberler,  Lenilza  Moura  dos  Santos,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Adriana Resende Gonçalves
Boareto, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Amaniú, nº 52
Vila Gustavo 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 51,80 m², contribuinte nº 068.121.0097-8, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
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sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049063-
34.2013.8.26.0100 (USUC 913)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marilda Terrasan Bastistuci e outro, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Vitautas Losinskas, nº 363 Sapopemba - São Paulo SP, com
área de 157,20 m², contribuinte nº 117.386.0037-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041747-
38.2011.8.26.0100 (USUC 910)
O(A) Doutor(a) Rodrigues Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Alcides Chaves da Silveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antônio Ferreira de Santana e Ana Borges de
Campos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Alberto
Becker, nº 68 Parque América, Chácara Nova América - São Paulo SP, com área de 147,78 m², cadastrado no Incra nº
638.358.010.650, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0193658-
05.2008.8.26.0100 (USUC 836)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Mario Alves Grilo, Lira Rosa das Neves, Luiz Romero Sanson, na pessoa do inventariante Jean Romero
Sanson;  Maurício  Guimarães  Hess  ou  Mauricio  Freitas  Guimarães  Hess,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Tereza Santana
dos Santos e Manoel Ferreira dos Santos Filho, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Sebastião Gomes de Oliveira, nº 60 Parque do Castelo - São Paulo SP, com área de 338,00 m²,
contribuinte nº 095.005.0029-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038175-
06.2013.8.26.0100 (USUC 672)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Augusto dos Santos, Sidalva Domingos dos Santos, José Carlos Batista, Cacilda de Lima Batista,
José João Barbosa da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Celso Antônio Pertenann, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Francisco Montesuma, nº 50 32º Subdistrito Capela do Socorro
- São Paulo SP, com área de 125,00 m², contribuinte nº 259.036.0081-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.
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JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037615-
64.2013.8.26.0100 (USUC 657)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Kemel
Addas e de Rosa Sabag Addas ou Rosa Sabbag Addas, a saber: Nilva Kemel Addas, Nadyr Kemel Addas, Maria Aparecida
Pontes Addas, Nilson Addas, Artur Joca Sobrinho, Maria Aparecida Jocas Domingos, Eduardo de Carvalho Borges, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Maria Marti da Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Desembargador Otávio Egydio Roggiero, nº 260 Cidade Kemel - São Paulo SP, com área de 270,00 m²,
contribuinte nº 229.079.0020-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0165678-
49.2009.8.26.0100 (USUC 639)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria Jesus Gracia Alfos, Joel Nunes de Azevedo, Ahmed Hussein Bacha, Charife Sakr Hussein El
Bacha, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Eduardo Cseny e Edlamar Batista Santana Cseny, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Paulino de Araújo, nº 128 - Jardim Araújo
Almeida 29º Subdistrito de Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 136,17 m², contribuinte nº 121.023.0022-5,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028881-
95.2011.8.26.0100 (USUC 634)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Antônio Estevam, José Estevam de Mendonça, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Elcio Prior e outros, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua 3º Sargento João Lopes Filho, nº
140, esquina da Rua Fundão nº 106 Parque Novo Mundo 36º Subdistrito Vila Maria - São Paulo SP, com área de 598,28
m², contribuinte nº 063.156.0111-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025412-
07.2012.8.26.0100 (USUC 616)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Olavo Saldanha dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Evanilde  Domingues,  ajuizou  ação  de
USUCAPIÃO,  visando  a  declaração  de  domínio  sobre  a  unidade  autônoma consistente  no  apartamento  nº  31-B,
localizado no 3º pavimento do Condomínio Sabia I, integrante do Conjunto Habitacional José Bonifácio Itaquera II/III,
situado na Rua Juiz do Mato, nº 22 Distrito de Itaquera - São Paulo - SP, com área útil de 42,67 m², área comum de 4,65
m², área total de 47,32 m², correspondendo-lhe uma quota parte ideal no terreno de 47,01 m² ou 2,290 % no terreno do
Condomínio, contribuinte nº 230.100.0383-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034155-
69.2013.8.26.0100 (USUC 583)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) João Ferreira de Abreu, Ana de Souza Maia, Sebastião Dias Ferreira de Abreu, Otávio José dos Santos
Filho,  Maria  de Fátima Flauzino,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Adelina Aparecida Voltolin  Barbieri,  ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua dos Pirilampos, nº 17 - Jardim Recanto
40º Subdistrito Brasilândia - São Paulo SP, com área de 100,00 m², contribuinte nº 191.047.0030-8 em área maior,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023700-
79.2012.8.26.0100 (USUC 576)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiro de Theofilo de Almeida Saraiva, a saber: João Roberto Saraiva; Paulo José da Silva, Maria
Aparecida Costa, Mario Belluzzi, Maria Barbosa Belluzzi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Emilia Valeriano Vieira, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Mariana Camargo, nº 311 Parque Maria
Domitila 31º Subdistrito Pirituba - São Paulo SP, com área de 126,54 m², contribuinte nº 078.413.0005-0, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0065279-
51.2005.8.26.0100 (USUC 477)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Myrtes Cristina Klinke Spiess, Lilian Cristina Thiersch, Ligia Gomes de Almeida, Luiz Carlos Sagula,
Claudia Aparecida Barros Sagula, Ana Maria Alves Leandro, Herbert Klaus Mahlmann, Condomínio de Construção do
Edifício Mont Vert, Brisa - BR Incorporação S/A, Luiz Henrique Gonzaga, Maria Camila de Souza Moraes, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que José Antônio da Silva Filho, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua David Bem Gurion, nº 668, Vila Suzano Butantã - São Paulo SP, com área de 3.270,65 m²,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0046002- 83.2004.8.26.0100 (USUC 351)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Rubens Balsalobre Latorre, Sergio Milani, Alessandro Ferreira Dellorente, Djalma, Elizete Fernandes,
Adelino Simão Coelho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Mario Sasaki e Neuza Lemes Sasaki, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Dias Paes, nº 291, constituído pelo lote 6-C da
quadra 28 - Jardim Edy 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 123,26 m², contribuinte nº
174.254.0010-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA



360

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0014070-
67.2010.8.26.0100 (USUC 277)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Wolf Gruemberg, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Joseane Brito da Silva e Renato Miranda Guetti, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Itacuré, nº 30 Cidade Ipava -
São Paulo SP, com área de 101,4 m², contribuinte nº 164.019.0019-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0056391-
49.2012.8.26.0100 (USUC 1392)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Lilian ou Lilia Maria Nogueira Bogus, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Jose Borges Batista e Antônio Batista,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel  localizado na Rua Jorge Duprat
Figueiredo, nº 751, casa 3 - fundos Vila Paulista 42º Subdistrito Jabaquara - São Paulo SP, com área aproximada de
177,00 m², contribuinte nº 089.138.0144-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058529-
23.2011.8.26.0100 (USUC 1343)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Berenice Barbosa da Silva Cavalcante e Gilberto Queiroz Cavalcante,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa São Cleto, nº 36,
quadra 211 do setor fiscal 128 Vila Irmãos Arnoni 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 122,93 m²,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052820-
70.2012.8.26.0100 (USUC 1298)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Vicente de Marines ou Vicente de Marinis, Clélia de Marinis Nogueira de Camargo, Paulo Nogueira de
Camargo, José Ribeiro de Faria Filho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que Paulo  Nogueira  de  Camargo Filho,  ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Tebas, nº 369 30º Subdistrito de
Ibirapuera - São Paulo SP, com área de 335,73 m², contribuinte nº 089.040.0135-8, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052144-
93.2010.8.26.0100 (USUC 1159)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
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Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o)(s) Ignez Belli da Rocha Gomes, José de Lúcia, Cynthia Maria Freire da Silva, Wanderlei de Biasi Lacerda,
Verônica Perez, Pedro Anis, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Adimilson Serafim Pinto e Vanderli Vieira dos Reis Serafim, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Barra do Turvo, nº 189 e 195
16º Subdistrito Mooca - São Paulo SP, com área de 130,00 m², mais ou menos, e dependência de 67,00 m², consistente
de 2 residências, contribuinte nº 027.063.0063-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060950-
15.2013.8.26.0100 (USUC 1155)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Adelia da Silva Motta Pinto, Humberto Pinto, Luigi Pinto, Márcia Aparecida Carrato Pinto, Umberto
Sampaio Castro, João Gabriel, José Ivanildo Gomes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Expedito Batista dos Santos e outros,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Major José Ferreira,
nº 149, casa 07 Paraisópolis 13º Subdistrito Butantã - São Paulo SP, com área aproximada de 86,00 m², contribuinte nº
170.163.0022-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050326-
09.2010.8.26.0100 (USUC 1113)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Imobiliária e Construtora Beyruti S/C Ltda, Eraldo Ruiz, Josefa Edite do Espírito Santo Ruiz, Elias
Beyrutti,  Emilia Beyruti  ou Emile Hadi Beyrutti  ou Emile Beyrutti,  José Avelino Loronha, Maria Aparecida da Silva
Loronha, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Izaura Ruiz, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Desembargador Carneiro Ribeiro, nº 886 38º Subdistrito Vila Matilde - São Paulo SP, com área
de 126,27 m², contribuinte nº 113.183.0012-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047014-
25.2010.8.26.0100 (USUC 1022)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Renato Sergente Rossa, Armando Sergente Rossa, Catarina Riva Rossa, Antônio Adrião Teixeira,
Verônica Maria  Santana Teixeira,  Enilson Alvino da Silva,  Maria  Lucia  Pereira  da Silva,  Marilande Campos Alves,
Marinalva Campos Alves, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Orlando Gunz de Araújo e Maria Scandis de Araújo, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Professor Haroldo Nogueira, nº 13-B,
parte do lote 13, quadra 03 Chácara Cocaia Subdistrito Grajaú - São Paulo SP, com área de 631,31 m², contribuinte nº
261.098.0013-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046292-
88.2010.8.26.0100 (USUC 1015)
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O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Joana Cardoso da Silva, Beatriz, Antônio de Souza, Luiza Taveira dos Santos, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
José Nilton da Silva e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Irineu Castelan, nº 06 Jova Rural II, Campo Limpo 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 166,82
m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046344-
50.2011.8.26.0100 (USUC 1019) 
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Luiz Berto de Faria, Maria Magdalena Cimino de Faria, José Francisco Uhli, Maria Estela Santos Uhli,
Francisco, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que João Garcia Pereira e Vilma Nogueira de Barros Pereira, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Praia de Torres, nº 237 Vila Carmozina Distrito
Itaquera - São Paulo SP, com área de 74,75 m², contribuinte nº 232.050.0048-8, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0001103-
53.2011.8.26.0100 (USUC 29)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Rubens Dorigon, Mercedes Wohnrath Dorigon, João Antônio da Silva, Angelita dos Santos Silva, José
Etelvino André, João Carlos Tost, Luiz Rosendo Tost Gomez, Maria Ines Faria Gomez, Maria Rosa Tost Fajardo, Celso
Domingos Fajardo, Angel Tost Marine, Maria Cruz Gomez Sanabria de Tost, Leonor do Carmo Parreira de Mello, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Maria dos Anjos da Graça e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Gonçalo da Costa, nº 42 31º Subdistrito Pirituba - São Paulo SP, com área de 306,64
m², contribuinte nº 199.064.0007-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019229-
83.2013.8.26.0100 (USUC 288)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Espólios  de  Rafi  Miguel  Akel  ou  Rafi  Miguel  Ackel  e  de  Mathilde  Abud Ackel,  na  pessoa do
inventariante  Wilson  Miguel  Ackel;,  José  Sabino  da  Paixão,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria das Graças da Paixão,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Porto do Bezerra, nº 975
Parque Guaianazes Distrito de Guaianazes - São Paulo SP, com área de 190,50 m², contribuinte nº 135.025.0031-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Edital de Escritura e Procuração
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Publicado em: 08/02/2018 - Página Nº 1

2ª Vara de Registros Públicos

Edital nº 01/2018 ESCRITURA E PROCURAÇÃO
A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta,  MM. Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos,  Corregedora
Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São
Paulo,  na  forma da  lei,  atendendo ao  que  lhe  foi  solicitado  por  Pessoa  Interessada,  DETERMINA:  Aos  Senhores
Oficiais/Tabeliães que comuniquem a este Juízo no prazo de dez dias informes a respeito da localização de ESCRITURAS
E PROCURAÇÕES tendo como outorgantes, outorgados ou testemunhas as seguintes pessoas: RODOLFO CÉSAR LARESE
- RG.: 10.447.621-7 - CPF.: 100.654.444-50; KETHELY LARESE - RG.: 47.886.241-6 - CPF.: 378.238.998-09; SIMONE DE
TOLEDO ASSUMPÇÃO - RG.: 20.845.099 - CPF.: 111.649.968-19; MARCO ANTONIO LARESE - CPF.: 186.987.928-71;
ROBERTO CARLOS LARESE -  CPF.:  111.802.738-85;  KAIO CEZAR ASSUMPÇÃO LARESE -  RG.:  40.923.931-8 -  CPF.:
378.238.988-37; VIDA NOVA DESCARTÁVEIS - CNPJ.: 12.739.954/0001-29; comunicando, a este Juízo, somente em caso
positivo.

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Banco Bradesco S/A - Condomínio Edifício das
Avencas e outro
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1038

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 0045540-29.2004.8.26.0100 (000.04.045540-8)  -  Dúvida -  REGISTROS PÚBLICOS -  Banco Bradesco S/A -
Condomínio Edifício das Avencas e outro - Vistos.Fls. 160/166: Primeiramente intime-se o Banco Bradesco para que
informe, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da propositura de ação declaratória para discutir seu direito de sequela,
que deriva da hipoteca que recai sobre o bem imóvel. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. (Republicado por não haver sido incluído o procurador do Requerente na
publicação anterior). CP 406. - ADV: ALEX PFEIFFER (OAB 181251/SP), CARLOS VIEIRA COTRIM (OAB 69218/SP), LUIS
RICARDO ESTACHINI TREZZA (OAB 130823 /AC), FELICE BALZANO (OAB 93190/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 19ª Vara Cível Central -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1041

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2018
Processo 0019014-39.2015.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  19ª Vara Cível  Central  -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Tendo em vista as informações do Oficial do 18º Registro de Imóveis da
Capital (fl.186), aguarde-se por 20 (vinte) dias a comunicação acerca da reunião a ser realizada com a Municipalidade
de São Paulo para viabilizar a regularização do loteamento Cidade D'Abril - 2ª Gleba. Com a juntada da manifestação,
tornem os autos conclusos.Int.  -  ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),  OSVALDO FIGUEIREDO
MAUGERI (OAB 65994/ SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
2º Tabelião de Protesto
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1041

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2018
Processo 0035060-69.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
2º Tabelião de Protesto - Vistos.Tendo em vista a natureza da questão, nos termos do artigo 189, III do CPC, defiro a
tramitação do processo em segredo de justiça. Anote-se, tarjando os autos.Fls. 249: Mantenho a decisão de fls.230/231,
por seus próprios fundamentos.No mais, tendo em vista a concordância do registrador acerca do pagamento dos
honorários  periciais,  para  realização da perícia  médica  nomeio  o  Dr.  Gilberto  Ochman da Silva  (e-mail:  ochman
@uol.com.br), cujo laudo deverá ser elaborado no prazo de 60 (sessenta) dias.Quesitos do Juízo em separado, em 01
(uma) lauda.Fixo o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos que
deverão apresentar seus pareceres em 10 (dez) dias, contados da intimação das partes da juntada aos autos do laudo
pericial, independente de compromisso e intimação pessoal, providenciando os patronos.Após, intime-se o Sr. Perito
para apresentar estimativa dos honorários periciais.COM A ENTREGA DO LAUDO, fica desde já deferido o levantamento
do valor dos honorários.Quesitos do Juízo1) O periciando é portador de alguma doença ou lesão? Qual ou quais?2) Em
caso afirmativo, com base no diagnóstico bem como histórico de seus antecedentes, a doença ou lesão o incapacita
para o exercício de seu trabalho ou para sua atividade habitual?3) Com base nos relatórios médicos apresentado nos
autos verifica-se que o Tabelião teve acidente vascular cerebral, diabetes mellitus e insuficiência cardíaca congestiva
por  coronariopatia  arteosclerótica,  sendo  que  no  momento  encontra-se  afastado  por  insuficiência  cardíaca
descompensada. Após a realização de uma anamnese clínica e neurológica, esclareça o perito se há alguma sequela
cognitiva que o impede de exercer as atividades intelectuais, bem como sua função de Tabelião?4) Caso o periciando
esteja  incapacitado,  esclarecer  se  esta  incapacidade  é  temporária  ou  permanente.5)  Caso  a  incapacidade  seja
permanente é possível determinar o dia ou mês do início da sua incapacidade6) Se a incapacidade for temporária,
informar se o Tabelião teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerce, se as atividades são
realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.7) Acrescente o perito outras informações que julgar
necessária  ao  deslinde  do  caso  em  análise.Por  fim,  expeça-se  ofício  à  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça,
comunicando esta decisão. Junte ao ofício cópia de fls.249/250.Int. - ADV: SABRINA LIGUORI SORANZ (OAB 195608/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Propriedade - Condomínio Edifício Holanda
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1042

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2018
Processo  1011403-38.2017.8.26.0006  -  Procedimento  Comum  -  Propriedade  -  Condomínio  Edifício  Holanda  -
Vistos.Recebo o presente procedimento como pedido de providências, incluindo-se no pólo passivo o Oficial do 12º
Registro  de  Imóveis  da  Capital.  Anote-se.Verifico  que  a  presente  questão  já  foi  objeto  do  processo  nº
103461012.2016.8.26.0100, resultando em improcedência da demanda e consequente baixa da prenotação.Assim,
deverá o requerente, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o título junto ao 12º Registro de Imóveis da Capital, para
nova qualificação.  Ficará  ao  encargo do Oficial  Registrador  a  comunicação nestes  autos  sobre  o  recebimento  e
prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na
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hipótese de inércia da parte.  Os originais  permanecerão na guarda da Serventia  Extrajudicial  até o deslinde da
demanda. Após, ao Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: YOLANDA ESTELLA ELIAS (OAB 380206/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Retificação de Área de Imóvel - C.F.S.
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1042

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2018
Processo 1008536-47.2018.8.26.0100 -  Procedimento Comum -  Retificação de Área de Imóvel  -  C.F.S.  -  Vistos.A
competência deste Juízo é absoluta e estrita, nos termos do art. 38 do Decreto-Lei Complementar 03/69, que determina
ser de competência das Varas de Registros Públicos:"I - processar e julgar os feitos contenciosos ou administrativos,
principais, acessórios e seus incidentes relativos aos registros públicos, inclusive os de loteamento de imóveis, bem de
família, casamento nuncupativo e usucapião;II - dirimir as dúvidas dos oficiais de registro e tabeliães, quanto aos atos
de seu ofício e as suscitadas em execução de sentença proferida em outro juízo, sem ofender a coisa julgada; III -
decidir as reclamações formuladas e ordenar a prática ou cancelamento de qualquer ato de serventuário sujeito à sua
disciplina e inspeção, salvo matéria da competência específica do outro juízo; IV - processar e julgar as suspeições
opostas aos serventuários dos cartórios que lhes estão subordinados; V - processar a matricula de jornais, revistas e
outros periódicos e das oficinas impressoras; VI - decidir os incidentes nas habilitações de casamento." Não se extrai de
tal  dispositivo  legal  competência  da  Vara  de  Registros  Públicos  para  julgar  ações  reivindicatórias  nem mesmo
possessórias. Dessa forma, redistribua-se a presente ação a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Nossa Senhora
do Ó, competente para o endereço em que se situa o imóvel.Intime-se. - ADV: HUGO JUSTINIANO DA SILVA JUNIOR (OAB
183565/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Bloqueio de Matrícula - Grupo Gestor
Empreendimentos, Participações & Investimentos Ltda - 14º Oficial de Registro
de Imoveis da Capital - Honey Administradora de Bens e Direitos Próprios S.a.
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1047

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2018
Processo 1057832-72.2017.8.26.0100 -  Retificação de Registro de Imóvel  -  Bloqueio de Matrícula -  Grupo Gestor
Empreendimentos,  Participações  &  Investimentos  Ltda  -  14º  Oficial  de  Registro  de  Imoveis  da  Capital  -  Honey
Administradora de Bens e Direitos Próprios S.a. - Vistos.Tendo em vista que foram esgotados todos os meios para a
localização da requerente e de sua sócia, a fim de se proceder a intimação do bloqueio da matrícula nº 39.818 do 14º
RI, bem como sendo dever das partes manter atualizado o endereço informado ao Juízo nos termos do artigo 77, V do
CPC, aguarde-se provocação dos autos no arquivo.Int. - ADV: MARCELO NASTROMAGARIO (OAB 183434/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcionilio
Flor Pereira e outros - Municipalidade de São Paulo - - Antonina Afonsina Sausto
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Gris e outro - Alfredo Alecsei Linkzuk - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor
Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1053

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2018
Processo 1103380-57.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcionilio
Flor Pereira e outros - Municipalidade de São Paulo - - Antonina Afonsina Sausto Gris e outro - Alfredo Alecsei Linkzuk -
Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - Vistos.Apesar de
serem realizadas audiências conciliatórias na esfera administrativa, excepcionalmente, visando uma melhor solução
para a questão posta a desate, designo o dia 22 de fevereiro de 2018 às 15:00 horas, para tentativa de composição
entre as partes. Int. - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), CATERINA GRIS DE FREITAS (OAB
84734/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), MARCIONILIO FLOR PEREIRA (OAB 156223/SP), ALESSANDRA
JULIANO GARROTE (OAB 149391/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Companhia Melhoramentos de São
Paulo
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1054

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2018
Processo 1107996-41.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Companhia Melhoramentos de
São Paulo - Vistos.Cumpra-se com urgência a decisão de fl.259.Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: RODRIGO
FIRMO DA SILVA PONTES (OAB 249253/SP), THIAGO AUGUSTO LOPES (OAB 299423/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Josefa de
Albuquerque Fernandes e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1072

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2018
Processo 1120661-26.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Josefa de
Albuquerque Fernandes e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam que os requerentes
informem o endereço da Construtora BHF Ltda., bem como providenciem o depósito da despesa postal, no valor de R$
21,20, para a notificação. Prazo legal - ADV: FLÁVIO LUÍS PETRI (OAB 167194/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB
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65994/SP), FÁBIO RODRIGUES BELO ABE (OAB 257359/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.O.M. - R.T.D.S.M.P.
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1088

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo  0002739-10.2018.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  E.O.M.  -  R.T.D.S.M.P.  -
VISTOS,Dê-se, inicialmente, ciência ao Representante, para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias, tendo em vista
o teor das explicações apresentadas pela Titular da delegação.Oportunamente, tornem-me conclusos. - ADV: EVERALDO
DE MELO COLOMBI JUNIOR (OAB 197698/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo 0013814-17.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS
PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1088

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 0013814-17.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro -
Vistos.Fls. 3.386 e ss: Ante o teor da certidão retro, dando conta da regularidade da publicação da r. Decisão proferida
pelo Excelentíssimo Desembargador Corregedor Geral da Justiça, extrai-se que a alegação da parte, com evidente
caráter procrastinatório, não encontra eco nos autos, mormente se considerado que o advogado constituído sempre
teve livre acesso aos autos do processo digital.No mais, em face do trânsito em julgado, conforme certidão de fls.
3.384, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Encaminhe-se cópia da presente decisão à Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.Intimem-se. - ADV: JATYR DE SOUZA PINTO FILHO (OAB
103729/SP),  GLAUCIO  FERREIRA  SETTI  (OAB  236380/SP),  ISAURA  PEINADO  RODRIGUES  GIRAO  (OAB  46338/SP),
CLAUDIO LYSIAS GONCALVES (OAB 61994/ SP), JATYR DE SOUZA PINTO NETO (OAB 68853/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.M.M.S. - -
M.J.C.G. - - G.C.S.
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1088

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1002968-50.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil  das Pessoas Naturais - R.M.M.S. - -
M.J.C.G. - - G.C.S. - Vistos,Manifeste-se a Interina, nos termos do indicado pelo ilustre Promotor de Justiça.Após, com a
vinda das informações, abra-se nova vista ao Ministério Público.Intime-se. - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB
188393/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tatiana Freire Loureiro
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1088

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1004382-93.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tatiana Freire Loureiro - Vistos.Cumpra-se, no derradeiro prazo de cinco dias, a decisão de fls. 123, eis que a
petição de fls. 125 veio desacompanhada de qualquer aditamento.Intimem-se. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA
AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Pedro Ferreira da Silva
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1088

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1005391-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Pedro Ferreira da Silva - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Nossa
Senhora do Ó, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: LUCIANA DE OLIVEIRA RUIZ NUNES DOS SANTOS (OAB 24413/PB)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Lúcia Borba Chiqueta
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1088

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1005452-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Lúcia Borba Chiqueta - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do
Jabaquara,  competente para julgar o feito (pelo critério funcional),  diante do domicilio da parte requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: FERNANDA CASTRO SOUZA FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB 209190/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Monteiro - - Marco Antonio Monteiro
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1088

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1005919-17.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Aparecida Monteiro - - Marco Antonio Monteiro - Ao Ministério Público. - ADV: LUCILEIA
BIAZOLA DE GRANDE (OAB 205146/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.A.R.G.
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1089

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1007914-65.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.A.R.G. - VISTOS,A. A. R. G.,
representado por seu advogado, ajuizou o presente pedido, objetivando autorização judicial para a cremação dos restos
mortais de sua tia,  L.  A..  Compulsando os autos, verifica-se que L. A. faleceu em 01 de fevereiro de 2.018, em
decorrência de causas naturais (fls.  04).  A extinta era solteira e não deixou filhos, sendo ambos os genitores já
falecidos. O requerente é seu sobrinho e seu curador, conforme estampado em certidão de curatela, expedida pelo MM.
Juízo da 5ª Vara de Família e Sucessões do Foro Regional de Santo Amaro, nos autos do processo nº 1051653-
28.2017.8.26.0002.Com a inicial, vieram os documentos (fls. 03/12).A representante do Ministério Público manifestou-se
à fl. 17, opinando pelo deferimento do pleito inicial.É o relatório. DECIDO.Cuida-se de ação de interesse de A. A. R. G.,
pleiteando  autorização  para  cremação  do  corpo  de  sua  falecida  tia,  L.  A.,  falecida  em  01  de  fevereiro  de
2.018.Contingências urbanísticas levaram a Municipalidade de São Paulo a regulamentar a prática de cremação de
cadáveres, cuja iniciativa remonta a 1967, instituindo-a, não com caráter compulsório, o que toldaria a liberdade de
crença,  mas  para  atender  a  quantos  em  vida  manifestem  desejo  de  terem  seus  restos  mortais
incinerados, contemplando a possibilidade de a família dar o consentimento, se o falecido não houver, durante sua
existência, feito objeção. Assim, em regra, a cremação de cadáveres, na sistemática vigente, só se efetuará se houver
manifestação expressa de vontade, em vida, daquele que assim o desejar, de seus familiares próximos, ou no interesse
da saúde pública.Ocorrendo morte natural, desde que o de cujus não haja se pronunciado em sentido contrário, a
família do extinto, se assim o desejar, poderá requerer a respectiva cremação (artigo 2º, alínea b, da Lei Municipal nº
7.017, de 19 de abril de 1967). Aqui, faz-se imperioso ressaltar que L. A. era solteira e não deixou descendentes, sendo
seus pai falecidos. O requerente, seu sobrinho, era também seu curador, conforme determinado pela r. 5ª Vara de
Família e Sucessões do Foro Regional de Santo Amaro.Bem assim, diante do exposto, defiro o pedido para autorizar a
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cremação de  L.  A.  no  Crematório  Municipal  Dr.  Jayme augusto  Lopes,  Capital,  observadas  todas  as  precauções
necessárias. Expeça-se o alvará requerido. Oportunamente, arquivem-se os autos.Ciência ao Interessado e ao Ministério
Público. P.R.I.C. - ADV: ALBERTO ALBIERO JUNIOR (OAB 238781/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Scheylla Miranda dos Santos
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1090

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1013688-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Scheylla Miranda dos Santos - Vistos.Defiro derradeira oportunidade para cumprimento da decisão de fls. 116.
Esclareço que a parte autora tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral da sentença
(artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e fica advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil. Fica, desde já,
consignado que a o valor  da multa será de dois  salários  mínimos.Prazo:  15 dias.Int  -  ADV:  IARA MARIA MATOS
GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.C.D.R.
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1090

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1046790-26.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.C.D.R. - Vistos.A tentativa de intimação pessoal de Roberta Helena Eusébio, nesta Capital, restou infrutífera,
tendo o seu irmão informado que ela reside na cidade de Jaraguá do Sul (fls. 84).Observo, outrossim, que a carta de
intimação expedida para Jaraguá do Sul/SC não foi recebida por Roberta, constando nome diverso na assinatura do
recebedor.Dessa forma, não há como se presumir que Roberta esteja ciente do ajuizamento da presente ação, que
repercutirá diretamente em sua documentação.Assim, por medida de cautela, determino que seja expedida carta
precatória ao endereço de fls. 71, para tentativa de intimação pessoal de Roberta, a fim de que se manifeste nos autos,
se o caso, no prazo de 15 dias.Intime-se. - ADV: TEREZA RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP), ROBERTA MARTINS PIRES
(OAB 163751/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emerson Leone e outros
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1090
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1044380-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emerson Leone e outros - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: JORGE
FERREIRA (OAB 21060/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maristela Gomes Viviani - Maristela Gomes Viviani
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1066508-09.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maristela Gomes Viviani - Maristela Gomes Viviani - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a
dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de
Processo Civil.Intime-se. - ADV: MARISTELA GOMES VIVIANI (OAB 121552/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lonardi Dona
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1078239-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lonardi Dona - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas pela parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
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atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ROGER DE MOURA SCHAUN (OAB 398921/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Priscila Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto Dias Soares
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1077746-25.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Priscila Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto Dias Soares - Determino a inclusão no pólo ativo de Neide
Porco tendo em vista que o pedido irá diretamente atingi-la.Posteriormente, determino aos autores cujo nome será
alterado com a presente demanda a apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da Justiça Estadual
(Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções
Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de Protesto da
Capital. Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF dos autores.Finalmente, a exordial
deverá ser emendada a fim de ser incluído pedido de aditamento nas anotações dos assentos de nascimento e óbito, se
o  caso,  dos  cônjuges,  Emílio,  Neide  Porco  e  Neide  Porco  Dias  Soares.4.  Após,  ao  Ministério  Público  e  tornem
conclusos.Int. - ADV: DIOGO PEREIRA DE MENEZES (OAB 372692/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Everson Pedroso Marques
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1099

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1082705-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Everson Pedroso Marques - Vistos.Analisando detidamente os autos nesta data para a prolação de sentença,
requeiro que o autor esclareça se Miguel Eredia Marques, cônjuge de Nair Damian (que sofrerá alteração no nome), já
faleceu,  juntando  aos  autos,  em  caso  positivo,  a  respectiva  certidão  de  óbito  e  requerendo  as  retificações
necessárias.Ainda, ao contrário do alegado pela parte autora, existe erro na certidão de casamento de Edvaldo Donizete
Marques, pois em sua filiação consta o nome materno "Nair Damiani Marques" onde deveria constar "Nair Damian" (fls.
58).Posto isso, converto o julgamento em diligência, determinando que os autores supram as omissões ora apontadas,
no prazo de 10 dias.Ainda, consigno que é imprescindível que a parte autora redija uma única petição que contenha
todos os pedidos de retificação (em uma única peça).Atendida a determinação supra, ao MP e venham os autos
conclusos.Intime-se. - ADV: VERIDIANA FERNANDES PETRI (OAB 348682/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - V.E.S. - - D.P.
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Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1100

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1087273-98.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - V.E.S. - - D.P. - Vistos. Trata-se
de pedidos de providências instaurado por Valdir Emídio dos Santos e David Pachiega, noticiando a falsificação de
reconhecimento da firma em instrumento particular de alteração contratual de sociedade empresária, supostamente
praticado pelo Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito - Perdizes, da Capital.Foi determinado o bloqueio
da ficha padrão (fls. 35).A Oficial Interina prestou esclarecimentos (fls. 24/27). O representante do Ministério Público
ofertou  parecer,  opinando  pelo  arquivamento  dos  autos  e  cancelamento  da  ficha  padrão  (fls.  50/51).É  o  breve
relatório.DECIDO.Inicialmente, importa observar que que a atuação desta Corregedoria Permanente é limitada aos
aspectos administrativos do serviço extrajudicial, bem como a responsabilidade disciplinar do Titular da Delegação,
portanto,  nada  será  tratada  acerca  da  responsabilidade  civil,  seja  por  ausência  de  atribuições,  bem como pela
diversidade de pressupostos.No âmbito desta Corregedoria Permanente, verificou-se a ocorrência de falsidade quanto
ao  reconhecimento  de  firma  em  nome  de  Valdir  Emídio  dos  Santos,  mediante  a  utilização  de  documento  de
identificação  falso  para  abertura  de  ficha  de  firma.  Constatou-se  que  houve  utilização  de  Carteira  Nacional  de
Habilitação falsa, por pessoa supostamente identificada como Valdir Emídio dos Santos (fl. 27), para o reconhecimento
de firma aposta em instrumento de alteração contratual (fls. 07/16).Em seus esclarecimentos prestados em Juízo, a
Interina do Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito Perdizes, aduziu que o documento apresentado para o
reconhecimento  de  firma  demonstrava  ser  verdadeiro,  não  indicando  erro  grosseiro,  rasuras  ou  manejo  de
alterações.Na linha da manifestação do Ministério Público, a Oficial Designada, na ocasião por ocasião da abertura da
ficha padrão, tomou as precauções necessárias e esperadas de seu mister, na medida em que exigiu a apresentação do
documento de identificação da parte, arquivando-o juntamente com a ficha de abertura de firma, e realizou o ato, em
conformidade com as normas vigentes.A esse respeito, dispõe o item 179, do Capítulo XIV das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo: "É obrigatória a apresentação do original de documento de identificação
(Registro Geral; Carteira Nacional de Habilitação, modelo atual, instituído pela Lei n.º 9.503/97; carteira de exercício
profissional expedida pelos entes criados por Lei Federal, nos termos da Lei n.º 6.206/75; passaporte, que, na hipótese
de estrangeiro, deve estar com o prazo do visto não expirado; Carteira de Trabalho e Previdência Social, modelo atual,
informatizado, e carteira de identificação funcional dos Magistrados, membros do Ministério Público e da Defensoria
Pública, para abertura da ficha-padrão". Destarte, a despeito da realização do ato, verifica-se que não há indícios
convergindo  no  sentido  de  que  a  serventia  correcionada  tenha  concorrido  diretamente  para  o  ato  fraudulento
engendrado. Ademais, todas as cautelas foram adotadas pela serventia quando da análise do documento e da posterior
realização do ato notarial, na consideração da ausência de elementos que suscitassem uma demanda investigativa
mais criteriosa a respeito; notadamente acerca da comprovação de telefone, endereço e outras situações, pois, ao
tempo da realização dos atos nada indicava que se encontrava em curso uma fraude.Assim, ao cabo das diligências
ordenadas, verificase que os elementos probatórios coligidos nos autos não autorizam a formação de convencimento
judicial no sentido de que a falsidade urdida deva ser debitada à conduta da unidade correcionada, inexistindo, assim,
responsabilidade funcional a ser apurada no âmbito do poder censório-disciplinar.Bem por isso, a hipótese dos autos
não  dá  margem  à  adoção  de  providência  censório-disciplinar  em  relação  aos  serviços  correcionados,  não  se
vislumbrando responsabilidade funcional apta a ensejar a instauração de procedimento administrativo disciplinar em
face da Interina, que seguiu os procedimentos legais vigentes, malgrado a fraude havida.Por conseguinte, à míngua de
outra  providência  a  ser  adotada,  determino o  arquivamento  dos  autos.  Nada obstante,  estando suficientemente
demonstrada a fraude perpetrada, determino o cancelamento da ficha padrão de fls. 26.Outrossim, os fatos já estão
sendo apurados pela autoridade policial competente (fls. 17/19).Ciência aos interessados, à Interina e ao Ministério
Público.Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente sentença como
ofício. - ADV: ANTONIO CARLOS BELLINI JUNIOR (OAB 147377/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Maria Scagliusi Vasconcelos - - Adriana Scagliusi Vasconcelos Franco
Domingues
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Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1101

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1089584-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Ana Maria  Scagliusi  Vasconcelos -  -  Adriana Scagliusi  Vasconcelos Franco Domingues -  Posto isso,  julgo
PROCEDENTE o pedido nos termos do aditamento de fls. 56/60. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV,  do Novo Código de Processo Civil)  e  advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório
à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ALEXANDRE GAMBINI PEREIRA (OAB 37637PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elizangela Mendes dos Santos
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1102

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1092833-55.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elizangela Mendes dos Santos - Ao Ministério Público. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1102

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1093033-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes - Vistos. Fls. 52: Defiro o prazo de vinte dias.Intimem-se. - ADV:
ALCIDES GABOARDI JUNIOR (OAB 24158/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Cesio Soares Correia
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1102

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1095192-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Cesio Soares Correia - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: VILMA DE OLIVEIRA SOBRINHO (OAB 284374/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.T.C.B.
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1102

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1096822-35.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.T.C.B. - Vistos.A emenda à exordial de fls. 79/93 veio desacompanhada de instrumentos de procuração.
Providencie-se, pois, no prazo de cinco dias.Após, ao MP para parecer final e conclusos para sentença.Intimem-se. -
ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nelson Lamarca Junior
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1102

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1098029-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Nelson Lamarca Junior - Vistos,Cumpra-se corretamente o item II da cota ministerial de fls. 49/50 (pedido de
aditamento da exordial para anotar o correto nome do requerente no assento de nascimento de sua ex-esposa) no
prazo de cinco dias.Após, tornem para sentença.Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
(OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roseane Massaro - - Rubens Massaro - - Roberto Luiz Schmidt Rodrigues
Massaro
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1102

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1108531-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Roseane  Massaro  -  -  Rubens  Massaro  -  -  Roberto  Luiz  Schmidt  Rodrigues  Massaro  -  Posto  isso,  julgo
PROCEDENTE  o  pedido  nos  termos  da  inicial  e  emendas.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: SHEILA MEZZARANO (OAB 71120/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Isabella Massa Regina Armentano Frangulis
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1102

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1110663-97.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Isabella Massa Regina Armentano Frangulis - Vistos.1. Determino à autora a apresentação, no prazo de até
quinze dias, das certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Federal
(Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de
todos os Tabelionatos de Protesto da Capital.Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do
CPF da autora.2. No mesmo prazo, para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora exibir declaração
de imposto de renda do último exercício fiscal,  incluindo relação de bens e direitos.  Em caso de isenção, exibir
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declaração de próprio punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos comprovantes outros
documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar  a  insuficiência  de recursos alegada,  como
comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS.3.
Após, tornem conclusos.Int. - ADV: DANIELA GONZALEZ TALARICO (OAB 358688/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A B da Silva
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1102

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1116157-74.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A B da Silva - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar
andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo
Civil. Intime-se. - ADV: HEDY LAMARR VIEIRA DE A B DA SILVA (OAB 93953/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Maria da Silva Botelho - - Lauro da Silva Botelho
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1102

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1117008-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ana Maria da Silva Botelho - - Lauro da Silva Botelho - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério
Público fls. 70: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ROBERTO BOTELHO (OAB 239728/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Orlando Della Nina e outros
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1103

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1127856-33.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome  -  Luiz  Orlando  Della  Nina  e  outros  -  Vistos.Defiro  derradeira  oportunidade  para  que  a  parte  autora  dê
cumprimento  aos  mandados  expedidos.  Advirto,  mais  uma vez  que  os  requerentes  têm o  dever  processual  de
comprovar nesses autos o cumprimento integral da sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil),
ficando advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá
ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil. Fica, desde já, consignado que a o valor da multa será de um salário
mínimo por requerente.Praz: 15 dias.Int. - ADV: CIBELE APARECIDA 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Selma Talita Quispe Alvarez
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1103

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1117617-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Selma Talita Quispe Alvarez -  Vistos.Defiro derradeira oportunidade para cumprimento do ato
ordinatório de fls. 26 (juntada de comprovante de residência), no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.Intime-se. -
ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB 320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mary Edmir Giunta Bueno - - Francisca Luisa de Jesus Junta
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1103

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1120901-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mary Edmir Giunta Bueno - - Francisca Luisa de Jesus Junta - Vistos.Analisando detidamente os autos
nesta data para a prolação de sentença, verifico que as autoras não requereram as retificações necessárias nos
assentos de nascimento de Francisca, bem como na certidão de casamento de Mary.Em relação à Francisca, esclareço
que  não  localizei  sua  certidão  de  nascimento  dentre  a  documentação  juntada  aos  autos.  De  qualquer  modo,
considerando-se que o casamento de Francisca foi averbado em seu assento de nascimento, necessário que referida
averbação também sejam retificada, constando o nome correto de seu cônjuge, qual seja, Odemir Giunta, bem como o
seu correto nome de casada, se tal providência não tiver sido levada a efeito.Com relação à Mary, verifica-se na
certidão de casamento juntada a fls. 44 incorreção nos nomes de seus genitores, que devem ser retificados.Posto isso,
converto o julgamento em diligência, determinando que as autoras supram as omissões ora apontadas, no prazo de 10
dias.Ainda, consigno que é imprescindível que a parte autora redija uma única petição que contenha todos os pedidos
de retificação (em uma única peça).Atendida a determinação supra, venham os autos conclusos. Intime-se. - ADV:
MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Marlene de Almeida Rocha Correa
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1103

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2018
Processo 1126638-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Marlene de Almeida Rocha Correa - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ANA OLIMPIA DIALINA MAIA CARDOSO ZUCARATO (OAB 137394/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Escritura
Publicado em: 09/02/2018 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos 

Carla Sottano Constantino dos Santos, Substituta do Interino do 4º Registro de Imóveis da Capital do Estado de São
Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER que foi apresentada para registro a escritura lavrada em 24 de janeiro
de 2018, no 12º Tabelião de Notas, desta Capital, livro nº 3624, fls. 385/388, subscrita por Manoel Celestino dos Santos,
através da qual MARCELO SEGAT, brasileiro, maior, advogado, RG nº 9.158.809-SSP/SP, CPF/MF nº 073.936.778-14,
solteiro, domiciliado nesta Capital, na Rua Carlos Comenale nº 96, ap. 121, Bela Vista, instituiu como BEM DE FAMÍLIA o
imóvel adquirido pelo registro nº 06 na matrícula nº 54.420, consistente no APARTAMENTO nº 121, situado no 12º andar
do Bloco I, do CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE TRIANON, localizado na Rua Carlos Comenale, nº 96, no 17º Subdistrito
Bela Vista, desta Capital. Valor atribuído ao imóvel R$50.000,00. Dentro de 30 (trinta) dias contados da publicação do
presente edital,  julgando-se alguém, porventura,  prejudicado com essa instituição,  deverá reclamar por escrito e
perante o Oficial deste Registro de Imóveis, nos termos do que estatuem os artigos 262, item II e seguintes da Lei nº
6.015/73. São Paulo, 05 de fevereiro de 2018. A Substituta do Oficial Interino (Carla Sottano Constantino dos Santos).

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos da Capital - 16ª Oficial de Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 727

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 0053889-64.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 1ª Vara de
Registros  Públicos  da  Capital  -  16ª  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  da  Capital  -  Vistos.Trata-se  de  procedimento
administrativo disciplinar instaurado em face da Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, VMOPAC, para apuração
de infração capitulada no artigo 31, I e V, da Lei 8935/94.Por ofício encaminhado pela Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, foi comunicado a este juízo que o Drº Fernando Antonio Tasso, juiz de direito titular de Vara Cível Central, não
conseguiu contato direto para esclarecer dado referente a ação sob sua jurisdição e foi tratado com descaso pela Oficial
do 16º Registro de Imóveis da Capital, caracterizando falta com seu dever funcional, fato este que originou o presente
procedimento administrativo.A Registradora foi ouvida em audiência e sustentou que as atendentes têm a orientação
de não transferir para ela ligações referentes aos casos de esclarecimentos sobre a devolução de títulos. Relatou que a
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hipótese em tela envolveu o ingresso de uma carta de arrematação, em que se constatou a necessidade da realização
de um aditamento. Alega que não lhe foi comunicado, em qualquer momento, que o magistrado ou seu assessor tinham
interesse no caso e pretendiam falar com ela, sendo que soube do ocorrido somente quando recebeu ligação da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça para resolução da questão, ocasião em que informou da necessidade do aditamento da
carta de arrematação. Em relação ao procedimento a ser adotado pela empresa terceirizada para o atendimento
telefônico da Serventia, disse que orientou as telefonistas que qualquer dúvida deveria ser dirimida pessoalmente,
todavia, não houve qualquer menção para não atendimento de juiz ou promotor. Por fim, salienta que acaso lhe
tivessem repassado o telefonema ou comunicado o fato, atenderia imediatamente e passaria as informações. Houve a
produção de prova oral,  consistente na oitiva das atendentes Ingrid  Silva Santos (fls.38/42),  Bruna Colli  Moreira
(fls.43/46) e Emiliana de Freitas Pereira (fls.52/53).Foram apresentadas alegações finais às fls. 63/75, com a juntada de
documentos às fls.76/121 e 130/150.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Sustenta a Oficial que houve um
desencontro de informações e que não teve a intensão de eximir-se de atender a uma solicitação judicial. Reconhece
que a orientação dada às telefonistas é a de que dados envolvendo notas devolutivas não são transmitidos por telefone,
em regra, mas isto não se aplicaria à solicitação feita por juiz ou promotor, sendo que não recebeu informação de que o
juiz Fernando Antonio Tasso teria telefonado em busca de esclarecimentos. A testemunha Bruna Colli Moreira, que
trabalha na central  de  atendimento telefônico,  foi  enfática  ao afirmar  que alertou a  escrevente  Emiliana que o
assistente do juiz Drº Fernando Tasso havia telefonado anteriormente para orientação em relação à nota de devolução
(fls.44/45).Em seu depoimento, colhido por este juízo, Emiliana de Freitas Pereira aduziu que a atendente Bruna não
explicou que o juiz insistia em falar com a Oficial. Verifico que, apesar de haver uma controvérsia entre os depoimentos
prestados  pelas  testemunhas  Bruna  Colli  Moreira  e  Emiliana,  de  acordo  com  a  mídia  juntada  aos  autos
(IPA_13072017154139.WAV), Bruna repassou a informação de que o assistente do Drº Fernando Tasso gostaria de
informações acerca da nota devolutiva:Bruna: "... Não sei se a Ingrid falou com você, referente ao Drº Fernando Antonio
Tasso, juiz titular do 15º Fórum Central Emiliana: Nota de devolução 2016? Bruna: Isso. Então é sobre esta nota
devolutiva.Emiliana: É que a nota devolutiva é da Drª Vanda e a Drª Vanda não atende por telefone. Ele teria que vir ao
Cartório para tirar dúvida da nota. Qual o número, só para confirmar se é esse mesmo? Bruna: 477617.Emiliana: Isso
mesmo, a nota de devolução é dela e ela e ela não atende nota de devolução por telefone, ela pede que a pessoa
venha presencialmente, para ser atendida aqui pessoalmente. Bruna: Só no presencial né?Emiliana: Exatamente. Bruna:
Vou falar com ele.Emiliana: Tá".Ao contrário do afirmado pela Registradora nas alegações finais (fl.64), a atendente
terceirizada em nenhum momento omitiu da responsável pelo setor que quem procurava esclarecimentos sobre a nota
do título era o assistente do juiz, srº Ricardo, e que se referia a processo em curso pendente de julgamento. Fato é que,
ao repassar a resposta de que o atendimento somente seria possível  mediante comparecimento pessoal  junto à
Serventia, o próprio Drº Fernando assumiu a ligação (IPA_13072017154230.WAV):Bruna: "Sr. Ricardo? Realmente eu só
fui confirmar que é uma nota devolutiva da Drª Vanda tá? Os procedimentos do Cartório, ela não atende por telefone,
ela só atende no presencial, aí o Sr. Precisa comparecer no Cartório para obter esclarecimento Ricardo: Sim. Mas você
falou para ela  que é  o  Drº  Fernando Tasso,  juiz  titular  da 15ª?Bruna:  Sim.  Eu informei,  mas realmente são os
procedimentos do Cartório...Juiz: Alô, boa tarde. Quem fala?Bruna: É Bruna. Juiz: Aqui é o Drº Fernado Tasso da 15ª,
tudo bem?Bruna: Tudo bem e você?Juiz: Eu preciso falar com a Oficial como juiz e como oficial, eu gostaria de falar
diretamente com ele ao telefone.Bruna: Eu entendo Drº Fernando, porém, a Drª Vanda realmente não atende por
telefone, somente no presencial. Juiz: Ah, pois não, então. Isso é certeza? Posso tomar isso como uma informação
pessoal sua?Bruna: Sim, é uma informação oficial, realmente ela não atende por telefone, somente no presencial.Juiz:
Perfeito, sem problemas. O nome completo dela é Vanda.Bruna: Só um momento por favor...."Após uma pausa:Bruna:
"Drº Fernando? É Vanda Maria Maria Oliveira Pena Antunes da Cruz".Daí se constata que, apesar da Registradora não
ser alertada de que o magistrado gostaria de esclarecimentos sobre a nota de devolução, e nem poderia ser, pois não
se encontrava na Serventia, em nenhum momento foi solicitado o número do telefone do gabinete do juiz para retorno,
ou repassada a ligação para o Oficial Substituto ou algum escrevente responsável pelo setor de qualificação do título,
ou seja, houve total descaso com a solicitação de uma autoridade no exercício de sua função.Decerto que é improvável
que a Oficial consiga prestar informações por telefone sobre todas as notas devolutivas emitidas, tendo em vista que
dependem do exame minucioso de cada título apresentado. Todavia, esta regra deve ter exceções, o que não foi
repassado à central de atendimento.Ressalto que o interesse do magistrado estava atrelado a processo em trâmite
perante a Vara de sua titularidade, e não a questão pessoal. Resta saber se esse erro implica infração disciplinar,
consistente na aplicação de repreensão ou imposição de multa.Entendo que na hipótese não se pode cogitar  a
ocorrência de dolo ou má fé da Oficial,  pois  não se encontrava na Serventia em todas as ocasiões em que foi
solicitada.Defende a Registradora a impossibilidade de ser responsabilizada pelo erro cometido por seu preposto, bem
como a ausência de culpa "in vigilando" ou "in eligendo". Aduz que teria havido falta disciplinar caso houvesse ciência
da solicitação do magistrado e não o tivesse atendido.Pois bem, cumpre notar que o Registrador é delegatário de
função pública, sendo que entre o delegado e o Estado incidem aspectos típicos da função pública, como investidura,
fiscalização técnica e disciplina. Entendo que apesar dos fatos terem se dado na ausência da Registradora, são eles de
sua inteira responsabilidade, uma vez que a delegação é exercida em caráter pessoal e intransferível. Durante o
período em que não estiver na Serventia, deve o titular assegurar a continuidade e qualidade do serviço prestado em
seu nome.Logo, embora a irregularidade não tenha sido praticada diretamente pela Oficial, esta responde, por persistir
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o seu dever  de exercer  a  atividade registrária  com eficiência  e  zelar  pela  observância  das prescrições legais  e
normativas, bem como informar os procedimentos a serem adotados pela empresa terceirizada e aos seus prepostos.
Observo que isto não configura a responsabilidade objetiva disciplinar, o que não existe, no meu entender .Afastando a
possibilidade da responsabilidade administrativa disciplinar  objetiva foi  a  recente decisão da Câmara Especial  do
Tribunal de Justiça, no Recurso Administrativo nº 0048142-07.2015.8.26.0100, j. 07.08.2017, com a qual concordo,
como se observa do seguinte extrato do voto do Desembargador Salles Abreu, Presidente da Seção de Direito Criminal,
como segue:Há de se observar a concorrência de elementos objetivo e subjetivo para a caracterização da infração
disciplinar do notário. Ou seja, a conduta havida por infração disciplinar ou funcional, deve-se observar uma conduta
dolosa ou culposa do notário ou seu preposto, observando-se, neste último caso, uma falha no dever de cuidado na
verificação da legalidade e legitimidade do ato.Mais que isto, a responsabilidade administrativa somente surge com a
existência de uma conduta ilícita no aspecto dos deveres administrativos, sendo certo que tal qualificação da ilicitude
não pode ser irrazoável ou mesmo fugir ao princípio da legalidade. Não se pode considerar ilícito administrativo a
conduta que, em seu aspecto material e legal, não comporta nenhuma ilicitude conhecível de ofício, mas que tem seu
regime de confronto vinculado à questão da eficácia ou ineficácia privada do ato, ou mesmo da aferição da divergência
entre a vontade declarada e a vontade real do declarante.Embora a configuração do ilícito administrativo não se sujeite
objetivamente ao princípio da tipicidade, não se pode esvaziar o conceito formal de culpa para se configurar a conduta
culposa punível no âmbito administrativo.é requisito necessário não somente para a constatação de que o candidato
possui o reconhecimento jurídico necessário ao desempenho de tais atribuições, mas também para o atendimento do
comando constitucional que a impõe pra o ingresso em qualquer função pública".E acrescenta:"O conhecimento jurídico
constitui-se, pois, como já afirmado anteriormente, no pressuposto do adequado desempenho da atividade jurídica
outorgada aos delegados de notas e de registro, mostrando-se fundamental para a efetiva implantação, em todo o
Brasil, do regime jurídico previsto na Constituição Federal, com o aperfeiçoamento e a possibilidade de mais ampla e
responsável atuação jurídica do profissional do direito, aprovado em concurso público e encarregado das relevantes
tarefas de artífice da fé pública. Esta, sem descuidar da organização interna da unidade de serviço de cuja delegação é
titular, da continuidade, modicidade e universalidade que devem informar sua atuação, deve satisfazer, também, as
expectativas  legítimas  dos  usuários,  visando,  assim,  o  fortalecimento  institucional  das  funções  notariais  e  de
registro."Ao delegatário incumbe a eficiente organização dos serviços, com a atribuição das funções administrativas a
prepostos que gozem de sua confiança. Portanto, a não presença junto à Serventia na ocasião dos fatos não o isenta de
culpa.E ainda, como preleciona o Desembargador Luís Paulo Aliende Ribeiro, em sua brilhante obra "Regulação da
Função Pública  Notarial  e  de  Registro"  (Editora  Saraiva,  2009,  pags.  60  e  seguintes):"Fé  pública,  autenticidade,
publicidade oficial e segurança jurídica, atributos e fins da função notarial e de registro, são conferidos, nos termos da
Constituição Federal e da Lei n. 8.935/94, ao notário ou tabelião, ao oficial de registros ou registrador, pessoa física,
profissional de direito habilitado em concurso público de provas e títulos. A outorga da delegação de notas e de registro
à pessoa natural guarda correspondência com a atividade jurídica relativa a tais profissões oficiais (ou profissões
públicas independentes). A aferição da capacitação do profissional do direito por meio de concurso público de provas e
títulos é requisito necessário não somente para a constatação de que o candidato possui o reconhecimento jurídico
necessário ao desempenho de tais atribuições, mas também para o atendimento do comando constitucional que a
impõe pra o ingresso em qualquer função pública".Sendo de inteira responsabilidade do Registrador o gerenciamento
da  Serventia  Extrajudicial,  que  recebeu por  delegação  para  desempenhar  a  atividade  estatal,  a  contratação  de
prepostos se dá por sua conta e risco, respondendo pela deficiente e inadequada prestação de serviços praticadas pelos
funcionários a quem confiou a realização dos atos registrários. Dá-se, assim, a culpa "in elegendo", importando na
responsabilidade subjetiva da Oficial. A funcionária responsável pela central de atendimento exerce a mesma função há
cerca  de  16  (dezesseis)  anos,  sem a  intercorrência  de  falhas  ou  outros  percalços  conhecidos,  o  que  afasta  a
possibilidade de desídia da Oficial na escolha de seus prepostos. Contudo, na presente hipótese, a orientação do
atendimento se deu de forma deficiente, bem como a apuração dos fatos ocorridos na Serventia em sua ausência, o
que configura a culpa e a consequente responsabilização da Titular.Além disso, recentemente foram apontadas outras
falhas na prestação do serviço, apuradas por esta Corregedoria Permanente, o que denota que deve ser revista a
estrutura  de  trabalho  mantida  pela  Oficial.Por  todo  o  exposto,  concluo  que  o  ilícito  administrativo  encontra-se
perfeitamente caracterizado.Levando em consideração a  gravidade dos  fatos,  relativa  à  ausência  de orientações
especificas e supervisão eficiente dos funcionários, bem como o históricos dos antecedentes funcionais (fls.24/27),
entendo que deve ser aplicada à Oficial VMOPAC a pena de multa, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em virtude
da violação dos deveres funcionais, a ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias, contados do trânsito em julgado desta
decisão.  Digitalize-se  a  presente  decisão  para  juntada  aos  autos  de  acompanhamento  nº  0043578-
14.2017.8.26.0100.Oficie-se  à  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça,  para  ciência,  com  cópia  da
sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as anotações necessárias.P.R.I.C.São Paulo, 24 de janeiro de
2017.Tania Mara Ahualli Juiza de Direito - ADV: NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB
25120/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - F.C.C. e outro
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 733

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0041/2018
Processo 0555535-48.2000.8.26.0100 (000.00.555535-3) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - F.C.C. e outro - Os autos foram desarquivados, ao interessado para regularizar a
representação processual e requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará
ao arquivo . - ADV: RENATO DURANTE (OAB 177831/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Zilmar Maia Silva
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 733

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 0003872-87.2018.8.26.0100 (processo principal 0043849-43.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Zilmar Maia Silva - Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB - Vistos.Deverá a
exequente providenciar, no prazo de 5 dias, a emenda à petição inicial, trazendo aos autos a qualificação completa da
executada, bem como cópia da procuração outorgada ao patrono da executada. Intime-se. - ADV: FATIMA DESIMONE
SILVA (OAB 65186/ SP), KATIA GOMES SALES (OAB 103500/SP), GERSON DAVIS GOMES DA S. F. DE O. ALCANTARA (OAB
235421/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - L.B.S.R. -
R.D.S.M.P.
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 733

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo  0010746-25.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  L.B.S.R.  -
R.D.S.M.P. -  Vistos.Trata-se de expediente instaurado a partir  de reclamação feita por Lilian Beatriz Silva Ribeiro,
recepcionada por e-mail institucional, noticiando supostas falhas estruturais e morosidade no atendimento atribuídos ao
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de São Miguel Paulista, Capital.A Oficial de
Registro  Civil  manifestou-se  às  fls.  03/04,  13/15,  28/29  e  34/45.Os  mandados  de  constatação  expedidos  foram
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cumpridos (fls. 07/09 e 19/21). É o breve relatório. DECIDO. A reclamação diz respeito à morosidade no atendimento ao
público, ausência de ventilação e infraestrutura precária atribuídos ao Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de
Notas do Distrito de São Miguel Paulista, da Capital. Em seus esclarecimentos, a Oficial aduziu, em suma, que, ciente da
reclamação  instaurada,  implantou  modificações  na  serventia,  visando  a  melhor  organização  nos  serviços
prestados.Realizadas diligências por Oficial de Justiça na serventia, a fim de constatar o tempo médio de atendimento
aos usuários e as instalações do local, foram apuradas irregularidades, sobretudo quanto ao elevado tempo de espera
para atendimento, que foi de 56 minutos, motivo pelo qual este Juízo determinou que fossem adotadas providencias.A
reclamante foi instada a se manifestar, mas quedou-se silente (fls. 18/20).Cumpridas as determinações judiciais e
verificada a implementação de melhorias na serventia, reputo satisfatórios os esclarecimentos prestados pelo Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de São Miguel Paulista, Capital, não vislumbrando
responsabilidade funcional apta a instaurar procedimento administrativo, no âmbito disciplinar, ressalvada, entretanto,
a observação para que doravante seja adotada redobrada cautela, impedindo a repetição de fatos semelhantes.Por
conseguinte, à míngua de responsabilidade funcional apta a ensejar a instauração de procedimento administrativo,
determino o arquivamento dos autos.Ciência à Oficial e à reclamante, por e-mail.Comunique-se a decisão à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail,  servindo a presente sentença como ofício. -  ADV: EVERALDO DE MELO
COLOMBI JUNIOR (OAB 197698/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.C.G.
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 733

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo  0066898-93.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  G.C.G.  -
Vistos,Tratase de expediente instaurado a partir de ofício encaminhado pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos do Foro Central  da Comarca da Capital,  solicitando apuração acerca de eventual  existência de vício de
formalidade na escritura pública de compra e venda lavrada pelo preposto do 6º Tabelionato de Notas da Capital. O 6º
Tabelião de Notas da Capital manifestouse às fls. 53/54.A Representante do Ministério Público manifestou-se às fls.
79/82, opinando pelo arquivamento dos autos.É o breve relatório.DECIDO.Inicialmente, cumpre destacar a divergência
dos pressupostos da invalidade dos negócios jurídicos e responsabilidade cível em comparação à responsabilidade
administrativa, assim, a presente decisão se limitará à análise da presença de indícios de eventual ilícito administrativo
praticado pelo 6º Tabelião de Notas da Comarca da Capital no tocante ao ato notarial objeto da representação remetida
a esta Corregedoria Permanente pelo(a) MM. Juiz(a) da 1ª Vara de Registro Públicos do Foro Central da Comarca da
Capital.Compulsando os autos, verifica-se que, aos 26 de abril de 2017, foi lavrada escritura pública de compra e venda,
figurando A.R.M. como outorgante vendedora e M.N.G.L. e L.C.L. como outorgados compradores, formalizada perante o
preposto do 6º Tabelionato de Notas da Capital (fls.32/36). Posteriormente, vislumbrou-se a ação pleiteando Tutela
Provisória de Urgência de Natureza Cautelar, ajuizada pelo descendente da outorgante vendedora em face da suposta
negligencia observada quanto aos procedimentos dispensados perante o 6° Tabelião de Notas da Capital,  ante a
alegada inobservância da incapacidade civil de A.R.M. para realização do ato notarial em análise. Esclarece o Sr. G.C.G.,
devidamente  representando  por  seu  advogado,  que  sua  genitora  à  época  do  fato  já  apresentava  os  sinais  da
incapacidade que a acometem no presente momento, isto posto, não apresentava discernimento ou condições para
prática dos atos da vida civil. Ainda, foi juntando aos autos o atestado médico datado aos 15 de setembro de 2017,
referente à outorgante vendedora, o qual atesta alteração comportamental da mesma (fls. 38/39).O 6º Tabelião de
Notas da Capital manifestou-se às fls. 53/54, aduzindo que as formalidades necessárias para a lavratura da escritura
foram adotadas (fls. 29/31), não se vislumbrando qualquer indício de incapacidade, tampouco verificou-se anotações
constantes em certidões acerca de qualquer processo de interdição.Ademais, o Notário asseverou que o cartão de
assinatura foi preenchido em perfeita conformidade com o documento de identificação apresentado, não suscitando
indícios  de  irregularidade.  Desta  feita,  conclui-se  que  a  outorgante  demonstrou  entender  e  concordar  com  a
formalização do ato notarial em questão.A posteriori, convocou-se para audiência Carlos Apolinário da Costa Júnior,
primeiro escrevente da serventia e Luiz Eduardo Madeira Neves, segundo substituto, para prestarem depoimento em
Juízo (fl. 94). Na audiência os designados reiteraram os esclarecimentos prestados (fls. 53/54). Ademais, o Tabelião
informou  que  determinou  na  serventia  para  que  conste  expressamente  quando  o  ato  é  lavrado,  bem como o
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fechamento de escritura (fls. 113/115).No que se refere ao processo de interdição, bem como ao atestado médico
anexado aos autos os quais apontam pela incapacidade, observa-se que ambos sobrevieram 5 meses após a finalização
da escritura de compra e venda objeto do presente pedido de providências, portanto, conforme bem exposto pela D.
Representante  do  Ministério  Público,  inexiste  comprovação  evidenciando  que  A.R.M.,  no  momento  da  lavratura,
apresentasse quadro de desorientação ou confusão mental que levasse o escrevente responsável a obstar a assinatura
da escritura. No mais, é imprescindível que prepostos, quando da lavratura de um ato notarial, a análise da capacidade
das partes através de seus sentidos, prescindindo de laudo ou atestado médico para tanto.Assim esclarecem Felipe
Leonardo Rodrigues e Paulo Roberto Gaiger Ferreira, em sua obra Tabelionato de Notas: A capacidade das pessoas é
atestada pelo tabelião e eventuais testemunhas em função da percepção ordinária dos fatos da vida. Idade avançada
ou dificuldade de se expressar não diminuem a capacidade de ninguém. Age mal o tabelião que se amedronta em face
disso e deixa de atender as partes. A exigência de atestados médicos para estes casos é temerária. Em primeiro lugar,
é condição não prevista em lei, logo, arbitrária. Em segundo lugar, a verificação da capacidade no âmbito da tutela
notarial é feita exclusivamente pelo juízo do tabelião, que não age com culpa se uma apreciação judicial posterior
concluir  que a parte era incapaz ou não estava lúcida no momento do ato.  Portanto,  as alegações de eventual
incapacidade são vagas e não encontram respaldo na instrução restrita deste procedimento.Diante disso, ante aos
esclarecimentos prestados, bem como os documentos acostados aos autos, reputo satisfatórias as explicações e as
providências adotadas pelo Tabelião Interino, não configurando incúria funcional passível de consequência censório-
disciplinar.Destarte,  à  míngua  de  responsabilidade  funcional  apta  a  ensejar  a  instauração  de  procedimento
administrativo, determino o arquivamento dos autos.Ciência ao Sr. Tabelião Interino e ao Ministério Público. Encaminhe-
se cópia da presente decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, bem como ao MM. Juiz(a) de Direito 1º Vara de
Registro Públicos do Foro Central da Capital para conhecimento, por e-mail, servindo a esta sentença como ofício.
P.R.I.C. - ADV: CLAUDIA PACINI BARBOSA (OAB 207937/SP), JAIR ALVES BARBOSA (OAB 79334/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tessa Weidauer - - Larissa Anne Lapage Weidauer
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 734

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1004620-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tessa Weidauer - - Larissa Anne Lapage Weidauer - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento de Tessa
Weidauer, representada pela sua mãe Larissa Anne Lapage Weidauer.Para a fixação da competência dentro de uma
Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-
se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de
Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar
Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal).Ou seja, a
lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da
competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais
compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização
Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as
conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a
registro  civil.Nesta  linha,  confira-se  a  melhor  jurisprudência:"CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.  Ação  de
retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes.
Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que
autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos
autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de
nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54,
inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis
dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado.
Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério
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funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o
MM.  Juízo  suscitante."  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias
Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de
Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em
que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será
expedido mandado e posterior "cumpra-se" do Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que
se  trata  de  Foros  diversos  dentro  da  mesma Comarca  da  Capital.Neste  exato  sentido:"CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São   Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante."  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo
64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá
como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes.  Int.  -  ADV: REGINA CELIA
BARALDI BISSON (OAB 61338/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou anulação - G.C.
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 734

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1000073-63.2018.8.26.0635 - Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou anulação - G.C. - Vistos,Abra-se
vista dos autos ao Ministério Público.Após, voltem à conclusão. - ADV: ERIVANE JOSE DE LIMA (OAB 123947/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Moacir Valim
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 734

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1000539-47.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Moacir Valim - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu



386

cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DEISE SAJBENI CAMPOS (OAB 362115/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Vidoto Santos
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 734

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1004423-50.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ricardo Vidoto Santos - Vistos.Defiro a cota ministerial de fls. 32/34. Intime-se a parte autora ao cumprimento
do ali disposto, no prazo de 10 dias. Intime-se. - ADV: KÁTIA PEREIRA MARTINS (OAB 162302/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Linjun Yu - - Quanquan Wang
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 734

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1004601-96.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Linjun Yu - - Quanquan Wang - Vistos.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a cota ministerial
retro.Intime-se. - ADV: JAILDA MARIA DA SILVA (OAB 335950/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - E.M.N.F. - - M.A.N.G. - - E.C.F. - -
J.N.C. - - E.M.M.C.
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 735

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1005054-91.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - E.M.N.F. - - M.A.N.G. - - E.C.F. - -
J.N.C. - - E.M.M.C. - Vistos,Manifeste-se o Tabelião.Intime-se. - ADV: JOSE RICARDO DA SILVA CARMO (OAB 196804/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Venancio Luis Salgado Pereira - Venancio Luis Salgado Pereira
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 735

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1005768-51.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Venancio Luis Salgado Pereira - Venancio Luis Salgado Pereira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo
a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do  Código  de  Processo  Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:
VENANCIO LUIS SALGADO PEREIRA (OAB 324829/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Euclydes de Souza Trovões
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 735

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1005825-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Euclydes  de  Souza  Trovões  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: DEBORA TROVOES
CABRAL (OAB 315248/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Jeronimo Monticeli
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 735

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1006325-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Jeronimo Monticeli - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 49/50 no prazo de 15
dias. Int. - ADV: GISELE ALVES FERREIRA LADESSA (OAB 185484/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Correa - - Luiz Carlos Correa - - Samuel Henrique Correa
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 735

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1006427-60.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Correa - - Luiz Carlos Correa - - Samuel Henrique Correa - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público:
providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: WILMA BARBOSA QUEIROZ FAVARO (OAB 56501/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Liana Carvalho Ribeiro Sarli
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 735

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1006739-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Liana Carvalho Ribeiro Sarli - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,  alínea "J",  da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: LUCAS DO VALE FREITAS MALHEIROS
(OAB 381640/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Madalena Secchi Queiroz - - Aurelino Silva Queiroz - -
Fabio Luiz Secchi Queiroz - - Juliana Sinfrores Queiroz - - Luigi Sinfrores Queiroz -
- Lorena Sinfrores Queiroz
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 735

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1006791-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Maria Madalena Secchi Queiroz - - Aurelino Silva Queiroz - - Fabio Luiz Secchi Queiroz - - Juliana
Sinfrores Queiroz - -  Luigi Sinfrores Queiroz - -  Lorena Sinfrores Queiroz - Ao Ministério Público. - ADV: LEANDRO
DRAGOJEVIC BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Josefa Alves dos Santos
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 735

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1006858-94.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Josefa  Alves  dos  Santos  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: HÉLIO FERRAZ DE
OLIVEIRA (OAB 285671/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Josefa Maria da Silva
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 736

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1007240-87.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Josefa Maria da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: JULIO CESAR SANCHEZ (OAB 336300/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Gilmar Garcia Mendes
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 737

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
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Processo 1009022-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Gilmar Garcia Mendes - Vistos.Em consulta ao site do Tribunal de Justiça, verifiquei que o endereço
indicado na exordial está adstrito à competência do Foro Regional do Jabaquara. Nestes moldes, antevendo a hipótese
de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do
Código de Processo Civil,  manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV: SERGIO
MATIOTA (OAB 141415/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Joaquina de Souza
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 737

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1009165-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Joaquina de Souza - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: HIGOR CUNHA MASCHIO DUARTE (OAB
266747/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.F.C.A.
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 737

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1009354-96.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.F.C.A. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s), bem
como a certidão que pretende retificar. - ADV: CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS (OAB 181384/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Samantha Dellanoce Jorge
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 737

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1009664-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Samantha Dellanoce Jorge - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ESTER REGINA BOSCHI GRECCO (OAB 128723/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gilmar Garcia Mendes
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 737

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1009841-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gilmar Garcia Mendes - Vistos.Certidão de fls. 24: Esclareça a parte autora.Intimem-se. - ADV: SERGIO MATIOTA
(OAB 141415/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.H.F.
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 737

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1010074-63.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.H.F. - A parte autora deve providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais e de procuração, sob
pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007),  e/ou da contribuição à CPA. Observo que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 22,16. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- David Gay Dias Ramos
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 737

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1010102-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - David Gay Dias Ramos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: MARCELINO ATANES NETO (OAB 33232/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.L.S.
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 737

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1010119-67.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.L.S. - A parte autora deve providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais e de procuração, sob
pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007),  e/ou da contribuição à CPA. Observo que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 22,16. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia de Almeida Basques
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 737

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1010168-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Sonia  de Almeida Basques -  A  parte autora deverá juntar  aos autos o(s)  comprovante(s)  de
residência do(s) requerente(s). - ADV: CLÁUDIA PELLEGRINI NEVES (OAB 248453/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Guilherme Araujo dos Santos
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 737

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1010175-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Guilherme Araujo dos Santos -  A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.108,38,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: THIAGO RANGEL FRANCO DE GODOI (OAB 355460/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Florisvaldo de Sousa Costa
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 737

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1010943-60.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Florisvaldo de Sousa Costa -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a retificação da(s)  certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MAX ALEXANDRE LEAL COSTA (OAB
328010/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Sandra Regina Gomes da Silva
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 737

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1011029-25.2017.8.26.0005 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Sandra Regina Gomes da Silva - Ao Ministério Público. - ADV: ELAINE TOMAZ DOS SANTOS
(OAB 285141/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Gilson Packer e outros
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 737

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1013576-44.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Gilson Packer e outros - Recebo os embargos de declaração opostos às fls. 217/218, uma vez preenchidos
os requisitos de admissibilidade.No mérito, contudo, os rejeito por não vislumbrar a omissão apontada.A emenda de fls.
84/91, contemplou, mais precisamente às fls. 87, a alteração ora requerida pelo embargante em destaque no bojo dos
embargos, qual seja aquela relativa à naturalidade dos genitores de Carlos em sua certidão de casamento.Como se
pode ver, o pleito pela correção de referido assento de casamento às fls. 87 abarca a retificação nos exatos termos em
que devam constar do assento.Assim, ausente a omissão suscitada, restam rejeitados os embargos. Int. - ADV: PAOLA
SANDOVAL PEIXOTO LARRET RAGAZZINI (OAB 363755/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.J.S.R.
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 737

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1016049-97.2017.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.J.S.R. - Vistos.1. Determino a parte autora a apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da Justiça
do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de Protesto da Capital.Anoto que deverá constar do pedido
das certidões o número do RG e do CPF da parte autora.2. Após, ao Ministério Público e tornem conclusos.Int. - ADV:
EDUARDO ZAMBONI PINHEIRO (OAB 341246/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Ivete Fatallah Bichklangi
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 738

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1027032-61.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Ivete Fatallah Bichklangi - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino
que seja lavrado o assento tardio de nascimento de Ivete Fathallah Bichklangi, com os dados informados pelo IIRGD (fls.
67).Custas na forma da lei, uma vez que, embora solicitada a gratuidade, esta não foi deferida e a parte autora sequer
juntou declaração de pobreza aos autos.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicandoos expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
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Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: LUCIANO EDUARDO DE OLIVEIRA (OAB 351604/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Valderi
Pinheiro do Nascimento
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 738

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1020645-18.2017.8.26.0007 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Valderi
Pinheiro do Nascimento - Vistos.Fls. 45/46: Atenda a parte autora, esclarecendo todos os apontamentos ministeriais. Int.
- ADV: MAURICIO DE MELO (OAB 118965/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renata Maria Belli Bei Ruy - - Jiliana Ruy Fernandes
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 739

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1045213-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renata Maria Belli Bei Ruy - - Jiliana Ruy Fernandes - Vistos.Converto o julgamento em diligências.
Segundo os princípios da veracidade e uniformidade dos assentamentos de registros públicos, todos os documentos
registrais devem ser continuos, isto é, uniformes. Portanto, é necessário que em todos os assentamentos conste o
verdadeiro nome do autor, que segundo documento de Fls. 21 é Victorio Bei. Ressalva-se que o nome notório, não é o
nome verdadeiro da pessoa, tanto que para realizar atos públicos se deve utilizar o nome registrado na certidão de
nascimento.Nesses termos, manifeste-se sobre a manifestação do Ministério Público de Fls. 81.Intimem-se. - ADV:
SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Cristina Araújo de Carvalho - - Ana Paula Araújo de Carvalho
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 739

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1031316-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito  -  Cristina Araújo  de Carvalho -  -  Ana Paula  Araújo  de Carvalho -  O Senhor  Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
ADV: CECÍLIA SILVEIRA GONÇALVES (OAB 205740/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giovanni Hideo Beltran de Sordi - - Maria José Beltran Silveira - - Salomão
Fernando Silveira Silva
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 739

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1039896-34.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giovanni Hideo Beltran de Sordi - - Maria José Beltran Silveira - - Salomão Fernando Silveira Silva - Vistos.Recebo
os embargos de declaração opostos às fls. 131, uma vez atendidos os requisitos de admissibilidade.No mérito, os acolho
por vislumbrar a omissão apontada consistente na ausência de apreciação do pleito de gratuidade processual ínsito na
exordial.Assim, para fins de aferição do pedido, juntem os interessados Maria José e Salomão Fernando, no prazo de 10
(dez) dias, cópias das três últimas declarações de imposto de renda em seus nomes. Int. - ADV: ANGELA CRISTINA
CLEMENTE (OAB 350048/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mohamad Eiad Mohamad Qatami
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 739

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1044713-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Mohamad  Eiad  Mohamad  Qatami  -  Posto  isso,  julgo  PROCEDENTE  o  pedido  nos  termos  da
inicial.Oficiese ao Ministério das Relações Exteriores, via Itamaraty, para cumprimento da sentença.Após, averbe-se na
transcrição de nascimento de fls. 09.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
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nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV: VICTOR
SIMONI MORGADO (OAB 129155/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andrea Albuquerque Rodrigues - Andrea Albuquerque
Rodrigues
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 740

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1058448-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andrea Albuquerque Rodrigues - Andrea Albuquerque Rodrigues - Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido  nos  termos  da  inicial.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.P.I.  -  ADV:  ANDREA
ALBUQUERQUE RODRIGUES (OAB 125914/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Jéssica Yang - - Juan Carlos Yang - - Joana Yang - - Yueyue Chen
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 740

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1057300-98.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Jéssica Yang - - Juan Carlos Yang - - Joana Yang - - Yueyue Chen - Vistos.Homologo a desistência do prazo
recursal.Certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em
15 dias. Int - ADV: RICARDO PONZETTO (OAB 126245/SP), RAFAEL MARTINS (OAB 256761/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.G.P. - - G.G.P. - - R.G.P.
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 740

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1055183-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.G.P. - - G.G.P. - - R.G.P. - Vistos.Atenda a parte autora ao quanto requerido pelo Ministério Público às fls.
179/180 naqueles exatos termos.Int. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tiziu Langa
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 741

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1062315-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tiziu Langa - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: PAULO SERGIO MARCOS GARCIA (OAB 103128/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thaina Pamela Tomas de Araújo e outro
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 741

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1063127-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thaina Pamela Tomas de Araújo e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda de fls. 149.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA
GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  LUCIANO  SILVA
SANT'ANA (OAB 199032/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilene Oliveira dos Reis e outros
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 172

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1072020-41.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilene Oliveira dos Reis e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias.  -  ADV: RICARDO AVELINO
CARNEIRO (OAB 288053/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 742

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1065825-69.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - Vistos,Fls. 84/92: ciente
dos esclarecimentos prestados.Entretanto, compulsando a documentação acostada, notadamente o contrato de locação
anterior, verifico que este teve seu término em 31 de maio de 2012.Assim, providencie a Interina a juntada do contrato
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constando a renovação da locação do imóvel telado, indicando o atual valor ajustado entre as partes.Int. - ADV: RUBENS
HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Myriam Picardi de Almeida
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 744

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1090340-71.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Myriam Picardi de Almeida - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das
custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)  requerente(s).  -  ADV:  KATIA  AMELIA  ROCHA MARTINS  DE  SOUZA (OAB
140870/SP), SILMARA SUELI GUIMARÃES VONO (OAB 139165/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mario Valerio Zaccaro
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 744

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1090046-19.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mario Valerio Zaccaro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a  este  juízo  em até 60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  DOMINGOS CARLOS TORQUATO SANTOS (OAB
28999/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberto Gonçalves Nascimento - - Maria Leda Altieri do
Nascimento - - Miriam Fátima Nascimento Salem
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 744

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1087688-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberto Gonçalves Nascimento - - Maria Leda Altieri do Nascimento - - Miriam Fátima Nascimento
Salem - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este
juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade - Renata
Vicente de Azevedo Rogé Ferreira
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 744

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1085572-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade -
Renata Vicente de Azevedo Rogé Ferreira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas pela
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ANTONIO CARLOS DONINI (OAB 92038/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- O.M.
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 745

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1093164-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - O.M. - Vistos.Intime-se pessoalmente o genitor da menor para que, querendo, se manifeste no prazo de 15
(quinze) dias, acerca dos termos da presente ação, consignando-se no mandado que o silêncio será recebido como
anuência sua.Quanto ao mais, defiro o prazo complementar requerido para atendimento da cota ministerial.Intime-se. -
ADV: LAIS MARIA MARTINHO (OAB 71748/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - C.P.C.
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 746

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1096529-65.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - C.P.C. - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: DIOGO
PEREIRA DE MENEZES (OAB 372692/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- E.J.G.
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 747

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1099330-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  E.J.G.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabio Nagib Khouri
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 747

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1099480-03.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabio Nagib Khouri - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARCONI HOLANDA MENDES (OAB 111301/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Investigação de Paternidade - M.S.C.A. e outro -
M.A.M.C. e outro
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 747

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1099847-27.2015.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Investigação de Paternidade -  M.S.C.A.  e outro -
M.A.M.C. e outro - Vistos, Trata-se de pedido de providências encaminhado pela Defensoria Pública do Estado de São
Paulo, no interesse de Margarita Sahaditt Chino Apaza e Félix Mamani Quispe, solicitando autorização para lavratura do
registro tardio de nascimento dos filhos, Miguel Ângelo Mamani Chino e Fernando José Mamani Chino. Consta aos autos
que os representantes são bolivianos e vieram para o Brasil por motivo de trabalho. Na ocasião a genitora já estava
grávida de seu primeiro filho e seu documento de identificação foi confiscado pelos patrões, lhe sendo fornecido um
documento de pessoa diversa, de nome B. Q.. Posteriormente, nasceu o segundo filho do casal. Ao dar entrada no
hospital, em ambos os partos, a genitora apresentou o documento que possuía, de forma que as declarações de nascido
vivo (fls. 15 e 17) foram emitidas com o equivocado nome de B. Q..Com a inicial, vieram os documentos (fls. 01/29).A
ilustre representante do Ministério Público apresentou parecer, opinando favoravelmente pela lavratura dos assentos,
às fls. 165.É o breve o relatório.Decido.Cuida-se de expediente encaminhado a esta Corregedoria Permanente a partir
de representação encaminhada por Margarita Sahaditt Chino Apaza e Félix Mamani Quispe, requerendo o registro tardio
de nascimento de seus filhos menores, Miguel Ângelo Mamani Chino, nascido em 06 de abril de 2007, e Fernando José
Mamani Chino, nascido em 07 de março de 2009, visto que as declarações de nascido vivo foram emitidas em nome
diverso  do  nome  da  genitora,  em  decorrência  de  que  seus  documentos  verdadeiros  estavam  em  poder  dos
patrões.Posteriormente, os genitores conseguiram, por meio do Consulado da Bolívia em São Paulo, a segunda via de
seus documentos de identidade, com seus nomes verdadeiros, Margarita Sahaditt Chino Apaza e Félix Mamani Quispe.
Posto isto, os pais não conseguem regularizar a documentação dos infantes, uma vez que o documento atual da
genitora  não  corresponde  ao  nome  estampado  nas  DNVs.O  casal  teve  mais  dois  filhos,  que  estão  registrados
devidamente,  já  que nascidos  após  a  genitora  ter  em sua posse  seu verdadeiro  documento  de  identidade (fls.
01/29).Sobreveio  aos  autos  o  exame de DNA com resultado positivo,  comprovando o  vínculo  biológico  entre  os
genitores e os menores (fls.151/161).A ilustre representante do Ministério Público manifestou-se pela autorização para a
lavratura dos assentos de nascimento tardio, ressaltando que dos registros deverá constar o nome de M. S. C. A., e não
como figurado nas DNVs, B. Q. (fls. 165).À luz de todo o narrado, acolho a cota da representante do Ministério Público,
na íntegra, para autorizar a lavratura dos assentos de nascimento tardio dos infantes Miguel Ângelo Mamani Chino e
Fernando José Mamani Chino, com base nas declarações de fls. 08, 15 e 17, devendo consta o nome correto da
genitora, qual seja, Margarita Sahaditt Chino Apaza.Expeça-se o necessário.Oportunamente, determino o arquivamento
dos autos.Ciência ao Oficial, que deverá cientificar os interessados, e ao Ministério Público.P.R.I.C. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alessandra de Oliveira Doney
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 747

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018



404

Processo 1099858-85.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alessandra de Oliveira Doney - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento
no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.Custas à parte autora.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente,
arquivem-se os autos.P.I. - ADV: ELISÂNGELA LIMA DOS SANTOS BORGES (OAB 182172/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wanrley Chaves - - Sidney Chaves
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 747

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1101031-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wanrley Chaves - - Sidney Chaves - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LÍGIA CAROLINA COSTA
MOREIRA (OAB 320306/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kevin Pereira de Lima
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 748

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1101824-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Kevin Pereira de Lima -  Vistos.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias,  para
cumprimento do disposto na cota ministerial retro.Intime-se. - ADV: THIAGO ROBERTO DOS SANTOS (OAB 331631/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valter Morales Pombal - - Valter Ribeiro Pombal - - Cristina
Ribeiro Pombal - - Silvia Ribeiro Pombal de Carvalho - - Marcela Ribeiro Pombal
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 748

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018



405

Processo 1101792-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valter Morales Pombal - - Valter Ribeiro Pombal - - Cristina Ribeiro Pombal - - Silvia Ribeiro Pombal de
Carvalho - - Marcela Ribeiro Pombal - Vistos.Fls. 62 : Defiro o prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: REGINALDO
DONISETE ROCHA LIMA (OAB 221450/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Celso dos Santos Malachias e outros
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 748

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1101318-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Celso dos Santos Malachias e outros - Vistos.Fls 58/59: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se.
- ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosely Pedalini Borges Pires
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 749

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1102976-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Rosely  Pedalini  Borges  Pires  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANTONIO VICTOR VARRO
CASTANHOLA (OAB 111123/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ademir Belmiro de Abreu
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 749

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1102698-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Ademir Belmiro de Abreu - Vistos.Adite-se nos termos do último parágrafo da cota ministerial supra
no prazo de cinco dias.Após,  tornem para  as  deliberações  pertinentes.Intimem-se.  -  ADV:  ANA MARIA DA SILVA
BRANDÃO (OAB 193973/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Suely Tesci - - Andreia Tesci Augusto
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 751

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1108680-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Suely Tesci - - Andreia Tesci Augusto - Vistos.Fls. 47: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. - ADV:
MARIA CECILIA CORRÊA DE TOLEDO CAMPOS BICUDO (OAB 220584/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Keli Fernanda Rucco Turina
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 751

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1109092-62.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Keli  Fernanda Rucco Turina -  Vistos.Verifica-se que os autos se arrastam por mais de ano, mesmo após
prolatada a sentença, tão-somente para compelir a parte autora a cumprir o que foi determinado no julgado - que,
ressalte-se, é questão unicamente de seu próprio interesse. Em que pese a decisão de fls.  109 ter indeferido o
requerimento de concessão dos benefícios da gratuidade processual à autora, é de se reconhecer, ainda que a mesma
esteja residindo em outro país, que há evidentes dificuldades no cumprimento de todas as averbações, não só pelas
múltiplas diligências a serem cumpridas em diferentes cartório extrajudiciais, mas também com os evidentes gastos
que a  parte  deverá arcar  com emolumentos  em cada uma das respectivas  serventias.Contudo,  não nos  parece
conveniente  que  o  encerramento  desta  demanda  -  repiso,  julgada  em 07  de  março  de  2016  -  seja  protelado,
indefinidamente,  diante das já  alegadas dificuldades demonstradas pela  parte autora.Diante disso,  reconsidero a
decisão de fls. 109 para conceder a autora os benefícios da Justiça Gratuita.No mais, em consonância com a cota
ministerial de fls. 157, entendo por bem determinar que sejam expedidos os mandados de averbação, para que a
Serventia,  sob  diligência  deste  Juízo,  os  encaminhe  para  os  respectivos  cartórios  extrajudiciais,  a  fim  de  dar
cumprimento integral à sentença.Aguarde-se a resposta dos ofícios, noticiando o cumprimento. Com a vinda, intime-se
o patrono da autora, pela imprensa oficial, alertando-o que as certidões averbadas estarão à disposição da autora nos
respectivos cartórios extrajudiciais.Ao término, arquivem-se. Intime-se. - ADV: THIAGO PAVAN MORALES MARTINS (OAB
314451/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Pamela Montanhana do Nascimento - - Lorena Gois da Hora - - Bruno Gois da
Hora
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 751

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1109864-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pamela Montanhana do Nascimento - - Lorena Gois da Hora - - Bruno Gois da Hora - Vistos.Considerando que o
endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Parelheiros, com fundamento no artigo 38,
inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se
os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: DIMAS
TADEU DE ALMEIDA (OAB 273244/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabilli Fernanda Silva
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 751

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1110181-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabilli Fernanda Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: RENATA CAMPOS DE ALMEIDA MONZILLO (OAB 235136/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Reconhecimento /
Dissolução - Telma Pereira Lima - - Wanderley Rodrigues Baldi - Telma Pereira
Lima - - Telma Pereira Lima
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 751

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1115907-07.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Reconhecimento /
Dissolução  -  Telma Pereira  Lima -  -  Wanderley  Rodrigues  Baldi  -  Telma Pereira  Lima -  -  Telma Pereira  Lima -
Vistos.Converto o  julgamento em diligências.  Apresente certidão de débitos  trabalhistas,  bem como as certidões
eleitorais estadual e federal. No prazo de quinze dias.Intimem-se. - ADV: TELMA PEREIRA LIMA (OAB 232860/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Helena Martins
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 751

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1116400-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Helena Martins - Vistos.Converto o julgamento em diligências. Apresente as certidões: Justiça
Estadual: Distribuidor Cível , Distribuidor Criminal, Distribuidor Execuções Criminais ; Justiça Federal: Distribuição Cível,
Criminal e de Execução Criminal (3 em 1), Justiça Eleitoral, Justiça do Trabalho e Justiça Militar.No prazo de quinze
dias.Intimem-se. - ADV: REINALDO ARMANDO PAGAN (OAB 32255/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Augusto
Diniz Pereira Sobral - Ao Ministério Público.
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 751

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1118021-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Augusto
Diniz Pereira Sobral - Ao Ministério Público. - ADV: ALMIR DA SILVA SOBRAL (OAB 286015/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanna Salles Martins
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 752

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS



409

JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1119299-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Giovanna Salles Martins -  Vistos.Consoante decisão de fls.  56/57 este Juízo reconheceu a sua
incompetência  absoluta,  remetendo  os  autos  a  uma  das  Varas  Cíveis  do  Foro  Regional  de  Santana,  o  qual,
oportunamente,  decidirá  o  pedido  de  gratuidade  processual.Providencie,  pois,  a  Serventia  o  necessário  para
redistribuição dos autos ao Juízo competente, com presteza.Intimem-se. - ADV: ELIEZER RODRIGUES DE FRANÇA NETO
(OAB 202723/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido
no Exterior - N.M.P.
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 752

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1121023-91.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido
no Exterior - N.M.P. - Vistos,Diante da manifestação da Registradora, abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Após,
voltem à conclusão. - ADV: SIMONE SOARES RODRIGUES (OAB 266757/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eloize Marcelli - - Gustavo Marcelli de Araujo - - Renato Marcelli de Araujo - -
Juliete Marcelli Zanelli - - Igor Marcelli de Araujo
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 752

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1122489-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eloize Marcelli - - Gustavo Marcelli de Araujo - - Renato Marcelli de Araujo - - Juliete Marcelli Zanelli - - Igor
Marcelli  de Araujo -  Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir  os pedidos de retificação expressamente
elencados  na  petição  inicial.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
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de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.  -  ADV: SANDRA
REGINA BLAQUES BORSARINI (OAB 265047/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Zilda Gonçalves Padovan - - Iracema Gonçalves Arliani
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 752

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1123073-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Zilda Gonçalves Padovan - - Iracema Gonçalves Arliani - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis
do Foro Regional de Santana, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte
requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO (OAB 33868/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vicente Bacaro Neto
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 752

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1126293-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vicente Bacaro Neto - Vistos.Fls. 40/41: Atenda a parte autora.Int. - ADV: SONIA REGINA BARBOSA LIMA (OAB
92477/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - K.A.D.
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 752

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1127008-41.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - K.A.D. - Vistos,Esclareça, a
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parte requerente, em cinco dias, seu interesse jurídico no pedido, posto que, a partir dos fatos narrados, incluindo-se a
declaração,  às  fls.  03,  de  que  os  documentos  são  autênticos,  e  devidamente  assinados  pela  parte  autora  e
encaminhados  por  ela  própria,  não  vislumbro  qual  irregularidade  está  sendo  imputada  ao  Tabelião.Ressalto  ao
requerente  que  esta  Corregedoria  Permanente  não  é  órgão  consultivo  e  dúvidas  acerca  dos  atos  devem  ser
encaminhadas diretamente aos Delegatários.Após, voltem conclusos. Intime-se. - ADV: SAULO FELIPE CALDEIRA DE
ALMEIDA (OAB 297022/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidnei Gazoni - - Gisela Susana Ferrando Gazoni - - Mayara
Ferrando Gazoni - - Luanda Ferrando Gazoni - - José Gazoni - - Arlette Ribeiro dos
Santos
Publicado em: 15/02/2018 - Página Nº 752

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2018
Processo 1135581-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Sidnei Gazoni - - Gisela Susana Ferrando Gazoni - - Mayara Ferrando Gazoni - - Luanda Ferrando
Gazoni - - José Gazoni - - Arlette Ribeiro dos Santos - Vistos.Inicialmente, consigno que é imprescindível que a parte
autora redija uma única petição que contenha todos os pedidos de retificação.Assim, analisando o aditamento de fls.
201/206, observo que não foram pleiteadas as retificações concernentes às autoras Mayara e Luanda. De igual modo,
também não foi requerida a retificação necessária no assento de casamento de Sidnei Gazzoni com Gisela Susana
Ferrando, devendo ser consignado, inclusive, que o item 3.8 da inicial está incorreto, uma vez que a contraente não é
natural desta Capital, pois nascida na Argentina. Posto isso, para cumprimento da presente decisão, a parte autora
deverá (em uma única e conclusiva petição) escrever todos os pedidos de retificação: indicar os assentos a serem
retificados, começando pelo mais antigo e seguindo uma ordem de continuidade; e, em cada um dos assentos, deverá
indicar todas as correções a serem feitas,  fazendo constar a forma incorreta e a forma correta,  com o uso das
expressões "onde consta" e "deve constar".Atendida a determinação supra, venham os autos conclusos.Intime-se. -
ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de Sao Paulo
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 799

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 0020893-52.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de Sao Paulo -
Os autos aguardam que a Requerente providencie a juntada aos autos de duas custas postais de R$ 13,30 cada, bem
como duas cópias da petição inicial (fls. 02/04) e do memorial descritivo (fls. 337/338). -  ADV: MARCIA HALLAGE
VARELLA  GUIMARAES  (OAB  98817/SP),  OSVALDO  FIGUEIREDO  MAUGERI  (OAB  65994/SP),  NELSON  LUIZ  NOUVEL
ALESSIO (OAB 61713/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Pol Lux Incorporadora
De Imoveis Ltda - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 800

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 0047904-56.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Pol Lux Incorporadora
De Imoveis Ltda - Municipalidade de São Paulo - Ante o exposto, acolho o pedido para determinar a retificação do
imóvel objeto da ação, adotando-se o memorial descritivo e a planta acostados às fls. 270/272.Nos termos da Portaria
Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como mandado para registro,
desnecessária  a  expedição  de  novos  documentos.A  parte  autora  arcará  com  despesas  processuais  e  custas
finais.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. PJV 22 - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP),
LUIZ NARDIN (OAB 207983/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - Carjassú Administração e
Participação S/C Ltda. e outros
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 800

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo  0043427-87.2013.8.26.0100  -  Dúvida  -  Tabelionato  de  Protestos  de  Títulos  -  Carjassú  Administração  e
Participação S/C Ltda. e outros - os autos foram desarquivados como solicitado e aguardarão em Cartório pelo prazo de
30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, retornarão ao arquivo, independentemente de intimação do
peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ. Nada mais. CP 226. - ADV: LUIZ NAKAHARADA JUNIOR (OAB
163284/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Oficial do Registro de Imóveis da Décima Primeira
Circunscrição - Waldemar Batista de Oliveira - Alexandre Tavares Bussoletti -
Alexandre Tavares Bussoletti
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 802

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
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Processo 0911243-21.1974.8.26.0100 (000.74.911243-9) - Dúvida - Registro de Imóveis - Oficial do Registro de Imóveis
da Décima Primeira Circunscrição - Waldemar Batista de Oliveira - Alexandre Tavares Bussoletti - Alexandre Tavares
Bussoletti - os autos foram desarquivados como solicitado e aguardarão em Cartório pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, retornarão ao arquivo, independentemente de intimação do peticionário, nos
termos do art. 186, § único das NSCGJ. CP 804. - ADV: ALEXANDRE TAVARES BUSSOLETTI (OAB 151991/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Maria José Ibañez
Frigo - - Aurélio Frigo - Zaira Reis Costa Frugoli
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 802

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 0050313-63.2017.8.26.0100 (processo principal 0614876-78.1995.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Maria José Ibañez Frigo - - Aurélio Frigo - Zaira Reis Costa Frugoli - Vistos.1 - Antes da
penhora pelo Sistema BacenJud, informe o exequente o CPF e o valor correspondente a cada um dos executados,
recolhendo-se as despesas processuais, caso ainda não tenha sido feito.2 Prazo 10 dias.Int. - ADV: ANTONIO BENEDITO
MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - José de Anchieta
Leite
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 802

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 0050311-93.2017.8.26.0100 (processo principal 0509429-04.1995.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - José de Anchieta Leite - Vistos.1 - Antes da penhora pelo Sistema BacenJud, informe o
exequente o CPF e o valor correspondente a cada um dos executados, recolhendo-se as despesas processuais, caso
ainda não tenha sido feito.2 Prazo 10 dias.Int. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO
BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Espólio de Toros Bagbudarian e
outros - ITAÚ UNIBANCO S/A - - SiINAF Previdencial Cia de Seguros
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 802

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 0050300-64.2017.8.26.0100 (processo principal 0045692-14.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Espólio de Toros Bagbudarian e outros - ITAÚ UNIBANCO S/A - - SiINAF Previdencial Cia de Seguros
- Vistos.1. Fls. 39/43: Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença promovido pelo exequente e manejada pela
parte executada ao fundamento de que a exequente lhe promove execução com ausência de título executivo, bem
como com excesso de execução.A parte exequente apresentou resposta (fls.  61/62),  defendendo a legalidade do
procedimento que adota. Diz que o cumprimento é regular porque condenada também a impugnante na fase de
conhecimento, vez que resistiu ao pedido, bem como sustentando a correção de seu cálculo.É o breve relatório.
Fundamento e decido.A impugnação merece acolhimento.Consultando estes autos digitais vê-se que no documento
copiado às fls. 44/49 consta a contestação apresentada pela impugnante na ação, na fase de conhecimento, nos autos
físicos que já tramitaram. Anoto que se trata de documento presumidamente legítimo e que não foi objeto de debate
pela impugnada.Mesmo nomeada como contestação, e cumprindo tal função, a peça limita-se a pedir a exclusão da dita
contestante do polo passivo, e expressamente afirma nada opor contra o pedido no mérito. Por isso, não deve ser
havida como oposição à pretensão, mas mero pedido de exclusão do processo veiculado em sua peça de defesa. Em
outras palavras, mesmo que a ré conteste a ação como o fez, tal não significa - automaticamente e pelo só efeito de ter
contestado - resistência ao pedido inicial.Assim sendo, fica claro que a condenação em sucumbência contra os réus que
resistiram ao pedido, proferida pelo E. Tribunal ao reformar a sentença de primeiro grau e cujo conteúdo também não é
objeto  de  discussão  aqui,  não  atinge  a  ré  ora  impugnante,  porque  ela  não  se  opôs  ao  pedido  dos  autores  e
exequentes.Dito isso,  conclui-se que os exequentes não dispõem mesmo de título contra a executada Sinaf,  ora
impugnante, pelo que ACOLHO a impugnação para extinguir a execução contra ela promovida nestes autos, liberando-a
da sucumbência. Fica evidentemente prejudicada a alegação, formulada na impugnação, de excesso de execução.Por
força da sucumbência em que incorrem agora os exequentes impugnados, condeno-os, solidariamente, ao pagamento
de honorários em favor da impugnante no importe de 10% sobre o valor contra ela demandado.Esclareço que tal valor
(base de cálculo da sucumbência ora fixada), diferente do alegado na resposta à impugnação, é a integralidade do
demandado  conforme  pedido  dos  próprios  exequentes  à  fl.  27,  de  R$  3.667,11,  tanto  porque  presumiram  a
solidariedade dos executados (independente de isso existir ou não no caso) quanto porque pediram a intimação da
executada para pagamento do valor total.2. Fl. 57 e documento de fls. 58/60: Diga a exequente sobre a satisfação da
execução. Em caso de silêncio, presumir-se-á sua concordância com o depósito.Intime-se. - ADV: ELIANA TRINDADE
GOMES BAGBUDARIAN (OAB 236556/SP), PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (OAB 23134/SP), RENATA DE CASSIA DA
SILVA LENDINES (OAB 268461/SP), EDUARDO MONTEIRO DA SILVA (OAB 12461/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo -
B.I. Administração e Participações S/C Ltda
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 802

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 0006287-77.2017.8.26.0100 (processo principal 0115997-18.2006.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo - B.I.  Administração e Participações S/C Ltda - Aguarde-se a
manifestação da exequente.Int. - ADV: MARCIO RECCO (OAB 138689/SP), SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB
113559/SP)

↑ Voltar ao índice

Restauração de Autos - REGISTROS PÚBLICOS - Gildásio Magalhães Fernandes
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 803

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 0084225-51.2017.8.26.0100 - Restauração de Autos - REGISTROS PÚBLICOS - Gildásio Magalhães Fernandes -
Vistos.1 - Aguarde-se a confirmação do depósito pelo Banco do Brasil.2 - Após, abra-se vista a Sra. Perita Sônia K. De
Grandis para que dê início aos trabalhos.3 - Prazo para entrega do laudo: 90 dias.Int. - ADV: FRANCISCO GARCIA
CAMACHO (OAB 21453/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial (Constitucional) - Domicio
Henrique do Nascimento - Diva Staciarini
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 803

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 0057032-61.2017.8.26.0100 (processo principal 0033553-83.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Especial (Constitucional) - Domicio Henrique do Nascimento - Diva Staciarini - Ressalto que a prerrogativa de
parcelamento  do  débito,  nos  termos  previstos  pelo  art.  916  do  CPC,  não  se  aplica  às  dívidas  perseguidas  em
cumprimento  de  sentença,  por  força  de  expressa  vedação  legal,  contida  no  parágrafo  7º  do  mencionado
dispositivo.Todavia, nada impede que o adimplemento do montante em aberto seja feito de forma parcelada, desde que
o exequente concorde com esses termos do pagamento.Assim, deverá o credor informar, no prazo de 10 dias, se
consente com a proposta de parcelamento feita pela parte executada à fl. 22.Int. - ADV: ANDRE CORCINDO DIAS
GUEDES (OAB 45138/SP), MARILIA BUENO PINHEIRO FRANCO (OAB 71943/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Dorival dos Santos
Rios - - Nancy dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis Costa e outro
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 803

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 0050316-18.2017.8.26.0100 (processo principal 0702753-27.1993.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Dorival dos Santos Rios - - Nancy dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis Costa e outro
- Vistos.1 - Antes da penhora pelo Sistema BacenJud, informe o exequente o CPF e o valor correspondente a cada um
dos executados, recolhendo-se as despesas processuais, caso ainda não tenha sido feito.2 Prazo 10 dias.Int. - ADV:
ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - T.E.P.E.
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Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 806

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1008581-51.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - T.E.P.E. - Vistos.Tendo em vista
que o objeto do presente feito é a apuração de eventual conduta irregular do Oficial do 9º Registro de Imóveis da
Capital na cobrança das custas e emolumentos, recebo o procedimento como pedido de providências.Deixo de designar
audiência de tentativa de conciliação, uma vez que não é praxe na esfera administrativa esta prática.Ao Registrador
para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: DANIELA MONTEZEL (OAB
218574/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Carmelisa Pavan Pizzamiglio -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 812

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1046117-33.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Carmelisa Pavan Pizzamiglio -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Manifeste-se o Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15
(quinze) dias, acerca da superação dos óbices registrários, tendo em vista que não houve oposição da Municipalidade
de São Paulo (fls.175/210), e ao que parece, não há decreto expropriatório da área e nem lançamento fiscal desde
2009. Verifica-se que o Município está na posse do imóvel e nele construiu um hospital, denominado "Hospital de Vila
Maria"  (fl.105),  cujas  obras  tiveram inicio  em junho de  1989.Com a  juntada  da  manifestação,  tornem os  autos
conclusos.Int. - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), ZELMA FARIA MIRAGAIA SCHMIEGELOW (OAB
70962/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Maria Auxiliadora Matheus -
Prefeitura do Municipio de São Paulo
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 815

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1060942-16.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Maria Auxiliadora Matheus -
Prefeitura do Municipio de São Paulo - Vistos.Fls.163/164: Tendo em vista as razões expostas, defiro à Municipalidade de
São Paulo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para manifestação acerca da cota ministerial de fls.159/160, bem
como das ponderações da requerente de fls.148/155. Ressalto que eventual pedido de prorrogação de prazo deverá ser
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feito por petição devidamente fundamentada.Com a juntada da manifestação, cumpra-se a parte final da decisão de
fl.161.Por fim, observo que nos termos do Provimento CGJ nº 19/2017, os prazos atinentes ao âmbito administrativo
serão contados em "dias corridos".Int. - ADV: ABIMAEL BARROS DE LIRA (OAB 326099/SP), JÚLIO CÉSAR DE MOURA
OLIVEIRA (OAB 218041/SP), ALANDERSON TEIXEIRA DA COSTA MARQUES (OAB 278882/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Egyidio Trez Rios - -
Theresinha Egydio de Trez Rios
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 816

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1074664-83.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Egyidio Trez Rios - -
Theresinha Egydio de Trez Rios - Vistos.Junte a Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze)
dias,  o instrumento que deu origem ao registro nº 18, uma vez que apesar de mencionado às fls.61 e 70, não
acompanharam as petições.Com a juntada do documento, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos.Int. - ADV: FABIO HENRIQUE ALLI (OAB 220837/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Dario Guerra
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 817

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo  1086740-42.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Cancelamento  de  Hipoteca  -  Dario  Guerra  -
Vistos.Tendo em vista a informação do Banco do Brasil que se encontra a disposição da requerente outra via da
autorização do levantamento da hipoteca, deverá a interessada no prazo de 15 (quinze) dias proceder a retirada do
documento e apresentar junto ao 14º Registro de Imóveis da Capital para a respectiva averbação, recolhendo as custas
e emolumentos devidos para o ato, com a devida comprovação nos autos. Int. - ADV: TATIANA CRISTINA MEIRE DE
MORAES DOS SANTOS (OAB 182691/SP)

↑ Voltar ao índice

Segunda Vara de Registros Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital, Estado de São Paulo
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2018
PORTARIA Nº 19/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, CONSIDERANDO o
disposto no item 4.1, do Capítulo XIII, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Egrégio Tribunal de
Justiça  de  São  Paulo,  recentemente  modificado  pelo  Provimento  CGJ  48/2017,  RESOLVE:  1.  DESIGNAR Correição
Ordinária no Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito - Sé, desta Capital, no dia
26 de fevereiro de 2.018, com início às 09h00min. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão
recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial,
3. INFORMAR à Unidade correcionada que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local
de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de
recolhimentos de custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria à i. Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito - Sé, desta Comarca da Capital e à Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se.

↑ Voltar ao índice

Segunda Vara de Registros Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital, Estado de São Paulo
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2018
PORTARIA Nº 02/2018 TN - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, CONSIDERANDO o
disposto no item 4.1, do Capítulo XIII, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Egrégio Tribunal de
Justiça  de  São  Paulo,  recentemente  modificado  pelo  Provimento  CGJ  48/2017,  RESOLVE:  1.  DESIGNAR Correição
Ordinária no 17º Tabelionato de Notas, desta Capital,  no dia 02 de março de 2.018, com início às 09h00min. 2.
INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou
por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. INFORMAR à Unidade correcionada que, além dos livros
e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de visitas e
correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições. 4. DETERMINAR
o envio de cópia desta Portaria à i.  Tabeliã do 17º Tabelionato de Notas, desta Comarca da Capital e à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Frare Ribeiro
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1002779-58.2017.8.26.0407 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Frare Ribeiro - Vistos.Defiro derradeira oportunidade (5 dias) para que a parte autora dê cumprimento
ao ato ordinatório de fls. 21, sob pena de indeferimento da exordial.Intime-se. - ADV: FILIPPE MARTIN DEL CAMPO
FURLAN (OAB 322776/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Usucapião Extraordinária - Espólio de
Nelson Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens Montenegro - Alpra
Participações S/C Ltda
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 0066856-44.2017.8.26.0100 (processo principal 0024117-66.2011.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Usucapião Extraordinária - Espólio de Nelson Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens Montenegro -
Alpra Participações S/C Ltda - Vistos.Diante da notícia da interposição do agravo (fls. 152/166), bem como da decisão de
2º grau que indeferiu o efeito suspensivo (fls. 168/169), deverá o exequente cumprir adequadamente o disposto no art.
523,  §  1º,  do  CPC,  para  o  prosseguimento  da  execução.Intime-se.  -  ADV:  RAQUEL  SOUZA CONSTANTINO (OAB
164489/SP),  ELAINE  DE  OLIVEIRA  SANTOS  (OAB  155126/SP),  ANA  PAULA  DE  SOUZA  GREICIUS  MACHADO  (OAB
175256/SP), LUIZ EDUARDO LEMES DOS SANTOS (OAB 139331/SP), FLAVIO CAPEZ (OAB 241644/SP)

↑ Voltar ao índice

Impugnação de Assistência Judiciária - Usucapião Especial (Constitucional) - 2c+
Aurora de Oliveira Toledo Leme, Rebeca de Oliveira Toledo Leme, Raquel de
Oliviera Toledo Leme - Francisco Lucivaldo da Silva Ferreira
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 0046203-89.2015.8.26.0100 (processo principal 1087592-08.2013.8.26.0100) - Impugnação de Assistência
Judiciária - Usucapião Especial (Constitucional) - 2c+ Aurora de Oliveira Toledo Leme, Rebeca de Oliveira Toledo Leme,
Raquel de Oliviera Toledo Leme - Francisco Lucivaldo da Silva Ferreira - Vistos,Mantenho as decisões agravadas por
seus próprios fundamentos.Informe a parte impugnante se já houve julgamento do Recurso de Agravo de Instrumento
ou eventual concessão de efeito suspensivo.Intime-se. - ADV: PEDRO JOSE TRINDADE (OAB 193704/SP), JOSELI SILVA
GIRON BARBOSA (OAB 102409/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucimara Aparecida Rossi
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 841
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1004661-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucimara Aparecida Rossi - Vistos.Defiro a cota ministerial de fls. 49. Manifeste-se a parte autora, no prazo de
10 dias.Intimese. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luis Fernando de Souza Arruda
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1004935-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luis Fernando de Souza Arruda - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: SHEILA CRISTINA MENEZES (OAB
205105/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- I.H.F.
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1005693-80.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - I.H.F. - Vistos.Ciência à parte autora do retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça, que reformou a sentença
prolatada às fls. 77/79, dando provimento ao apelo do autor.Expeça-se o necessário para o cumprimento da decisão,
devendo o autor comprovar o integral cumprimento do julgado no prazo de 60 dias. Intime-se. - ADV: TAMARA SEGAL
(OAB 257157/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Isabel Molnar da Silva
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 841
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1007482-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Isabel Molnar da Silva - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Butantã, competente
para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso
I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
SERGIO TERENNA (OAB 127327/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pedro Gabriel Ferraz Mota
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1007825-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Gabriel Ferraz Mota - Vistos.Defiro a cota ministerial de fls. 32. Manifeste-se a parte autora, no prazo de
10 dias. Intimese. - ADV: BRENO ZANONI CORTELLA (OAB 300601/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sonia Tomasia Redenas Silva
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1008114-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal -  Sonia Tomasia Redenas Silva -  Vistos.Ante o teor da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: RENATO DONIZETI
PELAGALI (OAB 363802/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Grosvenor Breakwell e outro - Paulo Grosvenor Breakwell - - Paulo
Grosvenor Breakwell
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Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1008493-13.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Grosvenor Breakwell e outro - Paulo Grosvenor Breakwell - - Paulo Grosvenor Breakwell - Vistos.Ante o
teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de
retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após,
conclusos.Intimem-se. - ADV: PAULO GROSVENOR BREAKWELL (OAB 211958/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - G.O.C.
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1008922-77.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - G.O.C. - Vistos,O presente
pedido  deve  ser  aduzido  diretamente  no  balcão  da  serventia  judicial,  por  meio  de  expediente  físico  não
numerado.Assim, à parte requerente para providenciar a correta apresentação da solicitação e à z. serventia judicial
para cancelar a distribuição do presente feito. - ADV: ZELMA FARIA MIRAGAIA SCHMIEGELOW (OAB 70962/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Inocencia Garcia de Figueiredo Silva
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1013142-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Inocencia Garcia de Figueiredo Silva - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar
andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo
Civil.Intime-se. - ADV: FABIANA CAMARGO DA CRUZ (OAB 181138/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tereza Birol Manforte
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Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1013555-65.2017.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tereza Birol Manforte - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público fls. 58/59: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jones
Fagner Soares Oliveira
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1015244-47.2017.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jones
Fagner Soares Oliveira - Vistos.Intime-se a parte autora, pela derradeira vez por meio da imprensa oficial, a fim de que
atenda a determinação de fls. 14.Int. - ADV: CLAYTON WALDEMAR SALOMÃO (OAB 287823/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Kathia
Cristina Gomes Rodigues
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1021093-03.2017.8.26.0003 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Kathia
Cristina Gomes Rodigues - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE



424

COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional de JABAQUARA, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido, com fundamento no
artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes.
Intimem-se. - ADV: SOLANGE GIANECHINI POLITO GODOY (OAB 81199/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roseli Aparecida Cezar
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1026265-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roseli Aparecida Cezar - Vistos.Fls. 53: Defiro o prazo requerido.Int. - ADV: ANSELMO ANTONIO DA SILVA (OAB
130706/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.M.P.S.
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1048130-05.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.M.P.S.
- Vistos,Em 15 dias, tornem à Titular para atualizar esta Corregedoria Permanente acerca da regularização da unidade
junto aos órgãos competentes.Com a vinda da informação, abra-se vista dos autos ao Ministério Público.  -  ADV:
EVERALDO DE MELO COLOMBI JUNIOR (OAB 197698/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanna Olivieri



425

Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1039391-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Giovanna  Olivieri  -  Vistos.Ao  Ministério  Público.Int.  -  ADV:  MARCOS  PAULO  PIRONDINI  (OAB
296497/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandra Marques Gobetti
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1036802-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Sandra Marques Gobetti  -  Vistos.Defiro a gratuidade processual à parte autora.Nestes moldes,
acrescento à sentença de fls. 97/98 o seguinte parágrafo:"Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil, o que deve ser
observado  pelo  Sr.  Oficial  da  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente".No  mais,
mantenho a sentença tal como lançada, observando-se que o decisum se reporta diretamente à exordial e emendas,
que deverão ser observadas para as averbações pertinentes.Retifique-se o registro de sentença, anotando-se.Intime-se.
- ADV: SIMONE AUGUSTA DOS SANTOS (OAB 272376/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - N.A.M.
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1052790-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - N.A.M. - Vistos.Fls. 75/83: ao MP.Int. - ADV: JOSE ALMIR (OAB 134207/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Francisco Pereira de Macedo
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1050298-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Pereira de Macedo - Vistos.Sobre a cota ministerial de fls. 53, manifeste-se a parte autora
no prazo de cinco dias.Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes.Intimem-se. - ADV: FERNANDA ROCHA
AQUINO DE SOUZA (OAB 371861/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.A.B.S.
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1065430-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.A.B.S. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do
assento que a modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que
vierem a ser expedidas. Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se. Após o trânsito em julgado, expeça-se o
necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve
ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.E.T.B.
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1063655-95.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  J.E.T.B.  -  Vistos.Fls.  137:  indefiro.  Ainda  que  a  autora  seja  beneficiária  da  gratuidade  de  justiça,  o
encaminhamento da averbação para a alteração de seu assento é diligência que compete exclusivamente à parte
interessada.Observo ainda que a gratuidade de justiça impedirá a cobrança de eventuais emolumentos perante a
serventia  extrajudicial.  No  entanto,  o  encaminhamento  do  mandado  de  averbação  é  obrigação  exclusiva  da
autora.Sendo assim, mantenho a determinação retro, para que a autora comprove o cumprimento da sentença no prazo
de 60 dias.Int. - ADV: MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Allan Vinicius Severino
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1076512-08.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Allan Vinicius Severino - Às fls. 76 foi determinado que a emenda à inicial trouxesse o expresso requerimento de
retificações nos assentos de nascimento de Nayr e Lucilene.Observo, contudo, que a parte autora pleiteou a correção
tão somente na certidão de nascimento de Lucilene.Assim, atenda na integralidade a ordem emanada por meio da
decisão de fls. 76.Intime-se. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.T.A.
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1078476-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.T.A. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público fls. 51: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-
se. - ADV: PAULA MARGARETH DA SILVA SALGADO (OAB 269147/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andréa Aparecida Fantucci - - Ana Izabel Fantucci Silva - - Rodrigo Fernando
Fantucci da Silva - - Danillo Henrique Fantucci da Silva
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Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1081219-19.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andréa Aparecida Fantucci - - Ana Izabel Fantucci Silva - - Rodrigo Fernando Fantucci da Silva - - Danillo
Henrique Fantucci da Silva - Analisando detidamente os autos nesta data para a prolação de sentença, verifico que os
autores Ana Izabel, Rodrigo e Danillo não requereram as retificações necessárias nos assentos de nascimento de seus
respectivos cônjuges. Nesse sentido, considerando-se que os casamentos dos autores acima indicados foram averbados
nas respectivas certidões de nascimento de seus cônjuges (José Carlos, Raquel e Anahiz Carolina), necessário que
referidas averbações também sejam retificadas, constando o nome correto dos autores, uma vez que serão alterados
através da presente ação. Posto isso, converto o julgamento em diligência, determinando que os autores supram a
omissão ora apontada, no prazo de 10 dias. Ainda, consigno que é imprescindível que a parte autora redija uma única
petição que contenha todos os pedidos de retificação (em uma única peça). Assim, para cumprimento da presente
decisão, a parte autora deverá (em uma única e conclusiva petição) escrever todos os pedidos de retificação: indicar os
assentos a serem retificados, começando pelo mais antigo e seguindo uma ordem de continuidade; e, em cada um dos
assentos, deverá indicar todas as correções a serem feitas, fazendo constar a forma incorreta e a forma correta, com o
uso das expressões "onde consta" e "deve constar". - ADV: MARIA BENEDITA ANDRADE (OAB 29980/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Monica Ayub Moregola da Costa Neves
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 851

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1082753-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Monica Ayub Moregola da Costa Neves - Ao Ministério Público. - ADV: ANDRÉA REGINA MARTIRE (OAB
132396/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1099629-62.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. -
ADV: DANIEL SANCHES DE OLIVEIRA ZORZELLA (OAB 235780/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Aparecida Buglia
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 854

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1096760-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Aparecida Buglia - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05
dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: MARCELLO
ROCCA (OAB 312986/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabio Santana Patriota
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 854

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1094630-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabio Santana Patriota - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora dar andamento ao feito, nos termos do
art. 485, § 1º, do CPC.Int. - ADV: THIAGO ALBERTO NARANJO POLICARO (OAB 350913/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Stephano Chohfi Neto - - Roselene Dias da Costa
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 854

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1098868-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Stephano Chohfi Neto - - Roselene Dias da Costa - Vistos,Corrijo o erro material da sentença,
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relativamente  ao  nome  da  parte  autora  que  constou  equivocadamente  como  "Rosele",  quando  o  correto  é
Roselene.Consigo que todos os documentos da parte autora apresentados nos autos constam o nome de Roselene.A
presente decisão integra a sentença. Expeça-se o necessário.Intime-se. - ADV: ROBERTA DIB CHOHFI (OAB 235170/SP),
PRISCILLA BITAR D'ONOFRIO (OAB 236159/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Clélia Catarine Bispo de Souza - Ato Ordinatório - Ciência ao
Ministério Público
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1105516-95.2014.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Clélia Catarine Bispo de Souza - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: ATILA MELO SILVA
(OAB 282438/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Clélia Catarine Bispo de Souza
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1105516-95.2014.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Clélia Catarine Bispo de Souza - Vistos,Cumpra-se o V. Acórdão.Em nada mais sendo requerido no prazo de
cinco dias, ao arquivo, observando-se as N.S.C.G.J.Intime-se. - ADV: ATILA MELO SILVA (OAB 282438/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.H.R.S.
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1108523-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - C.H.R.S. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MARCOS GARISIO SARTORI HADDAD (OAB 337457/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silmara Rodrigues dos Santos
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1111060-30.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silmara Rodrigues dos Santos - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 485,
inciso  III,  do  Código  de  Processo  Civil.Custas  ex  lege.Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.I.  -  ADV:  SIRLENE
APARECIDA ALEXANDRE DA TRINDADE (OAB 264277/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anna Carolina Gonçalves Netto Barozzi e outro
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1113630-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anna Carolina Gonçalves Netto Barozzi e outro - Vistos.Tendo em vista o prazo já decorrido desde
a publicação do ato ordinatório de fls. 113, defiro o prazo de 60 dias para cumprimento da sentença.Intime-se. - ADV:
CLAUDIO GOTTARDI (OAB 283001/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcilio Lima e Silva
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 856

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1118996-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcilio Lima e Silva - Vistos,Marcilio Lima e Silva propõe ação com pedido de reconhecimento de paternidade
cumulada com retificação do assento de nascimento de Sofia Garcia França a fim de excluir o nome de seu genitor
"Jhonata Henrique França Santos" e incluir seu nome no campo correspondente por ser seu verdadeiro pai biológico.
Com a  inicial  foram juntados  os  documentos  das  fls.  08/15.O  Ministério  Público  ofertou  parecer,  opinando  pela
declaração  da  incompetência  deste  Juízo  (fls.3/24).É  o  relatório.FUNDAMENTO  E  DECIDO.Assiste  razão  à  D.
Representante do Ministério Público.Trata-se, em realidade, de ação negatória de paternidade (art. 1.601 do Código
Civil), sendo que a retificação do assento de nascimento é apenas consequência do pronunciamento judicial a ser
prolatado naquela demanda. Não se trata, pois, apenas de questão registral.E, referido feito trata, por certo, de questão
de estado da pessoa, cuja competência é do Juízo da Família, à luz do que dispõe o artigo 37 do Código Judiciário do
Estado de São Paulo (Decreto-lei Complementar nº 3, de 27 de agosto de 1969):"Artigo 37 - Aos Juízes das Varas da
Família e Sucessões compete:I - processar e julgar: a) as ações relativas a estado, inclusive alimentos e sucessões, seus
acessórios e incidentes".Ante o exposto declaro a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente
ação, distribuindo-se a uma das Varas de Família e Sucessões deste Foro Central, com nossas homenagens. Int.Ciência
ao Ministério Público. - ADV: PEDRO ANDRE LIMA E SILVA (OAB 394121/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Argemiro Ferreira dos Santos Filho - - Ivete Ferreira dos
Santos - - Claudete Ferreira dos Santos
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 856

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1117881-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Argemiro Ferreira dos Santos Filho - - Ivete Ferreira dos Santos - - Claudete Ferreira dos Santos -
Vistos. Intime-se a parte autora, pela derradeira vez por meio da imprensa oficial, para que atenda a determinação de
fls. 14 em 10 (dez) dias.Int. - ADV: JUNIOR BARBOSA DA SILVA (OAB 321282/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Erica Yumi Terahara Biazi Esteves - - Otávio Francisco Biazi
Esteves
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 856



433

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1116775-82.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Erica Yumi Terahara Biazi Esteves - - Otávio Francisco Biazi Esteves - Vistos.Ao Ministério Público.Int.
- ADV: REGINA ELENA SAMPAIO MORO (OAB 104809/SP), ADAUTO DA SILVA OLIVEIRA (OAB 103787/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gigliola Diotaiuti
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1115129-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gigliola Diotaiuti - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente
para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso
I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
GILMAR JOSE DE SOUZA (OAB 98746/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alicie Ferreira dos Santos
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1114382-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alicie Ferreira dos Santos - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: DALILA FELIX GONSALVES (OAB 220264/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Henrique Sonja Pereira Penha
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 857
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1125615-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Henrique Sonja Pereira Penha - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público fls. 41/42: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: RUBENS FERREIRA (OAB 58774/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Americo Pinto Guerra
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1124931-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Americo Pinto Guerra - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ANA NIDIA FARAJ BIAGIONI (OAB
138323/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Angela Maria da Silva
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1124520-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Angela Maria da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: SONIA AYRES (OAB 177864/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cláudio Roberto Damiati - - José Damiati Filho - - Mercedes
Miguel Damiati - - Neuza Aparecida Damiati Castanho
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 857
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1124397-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cláudio Roberto Damiati - - José Damiati Filho - - Mercedes Miguel Damiati - - Neuza Aparecida
Damiati Castanho - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração,
observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do
Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado
CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: JOSE DAMIATI NETO (OAB 88241/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Danielle de Araujo Cardoso
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1123229-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Danielle de Araujo Cardoso - Vistos.Juntar as certidões: Eleitoral Estadual e Eleitoral Federal, bem como certidão
de débitos trabalhistas, no prazo de quinze dias.Intimem-se. - ADV: ALESSANDRA CLAUDIA CORREIA (OAB 162783/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mauricio Silva de Oliveira
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1122847-85.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mauricio Silva de Oliveira - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: DENISE FERREIRA DE ANDRADE (OAB 366429/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Alves Ferreira Filho
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1120646-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Alves Ferreira Filho - Vistos.Defiro derradeira oportunidade (5 dias) para que a parte autora dê
cumprimento  ao  ato  ordinatório  de  fls.  14,  sob  pena  de  indeferimento  da  exordial.Intime-se.  -  ADV:  VERONICA
MASTRANGELO RANIERI (OAB 174146/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marlene Cinotti e outro
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2018
Processo 1119646-56.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marlene Cinotti e outro - Vistos,Cumpra-se o V. Acórdão, expedindo a Serventia o necessário mandado.Após,
comprove a parte autora seu devido cumprimento no prazo de 15 dias.Intime-se. - ADV: CLEMENTINA BARBOSA LESTE
(OAB 220261/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 2

2ª Vara de Registros Públicos

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
(09/02/2018)

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1080995-
52.2015.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Antonio Dorival Bordin, Lucia Roque da silva, Elisete Costa Mateus, Severina Pimentel Nunes e Maria da
Silva Sa (sra. Belita), réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Ester Lima Valente, Francisco Barbosa Valente e Ana Maria Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando co domínio sobre o imóvel situado à Avenida dos Ipês nº 753 Jardim Miragaia, São Paulo/SP Cep.: 08161-000
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Cadastro nº  132.271.0083-4,  alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos,  expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e Corregedora
Permanente dos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica da Capital
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 976

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual
PORTARIA Nº 02/2018 - ADITAMENTO

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora Permanente dos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no uso
de suas atribuições legais e na forma da lei, 

RESOLVE:

Alterar a data da Correição Ordinária no 6º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital, anteriormente marcada para o dia 27 de fevereiro de 2018, para o dia 06 de março de 2018, às 13:30 horas.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2018

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça Sentença
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 977

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual
0083045-97.2017.8.26.0100  Pedido  de  Providências  Corregedoria  Geral  da  Justiça  Sentença:  Vistos.  Trata-se  de
reclamação anônima encaminhada a este Juízo pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, formulada em face de
eventual conduta irregular praticada pelo Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital, concernente à demora na
análise e prenotação do documento apresentado à registro. O Registrador informa que foi apresentado o instrumento
particular de mútuo com alienação fiduciária em 17.10.2017, com previsão de retirada em 31.10.2017, nos termos do
artigo 5º do Provimento 11/2013 da Egrégia CGJ. Esclarece que o título foi qualificado e emitida nota de devolução em
27.10.2017, sendo o documento retirado pela parte em 08.11.2017. Na reentrada do instrumento, a previsão para
retirada foi de 05 (cinco) dias úteis, ou seja, para o dia 16.11.2017 (fls. 04/05). Aduz que após regular qualificação o
título foi registrado em 09.11.2017 e disponibilizado no "site" da Serventia para retirada a partir de 13.11.2017, sendo
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que  a  parte  interessada  retirou  o  documento  em 14.11.2017.  É  o  relatório.  Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.
Primeiramente ressalto que a presente hipótese trata de denúncia anônima, o que por si só dificulta uma defesa segura
por parte do Oficial Registrador. Em que pese a frustração do reclamante, verifico que as informações prestadas pelo
Oficial são suficientes para levar ao convencimento de que não há medida censória a ser adotada por esta Corregedoria
Permanente. A qualificação do título não é realmente feita no momento da apresentação, nos termos do Cap. XX, item
43 das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça: " O prazo para exame, qualificação e devolução do
título, com exigências ou registro, será de 10 (dez) dias, contados da data em que ingressou na Serventia". O título teve
ingresso em 17.10.2017, sendo que o prazo fatal para qualificação do documento seria de 31.10.2017, podendo a parte
interessada acompanhar o andamento do protocolo no site do Cartório. Neste contexto, a reentrada do título deu-se em
08.11.2017, sendo que o prazo para a retirada do documento em caso de nova apresentação é de 05 (cinco) dias úteis,
logo, tem-se que o prazo esgotaria-se em 16.11.2017, contudo o título foi registrado em 09.11.2017 e retirado pelo
reclamante em 14.11.2017, ou seja, ao contrário do afirmado na reclamação, não houve qualquer excesso no prazo de
qualificação e/ou registro do documento apontado, tendo em vista que entre a primeira apresentação e o registro
decorreu menos de um mês. Logo, não vislumbro falta disciplinar ou irregularidade cometida pelo Registrador. Diante
do exposto,  determino o arquivamento do presente procedimento,  comas cautelas de praxe.  Oficie-se à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, encaminhando cópia desta decisão. P.R.I.C.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça Sentença
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Imprensa Manual
0079523-62.2017.8.26.0100 Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça Sentença: Vistos. Trata-se de pedido
de providências encaminhado a este Juízo pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, formulado pelo MMº Juízo da 4ª
Vara Cível da Capital, em face da negativa do Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital em realizar o cancelamento
da hipoteca judiciária registrada sob nº 14, na matrícula nº 73.772. Juntou documentos às fls.02/19. O registrador
manifestou-se à fl.21. Informa que em cumprimento à determinação da Meritíssima Juíza Doutora Carolina Pereira de
Castro, da 4ª vara Cível da Capital,  procedeu ao cancelamento do registro nº 04, referente à hipoteca judiciária,
conforme averbação nº 15. Apresentou documentos às fls.22/33. O Ministério Público opinou pela extinção do feito pela
perda do seu objeto (fl.39). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Com a notícia do registrador referente ao
cancelamento do registro da hipoteca judiciária (R.04), em cumprimento à determinação da MMº Juíza da 4ª Vara Cível
da Capital (fls.22/33), não há o que decidir nos autos, tendo o feito perdido o seu objeto. Diante do exposto, julgo
extinto o feito, com fundamento no artigo 485, IV do Código de Processo Civil. Deste procedimento não decorrem
custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C.
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose
Fernandes e outro - Reginaldo Ferreira Rafael e outros - Municipalidade de São
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Processo 0072103-79.2012.8.26.0100 -  Retificação de Registro  de Imóvel  -  Retificação de Área de Imóvel  -  Jose
Fernandes e outro - Reginaldo Ferreira Rafael e outros - Municipalidade de São Paulo - Vistos.1 - Manifestem-se as
partes acerca do novo memorial descritivo e planta com a exclusão da área impugnada pelo Município. 2 - Ressalta-se
que a manifestação somente será necessária se houver pretensão de reparo sobre ponto essencial. Com efeito, se as
partes concordarem, não é necessário que apresentem nenhum requerimento a respeito.3 Prazo 15 dias.4 No silêncio,
tornem os autos conclusos.Int. PJV 51 - ADV: FERNANDO MARQUES LOPES (OAB 324733/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS
(OAB 179867/SP), VIVIANE ZACHARIAS DO AMARAL (OAB 244466/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB
98817/SP), GABRIELA BRAIT VIEIRA MARCONDES TIETE LIRA (OAB 256939/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Lindalva Maria dos Santos -
Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves Martins Reis
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 982
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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RELAÇÃO Nº 0055/2018
Processo 0042893-07.2017.8.26.0100 (processo principal 0632580-07.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Lindalva Maria dos Santos - Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves Martins
Reis - 1 - Diante da comprovação da idade do patrono da parte exequente (fl. 45) - beneficiário da verba sucumbencial
que corresponde ao crédito perseguido - defiro o benefício à prioridade de tramitação do feito, nos termos do art. 1.048,
inciso I,  do CPC. Anotese.2 -  No mais,  indefiro o pedido de penhora on-line de fls.  38/39, uma vez que os atos
constritivos da execução não podem recair sobre os bens da inventariante ou dos demais herdeiros da parte executada
antes da conclusão da partilha, quando os herdeiros poderão responder pela dívida perseguida, na medida do quinhão
recebido por cada um deles, conforme preceituam os arts. 1.792 e 1.997 do Código Civil.Nesse sentido: "AGRAVO DE
INSTRUMENTO. Ação de Usucapião Extraordinário. Decisão deferiubloqueiode ativos financeiros pelo sistemaBacenjud.
Inconformismo. Penhora de bens dainventariante. Impossibilidade. Antes da partilha o executado é o espólio e não
suainventariante. Somente após a partilha é que ainventariantepassa a responder pela dívida deixada pelo falecido, na
proporção da parte que na herança lhe couber, nos termos dos artigos 1.792 e 1.997, ambos do Código Civil. Recurso a
que se dá provimento". (Agravo de Instrumento 2113012-36.2015.8.26.0000, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, São
Paulo,  7ª  Câmara  de  Direito  Privado,  j.  05/08/2015).Sendo  assim,  manifeste-se  a  exequente  em  termos  de
prosseguimento dos atos executórios, devendo ter em conta que, em razão de a parte executada ser composta por
espólios, os eventuais pedidos de penhora não poderão recair sobre os bens de seus herdeiros.Prazo: 10 dias.Intime-se.
- ADV: MARIA JOSEFA SUAREZ CANOSA (OAB 87463/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO
CORREA MARQUES (OAB 20090/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Luiz Wagner Lourenço
Medeiros Fernandes - Otaide Pereira e outro - Luiz Wagner Lourenço Medeiros
Fernandes
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 982
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RELAÇÃO Nº 0055/2018
Processo 0013902-21.2017.8.26.0100 (processo principal 0051107-60.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
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Usucapião Extraordinária - Luiz Wagner Lourenço Medeiros Fernandes - Otaide Pereira e outro - Luiz Wagner Lourenço
Medeiros Fernandes - De proêmio, ressalto que a decisão de fls. 29/30 já indeferiu o benefício à gratuidade de justiça
aos executados, em razão da ausência de comprovação de sua hipossuficiência financeira.No mais, por força do art. 10
do CPC, determino a abertura de vista à parte exequente, para que se manifeste acerca dos termos da impugnação de
fls. 45/49.Prazo: 10 dias.Int. - ADV: JAIRO OLIVEIRA MACEDO (OAB 180580/SP), APARECIDA COELHO BRUNIERA (OAB
59693/SP), LUIZ WAGNER LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES (OAB 232421/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Imóveis - M.A.C.
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 983
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RELAÇÃO Nº 0055/2018
Processo 1010020-97.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro de Imóveis - M.A.C. - Vistos.Trata-se de ação
declaratória de nulidade de título executivo judicial - querela nullitatis insababilis - proposta por MANOEL AUGUSTO DA
CONCEIÇÃO em face de RONALDO PONTES e IZABEL CRISTINA CHICUTA PONTES ao argumento de que nos autos de n.
0035447-89.2013.8.26.0100, que tramitaram perante este juízo, foi formado título com nulidade insanável. Requer
tutela de urgência cautelar ao argumento de que a nulidade é evidente e demonstrada nos documentos que trouxe aos
autos. Juntou os documentos de fls. 29/838.É o breve relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, ante os termos do
art. 99, § 3º, do CPC, e ausentes elementos para questionar o pedido, defiro a gratuidade. Anote-se.Trata-se de pedido
de  tutela  cautelar  para  bloqueio  de  matrícula  aberta  em  razão  de  sentença  de  usucapião  proferida  por  este
juízo.Segundo a nova sistemática processual a tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência; a
tutela provisória de urgência pode ser de natureza cautelar ou satisfativa, a qual pode ser concedida em caráter
antecedente ou incidental (CPC 2015, artigo 294).O regime geral das tutelas de urgência está preconizado no artigo 300
do Código de Processo Civil, que unificou os pressupostos fundamentais para a sua concessão: "A tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo".Assim, em um juízo de cognição sumária (superficial), verifico a ausência de elementos de
prova que convergem ao reconhecimento do perigo de dano. Em verdade, a parte autora sequer alega qual seria o dano
possível a cujo risco estaria exposta, de modo que não há fundamentação nesse sentido que possa ser acolhida pelo
juízo.Ausente o risco de dano, é irrelevante perquirir a respeito da probabilidade do direito.Isto posto, e com fulcro no
artigo 300 do Código de Processo Civil, indefiro a tutela cautelar requerida, sem prejuízo de novo exame a pedido da
parte, desde que calcado em razões, provas ou fatos complementares ou supervenientes.Diante das especificidades da
causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da
conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI, com o elastério que propõe o Enunciado nº 35 da ENFAM).
Ademais, nada impede a autocomposição das partes por si sós ou com auxílio de seus advogados, inclusive com a
apresentação de proposta no bojo dos autos que será submetida à análise da parte adversa. Por essas razões e
cumprindo-se o mandamento constitucional de celeridade, que se sobrepõe às normas infraconstitucionais, suprimo por
ora a audiência de conciliação, sem prejuízo de sua tentativa em outro momento processual, desde que favoráveis
ambas as partes.Cite-se e intime-se a parte requerida. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a
partir da juntada da carta/mandado aos autos (art. 335, III, do CPC). A ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.  Intime-se. -  ADV: FELIPE AUGUSTO DE
OLIVEIRA VIBIAN (OAB 272656/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Patrimonial
Belinda Ltda. - Starpar Empreendimentos Administração de Bens e Participações
S.a - - Edson Dias de Macedo - - Silvia Regina Romeiro de Macedo - - Regina
Abrahão Assad Gubeissi e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 984
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1ª Vara de Registros Públicos
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RELAÇÃO Nº 0055/2018
Processo 1018187-40.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Patrimonial
Belinda Ltda. - Starpar Empreendimentos Administração de Bens e Participações S.a - - Edson Dias de Macedo - - Silvia
Regina Romeiro de Macedo - - Regina Abrahão Assad Gubeissi e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.
Tendo  em  vista  o  término  do  ciclo  notificatório  (conforme  certidão  de  fl.479),  bem  como  o  desinteresse  da
Municipalidade de São Paulo (fls.496/497), manifeste-se o Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15
(quinze)  dias,  acerca  da  possibilidade  registrária  nos  moldes  do  memorial  descritivo  de  fl.31  e  planta  de
fls.492/493.Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: LIVIA MALACRIDA ALESSIO (OAB 335389/SP), HUMBERTO ANTONIO LODOVICO (OAB 71724/SP), JOÃO ROBERTO
FERREIRA FRANCO (OAB 292237/SP), FERNANDO CILIO DE SOUZA (OAB 121592/SP), SUZETE COSTA SANTOS (OAB
260670/SP), JOSE PAULO SCHIVARTCHE (OAB 13924/ SP), VICTOR HUGO CARVALHO DE LIMA (OAB 340322/SP), DENISE
ZOGNO PASQUARELLI (OAB 211059/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice
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Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 984

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0055/2018
Processo 1018187-40.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Patrimonial
Belinda Ltda. - Starpar Empreendimentos Administração de Bens e Participações S.a - - Edson Dias de Macedo - - Silvia
Regina Romeiro de Macedo - - Regina Abrahão Assad Gubeissi e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vista ao
Ministério Público de Registros Públicos. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), SUZETE COSTA
SANTOS (OAB 260670/SP), HUMBERTO ANTONIO LODOVICO (OAB 71724/SP), JOÃO ROBERTO FERREIRA FRANCO (OAB
292237/SP),  FERNANDO  CILIO  DE  SOUZA  (OAB  121592/SP),  JOSE  PAULO  SCHIVARTCHE  (OAB  13924/SP),  LIVIA
MALACRIDA  ALESSIO  (OAB  335389/SP),  VICTOR  HUGO  CARVALHO  DE  LIMA  (OAB  340322/SP),  DENISE  ZOGNO
PASQUARELLI (OAB 211059/ SP)
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RELAÇÃO Nº 0055/2018
Processo 1043177-95.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Severino Pereira de
Freitas e outros - 1 - Fl. 250/258: Diante da complexidade da regularização do polo ativo, defiro o prazo de 30 dias
requerido pela parte.2 - A parte fica ciente de que, decorrido o prazo sem manifestação, ou não sendo acolhido novo
pedido de prorrogação,  poderá haver extinção do processo sem julgamento do mérito.Ressalta-se que eventuais
pedidos de prorrogação de prazo deverão ser devidamente fundamentados.Int. - ADV: SEBASTIAO ROBERTO ESTEVAM
(OAB 54730/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Evânia Maria Santa Cruz
Hasegawa - Evânia Maria Santa Cruz Hasegawa
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 991
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RELAÇÃO Nº 0055/2018
Processo 1094325-48.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  Evânia Maria Santa Cruz
Hasegawa - Evânia Maria Santa Cruz Hasegawa - Vistos.De fato, de acordo com a notificação do representante legal do
credor fiduciário (Banco Bradesco S/A) ao Oficial  do 10º Registro de Imóveis da Capital,  datado de 21.09.2017 e
recebido  em  05.10.2017  (fl.70),  foi  requerido  o  cancelamento  do  procedimento  extrajudicial  da  intimação  dos
devedores fiduciantes Evania Maria Santa Cruz Hasegawa e seu cônjuge Masao Hasegawa. Entretanto, conforme se
verifica à fl.81, em 10.01.2018 foi expedida pela Serventia Extrajudicial intimação à Srª Evania para purgação da mora,
além da solicitação de pagamento à Serventia dos emolumentos devidos pela intimação. Diante dos fatos mencionados,
esclareça o Oficial do 10º Registro de Imóveis, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a expedição da segunda carta de
intimação (fls.81/84), bem como ciência da residência do srº Masao em local certo e determinado, qual seja, Aichi-Ken
Komaki-Shi  Oji  2  -  185  Riana  Komaki  apartamento  103  T  -  Caixa  Postal  485-0832  -  Japão.  Com a  juntada  da
manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: EVÂNIA MARIA SANTA CRUZ HASEGAWA (OAB 283618/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos da Capital - 16ª Oficial de Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1002
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 0053889-64.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 1ª Vara de
Registros  Públicos  da  Capital  -  16ª  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  da  Capital  -  Vistos.Trata-se  de  procedimento
administrativo disciplinar instaurado em face da Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, VMOPAC, para apuração
de infração capitulada no artigo 31, I e V, da Lei 8935/94.Por ofício encaminhado pela Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, foi comunicado a este juízo que o Drº Fernando Antonio Tasso, juiz de direito titular de Vara Cível Central, não
conseguiu contato direto para esclarecer dado referente a ação sob sua jurisdição e foi tratado com descaso pela Oficial
do 16º Registro de Imóveis da Capital, caracterizando falta com seu dever funcional, fato este que originou o presente
procedimento administrativo.A Registradora foi ouvida em audiência e sustentou que as atendentes têm a orientação
de não transferir para ela ligações referentes aos casos de esclarecimentos sobre a devolução de títulos. Relatou que a
hipótese em tela envolveu o ingresso de uma carta de arrematação, em que se constatou a necessidade da realização



443

de um aditamento. Alega que não lhe foi comunicado, em qualquer momento, que o magistrado ou seu assessor tinham
interesse no caso e pretendiam falar com ela, sendo que soube do ocorrido somente quando recebeu ligação da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça para resolução da questão, ocasião em que informou da necessidade do aditamento da
carta de arrematação. Em relação ao procedimento a ser adotado pela empresa terceirizada para o atendimento
telefônico da Serventia, disse que orientou as telefonistas que qualquer dúvida deveria ser dirimida pessoalmente,
todavia, não houve qualquer menção para não atendimento de juiz ou promotor. Por fim, salienta que acaso lhe
tivessem repassado o telefonema ou comunicado o fato, atenderia imediatamente e passaria as informações. Houve a
produção de prova oral,  consistente na oitiva das atendentes Ingrid  Silva Santos (fls.38/42),  Bruna Colli  Moreira
(fls.43/46) e Emiliana de Freitas Pereira (fls.52/53).Foram apresentadas alegações finais às fls. 63/75, com a juntada de
documentos às fls.76/121 e 130/150.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Sustenta a Oficial que houve um
desencontro de informações e que não teve a intensão de eximir-se de atender a uma solicitação judicial. Reconhece
que a orientação dada às telefonistas é a de que dados envolvendo notas devolutivas não são transmitidos por telefone,
em regra, mas isto não se aplicaria à solicitação feita por juiz ou promotor, sendo que não recebeu informação de que o
juiz Fernando Antonio Tasso teria telefonado em busca de esclarecimentos. A testemunha Bruna Colli Moreira, que
trabalha na central  de  atendimento telefônico,  foi  enfática  ao afirmar  que alertou a  escrevente  Emiliana que o
assistente do juiz Drº Fernando Tasso havia telefonado anteriormente para orientação em relação à nota de devolução
(fls.44/45).Em seu depoimento, colhido por este juízo, Emiliana de Freitas Pereira aduziu que a atendente Bruna não
explicou que o juiz insistia em falar com a Oficial. Verifico que, apesar de haver uma controvérsia entre os depoimentos
prestados  pelas  testemunhas  Bruna  Colli  Moreira  e  Emiliana,  de  acordo  com  a  mídia  juntada  aos  autos
(IPA_13072017154139.WAV), Bruna repassou a informação de que o assistente do Drº Fernando Tasso gostaria de
informações acerca da nota devolutiva:Bruna: "... Não sei se a Ingrid falou com você, referente ao Drº Fernando Antonio
Tasso, juiz titular do 15º Fórum Central Emiliana: Nota de devolução 2016? Bruna: Isso. Então é sobre esta nota
devolutiva.Emiliana: É que a nota devolutiva é da Drª Vanda e a Drª Vanda não atende por telefone. Ele teria que vir ao
Cartório para tirar dúvida da nota. Qual o número, só para confirmar se é esse mesmo? Bruna: 477617.Emiliana: Isso
mesmo, a nota de devolução é dela e ela e ela não atende nota de devolução por telefone, ela pede que a pessoa
venha presencialmente, para ser atendida aqui pessoalmente. Bruna: Só no presencial né?Emiliana: Exatamente. Bruna:
Vou falar com ele.Emiliana: Tá".Ao contrário do afirmado pela Registradora nas alegações finais (fl.64), a atendente
terceirizada em nenhum momento omitiu da responsável pelo setor que quem procurava esclarecimentos sobre a nota
do título era o assistente do juiz, srº Ricardo, e que se referia a processo em curso pendente de julgamento. Fato é que,
ao repassar a resposta de que o atendimento somente seria possível  mediante comparecimento pessoal  junto à
Serventia, o próprio Drº Fernando assumiu a ligação (IPA_13072017154230.WAV):Bruna: "Sr. Ricardo? Realmente eu só
fui confirmar que é uma nota devolutiva da Drª Vanda tá? Os procedimentos do Cartório, ela não atende por telefone,
ela só atende no presencial, aí o Sr. Precisa comparecer no Cartório para obter esclarecimento Ricardo: Sim. Mas você
falou para ela  que é  o  Drº  Fernando Tasso,  juiz  titular  da 15ª?Bruna:  Sim.  Eu informei,  mas realmente são os
procedimentos do Cartório...Juiz: Alô, boa tarde. Quem fala?Bruna: É Bruna. Juiz: Aqui é o Drº Fernado Tasso da 15ª,
tudo bem?Bruna: Tudo bem e você?Juiz: Eu preciso falar com a Oficial como juiz e como oficial, eu gostaria de falar
diretamente com ele ao telefone.Bruna: Eu entendo Drº Fernando, porém, a Drª Vanda realmente não atende por
telefone, somente no presencial. Juiz: Ah, pois não, então. Isso é certeza? Posso tomar isso como uma informação
pessoal sua?Bruna: Sim, é uma informação oficial, realmente ela não atende por telefone, somente no presencial.Juiz:
Perfeito, sem problemas. O nome completo dela é Vanda.Bruna: Só um momento por favor...."Após uma pausa:Bruna:
"Drº Fernando? É Vanda Maria Maria Oliveira Pena Antunes da Cruz".Daí se constata que, apesar da Registradora não
ser alertada de que o magistrado gostaria de esclarecimentos sobre a nota de devolução, e nem poderia ser, pois não
se encontrava na Serventia, em nenhum momento foi solicitado o número do telefone do gabinete do juiz para retorno,
ou repassada a ligação para o Oficial Substituto ou algum escrevente responsável pelo setor de qualificação do título,
ou seja, houve total descaso com a solicitação de uma autoridade no exercício de sua função.Decerto que é improvável
que a Oficial consiga prestar informações por telefone sobre todas as notas devolutivas emitidas, tendo em vista que
dependem do exame minucioso de cada título apresentado. Todavia, esta regra deve ter exceções, o que não foi
repassado à central de atendimento.Ressalto que o interesse do magistrado estava atrelado a processo em trâmite
perante a Vara de sua titularidade, e não a questão pessoal. Resta saber se esse erro implica infração disciplinar,
consistente na aplicação de repreensão ou imposição de multa.Entendo que na hipótese não se pode cogitar  a
ocorrência de dolo ou má fé da Oficial,  pois  não se encontrava na Serventia em todas as ocasiões em que foi
solicitada.Defende a Registradora a impossibilidade de ser responsabilizada pelo erro cometido por seu preposto, bem
como a ausência de culpa "in vigilando" ou "in eligendo". Aduz que teria havido falta disciplinar caso houvesse ciência
da solicitação do magistrado e não o tivesse atendido.Pois bem, cumpre notar que o Registrador é delegatário de
função pública, sendo que entre o delegado e o Estado incidem aspectos típicos da função pública, como investidura,
fiscalização técnica e disciplina. Entendo que apesar dos fatos terem se dado na ausência da Registradora, são eles de
sua inteira responsabilidade, uma vez que a delegação é exercida em caráter pessoal e intransferível. Durante o
período em que não estiver na Serventia, deve o titular assegurar a continuidade e qualidade do serviço prestado em
seu nome.Logo, embora a irregularidade não tenha sido praticada diretamente pela Oficial, esta responde, por persistir
o  seu dever  de exercer  a  atividade registrária  com eficiência  e  zelar  pela  observância  das prescrições legais  e
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normativas, bem como informar os procedimentos a serem adotados pela empresa terceirizada e aos seus prepostos.
Observo que isto não configura a responsabilidade objetiva disciplinar, o que não existe, no meu entender .Afastando a
possibilidade da responsabilidade administrativa disciplinar  objetiva foi  a  recente decisão da Câmara Especial  do
Tribunal de Justiça, no Recurso Administrativo nº 0048142-07.2015.8.26.0100, j. 07.08.2017, com a qual concordo,
como se observa do seguinte extrato do voto do Desembargador Salles Abreu, Presidente da Seção de Direito Criminal,
como segue:Há de se observar a concorrência de elementos objetivo e subjetivo para a caracterização da infração
disciplinar do notário. Ou seja, a conduta havida por infração disciplinar ou funcional, deve-se observar uma conduta
dolosa ou culposa do notário ou seu preposto, observando-se, neste último caso, uma falha no dever de cuidado na
verificação da legalidade e legitimidade do ato.Mais que isto, a responsabilidade administrativa somente surge com a
existência de uma conduta ilícita no aspecto dos deveres administrativos, sendo certo que tal qualificação da ilicitude
não pode ser irrazoável ou mesmo fugir ao princípio da legalidade. Não se pode considerar ilícito administrativo a
conduta que, em seu aspecto material e legal, não comporta nenhuma ilicitude conhecível de ofício, mas que tem seu
regime de confronto vinculado à questão da eficácia ou ineficácia privada do ato, ou mesmo da aferição da divergência
entre a vontade declarada e a vontade real do declarante.Embora a configuração do ilícito administrativo não se sujeite
objetivamente ao princípio da tipicidade, não se pode esvaziar o conceito formal de culpa para se configurar a conduta
culposa punível no âmbito administrativo.é requisito necessário não somente para a constatação de que o candidato
possui o reconhecimento jurídico necessário ao desempenho de tais atribuições, mas também para o atendimento do
comando constitucional que a impõe pra o ingresso em qualquer função pública".E acrescenta:"O conhecimento jurídico
constitui-se, pois, como já afirmado anteriormente, no pressuposto do adequado desempenho da atividade jurídica
outorgada aos delegados de notas e de registro, mostrando-se fundamental para a efetiva implantação, em todo o
Brasil, do regime jurídico previsto na Constituição Federal, com o aperfeiçoamento e a possibilidade de mais ampla e
responsável atuação jurídica do profissional do direito, aprovado em concurso público e encarregado das relevantes
tarefas de artífice da fé pública. Esta, sem descuidar da organização interna da unidade de serviço de cuja delegação é
titular, da continuidade, modicidade e universalidade que devem informar sua atuação, deve satisfazer, também, as
expectativas  legítimas  dos  usuários,  visando,  assim,  o  fortalecimento  institucional  das  funções  notariais  e  de
registro."Ao delegatário incumbe a eficiente organização dos serviços, com a atribuição das funções administrativas a
prepostos que gozem de sua confiança. Portanto, a não presença junto à Serventia na ocasião dos fatos não o isenta de
culpa.E ainda, como preleciona o Desembargador Luís Paulo Aliende Ribeiro, em sua brilhante obra "Regulação da
Função Pública  Notarial  e  de  Registro"  (Editora  Saraiva,  2009,  pags.  60  e  seguintes):"Fé  pública,  autenticidade,
publicidade oficial e segurança jurídica, atributos e fins da função notarial e de registro, são conferidos, nos termos da
Constituição Federal e da Lei n. 8.935/94, ao notário ou tabelião, ao oficial de registros ou registrador, pessoa física,
profissional de direito habilitado em concurso público de provas e títulos. A outorga da delegação de notas e de registro
à pessoa natural guarda correspondência com a atividade jurídica relativa a tais profissões oficiais (ou profissões
públicas independentes). A aferição da capacitação do profissional do direito por meio de concurso público de provas e
títulos é requisito necessário não somente para a constatação de que o candidato possui o reconhecimento jurídico
necessário ao desempenho de tais atribuições, mas também para o atendimento do comando constitucional que a
impõe pra o ingresso em qualquer função pública".Sendo de inteira responsabilidade do Registrador o gerenciamento
da  Serventia  Extrajudicial,  que  recebeu por  delegação  para  desempenhar  a  atividade  estatal,  a  contratação  de
prepostos se dá por sua conta e risco, respondendo pela deficiente e inadequada prestação de serviços praticadas pelos
funcionários a quem confiou a realização dos atos registrários. Dá-se, assim, a culpa "in elegendo", importando na
responsabilidade subjetiva da Oficial. A funcionária responsável pela central de atendimento exerce a mesma função há
cerca  de  16  (dezesseis)  anos,  sem a  intercorrência  de  falhas  ou  outros  percalços  conhecidos,  o  que  afasta  a
possibilidade de desídia da Oficial na escolha de seus prepostos. Contudo, na presente hipótese, a orientação do
atendimento se deu de forma deficiente, bem como a apuração dos fatos ocorridos na Serventia em sua ausência, o
que configura a culpa e a consequente responsabilização da Titular.Além disso, recentemente foram apontadas outras
falhas na prestação do serviço, apuradas por esta Corregedoria Permanente, o que denota que deve ser revista a
estrutura  de  trabalho  mantida  pela  Oficial.Por  todo  o  exposto,  concluo  que  o  ilícito  administrativo  encontra-se
perfeitamente caracterizado.Levando em consideração a  gravidade dos  fatos,  relativa  à  ausência  de orientações
especificas e supervisão eficiente dos funcionários, bem como o históricos dos antecedentes funcionais (fls.24/27),
entendo que deve ser aplicada à Oficial VMOPAC a pena de multa, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em virtude
da violação dos deveres funcionais, a ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias, contados do trânsito em julgado desta
decisão.  Digitalize-se  a  presente  decisão  para  juntada  aos  autos  de  acompanhamento  nº  0043578-
14.2017.8.26.0100.Oficie-se  à  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça,  para  ciência,  com  cópia  da
sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as anotações necessárias.P.R.I.C.São Paulo, 24 de janeiro de
2017.Tania Mara Ahualli Juiza de Direito - ADV: NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB
25120/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Juízo da 2ª Vara de
Registros Públicos - Bukysol S/A e outros
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 104

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0058/2018
Processo 0040210-31.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Juízo da 2ª Vara
de Registros  Públicos -  Bukysol  S/A e outros -  -  os  autos aguardam que a empresa Bukysol  S/A regularize sua
representação processual com a juntada do respectivo mandado. - Prazo: 10 dias. - ADV: EVERTON LOPES BOCUCCI
(OAB 299868/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Thiago Maggi Quartiero
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1005

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0058/2018
Processo 1001246-78.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Thiago Maggi Quartiero - Vistos.Manifeste-se o
Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, da cota ministerial de fls.152/154.Com a
juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: HENRIQUE
RIBOTTA NETO (OAB 398192/SP), GUSTAVO ARAUJO DA SILVA ROZA (OAB 358923/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Lucio Wu
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1005

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0058/2018
Processo 1003300-17.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Lucio Wu - Vistos.Manifeste-se o Oficial do 13º
Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a cota ministerial de fls.108/112.Com a juntada da
manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: PEDRO PAULO DE
SIQUEIRA VARGAS (OAB 296894/SP)

↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1017183-02.2016.2016.8.26 - 2ª VARA DE
REGISTROS PUBLICOS) - Maria Aparecida da Silva
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Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1005

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0058/2018
Processo 1009128-91.2018.8.26.0100 - Carta Precatória Cível - Citação (nº 1017183-02.2016.2016.8.26 - 2ª VARA DE
REGISTROS PUBLICOS)  -  Maria  Aparecida da Silva -  Vistos.Tendo em vista  a  existência  de setor  específico  para
cumprimento das cartas precatórias, remetam-se os presentes autos ao distribuidor, para as providências cabíveis. Int. -
ADV: MARIO BERTI FILHO (OAB 259585/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Stanislava Cinkus
Lacava
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1005

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0058/2018
Processo 1010202-83.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Stanislava Cinkus
Lacava - Vistos.Regularize a requerente sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista estar
datada de novembro de 2016, bem como diga se concorda com a realização da prova pericial  para deslinde da
questão.Com  a  juntada  da  documentação,  abra-se  vista  ao  Oficial  do  1º  Registro  de  Imóveis  da  Capital  para
informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Por fim, remetam-se os autos ao Ministério Público e tornem conclusos. Int. -
ADV: MARILEI DUARTE DE SOUZA (OAB 296510/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Vanderlito da Silva - -
Tereza de Oliveira Silva - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1010

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0058/2018
Processo 1028828-87.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Vanderlito da Silva - -
Tereza de Oliveira Silva - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifeste-se o Oficial do 12º Registro de Imóveis
da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da possibilidade de efetivar a averbação pretendida nos moldes do
trabalho apresentado nestes autos (fls.86/88), uma vez que houve concordância da Municipalidade de São Paulo.Com a
juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: GIOVANNI DI DOMENICO FILHO (OAB 107886/SP),
LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Gozzi Participações Ltda
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1011

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0058/2018
Processo 1042022-57.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Gozzi Participações
Ltda - Vistos.Notifiquem-se os confrontantes elencados no laudo pericial (fls.592/624), bem como a Municipalidade de
São Paulo,  para eventual impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da(s) manifestação (ões),  ou
decorrido o prazo, devidamente certificado pelo z. Serventia o término do ciclo notificatório, remetam-se os autos ao
Ministério Público.Após, tornem conclusos. Int. - ADV: MARUM KALIL HADDAD (OAB 33888/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Euza Maria Barbosa da Silva de
Faria
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1017

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0058/2018
Processo 1080296-90.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Euza Maria Barbosa da Silva de
Faria - Vistos.Manifeste-se o Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das
ponderações da requerente (fls.174/191), bem como cota ministerial de fls.196.Com a juntada da manifestação, abra-se
nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. -  ADV: LUIZ ANTONIO BARBOSA DA SILVA (OAB
285724/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Jamel Ali El Bacha - - Edith El
Bacha - - Mohamad Ali El Bacha - - Firzat Abdul Latif Waked - - Abdul Karin El
Bacha - - Eduardo Ruman - - Clarice Dib Ruman
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0058/2018
Processo 1084218-42.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Jamel Ali El Bacha - - Edith El
Bacha - - Mohamad Ali El Bacha - - Firzat Abdul Latif Waked - - Abdul Karin El Bacha - - Eduardo Ruman - - Clarice Dib
Ruman - Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos por Jamel Ali El Bacha, Edith ElBacha, Mohamad Ali El
Bacha, Firzat Abdul Latif Waked, Abdul Karin El Bacha, EduardoRuman e Clarice Dib Ruman em face da sentença
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proferida às fls.499/502, sob a alegação de estar ela eivada de omissão. É o relatório.Passo a fundamentar e a
decidir.Em que pese os argumentos dispendidos pelos embargantes às fls. 509/512, verifico que se pretende nova
análise das teses lançadas e consequentemente a modificação do julgado, de modo que, pretendendo a reforma da
decisão proferida, deverão os embargantes socorrerem-se do recurso apropriado cabível à espécie. No mais, apesar das
ponderações feitas,  nada de novo foi  acrescido que permita a atribuição de efeito infringente aos embargos de
declaração, sendo que os fatos expostos na inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada.
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheço dos embargos opostos, porém rejeito-os, mantendo a
sentença tal como lançada.Int. - ADV: RICARDO MARQUES (OAB 157353/SP), EDMO JOAO GELA (OAB 17811/ SP), MARIA
CELESTE RAMALHO DE AZEVEDO E SILVA (OAB 63654/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º Oficial de Registro de Imóveis -
Juvenal Cabral Olim - - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1019

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0058/2018
Processo 1090945-17.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º Oficial de Registro de Imóveis -
Juvenal  Cabral  Olim -  -  Municipalidade de  São Paulo  -  -  a  pasta  física  com documentos  estão  à  disposição  da
Municipalidade de São Paulo para serem apreciados, como determinado à fls. 142. Prazo: 20 dias - ADV: RUBENS
GOMES HENRIQUES (OAB 383120/SP), LUCIANA CECILIO DE BARROS (OAB 173301/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Helisson Bueno de Lima -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1029

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0058/2018
Processo 1109746-15.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Helisson Bueno de Lima -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Manifeste-se o impugnante, no prazo de 15 (quinze) dias, da cota ministerial de
fl.118, juntando a planta e fotografias do imóvel que alega possuir.Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista
ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: KARINE COELHO GONÇALVES (OAB 359222/SP), ADRIANO
DE  ÁVILA  FURIATI  (OAB  371287/SP),  OSVALDO  FIGUEIREDO  MAUGERI  (OAB  65994/SP),  AMAURY  TEIXEIRA  (OAB
111351/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Condomínio Edifícios Marbella I e
II
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1040

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0058/2018
Processo 1125573-32.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Condomínio Edifícios Marbella I e
II - - para intimação de BRIX Construtora Ltda., determinada à fls.219, os autos aguardam a indicação do endereço da
empresa e a comprovação do recolhimento da despesa postal no valor de R$ 21,20. Prazo legal. - ADV: ANTONIO
CARLOS FLORENCIO (OAB 90940/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vinícius Crescenti Brandão e outro
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1041

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0058/2018
Processo 1126210-80.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vinícius Crescenti Brandão e outro - Vistos.
Tendo em vista o decurso do trintídio legal da prenotação nº 186.251 (fl.20), deverão os requerentes, no prazo de 10
(dez) dias, apresentar junto à Serventia Extrajudicial o documento original, para nova qualificação. Ficará ao encargo do
Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como a eventual manutenção
das razões de sua recusa, nos termos de fls.548/550.Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial
até o deslinde da demanda.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos.  Int.  -  ADV:  RENATO CRESCENTI  BRANDÃO (OAB  160733/SP),  BRENO FRAGA  MIRANDA E  SILVA  (OAB
343673/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.J.P. e outros
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1042

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0044/2018
Processo 0010655-96.1998.8.26.0100 (000.98.010655-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - L.J.P. e outros - Vistos.Considerando o lapso temporal já transcorrido e que a parte
autora já teve tempo mais que suficiente para providenciar o necessário, defiro o derradeiro e único prazo de quinze
dias para cumprimento integral da sentença.Transcorrido o prazo, tornem conclusos para deliberações.Intimem-se. -
ADV: MARCELO PARONI (OAB 108961/SP), MARCELO PARONI (OAB 108961/SP)

↑ Voltar ao índice

Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos e Corregedora
Permanente do R C d P N d S, desta Capital, Estado de São Paulo
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Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1045

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0044/2018
PORTARIA Nº 22/2.018 RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos e Corregedora Permanente do R C d P N d S, desta Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais  e  na forma da lei,  Considerando o que foi  apurado pela Egrégia Corregedoria  Geral  da Justiça em Visita
Correcional realizada junto ao R C d P N d S, da Capital, em 05 de setembro de 2.017; Considerando o contido no item 2,
alínea a, da respectiva Ata da Visita Correcional encaminhada a esta Corregedoria Permanente, para instauração de
procedimento visando apurar as irregularidades encontradas na contabilização de atos praticados e selos utilizados,
bem como em relação aos repasses efetuados nos últimos cinco anos; CONSIDERANDO o disposto no artigo 30, incisos
I, VIII, IX, XI da Lei 8.935/1.994 e na Lei Estadual nº 11.331/2002; RESOLVE: 1. INSTAURAR procedimento de apuração
preliminar contra o Oficial de R C d P N d S, da Capital, o Sr. E d C, para apurar as irregularidades encontradas na
contabilização de atos praticados e selos utilizados, bem como em relação aos repasses efetuados nos últimos cinco
anos. 2. DESIGNAR PERÍCIA CONTÁBIL nos Livros do R C d P N d S, nomeando, para tanto, Perita Contábil, a Doutora
Fabiana Cristina de Paula Scandiuzzi Borba Franco, telefone: (11) 5093-7312, email: Fabiana@ scandiuzzi.com.br, que
deverá entregar o laudo pericial em 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da sua intimação para o início dos trabalhos.
Justifico que, em razão do caráter técnico da contabilização dos atos praticados e selos utilizados, bem como dos
repasses efetuados nos últimos cinco anos, mostra-se necessária e conveniente a apuração aprofundada por experta
contábil. Arbitro os honorários da Perita em R$ 7.000,00 (sete mil reais). Os honorários periciais serão custeados pelo
Oficial de R C d P N d S, devendo o Sr. Oficial efetuar o depósito nestes autos, no prazo de cinco dias. Com o depósito,
intime-se a Expert para apresentação do laudo no prazo de quarenta e cinco dias. 3. DECRETAR o sigilo no presente
expediente. 4. DETERMINAR o envio de cópia da presente ao Oficial de R C d P N d S, da Capital, o Sr. E d C, e à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo esta como ofício. 5. Dê-se ciência ao Ministério Público. 6. Registre-
se. Publique-se e comunique-se. 

↑ Voltar ao índice

Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos e Corregedora
Permanente do T d N da Capital, Estado de São Paulo
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1045

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0044/2018
PORTARIA Nº 04/2018 TN - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos
e Corregedora Permanente do T d N da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da
lei, Considerando o que foi apurado pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça em Visita Correcional realizada junto ao T
d N da Capital, em 19 de setembro de 2.017; Considerando o contido no item 2, alínea 'd', da respectiva Ata da Visita
Correcional encaminhada a esta Corregedoria Permanente, para instauração de apuração das divergências detectadas
entre os lançamentos no Livro Diário de Receitas e Despesas, no Relatório de Atos Praticados e os valores constantes
da Tabela de Emolumentos; CONSIDERANDO o disposto no artigo 30, incisos I, VIII, IX, XI da Lei 8.935/1.994 e na Lei
Estadual n. 11.331/2002; RESOLVE: 1. INSTAURAR procedimento de apuração preliminar contra o Tabelião do T d N da
Capital, o Sr. P R G F, visando apurar e esclarecer as divergências constatadas entre os lançamentos no Livro Diário de
Receitas e Despesas e no Relatório de Atos Praticados, quando comparados com os valores constantes na Tabela de
Emolumentos;  2.  DESIGNAR PERÍCIA CONTÁBIL nos Livros e demais  documentos contábeis  do T d N da Capital,
nomeando, para tanto, a Perita Contábil Doutora Fabiana Cristina de Paula Scandiuzzi Borba Franco, telefone: (11)
5093-7312, email:  Fabiana@scandiuzzi.com.br, que deverá entregar o laudo pericial  em 45 dias, a contar da sua
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intimação para o início dos trabalhos. Justifico que, em razão do caráter técnico dos lançamentos nos Livros, que
deverão ser confrontados com os valores estabelecidos pela Tabela de Emolumentos e, inclusive, com as guias de
recolhimentos dos repasses, mostra-se necessária e conveniente a realização de verificação por experto contábil acerca
da regularidade dos lançamentos e recolhimentos devidos, no período compreendido entre janeiro de 2.016 a dezembro
de 2.017. Arbitro os honorários da Perita em R$ 7.000,00 (sete mil reais). Os honorários periciais serão custeados pelo T
d N da Capital, devendo o Sr. Tabelião efetuar o depósito nestes autos, no prazo de cinco dias. Efetuado o depósito,
intimese a Expert para apresentação do laudo no prazo de quarenta e cinco dias. 3. DECRETAR o sigilo no presente
expediente. 4. DETERMINAR o envio de cópia da presente ao Tabelião do T d N da Capital, o Sr. P R G F, e à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. 5. Dê-se ciência ao Ministério Público. 6. Registre-se. Publique-se e comunique-se.

↑ Voltar ao índice

Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos e Corregedora
Permanente do T d N da Capital, Estado de São Paulo
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0044/2018
PORTARIA Nº 05/2.018 TN - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos e Corregedora Permanente do T d N da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na
forma da lei, Considerando o que foi apurado pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça em Visita Correcional realizada
junto ao T d N da Capital, em 12 de setembro de 2.017; Considerando o contido no item 2 da respectiva Ata da Visita
Correcional encaminhada a esta Corregedoria Permanente, para instauração de procedimento preliminar visando apurar
as irregularidades encontradas na contabilização de atos praticados, emolumentos cobrados e repasses efetuados nos
últimos cinco anos; CONSIDERANDO o disposto no artigo 30, incisos I, VIII, IX, XI da Lei 8.935/1.994 e na Lei Estadual n.
11.331/2002; RESOLVE: 1. INSTAURAR procedimento de apuração preliminar contra a Tabeliã do T d N da Capital, a Sra.
M A d A M, visando apurar as irregularidades encontradas na contabilização de atos praticados, emolumentos cobrados
e repasses efetuados nos últimos cinco anos. 2. DESIGNAR PERÍCIA CONTÁBIL nos Livros do T d N da Capital, nomeando,
para tanto, Perita Contábil, a Doutora Fabiana Cristina de Paula Scandiuzzi Borba Franco, telefone: (11) 5093-7312,
email: Fabiana@scandiuzzi.com.br, que deverá entregar o laudo pericial em 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da sua
intimação para o início dos trabalhos. Justifico que, em razão do caráter técnico da contabilização de atos praticados,
emolumentos cobrados e repasses efetuados nos últimos cinco anos, mostra-se necessária e conveniente a apuração
aprofundada por experta contábil.  Arbitro os honorários da Perita em R$ 7.000,00 (sete mil reais).  Os honorários
periciais serão custeados pelo T d N da Capital, devendo a Sra. Tabeliã efetuar o depósito nestes autos, no prazo de
cinco dias. Com o depósito, intime-se a Expert para apresentação do laudo no prazo de quarenta e cinco dias. 3.
DECRETAR o sigilo no presente expediente. 4. DETERMINAR o envio de cópia da presente à Tabeliã do T d N da Capital,
a Sra. M A d A M, e à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo esta como ofício. 5. Dê-se ciência ao
Ministério Público. 6. Registre-se. Publique-se e comunique-se.

↑ Voltar ao índice

Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos e Corregedora
Permanente do T d N da Capital, Estado de São Paulo
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



452

RELAÇÃO Nº 0044/2018
PORTARIA Nº 06/2.018 TN - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos e Corregedora Permanente do T d N da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na
forma da lei, Considerando o que foi apurado pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça em Visita Correcional realizada
junto ao T d N da Capital, em 05 de outubro de 2.017; Considerando o contido no item 2, alíneas a e b, da respectiva
Ata da Visita Correcional encaminhada a esta Corregedoria Permanente, para instauração de procedimento preliminar
visando apurar: (a.) as irregularidades encontradas na contabilização de atos praticados e selos utilizados, bem como
nos repasses efetuados nos últimos cinco anos, e, (b.) as divergências encontradas entre o margeamento de atos e o
valor declarado no Livro Diário de Receitas e Despesas; CONSIDERANDO o disposto no artigo 30, incisos I, VIII, IX, XI da
Lei 8.935/1.994 e na Lei Estadual n. 11.331/2002; RESOLVE: 1. INSTAURAR procedimento de apuração preliminar contra
o Tabelião do T d N da Capital, o Sr. P T V, visando apurar: (a.) as irregularidades encontradas na contabilização de atos
praticados  e  selos  utilizados,  bem  como  nos  repasses  efetuados  nos  últimos  cinco  anos;  (b.)  as  divergências
encontradas entre o margeamento de atos e o valor declarado no Livro Diário de Receitas e Despesas. 2. DESIGNAR
PERÍCIA CONTÁBIL nos Livros do T d N da Capital, nomeando, para tanto, Perita Contábil, a Doutora Fabiana Cristina de
Paula Scandiuzzi Borba Franco, telefone: (11) 5093-7312, email: Fabiana@ scandiuzzi.com.br, que deverá entregar o
laudo pericial em 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da sua intimação para o início dos trabalhos. Justifico que, em
razão do caráter técnico da contabilização dos atos praticados e selos utilizados, dos repasses efetuados nos últimos
cinco anos, bem como das divergências encontradas entre o margeamento de atos e o valor declarado no Livro Diário
de Receitas e Despesas, mostra-se necessária e conveniente a apuração aprofundada por experta contábil. Arbitro os
honorários da Perita em R$ 10.000,00 (dez mil reais). Os honorários periciais serão custeados pelo T d N da Capital,
devendo o Sr. Tabelião efetuar o depósito nestes autos, no prazo de cinco dias. Com o depósito, intime-se a Expert para
apresentação  do  laudo  no  prazo  de  quarenta  e  cinco  dias.  3.  DECRETAR  o  sigilo  no  presente  expediente.  4.
DETERMINAR o envio de cópia da presente ao o Tabelião do T d N da Capital, o Sr. P T V, e à Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça, por e-mail, servindo esta como ofício. Ciência ao Ministério Público. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-
se. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria das Graças Gomes da Silva
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1004026-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria das Graças Gomes da Silva - Vistos.Cuida-se de ação de restauração de registro civil. Como é
cediço, para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil
(art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da
Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei
de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário
dos Estados (art. 96 da Constituição Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia
influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
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que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).2.  Impende  destacar,  ainda,  que  não  há  legislação  que  faça
diferenciação entre a competência para julgamento de pedidos de retificação, suprimento ou restauração de registros
públicos. Assim é que o juízo competente para apreciação de retificação igualmente o será para a restauração ou o
suprimento.3. Pelo exposto, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro
Regional de São Miguel Paulista, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido, com fundamento no artigo
64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes.
Intimem-s - ADV: HÉLIO NUNES DA SILVA (OAB 392566/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Roberto Massella Junior
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1001237-19.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Roberto Massella Junior - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: KAYO AUGUSTUS CALEBE VIEIRA (OAB 339282/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia Della Sala da Costa Aguiar
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1001171-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Della Sala da Costa Aguiar - Vistos.Fls. 46: defiro. Providencie a parta autora, no prazo de 10 dias.
Intime-se. - ADV: RENATA SILVA DOS SANTOS (OAB 140889/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Darcy Pachel de Jesus
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1000790-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Darcy Pachel de Jesus - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: SILVIO RODRIGUES DE JESUS (OAB 33635/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Najla Khaled Zoghbi
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1047

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1051257-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Najla Khaled Zoghbi - Vistos.Ciência à requerente do retorno dos autos a esta Vara de Registros Públicos da
Capital.Por ora, ao Ministério Público.Intime-se. - ADV: ERIK DE MOURA PIMENTA (OAB 374428/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neyde Miranda Duarte
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1047

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1004682-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neyde Miranda Duarte - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: RUTE ENDO (OAB 243127/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.B.C. - Eduardo Benedito
Cardoso
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1047

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1009916-08.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.B.C. - Eduardo Benedito
Cardoso -  Vistos,Manifeste-se o Tabelião do 7º  Tabelionato de Notas da Capital  acerca dos fatos telados.Com o
cumprimento da providência supra, intime-se o Representante para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, ao
MP.Int. - ADV: EDUARDO BENEDITO CARDOSO (OAB 320937/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniely Bianca Mamani Mamani e outro
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1047

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1019127-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniely Bianca Mamani Mamani e outro - Vistos.Oficie-se aos RCPNs competentes para que informem
se houve ou não o cumprimento dos mandados expedidos nestes autos.Em caso negativo, deverão ser cumpridos.Com
a resposta dos ofícios, tornem conclusos para as deliberações pertinentes, especialmente no que concerne à imposição
da multa.Int. Ciência ao MP. - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB 320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silvio Luis Petin Antonio
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1047

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1031637-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silvio Luis Petin Antonio - Vistos,Considerando que o assento de nascimento de Armando Antonio
será  atingido  com a  presente  retificação,  na  hipótese  de  ser  vivo,  deverá  integrar  o  pólo  ativo  da  demanda,
procedendo-se a eventuais retificações também em seu assento de casamento.Providencie-se, pois, no prazo de 10
dias.Intime-se. - ADV: RENATA VALENTE DUARTE (OAB 201614/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lilian Antonio Freua
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1047

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1033971-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lilian Antonio Freua - Vistos.Fls. 111: defiro. Providencie a parte autora, no prazo de 10 dias.Intime-se. - ADV:
CELSO AUGUSTO COCCARO FILHO (OAB 98071/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S.C. - G.S. e
outros
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1047

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1046000-42.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S.C. - G.S. e
outros - Vistos,Diante do parecer favorável da nobre representante do Ministério Público na cota retro, bem como do
teor da documentação acostada, especialmente à luz do RNE de fls. 45 que comprova a nacionalidade israelense de
Gilad Shakrouka, autorizo a complementação da averbação no assento de casamento em questão, passando a constar
que, em razão da r. decisão judicial que cancelou a transcrição de nascimento, o contraente Gilad Shakrouka assumiu a
nacionalidade israelense. Ademais, com fundamento no princípio da veracidade registral, defiro a retificação do assento
de casamento, para constar, no campo da identificação dos nubentes, que a nacionalidade de Gilad Shakrouka é
israelense.Ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 11º Subdistrito - Santa Cecília, para providenciar o
cumprimento desta decisão.Ciência à Oficial do 1º RCPN, ao interessado e ao Ministério Público.Oportunamente, ao
arquivo.Intimem-se. - ADV: BIANCA GORGATTI (OAB 356897/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mario Vitieli Filho
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1048

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1070347-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mario Vitieli Filho - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Lapa, competente para
julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
VIVIANE DE MACEDO NÓBREGA ARAÚJO (OAB 347784/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
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PÚBLICOS - Ariana Viviane dos Santos e outros
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1048

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1068270-94.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Ariana Viviane dos Santos e outros - Vistos,Não houve adequado cumprimento à decisão de fls. 154. Defiro,
pois, derradeiro prazo de cinco dias.Após, tornem para as deliberações pertinentes.Intime-se. - ADV: LAUDELINO JOAO
DA VEIGA NETTO (OAB 20663/SC)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.R.O.
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1048

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1067843-63.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.R.O. - Vistos,Fls.
114 e ss.: Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Após, voltem à conclusão.Int. - ADV: GERSON BELLANI (OAB
102202/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Renata Paula Porreca Atallah - Renata Paula Porreca Atallah
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1048

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1066400-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Renata Paula Porreca Atallah - Renata Paula Porreca Atallah - Vistos.Indefiro os benefícios da
gratuidade processual e, por corolário, determino que proceda a parte autora ao recolhimento das custas e taxas
inerentes ao processamento, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento. Assim decido porque,
verificando a  declaração  de  renda acostada  aos  autos,  observa-se  que  aufere  rendimento  e  ostenta  patrimônio
compatível com a classe média do país, mostrando, portanto que tem condições de arcar com as custas e taxas
inerentes  ao  processamento.  Após,  tornem  para  sentença.Int.  -  ADV:  RENATA  PAULA  PORRECA  ATALLAH  (OAB
314425/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Noeli Regina Monte - - Nilce Aparecida Monte - - Elder Tarcizo Monte
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1048

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1066137-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Noeli Regina Monte - - Nilce Aparecida Monte - - Elder Tarcizo Monte - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PAULA
FRANCO NAZATO (OAB 305875/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.M.R.S.
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1048

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1064734-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.M.R.S. - Vistos.Expeça-se ofício ao RCPN competente para o devido cumprimento da ordem.Instrua-se o ofício
com cópia da sentença e nova senha de acesso aos autos.Intime-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Humberto Cirillo Maltese - Humberto Cirillo Maltese
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 149

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1078842-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Humberto Cirillo Maltese - Humberto Cirillo Maltese - Posto isso, julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na
ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados nas emendas à inicial de fls. 100/103 e 109.
Custas pela parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
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Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.  -  ADV: HUMBERTO CIRILLO
MALTESE (OAB 140868/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavia Mota Lote
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1049

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1077558-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavia Mota Lote - Vistos.Fls. 57: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se. - ADV: MARIANA TOMÉ RAMOS
(OAB 241907/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - A.A.S. - -
M.P.X.L.V.
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1049

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1075907-62.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - A.A.S. - -
M.P.X.L.V. - Vistos,Trata-se de pedido de providências instaurado pela Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais de
Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito - Sé, desta Capital, noticiando a falsidade contida na certidão de nascimento de
Marcelle Patrícia Xavier Linpias Vaca (fls. 07), em face da recusa da comunicação do registro da escritura pública de
união estável pelo Registro Civil do Distrito e Município de Curitiba, Estado do Paraná.Consta ter sido detectada a
falsidade na certidão apresentada para lavratura  da escritura  de união estável,  na medida em que o  nome da
convivente não equivale ao respectivo assento de nascimento, no qual figura com o nome de "Marceli Patrícia Xavier" e
sem o nome do pai Angel Alberto Linpias Vaca.Durante a audiência designada perante este Juízo, a registrada prestou
depoimento, alegando que os seus documentos foram emitidos com a filiação paterna, a partir dos dados insertos na
certidão de nascimento que lhe foi entregue pela genitora. Ressaltou desconhecer a falsidade, salientando que mantém
contato com o pai biológico que mora na Bolívia (fls. 93).Nas declarações prestadas em audiência, a genitora da
registrada confirmou a este Juízo que foi um parente já falecido que inseriu as informações na certidão que foi fornecida
à sua filha. Afirmou, ainda, que no ano de 2.000, quando sua filha precisou da segunda via da certidão de nascimento,
novamente, entregou-lhe uma nova certidão falsa (fls.  106).A representante do Ministério Público ofertou parecer
conclusivo, opinando pelo bloqueio definitivo da escritura de fls. 03 e respectivo registro no RCPN do 1º Subdistrito;
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concordando com a retificação do prenome da registrada de "Marceli" para "Marcelle"; anuindo com a retificação do
assento de nascimento do filho da interessada (fls. 19) para excluir o nome do avô materno, corrigir o nome da genitora
e retificar o nome do registrado para "Christian Xavier de Souza" (fls. 123/125).É o breve relatório.DECIDO.De início,
cumpre salientar que em novembro de 2.017, data em que esteve em audiência, a interessada foi orientada de que o
presente procedimento perderia o objeto caso ela, no intuito de adequar o registro de nascimento à identidade que vem
utilizando, promovesse a tempo, a regularização da paternidade em seu registro civil.Diante das oportunidades já
conferidas pelo Juízo e do elevado prazo transcorrido desde então, afiguro que o pedido para concessão de mais prazo à
interessada não se mostra minimamente justificado e, portanto, deve ser indeferido. Como bem ponderou a ilustre
representante  do  Ministério  Público,  o  procedimento  se  arrasta  há  meses  e  não  poderá  restar  indefinidamente
inconcluso, especialmente em se tratando de identidade falsa.No mérito, depreende-se dos elementos probatórios
coligidos aos autos que a identidade da interessada é, de fato, a que consta em seu registro de nascimento reproduzido
às fls. 45, com o nome de "Marceli Patrícia Xavier", filha de Telma Regina Rodrigues Xavier. Bem por isso, a escritura
pública de união estável de fls. 03, em que foi qualificada como "Marcelle Patrícia Xavier Linpias Vaca", padece de vício
insanável, porquanto lavrada com identidade que não corresponde ao registro civil da pessoa que expressou a vontade.
Em virtude do patente vício insanável, impõe-se o bloqueio definitivo da escritura de fls. 03 e do respectivo registro no
1º RCPN - Sé.Noutro turno, quanto ao pedido da interessada para retificar o prenome que consta no seu assento de
nascimento,  com o escopo de continuar  usando "Marcelle",  forçoso é  de convir  que a  pretensão não comporta
acolhimento no limitado campo administrativo que se desenvolve perante esta Corregedoria Permanente. Com efeito,
para retificar o registro civil da interessada, haverá a necessidade de jurisdicionalizar a pretensão com as regras de
competência e os rigores formais do procedimento.Por fim, no que tange ao assento de nascimento do filho da
interessada (fls. 119), que foi lavrado a partir da falsa certidão de nascimento da genitora, deverá ser retificado, para
passar a constar: (i.) o correto nome da mãe do menor, qual seja, "Marceli Patricia Xavier" (cf. Fls. 45), (ii.) excluir o
nome do avô materno, (iii.) retificar o nome do registrado para "Christian Xavier de Souza".Isto posto e por tudo mais
que nos autos consta, determino: (a.) o bloqueio definitivo da escritura pública de união estável lavrada pelo 12º
Tabelião de Notas da Capital, conforme reproduzida às fls. 03; (b.) o bloqueio definitivo do respectivo registro no 1º
RCPN - Sé - Livro E 846, fls. 389, nº 2.145;(c.) a retificação do assento de nascimento de Christian Xavier Linpias de
Souza, reproduzido às fls. 119, para passar a constar: (c.i.) o nome correto da mãe do registrado: "Marceli Patricia
Xavier" (cf. Fls. 45), (c.ii.) excluir o nome do avô materno, (c.iii.) retificar o nome do registrado para "Christian Xavier de
Souza".Outrossim, diante da natureza do caso, que aparentemente se reveste de colorido penal, reputo conveniente a
extração de peças de todo o expediente para encaminhamento à Central de Inquéritos Policiais e Processos CIPP, nos
termos do artigo 40 do Código de Processo Penal.Comunique-se a decisão ao IIRGD e à Receita Federal, como requerido
pelo Ministério Público.A presente sentença é expedida com força de mandado. Com o transito em julgado, expeça-se o
necessário para o cumprimento.Ciência à Oficial do 1º Subdistrito, à Oficial do 17º Subdistrito, que deverá cientificar os
pais do menor quanto à alteração do nome da criança, e ao 12º Tabelião.Ciência ao Ministério Público, arquivando-se
oportunamente. R.I.C. - ADV: GILBERTO RUBENS BARBOSA (OAB 22089/SP), FERNANDO FERNANDES BARBOSA (OAB
241638/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Óbito após prazo legal - M.P.C.
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1049

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1074164-51.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Óbito após prazo legal - M.P.C. - Vistos,Fls.
74 e ss.: Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Após, voltem à conclusão. - ADV: JOSE ANTONIO DE NOVAES
RIBEIRO (OAB 96833/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Rafael de Almeida
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Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1050

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1080484-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Rafael de Almeida - Vistos.Fls. 130: ao requerente, para que se manifeste no prazo de 5 dias.Int. - ADV:
MARIAROSA COSTA GONÇALVES (OAB 187872/SP), BRUNA BRISOLLA SILVA (OAB 353957/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silmara de Cássia Fiore
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1050

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1082691-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silmara de Cássia Fiore - Vistos.Fls. 116/117: defiro. Providencie a parte autora, no derradeiro prazo de 10 dias.
Intime-se. - ADV: KAYO AUGUSTUS CALEBE VIEIRA (OAB 339282/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caio Augusto Sonsino Pereira
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1050

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1087193-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Caio  Augusto  Sonsino  Pereira  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: NORMA CALISTI (OAB
108653/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade - Martha
Maria de Camargo Kastrup Pereira Prates
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1050
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1090582-30.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade -
Martha Maria de Camargo Kastrup Pereira Prates - Vistos.Defiro a dilação do prazo para cumprimento integral da
emenda à inicial, em 15 dias.Intimem-se. - ADV: FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA (OAB 82072/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelo Rogerio Garotti
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1050

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1090859-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelo Rogerio Garotti - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV:
MARIANA GONÇALVES DAVOLI (OAB 267500/SP), KATIA MASOTTI (OAB 257916/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dejair Roberto Augusto e outros
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1051

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1102165-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dejair Roberto Augusto e outros - 1. Determino aos autores, cujos nomes serão retificados com a
presente, a apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível, Criminal e
Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da
Justiça  do Trabalho,  da Justiça  Militar  e  de todos os  Tabelionatos  de Protesto  da Capital  ou do local  do último
domicílio.Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF dos autores.2. Após, ao Ministério
Público e tornem conclusos.Int. - ADV: LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE (OAB 205146/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lisley Sophia Nunes Dias - - Vera Sophia Castellani - - Renato
Sophia Nunes Dias - - Regina Maria Bussolan Sophia - - Regina Helena Castellani -
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- Nilda Sophia - - Eglacy Cristina Sophia - - Leandro Roberto Sophia - - Isabella
Sophia Hossni - - Gustavo Sophia Nunes Dias - - Domingos Enio Sophia - -
Alessandro Sophia - - Alberto Nunes Junior
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1051

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1096630-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lisley Sophia Nunes Dias - - Vera Sophia Castellani - - Renato Sophia Nunes Dias - - Regina Maria
Bussolan Sophia - - Regina Helena Castellani - - Nilda Sophia - - Eglacy Cristina Sophia - - Leandro Roberto Sophia - -
Isabella Sophia Hossni - - Gustavo Sophia Nunes Dias - - Domingos Enio Sophia - - Alessandro Sophia - - Alberto Nunes
Junior - Vistos.Defiro a cota ministerial de fls. 133/135. Providenciem os requerentes, no prazo de 10 dias. Intime-se. -
ADV: RENATA BANDEIRA VITOI (OAB 14485/MS), CINTHYA ALVES DA SILVA (OAB 14359/MS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Ricardo Crotti
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1051

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1094237-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Ricardo Crotti -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: REGINA HELENA GREGORIO MARINS (OAB
260801/SP), FÁBIO GIANNOTTI (OAB 366451/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelo Rogerio Garotti
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1051

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1090859-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Marcelo  Rogerio  Garotti  -  Posto  isso,  julgo  PROCEDENTE a  ação,  para  deferir  os  pedidos  de retificação
expressamente  elencados  na  emenda à  inicial  (fls.  102/108).  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu



464

cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I.  -  ADV: KATIA MASOTTI (OAB 257916/SP), MARIANA GONÇALVES
DAVOLI (OAB 267500/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Abdul Motaleb Abu Naboot
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1052

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1121235-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Abdul Motaleb Abu Naboot - Vistos,Adite-se a exordial a fim de incluir no pólo ativo da demanda a
menor "Nada", devidamente representada por seus genitores, excluindo-se "Abdul Motaleb Abu Naboot".Sem prejuízo,
para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora exibir declaração de imposto de renda do último
exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de isenção, exibir declaração de próprio punho declarando
a isenção tributária. Também poderão ser exibidos comprovantes outros documentos que a parte autora considere
relevantes para comprovar a insuficiência de recursos alegada, como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser
aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS.Prazo: 5 dias.Após, tornem para sentença.Intime-se. -
ADV: YARA BITTAR LOMBARDI (OAB 323162/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Canto
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1052

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1106921-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Canto - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCIANA RACHEL DA SILVA PORTO (OAB 155056/SP) 

↑ Voltar ao índice



465

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Assento de
casamento - Antonia Dutra Lima
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1052

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1108494-40.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro  Civil  -  Assento de
casamento - Antonia Dutra Lima - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: LUCIANO
MARTINS CRUZ (OAB 377692/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.S.O.
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1052

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1111792-40.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.S.O. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR (OAB 140493/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jemima Keren Andrade Damiatti
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1052

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1112311-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jemima Keren Andrade Damiatti - Vistos,A petição de fls. 30/37 não esclarece a certidão de fls. 27. Assim, defiro
derradeira oportunidade para manifestação, sob pena de extinção do feito. Prazo: 5 dias.Intime-se. -  ADV: SAMIR
MORAIS YUNES (OAB 137902/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manuel Pereira Viana Neto
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1052

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1112464-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manuel Pereira Viana Neto - Vistos.Aguarde-se a juntada do laudo do IIRGD pelo prazo de quinze
dias.No silêncio, cobre-se.Intimem-se. - ADV: FLAVIA ZAIDAN DALLA VERDE (OAB 311099/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sarita Sampaio Pacheco e S/md - - Antonio Aparecido Pacheco
- - Mercedes Sampaio Pacheco - - Sandra Sampaio - - Alan Sampaio Queiros
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1052

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1114440-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sarita Sampaio Pacheco e S/md - - Antonio Aparecido Pacheco - - Mercedes Sampaio Pacheco - -
Sandra Sampaio - - Alan Sampaio Queiros - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na petição inicial.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Por cautela, oficie-se aos Juízos indicados às fls. 198 e 229 a
fim de informar da presente decisão.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV:
LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sofia Maeda - - Catarina Maeda
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1052
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1117023-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sofia Maeda - - Catarina Maeda - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial, a fim de que os
nomes  das  autoras  passem a  constar  como Sofia  Kawakami  Maeda  e  Catarina  Kawakami  Maeda.  Custas  pelas
autoras.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: HENRY TOSHIO KAWAKAMI (OAB 370558/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Regina Takeuchi
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1052

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1117023-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Regina Takeuchi - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RICARDO BIZAN (OAB 198850/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavio Araujo Rodrigues Torres
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1052

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1117693-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Flavio Araujo Rodrigues Torres - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 86, para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora ex lege.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se,
observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: GIOVANA MEDEIROS SONÁGLIO (OAB 79210RS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Erika Gonçalves de Oliveira Araujo
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1053

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1124574-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Erika Gonçalves de Oliveira Araujo - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: DEBORAH MARIA M DOURADO M MARQUES (OAB 72090/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Arlete Tonelli Lazzari - - Ivete Tonelli Mareuse
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1053

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1122009-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Arlete Tonelli Lazzari - - Ivete Tonelli Mareuse - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: VITOR HUGO SOUZA
FERREIRA (OAB 296979/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Fernana Marques Couti de Sousa
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1053

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
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Processo 1123469-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Maria  Fernana  Marques  Couti  de  Sousa  -  Vistos.Converto  o  julgamento  em  diligencias.  Junte  os
documentos:Certidão de Distribuidor  Cível;Certidão de Distribuidor  Criminal;Certidão de Distribuidor  de Execuções
Criminais;Certidão Eleitoral  Estadual e Federal;Certidão do Trabalho Estadual e Federal;Certidão Militar Estadual e
Federal;Certidão de Distribuidor Cível, Criminal, e de Execuções Criminais Federal;Certidão dos 10 (dez) Tabeliões de
Processo.Defiro prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. - ADV: ALINE VIEIRA ZANESCO (OAB 267047/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- William Gustav Halberstadt
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1053

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1127288-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - William Gustav Halberstadt - Vistos.Indefiro, por ora, o pedido de tutela de urgência.Conforme bem delineado
pelo ilustre representante do Ministério Público, trata-se de verdadeira antecipação da pretensão inicial, o que, segundo
os princípios norteadores dos Registros Públicos, afrontaria a proibição do ingresso de dados provisórios, transitórios ou
não definitivos. Não obstante, ainda se faz necessária a instrução da inicial com outros elementos de prova, o que não
traz  ao  Juízo,  num  juízo  preliminar,  indícios  reveladores  da  necessidade  de  antecipação  das  retificações  ora
pretendidas.Diante do indeferimento do pedido de tutela de urgência, emende a parte autora a petição inicial, trazendo
à baila a documentação relacionada na cota ministerial de fls. 85/87, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da
petição inicial e consequente extinção do feito.Int. - ADV: RICARDO ROLLO DUARTE (OAB 235166/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - L.M.S.
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1053

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1125986-79.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - L.M.S. - Vistos,Nos termos
da cota ministerial retro, providencie o anterior interino o cumprimento integral da determinação contida na deliberação
de fls. 197/198, depositando o valor remanescente em sua integralidade.Após, ao MP.Comunique-se a presente decisão
à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo esta como ofício.Int. - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA
(OAB 188393/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - L.M.S.
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1053

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2018
Processo 1125986-79.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - L.M.S. - Vistos,Nos termos
da cota ministerial retro, providencie o anterior interino o cumprimento integral da determinação contida na deliberação
de fls. 197/198, depositando o valor remanescente em sua integralidade.Após, ao MP.Comunique-se a presente decisão
à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo esta como ofício.Int. - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA
(OAB 188393/ SP)

↑ Voltar ao índice

Edital
Publicado em: 16/02/2018 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

E D I T A L
PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, faz público para conhecimento dos interessados
e na conformidade da Lei 6.015/73, que foi apresentada a este serviço registral por WLAMIR PISTORI, RG nº 18.625.223-
7- SSP/SP e CPF nº 152.497.528-10, brasileiro, solteiro, maior, empresário, residente e domiciliado nesta Capital, na
Avenida Dona Helena Pereira de Moraes, nº 415, aptº 242, a escritura lavrada em 29 de novembro de 2017, pelo 13º
Tabelião de Notas desta Capital,  no livro nº 4963, página 103, referente a INSTITUIÇÃO EM BEM DE FAMÍLIA do
apartamento nº 242, localizado no 24º andar da Torre Minuano, Bloco B, integrante de Condomínio Ventana, situado na
Avenida Dona Helena Pereira de Moraes, nº 415, no Projeto Urbanístico Panamby, Chácara Tangará, no 29º Subdistrito
Santo Amaro. Dito imóvel encontra-se cadastrado pela Prefeitura Municipal de São Paulo através do Contribuinte nº
301.072.0146-9 e devidamente matriculado sob nº 347.742, neste Serviço Registral. Esta publicação é feita para efeito
de decorridos trinta dias da data da mesma e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar
prejudicado, proceder-se aos registros de que trata o artigo 263 da Lei 6.015/73. Dado e passado no Registro de
Imóveis da Décima Primeira Circunscrição Imobiliária da Capital, aos 02 de fevereiro de dois mil e dezoito. O Oficial
____________________.

↑ Voltar ao índice

Drª. Tania Mara Ahualli, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da
Capital do Estado de São Paulo, Corregedora Permanente do 16º Registro de
Imóveis da Capital
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1040

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

PORTARIA N° 07/2018
A Drª. Tania Mara Ahualli, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo,
Corregedora Permanente do 16º Registro de Imóveis da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei,
CONSIDERANDO a determinação expressa constante na decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, no Pedido de
Providências autuado sob o nº 0004237-44.2018.8.26.0100, para apuração de irregularidades constatadas durante a
Correição realizada em 14 de setembro de 2017;
CONSIDERANDO o elevado gasto com locação de mobiliário, mais de quinhentos mil reais anuais, quantia esta que
discrepa do que é despendido pelas demais Serventias da Comarca da Capital;
CONSIDERANDO que, para tal  finalidade, foram encontrados dois contratos celebrados com CBX Rent Products &
Participações LTDA, datados de 02 de abril de 2010 e 02 de março de 2009, sendo que a pessoa jurídica foi constituída
em 02 de fevereiro de 2009, bem como são sócios da empresa os filhos da Oficial, C.O.P.A.C. e R.O. P.A.C.C.;
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CONSIDERANDO a existência de confusão patrimonial e a ocorrência de possível fraude, diante de indícios de que os
imóveis já estavam na Serventia antes da celebração do contrato e que pertenciam à própria registradora, tendo em
vista a ausência de prova da propriedade dos bens alugados; da celebração de contrato de locação com empresa que
tem os filhos da Oficial como sócios e ela própria como usufrutuária de parte das cotas sociais e que foi constituída
pouco antes da celebração do contrato de locação, sendo que a empresa tem sede no endereço residencial do sócio C.,
filho da delegatária;
CONSIDERANDO o elevado custo financeiro com postagem, intimação e publicação de edital, despesas que destoam do
montante apontado nos balanços de outras Serventias da mesma especialidade;
CONSIDERANDO que a conduta apontada ofende a moralidade administrativa, uma vez que a destinação de parte da
renda bruta para locações e serviços é muito superior à das outras unidades da Comarca da Capital, ocasionando a
diminuição da renda líquida da Serventia e,  consequentemente, da base de cálculo do imposto de renda, o que
potencialmente constitui ato atentatório contra a dignidade da função;
CONSIDERANDO que a presente hipótese é indicativa de ofensa ao princípio da moralidade administrativa (art. 31, I, da
Lei 8935/1994, c/c o art.37, caput, da CF), do proceder de forma a dignificar a atividade profissional exercida (art. 31, V,
c/c o art.30, V, da Lei 8935/1994) e a honrar as instituições notariais e de registro (art. 31, II, da Lei 8935/1994);
CONSIDERANDO, ainda, que tal conduta pode constituir infração disciplinar grave, capitulada nos incisos I, II e V, do art.
31, da Lei 8935/94;
CONSIDERANDO que, de acordo com o disposto no artigo 35, da Lei 8.935/94, a penalidade mais grave cabível para os
atos acima descritos é a de perda de delegação;
RESOLVE:
1. Instaurar processo administrativo em face da Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, V.M.O.P.A.C., por infração
capitulada no art. 31, I (inobservância das prescrições legais e normativas), II  (conduta atentatória às instituições
notariais e de registro), e V (descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no art. 30), da Lei 8935/94, cuja falta
disciplinar, por sua natureza e gravidade, pode induzir à aplicação da penalidade de perda de delegação;
2. Deixar de determinar a suspensão prevista no parágrafo primeiro, do artigo 35, da Lei 8935/1994, por entender que o
comando legal é facultativo, se interpretado conjuntamente com o artigo 36 da mesma lei, e que não existem ainda
elementos  que justifiquem o afastamento,  o  que poderá ser  reapreciado a  qualquer  tempo durante  a  apuração
disciplinar.
3. Designar para o próximo dia 02 de março de 2018, às 15:00 hs, na sala de audiências desta Vara, interrogatório da
Srª. V.M.O.P.A.C., ordenada sua citação, observadas as formalidades necessárias.
Requisitem-se informações sobre os seus antecedentes funcionais.
Junte-se cópia desta Portaria aos autos do Pedido de Providências 0004237-44.2018.8.26.0100.
Publique-se, registre-se, distribua-se e autue-se, comunicando-se à E. Corregedoria Geral da Justiça.
São Paulo, 7 de fevereiro de 2018.
Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Pedro Rosalio da Cunha Pereira
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1042

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 0050298-94.2017.8.26.0100 (processo principal 0000104-48.1984.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Pedro Rosalio da Cunha Pereira - Vistos.1) Tratando-se a parte executada de espólios, informe o
exequente os dados dos respectivos inventariantes,  com a juntada de certidão de objeto e pé do(s)  feito(s)  de
inventário.2) Deverá o exequente providenciar as cópias dos documentos indispensáveis ao cumprimento de sentença,
nos moldes previstos pelo Comunicado nº 438/2016 da Corregedoria Geral  de Justiça,  que assim estipula:"2)  No
cumprimento de sentença deverão ser anexados os documentos mencionados no Provimento CG Nº 16/2016, na
seguinte ordem: petição, sentença, acórdão, certidão do trânsito em julgado (se o caso) e documentos pertinentes ao
pedido do início da fase executiva".3) No mais:A) justifique o exequente a instauração do cumprimento de sentença
somente a esta altura (quase 30 anos após a formalização do acordo);B) comprove o cumprimento da obrigação
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assumida pelos 9 irmãos no acordo judicial (pagamento do preço), uma vez que os documentos de fls. 41/43 não estão
assinados pelo recebedor;C) inclua todos os demais beneficiários do acordo (8 irmãos e usufrutuários) no polo ativo,
com documentos e procurações, sob pena de extinção.Prazo: 15 dias.Intime-se. -  ADV: ADILSON BIGANZOLI (OAB
255479/SP), NAGILA APARECIDA TEIXEIRA COSTA (OAB 358360/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - 10º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Capital
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1042

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 0003205-04.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - 10º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital - Vistos.Abra-se
vista ao Ministério Público, após tornem conclusos. Int. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lúcia Ferreira Barbosa
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1043

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1000891-68.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lúcia Ferreira Barbosa - -
os autos aguardam a comprovação do depósito de 06 (seis) despesas postais, no valor de R$ 21,20 cada uma, para
intimação dos locadores cujos endereços foram obtidos junto à Receita Federal (fls.90/95). - Prazo legal - ADV: ADEMIR
MARCOS DOS SANTOS (OAB 322103/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Alessandra Cristina Gomes
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1045

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1011071-46.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Alessandra Cristina Gomes -
Vistos. Emende a requerente a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, para constar no pólo ativo a srª Rosaria Casas



473

Pereira, tendo em vista os poderes outorgados de fls.09/10, bem como, junte novamente a representação processual,
uma vez que constou a data de novembro de 2018 (fls.04 e 08). Com a juntada da documentação, tornem os autos
conclusos para novas deliberações. Int. - ADV: JOSE FERREIRA DE LIRA (OAB 113712/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Nulidade - Antonio Luiz Pinheiro Paz
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1046

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1019157-74.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - Nulidade - Antonio Luiz Pinheiro Paz - Vistos.Conclusos
nesta data.Certifique a serventia, com urgência, acerca do recebimento, por este Juízo, da carta de ordem mencionada
no pedido de informações de fl.  400.Após, tornem conclusos com urgência.Intime-se. - ADV: DÉBORA FERNANDES
PINHEIRO (OAB 202721/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luis Carlos da Silva
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1053

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1077203-27.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luis Carlos da Silva -
Vistos.Verifico  que  o  processo  não  pode  aguardar  indefinidamente  providências  que  cabem  exclusivamente  ao
interessado. É certo que, ao formular sua pretensão em Juízo, o requerente deve dispor de toda a documentação
necessária para análise e deslinde da questão posta a desate.Ocorre que o feito está no aguardo de documentação
referente à retificação junto ao assento de óbito de Aristides José da Silva desde 2015, ou seja, aproximadamente três
anos.  Assim,  levando-se  em  consideração  o  lapso  temporal  e  as  informações  de  fls.167/168,  defiro  o  prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias para juntada.Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int.
- ADV: ALEXANDRE CORTEZ PAZELO (OAB 211159/SP), MARCILIO JOSÉ VILLELA PIRES BUENO (OAB 154439/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou anulação - Maria Attuy
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1054

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo  1081382-96.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Defeito,  nulidade  ou  anulação  -  Maria  Attuy  -
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Vistos.Tratase de pedido de providências formulado por Maria Attuy em face do Oficial do 2º Registro de Imóveis da
Capital, requerendo a retificação da matrícula nº 43.889 da citada Serventia.Aduz a requerente que a matrícula em que
consta como proprietária trata da vaga de garagem "Box nº 17", sendo que seria o "Box nº 12" o de sua propriedade.
Alega que o Oficial procedeu equivocadamente ao registro R.1. na matrícula nº 43.889 e requer, consequentemente, o
descerramento de matrícula correspondente ao Box nº12. Juntou documentos às fls. 8/27. O Oficial se manifestou às fls.
34/36, com documentos às fls. 37/55. Informa que o registro efetuado sob o nº 1 na referida matrícula está correto, pois
se deu com base na escritura pública lavrada em 8 de novembro de 1982, que tinha por objeto o Box nº 12. Todavia,
sobreveio escritura de retificação e ratificação que alterou o objeto da venda para Box nº 17; sendo que ambas
escrituras foram mencionadas. Ademais, apresentou certidão da matrícula nº 8.021, demonstrando já estar cadastrado
na Serventia o Box nº 12, cuja cadeia dominial não permite proceder ao pedido da autora. A requerente se manifestou
às fls. 62/63, assumindo ser o Box nº 17 de sua propriedade e requerendo a retificação dos registros necessários, seja
na matrícula nº 8.021, seja na matrícula nº 43.889, a possibilitar a regularização do cadastro da propriedade perante
diversos órgãos oficiais. O Ministério Público opinou, às fls. 67/68, pela procedência do pedido.É o relatório. Decido. Com
razão o Oficial.Não vislumbro equívoco no registro R.1. da matrícula nº 43.889. A autora é proprietária do Box nº 17,
conforme escritura de venda e compra e escritura de ratificação e retificação. Os dois títulos foram levados à Serventia
ao mesmo tempo, logo, não há nada a ser registrado, retificado ou anulado na matrícula nº 8.021, correspondente ao
Box nº 12. Com relação à informação no portal do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, apesar de o Oficial não
ter se manifestado sobre a inocorrência de resultados representada à fl. 24, atualmente a busca por "Largo Padre
Pericles 74 Box 12" apresenta dois resultados que correspondem exatamente à matrícula nº 8.021, o que indica que
provavelmente houve a atualização do site.  Procede a alegação da requerente sobre o cadastro de contribuinte
registrado erroneamente na matrícula do Box nº 17. O código SQL de número 020.043.0102-3 encontra-se vinculado à
Aymberê Belliomini Alves, proprietário tabular do Box nº 12. Apesar disso, o fato de constar "Box 12" como sendo de
propriedade da autora perante diversos órgãos oficiais não serve como fundamento para as alterações imediatas nas
matrículas propostas em suas falas.As decisões do Colendo Conselho Superior da Magistratura, da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça e deste Juízo são todas no sentido de que "a existência de pretéritas anomalias no registro predial não
pode servir  de justificativa ou de pretexto para que outras e novas se pratiquem". (Apelação Cível  nº 0004331-
36.2009.8.26.0543. Dje 05/05/2014)Para que o Oficial proceda à retificação do número de contribuinte na matrícula nº
43.889, torna-se imperativo que a autora preliminarmente corrija o cadastro de contribuinte junto à Municipalidade e,
só  após,  solicite  a  alteração na Serventia.  Diante de todo o  exposto,  julgo improcedente o  presente pedido de
providências.  Não  há  custas,  despesas  processuais  nem  honorários  advocatícios  decorrentes  deste
procedimento.Oportunamente,  arquivemse  os  autos.P.R.I.C.  -  ADV:  FLAVIA  VELLUDO  VEIGA  (OAB  290242/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus de
Freitas e outro
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1055

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1086655-56.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus de
Freitas e outro - - os autos aguardam manifestação dos requerentes sobre os honorários periciais estimados em R$
5.800,00, com o respectivo depósito. Prazo: 15 dias - ADV: RITA DE CASSIA DE SOUZA (OAB 254815/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Marques Luiz
Neto
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1061

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1094018-31.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Marques Luiz
Neto - - os autos aguardam que o requerente discrimine os endereços dos confrontantes, com o recolhimento das
respectivas custas postais, para as notificações determinadas. - Prazo: 10 dias - ADV: EDER MESSIAS DE TOLÊDO (OAB
220390/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aliomar Correia da Silva
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1061

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1092826-29.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aliomar Correia da
Silva - - os autos aguardam manifestação do requerente sobre os honorários periciais estimados em R$ 6.900,00, com o
respectivo depósito. Prazo: 15 dias - ADV: ELIANE FEDERZONI (OAB 163005/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Renata de Sousa Andrade - - Andre Fernando de
Andrade - - Alessandra Yuri Osiro de Andrade - - Marcelo Sousa Carvalho de
Andrade - - Ronaldo Vilela Barros - - Anibal Carvalho de Andrade - - Alexandre de
Sousa Andrade - - Andrea Garrote Sousa Andrade - - Ricardo de Souza Andrade - -
Maria Otilia Correia de Andrade - - Luciane Bressan de Andrade
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1062

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1100426-04.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Renata de Sousa Andrade - - Andre Fernando de
Andrade - - Alessandra Yuri Osiro de Andrade - - Marcelo Sousa Carvalho de Andrade - - Ronaldo Vilela Barros - - Anibal
Carvalho de Andrade - - Alexandre de Sousa Andrade - - Andrea Garrote Sousa Andrade - - Ricardo de Souza Andrade - -
Maria Otilia Correia de Andrade - - Luciane Bressan de Andrade - Vistos.Trata-se de dúvida inversa suscitada por Aníbal
Carvalho de Andrade em face do Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital, após negativa de registro da Carta de
Adjudicação proveniente do processo nº 0007244-88.2016.8.26.0011, relativa ao imóvel da transcrição nº 54.477 e
inscrição nº 123, de 18 de junho de 1964.O suscitante, na inicial, alega que o Registrador recusou o ingresso do título
pelo não recolhimento do ITBI e ausência das certidões atualizadas de propriedade com negativa de ônus e alienações,
essas acostadas em requerimento explicativo após a nota devolutiva. Afirma que o ITBI foi recolhido por ocasião da
lavratura da Escritura de Cessão de Direitos de Compromisso de Venda e Compra, no 9º Ofício de Notas no Livro 819, fl.
95vº de 5.11.1970, levado a registro no 10º Registro de Imóveis da Capital. O Oficial manifestou-se às fls. 62/64, com
documentos às fls. 65/166. Aduz que houve dois fatos geradores distintos: o primeiro quando à cessão de direitos feita



476

pelo  promitente  comprador  para  seus  falecidos  pais;  o  segundo  na  transmissão  consubstanciada  na  carta  de
adjudicação. Informa, portanto, não ter se dado o recolhimento antecipado do imposto. O Ministério Público opinou pela
procedência  da  dúvida  (fls.  170/171).É  o  relatório.  Decido.Nesses  autos,  insurge-se  o  suscitante  no  tocante  à
necessidade de recolhimento de ITBI, em virtude da adjudicação do imóvel.É certo que ao Oficial de Registro cumpre
fiscalizar o pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhe forem apresentados em razão do ofício, na
forma do art. 289 da Lei nº 6.015/73, sob pena de responsabilização pessoal do Oficial Delegado, e dentre estes
impostos se encontra o ITBI,  cuja prova de recolhimento deve instruir os documentos, salvo hipótese de isenção
devidamente demonstrada, o que não é o caso. Considerando que o recolhimento do ITBI aludido pelo suscitante foi
realizado pelos seus pais, na ocasião do registro da escritura de cessão de direitos de compromisso de venda e compra,
correto é o entendimento do Ministério Público e do Oficial Registrador, objeto de disposição expressa do artigo 16, do
Decreto nº 51.627/2010:Art. 16. Na arrematação, adjudicação ou remição, o Imposto deverá ser pago dentro de 15
(quinze) dias desses atos, antes da assinatura da respectiva carta e mesmo que esta não seja extraída. Parágrafo único.
Caso oferecidos embargos, o prazo será de 10 (dez) dias, a contar do trânsito em julgado da sentença que os rejeitar.O
registro da carta de adjudicação constitui novo fato gerador, não se confundindo com o recolhimento do tributo no
momento  da  cessão de  direitos  de  compromisso  de  venda e  compra.  Diante  do  exposto,  julgo  PROCEDENTE a
dúvida.Não há custas ou honorários decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C. -
ADV: HERLYN ENGEL CINTRA (OAB 181700/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Valeria Maria Monteiro da Fonseca
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1063

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1105488-59.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis  -  Valeria Maria Monteiro da
Fonseca - - os autos aguardam que a requerente informe quem são os confrontantes, com os respectivos endereços,
para as notificações determinadas. - Prazo: 15 dias - ADV: TIAGO SALATINO ZANARDO (OAB 309933/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - Municipalidade de São
Paulo - - Fazenda do Estado de São Paulo e outro - José de Souza Franco Filho - -
Fatima Maria de Almeida e Silva Destazio - - Sebastião Carolino Pimenta e outros
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1064

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo  1106394-83.2015.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Propriedade  -  Companhia  de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - Municipalidade de São Paulo - - Fazenda do
Estado de São Paulo e outro - José de Souza Franco Filho - - Fatima Maria de Almeida e Silva Destazio - - Sebastião
Carolino Pimenta e outros - - os autos aguardam manifestação da requerente sobre as notificações negativas. Prazo: 15
dias - ADV: CICERO JOSÉ DA SILVA (OAB 261288/SP), TAMIRES EDUARDA ROCHA DA SILVA (OAB 341665/SP), PRISCILA
LAURICELLA (OAB 271982/SP), RAFAEL AUGUSTO FREIRE FRANCO (OAB 200273/SP), WELESSON JOSE REUTERS DE
FREITAS  (OAB  160641/SP),  OMAR  MUHANAK  DIB  (OAB  120544/SP),  VITOR  CUSTODIO  TAVARES  GOMES  (OAB
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100151/SP), JOSE CANDIDO MEDINA (OAB 129121/SP), MELISSA DI LASCIO SAMPAIO (OAB 215879/SP), MARCIA HALLAGE
VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Sirarpie Kolanian
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1065

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo  1109859-32.2017.8.26.0100 -  Dúvida  -  REGISTROS PÚBLICOS -  Sirarpie  Kolanian  -  -  o  comprovante  do
recolhimento das despesas postais, no valor de R$ 21,20 cada uma, não acompanhou a petição de fls. 147/148. - ADV:
RIVALDO TEIXEIRA SANTOS DE AZEVEDO (OAB 195117/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mário
Capobianco e outro - Ignês Mitiko Makiyama Fujii - - Municipalidade de São Paulo
e outro
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1065

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1108204-59.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Mário
Capobianco e outro - Ignês Mitiko Makiyama Fujii - - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Chamo o feito à ordem.
Verifico que o parecer ministerial de fl.288 e a decisão de fls.299, foram baseadas na certidão de fl.284, na qual constou
que o prazo para manifestação do laudo pericial escoou em 29.01.2018. Ocorre que o decurso de prazo foi computado
em dias úteis, quando o correto seria em dias corridos, conforme certidão de fl.307, logo, as manifestações das partes
estariam extemporaneas, inclusive da Municipalidade de São Paulo (fls.258, 259/283 e 289/295).Assim, para evitar
eventuais prejuízos e em consonância com o princípio da imparcialidade, manifeste-se o perito nomeado, no prazo de
20 (vinte) dias, acerca das ponderações do requerente (fls.259/283) e da impugnante (fls.289/298).Após, manifestem-se
as partes no prazo de 15 (quinze) dias, dos esclarecimentos periciais. Int. - ADV: MARCIO ALEXANDRE PESCE DE CARA
(OAB 242146/SP), MARCELO PIRES CAPOBIANCO (OAB 163639/SP), SANDRO ALFREDO DOS SANTOS (OAB 177847/SP),
FABIANA DOS SANTOS SIMÕES (OAB 234538/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Vera Maria Barbosa Gallane
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1069

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1114495-41.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Vera Maria Barbosa Gallane - Vistos.Trata-se de
dúvida suscitada pelo Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Vera Maria Barbosa Gallane,
diante da negativa de ingresso a registro da certidão de escritura pública de venda e compra pela qual se buscou
transmitir  o  imóvel  matriculado sob nº  9.539.O óbice registrário  refere-se ao fato  do ato  notarial  ser  declarado
incompleto pela ausência da assinatura de uma das testemunhas instrumentárias (srº Wilson José Flausino Alves).
Esclarece o Registrador que a suscitada ingressou com pedido de providências junto ao MMº Juízo da 2ª Vara de
Registros Públicos (processo nº 0015476-21.2013.8.26.0100), requerendo a convalidação do ato jurídico declarado
incompleto, sendo a pretensão rejeitada. Juntou documentos às fls.06/38.Insurge-se a suscitada, sob o argumento de
que a assinatura de uma das testemunhas é dispensável, nos termos do artigo 134, § 5º, do Código Civil de 1916 e Cap.
XIV, item 30 das Normas de Serviço da Corregedoria geral da Justiça. Aduz que no caso em tela, de acordo com a
certidão de escritura de venda e compra, expedida por autorização judicial,  constou expressamente logo após a
qualificação das partes: "os presentes meus conhecidos...", em razão disso, nenhuma irregularidade existe a impedir o
registro do título.  Apresentou documentos às fls.47/49.O Ministério  Público opinou pela improcedência da dúvida
(fls.53/56).É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.Em que pesem os argumentos da suscitada e parecer do Douto
Promotor de Justiça, tenho que a dúvida é procedente.De fato, de acordo com o artigo 134, § 5º, do Código Civil de
1916, dispositivo que vigorava à época da lavratura da escritura, as testemunhas instrumentárias eram indispensáveis
na hipótese do Tabelião não conhecer ou não puder identificar as partes presentes na lavratura do ato:"Art. 134: É,
outro sim, da substância do ato do instrumento público:...§5º: Se algum dos comparecentes não for conhecido do
tabelião, nem puder identificar-se por documento, deverão participar do ato pelo menos 2 (duas) testemunhas que o
conheçam e atestem sua identidade".Todavia, a presente questão é peculiar, uma vez que foi declarada na própria
certidão expedida por autorização judicial,  que no ato notarial  lavrado foi  constatada a ausência de testemunha
instrumental, e ainda instado o Juízo Corregedor Permanente do 27º Tabelião de Notas a se manifestar acerca da
convalidação do ato, sendo que a r sentença proferida foi de indeferimento, com fundamento na ausência de previsão
legal ou normativa que possibilitasse o reaproveitamento do ato formalizado na escritura apresentada.De acordo com a
decisão do MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos:"Diante do teor dos documentos exibidos, forçoso convir que a
pretensão deduzida na inicial nã comporta acolhimento. O ato notarial já foi declarado incompleto, em virtude da
ausência de assinatura de uma das testemunhas instrumentárias - Wilson José Flausino Alves (cf. fls.08), certo que a
reabertura e convalidação do ato notarial representa inconcebível retrocesso.... É princípio assente que qualquer falha
ou erro em escritura pública só pode ser emendado mediante a lavratura de novo ato, com a participação das mesmas
partes  outorgantes  e  outorgadas....Em suma,  não  há  previsão  legal  ou  normativa,  na  espécie,  possibilitando  o
reaproveitamento do ato, impondo-se, por conseguinte, o indeferimento do pedido."Daí que a ausência de convalidação
do ato jurídico entabulado entre as partes não possibilita o registro do título apresentado, em dissonância com o
princípio da legalidade que norteia os atos registrários. Ademais, restando a presente questão definitivamente decidida
pela Corregedoria Permanente dos Tabeliães de Notas, com trânsito em julgado em 10.03.2011, este Juízo não detém
competência para rever ou modificar a sentença proferida por outro Juízo, impondo-se a lavratura de novo ato, com a
participação  das  mesmas  partes  outorgantes  e  outorgadas.Por  conseguinte,  entendo  que  o  óbice  deverá  ser
mantido.Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital, a
requerimento de Vera Maria Barbosa Gallane, e consequentemente mantenho o óbice registrário.Deste procedimento
não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao
arquivo.P.R.I.C. - ADV: JANAINA APARECIDA VASSOLE DOS SANTOS (OAB 331840/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aguinaldo José Berloffe
e outros - Municipalidade de São Paulo - - Lucius - Empreendimentos Imobiliarios
Ltda. e outro
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1070

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1116584-71.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aguinaldo José Berloffe
e outros - Municipalidade de São Paulo - - Lucius - Empreendimentos Imobiliarios Ltda. e outro - Vistos.Diga o perito
nomeado, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca das razões trazidas pela Municipalidade de São Paulo (fls.396/401 e
403).Após, abra-se vista às partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os novos esclarecimentos
prestados.Por  fim,  remetam-se  os  autos  ao  Ministério  Público  e  tornem conclusos.Ressalto  que,  nos  termos  do
Provimento CGJ nº 19/2017, os prazos atinentes ao âmbito administrativo serão contados em "dias corridos". Int. - ADV:
LEANDRO CRASS VARGAS (OAB 215834/SP), ARTHUR LISKE (OAB 220999/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Bruna Renata Kim
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1001766-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Bruna Renata Kim - Vistos, Para apreciação do pedido de gratuidade, a autora deverá juntar cópia das
três últimas declarações de bens e rendimentos.Quanto ao mais, traga aos autos certidão de casamento da de cujus
atualizada. Prazo: 15 dias. Int. - ADV: MIRIAM MIDORI NAKA (OAB 176428/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ruth Ramos
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1074

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1003485-55.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ruth Ramos - Vistos.Defiro a cota ministerial de fls. 25/26. Providencie a parte autora, no prazo de 10
dias. Int. - ADV: IGOR NETTO SOLE (OAB 269131/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alisson Arrais Costa
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1074

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1003745-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alisson Arrais Costa - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: ADRIANA MARIA COSTA (OAB 226072/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Victoria Dayrell Figueredo
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1074

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1004275-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Victoria Dayrell Figueredo - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: MARCO FELIPE SAUDO (OAB 247363/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - R.T.F. - R.P.F.
e outro
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1074

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1004942-25.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - R.T.F. -
R.P.F. e outro - Vistos,Cuida-se de expediente encaminhado pelo Registro Civil das Pessoas Naturais do 22º Subdistrito
Tucuruvi, Capital, de interesse de Raphael Tadeu de Figueiredo, objetivando o registro de nascimento tardio de sua
bisavó materna, Rosalina Pereira de Faro, para o fim de obtenção de cidadania italiana. A inicial veio instruída com as
peças  de  fls.  02/26.A  representante  do  Ministério  Público  ofereceu  manifestação  (fls.  30/31).É  o  breve
relatório.DECIDO.Inviável  a  lavratura  do  assento  tardio  de  nascimento  de  Rosalina  Pereira  de  Faro,  bisavó  do
requerente.Com efeito, não há prova nos autos capaz de gerar a formação de convencimento judicial no sentido de que
a bisavó do requerente tenha, de fato, nascido em São Paulo. Além disso, a documentação carreada enseja dúvidas
acerca de algumas informações prestadas, circunstância que, inclusive, obstou a lavratura do assento pela Oficial de
Registro Civil.Nada obstante, na linha do parecer da ilustre representante do Ministério Público, ainda que as questões
duvidosas, em tese, possam vir a ser dirimidas pela juntada de novos documentos, certo é que a medida ocasionará
inevitável repercussão registrária nos assentos dos descendentes, o que impede, nesta quadra, a apreciação do pedido
na esfera administrativa. Vale dizer, a lavratura do assento de nascimento da bisavó do interessado desencadeará a
intransponível necessidade de se proceder às correções e erros nos assentos dos descendentes em linha reta de
Rosalinda, em estreita observância aos princípios anterioridade, continuidade, uniformidade e veracidade dos registros
públicos.Portanto, se mostra necessário jurisdicionalizar a pretensão com as regras de competência e os rigores formais



481

do procedimento, nos moldes do artigo 109 da Lei de Registros Públicos. Por conseguinte, nos termos da manifestação
ministerial retro, à míngua de outras peculiaridades, rejeito o pedido para a lavratura do assento tardio de nascimento
de Rosalina Pereira de Faro.Ciência à Oficial, ao interessado e ao Ministério Público.Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.R.I. - ADV: ANDERSON RIBEIRO DA FONSECA (OAB 243159/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Darcio Giavoni
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1074

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1005083-54.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Darcio Giavoni - Vistos.Fls. 79/81: Defiro novo prazo de trinta dias.Intimem-se. - ADV: ARISTIDES
FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- I.H.F.
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1074

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1005693-80.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - I.H.F. - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício judicial) as cópias para
conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: TAMARA SEGAL (OAB 257157/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luisa Emilia de Oliveira Ferreira
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1075

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1009563-75.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luisa Emilia de Oliveira Ferreira - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
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retificação expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls. 48). Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: RENATA GAMBOA DESIE (OAB 109499/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Zildina Maria de Brito Gonçalves
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1075

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1008530-40.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Zildina Maria de Brito Gonçalves - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: IVANILO ALVES DA
SILVA (OAB 267459/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Grosvenor Breakwell e outro - Paulo Grosvenor Breakwell - - Paulo
Grosvenor Breakwell
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1075

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1008493-13.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Grosvenor Breakwell e outro - Paulo Grosvenor Breakwell - - Paulo Grosvenor Breakwell - Vistos.Ao MP.
Após, conclusos para deliberação de fls. 15.Int. - ADV: PAULO GROSVENOR BREAKWELL (OAB 211958/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Renata Cristina Muller
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1076

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1011975-97.2017.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Cristina Muller - Vistos, Defiro a cota ministerial de fls. 85. Providencie a parte autora, no prazo de 10
dias.Int. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Roseney Shimada Domingues
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1076

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1010308-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Roseney Shimada Domingues - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ROGER DE MOURA SCHAUN (OAB 398921/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Edir Arbos Brundani
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1076

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1010532-80.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Edir Arbos Brundani - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: FRANCISCO ALVES PEREIRA (OAB 228045/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Carolina Keller Eccheli - - Júlio Cesar Eccheli - - Zenayde
Alves Exner Eccheli - - Sara Cristina Przygursky - - Milton Eccheli Junior
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1076
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1010763-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Carolina Keller Eccheli - - Júlio Cesar Eccheli - - Zenayde Alves Exner Eccheli - - Sara Cristina
Przygursky - - Milton Eccheli Junior - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais
de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Deniz Pereira do Amaral
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1076

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1010821-13.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Deniz Pereira do Amaral - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARCELO PASSIANI (OAB 237206/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Alice de Jesus - - Washington Murilo da Costa Melo
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1077

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1041579-09.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Maria  Alice  de  Jesus  -  -  Washington  Murilo  da  Costa  Melo  -  Vistos.Defiro  derradeira  oportunidade para
cumprimento da cota ministerial  de fls.  75. Prazo: 10 dias.No silêncio, tornem conclusos.Intimem-se. -  ADV: JOSE
ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO (OAB 96833/SP)

↑ Voltar ao índice
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Oposição - Propriedade - Espólio de Horacio Medeiros representado por Luiz
Carlos de Medeiros - - Espólio de Alba Ognibene Medeiros representado por Luiz
Carlos de Medeiros - Sifrão Factoring Fomento Comercial Ltda
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1077

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1034197-96.2016.8.26.0100 - Oposição - Propriedade - Espólio de Horacio Medeiros representado por Luiz
Carlos de Medeiros - - Espólio de Alba Ognibene Medeiros representado por Luiz Carlos de Medeiros - Sifrão Factoring
Fomento Comercial Ltda - Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no
artigo 485, inciso VI,  do Código de Processo Civil.  Em razão do princípio da causalidade, condeno os autores no
pagamento das custas, despesas processuais e de honorários advocatícios em favor da requerida, no valor de R$
2.000,00, verbas das quais se desoneram por serem beneficiários da assistência judiciária gratuita.Ainda, certifique a z.
Serventia  o  julgamento  deste  feito  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião  nº  0846327-06.1996,  procedendo  o  seu
arquivamento.P.I. - ADV: JOSE MARIANO MEDINA (OAB 54952/SP), BRUNO YAMAOKA POPPI (OAB 253824/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Affonso Celso Aquino
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1077

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1032562-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Affonso Celso Aquino - Vistos, Providencie a parte autora, no prazo de 15 dias, a emenda da inicial
nos termos apontados pelo Ministério Público às fls. 79.Int. - ADV: RAQUEL JAEN D'AGAZIO (OAB 262288/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Kathia
Cristina Gomes Rodigues
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1077

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1021093-03.2017.8.26.0003 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Kathia
Cristina Gomes Rodigues - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: SOLANGE GIANECHINI POLITO GODOY (OAB 81199/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.A.V.T.G. - Antonio Alfredo José Guerra
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1077

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1016560-35.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.A.V.T.G. - Antonio Alfredo José Guerra - Vistos.Fls. 223/227: Primeiramente, ao MP.Após, tornem
para as deliberações pertinentes.Intimem-se. - ADV: MARCELO PALOMBO CRESCENTI (OAB 111223/SP), ALEXANDRE
MARCONDES PORTO DE ABREU (OAB 154794/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Susie Eline da Silva Hardt
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1080

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1070057-27.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Susie Eline da Silva Hardt - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público.  Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I.  -  ADV: RENATA GRAZIELA DREGER DE ARAUJO (OAB
222975/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tatiana Batistela Blumenthal de Moraes
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1081

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1072949-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tatiana Batistela Blumenthal de Moraes -  Vistos.Homologo a desistência do prazo recursal.Certifique-se o
trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias.Int - ADV:
FRANCIELLE LIMA CHAGAS (OAB 53895/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lea Aparecida Stanzani Carvalho de Castro
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1082

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1076043-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lea Aparecida Stanzani Carvalho de Castro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ALDO DE OLIVEIRA (OAB 227776/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jose Francisco dos Santos
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1078074-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Francisco dos Santos - Vistos.Cumpra a Serventia o disposto no item I da cota ministerial de fls. 43/44.Após,
remetam-se os autos novamente ao MP, para ciência sobre o aditamento de fls. 47/48.Int. - ADV: LUIS CARLOS PULEIO
(OAB 104747/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lonardi Dona
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1078239-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lonardi Dona - Vistos.Conclusão desnecessária.Remetam-se os autos ao MP, para ciência da sentença de fls.
106/107.Int. - ADV: ROGER DE MOURA SCHAUN (OAB 398921/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wanda Ruth da Silva Maldi - - Carla Maldi Motta - - Daniela Maldi Mendes - -
Fabiana Maldi
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1081680-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wanda Ruth da Silva Maldi - - Carla Maldi Motta - - Daniela Maldi Mendes - - Fabiana Maldi - Vistos,A sentença já
foi prolatada (fls. 158/159), certificando-se o trânsito em julgado às fls. 168.Assim, não há como se acolher o pleito de
fls. 171/172 na presente demanda, já extinta.Intime-se. - ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB 235508/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Thais Brascher
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1083062-19.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Thais Brascher - Vistos.Fls. 71/72: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se. - ADV:
DANIEL FERREIRA (OAB 317072/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elisabete Almeidinha Soares
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1088559-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elisabete Almeidinha Soares - Vistos.Fls. 135: Defiro o prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: CAROLINA
FAGUNDES LEITÃO (OAB 66194/RS), ARTUR GARRASTAZU GOMES FERREIRA (OAB 388403/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caetano Sorrentino Netto - - Beatriz Pacheco Borges
Sorrentino - - Luis Fernando Pacheco Borges Sorrentino
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1089072-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caetano Sorrentino Netto - - Beatriz Pacheco Borges Sorrentino - - Luis Fernando Pacheco Borges
Sorrentino - Posto isso, julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na emenda à inicial  (fls.  29/34).  Custas  pela  parte  autora.Esta sentença servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: AMARAL QUINTA SERAFIM (OAB 115019/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leonardo Zorba Stocco - Leonardo Zorba Stocco
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1089949-19.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leonardo Zorba Stocco -  Leonardo Zorba Stocco -  Vistos.Certifique a Serventia o trânsito em julgado da
presente ação, se já decorrido o prazo legal.Int. - ADV: LEONARDO ZORBA STOCCO (OAB 315611/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria do Socorro Arvelino da Silva
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1095960-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria do Socorro Arvelino da Silva - Vistos.Sobre a cota ministerial supra, primeiramente, manifeste-
se a parte autora no prazo de cinco dias.Após, tornem para as deliberações pertinentes.Intimem-se. - ADV: TEREZINHA
CRUZ OLIVEIRA QUINTAL (OAB 220791/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sonia Carrara - - Miguel Luiz Carrara
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1097348-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sonia Carrara - - Miguel Luiz Carrara - Vistos.Fls. 83: Atenda a parte autora.Int. - ADV: WALTER DE ARAUJO (OAB
93945/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ivete Terezinha Nunes - - Maria Teresa Nunes Cara - - Aldo Fernando Nunes
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1099863-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ivete Terezinha Nunes - - Maria Teresa Nunes Cara - - Aldo Fernando Nunes - Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido nos termos da emenda à inicial de fls. 71/75. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde
que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
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de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.I. - ADV: CLAUDIA DA SILVA FIGUEIREDO (OAB 224143/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Anna Paula Medina de Moraes
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1105278-71.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Anna Paula Medina de Moraes - Vistos.Recebo os embargos de declaração de fls. 75/76 porque tempestivos.No
mérito, de fato, constou na sentença um equívoco de caracter, faltando no sobrenome da autora a letra "g" em
"Henneberg".Para tanto, somente para que não restem eventuais dúvidas à Serventia Extrajudicial, deverá constar da
sentença de fls. 68/69 que a requerente passará a se chamar ANNA PAULA MEDINA DE MORAES HENNEBERG.Assim,
acolho os embargos de declaração.Anote-se. Int. - ADV: LEANDRO AGHAZARM (OAB 272691/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Teruko Nishiyamamoto de Oliveira
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1108256-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Teruko Nishiyamamoto de Oliveira - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: TERESINHA MARIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
(OAB 370320/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cleomar Anderson Gutierrez Choque
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1084
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1109181-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cleomar Anderson Gutierrez Choque - Vistos,Adite-se a exordial nos termos do segundo parágrafo da cota
ministerial supra no prazo de dez dias.Após, tornem para sentença.Intime-se. - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB
320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Oswaldo Coelho de Souza
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1111470-54.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Oswaldo Coelho de Souza - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público fls. 137: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: BRUNA MARCHIONE DIAS CUNHA PITELLA (OAB 240923/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- H.A.S.N.
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1112457-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - H.A.S.N. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público fls. 76: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Natália Diniz Micheloni
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1113550-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Natália Diniz Micheloni - Vistos.Providencie a parte autora, no prazo de 15 dias, a emenda da inicial nos termos
requeridos pelo Ministério Público às fls. 32/33.Int. - ADV: VICTOR VASCONCELOS MIRANDA (OAB 12112AL), BRUNO
QUINTILIANO TORRES (OAB 353420/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sergio Ricardo Cesário
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1114142-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sergio Ricardo Cesário - Vistos.Oficie-se consoante requerido pela D. Representante do Ministério
Público (fls.  83).  Com a resposta,  ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes.Intimem-se. -  ADV: HIGOR
MARCELO MAFFEI BELLINI (OAB 188981/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lívia Katly Scattolini
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1119265-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lívia Katly Scattolini - Vistos.Tendo em vista que a Serventia oficiou ao Tabelião do 4º Cartório de
Protesto de São Paulo e ao Juízo da 9ª Vara Cível Central (fls. 140 e 141), arquivem-se os autos com as anotações de
praxe. Int. - ADV: LUIS HENRIQUE FAVRET (OAB 196503/SP), PAOLA NEVES DOS SANTOS BERGARA (OAB 329385/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marlene Cinotti e outro
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1119646-56.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marlene Cinotti e outro - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício judicial)
as  cópias  para  conferência  e  montagem do(s)  mandado(s)  final(is).  -  ADV:  CLEMENTINA  BARBOSA  LESTE  (OAB
220261/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andre Francisco Tavares Castilho - - Domingos Vilson Castilho
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1119855-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andre Francisco Tavares Castilho - - Domingos Vilson Castilho - Vistos, Providencie a parte autora a emenda da
inicial nos termos em que apontados pelo Ministério Público às fls. 60/63.Prazo: 15 dias, sob pena de extinção (artigo
321, parágrafo único, do ncpc).Int. - ADV: RAFAEL AMABILE NETO (OAB 275938/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michelle Kelly Galindo Alonzo
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1121869-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michelle Kelly Galindo Alonzo - Vistos.Fls. 25: Defiro o prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: ROBERTA
KARAM RIBEIRO (OAB 246807/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Danielle de Araujo Cardoso
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1123229-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Danielle de Araujo Cardoso - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: ALESSANDRA CLAUDIA CORREIA (OAB 162783/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carina Maria Nanni
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1124476-94.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Carina Maria Nanni - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público fls. 86: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ANA PAULA GANZAROLLI MARTINS SEISDEDOS (OAB 234159/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.J.E.S.
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1125640-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.J.E.S. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Por cautela, oficie-se ao
Tabelionato de fls. 41, comunicando-se da presente decisão.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se
os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.M.A.
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1134140-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.M.A. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: ELISA MARIA RUDGE RAMOS (OAB 268779/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Givanilda Nascimento dos Santos
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1126054-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Givanilda Nascimento dos Santos -  Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Pinheiros, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente  (pelo  critério  funcional)  para  apreciar  o  pedido.Intimem-se.  -  ADV:  BRUNA GIUDICE BARRELLA (OAB
323631/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.P.M.
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2018
Processo 1125846-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.P.M. - Vistos.Ante o teor da certidão de fls. 68, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ÁTILA AUGUSTO DOS SANTOS (OAB
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220727/SP)
↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 19/02/2018 - Página Nº 7

2ª Vara de Registros Públicos
16/02/18

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010397-
13.2003.8.26.0100 - 42/03.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de  São  Paulo,  Dr(a).LETÍCIA  FRAGA  BENITEZ,  na  forma  da  Lei,  etc.FAZ  SABER  a(o)  Espólio  de  John  Leonhard
Scheuenstuhl,  Monica  Margaret  Scheuenstuhl  e  Isabel  Cristina  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Ivanete Ferreira Guerra Siqueira e Sidnei
Aparecido Siqueira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Dr,
Nelson Monteiro de Carvalho, 286/ Jd. Martíni São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias,apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0117446-
40.2008.8.26.0100 - 148/08./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Maria Cardozo Júnior, Erik
Aparecido Frenhe e Bruna Cabral dos Reis Frenhe , réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Manoel Ribeiro Filho, ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua São Jeronimo da Serra n°66/68, Jaguara, São Paulo, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0136490-
45.2008.8.26.0100 - 285/08./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Alfredo Matere, Aparecida
Fecuri Matere, Catarina de Melo Blau, Edson Formarico, Elvira Bertolini Razuk, Marilena Bittar Goulart de Andrade, Willy
Bastian, Humberto Jansen, João Batista Schupp, Domingos Imperio, José Braz de Moura Fonseca, Manuel Madruga de
Simas,  Manuel  Francisco de Jesus Correa Madruga de Simas,  Marta de Carvalho Moreira de Medeiros,  Chevrolet
Itacolomy - Revendedora de automóveis, Miguel Fecuri  Matere, Miguel Fecuri  Matere, Helena Hutchenson, Atlanta
Ferreira  Pires,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Maria de Lourdes Di Donato, Maria Helena Estevan dos Santos, Maria Lucia Tavares, Maria Madalena
Dias, Batista do Nascimento, Maria Margarete Paulain Gomes, Maria Neci Barros, Marta Figueiredo Fernandes Cardozo,
Arnaldo Cardozo Filho, Osvaldo Rodrigues Santos, Maria Stela Rodrigues Santos, Rener Reges Dantas, Severino Manuel
da Silva, Quiteria Maria Assunção da Silva, Valeria Cristina da Silva Ribeiro, Jose Marcio Ribeiro, Vanessa Sobral dos
Santos, Camila de Jesus Sant ana, Carla Marabesi, Gilberto Gomes Matos, Isabel Freire de Almeida, Jaqueline Cardoso
Alves, John Marcos Ormod, Márcia Regina dos Santos, Maria Adelsuíta Caetano, Maria Conceição Dias da Cruz, Maria
Madalena de Santana, Quécia Cristina Siqueira da Silva, Taícia Geovana Cardoso Alves, Zumaia de Fátima Barranco,
Antonio Salles Barbosa Junior, Liliane Silva de Souza, Maria Betania Ribeiro da Silva, Maria Aparecida de Santana, Maria
Adalice Cardoso dos Santos, Marcelo Ezequiel Nascimento, Luciana Alves da Silva, Lourdes Moraes Santana, Liliane
Oliveira Santos, Almir Alves da Silva, Josiane Assunção da Silva, Josefa Maria Barbosa, José Roberto da Silva, José
Damontier Silva,  José Cardoso de Oliveira,  José Bezerra Leite,  João Manoel Aureliano, Jaqueline Martins,  Jaqueline
Aparecida de Sant'ana, Izamar Saraiva Paes, Ivanize Ana de Freitas, Ivani Aparecida Matias dos Santos, Ivan Limeira
Barros, Eduardo de Oliveira Lima, Irene Calicchio de Oliveira Lima, Iara Rocha da Silva, Manuel José Aureliano, Francisca
Francelina Aureliano, Paula Barbosa da Silva, Ezequias Assunção da Silva, Elaine Aparecida de Santana, Patricia Bizerra
Santos, Edivaldo Santos, José Francelino Aureliano, Cristiane Soares Rocha, Paulo Cesar Assunção da Silva, Cintia da
Silva, Antonia Sousa Candido, Alice de Freitas Moura, Ricardo Rodrigues da Silva, Maria Antonia Clementina da Silva,
Francisco Cleiton Marques Farias, Albuino Henrique de Andrade e Maria das Mercês Machado ajuizou(ram) ação de
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USUCAPIÃO, visando Objetivam os autores o imóvel situado na rua Maestro Cardim n°60 casa 4A, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052855-
30.2012.8.26.0100 - 1306/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Evangleidson Lima de Souza, Marta
Avella Vasconcelos, Juscelino Dias Pelin e José Jacinto Zamboni ou atual morador que deverá ser qualificado pelo Of de
Just,, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Neusa Brito de Merlo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Odilia Bomfim Melo, 82, Pq. Savoy City, Vl. Matilde, são Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0202847-
07.2008.8.26.0100 - 34/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Alvaro Pinto de Aguiar, Serafim Chiquim,
Lima Monteiro Chiquim, Rubens Retroz, Assai Administração e Serviços S/A p/ representante legal, Sylvia Dodd de
Barral, Martins Barral Lopes, Mary Jessop Dodd Ferrez, Gilberto Ferrez, Gertrude da Fonseca Haigh, s/m Anthony Francis
Haigh e Sociedade Paulista de Terrenos Ltda S/ C p/ representante legal, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jean Marie Dal Monte e Mariana Jorge Dal Monte
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Lotes nºs 11,12,13,14, 21 e
22 da Rua Dona Maria Quedes s/n e lotes nºs 31, 35, 37, 38, 40 e 42, da Rua Abel Marciano de Oliveira s/n, todos
localizados na Quadra 213, Gleba "A", Vila Maria, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041978-
31.2012.8.26.0100 - 1006/12]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Itala Mariutti Branco, Alfredo Paulo
Branco, Domingos Mariutti, Rosa Bilotta Mariutt, Francisca Pereira dos Santos, Aristides Mariutti, Luiz Mariutti, Hugo
Mariutti, Irene Esposito Mariutti, José Barbosa Lobo, Rubens Cavalleiro, Sueli Ema Cavalleiro, Yolanda de Souza Roldan,
Georgina Costa Conceição, Oswaldo Ivo Conceição, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ligue Imóveis Ltda ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel situado à Rua Elisio de Carvalho, 132, Butantã, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019830-
26.2012.8.26.0100 - 444/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  LETÍCIA FRAGA BENITEZ,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  Espolio  de Israel  de Souza,
Companhia de Melhoramentos de Bras S/A, Antonio Ribeiro Leite, Maria Augusta Ramos Leite, Militão Jose Lara, Diver
Center Comercio, Locação de Aparelhos Eletrônicos Ltda, Jose de Almeida Queiroz e Thereza Sanches Queiroz, Ida
Romanin de Carvalho, Antonio Timoteo e Augusta Gonçalves, Norberto Nascimento dos Santos, Daniel Nascimento dos
Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Gildete Pereira da Silva, Viviane Aparecida Silveira, Paulo da Silva Silveira, Mauricia Andréia Manera Silveira, Fabio da
Silva Silveira e Maria de Lourdes da Silva Silveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Ituri , 168, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060467-
53.2011.8.26.0100 - 1415/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
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de São Paulo, Dr(a).ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) MARCIO AURELIO DE LIMA,
SERAFIM PADIM BARROS, CYPRIANA MARIA DA CONCEIÇÃO, PEDRO ANTONIO DE PAULA,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que NADIA APARECIDA DE LIMA
ROSSINI, Rosario Ronsini, Cristiane Aurelia de Lima NASCIMENTO, ALEXANDRE DA SILVA NASCIMENTO, Dirce Siqueira de
Lima, Marcio Aurelio de Lima, Rosangela Maria de Lima NASCIMENTO, Luiz Sergio Alves do Nascimento, Silvana Regina
de Lima Gouveia, Jose Antonio de Gouveia ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Engenheiro José Paes Esteves, 32, Cachoeirinha, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030380-
80.2012.8.26.0100 - 736/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Bernardete Dias Correia, José
Gonçalves da Silva Filho, Severina Gonçalves da Silva, Imobililária Kaka Imóveis, Nivaldo Roberto Ioli,  Nadir Vieira
Chaves Ioli,  Espólio de Humberto Salomone, Ana Mastrobuoni Salomone, na pessoa do inventariante Hugo Eneas
Salomone, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que João Erval Pinto Junior e Joice Ferreira Pinto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Francisco de Melo Palheta, 1055, Pq. Boa Esperança, São Paulo - SP, Cep. 08341-000, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0190691-
21.2007.8.26.0100 - 546/07./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) BENEDITA APARECIDA DE LIMA,
DANIELA MARIA DE LIMA, FERNANDA MARIA APOLINÁRIO DE LIMA, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Zelia  Tenorio  Pereira  e  Apolonio  Pereira  da  Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Bernardo Correia
Leitão, 13, Lote 13/B, Quadra/A Pq. Regina, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040454-
62.2013.8.26.0100 - 685/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) HUMBERTO RICCI CANTO,
CANDIDA MARINA CANTO,  JOSÉ  CAVALCANTE DA SILVA NETO,  MARIA  ZULEIDE  COSAT DA SILVA,  JOÃO MORAES
BARBOSA  e  s/m  JANDIRA  DE  PAULA  BEZERRA  BARBOSA,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Sara  Moraes  Barbosa  Lopes  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Crispim Gonçalves, 166, Lote 57, Quadra,
05, Antigo Lote, 28/A Jd. Célia, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017075-
92.2013.8.26.0100 - 203/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Pastoral Agrícola, Lenilson
Rodrigues de Lima, Hoacy Silva Lima, Horacio Micheli, Espólio de Ubirajara Quadrado Gomes, Ubiracy Antonio Quadrado
Gomes, Espólio de Cleusa Gomes Antonietti, Neusa Aparecida Gomes, Maria da Gloria Gomes, Rosilene Carmuch de
Siqueira,  Ester  Moreira  Gomes,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Damião  Ruberval  Gomes,  Marilaine  Barbosa  Lopes,  Rosana  Alves  Gomes,  Cosme
Ruberval Gomes, Roseli  Dias do Nascimento, Orestes Quadrado Gomes, Osmar Quadrado Gomes, Givalda Correia
Barbosa, Rosangela Alves Gomes, Therezinha Alves dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua Antonio Soares Lara, 282, Itaquera, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
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revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046458-
86.2011.8.26.0100 - 1045/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Brasvel Veículos Ltda, pelo rep.
legal, Miguel Angelo Nacarroni, Giovanni Patané, Paulo do Espirito Santo e Apparecida Luz do Espirito Santo, José
Benedito Goronae, Suzana Costa Santos Resende e Marcio Ferreira Resende, Patricia Costa Santos Ferreira, Monica
Costa Santos Tardelli e Marcelo Tardelli, Simone Costa Santos, José Francisco e Mercedes Malvezzi Francisco, Marcia
Aparecida Castilho Gonzalez, Mario Castilho Gonzalez e Livia Ribeiro Rossi Castilho Gonzalez, Ivani Benitez Gonsalez,
Marcos Sergio Benitez Gonsalez, Mario Gonzalez Gonzalez e Marlene Castillo Gonzalez, Esorito Gonsalez Gonsalez e
Josefa Benitez Gonsalez, Enio Vicentini e Regina Santiago da Silva Vicentini, Elio Vicentini e Daniela Santos Vicentini,
Eduardo Lopes e Lucinea Paulino Sartorio Lopes, Antonio Francisco e Iolanda Aiolfi Francisco, Francisco Olivio de Lima e
Maria do Carmo de Lima, Mauro Delgado Prone, Emivaldo Cunha Ferreira e Vicentina Matos Ferreira, Thomaz Ferreira
Manduca e Anna Pariz Manduca, PMSP, Gumercindo Vicentini e Albertina Martins Vicentini, MARIA NANCI DE LIMA, réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Flávio
Kazandjian e Fábio Paulucci Kazandjian ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Av. PROFESSOR LUIZ IGNÁCIO ANHAIA MELLO, 3850, VILA PRUDENTE, São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017895-
14.2013.8.26.0100 - 214/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Annibal Francisco Ribeiro,
Cynira Azevedo Ribeiro, Leonidio Francisco Ribeiro, Vilma de Souza Ribeiro, Espólio de Annita Petrucci Ribeiro, Cesar
Francisco Ribeiro, Espólio Elvira Ribeiro Laurino, Leonidio Francisco Ribeiro Filho, Eliana de Falco Ribeiro, Eleonora
Ribeiro de Moraes Brunoro, Urbano de Moraes Brunoro, Edifício Dona Clara, rep. pelo síndico, Nelson Mandelbaum -
procurador comum de todos, Aline Malet de Biasi, Eliane Marques da Silva e Carlos Henrique Galho, Annibal Francisco
Ribeiro, Maria Luiza Ribeiro Rodrigues, Cesar Francisco Ribeiro Filho e Leonidio Francisco Ribeiro Filho, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carlos Walter Simoes
de Campos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Leopoldo
Couto de Magalhães Junior, 507 - apto. 32, apt. 32, Edifício Dna. Clara, 3º Andar, 28º Subdistrito, Jd. Paulista, São Paulo -
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008650-
13.2012.8.26.0100 183/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Helga Gabriele Korn Klusemann
Peiltoccker, Anna Maria Klusemann, Wilma Klusemann Plaas, Zeferido Cruz dos Santos, Jaques Levi, Pierina Levi, José
Gomes de Almeida, Lais Maireno de Almeida, Antonio Bartanha, Efigênia Bartanha, Adauto Rodrigues Dourado, Antonia
Gonçalves Dourado, Altamirando Alves Teixeira, Valdelice da Silva Teixeira, Atílio Borges, Jandira Conceição Thomaz de
Aquino Borges, Anuncio de Almeida, Jandira Dias de Almeida, Silvio de Almeida, Terezinha Joana Guimarães de Almeida,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Adão
Pedro da Silva e Laura Reimberg da Silva e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio
sobre imóvel situado à Rua Guavanes, 159, antiga Rua ou Caminho "A", 44, lote 44, da quadra 07/A, Parelheiros, São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0115541-
63.2009.8.26.0100 - 114/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ', na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Valdomiro Rodrigues da Silva, Vicky
Chambi, Miriam Caetano Ribeiro da Silva, Rita Maria da Conceição Passos, Tarcizio Piras, Grazia Dragone Piras, Antonio
Fernandes Alvenio, Rosa Bergamo Caetano, Ignez Alaer Buzzo Custódio, Aparecido Barbosa Custódio, Eliana Buso Saleh,
Samir Omar Saleh, Ariovaldo dos Santos Buso, Rossany Aparecida dos Santos Buso, Odair dos Santos Buso, Eliana de
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Sales Buso, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Espólio  de Jessé Ribeiro  Fonseca pela  inventariante  Doralice  Ribeiro  de Oliveira  e  Edivaldo Fonseca Ribeiro
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua GILBERTO NATALIO
REGATIERI, 60, Penha, São Paulo - SP, Cep. 03635-020, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022089-
91.2012.8.26.0100 - 509/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Mercedes da Conceição
Marques de Moraes, Erasmo de Moraes, repres. p/ Andrea Ap. Nunes Moraes e Erasmo Marques N. M, Maria Joaquina
Monteiro, Mauro Henrique Monteiro, Waldyr Roberto Mori de Pinho e s/m Fatima Siga Mori de Pinho, Manoel Serralvo
Barrionuevo,  Roberto  Fernandes,  Maria  Adelina  Fernandes,  Ayres  Marques  Moraes,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Celia de Almeida Marques
Lourenço e Antonio Marques Lourenço ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Teodorico Almeida Bessa, 79, Jd. Oriental, 42º Subdistrito, Jabaquara, São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034916-
03.2013.8.26.0100 - 553/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Nelson Bueno Rosa e
Margarida Rogero Rosa, Jose Santana da Cruz, Gilson Santos Aquino, Altair Hortis de Campos, Manoel Pereira e Maria
Aparecida Pereira,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Adeilson João Souza Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua antigo continente, 275, Pq. Boulogne, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047895-
65.2011.8.26.0100 - 1069/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Ribeiro Carreiras,
Lidio Ciriaco da Costa, Damião Batista Silva, Paula Alves da Costa, Sheila de Lima Silva, Alfredo Mathias, Cesario
Mathias, Maria Apparecida Vergueiro Mathias, Renato Marques Silveira, Jorge Mathias e Delmida de Mello Mathias,
Ultimo Simoni, Anna Luiza Sigolo Simoni, Sara Mathias Mazzucchelli, Alberto Mazzucchelli, Aderbal da Silva, Roberto
Serpentini e Sandra Lucia Picchiotti Serpentini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jose Gilberto Victor e Arlete Amelia Ramos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a  titularidade de  domínio  do  imóvel  localizado na  Estrada da  Lagoa,  na  confluência  com a  Estrada da
Caneleiras, e corresponde a parte do Lote, 02 da quadra, 28, das Chácaras Santa Maria, 32º Subdistrito, Capela do
Socorro, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019104-
18.2013.8.26.0100 - 246/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) MANOEL ANTONIO PIRES, EMILIA DOS
PRAZERES PIRES, JOSÉ AMADEU PIRES e BERNARDINO JOSÉ PIRES, Therezinha Miyagi, MANOEL VIEIRA DA NÓBREGA,
RICARDO GOMES e PATRICIA DA SILVA GOMES, SUELY TOSHIO SHIRO MIYAGI, BRUNA CARBONE CABRAL, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  MARIA  MARTHA
SANTOS SCHROEDER, CAMILA SANTOS SCHROEDER e RODRIGO SANTOS SCHROEDER ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Dr. João José de Carvalho, 39, Vl. Sonia, São Paulo - Sp,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
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edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009185-
10.2010.8.26.0100 - 165/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jorge Willi Krelling, Isaura Drapala
Krelling, Antonio Sorrentini Filho, Marli Barbosa Lima Sorrentini, Carlos Coracini, Aurora Devito Coraccini, Noemi Goes,
Daniela Delgado Plaza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Josias Góes Pinto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua, Visconde de Itaboraí, 441, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0005061-
13.2012.8.26.0100 - 131/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Lindalva Ferreira da Costa,
Gedalva da Costa Diez Y Rey, Francisco Augusto Pereira e Olga Martone Pereira ou Olga Martoni Pereira, Francisco
Augusto Pereira e Olga Martone Pereira ou Olga Martoni Pereira, Antonio Carlos Bianchido Nascimento e Cristina Rosana
da Silva Nascimento, Inacio Gomes de Almeida e Jucileide Campos Avelino de Almeida, Marcos Alexandre Ribeiro e
Fernanda Maria da Conceição, Antonio Barrientos Peñalvo, Eurico Gomes de Almeida e Cezarina Gomes de Almeida,
Marly Aparecida Ribeiro, C. Marco Aurelio Ribeiro e Divino Evangelista Ribeiro e Maria de Lourdes Piedade Ribeiro, réus
ausentes, incertos,  desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Nelson
Ferreira Costa e Regina Celia Lopes da Silva Ferreira Costa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Laudelino Gonçalves, 101, Butantã, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044813-
89.2012.8.26.0100 - 1110/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Elizabeth Pucci Ferreira Brandão, Julio
Ferreira Brandão, Roberto Pucci Ferreira Brandão, José Carlos Pucci Ferreira Brandão, Maria Brandão Coutinho de
Rezende, Marcia Pucci Ferreira Brandão, Francisca Bento da Silva, Zilda Maria Muniz, Emilia Mendes Pereira Marinho,
Claudemir Aparecido Luna Ferreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Emília Mendes Pereira Marinho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua Roberto Pucci, 29, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047493-
47.2012.8.26.0100 - 1161/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de João Fernandes
Silvestre, Julia Fernandes Silvestre, João Fernandes Silvestre Filho, Augusto Nascimento Tulha, Lydia Freitas Tulha, Luiz
Tomazini, Antonio Paulino da Silva, Maria Guia da Silva, Maria Ilma de Jesus, Celinio Tavares da Silva, Lidia Torres da
Silva, espolio de Sebastião Eugenio de Lima, Marinita Domingos de Lima, Narciso de Jesus, Jose Elias Nunes, Maria Judity
Nunes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Eunice Aparecida Conforto de Lima e Carlos Donizete de Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua Jamanxim, 40, Vila Mangalot, 31º Subdistrito, Pirituba, São Paulo - SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0197223-
45.2006.8.26.0100 - 951/06./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) CEZÁRIO FRANÇA, VERA
LUCIA FRANÇA PAFFI, HUMBERTO MARIO PAFFI, SONIA MARIA FRANÇA FRANÇA, Laurinda de Carvalho Mariano Pitacas,
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réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Joaquim
Felício Teixeira e Therezinha do Nascimento Teixeira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na RUA CARVALHO DE ARAUJO, 01/A, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021306-
65.2013.8.26.0100 - 292/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ubirajara Alves Teodoro e Cleusa de
Sousa Alves Teodoro, Jose Renato Monteiro, Maria Elisa Monteiro, Maria Lucia Monteiro, Carlos Roberto de Oliveira,
Valderi Jacinto da Silva, Maria Hermenegilda Paula, Posto de Gasolina Ipiranga, pelo rep. legal e Atacadão e Distribuição,
pelo  rep.  legal,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores,  que Claudio  dos Santos e  Eliana Conceição dos santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a
titularidade de domínio  do imóvel  localizado na Loteamento Novo São José,  Distrito  de Parelheiros,  São Paulo  -
SP,alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054204-
68.2012.8.26.0100 - 1347/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Oripes de Souza, Tânia Silva
Souza, Doriel de Jesus dos Santos, Eliana Ramos Jesus Santos, Carlos Cesar Lyra Gomes, Belarmino Rodrigues da Silva,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Pedro
Tedi Barbosa Braga e Maria Aparecida Dias Braga ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua Miguel Dorgan, s/n, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO -  PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos  autos  da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº  0009648-
44.2013.8.26.0100 - 100/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Geralda Ferreira dos Reis, Eva Rosa
da Silva ou Eva Rosa de Jesus, Edivan de Jesus, Lucimeyre do Vale Marques, Quiteria Joana da Silva, Companhia
Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB/SP, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Josefa Tanu de Macedo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel  localizado na Rua Rio Salinas,  81,  Conjunto Habitacional  Centra Gordinho, 26º
Subdistrito Vl. Prudente, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0000754-
16.2012.8.26.0100 - 50/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólios de Antonio Regos Veiras; Luz
da Conceição Regos; Estrella Regos, rep. pelo inv. Guilherme Monteiro, Alberto Molisi Hatakeyama e Leda Cristina Pirola
Hatakeyama, Lourdes de Lima; José Afonso de Lima, Antonio Tanaka e Torayuki Tanaka, Salavdor Vitale, Ubirajara
Sebastião Marino e Gema de Oliveira Marino, Valdir Rivarotto Creusa Vieira Rovarotto, Anderson Rocha de Lacerda,
Osmar  Afonso  de  Lima,  Esmeralda  do  Nascimento  Lima,  Everaldo  Afonso  de  Lima,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Leonardo Perez, Carlos Parada
Ferreira, Antonieta Damia Parada, Esther Diaz, ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Santo Henrique, 259, antigo 127, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034808-
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71.2013.8.26.0100 - 550/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Campos de Oliveira e s/m Ivete
Florentino da Silva Oliveira, Espólio de Manoel Fernandes Dias, rep. pela viúva e inv. Maria Panicacci Dias, José Antonio
de Pinho e s/m Maria Rosa Pereira de Pinho, João Mendes, Rubens Abramo Bressiani e s/m Vania das Graças Bressiani
Rosati, Antonio Fernandes Dias e Hilda Panicacci Dias, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Domingos Pereira de Pinho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Coronel Marcílio Franco, 183 e 419, 47º Sbdistrito, Vl. Guilherme,
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047967-
81.2013.8.26.0100 - 848/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Eugênio Nunes Brito, Maria de Paula
Brito, Aurelia Marina Dona, Aparecido Carlos Roberto Dona, Marilucia Correia dos Santos Dona, Antonio Angelo Dona,
Virginia Menegon, Roberto Vinograd, Elina Sepliarsky de Vinograd, Everaldo Balbino, Darci Batista Balbino, José Luiz de
Pinho, Luiza Maria Marques, Albano Alves Moura, Itamar Ribeiro Alves , Disan Ribeiro Alves, Elisangela Silva Pereira,
Zibeão Ribeiro Alves, Sandra Ribeiro Alves, Elda Ribeiro Alves, Gedson Ribeiro Alves, Humberto Ribeiro Alves, Abigail
Ribeiro Alves de Lira, Adalgisa Gabriel, Maria Ribeiro da Silva Moura, Angelo Pace, Elias Ferreira de Lira, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Francisco Wellington
Da Silva Otaviano e Maria De Holanda De Sousa Otaviano ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Francisco da Costa Machado, 344, Jd. Paraguassú, São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023620-
18.2012.8.26.0100 - 562/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) A Sensaçao Modas S.A, Paulo Ramos
Paiva, Clotilde de Ramos Paiva, José Ramos Paiva, Manoel de Paiva Ramos, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luciano Alves Teixeira Pinto ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av.Celso Garcia, 1251, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052509-
50.2010.8.26.0100 - 1168/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Torelli Biolo, Arivaldo Ramos
de Miranda, Julio Pio dos Reis, Doralice Maria de Jesus, Eliza Ribeiro da Silva, Manuel Correia dos Santos, Olinda dos
Santos Correia, Dercio Antonio Paganini, Francisco Soares da Silva, Olinda dos Santos Correia, Manuel Correia dos
Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Maria Kusdra de Miranda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Travessa Cacilda Franco de A. Guelli, 13, Vl. Araguaia, 41º Subdistdrito, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0075091-
73.2012.8.26.0100 - 1574/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Helenita de Aquino dos Santos,
Edneia Aquino dos Santos, Severino Alvares Carvalho, Euza Aquino das Virgens, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Zoraide  de  Aquino  Tomas  dos  Santos
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Luis Faccini, 34/A,
Brasilândia, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
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apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017397-
49.2012.8.26.0100 - 395/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Vandir Graciano de Brito,
Aurora Aparecida Alves de Brito ou Aurea Aparecida Alves de Brito, Sandra Aparecida de Brito Santos, Carlos Roberto
Nunes dos Santos, Selma Graciano de Brito, Simone Graciano de Brito Gonçalves, Eugenio Carlos Gonçalves, Solange
Graciano de Brito, Maria Ferreira de Souza Camila ou Maria Ferreira de Souza Camilo, Genildo Benedito Felipe, José
Delfino Jacinto Sobrinho, Maria Alice Silva Delfino, José Delfino Jacinto Sobrinho, Maria Alice Silva Delfino, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio Havair Martins
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Esmeraldo marcondes ,
15, Jd. Mazza, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022128-
54.2013.8.26.0100 - 315/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Francesco Brucoli, Andrea
Cardoso Brucoli, Maria Andrade de Moura, Imobiliária Itápolis Ltda, Valdeci Arnoni Calegari, Eva Squincaglia Calegari,
Ruy Sascio, MAuro Sergio Zawitoski, Andrea Cardoso Brucoli, Zilda MAria de Melo, Wania Fereira Sant'Ana, Sergio
Sant'Ana, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que José Ledesvan Leite Da Silva, Ana Neres Da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Ibiracatu, 46, Jd. Itápolis, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0014383-
91.2011.8.26.0100 - 307/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Edsésio Antonio Barros, Maria
Neide de Barros, Antonio Carlos Gheghi, Roza Ghigorjeus Greghi, Ester Dias de Moura, Josias Joaquim de Moura, Maciel
Alves Nogueira, Ione Martins de Moraes, Orlando Pereira da Rocha, Dato El Syed Ibrahim Bin Omar, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Augusta Silva
dos Santos e José Manoel dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Pedro de Andrade, 12, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0014458-
62.2013.8.26.0100 - 163/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Cristina Minami e Cooperativa
Habitacional Nova Iguatemi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Fernando Igino da Silva, Patricia Alonso Igino da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Mario Minami, 52, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel,  caso em que será nomeado curador especial,  .  Será o presente edital,  por extrato,  afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0222753-
80.2008.8.26.0100 - 1030/08.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Arnaldo Lopes, Maria de Lourdes
Paiva Lopes, Antonio Costa, Lourdes, Getulio da Fonseca, Nara Maria de Souza Rosa Fonseca, Elder, Gislene, Fumi
Kobayashi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Renato Borges da Costa e Patricia Egidio Nunes Borges ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Maria Marta Oliveira,110, Jd. Clipper, São Paulo - SP, Cep. 04827-190, alegando
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posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Instituto Nacional do
Seguro Social - Prefeitura Municipal de São Paulo e outros
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1083

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2018
Processo 0031626-68.1999.8.26.0100 (000.99.031626-2) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Instituto Nacional do Seguro Social - Prefeitura Municipal de São Paulo e outros - Certifico e dou fé que os autos foram
desarquivados como solicitado. - PJV-74 - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ARCOBRÁS
COMERCIAL E INCORPORADORA LTDA - Municipalidade de São Paulo - - Erik
Assunção da Silva, s/m se casado for, herdeiros e sucessores - - Deborah Asencio
Santos, s/m se casada for, herdeiros e sucessores - - Yoshimi Tamaki e s/m
Ryoichi Tamaki, herdeiros e sucessores - - Pedro Luiz de Luca e s/m Zara Miranda
Pereira de Luca, herdeiros e sucessores - - Norberto Nestor Rodrigues e s/m Livia
de Araujo Donnini Rodrigues, herdeiros e sucessores - - Saulo Wessler de
Azevedo - - Daniel Bezerra Carvalho - - Ralf Bezerra Carvalho - - Elvira de Campos
Liberatori e outros
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1083

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2018
Processo 0029787-22.2010.8.26.0100 (100.10.029787-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - ARCOBRÁS COMERCIAL E INCORPORADORA LTDA - Municipalidade de São Paulo - - Erik Assunção da Silva, s/m
se casado for, herdeiros e sucessores - - Deborah Asencio Santos, s/m se casada for, herdeiros e sucessores - - Yoshimi
Tamaki e s/m Ryoichi Tamaki, herdeiros e sucessores - - Pedro Luiz de Luca e s/m Zara Miranda Pereira de Luca,
herdeiros e sucessores - - Norberto Nestor Rodrigues e s/m Livia de Araujo Donnini Rodrigues, herdeiros e sucessores - -
Saulo Wessler de Azevedo - - Daniel Bezerra Carvalho - - Ralf Bezerra Carvalho - - Elvira de Campos Liberatori e outros -
Certifico e dou fé que os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais. Prazo: 15 dias. -
PJV-38 -  ADV:  MAURÍCIO LOUREIRO DOMBRADY (OAB 212630/SP),  FABIO LEONARDO VARANDA (OAB 192581/SP),
ANDRÉA REGINA RARIZ PALMA (OAB 173587/SP), PRISCILLA CURTI JOSÉ (OAB 221446/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/SP),  EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP),  MOISES AYUCH AMMAR (OAB 38390/SP),
WALDEMAR MARIZ DE OLIVEIRA NETO (OAB 312582/SP),  FERNANDO ANTONIO BONADIE (OAB 76761/SP),  MAURO
CAMARGO VARANDA (OAB 108344/ SP), MARILUCE GOMES NOGUEIRA MAIA PEREIRA (OAB 91769/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Companhia do
Metropolitano de São Paulo - Metrô - Municipalidade de São Paulo na pessoa de
seu representnate legal
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1084

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2018
Processo 0105743-88.2003.8.26.0100 (000.03.105743-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu representnate legal -
Certifico e dou fé que os autos aguardam manifestação da Companhia Metropolitana de São Paulo/Metrô,  como
determinado no item 2 do despacho de fls. 2385. Prazo: 15 dias - PJV-223 - ADV: MARCO ANTONIO MORI LUPIÃO JUNIOR
(OAB 241233/ SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP),
JORDANA DY THAIAN ISAAC ANTONIOLLI (OAB 202266/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - João Henrique Capelle -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1084

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2018
Processo 0092550-69.2004.8.26.0100 (000.04.092550-1) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - João
Henrique Capelle - Municipalidade de São Paulo e outros - Certifico e dou fé que os autos foram desarquivados como
solicitado. - PJV-158. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Imóveis - A.E.C.C. - - A.S.C.
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1085

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0063/2018
Processo 1009423-31.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro de Imóveis - A.E.C.C. - - A.S.C. - Vistos.Tratase
de ação de nulidade de ato jurídico formulada pelo Espolio de Anna Soares Cabral, representado por seu inventariante
Antonio Eduardo da Cunha Canto.Relata o requerente que, com o falecimento do Coronel Abilio Soares foi aberta a
sucessão perante o MMº Juízo da 4ª Vara da Família e Sucessões da Capital, tendo como primeiro inventariante o seu
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filho Arthur Rudge Soares, que apresentou as primeiras declarações juntamente com suas irmãs herdeiras, Isolina
Soares Cabral, Maria Soares de Oliveira, Carlina Soares Queiroz e Anna Soares.Informa que até a presente data não
houve partilha, todavia, o inventariante tomou posse da administração de todos os bens sozinho e começou a negociar
os  imóveis  sem o  consentimento  das  irmãs,  consequentemente  recebendo  o  dinheiro  equivalente  sem haver  a
repartição  com  as  demais  herdeiras.  Juntou  documentos  às  fls.67/5681.É  o  relatório.Passo  a  fundamentar  e  a
decidir.Primeiramente  ressalto  que  este  Juízo  detém competência  para  análise  das  questões  relativas  à  imóveis
localizados na Comarca da Capital,  logo,  os imóveis localizados em Guarulhos,  deverão ser objeto do respectivo
procedimento perante a Corregedoria Permanente daquela Comarca.Feitas estas observações, temse que de acordo
com os fatos e documentos juntados à inicial, trata-se de vício intrínseco do título, consistente na prática de atos ilícitos
do inventariante Arthur em assinar escrituras públicas de compra e venda, na qualidade de inventariante de bens de
seu pai, sem o consentimento de suas irmãs, dando origem a vários registros feito pelo 3º Registro de Imóveis da
Capital. Formalmente o ato está perfeito, decorrente de instrumento público devidamente lavrado perante os 7º, 1º, 22º
e 8º Tabeliães de Notas da Capital. Logo, não vislumbro irregularidades que devam ser reconhecidas por este Juízo. Pelo
princípio da legitimação (eficácia do registro),  os vícios reconhecíveis pela via administrativa são apenas aqueles
comprováveis de pleno direito que resultem de erros evidentes extrínsecos ao título, sem necessidade de exames de
outros documentos ou fatos (artigos 214, caput, e 252 da Lei 6.015/73). O vício intrínseco, derivado da existência de
indícios de falsificação para a lavratura da mencionada escritura, deve ser reconhecido em procedimento contencioso
cível, com a participação da outra parte que participou da venda e com ampla dilação probatória. Configurado o vício do
contrato, o cancelamento do registro feito na matrícula do imóvel ocorrerá como consequência, conforme determina o
artigo 216 da Lei 6.015/73.Logo, tendo este Juízo competência administrativa disciplinar, não pode analisar questões de
direito  material  que envolvam o negócio jurídico,  devendo o interessado valer-se das vias ordinárias,  com larga
produção de provas, bem como a incidência do contraditório e ampla defesa.Por fim, ante a ausência de conduta
irregular praticada pelo Registrador passível da instauração de procedimento administrativo disciplinar, determino o
arquivamento  do  presente  feito.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.P.R.I.C. - ADV: FERNANDO BENYHE JUNIOR (OAB 190210/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
2º Tabelião de Protesto
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1085

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0063/2018
Processo 0035060-69.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
2º Tabelião de Protesto - Vistos.Em resposta às informações de fls.255/256, expeça-se ofício ao IPESP, esclarecendo que
a perícia reagendada pelo IMESC para o dia 05.12.2017 não foi realizada, tendo em vista que o Tabelião encontrava-se
afastado em razão da necessidade de internação hospitalar decorrente de insuficiência cardíaca e diabete mellitus,
conforme atestado juntado à fl.222. Outrossim, em virtude da alta hospital no dia 08 de dezembro de 2017, foi expedido
novo ofício ao IMESC, solicitando a redesignação da perícia anteriormente agendada, sendo que até a presente data
não  houve  o  reagendamento,  estando  este  Juízo  no  aguardo  da  resposta.  Junte  ao  ofício  cópia  de  fls.219/222,
228/229.Int. - ADV: SABRINA LIGUORI SORANZ (OAB 195608/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Vanessa Portes da Silva
e outro - Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1093

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0063/2018
Processo 1057232-85.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Vanessa Portes da
Silva e outro - Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro - Vistos.Fl. 312: Defiro o prazo de 30 dias.Int. - ADV: ADALBERTO
BANDEIRA DE CARVALHO (OAB 84135/SP), PEDRO MENDES FERREIRA NETO (OAB 65454/PR)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sindicato Nacional dos
Empregados em Fontes Mag e Ionizantes - - Sinclair Lopes de Oliveira
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1096

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0063/2018
Processo  1089231-22.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Sindicato  Nacional  dos
Empregados em Fontes Mag e Ionizantes - - Sinclair Lopes de Oliveira - Vistos.Verifico que apesar de mencionados na
inicial, alguns documentos não a acompanharam, estando ausentes os documentos 19 à 31, sendo que proporcionarão
uma melhor análise da questão, especialmente os de nº 30 e 31, referentes aos assentamentos da Serventia. Assim,
junte a Oficial do 10º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no prazo de 10 (dez) dias, a
documentação faltante. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: LUIZ CARLOS LEGUI (OAB 94332/SP), WILLIAM JOSE
REZENDE GONÇALVES (OAB 214023/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado de
São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas Fesp
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1098

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0063/2018
Processo 1106003-94.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado de
São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas Fesp - Vistos. Tendo em vista a concordância da requerente
com o laudo pericial (fls.277/278), notifiquem-se os confrontantes elencados, bem como a Municipalidade de São Paulo,
para eventual impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo, diga a Registradora acerca da possibilidade da
retificação pretendida, levando-se em consideração a perícia realizada, bem como as informações de fls.158/159.Após,
devidamente certificado o término do ciclo notificatório, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.
Int. - ADV: MATHEUS PIGIONI HORTA FERNANDES (OAB 212398/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Companhia Melhoramentos de São
Paulo - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A
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Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1100

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0063/2018
Processo 1107996-41.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Companhia Melhoramentos de
São Paulo - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Vistos.Manifeste-se a Companhia Melhoramentos
de São Paulo, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações da Eletropaulo (fls.272/274), juntando a planta dos
imóveis atingidos (fls.219/221 e 223/227).Com a vinda da documentação, defiro à Eletropaulo o prazo de 20 (vinte) dias
para análise.Por fim, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARC STALDER (OAB
234294/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), RODRIGO FIRMO DA SILVA PONTES (OAB 249253/SP),
THIAGO AUGUSTO LOPES (OAB 299423/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Averbação ou registro de sentença na matrícula do
imóvel - João Moreira da Silva
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1105

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0063/2018
Processo 1120423-70.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Averbação ou registro de sentença na matrícula do
imóvel - João Moreira da Silva - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por João Moreira da Silva em face
do Oficial do 1º Registro de Imóveis a Capital, requerendo o cancelamento de averbações de indisponibilidade de vários
bens, dentre as quais a averbação nº 15 da matrícula 15.152, sob o argumento de que não fazia parte da diretoria da
Companhia Seguradora Cruzeiro do Sul, que atualmente encontra-se em liquidação. Juntou documentos às fls.08/73.O
Registrador informa que a circunstância aventada pelo requerente ultrapassa o limite da esfera registral, bem como
entende que a dificuldade do requerente diz respeito à comprovação de sua qualidade ou não de ex diretor da
Companhia Seguradora Cruzeiro do Sul (fl. 77). À fl.79, o interessado requereu a intimação da empresa na pessoa do
seu liquidante.O Ministério Público opinou pela improcedência do pedido (fls.85/87).É o relatório.Passo a fundamentar e
a  decidir.O  pedido  de  intimação  da  empresa  ré  se  confundirá  com  o  mérito  da  questão  e  com  ele  será
analisado.Primeiramente ressalto que esta Corregedoria Permanente detém competência para análise das questões
envolvendo os imóveis localizados Capital, sendo que os demais deverão ser objeto de procedimento perante os Juízos
das  Comarcas  onde  estão  localizados.Feitas  estas  considerações,  passo  à  análise  do  pedido,  concernente  ao
cancelamento da indisponibilidade do bem averbado sob nº 15 na matrícula nº 15.152 (fl.20).O artigo 250 da Lei de
Registros Públicos elenca as possibilidade de cancelamento dos atos registrários:"art. 250: Far-se-á o cancelamento:I -
em cumprimento de decisão judicial  transitada em julgado;II  -  a  requerimento unanime das partes  que tenham
participado do ato registrado, se capazes, com as firmas reconhecidas por tabelião;III - a requerimento do interessado,
instruído com documento hábil;  IV -  a requerimento da Fazenda Pública, instruído com certidão de conclusão de
processo administrativo que declarou, na forma da lei, a rescisão do título de domínio ou de concessão de direito real de
uso do imóvel rural,  expedido para fins de regularização fundiária, e a reversão do imóvel ao patrimônio público
(incluído pela Lei nº 11.952/2009).Ocorre que o requerente não logrou comprovar qualquer das hipóteses mencionadas.
Compulsando os autos, verifico que a indisponibilidade do bem do requerente, que originou a averbação nº 15, decorreu
de decisão emanada da SUSEP. Assim, a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, ao receber ofício
pedindo  cumprimento  da  referida  decisão,  não  fez  mais  que  dar  cumprimento  à  ordem  administrativa  de
indisponibilidade dos bens decretado SUSEP, valendo-se, para isso, dos Juízos Corregedores Permanentes de cada
Comarca.Assim, é mister  o indeferimento do pedido,  uma vez que não partiu deste Juízo a ordem que impôs a
indisponibilidade dos bens do requerente. Este Juízo Corregedor, na esfera eminentemente administrativa, apenas deu
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cumprimento por solicitação da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo à ordem emanada do
ofício  nº  066/94  (processo  nº  163/94)  -  fls.38/55.Logo,  deverá  o  interessado buscar  o  Juízo  competente  para  o
levantamento da indisponibilidade, que poderá se dar diretamente pela Central de Indisponibilidade de Bens Imóveis.
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por João Moreira da Silva em face do Oficial
do 1º Registro de Imóveis a Capital.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: ANTONIO AUGUSTO GUIMARÃES DE SOUZA
(OAB 39124/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Wlademir Carlos David
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1106

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0063/2018
Processo  1122836-56.2017.8.26.0100  -  Dúvida  -  Registro  civil  de  Pessoas  Jurídicas  -  Wlademir  Carlos  David  -
Vistos.Tratase de dúvida inversa suscitada por Wlademir Carlos David e sua esposa Mary Morales D' Arienzo David em
face da negativa do Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital em proceder ao registro da carta de adjudicação
expedida pelo MMº Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Limeira, referente ao imóvel matriculado sob nº 15.222.
Apresentou documentos às fls.02/04.O óbice registrário refere-se a violação ao princípio da continuidade, uma vez que
os requerentes ingressaram com ação de adjudicação compulsória em face de Janaína de Cássia Ferreira da Silva
Martins e seu marido Aldair Martins do Nascimento, e ainda não figuram como titulares de domínio da parte ideal que se
pretende  transmitir  com a  carta  de  adjudicação.  Esclarecem que  apresentaram escritura  de  cessão  de  direitos
hereditários  lavrada  em  16.10.2003,  pela  qual  a  cedente  Janaína  transmitiu  aos  suscitantes,  na  qualidade  de
cessionários, os direitos hereditários decorrentes do falecimento de Sebastião Carlos da Silva e Valquíria Ferreira da
Silva,  titulares de domínio  de 1/6 do imóvel.  Juntaram documentos às  fls.26/46.O Ministério  Público opinou pela
procedência da dúvida (fls.52/54).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão o Registrador e o D Promotor
de Justiça.Preliminarmente, cumpre destacar que os títulos judiciais não estão isentos de qualificação, positiva ou
negativa,  para  ingresso  no  fólio  real.O  Egrégio  Conselho  Superior  da  Magistratura  já  assentou,  inclusive,  que  a
qualificação negativa do título judicial não caracteriza desobediência ou descumprimento de decisão judicial (Apelação
cível n.413-6/7).Cite-se, por todas a apelação cível nº 464-6/9, de São José do Rio Preto:"Apesar de se tratar de título
judicial, está ele sujeito à qualificação registrária. O fato de tratar-se o título de mandado judicial não o torna imune à
qualificação registrária, sob o estrito ângulo da regularidade formal, O exame da legalidade não promove incursão
sobre o mérito da decisão judicial, mas à apreciação das formalidades extrínsecas da ordem e à conexão de seus dados
com o registro e a sua formalização instrumental".Nessa linha, também o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu
que:"REGISTRO PÚBLICO -  ATUAÇÃO DO TITULAR -  CARTA DE ADJUDICAÇÃO -  DÚVIDA LEVANTADA -  CRIME DE
DESOBEDIÊNCIA -  IMPROPRIEDADE MANIFESTA.  O cumprimento do dever  imposto pela Lei  de Registros Públicos,
cogitando-se  de  deficiência  de  carta  de  adjudicação  e  levantando-se  dúvida  perante  o  juízo  de  direito  da  vara
competente,  longe fica de configurar  ato passível  de enquadramento no artigo 330 do Código Penal  -  crime de
desobediência -, pouco importando o acolhimento, sob o ângulo judicial, do que suscitado" (HC 85911 / MG - MINAS
GERAIS,  Relator:  Min.  MARCO AURÉLIO,  j.  25/10/2005,  Primeira  Turma).Sendo assim,  fica  claro  que não basta  a
existência  de  título  proveniente  de  órgão  jurisdicional  para  autorizar  automaticamente  o  ingresso  no  registro
tabular.Portanto, superada a questão sobre o ingresso do título judicial, passa-se à análise do princípio da continuidade,
explicado por Afrânio de Carvalho, da seguinte forma: "O princípio da continuidade, que se apóia no de especialidade,
quer dizer que, em relação a cada imóvel, adequadamente individuado, deve existir uma cadeia, de titularidade à vista
da qual só se fará a inscrição de um direito se o outorgante dele aparecer no registro como seu titular. Assim, as
sucessivas  transmissões,  que derivam umas das outras,  asseguram a preexistência  do imóvel  no patrimônio  do
transferente" (Registro de Imóveis, Editora Forense, 4ª Ed., p. 254).Ou seja, o título que se pretende registrar deve estar
em conformidade com o inscrito na matrícula.Assim, na presente hipótese não há como registrar a carta de adjudicação
sendo que os réus da ação, ora adjudicados, não constam na respectiva matrícula como titulares de domínio. Verifica-se
a ausência de registro do imóvel em nome da srª Janaína de Cássia Ferreira da Silva Martins e seu marido, que são
herdeiros dos titulares de domínio (Sebastião e Valquíria), consequentemente, estão impedidos de transmitir direitos
que não receberam, ou seja, ninguém pode transmitir mais do que tem.Daí que o suscitante nunca adquiriu a fração
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ideal  do  imóvel,  mas  apenas  os  direitos  hereditários,  fato  este  corroborado  na  escritura  de  cessão  de  direitos
hereditários,  na  qual  ficou  esclarecido  que  os  outorgados,  ora  suscitantes,  deveriam se  habilitar  nos  autos  de
arrolamento dos bens de Sebastião e Valquíria, autores da herança cedida (processo nº 2186/98 - Juízo da 3ª Vara Cível
de Limeira), e solicitar a adjudicação do almejado quinhão (fls.34/37). Em caso semelhante, conforme mencionado pela
Douta Promotora de Justiça, o Egrégio Conselho Superior da Magistratura já decidiu:"Registro de Imóveis - Dúvida
julgada procedente, impedindo-se o registro da Carta de Adjudicação - Parte das exigências cumprida no curso do
procedimento - Ausência de inclusão de Espólio no pólo passivo de ação de adjudicação compulsória- Quebra do
princípio da continuidade - Sentença de ação de adjudicação compulsória que não está imune ao exame dos requisitos
para seu registro - Dúvida prejudicada - Recurso não conhecido" (Apelação Cível nº 3007590-50.2013.8.26.0477, Rel.
Des. Pereira Calças, j. em 15.03.2016).Logo, deverá ser mantido o óbice registrário.Diante do exposto, julgo procedente
a dúvida inversa suscitada por Wlademir Carlos David e sua esposa Mary Morales D' Arienzo David em face do Oficial do
9º Registro de Imóveis da Capital, e mantenho o óbice registrário. Deste procedimento não decorrem custas, despesas
processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: CARLOS ALBERTO
DE SALVI JUNIOR (OAB 203257/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Juzélia Martins Teixeira
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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RELAÇÃO Nº 0063/2018
Processo 1124188-49.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Juzélia Martins Teixeira - Vistos.Trata-se de
dúvida suscitada pelo Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Juzélia Martins Teixeira, diante da
negativa em se proceder ao registro da carta de sentença, pela qual foi transmitido o imóvel objeto da matrícula nº
60.562.Os óbices registrários referem-se: a) existência de indisponibilidade dos bens em nome do proprietário e ex
cônjuge Djun Suzuki (50% do imóvel); b) a necessidade da suscitada declarar ciência da existência de ação trabalhista
em face de Djun, nos termos da Recomendação nº 03/2012 do CNJ. Foram juntados documentos às fls.03/71.Insurge-se
a suscitada, sob o argumento de que a execução fiscal é do ano de 1997, ou seja, posterior à transferência realizada
com a partilha, por ocasião da separação judicial ocorrida em 1990. Assim, a penhora ou indisponibilidade aventada
pelo registrador não pode retroagir a fatos pretéritos. Em relação à declaração de ciência da existência de ação
trabalhista, reputa infundada e ilegal, por não estar prevista na lei. O Ministério Público opinou pela procedência da
dúvida (fls.88/91).É  o  relatório.Passo a fundamentar  e  a  decidir.Preliminarmente,  cumpre destacar  que os títulos
judiciais não estão isentos de qualificação, positiva ou negativa, para ingresso no fólio real.O Egrégio Conselho Superior
da  Magistratura  já  decidiu  que  a  qualificação  negativa  do  título  judicial  não  caracteriza  desobediência  ou
descumprimento de decisão judicial (Apelação cível n.413-6/7).Neste sentido a apelação cível nº 464-6/9, de São José do
Rio Preto:"Apesar de se tratar de título judicial, está ele sujeito à qualificação registrária. O fato de tratar-se o título de
mandado judicial não o torna imune à qualificação registrária, sob o estrito ângulo da regularidade formal, O exame da
legalidade não promove incursão sobre o mérito da decisão judicial, mas à apreciação das formalidades extrínsecas da
ordem e à conexão de seus dados com o registro e a sua formalização instrumental".Nessa linha, também o E. Supremo
Tribunal Federal já decidiu que:"REGISTRO PÚBLICO - ATUAÇÃO DO TITULAR - CARTA DE ADJUDICAÇÃO - DÚVIDA
LEVANTADA - CRIME DE DESOBEDIÊNCIA - IMPROPRIEDADE MANIFESTA. O cumprimento do dever imposto pela Lei de
Registros Públicos, cogitando-se de deficiência de carta de adjudicação e levantando-se dúvida perante o juízo de
direito da vara competente, longe fica de configurar ato passível de enquadramento no artigo 330 do Código Penal -
crime de desobediência -, pouco importando o acolhimento, sob o ângulo judicial, do que suscitado" (HC 85911 / MG -
MINAS GERAIS, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, j. 25/10/2005, Primeira Turma).Sendo assim, fica claro que não basta a
existência  de  título  proveniente  de  órgão  jurisdicional  para  autorizar  automaticamente  o  ingresso  no  registro
tabular.Feitas estas considerações, cabe ressaltar que, de acordo com o princípio tempus regit actum, à qualificação do
título aplicam-se as exigências legais contemporâneas ao registro, e não as que vigoravam ao tempo de sua lavratura.O
Conselho Superior da Magistratura tem considerado que, para fins de registro, não importa o momento da celebração
do contrato, em atenção ao princípio "tempus regit actum", sujeitando-se o título à lei vigente ao tempo de sua
apresentação (Apelação Cível nº, 115-6/7, rel. José Mário Antonio Cardinale, nº 777-6/7, rel. Ruy Camilo, nº 530-6/0, rel.
Gilberto Passos de Freitas, e, ainda, nº 0004535-52.2011.8.26.0562, relatada por V. Exa.).Assim, a qualificação do título,
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ao contrário do que faz crer a suscitada, é feita no momento da apresentação do título na Serventia e não quando da
realização a partilha, isto é, em 1990.Daí que a presença de indisponibilidade do bem, conforme averbação nº02 (fl.70),
por si só impede a prática de qualquer ato registrário, devendo tal ônus ser primeiramente levantado pelo MMº Juízo da
Vara Judicial da Comarca de Cachoeira Paulista, nos autos da Execução Fiscal movida pela Fazenda Nacional, para
posterior  ingresso do título  no fólio  real.Tal  questão já  foi  objeto  de análise  pelo  Egrégio  Conselho Superior  da
Magistratura:"Registro de Imóveis - Dúvida - Escritura Pública de Separação consensual lavrada antes da averbação da
indisponibilidade  de  bens,  porém,  apresentada  para  registro  posteriormente  -  impossibilidade  do  registro,  em
observância ao princípio "tempus regit actum" - Necessidade de prévio cancelamento da averbação, autorizado por
quem a decretou - recusa correta da Oficial - Dúvida Procedente - Recurso Não Provido." (CSMSP - Apelação Cível:
0001748-75.2013.8.26.0337. Localidade: Mairinque. Data de Julgamento: 19/12/2014 Data DJ: 09/02/2015. Relator:
Elliot Akel)Confira-se do corpo do Acórdão:"Está sedimentado neste Conselho Superior da Magistratura que, para fins de
registro, o que importa é a data da apresentação do título para tal fim, porque é nesse momento que será feita a
análise e qualificação, em atenção ao princípio "tempus regit actum", sujeitando-se o título à lei vigente ao tempo da
sua apresentação.Assim sendo, embora a escritura pública tenha sido lavrada em data anterior à da averbação da
indisponibilidade, ao tempo de sua apresentação perante o registro de Imóveis a averbação já estava inscrita na
matrícula, impedindo o registro. Neste sentido: "...A indisponibilidade de bens é forma especial de inalienabilidade e
impenhorabilidade, impedindo o acesso de títulos de disposição ou oneração, ainda que formalizados anteriormente à
decretação da inalienabilidade" (Conselho Superior da Magistratura, Apelação Cível nº 29.886-0/4, São Paulo, Rel. Des.
Márcio Martins Bonilha, fls. 28/29 e 53/54).E ainda:"Registro de Imóveis - Escritura de Compra e Venda lavrada antes da
averbação da indisponibilidade,  mas apresentado a  registro  depois  dela  -  Impossibilidade de registro  até  que a
indisponibilidade seja cancelada por quem a decretou - Tempus regit actum - Precedentes do CSM - Recurso não
provido". (Apelação Cível nº0015089-03.2012.8.26.0565 - Rel. José Renato Nalini).Logo, deverá ser mantido o primeiro
óbice.Em relação à necessidade da suscitada declarar ciência da existência de ação trabalhista em face de Djun,
acredito  que,  de  acordo  com  a  impugnação  apresentada,  tem  ela  total  conhecimento  da  possibilidade  de
reconhecimento de fraude à execução, cumprindo-se assim os termos da Recomendação nº 03 do CNJ, de 15.03.2012.
Todavia,  esta ciência deve ser formal  e só se evidenciou com este procedimento administrativo.Saliento que tal
Recomendação dispõe sobre a cientificação prévia das partes, nos atos notariais que especifica, quanto à possibilidade
de obterem Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos casos de :I - alienação ou oneração, a qualquer título
de bem imóvel ou direito a ele relativo;II - partilha de bens imóveis em razão de separação, divorcio ou dissolução de
união estável.Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital,
a requerimento de Juzélia Martins Teixeira, e mantenho os óbices impostos.Deste procedimento não decorrem custas,
despesas processuais ou honorários advocatícios.  Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.  -  ADV:
ARNALDO MARTINEZ C DA SILVA (OAB 65690/SP)

↑ Voltar ao índice
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 0058232-06.2017.8.26.0100 (processo principal 0125766-50.2006.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Darci Souza dos Reis - Olavo Celso de Moraes - - Toshi Yoshida de Moraes - Darci Souza dos Reis -
Vistos.Trata-se de cumprimento de sentença que DARCI SOUZA DOS REIS move em face de OLAVO VIANA DE ARAÚJO e
TOSHI  YOSHIDA DE MORAES.Tem-se que a  ação de usucapião  proposta  por  Cícero  Celso  de Moraes  foi  julgada
procedente, condenando os requeridos ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em
10% sobre o valor da causa. Os requeridos apelaram da sentença e, em julgamento proferido pela Egrégia 4ª Câmara
de Direito  Privado do Tribunal  de  Justiça  de São Paulo,  negou-se  provimento  à  apelação,  tendo aquela  decisão
transitado em julgado em 12/09/2016 (fls.  51).Dado início ao cumprimento de sentença pela patrona do autor, a
exequente apresentou planilha de débito atualizado às fls. 04/05. Por determinação de fls. 52/53, os executados foram
intimados pelo patrono para pagamento do débito indicado, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa de
10%, além de honorários.Intimados, os executados comprovaram depósito no valor de R$ 6.224,82, referente ao valor
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que entenderam por incontroverso, além de depósito no montante de R$ 5.514,97, tão-somente para garantia do juízo
(fls. 58/62). Ato seguinte, apresentaram impugnação (fls. 63/68) alegando excesso de execução, fundamentando que os
juros de mora sobre a condenação devem incidir tão-somente a partir do trânsito em julgado da sentença, e não da
citação.A  exequente  manifestou-se  sobre  a  impugnação,  reiterando  os  cálculos  apresentados  na  inicial.É  o
relatório.Decido.A  impugnação  apresentada  pelo  executado  merece  acolhimento.Arbitrados  os  honorários  de
sucumbência em percentual incidente sobre valor da causa atribuído à ação de usucapião, evidente que esta base de
cálculo da verba honorária deve ser corrigida monetariamente, desde o momento da distribuição da ação, pois tal
providência visa, tão somente, preservar o seu valor monetário. A correção monetária é consectário legal e incide
independentemente de previsão expressa no título  judicial.  Quanto aos juros  de mora,  sua incidência  tampouco
necessita de previsão expressa na condenação (STF, Súmula 254 - Súmula 254 "Incluem-se os juros moratórios na
liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação"). No entanto, só ocorrerá quando da mora do devedor,
fato este que somente se verificará após o trânsito em julgado da sentença em que foram arbitrados os honorários
advocatícios.  O débito de sucumbência se distingue da dívida principal,  decorrendo da aplicação do princípio da
causalidade,  que  obriga  a  parte  vencida  a  reembolsar  a  parte  vencedora  dos  ônus  sofridos  em  razão  do
processo.Consistindo os juros em penalidade decorrente da mora, somente são devidos a partir do momento em que
surge a obrigação, o que, no caso dos ônus da sucumbência, ocorre quando a decisão se torna definitiva trânsito em
julgado. Certo, ainda, que sua inadimplência somente se verifica se não houver cumprimento voluntário da condenação,
no prazo do artigo 523 do CPC, impondo ao credor a necessidade de promover o cumprimento de sentença. Na hipótese
dos autos, ainda que o trânsito em julgado tenha ocorrido em 12/09/2016 (fls. 51), a intimação para cumprimento
voluntário da condenação somente se deu por decisão disponibilizada no DJE de 25/10/2017 (fls. 57), na qual se
determinou fosse aguardado o prazo de quinze dias para pagamento do débito indicado. Assim, não incidem juros de
mora antes do decurso do prazo para pagamento voluntário da verba sucumbencial, porque somente depois desse
momento, pode-se falar em mora no cumprimento da obrigação. Nesse sentido trilha a jurisprudência do C. Superior
Tribunal  de Justiça:"AGRAVO REGIMENTAL.  EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  JUROS DE MORA.  TERMO
INICIAL. 1.- Segundo a jurisprudência deste Tribunal, o termo inicial da incidência dos juros moratórios na cobrança de
honorários advocatícios sucumbenciais é a data da citação do devedor no processo de execução, e não a data do
ajuizamento da ação em que foi fixada a verba honorária, assim como entendeu o Acórdão recorrido. 2.- Agravo
Regimental  improvido".  (AgRg no REsp 1208670/MG,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA TURMA,  julgado em
06/08/2013, DJe 30/08/2013)"AÇÃO RESCISÓRIA. IMPROCEDÊNCIA. EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO, MEDIANTE
DEPÓSITO DO VALOR DA SUCUMBÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE MULTA ANTE O CUMPRIMENTO TEMPESTIVO DA SENTENÇA
(CPC,  ART.  475-J)  -  NÃO  INCIDÊNCIA  DE  JUROS  DE  MORA  -  AGRAVO REGIMENTAL  IMPROVIDO.  1.-  No  caso  de
improcedência,  em que a  sentença  é  meramente  declaratória,  os  honorários  advocatícios  são  estabelecidos  por
equidade (CPC, art. 20, § 4º), de modo que, fixados em percentual sobre o valor atualizado da causa, o depósito
espontâneo do valor, no prazo legal (CPC, art.475-J) quita o débito, sem incidência de multa ou de juros de mora. 2.- De
acordo com a jurisprudência desta Corte, o termo inicial de juros moratórios referentes a honorários advocatícios
decorrentes da sucumbência é a data da citação do devedor para o processo de execução, o que não ocorreu no caso,
ante o cumprimento espontâneo do julgado. 3.- Agravo Regimental improvido". (AgRg na ExeAR 3.225/MS, Rel. Ministro
SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/03/2012, REPDJe 25/04/2012, DJe 20/04/2012)Assim também já decidiu
este E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:"Agravo de instrumento. Ação anulatória de cobrança. Honorários
advocatícios. Juros de mora. Inteligência do artigo 293 do Código de Processo Civil. Incidência se dá "ex vi legis",
independentemente  de  pedido  expresso  e  de  determinação  pela  sentença,  na  qual  se  considera  implicitamente
incluída. Cálculo dos juros a partir da liquidação. Decisão reformada. Recurso provido". (Agravo de Instrumento nº
0104301-18.2011.8.26.0000, Rel. FRANCISCO OCCHIUTO JÚNIOR)"APELAÇÃO - EMBARGOS A EXECUÇÃO - INCIDÊNCIA
DE JUROS DE MORA SOBRE A VERBA HONORÁRIA -  POSSIBILIDADE INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 254 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - TERMO A QUO A PARTIR DO TRANSITO EM JULGADO QUANDO SURGE A OBRIGAÇÃO DE PAGAR E
CARACTERIZA  A  MORA  DO  DEVEDOR  -  REFORMADA  VERBA  HONORÁRIA  FIXADA  NOS  EMBARGOS  -  RECURSO
PARCIALMENTE  PROVIDO".(Apelação  9000007-69.2009.8.26.0664,  Rel.  Des.  Franco  Cocuzza,  j.  27/08/2012)Da
documentação atrelada pelos impugnantes, verifica-se que os pagamentos tanto do valor incontroverso quanto daquele
utilizado para garantia do Juízo (fls. 59/62) foram realizados dentro do prazo de 15 dias estabelecido na decisão de fls.
52/53.  Dessa  forma,  sequer  devem incidir  os  juros  de  mora.Assim sendo,  acolho  a  impugnação  ofertada  pelos
executados, para determinar a exclusão dos juros moratórios inseridos no cálculo da exequente. Para tanto, deverão os
autos ser encaminhados ao Contador Judicial para apuração do efetivo valor devido pelos impugnantes.Diante do
acolhimento da impugnação, condeno a exequente ao pagamento dos honorários sucumbenciais dos patronos dos
executados que, com base no art. 85, §§ 1º e 8º do CPC, arbitro em R$ 1.000,00.Após a apresentação do débito
atualizado nos termos acima expostos, analisarei os respectivos levantamentos das quantias devidas à cada uma das
partes.Intime-se. - ADV: EDSON BALDOINO JUNIOR (OAB 162589/SP), EDSON BALDOINO (OAB 32809/SP), DARCI SOUZA
DOS REIS (OAB 79798/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marivaldo Pereira Rocha
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1119

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1000314-69.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marivaldo Pereira Rocha - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO (OAB 255358/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lidelani Santos do Nascimento
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1125

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1002807-40.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lidelani Santos do Nascimento - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte
autora exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de
isenção,  exibir  declaração  de  próprio  punho  declarando  a  isenção  tributária.  Também  poderão  ser  exibidos
comprovantes outros documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos
alegada, como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos
do INSS.Prazo: 5 dias.Int. - ADV: ANA MARIA PEREIRA DA SILVA (OAB 336408/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valdir Rodrigues
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1128

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
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Processo 1011408-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valdir Rodrigues - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: SANDRA MARA JANTSCH (OAB 221776/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Magda Barbar Alves de Oliveira
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1128

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1008990-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Magda Barbar Alves de Oliveira - Vistos, Defiro a cota ministerial de fls. 53/54. Providencie a parte autora, no
prazo de 10 dias. Int. - ADV: SYLMARA OSTI (OAB 137251/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Natan Bernardes da Costa - - Nicole Bernardes da Costa
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1128

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1008575-44.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Natan Bernardes da Costa - - Nicole Bernardes da Costa - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do  Código  de  Processo  Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:
UBIRAJARA SOUZA SILVA (OAB 257540/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Tyles
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1128

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1006611-16.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Eduardo Tyles - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ALAN SKORKOWSKI (OAB 287364/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jones
Fagner Soares Oliveira
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1129

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1015244-47.2017.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jones
Fagner Soares Oliveira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CLAYTON WALDEMAR SALOMÃO (OAB 287823/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Ronaldo
Silva Silveira
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1129

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1014940-85.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Ronaldo
Silva Silveira - Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso
III, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora, considerando a concessão da gratuidade processual a fls.
50.Ciência ao Ministério Público.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA
SILVA (OAB 210565/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- E.J.S
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1132

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1045405-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - E.J.S. - Vistos.Ao MP. Após, tornem conclusos para deliberar sobre fls. 78/80.Int. - ADV: ELIZABETH DE SOUZA
NAVES (OAB 120496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Ana Paula Romano Manzato
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1132

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1047660-08.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento  após  prazo  legal  -  Ana  Paula  Romano Manzato  -  O  Advogado  deve,  no  prazo  de  15  dias,  cumprir
integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV: DANIELLE DELLA MONICA FURLANETTO (OAB 286085/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yasmin Saraiva Sallakh
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1133

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1055049-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yasmin Saraiva Sallakh - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o trânsito
em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 98 do
Código de Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
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ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ROBERTO PEREIRA DE
CARVALHO (OAB 126753/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Benedito Celso Merlin
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1133

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1055368-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Benedito Celso Merlin - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na petição inicial e nas emendas à inicial (fls.  45/50 e 53). Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andrea Albuquerque Rodrigues - Andrea Albuquerque
Rodrigues
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1133

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1058448-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andrea Albuquerque Rodrigues - Andrea Albuquerque Rodrigues - Vistos.Fls. 176: aguarde-se a
ciência do Ministério Público para a eventual certificação do trânsito em julgado da sentença e consequente emissão do
mandado de averbação.Alerto à requerente, contudo, que o reiterado peticionamento causa atrasos desnecessários ao
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processo. Sendo assim, remetam-se ao MP. Após certificado o trânsito, expeça-se o necessário.Int. - ADV: ANDREA
ALBUQUERQUE RODRIGUES (OAB 125914/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1134

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo  1065825-69.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Tabelionato  de  Notas  -  T.N.  -  Vistos,1.  Os
esclarecimentos prestados à fl. 95 não tem o condão de justificar o não cumprimento da determinação constante à fl.
93, porquanto o documento telado (prorrogação do contrato de locação constando o atual valor ajustado) pode ser
obtido junto ao locador. Assim, proceda a Tabeliã Designada o cumprimento adequado do outrora determinado.2. No
mais, a fim de se evitar tumulto processual, porquanto o presente expediente tratava tão somente da contratação de
assessorias  jurídicas  e  contábeis,  deixo  de  apreciar  a  petição  de  fls.  96/97,  devendo  permanecer,  em  caráter
excepcional, a apreciação apenas da contratação dos serviços de pintura, consignando-se, desde já, que eventuais
requerimentos  distintos,  deverão  ser  objeto  em expediente  autônomo.Int.  -  ADV:  RUBENS HARUMY KAMOI  (OAB
137700/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Allan Vinicius Severino
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1133

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1076512-08.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Allan Vinicius Severino - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos das emendas à inicial de fls. 67/69 e
83/84.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada
e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB
333171/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Julia Alvarenga Rodrigues
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1134

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1076602-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Julia Alvarenga Rodrigues - Vistos.Primeiramente, antes de serem analisados os comprovantes de
rendimentos da genitora da autora, deverá o genitor, Sr. Virgilino Agostinho Rodrigues Júnior, exibir declaração de
imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de isenção, exibir declaração
de próprio punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos comprovantes e outros documentos
que  o  genitor  considere  relevantes  para  comprovar  a  insuficiência  de  recursos  alegada,  como comprovante  de
rendimentos. Na hipótese de ser aposentado deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS.Prazo: 5 dias.Int. - ADV:
LUCIANA MARA DUARTE (OAB 314840/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.T.C.B.
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1138

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1096822-35.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.T.C.B. - Vistos.No prazo de cinco dias, cumpra-se corretamente o despacho de fls. 95 e preliminar do parecer
ministerial supra.Após, tornem para sentença.Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jéssica Almeida Bessornia - - Juliana Almeida Bessornia
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1139

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1100157-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jéssica Almeida Bessornia - - Juliana Almeida Bessornia - Vistos.Fls. 51: Defiro o prazo de 10 (dez) dias. No
silêncio, intimese pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, nos termos do art. 485, § 1º, do CPC.Intimem-



522

se. - ADV: KAYO AUGUSTUS CALEBE VIEIRA (OAB 339282/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luciana Kelly Paolinelli Diniz - - Julliana Christina Paolinelli Diniz - - Heloísa
Maria Paolinelli Diniz - - Ana Paula Paolinelli Diniz
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1140

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1113828-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luciana Kelly Paolinelli Diniz - - Julliana Christina Paolinelli Diniz - - Heloísa Maria Paolinelli Diniz - - Ana Paula
Paolinelli  Diniz - Vistos.1. Indefiro os benefícios da gratuidade processual e, por corolário, determino procedam os
autores ao recolhimento das custas e taxas inerentes ao processamento, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção e
arquivamento,  certificando a Serventia sobre a regularidade do recolhimento.Assim decido porque, verificando as
declarações de imposto de renda acostadas aos autos, observa-se que auferem rendimentos e ostentam patrimônio
compatível com a classe média do país, mostrando, portanto que tem condições de adiantar as custas e taxa inerentes
ao processamento. 2.  Nos autos,  o requerente informa que a posse do imóvel originou-se por comodato.  Assim,
esclareça detalhadamente como ocorreu a inversão do "animus" da posse, indicando a data e as circunstancias fáticas
em que isso se deu, no prazo de quinze dias.Intimem-se. - ADV: BRUNO MARCELO RENNÓ BRAGA (OAB 157095/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.R.T.L.
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1141

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1101148-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  A.R.T.L.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Celso dos Santos Malachias e outros
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1141

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1101318-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Celso dos Santos Malachias e outros - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB
75308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Felipe Pils
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1141

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1115442-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Felipe Pils - Vistos, Tendo em vista a manifestação de fls. 60, bem como a concordância do Ministério Público de
fls. 61, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso VIII, do Código de
Processo Civil.P.I. - ADV: REGINALDO RAIMUNDO DE QUEIROZ JR (OAB 118123/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Seung Koo Hyun
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1041

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1115985-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Seung Koo Hyun - Vistos.Ante o recurso de apelação interposto, ao Ministério Público para contrarrazões.Após,
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: TETSUO SHIMOHIRAO (OAB
16513/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marlene Victoria Spacassassi Casseb
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1141

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1117138-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marlene Victoria Spacassassi Casseb - Vistos.Fls. 40/46. Recebo como emenda à exordial. Anote-se.Defiro o
derradeiro prazo de 10 (dez) dias, para a juntada das Certidões de Óbito de Victória Canaza e Amélia Ferreti.Intimem-
se. - ADV: CARLOS ALBERTO CASSEB (OAB 84235/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Maria Jose Marchiori da Silva
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1141

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1118013-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Maria Jose Marchiori da Silva - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: LILIANA RENATA ESTENSSORO FELIPINI (OAB 140437/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bruno Benetti Junto Torres
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1141

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1118022-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruno Benetti Junto Torres - Vistos, Defiro a cota ministerial de fls. 35/36. Providencie a parte autora, no prazo
de 10 dias.Int. - ADV: LILIANA RENATA ESTENSSORO FELIPINI (OAB 140437/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Alberto Moreira Leal
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1141

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1118237-74.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Carlos Alberto Moreira Leal - Vistos.Fls. 47: Defiro o prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: RUBENS DE
ALMEIDA ARBELLI (OAB 106903/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Roberto Roiffé Gobbato
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1141

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1119131-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  João Roberto Roiffé Gobbato -  Vistos.Adite-se a exordial  nos termos da preliminar do parecer
ministerial de fls. 69/70.Após, tornem para sentença.Intimem-se. - ADV: JOSE CARLOS MENK (OAB 86709/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bianca Maria Della Santa Branco Salgado - Bianca Maria Della
Santa Branco Salgado
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1141

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1121450-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bianca Maria Della Santa Branco Salgado - Bianca Maria Della Santa Branco Salgado - Vistos.De fato,
como observou a representante do Ministério Público, ininteligível a redação do item "a" de fls. 17/20.A parte autora
deverá atender ao quanto requerido pelo Parquet às fls. 14/15, nos exatos termos ali constantes, inclusive no que tange
à declaração do cônjuge com firma reconhecida,  devendo,  ainda,  considerar  as ponderações ora trazidas às fls.
29/30.Intime-se. - ADV: BIANCA MARIA DELLA SANTA BRANCO SALGADO (OAB 299125/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Danielle Chamma Ferreira
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1141

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018



526

Processo 1121564-61.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Danielle Chamma Ferreira - Vistos, Providencie a parte autora a emenda da inicial
conforme requerida pelo Ministério Público às fls. 238/239, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção (artigo 321,
parágrafo único, do Código de Processo Civil).Int. - ADV: JESSICA SILVESTRE MARTINS DA VEIGA (OAB 41937DF)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.M.M.
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1141

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1121899-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.M.M. - Vistos.Mantenho a decisão de fls. 98 por seus próprios fundamentos. Não é o caso de simples remessa
dos autos ao juízo da família, uma vez que esta vara possui competência para apreciação de parte da pretensão da
autora.Portanto, havendo interesse em formular o pedido em uma única ação, perante o juízo da família, deverá a parte
autora requerer a desistência deste processo.Assim, esclareça a autora se pretende prosseguir nestes autos em relação
à retificação do nome, no prazo de 10 dias, ou se desiste da presente ação.Intimem-se. - ADV: GLAUCIA REGINA
FREITAS AVELLAR (OAB 372907/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.A.D.
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1142

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1124871-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.A.D. - Vistos,Certifique, primeiramente, a Serventia se o endereço constante às fls. 31/32 é de
competência deste Foro Central. Intime-se. - ADV: RENATA VALENTE DUARTE (OAB 201614/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Angela Maria da Silva
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1142

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1124520-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Angela Maria da Silva - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de São Miguel Paulista, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: SONIA AYRES (OAB 177864/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco José Rodrigues Bueno - - Maria Cristina Rodrigues
Bueno Felix - - Angelo Alberto Rodrigues Bueno
Publicado em: 20/02/2018 - Página Nº 1149

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2018
Processo 1127191-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco José Rodrigues Bueno - - Maria Cristina Rodrigues Bueno Felix - - Angelo Alberto Rodrigues
Bueno - Vistos, Tendo em vista a manifestação de fls. 53, bem como a concordância do Ministério Público, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.P.I. -
ADV: ANA PAULA GANZAROLLI MARTINS SEISDEDOS (OAB 234159/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Sérgio Mendes de
Oliveira e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1133

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0064/2018
Processo 0120954-28.2007.8.26.0100 (100.07.120954-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Sérgio Mendes de Oliveira e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - 1 - Fl. 754: Diante das informações prestadas
pelo Sr. Oficial de Registro de Imóveis, abra-se vista ao Ministério Público.2 - Prazo 10 dias.Int. PJV 13 - ADV: HILDA
ERTHMANN PIERALINI  (OAB 157873/SP),  WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP),  MITSUE KAMIA
UEHARA (OAB 303368/ SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), CAMILA SANTOS CURY (OAB 276969/SP),
SERGIO MENDES DE OLIVEIRA (OAB 196693/SP), ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Municipalidade de Sao
Paulo e outros - Fernando Couto de Magalhães e outro
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1133

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0064/2018
Processo 0221050-51.2007.8.26.0100 (100.07.221050-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Municipalidade de Sao Paulo e outros - Fernando Couto de Magalhães e outro - Vistos. Fls. 636 e 640: manifeste-se o
perito judicial. Int. PJV-88 - ADV: ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA (OAB 145779/SP), DANIEL MICHELAN
MEDEIROS (OAB 172328/SP), YWES RODRIGUES DA CUNHA FILHO (OAB 147149/SP), VANIA EGLE RAYOL LOPES (OAB
70958/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Municipalidade de Sao
Paulo - - Caixa Econômica Federal - - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
Fernando Couto de Magalhães - - Empresa Metropolitana de Águas e Energia S/A -
Emae
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1133

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0064/2018
Processo 0221050-51.2007.8.26.0100 (100.07.221050-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Municipalidade de Sao Paulo - - Caixa Econômica Federal - - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Fernando Couto
de Magalhães - - Empresa Metropolitana de Águas e Energia S/A - Emae - Tendo em vista a manifestação da Caixa
Econômica no presente feito, e considerando o disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, o qual dispõe que
"aos juízes federais compete processar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública
federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de
acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho", bem como o previsto na Súmula 150 do
Colendo Superior Tribunal de Justiça ("Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que
justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas"), reconheço a incompetência
absoluta deste Juízo para o julgamento do presente feito e determino sua remessa à Justiça Federal, sob pena de
nulidade processual.Intime-se. PJV 88 - ADV: VANIA EGLE RAYOL LOPES (OAB 70958/SP), OSVALDO FIGUEIREDO
MAUGERI (OAB 65994/SP), DANIEL MICHELAN MEDEIROS (OAB 172328/SP), YWES RODRIGUES DA CUNHA FILHO (OAB
147149/SP), ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA (OAB 145779/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Juízo da 2ª Vara de
Registros Públicos - Bukysol S/A e outros
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1134

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2018
Processo 0040210-31.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Juízo da 2ª Vara
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de Registros Públicos - Bukysol S/A e outros - Vistos.Regularize a interessada sua representação processual, no prazo de
15 (quinze) dias, tendo em vista que a documentação juntada à fl.120 data de agosto de 2016.Após, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: EVERTON LOPES BOCUCCI (OAB 299868/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Clovis Jose do Carmo e outros
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1136

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2018
Processo 1009764-47.2015.8.26.0008 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Clovis Jose do Carmo e outros -
Vistos.Manifeste-se o perito nomeado, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contraproposta apresentada pelos
requerentes, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) a vista ou o valor estimado em dez parcelas iguais e
sucessivas.Após a juntada da manifestação, dê-se ciência aos interessados.Por fim, com a integralidade do depósito, à
perícia. Int. - ADV: MAURO SERGIO DE FREITAS (OAB 261738/SP), SANDRA APARECIDA GARAVELO DE FREITAS (OAB
359981/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Chimenti Neto - - Susi
Salles Maruccio Chimenti
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1137

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2018
Processo 1011293-14.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Chimenti Neto - -
Susi Salles Maruccio Chimenti - Vistos.Para melhor análise dos fatos, manifestem-se os Oficiais do 18º e 15º Registro de
Imóveis da Capital, no prazo de 10 (dez) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Nulidade - Antonio Luiz Pinheiro Paz
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1138

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2018
Processo 1019157-74.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - Nulidade - Antonio Luiz Pinheiro Paz - Vistos.Providencie
a serventia a juntada do anexo mencionado na mensagem eletrônica de fl. 407.Após, conclusos com urgência.Intime-se.
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- ADV: DÉBORA FERNANDES PINHEIRO (OAB 202721/SP)
↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Nulidade - Antonio Luiz Pinheiro Paz
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1138

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2018
Processo 1019157-74.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - Nulidade - Antonio Luiz Pinheiro Paz - Vistos.Em vista da
certidão retro, diligencie a serventia, com urgência, acerca da efetiva emissão e do efetivo envio da carta de ordem a
este Juízo junto ao servidor responsável pelo envio da mensagem eletrônica de fl. 400, solicitando cópia, em caso
afirmativo.Após, tornem conclusos com urgência.Intime-se. - ADV: DÉBORA FERNANDES PINHEIRO (OAB 202721/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Gozzi Participações Ltda
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1143

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2018
Processo 1042022-57.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Gozzi Participações
Ltda - - os autos aguardam que o requerente discrimine cada um dos confrontantes a serem notificados, com os
respectivos endereços, bem como providencie o recolhimento das despesas postais, no valor de R$ 21,20 cada uma e
de uma diligência, para notificações da Municipalidade. Prazo: 10 dias - ADV: MARUM KALIL HADDAD (OAB 33888/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Antonio
Guilherme Abrantes da Fonseca - Telefônica do Brasil S/A e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1152

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2018
Processo 1102776-67.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Antonio
Guilherme Abrantes da Fonseca - Telefônica do Brasil S/A e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - - a partir da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
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esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: GABRIEL BAZZEGGIO DA
FONSECA (OAB 258142/SP), CARLOS ALEXANDRE GUIMARAES PESSOA (OAB 288595/SP), ANA LUCIA BAZZEGGIO DA
FONSECA (OAB 136964/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Adriano Lino Rodrigues de Jesus
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1159

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2018
Processo 1116348-85.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Adriano Lino Rodrigues de Jesus -
O cartório aguarda que o Requerente providencie a juntada de 01 custa postal de AR digital no valor de R$ 21,20, para
cumprimento da intimação determinada na r. decisão de fls. 69. - ADV: EDUARDO VITAL CHAVES (OAB 257874/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Cardoso - Municipalidade de São Paulo e
outro
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1160

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2018
Processo 1133520-74.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Cardoso - Municipalidade de São Paulo
e outro - Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de
Dorival Antonio Biella, tendo em vista a negativa em se proceder ao registro da escritura pública de venda e compra,
lavrada em 11.12.1984, referente a dois terrenos situados no Distrito de Guainazes. O óbice registrário refere-se ao fato
dos imóveis estarem localizados em área maior daquelas descritas nas transcrições nºs 88.929 e 88.930 do 9º Registro
de Imóveis da Capital.  Esclarece o registrador acerca da necessidade de regularização da unificação dos imóveis
transcritos no 9º RI, uma vez que as áreas descriminas no título correspondem a frações certas e determinadas das
transcrições. Ainda exigiu-se a apresentação da aprovação municipal urbanística do desdobro da área resultante da
fusão, vez que um dos fracionamentos resulta em área com 96 m², ou seja, inferior a legalmente autorizada pela Lei
6.766/79. Juntou documentos às fls.05/54.O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.59/61).O suscitado
apresentou impugnação às fls.62/64. Aduz que o artigo 2º da Lei Municipal nº 7.785/72 trata da anistia das edificações
das vias públicas não oficiais e de loteamentos não aprovados, assim a metragem do lote não impede o registro
pretendido. Sustenta que para os imóveis constam alvarás de conservação e Auto de Regularização, sendo que tais
documentos  já  comprovam  a  aprovação  de  desdobro  de  lotes.  Juntou  documentos  às  fls.132/136  e  141/142.A
Municipalidade de São Paulo manifestou-se às fls.146/148. Salienta que ao contrario do que faz crer o suscitado, o Auto
de Conservação não corresponde à aprovação do desdobro de lotes, assim como o Auto de Regularização expedido com
base na Lei nº 9.602/93, regularizava apenas as edificações e não o desdobro. Todavia, o certificado de regularidade de
edificação, posteriormente expedido com base no art. 7º da lei nº 11.522/94, considerou regulares os imóveis, objeto do
presente feito, com as mesmas áreas anteriormente regularizadas. Ressalta que reconhece a regularidade do desdobro
dos lotes perante a legislação municipal, contudo, diante da existência remanescente na área titulada, em que é
desconhecida a destinação, caso os proprietários pleitearem a regularização registrária dessa parcela, será necessária a
apresentação da documentação e das peças gráficas demonstrando a situação pretendida. Apresentou documentos às
fls.149/150.Houve  manifestação  do  registrador  às  fls.154/163,  177/179  e  do  suscitado  às  fls.168/172,  182/185
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corroborando os argumentos expostos na inicial e na impugnação.Foi designada audiência, cujo termo foi juntado à
fl.193.O Oficial aduz que o requerimento de unificação elaborado pelo interessado deverá ser retificado, tendo em vista
que o todo unificado sofreu desmembramentos decorrentes de registros de duas ações de usucapião, com a abertura
das matrículas nºs 177.699 e 178.939, sendo que os imóveis usucapidos integravam o todo unificado (fls. 218/221).À
fl.224, o suscitado acolheu a sugestão do Registrador e peticionou junto ao cartório para unificação das transcrições.O
Ministério  Público  opinou  pela  extinção  do  feito  pela  perda  do  objeto,  tendo  em  vista  que  o  suscitado  está
providenciando o necessário para o registro pretendido (fl.228).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir. Com razão
o  registrador  e  a  D  Promotora  de  Justiça.Conforme parecer  da  Municipalidade  de  São  Paulo,  foi  reconhecida  a
regularidade do desdobro dos lotes perante a legislação municipal, todavia, há áreas remanescentes pendentes de
regularização registrária pelos proprietários, razão pela qual é necessária a apresentação de documentação e peças
gráficas demonstrando a situação pretendida.Neste contexto, ficou estabelecido em audiência realizada neste Juízo que
seria  necessário  primeiramente haver  a  unificação das áreas das transcrições para abertura de matrícula  única,
possibilitando  assim  o  desmembramento  dos  lotes  pelos  interessados,  solução  esta  aceita  por  todas  as  partes
envolvidas neste procedimento.Ademais, verifica-se que o suscitado concordou com a sugestão do registrador (fls.219)
e está providenciando o necessário para o registro pretendido. Todavia, vale ressaltar que no procedimento de dúvida
não é permitido o suscitado juntar documentos durante a tramitação do feito, o que leva a prejudicialidade da dúvida,
sendo que nova divergência em relação ao óbice imposto, deverá ser objeto de novo procedimento.Diante do exposto,
julgo prejudicada a dúvida suscitada pelo Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Dorival
Antonio  Biella,  com  observação.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ
(OAB 62145/SP), DORIVAL ANTONIO BIELLA (OAB 72417/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Frare Ribeiro
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1168

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1002779-58.2017.8.26.0407 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Frare Ribeiro - Vistos,Conforme certidão de fls. 29, providencie a parte autora o recolhimento das
custas faltantes, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da exordial. Intime-se. - ADV: FILIPPE MARTIN
DEL CAMPO FURLAN (OAB 322776/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - N.M.I.F.
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1168

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1000714-07.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - N.M.I.F. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimemse. - ADV: HELEM CRISTINA DA ROCHA (OAB 208314/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Lucia Grechi Cardoso - - Vania Helena Grechi Bugari - -
Nilo Roberto Greche - - Fernanda Cristina Uekane Grechi - - Valmor Carlos Grechi
Junior - - Rodrigo Alves Grechi - - Alexandre Herculano Alves Grechi - - Ana Maria
Alves Grechi
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1168

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1000621-44.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Lucia Grechi Cardoso - - Vania Helena Grechi Bugari - - Nilo Roberto Greche - - Fernanda Cristina
Uekane Grechi - - Valmor Carlos Grechi Junior - - Rodrigo Alves Grechi - - Alexandre Herculano Alves Grechi - - Ana Maria
Alves Grechi - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Tatuapé, competente para julgar o feito
(pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: NELSON
AUGUSTO GONCALVES (OAB 52081/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luis Fernando de Souza Arruda
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 170

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1004935-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luis Fernando de Souza Arruda - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a
fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
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art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Isto esclarecido, relembremos que o art. 10 do Código de Processo
Civil vigente trouxe nova sistemática, no sentido de oportunizar a parte em se manifestar antecipadamente sobre
questões que, até mesmo de ofício, o Juízo poderia decidir, a exemplo da regra de competência supra citada.Pelo
exposto, deverá a parte autora se manifestar, no prazo de 5 dias, sobre a possibilidade de redistribuição da presenta
ação  junto  a  uma  das  varas  cíveis  do  Foro  Regional  do  Jabaquara,  diante  da  previsão  no  dispositivo  acima
citado.Intimem-se. - ADV: SHEILA CRISTINA MENEZES (OAB 205105/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Venancio Luis Salgado Pereira - Venancio Luis Salgado Pereira
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1170

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1005768-51.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Venancio Luis Salgado Pereira - Venancio Luis Salgado Pereira - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do
Foro Regional do Jabaquara, competente para julgar o feito (pelo critério funcional),  diante do domicilio da parte
requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: VENANCIO LUIS SALGADO PEREIRA (OAB 324829/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Anne Carolline Vieira Rodrigues
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1170

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1006418-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Anne Carolline Vieira Rodrigues - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: BRUNO FORLI FREIRIA (OAB 297086/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Correa - - Luiz Carlos Correa - - Samuel Henrique Correa
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1170
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1006427-60.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Correa - - Luiz Carlos Correa - - Samuel Henrique Correa - Vistos.Fls. 60: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias.
Intimem-se. - ADV: WILMA BARBOSA QUEIROZ FAVARO (OAB 56501/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Josefa Alves dos Santos
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1170

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1006858-94.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Josefa Alves dos Santos - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de São
Miguel Paulista, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76.Intimemse. - ADV: HÉLIO FERRAZ DE OLIVEIRA (OAB 285671/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Cuschnir - - Sheila Cuschnir - - Roberto Cuschnir
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1170

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1006974-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Cuschnir - - Sheila Cuschnir - - Roberto Cuschnir - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público:
providencie a parte autora, em dez dias.  Intimem-se. -  ADV: FRANCISCO LUIS ASSUMPÇÃO FERREIRA LEITE (OAB
233515/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dirk Friso Frehse
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1170
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1007088-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dirk Friso Frehse - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: ANALUCIA JARDIM DE ANDRADE (OAB 120990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Manoel Lucas
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1170

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1007201-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Manoel Lucas - Vistos, Defiro a cota ministerial de fls. 32. Providencie a parte autora, no prazo de 10 dias.Int. -
ADV: HORACIO SERGIO ANDRADE ELVAS (OAB 233969/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jose Eduardo Scoppetta Schietti
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1170

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1007772-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Eduardo Scoppetta Schietti - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB
93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sonia Tomasia Redenas Silva
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1170

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1008114-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sonia Tomasia Redenas Silva - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de
Itaquera,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do  domicilio  da  parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: RENATO DONIZETI PELAGALI (OAB 363802/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Gilmar Garcia Mendes
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1170

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1009022-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Gilmar Garcia Mendes - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Jabaquara,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: SERGIO MATIOTA (OAB 141415/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eneida Regina de Campos
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1170

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1009073-11.2016.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eneida Regina de Campos - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito,
no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-
se. - ADV: JOSENALDO BEZERRA DA SILVA (OAB 264358/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Joaquina de Souza
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1170
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1009165-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Joaquina de Souza - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de Tatuapé, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: HIGOR CUNHA MASCHIO DUARTE (OAB 266747/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Richard Hudson da Silva Molini
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1171

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1028198-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Richard Hudson da Silva Molini - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SERGIO PEREIRA VIEIRA (OAB 207632/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberta Diniz de Souza
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1171

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1023090-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberta Diniz de Souza - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: MARCOS CESAR DA SILVA BARROS (OAB 114302/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alice Silva - - Marcone Silva Gomes - - Vanda Lucia da Silva
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1171

2ª Vara de Registros Públicos



539

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1012353-22.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alice Silva - - Marcone Silva Gomes - - Vanda Lucia da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: JORGE FONTANESI JUNIOR (OAB 291320/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia de Almeida Basques
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1171

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1010168-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Sonia  de  Almeida  Basques  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CLÁUDIA PELLEGRINI
NEVES (OAB 248453/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gilmar Garcia Mendes
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1171

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1009841-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gilmar Garcia Mendes - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 27, para os fins do art. 200, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do
Código de Processo Civil.Custas pela parte autora ex lege.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as
formalidades legais. P.I. - ADV: SERGIO MATIOTA (OAB 141415/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Samantha Dellanoce Jorge
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1171

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1009664-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após  prazo  legal  -  Samantha  Dellanoce  Jorge  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ESTER REGINA BOSCHI
GRECCO (OAB 128723/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Transação - Debora
Lemes Ribeiro Pellegrini - - Ênio Tadeu Pellegrini
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1172

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1036497-94.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Transação -
Debora  Lemes  Ribeiro  Pellegrini  -  -  Ênio  Tadeu  Pellegrini  -  Vistos.Intime-se  pessoalmente  a  parte  autora  a  dar
andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo
Civil.Intime-se.  -  ADV:  ANA CLAUDIA MANFREDINI  CICIVIZZO (OAB 138061/SP),  ROBERTO CICIVIZZO JUNIOR (OAB
114342/SP), FLÁVIA DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 157043/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanna Olivieri
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1173

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1039391-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanna Olivieri - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da emenda à inicial de fls.
142/160.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como mandado,desde que assinada digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
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cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.I.  -  ADV:  MARCOS  PAULO
PIRONDINI (OAB 296497/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Aparecida da Silva e outro
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1173

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1041236-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Aparecida da Silva e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RODRIGO DE SOUZA AGRELA (OAB
320910/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Verônica Claudia Capezzuto
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1173

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1046798-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Verônica Claudia Capezzuto - Vistos,Intime-se a declarante do óbito Roberta Victoracio Montovani,
nos termos requeridos pelo Douto Promotor de Justiça às fls. 60.Intime-se. - ADV: MARCELO SANCHEZ CANTERO (OAB
217687/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - N.A.M.
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1173

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
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Processo 1052790-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - N.A.M. - Vistos.Razão assiste ao ilustre representante do Ministério Público. De acordo com o
estabelecido no art. 1º do Provimento nº 28 do CNJ, "as declarações de nascimento feitas após o decurso do prazo
previsto  no  art.  50  da  Lei  6.015/73  serão  registradas  nos  termos  deste  provimento",  quer  seja,  regulando  o
procedimento de registro tardio.No caso dos autos, ainda que o requerente declare que sua genitora, falecida em
23/11/1970 (fls. 19), tivesse como último domicílio esta Comarca da Capital, o art. 2º do Provimento supra citado é
esclarecedor ao prever que "o requerimento de registro será direcionado ao oficial de registro Civil das Pessoas Naturais
do lugar de residência do interessado..." (grifo nosso)Não obstante o assento a ser realizado seja o da genitora do autor,
mister reforçar que, em consonância com os princípios norteadores do Direito Registral, em especial ao Princípio da
Continuidade, procura-se atingir a persistência das características inerentes ao sistema matricial, uma vez que se faz
absolutamente necessária uma sequencia de titularidades dos registros. De tal forma, cada novo registro deve ter
suporte  no  registro  anterior  para  que  seja  formada  uma  cadeia  histórica  ininterrupta  de  informações.Assim,  o
requerente é quem, de fato, sustenta o interresse na verificação do assento de sua genitora, de modo que a regra de
competência territorial atinge ao seu domicílio, conforme previsto no Provimento 28 do CNJ.Ressalvo, ainda, que não
haverá prejuízo processual ao autor com a remessa dos presentes autos ao juízo competente, de modo que a demanda
será redistribuída a uma das varas cíveis da Comarca de domicílio do requerente.Pelo acima disposto, determino a
remessa e consequente redistribuição dos autos a uma das varas cíveis da Comarca de Santana do Parnaíba.Intime-se.
- ADV: JOSE ALMIR (OAB 134207/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.P.
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1173

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1053834-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.P. - Vistos.Fls. 82: Defiro o prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. - ADV: RITA DE CASSIA FERREIRA DE OLIVEIRA E
NISHIMURA (OAB 286742/SP), MARIAROSA COSTA GONÇALVES (OAB 187872/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.D.S.
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1174

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1067163-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.D.S. - Vistos.Cobre-se via Corregedoria Geral de Justiça.Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES
(OAB 133292/ SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juliana Franco de Almeida Semino
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1174

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1070280-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juliana Franco de Almeida Semino - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls. 110/128). Custas à parte autora.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: MARIA INES RIELLI RODRIGUES (OAB 56935/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thiago Leite de Oliveira - - Tassia Lourenco Leite de Oliveira - -
Maria Luiza Leite - - George Domingos Sanches de Oliveira
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1174

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1072964-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thiago Leite de Oliveira - - Tassia Lourenco Leite de Oliveira - - Maria Luiza Leite - - George Domingos
Sanches de Oliveira - Vistos,Tratando-se de erro material, recebo a petição de fls. 383/384 como emenda à exordial.
Assim, retifico a parte dispositiva da sentença de fls. 352/353 para constar que: "Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido nos termos das emendas de fls. 306/343 e fls. 383/384".Retifique-se o registro de sentença.P.R.I.Ciência ao MP. -
ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Livia de Oliveira Gama Paulino - - Cynthia Crespo de Oliveira - - Edmar Gama
Candido Paulino
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1174
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1075831-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Livia de Oliveira Gama Paulino - - Cynthia Crespo de Oliveira - - Edmar Gama Candido Paulino - O Senhor
Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60
(sessenta) dias. - ADV: LEANDRO ELIAS DOS SANTOS (OAB 352608/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Glauco Venicius Ductra Padula
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1175

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1077384-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Glauco Venicius Ductra Padula - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias.  -  ADV: GUSTAVO CREMA CARDOZO (OAB
359442/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Isaías da Conceição Dias
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1175

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1082492-33.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Isaías da Conceição Dias - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.
Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
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cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: GEORGE LISANTI (OAB
105904/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adilson Borges Paulo
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1175

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1082223-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adilson Borges Paulo - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB
265109/SP), CELSO MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Iliana Schiavinato
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1175

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1082004-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Iliana Schiavinato - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
ARIEL FILIPE DAS NEVES FERNANDES DOS SANTOS (OAB 325572/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Otília Bocchini
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1176

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018



546

Processo 1085479-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Otília Bocchini - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: CINTHYA ALVES DA SILVA (OAB 14359/MS) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bruno Ferreira Bego - Bruno Ferreira Bego
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1177

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1089500-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruno Ferreira Bego - Bruno Ferreira Bego - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo
Civil.Intime-se. - ADV: BRUNO FERREIRA BEGO (OAB 288145/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucca Mendes Guarino
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1179

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1099458-71.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucca Mendes Guarino - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DENISE DE CASSIA ZILIO (OAB 90949/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.L.S.
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1180

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1101282-65.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.L.S. - Vistos.Trata-se de ação de retificação de registro civil em que, em suma, sustenta a requerente que seu
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nome lhe causa constrangimento (Gildeane), pretendendo a alteração para "Ane". Neste contexto, designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 26 de abril de 2018, às 15:30 horas, oportunidade em que a autora será ouvida em
depoimento pessoal. Eventuais testemunhas a serem ouvidas deverão comparecer independentemente de intimação.
Apresentação do Rol de testemunhas no prazo de cinco dias.Int. e Ciência ao MP. - ADV: ROBSON GONÇALVES DE
OLIVEIRA (OAB 234856/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidney Sequeira Giorgi
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1182

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1106062-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidney Sequeira Giorgi, - Ao Ministério Público. - ADV: ELAINE CRISTINA ROSTON (OAB 176694/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ademir Belmiro de Abreu
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1182

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1102698-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Ademir Belmiro de Abreu -  Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir  os pedidos de
retificação expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls. 58). Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: ANA MARIA DA SILVA BRANDÃO (OAB 193973/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Theo Hirs - - Renata Fonseca Sousa Lima - - Diego Hirs
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1183

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1110040-33.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Theo Hirs - - Renata Fonseca Sousa Lima - - Diego Hirs - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CLARISSA CAMPOS
BERNARDO (OAB 108810/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabio Romito
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1183

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1109644-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabio Romito - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: GRAZIELA MANCINI SUSSLAND COUTINHO (OAB
141561/SP), KARINA KERCHEKLIAN NAVARRO (OAB 141565/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alfredo Gaspar Neto e outros
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1132425-43.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alfredo Gaspar Neto e outros - Vistos.Consoante já disposto ao final do decisum de fls. 133/134, a sentença vale
como mandado, sendo desnecessária a expedição de qualquer documento pela Serventia, devendo a parte autora, pois,
providenciar seu devido cumprimento.Defiro, pois, o prazo de 15 dias.Intimem-se. - ADV: RICARDO ALEXANDRE DAL
BELO (OAB 297424/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A B da Silva
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1116157-74.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A B da Silva - Vistos.Fls. 104: Defiro o prazo de 30 (trinta)
dias.Intimemse. - ADV: HEDY LAMARR VIEIRA DE A B DA SILVA (OAB 93953/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rossilene Queiroz de Moraes
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1116829-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rossilene Queiroz de Moraes - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de São
Miguel Paulista, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: MARIA NEIDE BATISTA (OAB 137684/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanna Salles Martins
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1119299-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanna Salles Martins - Vistos.Ciente da interposição do Agravo de Instrumento. Mantenho a
decisão recorrida por seus próprios fundamentos.Aguarde-se, pois, a requisição de informações.Sem prejuízo, informe a
parte autora se foi concedido efeito suspensivo/ativo ao recurso interposto.Intimem-se. - ADV: ELIEZER RODRIGUES DE
FRANÇA NETO (OAB 202723/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Cristina Vieira de Lima
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1119562-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Cristina Vieira de Lima - Vistos.Em face da certidão de fls. 30, torne-se sem efeito a petição de fls. 29.Sem
prejuízo, defiro derradeiro prazo de cinco dias para que a parte autora se manifeste sobre a cota ministerial de fls.
25/26.Intimem-se. - ADV: RENE WINDERSON DOS SANTOS (OAB 283596/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Romeu Londucci Cardoso Costa
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1122492-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Romeu Londucci Cardoso Costa - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. -
ADV: SILMARA LONDUCCI (OAB 191241/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sarah Jaqueline Aguilar Tedesqui
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1123452-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sarah Jaqueline Aguilar Tedesqui - Vistos.Defiro derradeiro prazo de cinco dias para que a parte autora dê
cumprimento ao ato ordinatório de fls. 28, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito.Intimem-se. - ADV:
RUTH MYRIAN FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- German Waldir Colque Gallegos
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1123484-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - German Waldir Colque Gallegos - Vistos.Defiro derradeiro prazo de cinco dias para que a parte autora dê
cumprimento ao ato ordinatório de fls. 28, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito.Intimem-se. - ADV:
RUTH MYRIAN FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- German Waldir Colque Gallegos
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1123484-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - German Waldir Colque Gallegos - Vistos.Defiro derradeiro prazo de cinco dias para que a parte autora dê
cumprimento ao ato ordinatório de fls. 28, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito.Intimem-se. - ADV:
RUTH MYRIAN FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Miriam Rocha Denigres
Publicado em: 21/02/2018 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2018
Processo 1125213-97.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Miriam Rocha Denigres - Vistos.Defiro derradeiro prazo de cinco dias para que a parte autora dê cumprimento
ao ato ordinatório de fls. 25, sob pena de indeferimento da exordial.Intimem-se. - ADV: SIMONE PACHECO CIRINO DE
ALMEIDA (OAB 291627/ SP)

↑ Voltar ao índice
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Cumprimento Provisório de Decisão - Nulidade - Antonio Luiz Pinheiro Paz -
Laudelina Ferreira Pinheiro - - Rosimeire Ferreira Pinheiro - - Alexandre Ferreira
Pinheiro - - Cristiano Ferreira Pinheiro - - Juliano Ferreira Pinheiro - - Fabiano
Ferreira Pinheiro - - Kamilla Ferreira Pinheiro
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1080

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL KÁTIA CECÍLIA DOS SANTOS MESSIAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0070/2018
Processo 0013024-62.2018.8.26.0100 (processo principal 1019157-74.2016.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Decisão - Nulidade - Antonio Luiz Pinheiro Paz - Laudelina Ferreira Pinheiro - - Rosimeire Ferreira Pinheiro - - Alexandre
Ferreira Pinheiro - - Cristiano Ferreira Pinheiro - - Juliano Ferreira Pinheiro - - Fabiano Ferreira Pinheiro - - Kamilla Ferreira
Pinheiro - Vistos.1) De modo a dar urgente cumprimento ao quanto determinado pela Instância Superior, designo
audiência de instrução para o dia 22.03.2018, às 14hs.Rol de testemunhas em dez dias, devendo as partes informarem
se as testemunhas comparecerão independentemente de intimação. Em caso negativo, a parte deverá providenciar a
devida intimação, nos moldes do artigo 455 e parágrafos do Código de Processo Civil, comprovando nos autos, em até
dez dias antes da audiência. Serão colhidos depoimentos pessoais das partes. Intimem-se pessoalmente, sob pena de
confissão e revelia.2) Em vista das informações constantes das certidões de fls. 415 e 416, indicando o não envio de
carta de ordem a este Juízo, providencie a serventia a abertura de incidente processual a este feito, o qual deverá ser
cadastrado com todas as partes e patronos constantes da ação rescisória (n.º 2125684-42.2016.8.26.0000).Traslade-se
para o incidente processual (i)  cópia de fls.  400 e segs.,  incluindo o presente despacho, e (ii)  cópias das peças
constantes da ação rescisória.Ainda, intimem-se as partes com urgência, naquele incidente processual, do presente
despacho,  para  o  seu  devido  atendimento.Todos  os  demais  andamentos  referentes  ao  cumprimento  do  quanto
determinado às fls. 411/414 deverão ocorrer no incidente processual, arquivando-se o presente feito oportunamente.3)
Nesta data prestei as informações que seguem, as quais deverão ser encaminhadas pela serventia com urgência,
juntamente com cópia de fls. 400 e segs., incluindo o presente despacho.Intime-se. - ADV: CARLOS ROBERTO IBANEZ
CASTRO (OAB 168812/SP), DÉBORA FERNANDES PINHEIRO (OAB 202721/SP)

↑ Voltar ao índice

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO Emitido em : 20/02/2018 - 19:46:29
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1080

1ª Vara de Registros Públicos

JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual 21/02/2018
Cobrança de processos em carga com Advogado

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO Emitido em : 20/02/2018 - 19:46:29
Relatório de Processos em Carga

Local de origem : 1º Ofício de Registros Públicos

Local destino : Wellington Rodrigues da Silva (2)
Processo Classe Remessa Recebimento
0057456-45.2013.8.26.0100 Usucapião 19/12/2017
0057455-60.2013.8.26.0100 Usucapião 19/12/2017 
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Local destino : Priscila Felix Lombardi (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0039942-60.2005.8.26.0100 Usucapião 14/12/2017

Local destino : Marcelo de Andrade Vasconcelos (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0607391-17.2008.8.26.0053 Usucapião 06/12/2017 06/12/2017

Local destino : Dário Prates de Almeida (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0023782-76.2013.8.26.0100 Usucapião 15/12/2017 15/12/2017

Local destino : Douglas Abril Herrera (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0238422-76.2008.8.26.0100 Usucapião 04/12/2017 04/12/2017

Local destino : Wagner Ribeiro (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0036726-18.2010.8.26.0100 Usucapião 22/01/2018

Local destino : Solaner Jose Tonassi (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0134170-95.2003.8.26.0100 Usucapião 15/01/2018

Local destino : Paulo Ferreira Brandão (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0072617-32.2012.8.26.0100 Usucapião 18/01/2018

Local destino : Paula Alvarez Raposo do Amaral (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0037882-36.2013.8.26.0100 Usucapião 29/01/2018

Local destino : Mayara Borges de Oliveira Sá (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0060496-06.2011.8.26.0100 Usucapião 22/01/2018

Local destino : Maria das Gracas Melo Campos (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0049382-70.2011.8.26.0100 Usucapião 31/01/2018

Local destino : Lais Cristina de Souza (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0225455-33.2007.8.26.0100 Outros Feitos não Especificados 31/01/2018

Local destino: Procuradoria do Município (1)
Marcia Vasconcellos Pereira da Silva Felippe
Processo Classe Remessa Recebimento
0005828-85.2011.8.26.0100 Usucapião 15/01/2018

CONCLUSÃO

Em 21 de fevereiro de 2018, faço conclusos estes autos à MM. Juíza Titular da 1ª Vara de Registros Públicos, Dra. Tania
Mara Ahualli. Eu, ________, Marianna Fiorillo de Souza, Escrevente, digitei e subscrevi.

Publique-se e aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias.
Expirado o prazo, sem devolução dos autos, expeça-se mandado de busca e apreensão. Int.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018. 

Tania Mara Ahualli
Juíza Titular
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 7º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Registro Civil de Pessoa Juridica
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1083

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0066/2018
Processo 0165448-07.2009.8.26.0100 (100.09.165448-7) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 7º Oficial de
Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil  de Pessoa Juridica -  Associação dos Participantes da Fundação
Francisco Conde - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado pelo 7º Oficial de RTD e Registro Civil da Pessoa
Jurídica após negativa de registro de ata de assembleia geral  extraordinária,  realizada em 25 de abril  de 2009,
apresentada pelo Sr. Ricardo Corrêa dos Santos, por não haver no documento a devida correspondência entre os nomes
dos associados indicados na lista apresentada pelo notificante e o instrumento de convocação juntado na ata de
destituição. Conforme decisão de fls. 271/272, o Processo nº 0171175-44.2009.8.26.0100 da 31ª Vara Cível do Foro
Central Cível contém o mesmo objeto do presente procedimento. O ofício de fls. 315 informou o trânsito em julgado
daquele feito, cuja r sentença reconheceu parcial procedência do pedido, anulando a referida ata de assembleia, objeto
do pedido do presente feito. O Oficial se manifestou às fls. 318/319, informando já ter sido averbada a ordem judicial
referente a fl. 315.O Ministério Público opinou pela extinção do feito (fl. 321). É o relatório. Decido.Conforme relatado, a
decisão judicial do referido processo, com trânsito em julgado, resolveu a questão. Destarte, nada a decidir, tendo em
vista a perda do objeto, por ter sido anulada a ata que se pretendia registrar. Do exposto, julgo extinto o processo, sem
julgamento de mérito, por perda de objeto.Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes
deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C. (CP 277). - ADV: DAIANA SILVA BARBOSA COSTA
(OAB 269857/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sociedade Amigos Residencial
Jau
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1084

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0068/2018
Processo 1010498-08.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sociedade Amigos Residencial
Jau - Vistos.Comprove a Oficial do 7º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no prazo de
15 (quinze) dias, a efetiva intimação do interessado acerca do presente procedimento.Com a juntada da documentação,
aguardese o decurso de prazo para apresentação de impugnação. Int. - ADV: VANDERLEI CARLOS THEO DE ALMEIDA
(OAB 191090/ SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Francisco Rubens Gomes de
Morais - Antonio Henrique de Souza
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1084
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0068/2018
Processo 0050306-71.2017.8.26.0100 (processo principal 0620157-15.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Francisco Rubens Gomes de Morais - Antonio Henrique de Souza - Vistos.1 - Fls. 35: Desnecessária
nova abertura de prazo para impugnação à penhora, visto o transcurso do prazo legal para a possível alegação de
impenhorabilidade pelo executado.Desta feita, defiro a transferência dos valores para a conta judicial, bem como o seu
levantamento, quando em termos.2 - Defiro a pesquisa RENAJUD.A pesquisa de bens via ARISP se justifica quando
esgotados todos os meios de pesquisa, posto que essa diligência é limitada aos casos em que o Juízo competente a
determine como sendo sua. Sendo assim, por haver pesquisas de bens pendentes, a princípio, indefiro o pleito.Todavia,
destaco que a prestação do serviço a particulares já é propiciada pelo chamado Sistema de Ofício Eletrônico da ARISP
(http://www.oficioeletronico.com.br), podendo, portanto, a parte providenciá-la, caso haja interesse.3 - Providencie a
autora o valor atualizado do débito relativo ao devedor.4 - Prazo 10 dias.Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP), GIVALDO EDMUNDO DE SANTANA (OAB 75771/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial (Constitucional) - Jorge Khadour -
- Nilsa da Rocha Pimentel Khadour - - Maralucy Khadour Jorges - - Camilo Bernaba
Jorge - - Rosa Khadour - Maria Neusa da Silva
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1084

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0068/2018
Processo 0011744-56.2018.8.26.0100 (processo principal 0040599-55.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Especial (Constitucional) - Jorge Khadour - - Nilsa da Rocha Pimentel Khadour - - Maralucy Khadour Jorges - -
Camilo Bernaba Jorge - - Rosa Khadour - Maria Neusa da Silva - Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL do presente
procedimento de cumprimento de sentença, com fulcro no art.  924, inciso I,  do CPC, ante o reconhecimento da
inadequação da via processual eleita pelos exequentes, bem como da incompetência absoluta deste Juízo.Proceda-se às
anotações de praxe.P.R.I. - ADV: THOMAZ PEREZ (OAB 46571/SP), ANTONIO AGENIR SOUSA (OAB 191844/SP), EDJAIME
DE OLIVEIRA (OAB 101651/SP)

↑ Voltar ao índice

REGISTROS PÚBLICOS - Adolpho Alberto Waibel
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1085

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0068/2018
Processo 1012068-29.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Adolpho Alberto Waibel - Vistos.Tendo em vista
que o objeto do feito é o registro do Formal de Partilha, recebo o presente procedimento como dúvida. Anote-se.Nos
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termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item 41.1.1, com a redação que lhe
deu o Provimento CGJ n. 11, de 16 de abril de 2013, art. 4º: "Caso o requerimento tenha sido instruído apenas com
cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para juntada do original, no
prazo de dez dias, sob pena de arquivamento", imprescindível a apresentação do título original junto à Serventia
Extrajudicial.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que o interessado apresente, junto ao 1º Registro de Imóveis
da Capital, o original do documento que pretende registrar, sob pena de extinção e arquivamento.Ficará ao encargo do
Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa,
quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da parte, juntando cópia do
formal de partilha que não acompanhou a inicial.Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o
deslinde da demanda. Após, ao Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: JOSE DE AVILA CRUZ (OAB 20582/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Nulidade - Antonio Luiz Pinheiro Paz
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1086

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0068/2018
Processo 1019157-74.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - Nulidade - Antonio Luiz Pinheiro Paz - Vistos.1) De modo
a dar urgente cumprimento ao quanto determinado pela Instância Superior, designo audiência de instrução para o dia
22.03.2018, às 14hs.Rol de testemunhas em dez dias, devendo as partes informarem se as testemunhas comparecerão
independentemente de intimação. Em caso negativo, a parte deverá providenciar a devida intimação, nos moldes do
artigo 455 e parágrafos do Código de Processo Civil, comprovando nos autos, em até dez dias antes da audiência.Serão
colhidos depoimentos pessoais das partes. Intimem-se pessoalmente, sob pena de confissão e revelia.2) Em vista das
informações constantes das certidões de fls.  415 e 416, indicando o não envio de carta de ordem a este Juízo,
providencie a serventia a abertura de incidente processual a este feito, o qual deverá ser cadastrado com todas as
partes  e  patronos  constantes  da  ação  rescisória  (n.º  2125684-  42.2016.8.26.0000).Traslade-se  para  o  incidente
processual (i) cópia de fls. 400 e segs., incluindo o presente despacho, e (ii) cópias das peças constantes da ação
rescisória.Ainda, intimem-se as partes com urgência, naquele incidente processual, do presente despacho, para o seu
devido atendimento.Todos os demais andamentos referentes ao cumprimento do quanto determinado às fls. 411/414
deverão ocorrer  no incidente processual,  arquivando-se o presente feito oportunamente.3)  Nesta data prestei  as
informações que seguem, as quais deverão ser encaminhadas pela serventia com urgência, juntamente com cópia de
fls. 400 e segs., incluindo o presente despacho.Intime-se. - ADV: DÉBORA FERNANDES PINHEIRO (OAB 202721/ SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Bubion Administração e Participações Ltda -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1092

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0068/2018
Processo 1056068-51.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Bubion Administração e Participações Ltda -
Municipalidade de São Paulo - Vista à Municipalidade de São Paulo para manifestação, facultada a carga da pasta física
vinculada ao processo. Prazo: 20 (dias). - ADV: PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP), LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), RODRIGO FIRMO DA SILVA PONTES (OAB 249253/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sindicato das Empresas e
Proprietários de Serviços de Reboque, Resgate, Guincho e Remoção de Veículos
do Estado de S.p.
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1094

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0068/2018
Processo 1071784-21.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sindicato das Empresas e
Proprietários de Serviços de Reboque, Resgate, Guincho e Remoção de Veículos do Estado de S.p. - Vistos.Tendo em
vista o procedimento tratar-se de pedido de providências, recebo o recurso interposto pelo interessado às fls.408/415
em seus regulares efeitos, como recurso administrativo. Anote-se.Ao Ministério Público.Após, remetam-se os autos à
Egrégia  Corregedoria  Geral  da Justiça,  com nossas homenagens e cautelas  de praxe.Int.  -  ADV:  ROBSON ALVES
ZAKEVICIUS (OAB 333139/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Domenico Ziccarelli - - Adnaloi Pitorri Christovão
Ziccarelli
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1095

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0068/2018
Processo 1084470-45.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Domenico Ziccarelli - - Adnaloi Pitorri Christovão
Ziccarelli - Vistos.Tendo em vista as novas ponderações do suscitante às fls.88/90, especificamente à informação de
que na inicial o interessado declarou que o imóvel estava localizado de um lado da rua, quando na verdade está
localizado do outro lado, bem como documentos juntados às fls.91/92, manifeste-se o Oficial do 9º Registro de Imóveis
da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da possibilidade do registro e da planta juntada.Com a manifestação,
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: VITORINO SOARES PINTO FILHO (OAB 47703/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Arpecma Artefatos e Peças de Madeiras Ltda.
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1124

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0068/2018
Processo 1121789-47.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Arpecma Artefatos e Peças de Madeiras Ltda. -
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Vistos.Trata-se de dúvida inversa suscitada por ARPECMA Artefatos e Peças de Madeira, em face do Oficial do 5º
Registro de Imóveis da Capital, tendo em vista a negativa em se proceder ao registro da escritura de venda e compra,
referente ao imóvel localizado na Avenida São Luiz, nº 258 - Consolação.O título recebeu qualificação negativa, em face
da ausência das certidões negativas de débitos relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros, bem como aos
tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 47, I, b).Insurge-se o suscitante acerca
do óbice imposto, sob o argumento de que a questão encontra-se pacificada através de vários precedentes do Egrégio
Conselho Superior da Magistratura que reconheceu que a ausência das certidões mencionadas não constitui óbice ao
registro. Juntou documentos às fls.11/37.O registrador manifestou-se à fl.45, corroborando o óbice imposto, bem como
informando acerca do cancelamento da antiga prenotação de nº 308.369, passando a vigorar a prenotação de nº
313.339.O Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida (fls.49/50).É o relatório.Passo a fundamentar e a
decidir.Cumpre primeiramente consignar que acompanho o entendimento do MM Juiz Josué Modesto Passos, que em
decisão proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua convicção
pessoal,  "no juízo administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei  7.711, de 22 de
setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por
identidade de razão,  dar  por  inconstitucional  a  Lei  8.212/1991,  art.  47,  I,  b.  Além disso,  na  arguição 0139256-
75.2011.8.26.0000 foi declarada apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via
administrativa não há estender a eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2,
são de alcance algo duvidoso, porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de
escrituras públicas de negócios jurídicos concernentes a direitos reais imobiliários, é verdade; porém, as próprias NSCGJ
não  puseram dispensa  semelhante  em favor  dos  ofícios  de  registro  de  imóveis,  mesmo na  redação  dada  pelo
Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de janeiro de 2014".De resto, já decidiu o E.
Tribunal de Justiça (apelação 0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo
Dip, j. 22.01.2013):Nesse quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na espécie, de apresentação de certidões
negativas para que a carta de adjudicação acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a
Lei nº 7.711/1988 também verse a necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato é que a Registradora
imobiliária, na qualificação do título apresentado a registro, adstrita ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº
8.212. À falta de declaração judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o
Registrador de imóveis estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da
Lei nº 8.212, de 1991, enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância
de seu art. 47: "Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará
a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para
todos os efeitos. (...) § 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou
órgão que infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem
prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível."Note-se que nesse aresto ficou aventada a possibilidade de
a corregedoria permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos
casos de difficultas praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de
1973 - LRP/1973, art. 198, verbis "ou não a podendo satisfazer") - e não de modo geral e abstrato." Feitas essas
observações, é necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há
liberdade senão para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça
(CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-
42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013), mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas
tributárias  federais  e  previdenciárias  federais.  Nesse  sentido,  confiram-se:  (a)  para  a  CGJ:  Proc.  62.779/2013,  j.
30/07/2013,  DJ  07/08/2013;  e  Proc.  100.270/2012,  j.  14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-
56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-
12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-
93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0021311-24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-
77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870-06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-
22.2009.8.26.0441,  j.  13.12.2012,  DJ  27.02.2013;  0003611-12.2012.8.26.0625,  j.  13.12.2012,  DJ  01.03.2013;  e
0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012, DJ 30.01.2013.Ressalta-se ainda que em recente decisão proferida pelo
Conselho Nacional de Justiça, nos autos do pedido de providências nº 000123082-.2015.2.00.0000, formulado pela
União/AGU,  foi  determinado  aos  cartórios  de  imóveis  que  deixem  de  exigir  a  certidão  negativa  de  débito
previdenciário:"CNJ: Pedido de Providências Provimento do TJ-RJ que determinou aos cartórios de registro de imóveis
que deixem de exigir a certidão negativa de débito previdenciária (CND) Pedido formulado pela UNIÃO/AGU para a
suspensão cautelar e definitiva dos efeitos do Provimento n. 41/2013, além da instauração de reclamação disciplinar
contra os magistrados que participaram da concepção e realização do ato e ainda, que o CNJ expeça resolução ou
recomendação vedando a todos os órgãos do Poder Judiciário a expedição de normas de conteúdo semelhante ao
editado pela requerida Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial
do STF Ressalte-se que não houve qualquer declaração de inconstitucionalidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91,
mas sim fixação de norma de competência da Corregedoria Geral de Justiça local para regulamentar as atividades de
serventias extrajudiciais vinculadas ao Tribunal de Justiça Pedido de providências improcedente"De acordo com o
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Acórdão: "... Ao contrário do que afirma a Advocacia-Geral da União, verifica-se que o Provimento CGJ n. 41/2013
editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial do STF acerca da aplicabilidade dos artigos 47 e 48
da Lei n. 8.212/91 ao dispensar a exigência de apresentação de CND para o registro de imóveis. Confira-se:RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIREITO TRIBUTÁRIO E
DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  CLÁUSULA  DA  RESERVA  DE  PLENÁRIO.  ART.  97  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL PLENO DO STF. RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELO ESTADO. LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE
ECONÔMICA OU PROFISSIONAL. MEIO DE COBRANÇA INDIRETA DE TRIBUTOS. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte,
agora reafirmada em sede de repercussão geral, entende que é desnecessária a submissão de demanda judicial à regra
da reserva de plenário na hipótese em que a decisão judicial estiver fundada em jurisprudência do Plenário do Supremo
Tribunal Federal ou em Súmula deste Tribunal, nos termos dos arts. 97 da Constituição Federal, e 481, parágrafo único,
do CPC. 2. O Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente entendido que é inconstitucional restrição imposta pelo
Estado ao livre exercício de atividade econômica ou profissional,  quanto aquelas forem utilizadas como meio de
cobrança indireta de tributos. 3. Agravo nos próprios autos conhecido para negar seguimento ao recurso extraordinário,
reconhecida a inconstitucionalidade, incidental e com os efeitos da repercussão geral, do inciso III do §1º do artigo 219
da Lei 6.763/75 do Estado de Minas Gerais.(ARE 914045 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 15/10/2015,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO DJe-232 DIVULG 18-11-2015 PUBLIC 19-11-2015 ) Cabe salientar
que a exigência da certidão negativa de débitos previdenciários deve ser analisada pelo oficial do registro de imóveis
nos termos do próprio artigo 48 da Lei n. 8.212/91 que assim dispõe: "a prática de ato com inobservância do disposto
no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou
registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos". (Corregedor Nacional de Justiça: Ministro João Otávio de
Noronha, assinado eletronicamente em 22.09.2016).Assim, esta Corregedoria Permanente não pode senão afastar o
óbice imposto pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, para que se proceda ao registro.Diante do exposto,
julgo improcedente a dúvida inversa suscitada por ARPECMA Artefatos e Peças de Madeira, em face do Oficial do 5º
Registro de Imóveis da Capital, e consequentemente determino o registro do título.Deste procedimento não decorrem
custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV:
RENAN BERNEGOSSO SANTOS (OAB 392144/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.L.C. e outro
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1127

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2018
Processo 0049151-77.2010.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.L.C. e outro - Os autos encontram-se em cartório, ao interessado para requerer o que de direito no
prazo de 05 dias, nada sendo requerido retornará ao arquivo . - ADV: MARIA CRISTINA BARROS CAMINHA CAVALIERE
(OAB 192784/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.V. e outro
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1130

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0051/2018
Processo 0742908-09.1992.8.26.0100 (000.92.742908-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - D.V. e outro - Os autos encontram-se em cartório, ao interessado para requerer o
que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo . - ADV: SHIRLENE APARECIDA
DE PAULA MOURA DE ARAUJO (OAB 207634/SP)

↑ Voltar ao índice

Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos da Comarca da Capital e Corregedora Permanente do R C d P N
do Subdistrito, desta Capital, Estado de São Paulo
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1130

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2018
PORTARIA Nº 23/2.018 RC A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos
da Comarca da Capital e Corregedora Permanente do R C d P N do Subdistrito, desta Capital, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e na forma da lei, Considerando a determinação expressa constante na decisão da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, atinente ao pedido de providências autuado sob o nº 0008529-72.2018 nesta 2ª
Vara de Registros Públicos, para apuração das irregularidades detectadas durante a Visita Correcional realizada junto ao
R C d P N d Subdistrito, da Capital, em 31 de agosto de 2.017; Considerando a situação retratada na Ata da Visita
Correcional, em que foram verificadas inconsistências no recolhimento de emolumentos devidos, nos últimos cinco
anos, pelo Oficial de R C d P N do Subdistrito; Considerando que a equipe de Juízes Assessores da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, por ocasião da Visita Correcional, em 31 de agosto de 2.017, apurou irregularidades no recolhimento
das  parcelas  dos  emolumentos  devidos  ao  Estado  de  São  Paulo,  à  Carteira  de  Previdência  das  Serventias  não
Oficializadas da Justiça do Estado e à Santa Casa, acerca dos atos praticados no R C d P N d Subdistrito, em diversos
meses dos anos de 2.013, 2.014, 2.015, 2.016 e 2.017, bem como quanto ao carnê-leão, nos meses de janeiro, abril,
maio e junho de 2.017; Considerando que a ausência do recolhimento das verbas públicas devidas restou evidenciada,
inclusive,  pela  constatação,  inserta  na  Ata  Correcional,  sobre  a  inexistência  de  arquivamento,  em  classificador
obrigatório, das guias referentes à parte dos emolumentos devidos ao Estado de São Paulo, à Carteira de Previdência
das Serventias não Oficializadas da Justiça do Estado e à Santa Casa, em diversos meses dos anos de 2.013, 2.014,
2.015, 2.016 e 2.017; Considerando que a falta de recolhimento das verbas públicas atinentes ao carnê-leão, nos meses
de janeiro, abril, maio e junho de 2.017, restou verificada, inclusive, pela constatação da inexistência de arquivamento
das respectivas guias; Considerando que o Senhor Oficial não realizou o recolhimento das verbas públicas concernentes
às  parcelas  dos  emolumentos  devidos  ao  Estado  de  São  Paulo,  à  Carteira  de  Previdência  das  Serventias  não
Oficializadas da Justiça do Estado e a Santa Casa, referentes aos atos praticados entre os dias: 01 a 05 de julho de
2.014; 01 a 30 de setembro de 2.014 e 01 a 11 de outubro de 2.014; Considerando que o Senhor Oficial não efetuou o
recolhimento das parcelas dos emolumentos devidos ao Estado de São Paulo, à Carteira de Previdência das Serventias
não Oficializadas da Justiça do Estado e a Santa Casa, referentes aos atos praticados entre os dias: 01 a 30 de abril de
2.015; 04 a 30 de maio de 2.015; 20 a 27 de julho de 2.015; 03 a 15 de agosto de 2.015; 19 a 31 de outubro de 2.015;
03 a 30 de novembro de 2.015 e 01 a 31 de dezembro de 2.015; Considerando que o Senhor Oficial não efetuou o
recolhimento das parcelas dos emolumentos devidos ao Estado de São Paulo, à Carteira de Previdência das Serventias
não Oficializadas da Justiça do Estado e a Santa Casa, relacionados aos atos praticados entre os dias: 04 a 30 de janeiro
de 2.016; 01 a 29 de fevereiro de 2.016; 01 a 31 de março de 2.016; 02 a 31 de maio de 2.016; 01 a 15 de junho de
2.016; 01 a 15 de julho de 2.016; 22 a 31 de agosto de 2.016; 01 a 10 de setembro de 2.016; 17 a 31 de outubro de
2.016 e 01 a 10 de novembro de 2.016; Considerando que o Senhor Oficial não efetuou o recolhimento das parcelas dos
emolumentos devidos ao Estado de São Paulo, à Carteira de Previdência das Serventias não Oficializadas da Justiça do
Estado e a Santa Casa, correspondentes aos atos praticados entre os dias: 01 a 31 de janeiro de 2.017; 01 a 11 de
fevereiro de 2.017; 06 a 11 de março de 2.017 e 03 a 22 de abril de 2.017; Considerando que o Senhor Oficial não
efetuou  o  recolhimento  atinente  ao  carnê-leão,  relativo  aos  meses  de  janeiro,  abril,  maio  e  junho  de  2.017;
Considerando que o Senhor Oficial efetuou o recolhimento da parcela dos emolumentos devidos ao Fundo do Tribunal
de Justiça, referentes aos atos praticados nos períodos compreendidos entre 30 de janeiro a 04 de fevereiro de 2.017 e
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entre 03 de abril a 08 de abril de 2.017, somente no dia 24 de agosto de 2.017, portanto, com atraso e sem o
pagamento  dos  encargos  de  mora  fixados  em  lei;  Considerando  que  o  Oficial  é  o  responsável  exclusivo  pelo
gerenciamento administrativo e financeiro da serventia, nos termos do artigo 21 da Lei 8.935/94; Considerando que tais
procedimentos constituem afronta ao cumprimento do disposto na Lei Estadual nº 11.331/2002 e nas Normas de
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, configurando ato doloso, por
omissão, no que concerne à ausência de recolhimentos de verbas púbicas durante longo período e, ademais, ato doloso
comissivo, relativo ao recolhimento de verbas públicas com atraso, sem os encargos legais, e, ainda, à desorganização
dos classificadores obrigatórios que não continham arquivadas as guias DARE correspondentes aos emolumentos
mencionados nesta  Portaria;  Considerando,  ainda,  que o  procedimento em questão configura  infração disciplinar
capitulada nos incisos I (inobservância das prescrições legais ou normativas), II (conduta atentatória às instituições
notariais e de registro) e V (o descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no art. 30, no caso, os incisos V e
VIII, do art. 30), do artigo 31 da Lei 8.935/94; Considerando que as faltas disciplinares, por sua natureza, induzem à
aplicação da penalidade de perda da delegação, reprimenda mais elevada, em tese, cabível, nos termos do artigo 32,
inc. IV, c.c. o art. 35, inc. II, da Lei n. 8.935/94; RESOLVE: 1. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar contra o
Oficial do R C d P N Subdistrito, da Comarca da Capital, o Senhor R.D.A., pelas infrações capituladas no artigo 31, inciso
I (inobservância das prescrições legais e normativas), II (conduta atentatória às instituições notariais e de registros) e V
(o descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no art. 30) da Lei 8935/94, cuja falta disciplinar, por sua
natureza, induz à aplicação da penalidade de perda da delegação, reprimenda mais elevada, em tese, cabível, nos
termos do artigo 32, inc. IV, c.c. o art. 35, inc. II, da Lei n. 8.935/94. 2. DESIGNAR o próximo dia 05 de março de 2.018,
às 14:00 horas, na sala de audiências desta Vara, para interrogatório do Senhor R.D.A., ordenada a sua citação, em
caráter de urgência ante a proximidade do ato, observadas as formalidades necessárias. 3. Deixar de determinar, por
ora, a suspensão prevista no parágrafo primeiro, do artigo 35, da Lei nº 8.935/1.994, por entender que o comando legal
é facultativo, se interpretado com o artigo 36 da mesma Lei, e, ademais, mostrando-se prudente, no caso em exame, a
prévia manifestação do Senhor Oficial, em audiência, acerca das irregularidades retratadas na Ata da Visita Correcional;
4. Determinar a expedição de ofícios à Fazenda do Estado de São Paulo e à Receita Federal, como determinado pela
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, na parte final da alínea a do ofício de fls. 36; 5. Decretar o sigilo no presente
expediente. Requisitem-se informações sobre os seus antecedentes funcionais. Publique-se e registre-se, comunicando-
se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo esta como ofício.

Em petição apresentada por  Rachel  Pagliotto  foi  proferido o  seguinte  despacho:  Ante  o  teor  da certidão supra,
encaminhese o expediente à 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital, com as cautelas de praxe. Int. Adv.:
Aline Machado da Cunha OAB nº 272.238.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gildevania Joévany Alves Souza
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1131

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1003077-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gildevania Joévany Alves Souza - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Guilherme Brochmann
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1131
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1002039-17.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Guilherme Brochmann - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: RICARDO VASCONCELLOS OLIVEIRA (OAB 284040/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Agueira Doncilio
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1131

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1001682-37.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Agueira Doncilio - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ÉRICA BORDINI DUARTE (OAB 282567/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andre Francisco Tavares Castilho e outro
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1131

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1000186-70.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andre Francisco Tavares Castilho e outro - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. -
ADV: RAFAEL AMABILE NETO (OAB 275938/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou anulação - G.C.
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1131

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1000073-63.2018.8.26.0635 - Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou anulação - G.C. - Vistos,Manifeste-
se o interessado acerca da documentação carreada aos autos,  bem como dos esclarecimentos prestados.Com o
cumprimento, ao MP.Int. - ADV: ERIVANE JOSE DE LIMA (OAB 123947/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Juraci Benedito Martins - Luiz
Alberto Spínola de Castro - - Carmem Voluzia Spínola
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1131

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 0061248-65.2017.8.26.0100 (processo principal 0066117-04.1999.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Juraci Benedito Martins - Luiz Alberto Spínola de Castro - - Carmem Voluzia Spínola - Vistos,Fls.
29/33: Defiro a habilitação do Espólio de Juraci Benedito Martins, representado por sua inventariante, Sra. Neuza
Antunes Rodrigues Martins. Anote-se.Por ora, deverá a parte executada, no prazo de 05 dias, manifestar-se sobre a
petição de fls.  29/323, comprovando-se o pagamento das duas primeiras parcelas do acordo de fls.  23/24. Após,
conclusos para as deliberações pertinentes. Intime-se. - ADV: ALEX COSTA PEREIRA (OAB 182585/SP), LUIS FERREIRA
QUINTILIANI (OAB 210658/SP), JOSE CARLOS FERNANDES (OAB 94027/SP), JULIANO DI PIETRO (OAB 183410/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juliana Venancio Roma
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1138

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1005014-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juliana Venancio Roma - Vistos.Fls. 68/69: Defiro o prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV:
DANIELA DOS REIS COTO (OAB 166058/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Arão Teruel Gonçalves
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1138

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1004965-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Arão Teruel Gonçalves - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: ERALDO LOURENÇO DOS SANTOS (OAB 350952/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniela Costa de Souza
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1139

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1005236-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Daniela  Costa  de  Souza  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: SAMUEL SOLOMCA
JUNIOR (OAB 70756/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Euclydes de Souza Trovões
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1140

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1005825-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Euclydes de Souza Trovões - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional de Tatuapé, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: DEBORA TROVOES CABRAL (OAB 315248/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.B.S.S.
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1140

2ª Vara de Registros Públicos



565

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1005766-81.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.B.S.S. - Vistos.Não havendo comprovante de residência em nome da parte autora, a declaração de terceiro o
deve ser com firma reconhecida.Ademais, deverá a requerente esclarecer acerca da identidade do declarante subscritor
de fls. 29. Intime-se. - ADV: CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS (OAB 181384/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Josefa Maria da Silva
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1150

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1007240-87.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Josefa Maria da Silva -  Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis  do Foro Regional  de Santo Amaro,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: JULIO CESAR SANCHEZ (OAB 336300/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marianna Soriano Varro
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1007546-56.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marianna Soriano Varro - Vistos, Fls. 25/26: defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora, no
prazo de 10 dias.Int. - ADV: ANDRÉA REGINA MARTIRE (OAB 132396/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ben Klotz - - Zoe Klotz - - Paula Costa Klotz
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1152

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1007791-67.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ben Klotz - - Zoe Klotz - - Paula Costa Klotz - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CASSIANO RICARDO
DE PAULA CAMPOS (OAB 212507/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Uelliton da Silva - - Ana Claudia Simão de Sousa e
outro
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1153

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1008238-55.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Uelliton da Silva - - Ana Claudia Simão de Sousa e outro - Vistos.Redistribua-se a uma das
Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do
domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: ROBERTA DE BRAGANCA FREITAS ATTIE (OAB
130947/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcia Aparecida Ramos
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1153

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1008162-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcia Aparecida Ramos - Vistos, Fls. 56: defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora, no prazo de 10
dias.Int. - ADV: HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO (OAB 164930/SP), CAMILA BRAGANÇA SPONCHIADO (OAB
284629/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edick Salvador de Sousa
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Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1156

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1011313-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edick Salvador de Sousa - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  DOVAIR BATISTA DA SILVA (OAB
192421/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Natalia de Sousa Oliveira
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1156

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1011452-54.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Natalia de Sousa Oliveira - Vistos, Fls. 14/15: defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora, no prazo de
10 dias.Int. - ADV: MAYTÊ MÉDICCI RONDINA (OAB 312555/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mirian Fajardo Cerdeira Crotty
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1156

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1011461-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mirian Fajardo Cerdeira Crotty - Vistos.Fls. 92/93: defiro. Oficie-se ao RCPN Jardim América, nos termos da cota
retro. Com a resposta, tornem ao MP.Intime-se. - ADV: DORA DE SÁ E BENEVIDES RODRIGUES ALVES (OAB 343997/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - S.S.M.C. - - F.C.N.
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1156
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1011580-74.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - S.S.M.C. - - F.C.N. - Vistos,1.
Como bem destacado na exordial pelos nobres patronos constituídos pelos interessados, a matéria aqui ventilada será
objeto de apreciação no limitado campo de atribuição desta Corregedoria Permanente, que desempenha, dentre outras
atividades, a verificação dos cumprimentos dos deveres e obrigações dos titulares de delegações afeta à Corregedoria
Permanente desta 2ª Vara de Registros Públicos da Capital. 2. Logo, refoge do âmbito de atribuições do exercício desta
Corregedoria Permanente da Comarca da Capital a análise do pedido de proibição de expedições de certidões e/ou
traslados da Escritura Pública lavrada pelo 2º Tabelião de Notas da Comarca de São Caetano do Sul, incumbindo aos
interessados dirimirem a questão perante o Juízo Corregedor Permanente da referida Comarca.3. No que concerne à
expedição  de  comunicado  consoante  item 'i'  de  fls.  08,  objetivando  informações  sobre  eventuais  atos  notariais
praticados em nome dos requerentes, aclaro que o requerimento deverá ser direcionado: (a.) diretamente ao Colégio
Notarial do Brasil, que administra a Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados - CENSEC; ou (b.) por meio
de  petição  física  a  ser  protocolada  diretamente  no  balcão  desta  2ª  Vara  de  Registros  Públicos  (não  em meio
eletrônico).4. Por cautela, determino a proibição de expedição de certidões e/ou traslados dos atos notariais indicados
no item 'ii' de fls. 08 pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 26º Subdistrito - Vila Prudente.5. Por cautela,
determino o bloqueio do cartão de firma indicado no item 'iii' de fls. 09 pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais do 7º Subdistrito - Consolação.6. No mais, manifeste-se o Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 26º
Subdistrito - Vila Prudente, e, após, manifeste-se o Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 7º Subdistrito -
Consolação.7. A seguir, abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: ANA PAULA MUSCARI LOBO
(OAB 182368/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irma Sonia Marques Mapelli
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1157

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1012230-24.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Irma Sonia Marques Mapelli  -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: LISANE MARQUES MAPELLI (OAB 162041/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcio Bove - Marcio Bove
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1157

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



569

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1012347-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcio Bove - Marcio Bove - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: MARCIO BOVE (OAB 140249/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Antonio Ferreira Filho
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1157

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1012368-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Antonio Ferreira Filho - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ANDRESA DERADELI (OAB 371172/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Schenk Bertoli Burlim
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1157

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1012768-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Schenk Bertoli Burlim - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: BEATRIZ VESSONI DE MENDONÇA (OAB 253570/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Luzia Moreira Arcos
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1157

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1012817-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
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após prazo legal - Luzia Moreira Arcos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: OSVALDO CORREA DE ARAÚJO (OAB 59803/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Verônica Carvalho Sousa
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1157

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1012959-50.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Verônica Carvalho Sousa - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em nome
do(s) requerente(s). - ADV: IRLEY APARECIDA CORREIA PRAZERES (OAB 185775/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Merilaine Olivo Cardoso e outros
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1157

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1012974-19.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Merilaine Olivo Cardoso e outros - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência de todos o(s) requerente(s). - ADV: OVÍDIO VICENTE OLIVO JUNIOR (OAB 154090/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Maria Carneiro Ribeiro - - Christian Carneiro Ribeiro - -
Luciano Carneiro Ribeiro - - Patricia Carneiro Ribeiro Mafissoni - - Maria Tereza
Carneiro Soares - - Ricardo Luiz Soares Filho - - Guilherme Soares - - Mariana
Soares
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1158

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
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Processo 1031339-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Maria Carneiro Ribeiro - - Christian Carneiro Ribeiro - - Luciano Carneiro Ribeiro - - Patricia
Carneiro Ribeiro Mafissoni - - Maria Tereza Carneiro Soares - - Ricardo Luiz Soares Filho - - Guilherme Soares - - Mariana
Soares - Vistos.Fls. 93/95: A parte autora peticiona informando que da sentença de fls. 77/78, que julgou procedente a
presente ação de retificação de assento civil, consta erro material no que concerne ao pedido de retificação do assento
de nascimento de Patrícia Carneiro Ribeiro, o qual se refere ao Cartório de Registro Civil do Município de São Pedro do
Ivaí, Comarca de Jandaia dos Sul, Estado do Paraná e não como constou.Às fls. 100 a D. Representante do Ministério
Público concordou com a retificação do erro material.Em face disto, nos termos do artigo 494, I do Código de Processo
Civil, defiro o pedido da parte autora para retificar o erro material apontado, passando a constar do decisum que a
petição de fls. 93/95 é recebida como emenda à exordial.O dispositivo da sentença passa, pois, a ter o seguinte teor:
"Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls. 93/95".No mais, mantenho a sentença
tal qual foi proferida.P.R.I. - ADV: JULIANO BONOTTO (OAB 161924/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Fla Via Bertachlni - - Julio Bertachini - - Luiz Wanderley
Bertachini - - Sonia Tavares de Lucena Bertachini - - Alvaro Bertechini - -
Francisca Pires Bertachini
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1158

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1081652-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ana Fla Via Bertachlni - - Julio Bertachini - - Luiz Wanderley Bertachini - - Sonia Tavares de
Lucena Bertachini - - Alvaro Bertechini - - Francisca Pires Bertachini - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público:
providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vinicius Rodrigues Jerschow
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1158

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1077170-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vinicius Rodrigues Jerschow - Vistos.Fls. 123: Defiro prazo de 15 dias.Int. - ADV: CESAR MILANI (OAB 353263/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Translado de corpo - R.G.R.
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1158

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1038976-60.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Translado de corpo - R.G.R. - Vistos,Fls. 112/114: ciente
dos esclarecimentos prestados.Aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) dias a autorização a ser eventualmente exarada
pelo Juízo Criminal telado.Se silente, intime-se, novamente, o interessado para atualizar as informações, no prazo de 48
(quarenta  e  oito)  horas,  bem como informando  prazo  aproximado  para  o  cumprimento  da  pendência,  pena  de
indeferimento.Após, com ou sem manifestação, ao MP.Int. - ADV: SERGIO ALEX SERRA VIANA (OAB 157925/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Jéssica Yang - - Juan Carlos Yang - - Joana Yang - - Yueyue Chen
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1158

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1057300-98.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Jéssica Yang - - Juan Carlos Yang - - Joana Yang - - Yueyue Chen - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RICARDO
PONZETTO (OAB 126245/SP), RAFAEL MARTINS (OAB 256761/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Cesar Corigliano
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1158

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1062871-84.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Cesar Corigliano - Vistos.Fls. 129/131: Ao MP.Int. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - José Edson da Silva Pereira
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1158

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1064023-36.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - José Edson da Silva Pereira - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: JOÃO FERREIRA NASCIMENTO (OAB 227242/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tatiana Batistela Blumenthal de Moraes
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1158

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1072949-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Tatiana  Batistela  Blumenthal  de  Moraes  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: FRANCIELLE LIMA CHAGAS
(OAB 53895/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Humberto Cirillo Maltese - Humberto Cirillo Maltese
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1159

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1078842-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Humberto Cirillo Maltese - Humberto Cirillo Maltese - Vistos.Recebo os embargos de declaração de fls. 118/119
porque tempestivos.No mérito,  entendo que o  embargante aponta omissão que,  em princípio,  não faz  parte  da
fundamentação da sentença de fls. 115/116.No entanto, por tratar-se de requerimento de concessão de gratuidade
judiciária, realizado no decurso do processo (fls. 27/28) e não analisado por este juízo, entendo por bem suprir tal
lacuna nesta oportunidade.O autor apresentou cópia de extrato de pagamento da sua aposentadoria (fls. 28), para
fundamentar  a  pretensa gratuidade judiciária.  Em vista dos vencimentos ali  apresentados,  possível  concluir  pela
concessão do benefício.Sendo assim, defiro ao requerente os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.No mais, em face
da inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na sentença de fls. 115/116, deixo de acolher os embargos de
declaração.Intime-se. - ADV: HUMBERTO CIRILLO MALTESE (OAB 140868/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ricardo Romano Giovannetti
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Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1087094-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ricardo Romano Giovannetti - Vistos, Fls. 57: defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora, no
prazo de 10 dias.Int. - ADV: ANDRÉA REGINA MARTIRE (OAB 132396/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Diego Apolinario Guimarães da Silva
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1087579-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Diego Apolinario Guimarães da Silva - 1. Determino ao autor a apresentação, no prazo de até trinta dias, das
certidões da Justiça Eleitoral e de todos os Tabelionatos de Protesto da Capital.Anoto que deverá constar do pedido das
certidões o número do RG e do CPF do autor.2. Após, ao Ministério Público e tornem conclusos.Int. - ADV: ANTONIO
MANUEL DE AMORIM (OAB 252503/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelo Rogerio Garotti
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1090859-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelo Rogerio Garotti - Ao Ministério Público. - ADV: KATIA MASOTTI (OAB 257916/SP), MARIANA GONÇALVES
DAVOLI (OAB 267500/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1159
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1093033-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ALCIDES GABOARDI JUNIOR (OAB 24158/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.P.L.F.M.
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1159

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1096468-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.P.L.F.M. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil, o que deve ser
observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES (OAB
61796/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Adriano Aparecido Giacometti
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1159

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1102145-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Adriano Aparecido Giacometti - Vistos, Providencie a parte autora, no derradeiro prazo de 10 dias, o disposto na
cota ministerial de fls. 62/63, sob pena de indeferimento da inicial.Int. - ADV: GIULIANA PRISCILA FERRAZ DA SILVA (OAB
342007/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Andreia Ferreira Chiurato
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1159

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1102586-02.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal  -  Andreia Ferreira Chiurato -  Vistos.Tornem ao MP.Int.  -  ADV:  WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI (OAB 297903/ SP), ELIEZER SILVERA SALLES FILHO (OAB 367347/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- V.N.C.
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1159

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1108509-09.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - V.N.C. - Vistos.Fls. 136/137: providencie o autor o recolhimento das custas processuais no prazo de 5 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Intime-se. - ADV: CIBELE APARECIDA DA SILVA (OAB 369450/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roderval Alexander Gutierrez Choque
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1159

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1109136-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roderval Alexander Gutierrez Choque - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB
320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sarita Sampaio Pacheco e S/md - - Antonio Aparecido Pacheco
- - Mercedes Sampaio Pacheco - - Sandra Sampaio - - Alan Sampaio Queiros
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1159

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1114440-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sarita Sampaio Pacheco e S/md - - Antonio Aparecido Pacheco - - Mercedes Sampaio Pacheco - -
Sandra Sampaio - - Alan Sampaio Queiros - Vistos.Homologo a desistência do prazo recursal.Ciência ao MP da sentença
prolatada.  Após,  certifique-se  o  trânsito  em  julgado,  expedindo-se  o  necessário,  comprovando-se  nos  autos  o
cumprimento em 15 dias. Int - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Augusto
Diniz Pereira Sobral
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1118021-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Augusto
Diniz Pereira Sobral - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 52, para os fins do art. 200, parágrafo único, do
Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de
Processo  Civil.Custas  pela  parte  autora  ex  lege.Certificado  o  trânsito  em  julgado,  arquivem-se,  observadas  as
formalidades legais. P.I. - ADV: ALMIR DA SILVA SOBRAL (OAB 286015/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Antonio Alves da Silva
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1118234-22.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Antonio Alves da Silva - Vistos, Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias, sobre a cota
ministerial de fls. 78. Em havendo interesse na sugestão ali exarada, providencie o aditamento à inicial.Int. - ADV:
MARCELO NAJJAR ABRAMO (OAB 211122/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jonas da Silva
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1118954-57.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jonas da Silva - Vistos.Fls. 185/186: defiro a cota ministerial. Providencie a Serventia o necessário,
oficiandose ao órgão para as providências ora solicitadas, inclusive para eventual comparecimento do requerente.
Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido
no Exterior - N.M.P.
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1121023-91.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido
no Exterior - N.M.P. - Vistos,1. Cuida-se de ação de pedido de retificação de registro civil, proposta por Nathalia Marques
Pires, em face da Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do Primeiro Subdistrito - Sé, pretendendo fazer constar
da transcrição de seu assento de nascimento estrangeiro a opção pela nacionalidade brasileira.De início, imperioso
ressaltar que a transcrição da certidão de nascimento estrangeira da requerente, realizada pela Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais e de Interdições do Primeiro Subdistrito Sé (fl. 25/26) apresenta-se rigorosamente correta.Noutro
turno, estribada nos documentos que instruem o feito (fls. 05/35), verifico que a interessada teve negado seu pedido,
diante da Justiça Federal, de opção pela nacionalidade brasileira, nos termos do art. 12, I, "c", da Constituição Federal.
Nesse sentido, entendeu a nobre Vara Cível Federal que o fato de a interessada haver procedido a registro consular,
perante autoridade brasileira, tornava desnecessária a opção, sendo ela, já, brasileira nata.No entanto, ocorre que o
documento de nascimento que a interessada possui, com validade em território nacional, é a transcrição efetuada
perante a Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do Primeiro Subdistrito Sé, Capital,
não de um assento de nascimento consular, mas de registro de nascença estrangeiro, cuja tradução juramentada foi
apresentada à Registradora, para inscrição em seus livros, anteriormente à lavratura de do assento consular.Bem
assim, nos termos do indicado no Manual do Serviço Consular e Jurídico do Ministério das Relações Exteriores, no item
5.1.9 do Capítulo Quinto, abaixo copiado, verifica-se que, uma vez existente transcrição de registro estrangeiro que
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condicione  a  nacionalidade  à  opção,  após  atingida  a  maioridade,  não  poderá  ser  efetuado registro  consular  de
nascimento: 5.1.9 A confirmação da nacionalidade brasileira em definitivo dos nascidos no exterior,  filhos de pai
brasileiro ou de mãe brasileira, que tiveram o registro de nascimento estrangeiro transcrito diretamente em cartório
competente no Brasil, permanece condicionada à exigência da opção pela nacionalidade brasileira dos interessados que
atingiram a maioridade.  Constando de documento público  a  condicionante  de opção,  essa  exigência  deverá  ser
observada antes de se proceder qualquer ato legal. Ressaltase que, nesses casos, nos termos da NSCJ 4.4.6, não poderá
ser lavrado novo registro consular de nascimento, devendo a Repartição Consular alertar os interessados do disposto na
citada norma.No entanto, foi exatamente isso que ocorreu no presente caso concreto. Um registro consular foi efetuado
posteriormente à transcrição de registro estrangeiro.Dessa maneira, com vistas a regularizar sua situação registrária, a
interessada requereu à Oficial que promovesse a transcrição de seu assento consular, o que a faria figurar como
brasileira nata, independente da necessidade de opção. Contudo, o pedido foi rejeitado pela Registradora, isto porque
geraria uma duplicidade de assentos, dada a existência de transcrição anterior.Assim, chega-se ao impasse narrado nos
autos. Para solucionar a questão registrária imposta, a ilustre representante do Ministério Público indica que se averbe a
existência da certidão de nascimento consular na transcrição do nascimento estrangeiro. No entanto, entendo que a
solução proposta pelo Ministério Público não pode ser admitida, por falta de amparo legal. Com efeito, as hipóteses de
anotação  em documentos  desta  natureza  são  taxativas  e  não  há  previsão  para  tal.Nessa  senda,  estribada  no
brevemente discorrido, vejo que para permitir à interessada o pleno exercício de sua cidadania brasileira e regularizar
sua situação em território nacional, e considerando o já decidido pela Justiça Federal, necessário se faz o cancelamento
da transcrição da certidão estrangeira, permitindo assim o ingresso da transcrição da certidão consular.2. Feitas estas
considerações, manifestese a interessada quanto à solução aventada por este Juízo, juntando aos autos eventual
documentação faltante que venha a permitir o ingresso registrário nos termos em que propostos. Fixo o prazo de dez
dias, sob pena de extinção.3. Após, manifestese a Oficial Registradora, informando se os documentos apresentados
pela  interessada  encontram-se  em termos  para  ser  efetuada  a  transcrição.4.  Por  fim,  manifeste-se  o  Ministério
Público.Intimem-se - ADV: SIMONE SOARES RODRIGUES (OAB 266757/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.C.C.S.
Publicado em: 22/02/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2018
Processo 1124184-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.C.C.S. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil, o que deve ser
observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: RICARDO ANTONIO LAZARO (OAB 314174/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo Regional Empresa de Serviços Especiais
LTDA Sentença (fls.111/112)
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 875

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual
1116244-93.2017 Pedido de Providências 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Comarca de São Paulo Regional Empresa de Serviços Especiais LTDA Sentença (fls.111/112): Vistos. Trata-se de dúvida
suscitada pelo Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital a requerimento do Condomínio Edifício Jacarandá, diante da
negativa em se proceder ao registro da escritura de venda e compra para transmissão da propriedade dos imóveis
matriculados  sob  nºs  107.426  e  107.427.  O  óbice  registrário  refere-se  à  ausência  de  personalidade  jurídica  do
requerente, sendo consequentemente vedada a aquisição de imóveis, exceto nas hipóteses previstas no artigo 63, § 3º
da Lei nº 4.591/64. Juntou documentos às fls.03/26. O suscitado apresentou impugnação às fls.34/40. Insurge-se contra
o óbice registrário sob o argumento de que a aquisição atenderá aos interesses dos condôminos, bem como foi
aprovada em Assembleia realizada para este fim. Apresentou documentos às fls.42/129. O Ministério Público opinou
pela  improcedência  da  dúvida  (fls.133/136).  É  o  relatório.  Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.  Em que pesem as
argumentações expostas pelo Registrador, entendo que o caso em tela deve ser tratado de forma excepcional. De fato,
dentro da perspectiva defendida pela maior parte dos doutrinadores, falece ao condomínio edilício a capacidade jurídica
para a aquisição imobiliária por ausência de personalidade, sendo certo que apenas os condôminos são sujeitos de
direitos e obrigações. Todavia, tal regra permite exceção prevista na Lei nº 4.591/64, que regula os condomínios, na
hipótese de inadimplência de algum condomínio na fase de constrição. Prevê o artigo 63, § 3º: "Art.63: É lícito estipular
no contrato, sem prejuízo de outras sanções, que a falta de pagamento, por parte do adquirente ou contratante, de 3
prestações do preço da construção, quer estabelecidas inicialmente, quer alteradas ou criadas posteriormente, quando
for o caso, depois de prévia notificação com o prazo de 10 dias para purgação da mora, implique na rescisão do
contrato, conforme nele se fixar, ou que, na falta de pagamento, pelo débito respondem os direitos à respectiva fração
ideal de terreno e à parte construída adicionada, na forma abaixo estabelecida, se outra forma não fixar o contrato. ... §
3º No prazo de 24 horas após a realização do leilão final, o condomínio, por decisão unânime de Assembléia-Geral em
condições de igualdade com terceiros, terá preferência na aquisição dos bens, caso em que serão adjudicados ao
condomínio" Como bem exposto pelo Registrador, a presente questão não se coaduna com a exceção prevista, todavia,
deve ser analisada segundo suas peculiaridades. A tese do suscitado, devidamente comprovada nos autos, a compra e
venda das duas vagas de garagem foi aprovada por unanimidade na Assembleia realizada para este fim (fls.46/47), e
consequentemente atende aos interesses de todos os condomínios, uma vez que visa incorporar a área pertencente ao
condomínio. Ressalta-se que tais vagas não dão acesso à parte interna do edifício e nem portão que as isole da rua,
conforme fotografia de fl.36, sendo certo que a área está sendo utilizada como descarte ilegal de entulho, drogas,
banheiro dos transeuntes e dormitório de moradores de rua, o que caracteriza maior onerosidade ao condomínio que
teve que instalar câmeras de monitoramento naquele espaço. Daí que a aquisição de tais vagas trará benefícios a todos
os interessados e não prejudicará interesse de terceiros, uma vez que se transmutará em área para aproveitamento
interno do condomínio, resolvendo as questões atinentes à segurança dos moradores. Ademais, deve-se observar que a
possibilidade da compra de imóveis por condomínios já foi enfrentada pelo Egrégio Conselho Superior da Magistratura
(Proc. n° 0019910- 77.2012.8.26.0071; apelante - Condomínio Bauru Shopping Center, apelado - 1º Oficial de Registro
de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Bauru, Voto n° 21.240, Des José Renato
Nalini, Corregedor Geral da Justiça e Relator): "REGISTRO DE IMÓVEIS Escritura pública de venda e compra Aquisição de
bens  imóveis  para  ampliação  das  vagas  de  estacionamento  Negócio  jurídico  relacionado  com  atividade-fim  do
Condomínio  Aprovação  pela  unanimidade  dos  condôminos  presentes  em  assembleia  Proveito  dos  condôminos
evidenciado Risco de sanção administrativa Inconveniente prático da exigência relativa ao consentimento de todos os
condôminos  Instrumentalidade registral  Ausência  de  personalidade jurídica  não  é  óbice,  in  concreto,  ao  registro
Pertinência do assento pretendido Dúvida improcedente Recurso provido."O Conselho Superior da Magistratura do
Tribunal de Justiça de São Paulo compartilha o mesmo entendimento: no entanto, ao descartar a personalidade jurídica,
reconhece que o condomínio edilício tem aptidão para adquirir bens imóveis, vale dizer, para ser titular do direito real
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de propriedade, na hipótese versada do § 3º do artigo 63 da Lei nº 4.591/64 e nos casos envolvendo a alienação judicial
de unidades autônomas pertencentes a condôminos que deixaram de pagar as contribuições condominiais. A questão
restou bem sintetizada no julgamento da Apelação Cível nº 880-6/7, ocorrido em 07.10.2008, relator Desembargador
Ruy Camilo: ..., este Conselho Superior da Magistratura já firmou entendimento de que o condomínio, diversamente do
sustentado  pelo  recorrente,  não  tem personalidade  jurídica.  Como consequência,  não  se  tem admitido  possa  o
condomínio adquirir propriedade imóvel. Trata-se, no tema, de regra geral, a qual, porém, comporta duas exceções de
interpretação estrita. A primeira delas está prevista no art. 63, § 3º da Lei n. 4.591/1964, em que se afigura possível a
aquisição de imóvel pelo condomínio diante da inadimplência do adquirente no pagamento do preço da construção. A
segunda corresponde à hipótese de aquisição, em hasta pública, de unidade autônoma pelo condomínio, como forma de
satisfazer o crédito decorrente do não pagamento, pelo condômino, das despesas condominiais, por força da aplicação
analógica do disposto no referido art. 63, § 3º, da Lei n. 4.591/1964.Nada obstante a situação enfrentada não se encaixe
nas exceções mencionadas, convém suavizar ainda mais o rigor legal. Isto é, focada a instrumentalidade dos registros
públicos e a atuação do condomínio edilício na vida negocial participando de diversas operações econômicas como
centro unitário  de direitos  e deveres -,  impõe franquear-lhe a aquisição de imóveis  em casos similares ao aqui
examinado. Em outras palavras: é razoável, também, permitir ao condomínio edilício a aquisição de bens imóveis
direcionados  à  ampliação das  vagas  de estacionamento,  voltados  ao  aumento  da área de garagem,  desde que
autorizada  pela  unanimidade dos  condôminos  presentes  em assembleia,  revelada  a  pertinência  da  incorporação
patrimonial, quando confrontada com atividade-fim do condomínio, e evidenciada a sua reversão em benefício de todos
os condôminos. A solução mais se justifica quando considerada a noticiada imposição estatal e, portanto, o risco de
sanção administrativa decorrente do número insuficiente de vagas para estacionamento, bem como os inconvenientes
práticos que certamente adviriam da necessidade de obter o consentimento de todos os condôminos para formalização
do  negócio  jurídico.  Em  resumo:  desautorizada,  pela  ordem  jurídica,  a  irrestrita  e  incondicional  atribuição  de
personalidade jurídica ao condomínio, contraindicada, também, em função da tutela do patrimônio dos condôminos
minoritários, é de rigor, em contrapartida, dialogando com a realidade fática, combustível da vitalidade do direito, força
viva em perene atualização, temperar a proibição legal".Logo, havendo motivação suficiente, entendo que o óbice
registrário  deve ser  superado,  a  fim de permitir  o  ingresso da escritura  no fólio  real.  Diante  do exposto,  julgo
improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital a requerimento do Condomínio
Edifício Jacarandá, e determino o registro da escritura de venda e compra, para transmissão da propriedade dos imóveis
matriculados sob nºs 107.426 e 107.427. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários
advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. (CP - 552)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - 10º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Capital
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 880

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0072/2018
Processo 0003205-04.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - 10º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital - Vistos.Trata-se
de comunicação realizada pelo MMº Juízo da 2ª Vara da Registros Públicos, apontando falsidade no reconhecimento de
firma oposto em Instrumento Particular de Alteração e Consolidação Social  lavrado no Registro Civil  das Pessoas
Naturais do 18º Subdistrito - Ipiranga. Foram juntados documentos às fls.02/13.A Oficial do 10º Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital manifestou-se às fls.15/16. Informa que o título foi apresentado à
Serventia Extrajudicial e realizada a qualificação, não se vislumbrou qualquer elemento que pudesse macular sua
higidez, razão pela qual foi registrado. Com base nos fatos narrados na inicial requereu o bloqueio do registro nº 40541,
realizado à margem do registro nº 9.551, vetando a expedição de traslados e certidões.O Ministério Público opinou pela
decretação do bloqueio (fl.23).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Tendo em vista a ocorrência de fraude
quanto ao reconhecimento de firma, realizado em nome de Gabriel Nastari Souto, aposto no Instrumento Particular de
Alteração e Consolidação Social, praticado perante o Registro Civil das Pessoas Naturais do 18º Subdistrito - Ipiranga,
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bem como a sentença proferida pelo MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, a fim de se evitar irreversíveis danos a
terceiros de boa fé, é mister a decretação do bloqueio do registro nº 40541 pela Oficial do 10º Registro de Títulos e
Documentos e Civil  de Pessoa Jurídica da Capital.Quanto à conduta da Oficial,  as informações prestadas por ela
(fls.15/16), são suficientes para levar ao convencimento de que não há medida disciplinar a ser adotada por esta
Corregedoria Permanente. Verifica-se que foram observados todos os elementos objetivos, sendo que os selos são de
fato do 18º Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital, bem como no Portal do Extrajudicial não há indicação a
respeito da data de sua utilização e a etiqueta e carimbo a ela se referem. Logo, não há elementos seguros e eficientes
para demonstrar a ocorrência de falta funcional.  Diante do exposto, determino o bloqueio do registro nº 40.541,
realizado à margem do registro nº 9.551, vetando a expedição de traslados e certidões.Intime-se, com brevidade, os
interessados para, querendo, ingressar com as medidas cabíveis para o resguardo de seus interesses.Não há custas,
despesas processuais e honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.Oportunamente remetam-se os autos
ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
10º Oficial de Registro de Titulos e Documentos da Capital e outro
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 880

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0072/2018
Processo 0007376-04.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
10º Oficial de Registro de Titulos e Documentos da Capital e outro - Vistos.Dê-se ciência ao reclamante das informações
da Registradora (fls.04/21).Após, tornem os autos conclusos.Sem prejuízo, expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, comunicando esta decisão. Junte ao ofício cópia de fls.04/08 e 10/21.Int. - ADV: HERICK BERGER
LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Donizette Brandão
dos Santos - Maria Reis Costa e outro
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 880

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0072/2018
Processo 0023791-96.2017.8.26.0100 (processo principal 0926972-18.1996.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Donizette Brandão dos Santos - Maria Reis Costa e outro - Antes do prosseguimento do
presente cumprimento de sentença, deverão ser atendidas as seguintes determinações:1 - Inclusão da Sra. Lucila
Brandão dos Santos - esposa do exequente e coautora da ação de usucapião que deu origem a este procedimento - no
polo ativo da ação.2 - Considerando que a condenação da verba honorária, fixada no Acórdão acostado às fls. 15/22,
não atingiu somente as partes que figuram como executadas neste procedimento, mas todos os apelantes mencionados
na referida decisão, determino que os demais sucumbentes sejam incluídos no polo passivo deste procedimento.3 -
Deverá  a  parte  exequente,  ainda,  apresentar  instrumento  de  mandato  atualizado,  de  modo  a  regularizar  sua
representação processual.Prazo: 15 dias.Int. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO
MARGARIDO (OAB 54091/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Osvaldo Araujo de Oliveira -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 880

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0072/2018
Processo 0029680-65.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Osvaldo Araujo de Oliveira -
 Municipalidade de São Paulo e outros -  Vistos.Primeiramente tendo em vista o AR negativo (fl.632), intime-se a
empresa Makopil Empreendimentos de Obras LTDA, por intermédio de seu representante legal, acerca do bloqueio
efetuado.Em relação ao embate relativo à gerência do Condomínio Residencial Jardim Cassiano da Silveira, deverão as
partes se valer das vias ordinárias para discussão da questão, com a incidência do contraditório e ampla defesa. Fato é
que a intimação do condomínio teve como objetivo a ciência do bloqueio da matrícula nº 47.961 do 18º Registro de
Imóveis da Capital, para providências que as partes entenderem necessárias. Observo que tanto o srº Osvaldo Araujo
de Oliveira como o srº Leandro dos Santos Machado tiveram ciência da medida cautelar e poderão tomar as medidas
cabíveis para o resguardo de direitos. Int. - ADV: ANTONIO MARCOS SILVERIO (OAB 112153/SP), ADRIANO DE AVILA
FURIATI (OAB 371287/SP), RODRIGO MARTINS AUGUSTO (OAB 214627/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Chimenti Neto - - Susi
Salles Maruccio Chimenti
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 885

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0072/2018
Processo 1011293-14.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Chimenti Neto - -
Susi Salles Maruccio Chimenti - Vistos.Sem prejuízo do cumprimento da decisão de fl.34, levando-se em consideração a
gravidade dos fatos e ante a proximidade do término do trintídio legal da prenotação, passo à análise do pedido de
bloqueio  das  matrículas  nºs  36.044  do  18º  Registro  de  Imóveis  e  107.743  do  15º  Registro  de  Imóveis  da
Capital.Ressalto que em relação ao bloqueio da matrícula nº 107.743, do 15º Registro de Imóveis da Capital,  os
requerentes não juntaram documento comprobatório da lavratura de procuração falsa para alienação do imóvel, ou a
apresentação de qualquer documento que demonstre a existência de bem de sua titularidade expedido pela Serventia
Extrajudicial,  sendo  imprescindível  para  apontar  eventual  dano,  não  podendo  este  Juízo  basear-se  em  meras
probabilidades para deferir a medida cautelar. Ao contrário, em relação à matrícula nº 36.044 do 18º Registro de
Imóveis da Capital, está configurada a falsidade da escritura de venda e compra (fls.18/21 e 22/24), que conforme
exposto pelos requerentes, deverá ser anulada nas vias ordinárias, com ampla dilação probatória, o que é incompatível
com o procedimento administrativo. Todavia, a fim de preservar o princípio da segurança jurídica, já que os elementos
trazidos aos autos revelam que a superveniência de novos registros poderá causar danos de difícil reparação aos
interessados e à terceiros de boa fé, por cautela, nos termos do artigo 214, § 3º da Lei 6015/75, recomenda-se o
bloqueio da matrícula supra mencionada. Assim, determino com urgência o bloqueio da matrícula nº 36.044 do 18º
Registro de Imóveis da Capital, até solução final da questão.Intime-se, com brevidade, os interessados para, querendo,
ingressar com as medidas cabíveis para o resguardo de seus interesses.Int. - ADV: ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB
182368/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado de
São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas Fesp
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 898

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0072/2018
Processo 1106003-94.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado de
São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas Fesp - - os autos aguardam a comprovação do depósito das
despesas postais nos valor de R$ 21,20 cada uma, para notificação dos confrontantes discriminados á fls. 268/269 do
laudo pericial, e uma diligência para notificação da Municipalidade de São paulo. Prazo: 10 dias - ADV: MATHEUS
PIGIONI HORTA FERNANDES (OAB 212398/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Alberto Ferreira de Lima
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 899

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0072/2018
Processo 1108505-69.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Alberto Ferreira de
Lima - Vistos.Providenciem os autores a juntada de todas as peças referentes ao laudo pericial realizado no feito
extinto.Prazo: 20 dias,Intime-se. - ADV: MARCIA MARIA DE QUEIROZ (OAB 251741/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Mario Sergio dos Santos
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 901

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0072/2018
Processo 1112826-50.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Mario Sergio dos Santos - Vistos.Fls.101/120: Dê-
se ciência ao Ministério Público, após, tornem os autos conclusos para decisão. Int.  -  ADV: ELENICE CAVALCANTI
COELHO (OAB 251158/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Condominio Edificio Jacaranda
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Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 905

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0072/2018
Processo 1116258-77.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Condominio Edificio Jacaranda - Vistos.Trata-se
de dúvida suscitada pelo Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital a requerimento do Condomínio Edifício Jacarandá,
diante da negativa em se proceder ao registro da escritura de venda e compra para transmissão da propriedade dos
imóveis matriculados sob nºs 107.426 e 107.427.O óbice registrário refere-se à ausência de personalidade jurídica do
requerente, sendo consequentemente vedada a aquisição de imóveis, exceto nas hipóteses previstas no artigo 63, § 3º
da Lei nº 4.591/64. Juntou documentos às fls.03/26. O suscitado apresentou impugnação às fls.34/40. Insurge-se contra
o óbice registrário sob o argumento de que a aquisição atenderá aos interesses dos condôminos, bem como foi
aprovada em Assembleia realizada para este fim. Apresentou documentos às fls.42/129.O Ministério Público opinou pela
improcedência da dúvida (fls.133/136).É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.Em que pesem as argumentações
expostas pelo Registrador, entendo que o caso em tela deve ser tratado de forma excepcional.De fato, dentro da
perspectiva defendida pela maior parte dos doutrinadores, falece ao condomínio edilício a capacidade jurídica para a
aquisição imobiliária por ausência de personalidade, sendo certo que apenas os condôminos são sujeitos de direitos e
obrigações.Todavia, tal regra permite exceção prevista na Lei nº 4.591/64, que regula os condomínios, na hipótese de
inadimplência de algum condomínio na fase de constrição. Prevê o artigo 63, § 3º:"Art.63: É lícito estipular no contrato,
sem prejuízo de outras sanções, que a falta de pagamento, por parte do adquirente ou contratante, de 3 prestações do
preço da construção, quer estabelecidas inicialmente, quer alteradas ou criadas posteriormente, quando for o caso,
depois de prévia notificação com o prazo de 10 dias para purgação da mora, implique na rescisão do contrato, conforme
nele se fixar, ou que, na falta de pagamento, pelo débito respondem os direitos à respectiva fração ideal de terreno e à
parte construída adicionada, na forma abaixo estabelecida, se outra forma não fixar o contrato....§ 3º No prazo de 24
horas após a realização do leilão final, o condomínio, por decisão unânime de Assembléia-Geral em condições de
igualdade com terceiros, terá preferência na aquisição dos bens, caso em que serão adjudicados ao condomínio"Como
bem exposto pelo Registrador, a presente questão não se coaduna com a exceção prevista, todavia, deve ser analisada
segundo suas peculiaridades.A tese do suscitado, devidamente comprovada nos autos, a compra e venda das duas
vagas  de  garagem  foi  aprovada  por  unanimidade  na  Assembleia  realizada  para  este  fim  (fls.46/47),  e
consequentemente atende aos interesses de todos os condomínios, uma vez que visa incorporar a área pertencente ao
condomínio. Ressalta-se que tais vagas não dão acesso à parte interna do edifício e nem portão que as isole da rua,
conforme fotografia de fl.36, sendo certo que a área está sendo utilizada como descarte ilegal de entulho, drogas,
banheiro dos transeuntes e dormitório de moradores de rua, o que caracteriza maior onerosidade ao condomínio que
teve que instalar câmeras de monitoramento naquele espaço.Daí que a aquisição de tais vagas trará benefícios a todos
os interessados e não prejudicará interesse de terceiros, uma vez que se transmutará em área para aproveitamento
interno do condomínio, resolvendo as questões atinentes à segurança dos moradores.Ademais, deve-se observar que a
possibilidade da compra de imóveis por condomínios já foi enfrentada pelo Egrégio Conselho Superior da Magistratura
(Proc. n° 0019910-77.2012.8.26.0071; apelante - Condomínio Bauru Shopping Center, apelado - 1º Oficial de Registro
de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Bauru, Voto n° 21.240, Des José Renato
Nalini, Corregedor Geral da Justiça e Relator):"REGISTRO DE IMÓVEIS - Escritura pública de venda e compra - Aquisição
de bens imóveis para ampliação das vagas de estacionamento - Negócio jurídico relacionado com atividade-fim do
Condomínio -  Aprovação pela unanimidade dos condôminos presentes em assembleia -  Proveito dos condôminos
evidenciado - Risco de sanção administrativa - Inconveniente prático da exigência relativa ao consentimento de todos
os condôminos - Instrumentalidade registral - Ausência de personalidade jurídica não é óbice, in concreto, ao registro -
Pertinência do assento pretendido - Dúvida improcedente - Recurso provido."O Conselho Superior da Magistratura do
Tribunal de Justiça de São Paulo compartilha o mesmo entendimento: no entanto, ao descartar a personalidade jurídica,
reconhece que o condomínio edilício tem aptidão para adquirir bens imóveis, vale dizer, para ser titular do direito real
de propriedade, na hipótese versada do § 3º do artigo 63 da Lei nº 4.591/64 e nos casos envolvendo a alienação judicial
de unidades autônomas pertencentes a condôminos que deixaram de pagar as contribuições condominiais. A questão
restou bem sintetizada no julgamento da Apelação Cível nº 880-6/7, ocorrido em 07.10.2008, relator Desembargador
Ruy Camilo:..., este Conselho Superior da Magistratura já firmou entendimento de que o condomínio, diversamente do
sustentado  pelo  recorrente,  não  tem personalidade  jurídica.  Como consequência,  não  se  tem admitido  possa  o
condomínio adquirir propriedade imóvel. Trata-se, no tema, de regra geral, a qual, porém, comporta duas exceções de
interpretação estrita. A primeira delas está prevista no art. 63, § 3º da Lei n. 4.591/1964, em que se afigura possível a
aquisição de imóvel pelo condomínio diante da inadimplência do adquirente no pagamento do preço da construção. A
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segunda corresponde à hipótese de aquisição, em hasta pública, de unidade autônoma pelo condomínio, como forma de
satisfazer o crédito decorrente do não pagamento, pelo condômino, das despesas condominiais, por força da aplicação
analógica do disposto no referido art. 63, § 3º, da Lei n. 4.591/1964.Nada obstante a situação enfrentada não se encaixe
nas exceções mencionadas, convém suavizar ainda mais o rigor legal. Isto é, focada a instrumentalidade dos registros
públicos e a atuação do condomínio edilício na vida negocial - participando de diversas operações econômicas como
centro unitário  de direitos  e deveres -,  impõe franquear-lhe a aquisição de imóveis  em casos similares ao aqui
examinado.Em outras palavras: é razoável,  também, permitir  ao condomínio edilício a aquisição de bens imóveis
direcionados  à  ampliação das  vagas  de estacionamento,  voltados  ao  aumento  da área de garagem,  desde que
autorizada  pela  unanimidade dos  condôminos  presentes  em assembleia,  revelada  a  pertinência  da  incorporação
patrimonial, quando confrontada com atividade-fim do condomínio, e evidenciada a sua reversão em benefício de todos
os condôminos.A solução mais se justifica quando considerada a noticiada imposição estatal e, portanto, o risco de
sanção administrativa decorrente do número insuficiente de vagas para estacionamento, bem como os inconvenientes
práticos que certamente adviriam da necessidade de obter o consentimento de todos os condôminos para formalização
do  negócio  jurídico.  Em  resumo:  desautorizada,  pela  ordem  jurídica,  a  irrestrita  e  incondicional  atribuição  de
personalidade jurídica ao condomínio, contraindicada, também, em função da tutela do patrimônio dos condôminos
minoritários, é de rigor, em contrapartida, dialogando com a realidade fática, combustível da vitalidade do direito, força
viva em perene atualização, temperar a proibição legal".Logo, havendo motivação suficiente, entendo que o óbice
registrário  deve  ser  superado,  a  fim  de  permitir  o  ingresso  da  escritura  no  fólio  real.Diante  do  exposto,  julgo
improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital a requerimento do Condomínio
Edifício Jacarandá, e determino o registro da escritura de venda e compra, para transmissão da propriedade dos imóveis
matriculados sob nºs 107.426 e 107.427.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários
advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao  arquivo.P.R.I.C.  -  ADV:  MARCIO  ROBERTO  MARTINEZ  (OAB
182520/SP), PAULO ROBERTO MARTINEZ (OAB 50760/SP), DALVA TORRES MARTINEZ (OAB 171391/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marisa Del Santo
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 908

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0072/2018
Processo 1124203-18.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marisa Del Santo - Vistos.Trata-se
de bloqueio da matrícula nº 8.983 do 16º Registro de Imóveis da Capital, requerido por Marisa Del Santos.Conforme
decisão de fls.38/39, tendo este Juízo competência administrativa, não pode analisar questões de direito material que
envolvam o negócio jurídico, sendo que o vício intrínseco derivado da existência de indicios de falsificação para a
lavratura de escritura pública de alienação fiduciária em nome da requerente e de sua irmã (fls.15/22 e 28/31), que deu
origem ao registro nº 08 da mencionada matrícula, deverá ser veiculada através das vias ordinárias.Ocorre que na
presente hipótese houve o bloqueio pelo MMº Juízo Corregedor do Tabelionato de Notas responsável pela lavratura da
escritura em questão, bem como o cancelamento das fichas das assinaturas utilizadas no ato (processo nº 1119263-
10.2017.8.26.0100), o que denota a comprovação da falsidade.Logo, a fim de preservar o princípio da segurança
jurídica, já que os elementos trazidos aos autos revelam que a superveniência de novos registros poderá causar danos
de difícil reparação aos interessados e à terceiros de boa fé, por cautela, nos termos do artigo 214, § 3º da Lei 6015/75,
recomenda-se o bloqueio da matrícula supra mencionada.Assim, determino o bloqueio da matrícula nº 8.983, do 16º
Cartório de Imóveis da Capital, até solução final da questão.Intime-se, com brevidade, os interessados para, querendo,
ingressarem com as medidas cabíveis para o resguardo de seus interesses.Por fim, ante a ausência de conduta irregular
praticada pelo Registrador passível da instauração de procedimento administrativo disciplinar, uma vez que realizada a
qualificação  do  título,  esta  restou  positiva,  observando  assim todos  os  aspectos  formais  do  título  apresentado,
determino  o  arquivamento  do  presente  feito.Deste  procedimento  não  decorrem custas,  despesas  processuais  e
honorários advocatícios.P.R.I.C. - ADV: LUCIANO HIDEKAZU MORI (OAB 149275/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - R.B.G. e outros
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2018
Processo 0040987-41.2001.8.26.0100 (000.01.040987-4) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - R.B.G. e outros - Vistos,Providencie a parte autora a documentação necessária para
a expedição do mandado. Prazo: 10 dias. Intime-se. - ADV: ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO TRANCHESI (OAB
176438/ SP), JÉSSICA LUANA SILVA LODI (OAB 376087/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Glecivane Raimunda Campos
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2018
Processo 0347276-33.2009.8.26.0100 (100.09.347276-4) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil  das Pessoas Naturais -  Glecivane Raimunda Campos - Vistos.Diante da informação trazida no ofício
emitido pela serventia do 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital (fls. 77/82), intime-se a requerente por carta
para que, no prazo de 5 dias, esclareça o porquê do protocolo do mandado de averbação expedido nesta demanda
junto ao Registro de Imóveis e não no de Registro Civil competente.Deverá esta Serventia instruir a carta de intimação
com cópia do referido ofício.Int. - ADV: ANDRÉ HALIM EL NESS (OAB 235953/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - F.L.D.G.S. e outro
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 0031083-35.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - F.L.D.G.S. e outro - Vistos,
Cuida-se de pedido de providências instaurado a partir da representação formulada por Fabio Luiz DUrso Guimarães
Silva, em face do 12º Tabelião de Notas da Capital, noticiando supostas irregularidades atinentes à cobrança indevida
de emolumentos,  por  ocasião  da  lavratura  da  escritura  pública  de  cessão de direitos  de  meação envolvendo o
representante e sua genitora, Therezinha de Jesus DUrso Silva, na Unidade.Aduz, o representante, que o Tabelião
cobrou o valor integral dos emolumentos, inobservando o benefício da gratuidade da justiça que fora concedido em
ação judicial. Assevera, ainda, que houve cobrança informal de emolumentos em valor superior ao devido. Por fim,
sustenta que o valor efetivamente cobrado pelo serviço difere do previsto na Tabela de Emolumentos.O Tabelião
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prestou esclarecimentos (fls. 31/35, 73/75, 90/91 e 138/141).O representante pronunciou-se às fls. 25, 40/48, 126/129 e
137.Em audiência de instrução, os requerentes foram ouvidos e reiteraram as irregularidades (fls. 67/69). Em seu
depoimento, o escrevente responsável pelo ato, que é o substituto do Tabelião, afirmou que se enganou quando da
primeira cotação de valores, mas que, posteriormente, o setor de contabilidade da serventia detectou o erro, que foi
regularizado no livro (fls. 81).Colheu-se manifestação do Colégio Notarial do Brasil Seção São Paulo (fls. 187/200).O
representante do Ministério Público ofertou parecer, opinando pelo arquivamento dos autos (fls. 203/208).É o breve
relatório.Decido.Segundo consta na representação apresentada por Fabio Luiz DUrso Guimarães Silva, o 12º Tabelião de
Notas da Capital,  por  ocasião da lavratura da escritura  pública  de cessão de direitos  de meação envolvendo o
representante  e  sua  genitora,  Therezinha  de  Jesus  DUrso  Silva,  cobrou  o  valor  integral  dos  emolumentos,
desrespeitando o benefício da gratuidade da justiça que fora concedido em processo judicial; realizou cobrança informal
de emolumentos em quantia superior à correta e, além disso, cobrou valores que divergem dos indicados pela Tabela
de Emolumentos  do Colégio  Notarial.De início,  no  que pertine  à  primeira  irregularidade descrita  na reclamação,
relacionada à suposta recusa do Tabelião em reconhecer a gratuidade da justiça concedida ao usuário em processo
judicial, forçoso é de convir que os documentos colacionados ao feito não demonstram que o representante tenha
formalizado, de fato, o pedido para obtenção do benefício ao Notário.Ao revés, os elementos probatórios evidenciam
que tanto o requerente como a genitora, que é advogada (fls. 27), concordaram com a lavratura do ato mediante o
pagamento dos emolumentos e que somente depois  do encerramento da escritura,  ultimados os lançamentos e
recolhidos os valores pelo Tabelião, é que se insurgiram contra o valor integral dos emolumentos.Por oportuno, cumpre
salientar que, ainda que os usuários tivessem provado nos autos a formalização do pedido de gratuidade, a tempo, ao
Tabelião, para viabilizar a análise sobre a concessão, a relação do acervo patrimonial discriminado na escritura pública
de cessão de direitos (fls. 08/12) atestam que a situação dos interessados não se coaduna com miserabilidade jurídica
ou hipossuficiência financeira.Como é sabido, o deferimento do benefício da gratuidade, de maneira indiscriminada,
contemplando aqueles que não são, de fato, pobres, na acepção jurídica do termo, traz prejuízos aos cofres públicos,
afetando negativamente o cidadão que realmente necessita do amparo do poder estatal.Ademais, o ato notarial em
questão foi realizado a partir da iniciativa discricionária dos usuários que elegeram a Unidade em que seria lavrada a
escritura  e,  por  não  ter  sido  determinada  por  autoridade  judiciária,  não  se  amolda  a  nenhuma  das  hipóteses
contempladas  no  artigo  98,  §1º,  inciso  IX,  do  Código  de  Processo  Civil.  Diga-se,  ainda,  como bem salientou  o
representante do Ministério Público, que o MMº Juiz do feito facultou às partes a elaboração de instrumento público ou
particular  para  a  cessão (fls.  07).  Desta  feita,  em relação ao  primeiro  tópico  da  reclamação,  descabe qualquer
consequência disciplinar.Noutro giro, no que concerne à alegada cobrança informal de emolumentos em valor superior
ao correto, o Tabelião reconheceu, nas explicações prestadas nos autos, o equívoco no cálculo dos valores referentes à
primeira  estimativa  informada  aos  interessados,  mas  esclareceu  que,  tão  logo  se  detectou  o  erro  (e  antes  do
desembolso), o valor correto foi apontado no ato, de modo que os usuários não chegaram a arcar, efetivamente, com
nenhuma quantia superior à devida.Na linha do parecer do culto representante do Ministério Público, afigura-se usual
nas serventias extrajudiciais a estimativa dos valores correspondentes à lavratura de atos notariais e ao seu registro,
que  serve  como  um  parâmetro,  aos  interessados,  acerca  do  montante  que  será  despendido  pelos  serviços
pretendidos.Na situação em exame,  embora o  preposto responsável  tenha,  por  equívoco,  majorado a estimativa
preliminar dos serviços que viriam a ser prestados, certo é que, concretamente, o valor desembolsado pelo reclamante
e sua genitora não foi o incorreto, como se infere do recibo de fls. 29 e da nota fiscal de fls. 30.Pese embora o ocorrido
(especialmente a correção manual da nota fiscal emitida às fls. 29) não demonstre a melhor técnica esperada de um
Notário,  concluo que não houve perfídia  em sua atuação,  eis  que restou ajustado o  valor  final  mensurado e  o
recolhimento devido aos cofres públicos. Por derradeiro, no que tange à imputação de irregularidade do cálculo dos
emolumentos  em desacordo  com a  Tabela  de  Emolumentos,  os  elementos  probatórios  coligidos  nos  autos  não
autorizam a formação de convencimento judicial no sentido da adoção de medida correcional, não se vislumbrando
responsabilidade funcional apta a ensejar procedimento administrativo.O Colégio Notarial do Brasil - Seção São Paulo,
no primoroso parecer apresentado no feito, contribuiu para o aclaramento da questão, expondo que o cálculo dos
emolumentos  nas  escrituras  públicas  de  cessão,  cujo  objeto  seja  direitos  de  meação,  é  matéria  que  comporta
interpretações diversas, com posicionamentos defensáveis. Assim, e por inexistir regulamentação sobre a natureza da
cessão de direitos de meação e sua consideração como universalidade de bens, apontou que a interpretação conferida
pelo Tabelião - a partir da qualificação notarial autônoma - para a cobrança dos emolumentos da cessão de meação, no
caso dos autos, se mostrou correta.Vale dizer, a complexidade da matéria justifica que sejam dadas interpretações
técnicas divergentes e a linha de interpretação adotada pelo Titular da delegação não se mostra ilegal, mas, ao revés,
insere-se no âmbito de sua independência funcional. Portanto, não houve má-fé, abuso ou inobservância da Tabela de
Emolumentos. Assim, a hipótese dos autos não dá margem à adoção de providência censório disciplinar em relação ao
serviço correcionado.Por conseguinte, determino o arquivamento dos autos.Ciência ao representante, por e-mail, ao
Tabelião e ao Ministério Público.Encaminhe-se cópia desta decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail,
servindo a presente decisão como ofício.Oportunamente, arquivem-se os autos.R.I.C. - ADV: THEREZINHA DE JESUS D
URSO SILVA (OAB 11569/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 0042923-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito,
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
TÉRCIO DE MATOS OLIVEIRA (OAB 19934/BA)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Matheus Alvisi de Oliveira - - Marilene Alvisi de Oliveira - - José
Ibrahim de Oliveira - - Neide Marcondes Alvisi - - Mariluce Alvisi
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1001526-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Matheus Alvisi de Oliveira - -  Marilene Alvisi de Oliveira - -  José Ibrahim de Oliveira - -  Neide
Marcondes Alvisi - - Mariluce Alvisi - Vistos.Fls.52: Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para integral cumprimento da
decisão de fls. 50. Intimem-se. - ADV: HANE BARBARA BOCCES DE SOUZA (OAB 254709/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Monteiro - - Marco Antonio Monteiro
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1005919-17.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Monteiro - - Marco Antonio Monteiro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério
Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE (OAB 205146/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Liliane
Mello de Oliveira
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1006769-83.2017.8.26.0269 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Liliane
Mello de Oliveira - Vistos.Defiro a gratuidade processual.Considerando que se pretende também retificar o assento de
nascimento de Carolina, pertencente ao 19º Subdistrito - Perdizes, cuja competência é desta 2ª Vara de Registros
Públicos da Capital, em que pese a manifestação ministerial de fls. 48/50, aceito a competência.Defiro o requerido às
fls.  33/36,  devendo a Serventia  providenciar  busca junto ao CRC.Com as respostas,  ao MP e conclusos para as
deliberações pertinentes.Int. - ADV: ALAN FRANCISCO BIANCHI (OAB 374009/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S. - G.S.S.
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1009721-23.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S. - G.S.S. -
Vistos.Trata-se de expediente encaminhado pela Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas
do 1º Subdistrito - Sé, Capital, suscitando dúvida quanto ao requerimento apresentado por Gabriel Silvério Silva.Aduz
que o interessado solicitou a transcrição do assento de nascimento lavrado em Portugal, nascido aos 29 de junho de
1.991, conforme certidão expedida pela Conservatória do Registro Civil de Lisboa. Entretanto, consta que o referido,
Gabriel Silvério Silva, em 01 de abril de 1.992, foi registrado no Registro Civil das Pessoas Naturais de Uberada - 1º
Ofício de Minas Gerais. Em face da situação peculiar, a Oficial suscitou dúvida.O procedimento foi instruído pelos
documentos de fls. 03/24.O interessado, Gabriel Silvério Silva, interveio no feito (fls. 03/04; 28; 33/36).A representante
do Ministério Público ofertou parecer, opinando pela autorização do cancelamento do assento de nascimento brasileiro
(fls. 30/31).É o breve relatório.DECIDO.Consta dos autos que Gabriel Silvério Silva protocolou, junto ao Registro Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito - Sé, desta Capital, o pedido de transcrição de assento de
nascimento lavrado em repartição estrangeira.De acordo com as declarações apresentadas pelo interessado, à época
de seu nascimento, aos 29 de junho de 1.991, seus pais residiam em Portugal e, por desconhecimento das leis, houve a
lavratura do assento de nascimento português na Conservatória do Registro Civil de Seixal. Posteriormente, quando a
família retornou ao Brasil,  também por desconhecimento e comodidade, acabaram fazer lavrar um novo registro
brasileiro, em 01 de abril de 1.992, constando falsa informação sobre o local de nascimento na  cidade de Uberaba,
Estado de Minas Gerais.À vista da duplicidade de assentos de nascimento, deve ser cancelado aquele lavrado em
segundo lugar, em respeito ao princípio da anterioridade, de modo a prevalecer o assento primitivo.Conforme já se
decidiu: "ocorrendo a duplicidade de registros de nascimento, prevalece o primeiro, dada a nulidade do segundo" (RT
551/230). Diante do exposto, e com a concordância da representante do Ministério Público, determino o cancelamento
do assento de nascimento de Gabriel Silvério Silva, lavrado em 01 de abril de 1.992 , sob o nº 141166, fls. 217, do livro
A-195, pelo Registro Civil das Pessoas Naturais de Uberaba - 1º Ofício Minas Gerais.Como bem ressaltado pela D.
Promotora de Justiça (fls. 30/31; 40), uma vez cancelado o assento brasileiro, os documentos do interessado deverão
ser  recolhidos,  vez  que há notícia  de identidade nacional  e  passaporte  brasileiro.Assim,  com a comunicação do
cumprimento desta sentença pelo Sr. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais de Uberaba - 1º Ofício Minas Gerais,
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que deverá  fazê-lo  no  prazo  de  cinco  dias  contados  do  recebimento  do  mandado de  cancelamento,  oficie-se  à
Secretaria de Segurança Pública/SP, IIRGD e Polícia Federal, servindo a presente como ofício, para as providencias
cabíveis.Por  fim,  uma vez  confirmado o  efetivo  cancelamento  do registro  brasileiro,  restará  superado o  óbice  à
pretendida transcrição do assento de nascimento lavrado em Portugal pela ilustre Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito - Sé, Capital.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.
ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de
Justiça,  assinada digitalmente por  este  Magistrado e  acompanhada das  cópias  necessárias  ao seu cumprimento,
inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sra.
Coordenadora à Sra. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda
ao  cancelamento  deferido.  Custas  pelo  interessado.Ciência  ao  interessado,  à  Oficial  e  ao  Ministério
Público.Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.R.I.C.  -  ADV:  AMANDA  PRETZEL  CLARO  (OAB  345927/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniely Bianca Mamani Mamani e outro
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1019127-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniely Bianca Mamani Mamani e outro - Vistos,Fls. 55/59: Ciente do cumprimento da sentença fls.
29/30. Em nada mais sendo requerido, ao arquivo.Intime-se. - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB 320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irineu Cintra Filho
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1013992-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irineu Cintra Filho - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RODRIGO HELENE DOS SANTOS (OAB
371222/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Antonio dos Santos - - Marcionila Maria das Virgens
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1013281-70.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Antonio dos Santos - - Marcionila Maria das Virgens - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ANA LUCIA PIRES (OAB 139573/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Simone Paes de Sousa Ferreira
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1012667-65.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Simone Paes de Sousa Ferreira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: RICARDO ABRAHÃO
TORRES (OAB 352829/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yuri Estefanie Riceti - - Dayane Cristina Riceti de Lima - -
Gabriel Riceti de Lima - - Hellen Cristina Riceti dos Santos - - Kely Cristina Riceti -
- Geni Teodoro Riceti - - Everton Riceti de Lima - - Jeise Daiane Queiroz - - Jimmi
Davis Queiroz - - James Douglas Queiroz - - Roseli Aparecida Queiroz
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1012623-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yuri Estefanie Riceti - - Dayane Cristina Riceti de Lima - - Gabriel Riceti de Lima - - Hellen Cristina
Riceti dos Santos - - Kely Cristina Riceti - - Geni Teodoro Riceti - - Everton Riceti de Lima - - Jeise Daiane Queiroz - - Jimmi
Davis Queiroz - - James Douglas Queiroz - - Roseli Aparecida Queiroz - A parte autora deve providenciar o recolhimento
das custas iniciais e de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da
contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência de todos o(s) requerente(s), bem como a juntada de todas certidões que deverão ser retificadas. - ADV:
MARIA ISABEL DE SOUZA (OAB 149594/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Cristina Gottsfritz
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1012374-95.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Cristina Gottsfritz - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: PRICILLA GOTTSFRITZ (OAB 188165/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Sandra Regina Gomes da Silva
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1011029-25.2017.8.26.0005 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal  -  Sandra Regina Gomes da Silva -  Vistos.Sobre o parecer ministerial  de fls.  55/57,
manifeste-se, primeiramente, a parte autora, aditando a petição inicial para constar especificamente em cada assento
que deve ser retificado os campos "onde consta" para "deve constar".Prazo: 10 dias.Intimem-se. - ADV: ELAINE TOMAZ
DOS SANTOS (OAB 285141/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - F.M.A.
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1010808-82.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - F.M.A. - Vistos,Convoco Felipe
Miguel Antonio para prestar depoimento em Juízo, designada audiência para o próximo dia 14 de março de 2018, às
14:00 horas.Intime-se,  devendo a z.  serventia expedir  mandado constando os diversos endereços fornecidos nos
autos.Ciência  ao Ministério  Público  e  ao Oficial.  -  ADV:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
999999/DP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Amauri de Arêa Leão
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1052755-19.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Amauri de Arêa Leão - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Liminar - Corina de
Jesus Souza
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1019801-74.2017.8.26.0005 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Liminar - Corina de
Jesus Souza - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
SALEM LIRA DO NASCIMENTO (OAB 88992/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Franscisco José Peixoto Pereira
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1019917-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Franscisco José Peixoto Pereira - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: JORGE SANTANA VILELA (OAB 366511/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Diva Roza Nicoletto Lauriano
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Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1028094-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após  prazo  legal  -  Diva  Roza  Nicoletto  Lauriano  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOSE LUIS GOMES STERMAN
(OAB 122080/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yann Grzywacz
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1085678-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Yann Grzywacz -  Vistos.Assiste razão ao D. Representante do Ministério Público, razão porque
indefiro o pleito de fls. 76.Com efeito, em prestígio ao princípio da veracidade dos registros públicos não há como se
acolher o requerido já que o ato lavrado exprime, com exatidão, o que verdadeiramente ocorreu, tendo sido a genitora
de Yann a declarante do nascimento.Sob este prisma, cumpre destacar que a própria Lei de Registros Públicos, em seu
artigo 52, item 1º, dispõe que são obrigados a fazer declaração de nascimento o pai ou a mãe, isoladamente ou em
conjunto, não merecendo guarida o argumento de que a expressão "Foi declarante a mãe" indicaria se tratar de filho
reconhecido  posteriormente.Assim,  como bem destacado pelo  I.  Membro de  Ministério  Público,  pelo  princípio  da
verdade registral, se foi a genitora a responsável pelo registro, apenas ela deve constar como declarante (e não os pais,
como busca  o  suplicante),  sendo também vedada a  omissão  de  tal  informação,  ante  a  ausência  de  motivação
suficiente.Intime-se. - ADV: JULIANA CAMPOS VOLPINI PASCHOALI E BARBOSA (OAB 171247/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jean Víctor Roberto Ribeiro
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1076360-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jean Víctor Roberto Ribeiro - Vistos.A parte autora peticionou informando que da sentença de fls. 27/28, que
julgou procedente a presente ação de retificação de assento civil, consta erro material no que concerne ao pedido de
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retificação do assento de nascimento do menor impúbere Wagner Miguel Lopes Ferreira Ribeiro, representado pelos
seus genitores Jean Manuel Joaquim Patrício e Cristiane Lopes Ferreira, o qual se refere à sua avó paterna e não avó
materna, como constou.Em face disto, nos termos do artigo 494, I do Código de Processo Civil, defiro o pedido da parte
autora para retificar o erro material apontado, passando a constar do decisum que a petição de fls. 42 é recebida como
emenda à exordial. O dispositivo da sentença passa, pois, a ter o seguinte teor: "Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido
nos termos da inicial e emenda de fls. 42".No mais, mantenho a sentença tal qual foi proferida. P.R.I. - ADV: VANDERLEI
DE MENEZES PATRICIO (OAB 275809/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Mariana Mazzei Barutti
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1075493-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Mariana Mazzei Barutti - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
FERNAO PEDROSO MAZZEI (OAB 13601/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irene Augusta
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1069117-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irene Augusta - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO (OAB 267890/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elizangela Mendes dos Santos
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1092833-55.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Elizangela  Mendes  dos  Santos  -  Após  o  trânsito  em julgado,  expeça-se  o  necessário.  Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil, o que deve ser
observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Heraldo Orsini Neto
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1094440-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Heraldo Orsini Neto - Vistos.Fls. 39/46. Recebo como emenda à exordial. Anote-se.Defiro o derradeiro prazo de 5
(cinco) dias. Intimem-se. - ADV: ROBERTO CORDEIRO (OAB 58769/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Cristina Sanches
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1094642-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Cristina Sanches - Vistos.Fls. 46/48. Recebo como emenda à exordial. Anote-se.Atenda a parte
autora à cota ministerial de fls. 30/31, em relação aos itens I e II, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. - ADV: LUCIANA
CARNOTO LEFEVRE (OAB 371210/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria do Socorro Arvelino da Silva
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1095960-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria do Socorro Arvelino da Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da emenda à
exordial de fls. 47 e 190.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA
GRATUITA nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: TEREZINHA
CRUZ OLIVEIRA QUINTAL (OAB 220791/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Aparecida Buglia
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1096760-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Aparecida Buglia - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: MARCELLO ROCCA (OAB 312986/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cleusa Candida Ayres de Lima
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1098796-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cleusa Candida Ayres de Lima - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emendas.  Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: DINO FIORE CAPO (OAB
32343/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kevin Pereira de Lima
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1101824-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kevin Pereira de Lima - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.
Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos
do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas  Naturais  competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: THIAGO ROBERTO DOS
SANTOS (OAB 331631/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Barbara Ana Monteiro de Almeida
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1122436-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Barbara Ana Monteiro de Almeida - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: MARIA HELENA DUDA
(OAB 109355/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Alves Ferreira Filho
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1120646-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  João  Alves  Ferreira  Filho  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo  Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em  cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  VERONICA
MASTRANGELO RANIERI (OAB 174146/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Averbação ou registro de sentença na matrícula do
imóvel - E.I.S. - - J.J.I.S.V. - - F.I.S. - - M.L.S. - - F.I.O.S. - - M.I.O.S.
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1109529-35.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Averbação ou registro de sentença na matrícula do
imóvel - E.I.S. - - J.J.I.S.V. - - F.I.S. - - M.L.S. - - F.I.O.S. - - M.I.O.S. - Vistos,Nos termos da cota ministerial retro, manifeste-
se a requerente acerca do interesse no prosseguimento do feito, mormente considerado o teor da deliberação de fl. 151
e a sugestão do Tabelião à fls.  154/157.Após,  acaso a manifestação seja pela continuidade do feito,  tornem-me
conclusos porquanto já há manifestação conclusiva da representante do Ministério Público neste sentido. Ao revés, ao
MP.Intimem-se. - ADV: ROBERTO VIANI (OAB 83146/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - M.A.A.S.
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1103675-60.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - M.A.A.S. - Vistos.Fls. 32/33: Defiro o prazo de 10 (dez) dias, para o cumprimento do
determinado às fls. 30.Intimem-se. - ADV: ILMAISA RIBEIRO DE SOUSA (OAB 264199/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - FRANCISCO HELIO FREIRE
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1103363-26.2013.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - FRANCISCO HELIO FREIRE - Vistos,Fls. 101: Cobre-se via telefone, certificando-se.Intime-
se. - ADV: FERNANDA MARIA DE LUCENA BUSSINGER (OAB 343121/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Julia Maximo Ferrari
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2018
Processo 1125353-68.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julia Maximo Ferrari - Vistos.À luz da sentença fls. 29/30, esclareça a parte autora o requerido no segundo
parágrafo da petição fls. 100.Intime-se. - ADV: RAPHAELA SADEK KOURY DE GODOY (OAB 302162/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 23/02/2018 - Página Nº 14

1ª Vara de Registros Públicos

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0131313-
37.2007.8.26.0100 (USUC 237)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Deobra  S/A  Empreendimentos  Imobiliários  ou  Deobra  S/A  Empreendimentos  e  Participações,
representada pelos sócios, a saber: Claudio Oliveira Cabral, Eduardo Nagashima, Ernesto Nagashima, Argeo Pereira;
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Genilson de Jesus e Ana Lucia Brasileira de Sousa, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Particular Dois, nº 30 Vila Albano - 13º Subdistrito Butantã - São
Paulo SP, com área de 120,34 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041677-
21.2011.8.26.0100 (USUC 908)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Luiz da Silva, Maria de Lourdes da Silva, Raphael Castilho Gonçalves, Samira Nakle Khoury,
Gerda Gisela Margarethe Schiefferdecker, Erika Auta Porr, Wilhelm Walter Hans Roland Porr, Miguel Rodrigues Costa,
Martalice Rocco Costa, Otelino Costa Azevedo, Katimu Hayashi Ifuku, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Neusa de Souza,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dr. Odilon, nº 305, parte
do lote 536, quadra 26 Vila Brasilina 21º Subdistrito Saúde - São Paulo SP, com área de 79,14 m², contribuinte nº
048.434.0041-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004045-
24.2012.8.26.0100 (USUC 135)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Belan S/A Participações, Serviços e Comércio, atual Stan Empreendimentos e Participações Ltda, na
pessoa de André Victor Neuding; Iramaia Imóveis Empreendimentos e Participações S/C Ltda, na pessoa do responsável
José de Barros Mellão; Eliane Maria Lacerda dos Santos, Marinalva Santos Nero, Vanice Barbosa Siedra, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Rosana Costa de Souza, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Três, nº 31 - Jardim Elza Itaim Paulista - São Paulo SP, com área de 131,49 m², contribuinte nº
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192.175.0031-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0326668-
14.2009.8.26.0100 (USUC 925)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Jorge de Andrade, Manoel dos Santos, Ivanete dos Santos, Vicente Avelino Soares, Marc Vilaro Baro,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ ou sucessores, que Maria das Dores da Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Inácio Manuel Tourinho, nº 285 Parque Regina 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP,
com área de 124,82 m², contribuinte nº 169.144.0071-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003092-
26.2013.8.26.0100 (USUC 67)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Theophilo Manoel Carvalho de Azambuja ou Teófilo Manuel Carvalho Azambuja, a saber:
Marcia Cristina Meca de Azambuja,  Theophilo Mario Meca de Azambuja;  Edna Meca de Azambuja,  Maria Thereza
Carvalho de Azambuja ou Maria Tereza Carvalho Azambuja, Maria de Lourdes Carvalho de Azambuja, Thereza Carvalho
de Azambuja ou Tereza Carvalho Azambuja, Diniz Raphael Carvalho de Azambuja, Bireno Augusto Ferreira Azambuja,
José Luiz de Azambuja ou José Luiz Azambuja, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Iolanda Ferreira do Prado, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Blas de Castro, nº 54 Cidade d' Abril
Jaraguá - São Paulo SP, com área de 132,00 m², contribuinte nº 188.169.0003-1, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046830-
64.2013.8.26.0100 (USUC 867)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Rosa, Irene Rosa Rosa, Nelson Pina do Nascimento, Ascendino Costa Vieira, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Walter Belmiro de Souza e Edna Sueli Benedita de Souza, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Estevão Donaudi, nº 02 Vila Rosa Mola 26º Subdistrito Vila
Prudente - São Paulo SP, com área de 143,49 m², contribuinte nº 156.104.0044-8, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029259-
17.2012.8.26.0100 (USUC 718)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER a(o)(s)  Elias  Michel  Chamie,  Sara  Chamma,  Antônio  Gonçalves  Pereira  Bittencourt,  Maria  do  Carmo
Bittencourt, Espólio de José Miguel Ackel e Thereza Maria das Dores Ackel, na pessoa do inventariante José Elias
Abrahão;  Orlando Oliveira  Santos,  Claudinea Almeida de Oliveira  Santos,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,
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eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Francisco Alves
Rodrigues e Francisca Ivanir Alves Rodrigues, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Avenida Laranja da China, nº 467, esquina com a Rua Moacir de Souza, nº 42 - Jardim das Camélias
- São Paulo SP, com área de 170,49 m², contribuinte nº 140.374.0040-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049201-
69.2011.8.26.0100 (USUC 1101)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Oswaldo Alonso, a saber: Maria Ester da Silva Alonso, Adriana Alonso Victor, Odair
Fernandes Victor, Luciana Alonso, Fabio Rogério Alonso; Temires Zolesi Reis, Elias Mendonça Reis, José Elias Mendonça,
Maria Luiza Mendonça Reis Costa, Alberto Costa, Luis Antônio Mendonça Reis,  Luzinete Assunção Rodrigues Reis,
Waldemar da Silva Camargo, Antônia Terezinha do Carmo Camargo, Companhia Metropolitana de Habitação de São
Paulo COHAB -  SP,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/  ou sucessores,  que Fortunata Nair  Trindade,  ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Columbia, nº 206 Vila Brasilândia - São Paulo SP, com área de
152,75 m², contribuinte nº 107.077.0052-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011615-
27.2013.8.26.0100 (USUC 163)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de José Macedo e Maria Mendes Macedo ou Maria Rosalina Mendes Macedo, a saber: Maria
Hortência Macedo, Francisca Macedo Gonçalves, Luiz Gonçalves Neto, Maria Mirtes Macedo Issa, Emil  Issa, Edson
Mendes Macedo, Maria da Conceição Macedo, Luiz Ari (ou Ary) Macedo, Nair Cunha Macedo, Espólio de José Macedo
Filho, José Macedo Neto, Margarete Serra, José Roberto Martins Macedo, Edna Fagundes Macedo; Zulene Maria do
Nascimento, Raimundo Nonato Santos, Josefa Faustino de Souza, Lucília da Fonseca Paula, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Francinilton de Lacerda e Ana Lucia Santana de Lacerda, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Albergati Capacelli, nº 21 - Jardim Horizonte Azul 32º Subdistrito Capela
do Socorro - São Paulo SP, com área aproximada de 155,98 m², contribuinte nº 256.034.0009-7, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0152661-
43.2009.8.26.0100 (USUC 493)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) I.B.L Imobiliária Brasileira Ltda, na pessoa de Jefferson Pereira da Silva; Francisco Antônio da Silva,
Marilda Ramos da Silva, Herdeiros de Sebastião Fausto e de Guilhermina Ferreira Fausto ou Guilhermina da Cruz Fausto,
a saber: Maria da Cruz Pereira, Estelina da Cruz Pereira, Jaci Ferreira da Cruz, Gentil Ferreira da Cruz; Margarida Onorato
Bonifácio, Raimundo Celerino da Rocha, Elisangela Ferreira Soares, Germano Pereira, Alberto Santos, Sônia Santos, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Maria Helena da Silva e Djalma da Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Alberto Lohnhof, nº 417 - B Lauzane Paulista - São Paulo SP, com área de
131,60 m², contribuinte nº 071.387.0111-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
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será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010047-
10.2012.8.26.0100 (USUC 257)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Manoel Fernandez Lopes ou Manoel Fernandes Lopes, Teodora Tristan Ruiz ou Teodora Tristan Ruiz
Lopes, Gabriel Arcanjo Ferreira da Rosa Aquino, Aurea Cecchetti Camera, Roberto Seiji Kashihara, Daniela Kogachi
Kashihara, Alvaro Cappellano, Nadir França Cappelano, Luciana Cardoso Falco, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jorge Henrique
Alves, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Moreira e Costa,
nº 679 18º Subdistrito Ipiranga - São Paulo SP, com área de 60,80 m², contribuinte nº 040.097.0023-8, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035412-
66.2012.8.26.0100 (USUC 890)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Federal São Paulo S/A Crédito Imobiliário, na pessoa do responsável Sara Pereira; Tomioshi Juro
Utiyama, Graciliana Maria Dantas, Maria Ferreira Dantas, Nadia Sueli B. Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Josefa
Semar, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Rubens de
Oliveira, nº 205 Parque Cocaia - São Paulo SP, com área de 125,00 m², contribuinte nº 259.036.0025-3, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049445-
32.2010.8.26.0100 (USUC 1085)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Josafá Penha dos Santos, Amor Vieira Pinto dos Santos, João Soares, Aldete Nogueira Soares, Valéria
de Souza Pessoa, José Antônio de Mello, Maria Rita Gomes Barbosa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Isabel Rita, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Luis Cabral Mesquita, nº 347 - Jardim
São Vicente 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 46,62 m², contribuinte nº 162.171.0018-4,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038521-
54.2013.8.26.0100 (USUC 681)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Francisco de Assis da Silva, Nubia Sena da Silva, Espólio de Ataliba Almeida Moura, na pessoa da
inventariante Maria Cecilia de Moura Leme; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Mitra Diocesana de Santo Amaro, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Maria Cândida Ferreira, nº 586, lote 583,
quadra 24 - Jardim Icaraí 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 247,52 m², contribuinte nº
176.061.0024-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
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feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043053-
71.2013.8.26.0100 (USUC 778)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Miguel Semaan Khaunis, a saber: Alessandra Teixeira Khaunis, Getúlio Teixeira Khaunis,
Miguel  Semaan  Khaunis  Junior,  Daniela  Teixeira  Khaunis;  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jaqueline Pereira da Silva,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Leôncio Ribas Marinho,
nº 65 Vila Portela - Pedreira 29º subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 160,00 m², contribuinte nº
121.145.0095-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0022814- 80.2012.8.26.0100 (USUC 552)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeira de Nassim Elias Nigri, a saber: Lili Nigri Kalili; Herdeira de Jacoub Cohen, a saber: Rachel
Beniste  Cohen;  Moysés  Ibrahim  Simantob,  Mário  Gonçalves  dos  Santos,  José  Nigri,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Almir Cano e Jacqueline Soares Máximo Cano, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua João Procópio Modesto, nº 20 Vila Terezinha 40º Subdistrito Brasilândia - São Paulo SP, com
área de 135,00 m², contribuinte nº 308.061.0017-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023217-
15.2013.8.26.0100 ( USUC 380 )
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo
Ramos, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Bei Empreendimentos e Participações S/C Ltda, antes Bei S/A Comércio, Indústria e Representações,
antes Comércio e Representações Latinia S/A Sociedade Civil  de Terrenos, na pessoa de seu representante legal;
Osvaldo  Santana,  Belanícia  Dias  Santana,  Joaquim  Alves,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Alice de Souza, Antonio Marcos Fidelis Moretti, Catia
Aparecida Souza Moretti, Claudio Lisboa, Clemiro Lisboa, Regina de Souza Marins Batista, Rosemeire Souza da Silva e
Sergio Tadeu Batista ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de dominio sobre o imóvel localizado na Rua
Antonio Carlos Lamengo, 112, Vila Nova Paranaguá, Ermelino Matarazzo - São Paulo - SP, com área de 198,10 m²,
contribuinte nº111.419.0063-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0227845-
39.2008.8.26.0100 (USUC 1108)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Natividade Guedes Pantaleão, a saber: Ana Maria Atalião do Prado, Luiz Augusto Atalião
Filho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Cezalina David, Espólio de Arthur Joseph Bowen, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Pedro, nº 532 - Vila Albertina - Tremembé - 22º Subdistrito
Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 500,00 m², contribuinte nº 070.010.0017-5, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
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considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060808-
11.2013.8.26.0100 (USUC 1151)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Elias Cirilo de Souza e Joelma Maria de Moraes, ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Areia do Rosario, nº 258 - Jardim Aliança
- 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 82,89 m², contribuinte nº 066.092.0027-0 em área maior,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052009-
47.2011.8.26.0100 (USUC 1176)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Fabíola Ribeiro Azambuja, Sybilla Ribeiro de Azambuja, Herdeiro de Theophilo Manoel Carvalho de
Azambuja, a saber: Theophilo Mario Meca de Azambuja; Edna Meca de Azambuja, Espólio de José Luiz de Azambuja,
Thais Imóveis e Co Participações LTDA, na pessoa da responsável Maria Terezinha D'Abril; Ozias de Oliveira Barbosa,
Maria Aparecida Mattos Barbosa, Francisco das Chagas, Carlos Eduardo de Souza, Salete Lisboa, Lindinalva Gomes
Leite, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Rildo Desterro Barbosa, Sueli Ananias Máximo, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Blas de Castro, nº 135 - Cidade D' Abril - São Paulo - SP, com
área de 124,20 m², contribuinte nº 188.133.0085-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047994-
98.2012.8.26.0100 (USUC 1177)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Amélia Maria Simões Correa Linck, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Dora Sugimoto, Vera Sugimoto, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 181,
localizado no 18º andar,  do Edifício  Marques de Abrantes,  situado na Rua Pintassilgo,  nº  516 -  Indianópolis  24º
Subdistrito - São Paulo - SP, com área útil de 51,3945 m², área de 12,9861 m², nas partes cobertas de uso comum, a
área de 13,3895 m², nas partes de recreação descoberta de uso comum e a área de 22,1830 m², na garagem, somando
a área total de 99,9531 m², e com uma quota parte ideal no terreno correspondente a 0,007625 de seu todo, cabendo-
lhe uma vaga sem local demarcado, sujeito a manobrista, na garagem situada nos subsolos para estacionamento de um
carro de passeio, contribuinte nº 041.132.0463-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0075199-
05.2012.8.26.0100 (USUC 1604)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Luiz Spivack, Maria Spivack, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Eloah Alves Tinoco e outros, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 26, localizado
no 2º andar ou 3º pavimento do Edifício Oscar Freire, situado na Rua Oscar Freire, nº 1754 20º Subdistrito Jardim
América - São Paulo - SP, com área construída de 68,87 m², sendo 61,32 m² de área autônoma e 7,55 m² de área
comum, cabendo-lhe a fração ideal de 1,168% no terreno e nas demais coisas de uso comum do edifício, contribuinte nº
013.009.0161-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
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citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043494-
52.2013.8.26.0100 ( USUC 794 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Bento Pantaleão, Odete Pantaleão Silveira e s/m Domicio Silveira, Osmar Pantaleão, Olga Pantaleão,
Odovaldo Pantaleão ou Odowaldo Pantaleão e s/m Julieta Guedes Pantaleão, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Solange
Auxiliadora de Souza Dias e Henrique Berti Dias ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Alba, nº 809, Vila Santa Catarina, Subdistrito Jabaquara, São Paulo, SP, com área de 129,04
m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 089.272.0024-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037279-
65.2010.8.26.0100 (USUC 881)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Otaviano de Moraes Sampaio, Francisca Schlittler de Moraes Sampaio, Stela Pinho Bueno, Mario
Salvia, Adelia Salvia, Marcos José Salvia Olguim, Tomi Olguim, Olga Salvia Olguin Letellier, Roseane Romão da Silva,
Tereza dos Santos,  Mihaly  Karai,  Escritório  Patrício  de Azambuja Advogados Associados,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Olga Nemer Wehba e outros,  ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre os imóveis
localizados na Rua João Elias Saada, nºs 85 e 89 - Pinheiros - São Paulo SP, com áreas de 89,67 m² e 87,45m²,
contribuintes nºs 083.212.0089-3 e 083.212.0087-7, respectivamente, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045655-
40.2010.8.26.0100 (USUC 994)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Maria  Pilli  Giovannini,  Herdeiros  de  Orestes  Giovannini  ou  Orestes  Giovanini,  a  saber:  Neide
Giovannini Pilli, Francisco Alberto Domingos Giovannini, Vilma Saspardini Giovannini; Maria Pilli Giovanini, Lina Giovanini
Bevilacqua, Eunice Santina Bevilacqua Ghion, Electra Giovannini Moreira Pinho, Salomão Antônio Moreira de Pinho, Julio
Giovannini, Luiza Ponzoni Giovannini ou Luiza Ponsoni Giovannini, Domingos Giovannini, Yolanda Longhin Giovannini,
Durval Giovannini, Ivone Teixeira Giovannini, Benedito Pedro Faquim, Alberto Giovanini, Clotilde Rodrigues Giovanini,
Ana Maria Sartoratto Giovannini, Walter Giovanini, Sebastiana de Abreu Giovanini, Rodolfo Amadeu Scolari, Juliana
Aparecida Scolari, Rodolfo José Scolari, Elizete Aparecida Scolari, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Roberto Rodrigues Giovanini
e Maria Cecília Maccabelli Giovanini, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre os imóveis
localizados na Rua Sargento Capistrano, nºs 119 e 127 -  Belenzinho -  São Paulo -  SP,  com área de 300,00 m²,
contribuintes nºs 026.049.0054-8 e 026.049.0053-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº (USUC 587)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  João  Batista  Rizzi,  Ruth  Malvezi  Rizzi,  Antônio  Rodrigues  de  Moraes,  Carmine Coviello,  Fabio
Alexandre Nanni, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Manoel Antônio Vieira de Moraes e Sueli Simonetti Vieira de Moraes, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado entre os números 499 e 519 da Rua
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Marques de Maricá, s/nº - Vila Sacomã 18º Subdistrito Ipiranga - São Paulo SP, com área de 487,62 m², contribuinte nº
050.144.0026-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0167805-
91.2008.8.26.0100 (USU. 629)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Robson Alves Ribeiro e s/m Rosângela Aparecida Seyffert  Ribeiro
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Silva Alcântara
Filho, nº 312, Distrito de São Miguel Paulista, São Paulo/SP, com área de 70,14 m², contribuinte nº 111.488.0431-4,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031862-
34.2010.8.26.0100 (USUC 723)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Manoel Antônio Júnior, Luiza Spicciati da Silva, José Gabriel da Silva Filho, Subhe Chaccur, Yvone
Subhe, Gilberto Antônio Chaccur, Paulo Taufik Camasmie, Tuffy Mattar, Alipio Elias Cury, Pedro Chaccur, Roberto Miguel
Elias, Badih Nicola Abud, Camel Barbara, José Viola, Luiz Tessa Filho, Flávio Godoy Meirelles, Alfonso Esteves Fabeiro,
Alberto Plácido Junior, Astrogildo Renato Vecchiatti, Paulo Magalhães Mendes, Jordão Bruno Umberto Vecchiatti, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Antônio Norberto Luciano e Maria Cecília Queiroz Luciano, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no conjunto ou apartamento nº 48, do 4º andar, e das
vagas de garagem - Box nºs 45 e 57, localizadas na garagem III do 3º subsolo, do Condomínio Edifício Nova Era,
situados na Rua dos Estudantes, nº 242 - Centro - São Paulo - SP, corresponde-lhe a fração ideal de 0,786% no terreno,
com área útil de 45,30 m², área comum de 9,99 m², e a área total construída de 55,29 m², a vaga de garagem - box nº
45 e 57 corresponde-lhe a fração ideal no terreno de 9,955%, com área construída de 732,75 m², contendo um grande
salão subdividido em 20 locais para estacionamento de automóveis de passeio numerados de 42 a 61, lavabo e
instalação sanitária, a cada local de estacionamento corresponde uma sub-fração ideal de 0,497% no terreno e uma
área construída de 35,17 m², contribuintes nºs 005.053.0084-2, 005.053.0205-5 e 005.053.0197-0, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0102816-
81.2005.8.26.0100 (USUC 819)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Leticia Furegatti Zarzur, Herdeiro de Adib Zarzur, a saber: Tony Omar Zarzur; Herdeiro de Jamil
Antonio Zogbi, a saber: Luciano Antônio Zogbi; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria José da Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dom Giocondo Grotti, nº 184 - Parque São Rafael -
Distrito de Itaquera - São Paulo - SP, com área de 127,39 m², contribuinte nº 152.372.0043-4, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013751-
31.2012.8.26.0100 (USUC 351)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.



610

FAZ SABER a(o)(s) José Erotildes Castilho, Neusa Maria da Silva Castilho, José Raimundo da Silva, Cleonice Guimarães da
Silva, Mauro Luz, Anna Gazeta da Luz, José Silvino da Silva, Tereza de Oliveira da Silva, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Antônio Mendes Junior, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Macajuba, nº 60/66/70 - Jardim Maracanã - 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 276,11 m²,
contribuinte nº122.100.0016-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040310-
25.2012.8.26.0100 (USUC 1009)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Irmãos Moretti, nas pessoas dos sócios: Ettore Moretti, Dartagnana Moretti; Carlos Dias, Elisa da Silva
Dias, Regina Maria da Silva Dias Andrade, Fábio Pereira de Andrade, Luis Guilherme da Silva Dias, Julia Maria da Silva
Dias, Ana Lucia da Silva Dias, José Braz Ribeiro da Silva, Luzia Aparecida Romano da Silva, Salvador Morgante, Claudio
Roberto de Donato, Marisa de Donato, Paulo Sergio de Donato, Maria Tereza Almeida de Donato, Jung Yul Lee, Claudio
Roberto Salvador Morgante, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Claudio Ribeiro da Silva e Edileia Almeida dos Santos, ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Thiers, nº 642 25º Subdistrito Pari -
São Paulo SP, com área de 390,61 m², contribuinte nº 017.053.0003-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022696-
07.2012.8.26.0100 (USUC 562)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Francisco Tranchesi, Luiz Biolo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marta Maria Candido Pais e Eduardo Martins
Pais, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Periatis, nº 120
Vila Araguaia 41º Subdistrito do Cangaíba - São Paulo SP, com área de 133,83 m², contribuinte nº 059.004.0076-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0002677-
14.2011.8.26.0100 (USUC 49)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Julia de Assis, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antônio Santiago de Jesus e Maria Laura Medeiros de Jesus,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Guiomar Branco da
Silva, nº 345 - Vila Marari - 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 143,99 m², contribuinte nº
120.402.0379-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0020463-
03.2013.8.26.0100 (USUC 318)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Sylvio Brandão ou Silvio Azambuja Brandão ou Silvio Brandão, Maria Eglantina Brandão, Charlotte
Bohn  Brandão,  Ferrucio  Fieschi,  Constância  Piscitelli  Fieschi,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Gilberto Braz de Toledo, José
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Ângelo Malaguti, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Avenida Joaquim de Nazareth, nº 439, esquina com a Rua Tomé de Almeida e Oliveira Vila Zatt 4º Subdistrito Nossa
Senhora do Ó - São Paulo SP, com área de 670,73 m², contribuinte nº 106.254.0137-8, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010323-
85.2005.8.26.0100 (USUC 66)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Enrico Guilherme Sartori ou Guilherme Sartori, a saber: Maria Gomes Sartori, Benedita
Gomes de Farias, Euranides Sartori; Rosa Sartori Del Busso, Antônio Del Busso, Guilherme Del Busso, Ivam Aparecido
Del Busso; Augusta Sartori Bonno ou Zulmira Sartori Bonno ou Augusta Zulmira Sartori Bono ou Augusta Sartori, Egidio
ou Egydio Bonno ou Bono, Carlo ou Carlos Antonio Sartori ou Carlos Sartori, Rosa Vitorazzo Sartori; Mário Sartori, Wilma
Bertolli Sartori, João Aparecido Estafoge, Gilberto Sartori, Mário Luiz Bertolli Sartori, Cleide Flores Vitorel Sartori; Edson
Aparecido Sartori, Valdir Luiz Sartori, Carlo Henrique Sartori; Joana Sartori Atti, Danilo Sartori, Eustaquio Eugenio Leite,
Carlos Alfredo Ristion, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Zélia Maria Gil Carlini e Renato Carlini, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dr. Assis Ribeiro, nº 2.096 - Jardim Piratininga - 41º
Subdistrito Cangaíba - São Paulo - SP, medindo 4,30 metros de frente para a Rua Doutor Assis Ribeiro, 6,50 metros de
fundos e 20,00 metros de ambos os lados, contribuinte nº 110.001.0021-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1081865- 68.2013.8.26.0100 (USUC 1325)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Antônio  Gomes de Almeida,  Maria  Evaristo,  Tereza de Almeida Huerta,  Eugênio  Huerta,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Fatima Maria Costa, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Travessa Charles Pechon,  nº  12,  casa 9 Casa Verde Alta -  São Paulo SP,  com área de 84,50 m²,
contribuinte nº 076.155.0298-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1098675-
21.2013.8.26.0100 (USUC 1524)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Tânia Silva Souza, Guido Portogallo, Maria D'Ambrosio Portogallo, Heber Blain Gonçalves, Maria Nele
de Oliveira, Waldir Chinesi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria de Fátima Peixoto e Luiz Ordelino de Andrade, ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Sino Contra Meão, nº 215 e Praça
Beneficente, designado de lote F Vila Albertina 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 184,81 m²,
contribuintes nºs 128.154.0097-8, 128.154.0098-6, 128.154.0203-2, 128.154.0204-0 e 128.154.0348-9, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1099383-
71.2013.8.26.0100 (USUC 1538)f
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O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Rosemay Kenworth Fernandes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Marcos Antônio Justino,  ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Pedro Aranha Pacheco, nº 19 - Jardim
Miriam Distrito de Guaianases - São Paulo SP, com área de 275,00 m², contribuinte nº 192.106.0009-5, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1080321-
11.2014.8.26.0100 (USUC 1017)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Antônio Sérgio Marques Dias, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Kelma Cristina Clemente de Castro e Ronaldo
Alves Castro, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Âmbar,
nº 5-A - Jardim Alto de Taipas 40º Subdistrito Brasilândia - São Paulo SP, com área de 168,50 m², alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1028488-
51.2014.8.26.0100 (USUC 389)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Antônio de Mello Paiva, Julieta Damasceno de Mello Paiva, Genésio Alves Gama, Conceição Alves
Gama, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Aparecida Alves Gama, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Indios Goiás, nº 20-B - Guaianazes - São Paulo SP, com área de 147,50 m², contribuinte
nº 137.086.0005-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1072915-
36.2014.8.26.0100 (USUC 917)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Emidio Campanella ou Emygdio Campanella e de Olimpia Zini Campanella, na pessoa do
inventariante Eduardo Zini Campanella; Francisco Beck, Alice Hildegard Beck, Espólio de Affonso de Barcellos Coimbra,
na pessoa do inventariante Roberto Claudio de Brito  Coimbra;  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Melo dos Santos,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Penedo, nº 159 Artur
Alvim Distrito de Ermelino Matarazzo - São Paulo SP, com área de 57,06 m², contribuinte nº 113.436.0009-9, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1093956-
93.2013.8.26.0100 (USUC 1460)7410
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)(s) Veronica Maria Ferrão de Albuquerque, Mizael Afonso Ferreira, Palmira Gerônimo da Silva, Natercio
Gerônimo da Silva, Espólios de José Di Martino e de Olivia Marchetti Di Martino, representados por sua inventariante
Miria Josephina Di Martino Martin; Edivaldina Rosa da Silva Andrade, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jorge Soares Machado,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Pindorama de
Goiás, nº 84 - Vila Verde Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo SP, com área de 130,90 m², contribuinte nº
140.236.0063-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1099155-
96.2013.8.26.0100 (USUC 1535)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Umberto Salomone, Ana Mastrobuoni Salomone ou Anna Mastrobuoni Salomone, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores,  que Antônio da Silva Lacerda e Maria  Costa Villela  Lacerda,  ajuizou ação de USUCAPIÃO,  visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Capoaba, nº 45, parte do lote 32, quadra 35 Parque Boa
Esperança - São Paulo SP, com área de 125,97 m², contribuinte nº 194.046.0032-5 em área maior, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1081115-
66.2013.8.26.0100 (USUC 1317)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Othon Alves Barcelos Correa, Santuzza Borges Barcelos Corrêa ou Santuzza Borges Simonsen,
Espólios de Rogério Giorgi e Vitória Pena Giorgi, na pessoa da inventariante Elena Maria Giorgi Migliori; Herdeiros de
Otavio Lotufo e de Maria Nely Junqueira Cobra Lotufo, a saber: José Otavio Cobra Lotufo, Beatriz Lotufo Junqueira,
Eduardo Abel de Lemos Junqueira, Francisco Otávio Lotufo; Herdeiros de Edgard Richter e Carolina Issler Richter, a
saber:  Renata  Richter  Occhialini,  Eduardo  Occhialini,  Lucila  Richter  Ambra,  José  Eduardo  Ambra,  Ameli  Richter
Venturole,  Roberto  Venturole  Filho,  Christiano Jank Richter,  Edgard Bromberg Richter,  Celina Glycerio  de Freitas,
Francisco Glycério de Freitas, Claudia Bromberg Richter Grabher, Isa Bastos Richter de Revoredo Barros, Carlos Eduardo
Bastos Richter, Monica Caspari, Júlio Claus Caspari; Herdeiros de José Pires de Oliveira Dias e de Marina Pires de Oliveira
Dias, a saber: Espólio de Hélio José Pires Oliveira Dias, na pessoa do inventariante Carlos Pires de Oliveira, Genoveva
Cecília Pires Oliveira Dias, Eulina Rolemberg Pires Oliveira Dias; Alice Maria Ribeiro Lotufo, Herdeiros de Mário Lotufo, a
saber: Guilherme Ribeiro Lotufo, Fábio Ribeiro Lotufo, Espólio de Marcos Ribeiro Lotufo, na pessoa da única herdeira
Natalia Verri Lotufo; Herdeiros de Tasso Pinheiro e Silvia de Toledo Piza Pinheiro, a saber: Tasso de Toledo Pinheiro, Vera
Lygia de Toledo Pinheiro, Silvio de Toledo Pinheiro, Iolanda Procopio Pinheiro, Roberto de Toledo Pinheiro, Maria Silvia
de Toledo Pinheiro; Breno Tavares, Herdeiros de Evangelina Ribeiro Tavares, a saber: Zulmira Ribeiro Tavares, Flávio
Tavares, Paulo Tavares, Osvaldo Ribeiro Tavares, Maria Lúcia Tavares de Oliveira Lima, Luiz Antônio de Oliveira Lima;
Angelo Eduardo Carrara, Ana Balbo Bertone Di Sambuy Carrara, Bertha Richter, Carlos Eduardo Richter, Jorge Issler
Richter, Ursel Alwine Hildegard Bromberg Richter, Wolf Aichinger, Herdeiros de Clara Matilde Richter Aichinger, a saber:
Roberto Aichinger, Marcos Aichinger; Alcides Scheiba Ribas, Herdeiros de Elza Bracher Sheiba Ribas, a saber: Alcides
Bracher Scheiba Ribas, Maria Stela Fernandes Ribas; Herdeiro de João Lotufo e Rosa Lotufo, a saber: Renato José
Augusto Senise; Herdeiros de Miquelina Lotufo, a saber: Paulo Lotufo, Amalia Lotufo Senise, Sylvio Senise, Hermínia
Lotufo Giordano, Edmundo Giordano, Attilio Lotufo, Leopoldo Lotufo, Coraly Lotufo; S/A de Administração Representação
Nair, Walamy S/A Agro Mercantil Administração, Antônio da Silva Braz, Paula Regiane da Silva, Flávio José da Silva Braz,
Paulo Roberto da Silva Braz, Regiane de Paiva Braz, Maria do Carmo Monteiro, Maria de Jesus Monteiro Ferreira, Maria
Lucinia Monteiro Ferreira, Waldemar de Oliveira, José Monteiro Ferreira, Paulina Kuhmen Ferreira, Eduardo Monteiro
Ferreira, Mituka Ferreira, Antônio Monteiro

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1096742-
13.2013.8.26.0100 (USUC 1495)
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O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Ernestina Francisca do Prado, representado por sua curadora Maria Clara de Moraes Vaz;
Wilma Baccarini  Breia  Ferreira,  Jarbas  Batista  de  Oliveira,  Esther  Cortelazzi  de  Oliveira,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Cícero Ferreira de Andrade, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua dos Igarapés, nº 99 - Jardim dos Ypes Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo SP, com área de 140,00 m²,
contribuinte nº 132.111.0013-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1031252-
10.2014.8.26.0100 (USUC 427)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Marcos Mednicoff, Anna Mednicoff ou Ana Mednicoff, Vair Gonçalves Maciel ou Wair Gonçalves
Maciel, Dalva Conforto Segre, Flávio Roberto Segre, Celso Cuzato, Ercília Canali, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Aparecida
Parancini Boscolo, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua São
Maximiano,  nº  69 Vila  Regente Feijó  26º Subdistrito  de Vila  Prudente -  São Paulo SP,  com área de 240,00 m²,
contribuinte nº 102.002.0002-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1031899-
05.2014.8.26.0100 (USUC 432)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Moyses de Almeida, Hermínia da Gloria Almeida, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Regina Célia Gonçalves de
Almeida, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Padre Mariano
Ronchi, nº 63 e 67 Freguesia do Ó - São Paulo SP, com área de 217,01 m², contribuinte nº 077.145.0036-0, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1073519- 94.2014.8.26.0100 (USUC 923)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Renato Ramos, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Tibério, nº 94, esquina com a Rua Fáustolo 14º Subdistrito Lapa - São Paulo
SP, contribuinte nº 022.007.0013-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1026134-
53.2014.8.26.0100 (USUC 362)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Olga Kaume ou Olga Marinkovic ou Olga Caume Marinkovic, Ljubivoje Marinkovic, Silvana Broll,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
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e/ou sucessores, que Selma Simone de Andrade e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Igarapé-Açu, nº 171 e 171-A Vila Nova Jaraguá Distrito de Jaraguá - São Paulo
SP, com área de 250,00 m², contribuinte nº 188.078.0015-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1083114- 54.2013.8.26.0100 (USUC 1340)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Zaida Pereira Peruche, José Carlos Pires Carneiro, João Ricardo Barsuglia, Imobiliária Parque São
Francisco S/C Ltda, Adriano Bovino Facchini; Suzete Suzana Santos Diniz, Rosenildo Correa Diniz, João Freire Neto, Maria
do Socorro Freire, Leda Souza da Silva, Zenaide Moraes da Silva, Edmilson Atanásio Moraes, Agricio Moraes da Silva
Filho, Debora Gonçalves de Araújo Moraes da Silva, Leda Moraes Oliveira Neves, Marco Antônio Oliveira Neves, João
Carlos, Geralda Aparecida do Carmo Freire, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, que Kanemi Koshima e Yoshiko Koshima, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Marcolina Mendes Leal, nº 51 -
Jardim Germânia 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 250,00 m², contribuinte nº 166.215.0006-7,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1005987-
71.2013.8.26.0704 (USUC 1348).
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a (o) (s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vanessa Moreira Marcolino, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 151, localizado no 15º andar ou 17º
pavimento,  do Edifício  Terra Bloco 01,  e  uma vaga pequena descoberta,  nº  19,  localizado no estacionamento E
Descoberto, ambos integrantes do Conjunto Residencial Cosmos, situados na Avenida Marechal Fiuza de Castro, nº 373
13º Subdistrito Butantã - São Paulo - SP, o apto com área útil de 68,363 m², área comum de 56,516 m², área total de
124,879 m² e fração ideal no terreno de 0,02995% e a cota de participação condominial de 0,0030%; a vaga - com área
útil de 14,000 m², área comum de 6,306 m², área total de 20,306 m² e a fração ideal no terreno de 0,048%, e a cota de
participação condominial de 0,0005%, contribuintes nºs 159.177.0883-4, 159.177.1041-3, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1094212-
36.2013.8.26.0100 (USUC 1462)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Manoel Gomes Heleno, Alice Frederico Heleno, Eduardo Sanchez e Sanchez, Anna Martinez Gonzales,
Oneide Malvezi Bedani ou Oneide Malvezi Tenyere, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Aparecida Bedani, ajuizou ação de
USUCAPIÃO,  visando a  declaração de domínio  sobre  o  imóvel  localizado na Rua Abagiba,  nº  197 Vila  Vera  21º
Subdistrito Saúde - São Paulo SP, com área de 150,88 m², contribuinte nº 049.191.0028-0, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1116818-
24.2014.8.26.0100 (USUC 1456)
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O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria Luiza de Magalhães Gouvêa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Idalina de Jesus Santos Ribeiro, ajuizou
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Professor Alípio de Barros,
nº  539 -  Jardim Maia  Distrito  de  São  Miguel  Paulista  -  São  Paulo  SP,  com área  de  147,00  m²,  contribuinte  nº
132.339.0047-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1085551-
34.2014.8.26.0100 (USUC 1082) 
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Humberto Buono, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jalba Ferreira Dias e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Engenheiro Silva Braga, nº 88 Vila Brasilina 21º
Subdistrito Saúde - São Paulo SP, com área de 150,00 m², contribuinte nº 048.231.0037-9, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1082191-
91.2014.8.26.0100 (USUC 1037)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Espólios de Eugênio Bruno Severino e de Ângela Maria Philomena Bomaty Severino, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Maria Xavier de Araújo, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Manoel Pereira Rosa, nº 455 - Jardim Fontalis 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de
108,00 m², contribuinte nº 227.036.0011-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1076331-
12.2014.8.26.0100 (USUC 963)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Savany Barros Cavalcante, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges,  se casados forem, herdeiros  e/ou sucessores,  que Derivaldo Pereira  Brito,  ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Enéas Luiz Carlos Barbante, nº 552
Freguesia do Ó 4º Subdistrito Nossa Senhora do Ó - São Paulo SP, com área de 88,60 m², contribuinte nº 077.210.0055-
6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1077713-
74.2013.8.26.0100 (USUC 1275)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Jonas Eleutério da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ana Maria Rosa da Silva e outros, ajuizaram ação de
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USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre as áreas 02 e 03 com 133,33ms2 cada uma localizadas na Rua
Caetano de Campos, nº 201 - Tatuapé - São Paulo SP, com área de 400,00 m², alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1094393-
37.2013.8.26.0100 (USUC 1466)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Manoel da Silva ou José Manuel da Silva, Adelina Bacedo da Silva ou Adelina Baceto da Silva,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que José Carlos Baceto da Silva e Marieuza Teixeira de Assis e Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Caristo, nº 74 Vila Amadeu 26º Subdistrito Vila
Prudente - São Paulo SP, com área de 270,00 m², contribuinte nº 117.363.0017-1, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1092819-
76.2013.8.26.0100 (USUC 1450)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Espólio  de  Victor  Elias  Nigri,  Linda  Nigri,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Severino Bezerra das Flores e
Sebastiana Maria de Souza das Flores, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Avenida Pedro de Avos, nº 567 - Jardim Miriam - São Paulo SP, com área de 126,00 m², contribuinte nº
172.198.0066-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1091889- 24.2014.8.26.0100 (USUC 1166)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria Victoria Baptista ou Maria Victoria Caleiro Baptista, José Baptista Nunes Sumares, Thereza
Baptista Nunes Sumares, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Dulce Aguiar Ramos e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Jacaúna, nº 3 Vila Silvia 3º Subdistrito Penha -
São Paulo SP, com área de 250,00 m², contribuinte nº 130.315.0024-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1058132-
39.2014.8.26.0100 (USUC 745)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Neusa Maria da Cruz Branco, David Branco, José Rosa da Silva, Dailna Elvina dos Santos Silva,
Terraplan Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda, por seu representante Flávio Barone Pereira; Honório Antônio do
Nascimento, Iray de Carvalho do Nascimento, Laurencio Almeida do Nascimento, Maria dos Santos Nascimento, Maria
das Graças da Fonseca, Francisco Nobre da Silva, Gilcelia Alvarindo da Silva, Carlos Henrique Florentino, José Rosa da
Silva, Francisco Mariano da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
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cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Fernando de Paula Silva, Silene Maria Branco, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ercilia Velardo Luongo, nº 122-
B Capão Redondo Vila Independência - São Paulo SP, com área de 130,20 m², contribuinte nº 182.072.0023-4 em área
maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1077843-
64.2013.8.26.0100 (USUC 1276)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Gonçalez, Albania Perfeta Bastasini Gonçalez, Humberto Marques Lopes, Lydia Aurora Cardoso
Lopes, Abreu & Cia, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Valdair  da Cunha Rufino,  ajuizou ação de USUCAPIÃO,  visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Rodrigo César de Menezes, nº 105, casa 2 Catumbi 16º
Subdistrito Mooca - São Paulo SP, com área de 40,00 m², contribuinte nº 026.26.0016-4, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1074319-
59.2013.8.26.0100 (USUC 1236)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Jorge Cesar Maluf ou Georges Kaissar Maalouf, Espólio de José Miguel Ackel, Loteamento Jardim das
Camélias, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores,  que Fabiano de Jesus Gomes Pereira e Cecilia  Marceneiro Pereira,  ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Pantanais do Mato Grosso, nº 1001 -
Jardim  das  Camélias  Distrito  de  São  Miguel  Paulista  -  São  Paulo  SP,  com área  de  197,98  m²,  contribuinte  nº
140.433.0002-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1032728-
83.2014.8.26.0100 (USUC 358)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a (o) (s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Matsue Ibara, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre a unidade autônoma consistente na vaga nº 160, no 2º subsolo, do Edifício Danubio, Bloco C, localizada
na Rua José Antônio Coelho, nºs. 730 e 750, Avenida 23 de Maio e Rua Eça de Queiroz, s/nº 9º Subdistrito Vila Mariana -
São Paulo - SP, com área útil e total de 16,526666 m², e fração ideal de 0,48333% no terreno e demais coisas comuns,
contribuinte nº 037.093.0668-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.  Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Agro Mineradora Bks
Ltda - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1047
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0071/2018
Processo 0020016-64.2003.8.26.0100 (000.03.020016-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Agro Mineradora Bks Ltda - Municipalidade de São Paulo - os autos foram desarquivados como solicitado e aguardarão
em Cartório pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, retornarão os autos ao arquivo,
independentemente de intimação do peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ. PJV 42. - ADV: LILIANA
MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Delcides Menezes Tiago - BANCO DO BRASIL S/A
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1047

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0071/2018
Processo 0103518-90.2006.8.26.0100 (100.06.103518-7) -c - os autos foram desarquivados e aguardarão em Cartório
pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, retornarão os autos ao arquivo, independentemente
de intimação do peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ. CP 36. Nada Mais. - ADV: MARCOS CALDAS
MARTINS CHAGAS (OAB 303021/SP), MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 56526/MG)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 14º Registro de Imoveis da
Capital - Henrique de Barros Bueno e outro - Henrique de Barros Bueno e outro
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1047

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0071/2018
Processo 0107225-32.2007.8.26.0100 (100.07.107225-9) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 14º Registro
de Imoveis da Capital - Henrique de Barros Bueno e outro - Henrique de Barros Bueno e outro - os autos foram
desarquivados como solicitado e aguardarão em Cartório  pelo  prazo de 30 (trinta)  dias.  Decorrido o  prazo sem
manifestação, retornarão ao arquivo, independentemente de intimação do peticionário, nos termos do art. 186, § único
das NSCGJ. CP 49. - ADV: HENRIQUE DE BARROS BUENO (OAB 395440/SP)

↑ Voltar ao índice

Outros Feitos não Especificados - Reinaldo Vaz da Silveira - Celio de Melo Almada
Neto - Celio de Melo Almada Neto e outro
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1048
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0071/2018
Processo 0265465-22.2007.8.26.0100 (100.07.265465-7) - Outros Feitos não Especificados - Reinaldo Vaz da Silveira -
Celio de Melo Almada Neto - Celio de Melo Almada Neto e outro - os autos foram desarquivados como solicitado e
aguardarão em Cartório pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, retornarão ao arquivo,
independentemente de intimação do peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ. CP 763 - ADV: CELIO DE
MELO ALMADA NETO (OAB 163834/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José João Gonçalves - Mario
Higa
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1048

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2018
Processo 0006391-69.2017.8.26.0100 (processo principal 0164554-31.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - José João Gonçalves - Mario Higa - Vistos.1 - Fl. 66: Defiro a pesquisa RENAJUD e INFOJUD,
considerando que a através da última é possível a obtenção dos informes de declaração de imposto de renda de pessoa
física.2 - No que tange a pesquisa de bens via ARISP tal se justifica quando esgotados todos os meios de pesquisa, posto
que essa diligência é limitada aos casos em que o Juízo competente a determine como sendo sua. Sendo assim, por
haver pesquisas de bens pendentes,  a princípio,  indefiro o pleito.Todavia,  destaco que a prestação do serviço a
particulares já é propiciada pelo chamado Sistema de Ofício Eletrônico da ARISP (http://www.oficioeletronico.com.br),
podendo, portanto, a parte providenciá-la, caso haja interesse.3 - Providencie o exequente o recolhimento das despesas
para  pesquisa  INFOJUD e  RENAJUD.4  -  Prazo  5  dias.Int.  -  ADV:  PAULO ROBERTO BARROS DUTRA  JUNIOR  (OAB
182865/SP), SUMIKO NISHIYAMA HIGA (OAB 55723/SP), PAULO ROBERTO BASTOS DUTRA JUNIOR (OAB 182865/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Alexandre da Silva Simão e
outros - Espólio de Maria Reis Costa e outros
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1048

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2018
Processo 0027444-09.2017.8.26.0100 (processo principal 0045276-12.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Alexandre da Silva Simão e outros - Espólio de Maria Reis Costa e outros - Vistos.1 - Informem os
exequentes o nome e CPF dos executados, recolhendo-se o valor das despesas para penhora via Bacen Jud.2 - Prazo 5
dias. Int. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)
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↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Maria das Graças Amâncio dos
Santos - Sergio Ganancia dos Santos e outro
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1048

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2018

Processo 0065272-39.2017.8.26.0100 (processo principal 0158605-94.2007.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Maria das Graças Amâncio dos Santos - Sergio Ganancia dos Santos e outro - Vistos.1 - Diante do
decurso do prazo, sem manifestação do exequente, aguardem os autos provocação em arquivo.Int. - ADV: PESA BLIMA
LANEL MION (OAB 132815/SP), JOSE HUDSON DE DEUS BARRETO (OAB 88733/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Antonio Paparella - Alcides
Leite de Gouvea Filho - - Nilva Leite Gouvea - Alcides Leite de Gouvea Filho - -
Nilva Leite Gouvea
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1048

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2018

Processo 0087774-69.2017.8.26.0100 (processo principal 0218223-33.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Antonio Paparella - Alcides Leite de Gouvea Filho - - Nilva Leite Gouvea - Alcides Leite de Gouvea
Filho - - Nilva Leite Gouvea - Vistos.1 - Diante do decurso do prazo, sem manifestação do exequente, aguardem os autos
provocação em arquivo.Int. -  ADV: ALCIDES LEITE DE GOUVEA FILHO (OAB 21647/SP), NILVA LEITE GOUVEA (OAB
68205/SP), JOSIELE RIBEIRO GOUVEIA (OAB 237574/SP)

↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1000615-55 2016 - 2ª VARA) - Enio
Mascarenhas Pinto
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1050

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2018



622

Processo  1013349-20.2018.8.26.0100 -  Carta  Precatória  Cível  -  Citação  (nº  1000615-55 2016 -  2ª  VARA)  -  Enio
Mascarenhas Pinto - Vistos.Tendo em vista a existência de setor específico para cumprimento de carta precatória,
encaminhem-se  os  autos  ao  distribuidor  para  as  providências  cabíveis.  Int.  -  ADV:  PAULA  ZEM  GADOTTI  (OAB
304005/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.F.L. e outro - S.L.A. - Samantha Lopes Alvares
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0055/2018
Processo 0007235-83.1998.8.26.0100 (000.98.007235-2) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - A.F.L. e outro - S.L.A. - Samantha Lopes Alvares - Os autos encontram-se em
cartório, à parte para requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao
arquivo . - ADV: SAMANTHA LOPES ALVARES (OAB 162213/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - B.F.R. - - C.L.F. e outros - C.E.F.R.
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0055/2018
Processo 0050373-95.2001.8.26.0100 (000.01.050373-0) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - B.F.R. - - C.L.F. e outros - C.E.F.R. - Vistos.Fls.93/94: Alega a parte autora que houve
erro material na petição de fls. 64/67, o qual inviabilizou o cumprimento do mandado junto ao 39º Cartório de Registro
Civil das Pessoas Naturais desta Comarca. .Assim, diante do parecer favorável do Ministério Público às fls. 95, recebo a
petição de fls. 93/94 como emenda à inicial, passando a constar no dispositivo da r. Sentença de fls. a seguinte
redação:"Isto posto, julgo procedente o pedido e ordeno às retificações especificadas na petição inicial e emenda de fls.
64/67 e 93/94, considerando-se as ressalvas apontadas pelo representante do Ministério Público às fls. 44." No mais,
mantenho a sentença tal qual foi lançada. Transitada em julgado, expeça-se mandado de averbação e ofício "cumpra-
se". P.R.I. - ADV: CARLOS EDUARDO FARNESI REGINA (OAB 168711/SP)

↑ Voltar ao índice

Outros Feitos não Especificados - REGISTROS PÚBLICOS - Simone Zelinda Orlandi
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0055/2018
Processo 0031488-04.1999.8.26.0100 (000.99.031488-0) - Outros Feitos não Especificados - REGISTROS PÚBLICOS -
Simone Zelinda Orlandi - Os autos encontram-se em cartório, à parte para requerer o que de direito no prazo de 10 dias,
nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo .  -  ADV: THIAGO VEDOVATO INNARELLI  (OAB 207756/SP),
EDUARDO ARRUDA (OAB 156654/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - I.E.R. - D.S.N. e outro - Dorival Silva Neto e outro
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0055/2018
Processo 0722783-83.1993.8.26.0100 (000.93.722783-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - I.E.R. - D.S.N. e outro - Dorival Silva Neto e outro - Os autos encontram-se em
cartório, à parte para requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao
arquivo . - ADV: DORIVAL SILVA NETO (OAB 350071/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ilva Martins Nery
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0055/2018
Processo 0241390-79.2008.8.26.0100 (100.08.241390-3) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Ilva Martins Nery - Vistos,Oficie-se nos termos solicitados na cota ministerial de fls.
173. Intime-se. - ADV: ILVA MARTINS NERY (OAB 92260/SP)

↑ Voltar ao índice

Tabelião Interino do 7º Tabelionato de Notas da Capital
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0055/2018
PORTARIA Nº 09/2018-TN - A DOUTORA RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Meritíssima Juiza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Tabelião Interino
do 7º Tabelionato de Notas da Capital, datado de 29/01/2018, noticiando o falecimento do Tabelião Titular e sua
nomeação para o cargo de Internino; Considerando a indicação feita pelo Sr. Tabelião; RESOLVE: Designar REGINALDO
RUI RODRIGUES REIS, para responder pelo expediente do 7º Tabelionato de Notas da Capital, nos termos e para os fins
previstos no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito - Alto da Mooca
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0055/2018
PORTARIA Nº 25/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito - Alto da Mooca, datado de 01 de fevereiro de 2018, noticiando a
impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para os dias 03, 06, 09, 10, 12, 24 e 30 de janeiro de 2018, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pela Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Tatiana Gomes Alves Ferreira, brasileira, casada, portadora do RG nº
28.332.647-5 - SSP/SP, para exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
33º Subdistrito - Alto da Mooca, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 03, 06, 09, 10, 12, 24 e
30 de janeiro de 2018. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de
Parelheiros
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0055/2018
PORTARIA Nº 24/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro
Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Parelheiros, datado de 22 de janeiro de 2018, noticiando a
impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para o dia 26 de janeiro de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo Sr. Oficial;
RESOLVE: Designar Alexandre Peres de Lima, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 49.441.425-X - SSP/SP, para exercer
a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de
Parelheiros, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 26 de janeiro de 2018. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice
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Tabeliã do 29º Tabelionato de Notas da Capital
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0055/2018
PORTARIA Nº 08/2018-TN - A DOUTORA RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Meritíssima Juiza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Tabeliã do 29º
Tabelionato de Notas da Capital, datado de 05/01/2018, noticiando que estará ausente do cartório no período de 08 de
janeiro de 2018 a 22 de janeiro de 2017, bem como seu substituto previsto no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal
nº 8.935; Considerando a indicação feita pelo Sr. Tabelião; RESOLVE: Designar ANGÉLICA ALVES RODRIGUES ALMEIDA
TAVEIRA, para responder pelo expediente do 29º Tabelionato de Notas da Capital, nos termos e para os fins previstos
no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994. Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito - Brasilândia
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0055/2018
PORTARIA Nº 26/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito - Brasilândia, datado de 18 de janeiro de 2018, noticiando a
impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e da Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para o dia 18 de janeiro de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a).
Oficial; RESOLVE: Designar Levi Rachid de Goes, brasileiro, casado, portador do RG nº 15.190.630-0 - SSP/SP, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito - Brasilândia,
a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 18 de janeiro de 2018. Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito
do Jaraguá
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0055/2018
PORTARIA Nº 27/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
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Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito do Jaraguá, datado de 05 de fevereiro de 2018,
noticiando a impossibilidade da Juíza de Casamentos Titular por motivos particulares e pela exoneração da Suplente de
Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para o dia 10 de fevereiro de 2018; Considerando a
indicação feita pela Srª. Oficial; RESOLVE: Designar João Marcelo Bezerra, brasileiro, divorciado, portador do RG nº
24.763.706 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelionato de Notas do Distrito do Jaraguá, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 10 de
fevereiro de 2018. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 42º Subdistrito - Jabaquara
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0055/2018
PORTARIA Nº 28/2018 RC - A DOUTORA RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Meritíssima Juiza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 42º Subdistrito - Jabaquara, datado de 29/01/2018, noticiando que estará ausente
no período de 09 de fevereiro a 17 de fevereiro de 2018 e que não há preposto designado na forma do parágrafo 5º, do
artigo 20, da Lei Federal nº 8.935; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar SANDRA
REGINA GUZMAN STECKER, para responder pelo expediente do Registro Civil das Pessoas Naturais do 42º Subdistrito
Jabaquara, nos termos e para os fins previstos no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935, de 18 de
novembro de 1994. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Tabelião do 6º Tabelionato de Notas da Capital
Publicado em: 26/02/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0055/2018
PORTARIA Nº 07/2018-TN - A DOUTORA RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Meritíssima Juiza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Tabelião do 6º
Tabelionato de Notas da Capital, datado de 15/01/2018, informando nomeações e dispensas referentes à Serventia;
Considerando a indicação feita pelo Sr. Tabelião; RESOLVE: Designar LUIZ EDUARDO MADEIRA NEVES, para responder
pelo expediente do 6º Tabelionato de Notas da Capital, nos termos e para os fins previstos no parágrafo 5º, do artigo
20, da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.B.
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1000190-10.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.B. - Vistos,1.
Providencie a interessada a regularização de sua representação processual no prazo de 05 (cinco) dias.2. Após, abra-se
vista dos autos ao Ministério Público para apreciação da petição de fls. 58/84, tornando-me conclusos, a seguir.Intime-
se. - ADV: ANTONIO RICHARD STECCA BUENO (OAB 20343/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emerson Barbosa de Souza - - David Bar David Oliveira Barbosa de Souza
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1000329-38.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emerson Barbosa de Souza - - David Bar David Oliveira Barbosa de Souza - Vistos. Defiro a cota retro do
Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Sem prejuízo, manifeste-se o 12º Oficial RCPN.Intimem-se. -
ADV: JOSE VICENTE DE SOUZA (OAB 109144/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Zuleide de Albuquerque Santos
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1005941-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Zuleide de Albuquerque Santos - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA (OAB 174898/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andrea Capaccioli
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1006895-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andrea Capaccioli - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.I.  -  ADV:  SAMUEL  WILSON MOURAO BARBOSA (OAB
117327/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariana Cardoso da Silva - Ana Paula Mendes Carneiro
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1007108-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Cardoso da Silva - Ana Paula Mendes Carneiro Vistos.Junte a autora a certidão requerida pelo MP.Após,
conclusos para sentença.Intimem-se. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mayra Kaori Jukeran
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1007843-63.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mayra Kaori Jukeran - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
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porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional de Vila Prudente, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido, com fundamento
no artigo 64,  §  §  1º  e 3º,  do Código de Processo Civil.  Providenciemse as anotações de praxe e comunicações
pertinentes. Intimem-se. - ADV: RICARDO SANTOS DANTAS (OAB 270907/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jones
Fagner Soares Oliveira
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1015244-47.2017.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jones
Fagner Soares Oliveira - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: CLAYTON WALDEMAR SALOMÃO (OAB 287823/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Natan Bernardes da Costa - - Nicole Bernardes da Costa
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1008575-44.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Natan Bernardes da Costa - - Nicole Bernardes da Costa - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora
está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo,  e  no artigo 54,  inciso  II,  alínea "J",  da Resolução 2/76,  remetam-se os  autos  ao Foro
mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: UBIRAJARA SOUZA SILVA
(OAB 257540/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.A.F.T.
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1008842-16.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.A.F.T. - Vistos,Fls. 91/92. Recebo como emenda à exordial.Defiro o derradeiro prazo de 15 (quinze) dias para o
cumprimento integral da cota ministerial  fls.  89/90.Intime-se. -  ADV: MARCELO MARTINS XIMENEZ GALLEGO (OAB
191499/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Joseilson Fontes de Goes Junior
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1009680-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Joseilson Fontes de Goes Junior - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RAFAEL BARBOSA MIRANDA ANGELICO
(OAB 914A/SE) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.H.F.
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1010074-63.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.H.F.  -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Custas à parte autora.Comunique-se esta decisão aos juízos
responsáveis pelas ações de execuções fiscais que figuram na Certidão de Distribuições Cíveis (fls. 26/28), expedindo-
se  o  necessário.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB
265768/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Gilson Aparecido Paim da Candida
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1010371-70.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Gilson Aparecido Paim da Candida - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruno da Cunha Bueno Pierri - Ana Paula Mendes Carneiro
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1011003-96.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Bruno  da  Cunha  Bueno  Pierri  -  Ana  Paula  Mendes  Carneiro  Vistos.Fls.  33:  Atenda  a  parte
autora.Intimem-se. - ADV: SILVIA MARIA CUSTODIO COSTA (OAB 56883/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Manoel Leandro Ferreira - - Italo Leandro Coutinho Ferreira - - Celia Coutinho de
Oliveira
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1011498-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Manoel Leandro Ferreira - - Italo Leandro Coutinho Ferreira - - Celia Coutinho de Oliveira - Vistos. Defiro a cota
retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB
333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lilian Antonio Freua
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1033971-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lilian Antonio Freua - Vistos.Após análise dos autos nesta data, verifica-se que ele não se encontra em termos
para que seja proferida sentença. Isso porque, conforme já constou de decisões anteriores, a ciência de Wilson Aude
Freua, ex marido da autora, quanto ao pedido de retificação, se faz necessária.Ocorre que, expedido mandado de
intimação, o Sr. Oficial de Justiça responsável pela diligência limitou-se a certificar que se dirigiu ao endereço indicado
por diversas vezes, sem encontrar Wilson (fls. 104). Não consta da referida certidão as datas e horários em que o
Meirinho se dirigiu ao endereço, tampouco a indicação de eventual pessoa que o tenha recebido. Ademais, não há
informação sobre eventual suspeita de ocultação, ou seja, a certidão é demasiadamente vaga, daí porque se faz
necessária a renovação do ato, a fim de que o juízo possa verificar inclusive eventual possibilidade de dispensa da
intimação.Posto isso, expeça-se novo mandado de intimação de Wilson Aude Freua, com urgência, por se tratar de
renovação da diligência, nos mesmos moldes determinados na decisão de fls. 96.Sem prejuízo, determino a extração de
cópias do mandado de intimação de fls. 102/103, bem como desta decisão, e seu encaminhamento à Chefe da Central
de Mandados para ciência do ocorrido e eventuais providências.Intime-se. - ADV: CELSO AUGUSTO COCCARO FILHO
(OAB 98071/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Kathia
Cristina Gomes Rodigues
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1021093-03.2017.8.26.0003 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Kathia
Cristina Gomes Rodigues - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 28, para os fins do art. 200, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do
Código de Processo Civil.Custas pela parte autora.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.I.
- ADV: SOLANGE GIANECHINI POLITO GODOY (OAB 81199/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sidiomar Pereira do Nascimento
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1039049-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sidiomar Pereira do Nascimento - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LOW SIDNEY PAULINO (OAB 266745/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Joseph Peter Schwartz Leahy - - Arthur Schwartz Leahy
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1069

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1068566-82.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Joseph Peter Schwartz Leahy - - Arthur Schwartz Leahy - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir
integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV: RENATO GOMES DA SILVA (OAB 275552/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudinez Guimarães Teixeira
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1069

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1076532-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudinez Guimarães Teixeira - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Allan Vinicius Severino
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1069

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1076512-08.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Allan Vinicius Severino - Vistos.Fls. 91: se em termos, certifique-se o trânsito.Após, aguarde-se o cumprimento
do disposto na sentença pela parte autora.Int. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manoel Barato
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1072013-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manoel Barato - Vistos, Fls. 83/84: defiro o disposto na cota ministerial. Providencie a parte autora,
no prazo de 10 dias.Int. - ADV: FERNANDA PIRES GARCIA BALOTIN (OAB 62316/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Liana Morari Pinto
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1070

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1094925-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Liana Morari Pinto - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIA INES RIELLI RODRIGUES (OAB 56935/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- N.A.S. - - S.A.X. - - A.M.A.F.
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1071

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1099316-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - N.A.S. - - S.A.X. - - A.M.A.F. - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos das emendas de fls. 95/108 e
143/145.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como mandado,desde que assinada digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: LUCI MARIA DA ROCHA
CAVICHIOLI (OAB 194494/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1071

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1099629-62.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum - Vistos.1. Fls. 87/89. Recebo como emenda à exordial. Anote-se.2.
Defiro o derradeiro prazo de 30 (trinta) dias, para a juntada da certidão de óbito de Luigi Gianesella. Intimem-se. - ADV:
DANIEL SANCHES DE OLIVEIRA ZORZELLA (OAB 235780/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudia Jorgia Sanná
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1071

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1101787-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudia Jorgia Sanná - Vistos.Fls. 55: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. - ADV: THIAGO RATSBONE
(OAB 333171/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marina Basile - Marina Basile
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1071

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1104565-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marina Basile - Marina Basile - Vistos, Tendo em vista a manifestação de fls. 26, bem como a concordância do
Ministério Público exarada às fls. 32, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.P.I. - ADV: MARINA BASILE (OAB 400354/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rodrigo Regacini - - Edvard Regacini
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1071

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1108925-74.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Regacini - - Edvard Regacini - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: RODRIGO COSTA AMARANTE (OAB 232122/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Juliana Machado Maggioli
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Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1072

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1122802-81.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Juliana Machado Maggioli - Vistos.Fls. 40: À parte autora. Int. - ADV: MURILO REBOUÇAS
ARANHA (OAB 388367/SP), FELIPPE MENDONÇA (OAB 221626/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Diva Bornacina - - Ricardo Emilio Bornacina - - Gudulo Benedito Bornacina - -
Carmen Therezinha Bornacina - - Heraldo James Bornacina
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1072

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1111300-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Diva Bornacina - - Ricardo Emilio Bornacina - - Gudulo Benedito Bornacina - - Carmen Therezinha Bornacina - -
Heraldo James Bornacina - Vistos, Atenda a parte autora o disposto na cota ministerial de fls. 91, em 10 dias. - ADV:
DENISE MARA MARQUES GAMELEIRA CAVALCANTE (OAB 174856/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - F.C.M.
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1072

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1113888-28.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - F.C.M. - Vistos,Nos
termos da cota ministerial retro, manifeste-se o Tabelião.Com o cumprimento, intime-se o Representante, via imprensa,
para manifestação.Após, ao MP.Int. - ADV: PAULO EDUARDO MELILLO (OAB 76940/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paula Nogueira Andrade Cunha - Paula Nogueira Andrade Cunha
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1072
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1114560-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paula Nogueira Andrade Cunha - Paula Nogueira Andrade Cunha - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: PAULA NOGUEIRA
ANDRADE CUNHA (OAB 211538/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Vera Lucia Duarte
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1072

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1115337-21.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento  após  prazo  legal  -  Vera  Lucia  Duarte  -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SONIA MARIA DE ABREU
LENCI (OAB 222077/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Erica Yumi Terahara Biazi Esteves - - Otávio Francisco Biazi
Esteves
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1072

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1116775-82.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Erica Yumi Terahara Biazi Esteves - - Otávio Francisco Biazi Esteves - Vistos.Oficie-se, conforme
solicitado às fls. 34 pelo ilustre representante do Ministério Público.Intime-se. - ADV: REGINA ELENA SAMPAIO MORO
(OAB 104809/SP), ADAUTO DA SILVA OLIVEIRA (OAB 103787/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.F.C.
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1072
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1117610-70.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  M.F.C.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ivaldete Rosemiro Batista
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1072

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1118092-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ivaldete Rosemiro Batista - Vistos.1. Fls. 31/42, 44/55. Recebo como emenda à exordial. Anote-se.2. Cumpra a
parte autora os itens a, c, d da cota ministerial fls. 25/26, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. - ADV: MONICA SZABO
ZUCCHELLI (OAB 126677/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Roberto Roiffé Gobbato
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1072

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1119131-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Roberto Roiffé Gobbato - Vistos.Primeiramente, adite-se a exordial nos termos da preliminar da
cota ministerial supra.Após, tornem para as deliberações pertinentes.Intimem-se. - ADV: JOSE CARLOS MENK (OAB
86709/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- G.S.C.S.
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1072

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1120266-97.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - G.S.C.S. - VistosFls. 51: Recebo como emenda à exordialEste juízo não é competente para apreciar a presente
demanda de retificação de gênero, uma vez que se trata de questão de estado, cuja competência é das Varas das
Famílias (artigo 37, I, a, do Código Judiciário do Estado de São Paulo). Pelo exposto, em face do objeto desta ação,
declino da competência para processamento e julgamento da causa e determino a remessa dos autos para uma das
Varas de Família. Intimem-se.Ciência ao MP. - ADV: ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ida Maria Angela Mancinelli - - Mariella Morrone
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1072

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1121316-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ida Maria Angela Mancinelli - - Mariella Morrone - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: MARLENE GOMES DE OLIVEIRA (OAB 256304/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.P.S.
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1126354-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.P.S. - Vistos.Fls. 97/98: Defiro o prazo de 15 dias. Intimem-se. - ADV: THALES GOMES DA SILVA COIMBRA (OAB
346804/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria de Lourdes Marcon Munhoz
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1125875-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria de Lourdes Marcon Munhoz - Vistos.Fls. 41: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias.Intimem-se. - ADV: ERON
DIAS DE CERQUEIRA JUNIOR (OAB 324401/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.A.D.
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2018
Processo 1124871-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.A.D. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: RENATA VALENTE DUARTE (OAB 201614/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0067724-
95.2012.8.26.0100 ( USUC 1521 )
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo
Ramos, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) José Macedo, Maria Mendes Macedo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Josefa Faustino de Sousa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Agatino de Esparta, nº61, Jardim Horizonte Azul - São Paulo -
SP, com área de 180,78m², contribuinte nº256.034.0009-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047142-
45.2010.8.26.0100 (USUC 1029)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Duilio Armando Filippini, Edvalda de Albuquerque Luna, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ines Martins,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Pelegrino Varani, nº 343
São João do Clímaco 18º Subdistrito Ipiranga - São Paulo SP, com área de 81,25 m², contribuinte nº 119.184.0060-0,
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alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

1ª Vara de Registros Públicos
Edital
PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, faz público para conhecimento dos interessados
e na conformidade da Lei 6.015/73, que foi prenotada sob o nº 1.212.533, em 16/01/2018, neste Serviço Registral,
escritura lavrada em 21 de março de 2016, pelo Oficial de Registro Civil e Tabelião de Notas do Distrito de Riacho
Grande, Comarca de São Bernardo do Campo, deste Estado, no livro 0587, página 027/028, apresentada por THIAGO
CRUZ CAVALCANTI, RG nº 28.569.892-8-SSP/SP, CPF/MF nº 271.815.308-36, brasileiro, divorciado, advogado, residente
e domiciliado nesta Capital, na Avenida Interlagos, nº 800, Torre Maresias, aptº 211, Jardim Marajoara, referente a
INSTITUIÇÃO EM BEM DE FAMÍLIA do APARTAMENTO-TIPO Nº 211, localizado no 21º andar ou 21° pavimento do Bloco B2
Torre Maresias, integrante do empreendimento denominado CONDOMÍNIO DOMÍNIO MARAJOARA, situado à Avenida
Interlagos, nº 800, no 29º Subdistrito Santo Amaro. Dito imóvel encontra-se cadastrado pela Prefeitura Municipal de São
Paulo através do Contribuinte nº 090.468.4475-7 e devidamente matriculado sob nº 397.776, neste Serviço Registral.
Esta publicação é feita para efeito de decorridos trinta dias da data da mesma e na ausência de qualquer reclamação
por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se aos registros de que trata o artigo 263 da Lei 6.015/73. Dado e
passado no Registro de Imóveis da Décima Primeira Circunscrição Imobiliária da Capital, aos 19 de fevereiro de 2018. O
Oficial ______________________.

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 26/02/2018 - Página Nº 31

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1011274-
13.2015.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Constança Rodrigues Vieira Marques, Neuza da Silva Ramos Mauro e s/m Sergio Mauro, Ary da Silva
Ramos e s/m Espéria da Silva Ramos, Arnaldo Piza de Barros Fontes e s/m Maria Helena de Castro Egydio Fontes,
Edifício Marachá, representado por seu Síndico, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Aparecida Alves, Paulo Roberto de Carvalho, Luis Fernando de Carvalho
e Tathiana Aparecida de Carvaçjp Furlan e João Paulo Furlan ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre o
imóvel  situado  à  Rua  Dona  Antonia  de  Queiro,  75  Consolação,  São  Paulo/SP,  Cep.:  01307-010  contribuinte  nº
010.033.0147-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1051025-
07.2015.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Vicente Sabino Damiano, Adilson Dinis Ferreira, Mauro de Oliveira e Isabel Cristina Ferreira de Oliveira e
Marcia Pereira de Lima Tavares,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que José Nanci Pereira Filho e Cleusa Diniz Ferreira Pereira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Edgar Codazzi, 44, parte do lote 32, da quadra 84,
Cidade A E Carvalho, São Paulo-SP, contribuinte 141.048.0249-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Pol Lux Incorporadora
De Imoveis Ltda - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1089

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0074/2018
Processo 0047904-56.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Pol Lux Incorporadora
De Imoveis Ltda - Municipalidade de São Paulo - Vistos. POL LUX INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA., qualificada nos
autos, ajuizou a presente ação de retificação do registro de um imóvel situado na Rua Douglas Pellegrino, constituído
pelo lote 13 da quadra Q da Cidade Nova São Miguel, nesta Capital, e matriculado sob o nº 9.784 no 12º RI de São
Paulo. De acordo com a inicial, o imóvel possui área maior daquela constante de sua matrícula, além de atualmente
confrontar com a Rua Pedro Soares de Andrade. Com a inicial (fls. 2/6), vieram procuração e documentos (fls. 7/40).
Sobrevieram informes cartorários (fls. 42/44). Foi apresentado laudo pericial às fls. 75/106. Esclarecimentos periciais às
fls. 127/131, 215/227, 254/255 e 264/272. Foram determinadas as notificações necessárias (fl. 281). A Municipalidade
de São Paulo manifestou desinteresse pela retificação (fls. 322/323), desde que utilizados o memorial descritivo e a
planta acostados às fls. 270/272. Houve a publicação de edital de notificação (fls. 335/336). O Ministério Público opinou
pelo deferimento do pedido (fls. 348/349). Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Decido. Cuida-se de ação de
retificação, de jurisdição voluntária, objetivando a adequação do registro imobiliário à situação de fato, atendendo ao
princípio da especialidade objetiva. Não custa lembrar que a retificação de registro imobiliário, prevista nos artigos 212
e 213, da Lei de Registros Públicos, tem o condão de corrigir os erros formais do título, não se prestando como meio
para aumentar os limites e confrontações de imóvel. Sobre o tema, a jurisprudência entende que a ação de retificação
de registro não pode ser manejada como meio de aquisição de propriedade imóvel ou como substitutiva da ação de
usucapião, ensejando tal tipo de pretensão à propositura de ação própria. É cabível, no caso, o acolhimento do pedido.
Ficou provada, nos autos, a existência de diferença entre as áreas real e tabular do imóvel do qual a autora é titular
dominial. Nos termos do laudo pericial de fls. 75/106, concluiu-se que "não existem indícios de interferências da área
retificanda, caracterizada na planta topográfica pericial, nos limites tabulares dos imóveis vizinhos e nas áreas públicas"
e que "não há indícios de interferências ou avanços dos imóveis confrontantes na área retificanda", sendo que a
retificação é intramuros (fl. 93). Atestou-se também que "os estudos efetuados, lastreados nos registros do retificando e
confrontante,  levam à conclusão de estarem preenchidos,  no presente procedimento,  os requisitos necessários à
retificação da matrícula n.º 9.784 do 12º RI, e a confirmação de que a área retificanda tem as características retratadas
na planta pericial apresentada no Anexo I deste laudo (perímetro 1-2-3-4-1)" (fls. 94/95). Ainda, não houve oposição dos
confrontantes, nem da Municipalidade de São Paulo. Assim, mostra-se justificada a retificação, com o objetivo de
espelhar a realidade do imóvel e regularizar sua situação, na forma dos artigos 198, 212, 213 e 228 da Lei  nº
6.015/1973,  até  porque,  no  caso,  não  há  risco  de  prejuízos  a  terceiros,  eis  que  não  há  invasão  aos  imóveis
confrontantes. Ante o exposto, acolho o pedido para determinar a retificação do imóvel objeto da ação, adotando-se o
memorial descritivo e a planta acostados às fls. 270/272. Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de
Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como mandado para registro, desnecessária a expedição de novos
documentos. A parte autora arcará com despesas processuais e custas finais. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. PJV 22. (Republicado por omissão no teor da sentença disponibilizada no DJE 14/02/2018). - ADV: LUIZ NARDIN
(OAB 207983/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Alis Negocio E Partipaçoes Ltda -
Colobrás Colonizadora Brasileira Ltda - Municipalidade de São Paulo na pessoa de
seu procurador e outros - NEUSA PIFFER SALAFIA - - Edison Salafia - - Almir
Salafia - - Cristiane Salafia Alves - - Angélica Salafia - - Flavio Bersani de Freitas e
outros
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1089
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0074/2018
Processo 0050364-50.2012.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Alis Negocio E Partipaçoes Ltda -
Colobrás Colonizadora Brasileira Ltda - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador e outros - NEUSA
PIFFER SALAFIA - - Edison Salafia - - Almir Salafia - - Cristiane Salafia Alves - - Angélica Salafia - - Flavio Bersani de
Freitas e outros - Os autos aguardam que a Requerente providencie a juntada nos autos de uma diligência de Oficial de
Justiça, para notificação do confrontante Adilson Mathias Batista, diante do AR negativo de fls. 2628. CP 351. - ADV:
PATRICIA ALVES CABRAL (OAB 250253/SP), PATRICIA DO AMARAL GURGEL (OAB 147297/SP), JOSE MARIA MARCONDES
DO AMARAL GURGEL (OAB 22585/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), PAULO MACHADO DA SILVA
(OAB 69089/SP), SOLANGE ANTONIA BRUNO PIVA (OAB 92447/SP), EUNICE APPARECIDA DOTA (OAB 94083/SP)

↑ Voltar ao índice

Apuração de Remanescente - REGISTROS PÚBLICOS - Siderúrgica Jl Aliperti S.a -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1092

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0074/2018
Processo  0121641-10.2004.8.26.0100  (000.04.121641-5)  -  Apuração  de  Remanescente  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -
Siderúrgica Jl Aliperti S.a - Municipalidade de São Paulo - Fl. 527: Ao CRI.Int. PJV 184 - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL
ALESSIO (OAB 61713/SP), ROBERTO ROSSONI (OAB 107499/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),
JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS (OAB 36087/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo -
B.I. Administração e Participações S/C Ltda
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1095

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0075/2018
Processo 0006287-77.2017.8.26.0100 (processo principal 0115997-18.2006.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo - B.I. Administração e Participações S/C Ltda - Vistos.Intime-se a
parte executada para efetuar o pagamento da diferença nos termos pleiteados à fl. 74.Prazo: 15 dias.Intime-se. - ADV:
SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB 113559/SP), MARCIO RECCO (OAB 138689/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
2º Tabelião de Protesto
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1095

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0075/2018
Processo 0035060-69.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
2º Tabelião de Protesto - Vistos.Aprovo os assistentes técnicos indicados pelo Tabelião (fl.259), bem como os quesitos
apresentados às fl.260, que serão respondidos por ocasião da perícia.Poderá o perito desconsiderar quesitos que sejam
mera  repetição  de  itens  anteriores,  bem como  tecer  considerações  que  entender  cabíveis  para  o  deslinde  do
feito.Aguarde-se a estimativa dos honorários, bem como agendamento da perícia pelos órgãos do IMESC e IPESP.Por
fim, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, comunicando acerca desta decisão. Int. - ADV: SABRINA LIGUORI
SORANZ (OAB 195608/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial (Constitucional) - Domicio
Henrique do Nascimento - Diva Staciarini
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1095

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0075/2018
Processo 0057032-61.2017.8.26.0100 (processo principal 0033553-83.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Especial (Constitucional) - Domicio Henrique do Nascimento - Diva Staciarini - Vistos.Fl. 25: A homologação
do acordo depende de sua assinatura por ambas as partes. Providencie-se no prazo de 10 dias.Intime-se. - ADV:
MARILIA BUENO PINHEIRO FRANCO (OAB 71943/SP), ANDRE CORCINDO DIAS GUEDES (OAB 45138/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - Banco Induscred
Investimento S/A
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1099

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0075/2018
Processo  1013201-48.2014.8.26.0100  -  Dúvida  -  Inscrição  na  Matrícula  de  Registro  Torrens  -  Banco  Induscred
Investimento S/A - Vistos.Manifeste-se a instituição financeira, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, acerca da
decisão de fl.275, sob pena de extinção do feito por inércia da parte, nos termos do artigo 485, III do CPC. Int. - ADV:
LEANDRO MINHON VILLA NOVA (OAB 257786/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Haydee Bianco
Costa e outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1099

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0075/2018
Processo 1028010-38.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Haydee
Bianco Costa e outros - Municipalidade de São Paulo - - que decorreu o prazo sem manifestação dos autores quanto ao
despacho de fls. 116, ficando os mesmos intimados a darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a
partir de 29/01/2018. Decorrido este prazo, os autores serão intimados pessoalmente para que, em 05 (cinco) dias, sob
pena de extinção, dêem andamento ao feito. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), RENATO
VALVERDE UCHOA (OAB 147955/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - LWD EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA EPP e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1099

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0075/2018
Processo 1023947-67.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - LWD EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA EPP e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - - a partir da publicação desta certidão estes
autos serão remetidos aos Srs. 14º e 8º Oficiais de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no
registro e/ ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os
autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP),
ANA LUCIA MELLO FONSECA DE CARVALHO E SILVA (OAB 126197/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Francisco Morcillo
Martin
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1103

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0075/2018
Processo 1054385-76.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Francisco Morcillo
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Martin - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por Francisco Morcillo Martin em face do Oficial do 8º
Registro de Imóveis da Capital, pretendendo a retificação do seu estado civil na matrícula nº 31.084, uma vez que
constou equivocadamente que era casado pelo regime da comunhão de bens com Maria Aurora Lopes Parra, quando o
correto seria solteiro. Esclarece que conviveu durante anos com a srª Maria Aurora, porém nunca se casaram, sendo
que no inventário do único bem pertencente ao casal foi reconhecida a união estável e determinada a adjudicação do
imóvel para o requerente. Juntou documentos às fls.06/23, 44/46, 57 e 81.O Registrador manifestou-se às fls.27/28.
Informa que a declaração constante da certidão de óbito do filho do casal, indica a filiação de Francisco Morcillo Martin e
Maria Aurora Lopes Parra, bem como na declaração prestada no óbito de Maria Aurora consta como casada com
Francisco, o que impede a retificação administrativa. Apresentou documentos às fls.29/32.O Ministério Público opinou
pela procedência do pedido (fls.87/90).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.A Lei 6.015/73, em seus arts. 212 e
213, I, g, permite a retificação do registro de imóveis sempre que se fizer necessária inserção ou modificação dos dados
de qualificação pessoal das partes, comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver
necessidade de produção de outras provas.É essa a hipótese dos autos, para a qual há um conjunto de documentos que
permite inferir que, na época da aquisição do imóvel, Francisco Morcillo Martin era solteiro.Decerto que certidão de
óbito do Jesus Lopes Morcillo Martin (fl.17),  constou a filiação de Francisco e Maria Aurora, todavia, tal  fato não
comprova que o requerente mantinha o estado civil de casado. Assim como o fato da certidão de óbito da srª Maria
Aurora constar que era casada com o requerente, não faz prova inequívoca do fato, vez que a declarante, srª Helena
Paula, ignora o local onde foi efetuado o casamento, bem como para a declaração do óbito não é exigido qualquer
certidão. Ademais, o requerente juntou a pesquisa feita na Central de Informações do Registro Civil - CRC Nacional, no
período de 1970 a 2018, não havendo resposta positiva atinente ao seu assento de casamento (fl.81). Ressalte-se ainda
que nos autos da ação de arrolamento dos bens deixados pela "de cujus", o requerente comprovou que vivia em união
estável, sendo ao término da ação declarado como herdeiro (fls.20/23 e 29/30).Por fim, conforme expostos pelo Douto
Promotor de Justiça: "Não se vislumbra prejuízo para terceiros, haja vista que nas duas hipóteses (casado ou em união
estável) o requerente continua sendo o único proprietário do imóvel, por não existirem outros herdeiros".Diante do
exposto, julgo procedente o pedido de providências formulado por Francisco Morcillo Martin em face do Oficial do 8º
Registro de Imóveis da Capital, e consequentemente determino a retificação do seu estado civil na matrícula nº 31.084,
para  constar  como  solteiro.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: MAURICIO LUCIUS MARTELLI PIMENTA (OAB
339485/SP), JORGE ROBERTO PIMENTA (OAB 77307/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Maria Palmyra Rodrigues Silva Kristalas - - Benedicta Conceição de
Almeida Santos - - Leonardo Rodrigues Salomão - - Tania Vicente Rodrigues
Coutinho
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1107

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0075/2018
Processo 1076558-94.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - Maria Palmyra Rodrigues Silva Kristalas - - Benedicta Conceição de Almeida Santos - - Leonardo Rodrigues
Salomão - - Tania Vicente Rodrigues Coutinho - Certifico e dou fé que, em 08/02/2018, decorreu o prazo determinado à
fls. 466/468 dos autos. Certifico mais, que os autos aguardam informações dos interessados sobre eventual julgamento
das ações interpostas, como determinado no mesmo despacho de fls. 466/468. Prazo legal - ADV: RODRIGO DE CAMPOS
MEDA (OAB 188393/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Sei Rio Branco Empreendimento
Imobiliário Spe Ltda. - Edgard Magalhães dos Santos - - Ezio Pastore Junior e
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outros
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1107

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0075/2018
Processo 1069688-33.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Sei Rio Branco Empreendimento
Imobiliário Spe Ltda. - Edgard Magalhães dos Santos - - Ezio Pastore Junior e outros - - a partir da publicação desta
certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 5º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no
registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os
autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: ALISSON DOS SANTOS KRUGER (OAB 289614/SP),
FLAVIA DE SOUZA ESTRELA CURY (OAB 292217/SP),  FLAVIA DE SOUZA ESTRELA CURY (OAB 292297/SP),  REGINA
HELENA SANTOS MOURAO (OAB 69237/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Marques Luiz
Neto
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1108

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0075/2018
Processo 1094018-31.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Marques Luiz
Neto - Vistos.Intime-se o Oficial do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Guarulhos, atual circunscrição do imóvel, para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos atos praticados naquela Serventia, tendo por objeto o imóvel
retificando. Ressalte-se que não houve oposição do Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital quanto à retificação
pretendida, levandose em consideração o laudo pericial de fls.106/135.Com as juntadas das manifestações, cumpra-se
a parte final da decisão de fls.147/148.Int. - ADV: EDER MESSIAS DE TOLÊDO (OAB 220390/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Dario Guerra
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1108

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0075/2018
Processo  1086740-42.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Cancelamento  de  Hipoteca  -  Dario  Guerra  -
Vistos.Diante do teor do ofício do Banco do Brasil, no sentido de que se encontra a disposição para a entrega de outra
via da autorização do levantamento da hipoteca, podendo ser encaminhada a este Juízo a qualquer momento (fl.50),
bem como levando em consideração as ponderações do requerente acerca da negativa do entrega do documento,
oficie-se com urgência a instituição financeira para que encaminhe, no prazo de 15 (quinze) dias, o mencionado
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documento a este Juízo.Após, dê-se ciência ao interessado para a retirada junto à Serventia Judicial, no prazo de 10
(dez) dias, mediante a aposição de assinatura e a juntada de cópia nestes autos.Por fim, cumpra-se a parte final da
decisão de fl.68.Int. - ADV: TATIANA CRISTINA MEIRE DE MORAES DOS SANTOS (OAB 182691/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Thereza
Nogueira Gamba - - Maria da Penha Bonadio e outros
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1108

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0075/2018
Processo 1092319-39.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Thereza
Nogueira Gamba - - Maria da Penha Bonadio e outros - - os autos aguardam a comprovação do recolhimento do restante
dos honorários periciais. Prazo: 15 dias - ADV: RENATA PRADO DE ALMEIDA E SILVA (OAB 155584/SP), PEDRO SILVEIRA
DE FREITAS (OAB 52322/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Carlos Alexandre Ribeiro de Souza
- - Soraia Ribeiro de Souza
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1111

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0075/2018
Processo 1101833-45.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Carlos Alexandre Ribeiro de
Souza - - Soraia Ribeiro de Souza - Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.63, como diligência do Juízo intime-se a
Secretaria  da  Habitação  de  São  Paulo  -  SEHAB  -  Regional  Guainases,  no  endereço  informado  na  inicial,  para
manifestação no prazo de 20 (vinte) dias, acerca dos fatos expostos na inicial.Com a juntada da manifestação, cumpra-
se a parte final da decisão de fl.43. Int. - ADV: JENIFFER LIMA DOS SANTOS (OAB 358124/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira Valdi
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1115

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0075/2018
Processo 1109185-88.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira Valdi - Vistos.Tendo em vista a



650

certidão de fl.167, intime-se pessoalmente a interessada, nos termos do artigo 10 do Código de Processo Civil, a dar
andamento ao feito, no prazo de 05 (cinco ) dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III, do mesmo diploma
legal.Com a juntada da manifestação, ou decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Eugenio Facchini (espólio)
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1115

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0075/2018
Processo 1109559-70.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Eugenio Facchini (espólio) -
Vistos. Fls. 73/90: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos. Int. - ADV: WALTER FACCHINI
(OAB 246840/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Myrthes Giongo Marangoni
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1115

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0075/2018
Processo 1109881-90.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Myrthes Giongo Marangoni - - a
partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 15º Oficial de Registro de Imóveis da Capital,
onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu
cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: LEANDRO
LORDELO LOPES (OAB 252899/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Renzo Carlos
Santos Teixeira - Renzo Carlos Santos Teixeira
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1117

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0075/2018
Processo 1116911-79.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Renzo Carlos
Santos Teixeira - Renzo Carlos Santos Teixeira - Vistos. Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca
da cota ministerial de fl.56, juntando a planilha de cálculo demonstrativa do valor cobrado, a fim de comprovar a
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liquidez, certeza e exigibilidade do título. Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA (OAB 231186/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose Correia
de Castro
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1119

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0075/2018
Processo 1128138-03.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose Correia
de Castro - Vistos.Manifeste-se o Sr. Perito Sérgio Valente no prazo de 15 dias.Intime-se. - ADV: LUCAS VICTOR DE LIMA
NETO (OAB 263642/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Antonieta Guazzelli Quilici Leite e outros - Tania
Guazzelli Moraes
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1122

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0058/2018
Processo 0045897-96.2010.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Antonieta Guazzelli Quilici Leite e outros - Tania Guazzelli Moraes - A certidão de objeto e pé
encontrase pronta para retirada, devendo, ainda, a parte autora requerer o que de direito no prazo de 10 dias, após os
quais os autos retornarão ao arquivo. - ADV: MARCELO DE ARAUJO RAMOS (OAB 187206/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilia Giffoni Meirelles de Andrade - - Francisco Giffoni
Meirelles de Andrade - - Lucila Giffoni Meirelles de Andrade - - Ligia Giffoni
Meirelles de Andrade
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1125

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1001809-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilia Giffoni Meirelles de Andrade - - Francisco Giffoni Meirelles de Andrade - - Lucila Giffoni
Meirelles de Andrade - - Ligia Giffoni Meirelles de Andrade - Vistos. Acolho como razão de decidir a cota ministerial
supra.Providencie, pois, a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: FABÍOLA DIAS ALONSO (OAB 226118/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Pereira de Souza
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1125

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1000398-67.2018.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Pereira de Souza - Vistos.Defiro os beneficios da tramitação prioritária. Anote-sePara o cumprimento da
presente decisão, a parte autora deverá apresentar, no prazo de quinze dias, os seguintes documentos:Documentos
comprobatórios de hipossuficiência da autora (extrato do último exercício fiscal, INSS, documento comprobatório de
isenção de imposto de renda);Certidão de Objeto e Pé referente a ação trabalhista presente na Certidão de Ação
Trabalhista em Tramitação (fls.12/13);Certidão de Distribuições Cíveis;Certidão dos 10 Tabeliões de Protesto.Intimem-
se. - ADV: BRUNA CARVALHO PITANGA (OAB 385658/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
D.M.B. - - A.M.B.N. - - A.M.B.J. e outros
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1125

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 0020032-61.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
D.M.B. - - A.M.B.N. - - A.M.B.J. e outros - Vistos,Fl. 355: o requerimento refoge do limitado campo de atuação desta
Corregedoria Permanente que desempenha, dentre outras atividades, a verificação dos cumprimentos dos deveres e
obrigações dos titulares dos Registros Civis e Tabelionatos de Notas afetos à Corregedoria Permanente desta 2ª Vara de
Registros Públicos da Capital, não sendo, porquanto, possível intervir junto ao 17º Oficial de Registro de Imóveis de São
Paulo.  A  questão  deverá  ser  suscitada  junto  ao  Juízo  competente,  se  o  caso.Destarte,  não  havendo  outros
requerimentos, tampouco providências a serem adotadas, arquivem-se os autos.Int. - ADV: BRUNO LASAS LONG (OAB
331249/SP), FERNANDO TADEU BARATA DE MACEDO (OAB 261017/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Roseney Shimada Domingues
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1126
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1010308-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Roseney Shimada Domingues - Vistos, Defiro cota ministerial de fls. 24. Providencie a parte
autora, no prazo de 10 dias.Int. - ADV: ROGER DE MOURA SCHAUN (OAB 398921/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia de Almeida Basques
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1126

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1010168-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia de Almeida Basques - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de
Santana,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do  domicilio  da  parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: CLÁUDIA PELLEGRINI NEVES (OAB 248453/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- David Gay Dias Ramos
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1126

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1010102-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - David Gay Dias Ramos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  MARCELINO ATANES NETO (OAB
33232/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eneida Regina de Campos
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1126
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1009073-11.2016.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eneida Regina de Campos - Vistos.Expeça a Serventia os ofícios solicitados em cota ministerial de fls.
95 e petição da requerente de fls. 100.Intime-se. - ADV: JOSENALDO BEZERRA DA SILVA (OAB 264358/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Jhuan Carlos Sozza
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1126

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1008794-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Jhuan Carlos Sozza - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: NILSON DE OLIVEIRA MORAES (OAB
98155/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nelson Person Junior
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1126

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1008597-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nelson Person Junior - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: ADNA SOARES COSTA (OAB 183998/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gildevania Joévany Alves Souza
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1126

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1003077-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Gildevania  Joévany  Alves  Souza  -  Vistos.Atente-se  a  parte  autora  ao  integral  recolhimento  das  custas
processuais, conforme apontado na certidão da Serventia de fls. 42. Provindencie-se, no prazo de 5 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. Int. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Linjun Yu - - Quanquan Wang
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1126

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1004601-96.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Linjun Yu - - Quanquan Wang - Vistos.À parte autora:Apresentar documentos comprobatórios de hipossuficiência
econômica (documento referente ao último exercício fiscal ou que comprove a isenção do imposto de renda);Carta de
próprio punho alegando ser pobre na acepção jurídica do termo.Intimem-se. - ADV: JAILDA MARIA DA SILVA (OAB
335950/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Guilherme dos Santos
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1126

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1005529-50.2018.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Guilherme dos Santos -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s)  comprovante(s)  de residência do(s)
requerente(s). - ADV: VINICIUS GUERBALI (OAB 362467/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanessa Vasconcelos Scaciotta Barros - - Cassia Vasconcelos Scaciotta - - Bruno
Leonardo Vasconcelos Scaciotta
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1126

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1008191-94.2017.8.26.0010 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vanessa Vasconcelos Scaciotta Barros - - Cassia Vasconcelos Scaciotta - - Bruno Leonardo Vasconcelos Scaciotta
- Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção,
nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: CARLA CIBIEN GUAITOLINI (OAB 12530/ES)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- E.J.S.
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1127

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1045405-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - E.J.S. - Vistos.Em consonância com a cota ministerial retro, atenda-se ao requerimento da parte autora de fls.78,
expedindose novo mandando de averbação, para que a Serventia Extrajudicial proceda ao exato cumprimento da
sentença ora prolatada por este Juízo.Expeça-se, ainda, ofício à Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco,
instruindo-o com cópia da sentença, dos documentos de fls. 78/80, bem como do parecer ministerial de fls. 86, para
adoção das medidas cabíveis.Intimese. - ADV: ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alice Silva - - Marcone Silva Gomes - - Vanda Lucia da Silva
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1127

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1012353-22.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alice Silva - - Marcone Silva Gomes - - Vanda Lucia da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro,
antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-
se. - ADV: JORGE FONTANESI JUNIOR (OAB 291320/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Nulidade - V.M.S
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1127
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo  1013202-13.2017.8.26.0008  -  Pedido  de  Providências  -  Nulidade  -  V.M.S.  -  Vistos,Não  havendo  outras
providências a serem adotadas, determino o arquivamento dos autos com as cautelas de praxe. -  ADV: MARCIO
KUPERMAN CARLIK (OAB 231642/SP), ADRIANA OLIVEIRA DA SILVA (OAB 383874/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1127

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1013412-45.2018.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Tabelionato de Notas -  T.N. -  Vistos,Apresente a
Interina as planilhas orçamentárias da Unidade, pormenorizadamente descriminadas, atinentes aos últimos 03 (três)
meses, a fim de se aferir o impacto financeiro a ser causado.Incontinenti, providencie a juntada de 03 (três) orçamentos
distintos,  certo  que  a  aquisição  deverá  se  dar  pela  de  menor  valor,  acaso  eventualmente  autorizada  por  esta
Corregedoria Permanente.Int. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Victor Rabello Gonçalves Cunha
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1127

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1013441-95.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Victor Rabello Gonçalves Cunha - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: ANA PAULA DOS SANTOS (OAB
275426/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - L.C.M.G. - - R.P.
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1127
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo  1013462-71.2018.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Tabelionato  de  Notas  -  L.C.M.G.  -  -  R.P.  -
Vistos,Manifestese  o  Tabelião  do  8º  Tabelionato  de  Notas  da  Capital.Com o  cumprimento  da  providência  supra,
manifestem-se os Representantes. Após, ao MP.Int. - ADV: ALLAN SANTOS OLIVEIRA (OAB 260907/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- M.V.N.C
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1127

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1013663-63.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - M.V.N.C. - Vistos.Ao MP.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Enzo Pereira Santana
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1127

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1013723-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Enzo Pereira Santana -  A parte autora deverá juntar  aos autos o(s)  comprovante(s)  de residência do(s)
requerente(s). - ADV: JUDY DE LIMA SANTANA PATRICIO (OAB 136800/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- F.A.S.F.
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1127

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1013730-28.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - F.A.S.F. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renato Duarte de Souza - - Flavia Dias Duarte de Souza - - Rafaela Duarte Dias
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1127

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1014022-13.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renato Duarte de Souza - - Flavia Dias Duarte de Souza - - Rafaela Duarte Dias - A parte autora deverá juntar
aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: JULIANA CASTRO MOREIRA (OAB 395951/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bilal Jihad Munzer
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1127

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1014255-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bilal Jihad Munzer - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: CASSIA DE CARVALHO FERNANDES (OAB 316679/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Diogo Sierra Maraccini
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1128

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1014415-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Diogo Sierra Maraccini - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: MARIA PAOLA SANGIULIANO (OAB 153904/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carlos Almeida Santos
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1128

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1028283-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carlos Almeida Santos - Vistos.Diante da negativa de resposta do Hospital Geral da Lapa, determino a
expedição de novo ofício, a ser entregue ao representante do nosocômio por oficial de justiça em diligência deste Juízo,
advertindo-o que o eventual desatendimento poderá caracterizar desobediência.Em tempo, deverá a parte autora
cumprir o item 2 da cota ministerial de fls. 25, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.Intime-se. - ADV: DALILA FELIX
GONSALVES (OAB 220264/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Christiane Gruetzmacher Recoder - - R.S.R.
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1128

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1051251-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Christiane Gruetzmacher Recoder - - R.S.R. - Vistos.Comprove-se o cumprimento da sentença de fls. 74/75 no
que concerne aos assentos de nascimento.Intime-se. - ADV: FABIO SIMOES ABRAO (OAB 126251/SP), MARIA GABRIELA
MEIRELLES SOUSA PINTO (OAB 251744/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Verônica Claudia Capezzuto
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1128

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1046798-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Verônica Claudia Capezzuto - Vistos.Para oitiva da declarante do óbito, designo audiência para o dia
17 de maio de 2018, às 14:00 horas.Intimem-se, expedindo-se o necessário. - ADV: MARCELO SANCHEZ CANTERO (OAB
217687/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Assento de óbito -
Luciana Caetano Pauperio
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1129

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1066477-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Assento de óbito -
Luciana Caetano Pauperio - Vistos.Tendo em vista informação de fls. 61, do julgamento de conflito de competência,
deverá a serventia providenciar a juntada do v. Acórdão aos autos. Após, conclusos para deliberações pertinentes.
Intime-se. - ADV: HELEN CAROLINE RABELO RODRIGUES ALVES (OAB 226469/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Isaías da Conceição Dias
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1135

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1082492-33.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Isaías  da  Conceição  Dias  -  Vistos.Homologo a  renúncia  recursal  de  fls.  93.Diante  da  ciência
ministerial da sentença prolatada, certifique-se o trânsito, se em termos. Após, expeça-se o necessário.Int. - ADV:
GEORGE LISANTI (OAB 105904/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Sebastiana Alves da Silva Cardoso
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1138

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1090830-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sebastiana Alves da Silva Cardoso - Vistos.Fls. 105/106 e documentos: Tornem ao MP.Int. - ADV: ANTONIO
FERNANDO BARBOSA DE SOUZA (OAB 320238/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Paula Cristina Correa Bolonha - - Paulo Rogério
Bolonha - - Olympia Bologna Sachi
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1138

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1097280-52.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Paula Cristina Correa Bolonha - - Paulo Rogério Bolonha - - Olympia Bologna Sachi -
Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: IVONILDO
EUCLIDES FERRETTI DOS SANTOS (OAB 398200/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- EMILIO LIMA DE OLIVEIRA
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1138

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1099048-18.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  EMILIO  LIMA DE  OLIVEIRA  -  Vistos.Cobre-se  via  telefone,  certificando-se.Intime-se.  -  ADV:  JOSE  CARLOS
CALLEGARI (OAB 285692/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciana Terezinha Simao Villela e outro
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Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1138

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1099076-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciana Terezinha Simao Villela e outro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie
a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: MELLINA SILVA GALVANIN (OAB 258964/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Celso dos Santos Malachias e outros
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1138

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1101318-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Celso dos Santos Malachias e outros - Vistos, Deverá a parte autora, no prazo de 10 dias, atender à
preliminar da cota ministerial de fls. 80.Int. - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dorival Tringoni
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1138

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1101510-40.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dorival Tringoni - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias,
sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: MARCUS VINICIUS
ALVES MENDES (OAB 113870/MG) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alberto Martinez - - Gilda Maria Ronca Martinez - - Luiz Alberto
Ronca Martinez - - Vera Lucia Ronca Felizzola - - Cláudia Ronca Felizzola
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1138
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1102732-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alberto Martinez - - Gilda Maria Ronca Martinez - - Luiz Alberto Ronca Martinez - - Vera Lucia Ronca
Felizzola - - Cláudia Ronca Felizzola - Vistos.Fls. 63/65: A inicial deve ser emendada nos termos da cota ministerial de fls.
77.Intime-se. - ADV: DENYS CAPABIANCO (OAB 187114/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adalberto de Azevedo Teixeira
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1139

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1108002-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adalberto de Azevedo Teixeira - Vistos.À parte autora, para que cumpra a primeira parte do parecer
ministerial de fls. 49/50.Intimem-se. - ADV: JULIANA CRISTINA FINCATTI MOREIRA SANTORO (OAB 195776/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Henrique Veiga Fagundes
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1139

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1109207-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rafael Henrique Veiga Fagundes - Vistos.Atenda a parte autora ao requerido pelo Ministério
Público às fls. 22, manifestando-se, inclusive, acerca do quanto proposto pelo Parquet em termos de retificação do
nome.Intimem-se. - ADV: RONALDO AGENOR RIBEIRO (OAB 215076/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wilson Caires - - Wilson Caires Braz - - Thelma Dias Caires
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1140

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1127198-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wilson Caires - - Wilson Caires Braz - - Thelma Dias Caires - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério
Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB
222070/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Miriam Rocha Denigres
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1140

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1125213-97.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Miriam Rocha Denigres - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: SIMONE PACHECO CIRINO DE ALMEIDA
(OAB 291627/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.V.N.C. - P.S.B.
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1140

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1123701-79.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.V.N.C. - P.S.B.
- Vistos,O cancelamento da ficha padrão será apreciado por ocasião da prolação da sentença, certo que a mesma já se
encontra devidamente bloqueada.No mais, diligencie-se nos termos da cota ministerial retro em sua íntegra (itens 1 e
2).Ciência à Interina para cumprimento.Após, ao MP. - ADV: ROSANA SILIPRANDI BOZZO (OAB 105078/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- German Waldir Colque Gallegos
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1140

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1123484-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - German Waldir Colque Gallegos - Vistos,Acerca da Certidão fls. 35, apresente a parte autora comprovante de
residência em seu nome. Intime-se. - ADV: RUTH MYRIAN FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elissandra Nogueira Pereira - - Sabrina Katelin Nogueira Santos - - Samuel
Nogueira Rios Tfouni
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1140

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1123442-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elissandra Nogueira Pereira - - Sabrina Katelin Nogueira Santos - - Samuel Nogueira Rios Tfouni - Vistos.Fls.042:
Defiro o prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: CHARLES WILLIAM LOPES REJALA (OAB 352061/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Clara Rodrigues
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1140

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1118340-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Clara Rodrigues - Vistos,Fls. 26/28. Recebo como emenda à exordial. Anote-se.Apresente a parte autora a
certidão de nascimento atualizada de Ana Clara  Rodrigues e  Tania  do Nascimento,  conforme requerido na cota
ministerial de fls. 22.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Intime-se. - ADV: FRANCISCO DE ASSIS MOTA (OAB
329751/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Everaldo Bramé
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 1140

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2018
Processo 1116224-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Everaldo Bramé - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: BRUNO FARIAS MALLMANN (OAB 81689/RS)

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 27/02/2018 - Página Nº 60

2ª Vara de Registros Públicos

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021482-
15.2011.8.26.0100 - 462/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Tadashi Sumiyoshi e sm Maria
Tereza Zuanetti Sumiyoshi, Jose Roberto Dias de Souza, Manoel Pereira de Araújo e sm Maria de Lourdes Santos Araujo,
Jesse Garcia de Souza e sm Maria de Lourdes Souza, Ildeu Novo Pereira, Maria Bezerra de Lima Pereira, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Claudemir Francisco da
Silva, Lidia Jose da Silva, Gerson Brunelli  e Cleideli  da Silva Brunelli  ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio imóvel localizado na área de 136,97m2, parte dos lote, 08 e 16, da quadra 34, loteamento
denominado Parque Santa Amélia, matrículas 48.999 e 51.819, que serão incorporados ao imóvel localizado na Rua
Antonio de Camargo Ortiz, 78 e 80, matrícula 49.000, todas do 12º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Edital nº 02/2018 ESCRITURA PÚBLICA A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada,
DETERMINA: Aos Senhores Oficiais/Tabeliães que comuniquem a este Juízo no prazo de dez dias informes a respeito da
localização de ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA em nome de MARILIA PEDERNEIRAS - RG.: 676.096-X - CPF.:
006.590.108-87, no período de 1977 a 1987 comunicando, a este Juízo, somente em caso positivo.

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital
Publicado em: 28/02/2018 - Página Nº 1175

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2018
PORTARIA Nº 20/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, CONSIDERANDO o
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disposto no item 4.1, do Capítulo XIII, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Egrégio Tribunal de
Justiça  de  São  Paulo,  recentemente  modificado  pelo  Provimento  CGJ  48/2017,  RESOLVE:  1.  DESIGNAR Correição
Ordinária no Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de São Miguel Paulista, desta Capital,
no dia 27 de março de 2.018, com início às 09h00min. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão
recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial,
3. INFORMAR à Unidade correcionada que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local
de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de
recolhimentos de custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria à i. Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de São Miguel Paulista, desta Comarca da Capital e à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. 5. Registre-se. Publiquese e comunique-se.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Marilia Cunha de Souza e outros
Publicado em: 28/02/2018 - Página Nº 1176

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1005974-36.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Marilia Cunha de Souza e outros - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar
andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo
Civil.Intime-se. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.F.C.A. - Ana Paula Mendes Carneiro
Publicado em: 28/02/2018 - Página Nº 1175

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1009354-96.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  T.F.C.A.  -  Ana  Paula  Mendes  Carneiro  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CRISTIANE LEANDRO
DE NOVAIS (OAB 181384/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.B.C. - Eduardo Benedito
Cardoso
Publicado em: 28/02/2018 - Página Nº 1175

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1009916-08.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.B.C. - Eduardo Benedito
Cardoso  -  O  sr.  Representante  deverá  manifestar-se  nos  autos  acerca  dos  esclarecimentos  prestados  pelo  7º
Tabelionato de Notas, no prazo de 5 dias, conforme determinado a fls. 07. - ADV: EDUARDO BENEDITO CARDOSO (OAB
320937/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.B.C. - Eduardo Benedito
Cardoso
Publicado em: 28/02/2018 - Página Nº 1175

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1009916-08.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.B.C. - Eduardo Benedito
Cardoso  -  O  sr.  Representante  deverá  manifestar-se  nos  autos  acerca  dos  esclarecimentos  prestados  pelo  7º
Tabelionato de Notas, no prazo de 5 dias, conforme determinado a fls. 07. - ADV: EDUARDO BENEDITO CARDOSO (OAB
320937/SP)

↑ Voltar ao índice

etificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elvio Marcus Sguizard e outros
Publicado em: 28/02/2018 - Página Nº 1176

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1010838-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elvio Marcus Sguizard e outros - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência de todos os requerente(s). - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ramon Matos Araújo
Publicado em: 28/02/2018 - Página Nº 1176

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1012099-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ramon Matos Araújo - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento
que a modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a
ser expedidas. Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Antonio Ferreira Filho
Publicado em: 28/02/2018 - Página Nº 1176

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1012368-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Antonio Ferreira Filho - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de Tatuapé, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: ANDRESA DERADELI (OAB 371172/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria de Lourdes
Publicado em: 28/02/2018 - Página Nº 1176

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1012860-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Maria de Lourdes - Vistos.Ao Ministério Publico.Intimem-se. - ADV: ISRAEL FAIOTE BITTAR (OAB 153040/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Merilaine Olivo Cardoso e outros
Publicado em: 28/02/2018 - Página Nº 1177

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1012974-19.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Merilaine Olivo Cardoso e outros - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: OVÍDIO VICENTE OLIVO
JUNIOR (OAB 154090/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriel Gentile de Magalhães - - Leandro Gentile de Magalhães
Publicado em: 28/02/2018 - Página Nº 1177

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1014626-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Gabriel  Gentile  de Magalhães -  -  Leandro Gentile  de Magalhães -  A parte autora deverá providenciar  o
recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de
2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974),
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário
mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico
(lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte
autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: MARCO AURELIO PEREIRA
DA CRUZ (OAB 338449/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Denice Ferreira Sampaio Ambrosano
Publicado em: 28/02/2018 - Página Nº 1177

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR



672

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1015077-96.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Denice Ferreira Sampaio Ambrosano - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: LARA FELIPPE MENDES CARUI (OAB 287540/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruno Vieira Benedito
Publicado em: 28/02/2018 - Página Nº 1177

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1015080-51.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruno Vieira Benedito - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: EDGAR RIKIO SUENAGA (OAB 151934/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.C.S.
Publicado em: 28/02/2018 - Página Nº 1177

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1015097-87.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  A.C.S.  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: ANTONIO LAFAIETE RIBEIRO PAPAIANO (OAB 160532/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carla Faustino Corte Careca
Publicado em: 28/02/2018 - Página Nº 1177

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
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Processo 1030870-12.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Carla Faustino Corte Careca - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIA JOSE DE OLIVEIRA
FIORINI (OAB 279356/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilda Marques Leandro dos Santos
Publicado em: 28/02/2018 - Página Nº 1178

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1036641-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilda Marques Leandro dos Santos - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e
entregar nesse ofício judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: FERNANDA
VARELLA (OAB 187763/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Adeildo Vieira da Silva
Publicado em: 28/02/2018 - Página Nº 1178

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1058735-10.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Adeildo Vieira da Silva - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício
judicial)  as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is).  -  ADV: MARCO ANTONIO LOTTI (OAB
98089/SP), DIEGO DOS SANTOS IGLESIAS (OAB 335323/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.T.C.B.
Publicado em: 28/02/2018 - Página Nº 1180

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
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Processo 1096822-35.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.T.C.B. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pollyanna Fontes Rezende de Lacerda Lage
Publicado em: 28/02/2018 - Página Nº 1180

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1108924-89.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pollyanna Fontes Rezende de Lacerda Lage - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: GABRIELA PETKOVIC LIMA
ARENZON (OAB 316158/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Keidi Miyashiro - - Dinhe Miyashiro - - Sumiko Miyashiro
Publicado em: 28/02/2018 - Página Nº 1181

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1113515-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Keidi Miyashiro - - Dinhe Miyashiro - - Sumiko Miyashiro - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte
autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de
Processo Civil. Intime-se. - ADV: MURILO DE FREITAS DEMASI (OAB 189945/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Doralice Thomazini de Urbán - - Luís Eduardo Urbán Lopez
Publicado em: 28/02/2018 - Página Nº 1181

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1114042-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Doralice Thomazini de Urbán - - Luís Eduardo Urbán Lopez - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar
(imprimir e entregar nesse ofício judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: ANA
FRANCISCA FACCHINI BASSETTO (OAB 278023/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- S.L.P.S.
Publicado em: 28/02/2018 - Página Nº 1181

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1123565-82.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  S.L.P.S.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.P.M.
Publicado em: 28/02/2018 - Página Nº 1181

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2018
Processo 1125846-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.P.M. - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: ÁTILA AUGUSTO DOS SANTOS (OAB 220727/SP)

↑ Voltar ao índice
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